


192. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. 8 Le~tura, 
em 11 de dezembro de 1958 

"PRESI~NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES, DOMINGOS VELLASCO 

E UATHIAS OLYM.PIO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presenbes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Ma·thias Olympio. 
Leónidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo · Cavalcanti. 
Regina! do Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo . 
. Apolônio Salles. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge ·Maynard.. 
Lourival Fontes. 
Lima· Teixeira. 
Carlos Lindenberg .. 
Attillo Vivacqua. 
Ary. Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo 'Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Aiencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Ma·rinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
COimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 

Mário Motta ~ 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon M"àder. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes d.e. Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Sa:ulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá.- (51). 

O SR. ;!?RESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 51 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de Segundo, procede à 
leitura da Ata da sessão ante
rior, que, posta em discussão, é 
sem debate aprovada. 

O S,.. TerCeiro· Secretá:rtio~ 
servindo de Primeiro; dá con
ta do seguinte · 

EXPEDIENTE 

Ofícios 

Da Câmara dos Deputados: 

N.0 1.337-.t.., comunicando apro
vação do Projeto de Lei do Se
nado n.0 8, d.e 1958, que a:ttera a 
redação da Lei n.0 3. 346, de 17 de 
dezembro de 1957, ·enviado à san-· 
ção. 
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N.o 1.342·A, comunicando have. 
rem sido rejeitadas as emendas do 
senado ofereddas ao Projeto d.~ 
Lei .da Câmara n.0 147, de 1958, que 
eleva à Primeira Ca:tegoria os 'I'rl· 
bunais Regionais do Trabalho das 
Terceira, Quinta ~ Sexta Regiões; 
cria Juntas de Conciliação e ·;rul
gamento e dá outras providências. 
enviado à sanção. 

MENSAGEM 

N.O 200, de 1958 

(Número de Ordem. na Presidência 
da República: 498) · 

Excelentissimo Senhor Presiden. 
te do senado Federal. 

Tenho a honrá" de comunicar a 
V. Ex.a que, no uso da atribuição 

. que me conferem os . artigos 70, pa. 
rágrafo 1.0, e 87, II, da· Constitui
ção ·Federal, resolvi vet~. parcial
mente o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 2.346, de 1957, .(no Senado, 
n.o 151·58), que altera o · Quadro 
d.a Secretaria do · Tribunal Supe
rior Eleitoral e dá outras provi-
dências~ · ·· 

Incide o veto sôbre o art. 13 
do projeto, dispositivo que consi
dero contrário aos interêsses nacio
na:is,, ·em·• -~face ·:·da.s· ·razões'· ·que pas-
so a~.~.expor .... ;., .... ,.~."~··1 •.•. · .... \., ~~~;, .•. ~.·:····~· 

o/. • • '· •' • ,I '• o• ' • I • ,; ' ' I '. 

•A' ma:téria objetO· do ârtigo\ em 
refer.ência: :j át ... está ''disciplinada no 
artigo 16 rda•·Lei ·n;O .. 3':414;·:de 20 
de junho . de 1958, em bases mais 
ooD.setãiieas '·;coiiri: 'as . ile&Pónsabi· 
Iidad.es do • c'a.rgo de'·Pre.Siden:te· dos 
Trtbunais -da Justiça:··'· Eieitàrai. 
Ademais, sôbre ,não .ser .. ~nvenien
te, nem de· boa 'técnica legisla ti; 
va, dispor sôbre ,gratificações de
vidas à magistrados em lei per. 
tinente . a- Quadro.· de Pessoal de 
secretaria de Tribunal, máxime 
quando;aquêles estão .sujeitos a re
gime -peculiar;.· vale ressaltar.: que 
a: conversão , dêsse: dispositivo.· em: 
texto de:.lei importaria . t'eduzir:,a. 
gratificação • atualmente paga,. aos. 
presidentes do Tribunal Superto~ 

Eleitoral e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, coloca·ndo-os em posição 
inferior, no pertinente a essa van
tagem, à dos Presidente dos II'ri
bunais da Justiça do Trabalho. 
Ainda mais, o Presidente do Tri
bunal Superior Eleitoral passaria 
a perceber gratificações de · repre
sentação·. menor que 'a concedida 
a Pl'esidentes . de Tribunais Regio· 
nais do Trabalho, ·subvertendo-se 
dessarte, a hierarquia• de venci· 
mentes e vantagens, que deve exis· 
tir _e, no momento existe, entre os 
membrós do Poder Judiciário, com 
o advento da Lei n.o 3.414, de 20 
de junho de 1958. 

São estas as razões que me le· 
varam a vetar, parcialmente o. pro
jeto em caúsa, . as quais·· ora. sub
meto à elevada· apreciação dos Se· 
nhores Membros do Congresso Na-
cional. · 

Rio d.e Janeiro, em 5 de dezem· 
bro de 1958 . - .11/iScelino Kubits
chek. 

PROJETO A QUE SE REli'ERE O 
'VET.O 

Alte:ra o Quadro a4 . Secreta
ria ·do Tribunal Superior Elei
toral e dá outras providências. 

' ,. i :· -,: 

O Congresso·' !Nacional:·, decreta: 
o\'",j'1(•'•_i': '•i' ;·~-;~·:,· 

Art. 1.0 - o qúa&o1.~dá: ,s~x:e· 
taría do Tribun:;tl~ :Superion::·~~ei
toral, criado pela: .,~ei,·:~n-~:·,48~, ), de 
14 de novembro de, ;l948;r· e .,alte
rado pelas Leis. ;ns.; 86'7,' çie, 115::de 
outubro de 1949, 1:,8~4; .de 14 :d.ei .fe
vereiro de 1953, ·e 2.488, .. dt;) l6_,de 
maio de 1955 fica ~upsti~uidc)J-i'pe. 
las tabelas que acompanham-. ar pre-
sente lei. · , . · , . ~.: • . .·,, :: · ''· . . . .... _' . . . \. . '. - .. \ ._, . 

Art. 2.0 - . São . criados, .. os· : se-
guintes cargos isolados c de, provi· 
mento efetivo: -1 . (um) -. O:Reda
tor Pr.incipal, · shn.bo[o .. ,PJ'~'l:; ·.· · 2 
(dois) - Assessor: Administrativo, 
símbolo PJ-7; 2 (dóis),]-.. · ,~(i~tor
Revisor, padrão M; .) ;.(um),; '---:::·Bi
bliotecário-Auxiliar· padrão : llv.t;:: 1 
(um) - Protocolista-Auxiliar, ._,pa. 
drão K; 1 (um) ..,... . Arquivista-;Au· 

r. 
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xiliar, padrão K; 1 (um) -· Al
moxartle-Auxilla.I', padrão K; 1 
(um) - Eletricista·Auxiliar pa
drão K; 5 (cinco) - Guarda-Elei
toral, padrão J; 2 (dois) Ascenso
rista, padrão I; e 5 (cinco) - Ser
vente, padrão :S:. 

Art. 3.0 - São extintos quando 
vagarem, os seguintes cargos: 1 
(um) - Contador, símbolo PJ-8, 
e 1 (um) - Zelador padrão N. 

Art. 4.0 - A <;arreira de Taquí. 
grafo passa a ter a seguinte es
trutura; 2 (dois) - Taquígrafo 
N; 2 (dois) - Taquígrafo o; 2 
(dois) Taquígrafo-Red.ator PJ-8 e 1 
(um) - Taquígrafo-Revisor PJ-7. 

Art. 5.0 - Os atuais cargos iso
lados de Redator d.e Debate e Re
dator de Boletim Eleitoral a de
nominar-se: Redator Assistente e 
Red.ator, respectivamente. 

Art. 6.0 - São criadas as fun
ções· gratificadas de: 1 (um) Che
fe de seção, símbolo FG-3; 1 <um> 
Auxiliar ele Gabinete do Presiden
te, símbolo FG-7; e 1 (um) Au
xiliar cte Gabinete do Diretor-Ge
ral símbolo FG-8, ficando extintas 
as de Secretário do Presidente e 
Secretário do Diretor-Geral, sím-
bolo FG-3. · 

Art. 7.o - No primeiro provi
mento dos cargos criados obser
var~se-ão, ainda, as ~>""eguintes nor
mas: 

a) a .inclusão dos Ofícios Judi
ciários, nas novas classes de · car
reira, :obedecerá ao escalonamen
to atual. do Quadro e a colocação 
dos funcionários, por antiguidade, 
dentro de cada classe; 

.. b) as vagas resultantes de no
meação de Oficiais Judiciários para 
outros cargos serão providas por 
promoção de ocupantes das classes 
inferiores, dispensada a exigência 
do in'tersticio, ~té 81 normaliza
ção da . carreira, com a inclusão 
dos Auxiliares, nos têrmos do art. 
2.o da Lei n.o 1.814, de 14 de fe
vereiro de 1953. 

c> as vagas verificadas na car
reira de Aux111ar Judiciário serão 

preenchidas media·nte concurso a 
ser realizado pelo Tribunal e a 
que concorrerão os interinos, os 
extranumerários e os requisitados 
em exercício na Secretaria; 

d) nos. novos cargos isolados, 
criados por lei, serão aproveitados 
os serviços efetivos que vêm de
sempenha·ndo as respectivas atri
buições na Secretaria do Tribunal. 

e) serão eXtintas, em obediên
cia ao disposto no art. 8.o da Lei 
n.0 1. 814, · de 14 de fevereiro .. de 
1953, as funções de extranumerá
rios que se vagarem.· em virtude do 
aproveitamento de seus ocupan
tes nos cargos criados por esta lei. 

Art. 8.0 - Compete ao Presi
dente do Tribunal Superior Eleito
ral, apostilar os títulos dos atuais 
serVidores . de acôrdo com a nova 
situação resultante desta lei e das 
ta:belas anexas. 

Art. 9.0 - Os ocupantes das 
classes da carreira de Oficial Ju
diciário executarão, também, ser
Viços de datilografia. 

Art. 10 _. É revogada a última 
parte do art. 2.0 da Lei n.O 486, de 
14 de novembro de 1948. · · 

Art. 11 - Os vencimentos dos 
cargos correspondentes ao sim-

. bolo . PJ obedecerão à equivalência 
prevista na Lei n.o 2. 74'5, ·de 12 de 
março de · 1956, sendo acrescidos, 
para ~ eargo de Diretor-Geral, da 

. diferença entre os valores os sim
bolos · PJ-1 . e PJ-2. 
· Parágrafo único. Os vencimen

tos do simbolo PJ-8 corresponde
rão a Cr$ 18.000,00 (dezoito mil 
cruzeiros) . . 

Art. 12. - .As gra·tificações dos 
membros ·. dos órgãos do serviço 
eleitoral; a que se refere o art. 
193, àlíneas a, b, c, e d, do Código 
Eleitoral serão pagas na seguinte 
base: 

a> . · aos juízes do Tribunal Su
perior Eleitoral Cr$ 600.00 (seis- · 
centos cruzeiros) por sessão; 

b) aos juizes dos Tribunais Re
gionais, Cr$ 400,00. (quatrocentos 
cruzeiros) por se:Ssão; 
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c) ao Procurador-Geral Cruzei- anuais. 
IIOs 600,00 (seiscentos crruzeiros) · -~ Art. 14 - Fica o Poder Execu
por sessão do Tribunal .SuperiOl' ' tivo autorizado a abrir ao Poder 
Eleitoral; · · J:udiciário - Justiça Eleitoral -· 

d) aos· Procuradores Regionais, ~ibunal S~perior Eleitoral, o cré
Cr$ 400,00 <9uatrocentos cruzei--. ~d1to espec.Ial_ de Cr~ 4.800.000,~0 
ros) por sessao do Tribunal Re- , 1 (quatro milhoes e oitocentos rml 
gional junto ao qual oficiem. ~: ''cruzeiros) par.a as d!esl?esas de-

Art. 13 - A gratificação de re-·: . correntes da presente lei, no cor
presentação do Presidente do Tri- . · rente exercicio. 
bunal Superior Eleitoral _ € . dos Art. 15. - Esta lei entrará em 
Presidentes dos Tribunais Regio- vigor na d.a·ta de sua publicação re
nais Eleitorais (Código Eleitoral, vogadas as disposições em contrá· 
a·rt. 193, § 1.0, e Lei n.o 1.814, de 14 rio. 
de feve_reiro de 1953. art. 6.0 será, · Câmara dos Deputados, em . . de 
respectivamente, de Cr$ 24.000,00 novembro de 1958. - Ranieri Maz. 
(vinte e quatro mil cruzeiros) e zilli. - José Bonifácio. - Men
Or$ 12.000,00 (do21e mil cruzeiros) dança Braga. 

Tabelas a que se refere esta lei. · 
I - Ca·rgos isolados de Provimento em Comissão. 

Número 
de 

Cargos 

1 

2 

1 
·2 
1 
2 

'1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
5 

I CAR GO 

I 
Diretor Geral .......... · ............... · .. . 

Diretor de Serviço · ...................... . 

II - Cargos isolàdos de provimento etetivo 

Auditor Fiscal .......................... -
Assessor Administrativo ................. . 
Reda tor Principal ....................... . 
Redator Assistente ........... · .......... . 
Redator .............................. . 
Redator-Revisor ........................ . 
Bibliotecário ........................... . 
Bibliotecário Auxiliar .................... . 
Zelador ( •) .. · ......................... . 
Contador (*) •.. .-.; ..................... . 
Arquivista .............................. . 
Arquivista Auxilia·r ..................... . 
Almoxarife ............................. . 
Almoxarife Auxiliar ..................... · 
Protocolista ................ · · · · · · · · · · · · 
Protoclista Auxiliar .................... . 
Porteiro ....................... · ...... . 
Aux111ar de Portaria ..................... . 

Símbolo 
. Padrão 

Classe 

PJ-O 

PJ-2 

PJ-2 
PJ-7 
PJ-7 
PJ-8 
o 
M 
N 
M 
N 

PJ-8 
o 
K 
L 
.K 
L 
K 
M 
L 

I 

I 

1': 

:i 
' 



Número 
de 

Cargos 

9 
15 
1 

2 
2 
5 
2 

3 
3 
4 
5 
6 
6 
6 
8 
1 
2 
2 
2 

8 
1 
1 

-sés-. 

(Continuação) 

CARGO 

Contínuo .............................. . 
Servente ............................... . 
Eletricista ............................. . 
Eletricista Auxiliar ..................... . 
Motorista .............................. . 
Ajudante Motorista· ..................... . 
Guarda Elei torai ........................ . 
Ascensorista ... , , ..................... . 

III - Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário ....................... . 
Oficial Judiciário ....................... . 
Oficial Judiciário ....................... . 
Oficial Judiciário ....................... . 
Oficial Judiciário ....................... . 
Ofl.cl'al· Jud1'c1·a· r1'o ........................ 
Auxiliar Judiciário ...................... . 
Auxiliar Judiciário ............. : ........ . 
Taquígrafo-Revisor ..................... . 
Taquígrafo-Redator ..................... . 
T.aquígrafo ............................ . 
T.aquígrafo ............................ . 

IV - Funções gratificarias 

Chefe de Seção ........................ . 
Aux. do Gab ~ do Presid. . ............... . 
Aux. do Gab. do D. G ............... .. 

(*) Extinto quando vagar-. 

Símbolo 
Padrão 
Classe 

J 
H 
L 
K 
L 
K 
J 
I 

PJ-8 
·O 

N 
M 
L 
K 
J 
I 

PJ-7 
PJ-8 
o 
N 

FG-3 
FG-7 
FG-8 
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MENSAGEM 

N.O 201, d~ 1958 .. . .. 
(Número de Ordem na Presidência 

da República: 508) 

Excelentíssimo Senhor Presiden
te . do Senado Federal .. 

Tenho a honra de comunicar a 
V. Ex. a que, no uso da atribui
ção que me conf•erem os artigos 
70, s 1.o, e 87, n, da Constituição 
Federal, . resolvi vetar, em parte, 
o Projeto de Lei n.o · 4.915, de 
1954, da Câmara· dos Deputados 
(n.0 144, de 1958, no Senado Fe
deral) , que equipara servidores da 
União e das autarquias federais à 
categoria de extranumerários men
salistas, desde que contem ou ve
nha·m a contar cinco anos de exer
cício, e dá outras providências. 

Incide o veto sôbre os artigos 
1.0 e 4.0 , ambos em parte, por con
terem expressões que . considero 
contrárias aos interêsses nacionais. 

Com ef·eito, a expressão inserta 
no artigo 1.0, parágrafo único, alí
nea d, "exceto se as relações de 
trabalho com o organismo empre
gador tiverem sido ou vierem a ser 
contínuas por 5 (cinco) anos con
s·ecutivos", é manifestamente con
trária· aos intêresses · ·nacionais 
tendo em vista que a prestação de 
serviços mediante recibo só se pro
cessa em trabalhos de natur•eza es
sencialmente temporária·, o que, 
aliás, está reconhecido no próprio 
projeto (art. 2.o, . parágrafo úni
co), quando veda a admissão de 
empregados à conta das dotações 
enumeradas, excetuando-se para a 
hipótese de serviços sob essa for
ma remunerados. 

Dêsse modo, se subsistisse a par
te vetada, logo surgiriam justifica
ções pretendendo caracterizar tra
balho continuo com o que se frus
traria o propósito moralizador da 
vedação de pessoal à conta. da.s 
dotações globais. 

Nestas condições, não se justifi
ca a exceção prevista, porquanto 
poderia ensejar desvirtuamento 
dos objetivos do projeto . 

Além disso, cumpre acentuar que 
os trabalhos por essa forma re
trlbuídos poderão ser. pl'esrbados 
sem nenhum meio de contrôle do 
tempo de serviço, .como é o caso 
comum de trabalhos técnicos, pro
fissionais, executados nos próprios 
escritórios ou firmas particulares, 
s·endo de se ressaltar que êsses ser. 
viços podem ser prestados por pe
ríodo superior a cinco anos, 'sem 
que isso importe no reconhecimen
to de emprêgo de natureza per
manente. 

T:o:rna.se, outrjooSim;, imperiO!so 
vetar, no art. 4.o, a .expressão 
"existentes nas respectivas tabelas 
numéricas na data da publicação 
desta lei". Tal providência é im
p.rescindível até mesmo para pos
Slbilitar a ·execução da lei Com 
·efeito, o próprio aproveitám·ento 
do !}essoal de que trata o projeto 
está a exigir seja dada . a neces
sária 'mobilidade às tabelas de ex
tranumerários, 6 que não seria pos
sível.· na hipótese de subsistir a 
expressão .:'?r:a vetada. Impóel-se, 
em consequencia, o veto; a fim de 
que -o Poder Executivo nossa efe
tuar,'·nas tabelas de extranumerá· 
dos mensalistas, as modificações 
indispensáveis ao aproveitamento 
~o pessoal beneficiaqo pelo pro· 
Jeto. 

São estas as razões que me le
varam a veta·r, parcialmente, o 
projeto em causa, as quais ora sub
meto à elevada consideração dos 
Senhores Membros do Congresso 
NacionaL · 

Rio . de Janeiro, em dezembro de 
1958. - Ju.scelino Kubitschek. 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

Equipara servidores da UnifJ.o 
e das autarquias federais à 
ca"tlegoria de extranwrnerários 

~ 
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mensalista.s, desdJe qUoe( con. 
tem ou venham a contar cin· 
co anos de exercício, e dá ·ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art .. 1.0 - Os emprgados ad· 
mitidos à conta de dotacões cons
tantes das Verbas LO. 00 :... custeio, 
consignação 1. 6. 00 - . Encargos 
Diversos, 3.0.00 __;.. Desenvolvimen
to Económico -e Socia·l, Consigna
ção 3. L 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financiamento, e 
4.0.CO - Inv.estimentos1 consig
nação 4 .1. 00 - Obras, ficam equi· 
parados aos extranumerários men
salistas da· União, desde que con
tem ou .venham a contar 5 (cinco) 
anos de exercício. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo não se aplica: 

a) aos empregados admitidos 
em organismos mistos de coopera
ção internacional; 

b) ao pessoal de obras exceto 
o. tabelado pertencente aõs servi
ços técnicos, · dé administração e 
fiscalização; · · 

c) aos pagos à conta cie fundo 
especial ou recurso próprio do ser
viço; 

d) aos que prestam serviços 
contra pagamentos mediante re
cibo, exceto se as . relações de tra
balho com o organismo emprega
dor tiverem sido ou vierem a ser 
contínuas, por 5 (cinco) anos con-
secutivos. · 

Art. 2.0 - É vedado admitir em
pregados à conta de dotações glo
bais, recurso próprio de obra· ou 
serviço, ou fundia especial, sob .pena 
de nulidade de pleno direito do 
ato de responsabi11dade óO admi· 
nistrador que o pra·ticar. 

Parágrafo único. Não se inclui 
nessa proibição . o pagamento de 
salário de mão de obra, honorá
rios de professôres e examinado
res, . retribuições por serviços di
v-ersos pagos mediante recibo, bem 
como outros de caráter eventual, 

todos de natureza· temporária ou 
esporádica e que J;lão justificam a 
criação do emprêgo. 

Art. 3.0 - O pessoal de obras 
destinado à execução de trabalho 
de natureza caracteristicamente 
temporária, ficará sujeito ao re
gime previsto na· Consolidação das 
Leis do Trabalho, inclusive para 
ef.eito de estabilidade no respecti· 
vo emprêgo. · · 

Parágrafo único. Será competen
te· a Justiça do Trabalho para CO· 
nhecer dos litígios suscitados en
tre a União e o pessoal de que 
trata êste artigo. 

Art. 4. 0 - Poderão ser preen
chidas, por admissão, mediante ·a 
prévia habilitação . em prova públi· 
ca · realizada· pelo Depa.rtamento 
Administrativo do Serviço Públi
co, a·s · vagas de . refexência inicial 
ou única de extranumerário men
saUsta de natureza permanente 
existentes nas respectiva.s tabelas 
numéricas . à da ta · da publicação 
desta lei, vedadas as admissões em 
caráter provisório. 

Parágrafo único. As propostas 
relativas a· essas acl.missões serão 
examinadas pelo Depa:rtamento 
Administrativo do · Serviço· Públi
co que as submeterá, em seguida, 
com parecer, à apreciação do Pre
sidente da República. 

Art. 5.0 - Os extran\llnerários 
contratados e tarefeiros, cujas fun
ções forem declarádas permanen
tes na forma do disposto no .. pará
grafo 2.0 do art. 2.0 da Lei n.O 
2. 284, de 9: de agôsto de 1954, uma 
vez equiparados a· funcionários, 
passarão à categoria de extranu
merãrio mensalista. 

Art. 6.0 - O disposto nesta lei 
é extensivo ao pessoal das autar
quias federais. 

Art. 7.0 - Esta ·lei entrará em 
vigor na· data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as dispo
sições em contrário. 
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PARECERES 

N.0 602, 603 e 604, de · 1958 

N.o 602, de 1958 
. . 
. -~· 

· Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o· Projeto de 
Lei da Câmara n.o 171, de 1957, 
que albera o quadro da Secre. 
taria do Tribunal . Regional 
Eleitoral do Pará, e dá .outras 
providéncias. ' 

Relator: Sr. Lame:ira Bittencourt. 

O presente projeto, provocado 
por mensagem, a1nda de 1955 do 
Tribunal Regional Eleitoral do Pa
rá, e oriundo da proposição ela
borada e aprovado pela ilustrada 
Comissão de ·Constituição e Jus
tiça da Câmara ·dos Deputados é 
de finalidade idêntica e até de 
redação semelhante, a vários ou
tros Ultimamen.t:e aprov:ados por 
esta Comissão e p~lo P[eriário, 
relativo a Tribunais eleitorais de 
outros Estados. 

Até por ·essa circunstância, ve
rifica-se ser notória .e pacífica sua 
constitucionalidade, contra. a qual 
nada há a arguir já que o proje
jeto se conforma, rigorosamente, 
com os preceitos d.e nossa Carta
Magna aplicáveis ·à espécie. 

Tendo em vJ.sta ·porém,. as infor
mações prestadas· pelo Sr. Desem
bargador . Presidente do Tribunal 
em causa, de fôlhas, .. em atendi
mento ao requerido ·pelo nobre 
senador Daniel Krieger, ainda em 
outubro de 1957, só· agora, por ex
travio postal, . chegados nesta Co-

. missão, propomos ao art. 2.0 a 
seguinte emenda: 

"Os atuais ocupantes das 
classes J, I e H, da Carreira 
de .Oficial Judiciário serão 
classificados, nas classes M, L 
e K, respectivamente". 

Pelo exposto, somos pela aprova
ção do projeto com a emenda su. 
pra . 

É nosso ptLrecer . 

Sala das Comissões, em 25 de ju
nho de 1958. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Lameira Bitten
court, Relator,- Lima, Guimarães. 
- Gilberto .. Marinho. - Benedicto 
Valladares. - João Villasbôas. -
Lineu Prestes. -· · Ruy Carneiro. 

N.o 603, de 1958 

Da Comissão de Serviço Pú
blico Civil, sôbre o Proj,eto de 
Lei da Câmara·n.o 171, de 1957. 

Relator: Sr. Prisco dos Santos. 

o projeto em causa, oriundo (lo 
Poder Executivo, visa a alterar o 
quadro do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Pará, além de 
determinar outras providências. 

2. As alterações que o projeto 
consubstancia· são as seguintes: 

"I - Elevação de G para H, do 
padrão de vencimento do cargo de 
Porteiro; 

II - criação de um cargo de Ar
quivista, padrão J; 

III - criação dos seguintes car
gos na carreira de Oficial Judiciá-
rio: · 

1 classe M;· 
2 .classe L; · 
2 classe "K. 
IV - extinção de um cargo da 

classe I, da carreira de Oficial Ju
diciário; 

V -- c.r:iação dos seguintes car-
gos na carreira de Dactilógrafo: 

1 classe G; 
2 classe F; 
VI - criação de um cargo na 

classe G na carreira de Continuo; 
VII - extinção de um cargo da 

classe E da carreira de Continuo; 
VIII - .criação de um cargo da 

classe E na ca:rreira dle Servente; 
IX - extinção de um cargo da 

classe D da carreira de Servente; 
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X - criação . de duas funções 
gratificadas de Chefe de Seção 
FG-7, e 

XI - elevação do símbolo do 
vencimento de Diretor de Secreta
ria, Padrão PJ-5. 

3. O nobre Senador Dani>el Krie
ger, Relator da matéria: na Comis
são de Constituição e Justiça, ve
rificando que a proposição tem a 
mesma redação do Projeto n.0 135, 
de 1957, sôbre o qual já requerera 
diligência, opinou fôsse a mesma 
sobrestada, a fim de que o Tribu
nal Regional Eleitoral do Pará in
formasse: 

a) qual a pormenorizada· situa
ção atual dos servidor·es da sua 
Secretaria, os cargos que ocupam 
e respectivos padrões de vencimen
tos· 

1:l> qual a nova situação decor
rente da transformação do atual 
projeto em lei e quaiS os proc-essos 
de reclassificação a serem aplica
dos". 

4. A resposta do citado Tribu
nal, além do quadro demonstrativo 
de seus servidores, vem explicita
da em duas alíneas: 

"a) os atuais ocupantes das clas
ses J, I e H, da carreira: de Oficial 
Judiciário, serão classificados nas 
classes M, L e K, respectivamente, 
tornando-se necessária a inclusão 
de uma emenda ao projeto em 
aprêço, em· face do disposto no 
art. 2.o do citado projeto; 

b) as demais promoções observa. 
rão o disposto nos Estatutos dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União". 

5. AtendendO, pois, à sugestão 
que .se contém na alinea a supra 
referida, a Comissão de Constitui
ção e Justiça aprovou emenda ao 
art. 2.0 do projeto, vasada nos se
guintes têrmos: 

"Os atua-is ocupantes das clas
ses J I e H, . da carreira de Ofi
cial judiciário serão classificados, 
nas classes M, L e K, respectiva• 
mente". 

6. Assim; tratando-se de maté
ria alterada por sugestão do pró
prio Tribunal Regional Eleitora.J. 
do Pará, opinamos pela sua apro
vação, nos têrmos da emenda da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Sala das Comissões, em 2 de de
zembro de 1958. - Gilberto Ma
rinho, Presidente. - Prisco dos 
Santos, Relator.- Mem de Sá. - .. 
Carlos Lindenberg. 

N.o 604, de 1958 

Da Comissão de Finanças, sâ
bre o Projeto d.e Lei da Câ
mará, n.o 171, de 1957. 

Relator: Sr. Lameira Bittencourt. 

Já aprovado, por unanimidade, 
pelas ilustradas Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Serviço Pú
blico, com uma emenda, daquele 
primeiro órgão técnico sugerida 
pelo próprio '!Tibunal Eleitoral do 
Pará, o proj.eto. em tela, idêntico, 
em seus têrmos gerais, a vários ou
tros Ultimamimte votados pelo 
Congresso, é de pequena repercus
são financeira, como se evidencia 
do pequeno crédito especial· que 
abre, no valor de 250 mil cruzeiros. 

Por isso mesmo, já tendo o seu 
mérito e sua constitucionalidade 

. sido apreciados pelas comissões 
. técnicas competentes, nada · há a 
argüir contra a sua aceitação, no 
que tange ao ·seu aspecto finan
ceiro. 

Somos, assim, pela· 8ua _aprova
ção. 

·É ·o nosso parecer. 

Sala das ·comissões, em 10 de 
dezembro de 1958; - Vivaldo Li
ma Presidente em exercicio. -
La~eira Bittencourt,. Relator. -· 
Carlos Lindenberg. - Júlio Leite. 
- Francisco GaZZOtti. - Othon 
MãdJer. - Lima, Gui1TULT'tieS. -
Mathias Olympio. - Lino de MO;t
tos. 
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DILIGl!:NCIA A. QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

CCJ N.o 63-57. 
Em 14 de outubro de 1957. · .,_ 
Senhor Presidente. 
Acha-se em estudo na COmissão 

de Constituição e Justiça o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 171, de 
1957, que altera o Quadro da Se
cretaria do Tribunal Regional Elei
toral do Pará, e · dá outras provi
dências. 

Antes, porém, de emitir pa·recer 
em definitivo deliberou a Comis
são, por proposta do Relator Sena
dor Daniel. Kriot%er. fôsse ·solicita
do ao Tribunal Regional Eleitoral 
do Pará as seguintes informações: 

a). qual a pormenorizada situa
ção a·tual dos servidores da sua Se
cretaria, os -cargos que ocupam · e 
respectivos .. padrões de . vencimen
tos;. 

b) qual a nova situação decor
rente da .transformação do atual 
projeto de · lei e quais os proces
sos de reclassificação· a serem ápli
cados .. 

Para melhor esclarecimento, jun
to envio· a V. Ex.a, devidamente 
autenticado, o avulso do projeto. 

Valho-me da oportuni(.iade para 
apresentar a V. Ex. a os meus pro-

testas de elevada estima e subida 
consideração. -:- Cunha Mello, 
Presidente da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO PARÁ 

Ofício n.0 713-58- Via Panair. 
Belém, 16 de màio de 1958. 
senhor Presidente: 
No conhecimento de que não che

gou a seu destino a informação 
prestada em atenção ao Ofí-cio n.o 
63;57, . de 14 de outubro. de 1957, 
dessa- douta COmisSão, · tenho a 
honra de renová-la, agora; · escla
recendo · que esta· PresidJência a 
of-ereceu, primitivamente, com o 
Ofício n.0 1.271-57, de 11 de· de
zembro de 1957, -remetido ·sob re
gistro aéreo n.o':'.1i'15. 337{ ,\}.'lnt porte 
pago. . · · · · · · --,·,"~-

Aproveito o ensejo para· renovar 
a V. · Ex.a, Senhor Presidente, os 
meus protestos de elevada ccnsidé
ração e distinto aprêço. - Inácio 
de So-usa Motta, Presidente. 

Demonstração da situação atual 
dos ·servidores. da secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Pa

. rá, com a ·' decorrente da transfor
mação em lei; do Projeto da Câma
ra dos Deputados, n.0 171, de 1957: 

CARGOS EM COMISSAO 

SITUAÇAO ATUAL SIT.UAÇAO 'PROPOSTA I . . 

Número Número " 

de Cargos Padrão de Cargos Padrão· 
Cargos Cargos· 

1 Diretor da Secretaria . PJ-7 1 DiretOr da secretaria I PJ'-5. 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

1 Pa:rteiro .......... . 1 Porteiro ........... . 
G 1 . Ar qui vista . . . . . . . . . 

H 
J 

. 

., ., 
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CARGOS DE CARREIRA 

SlJTUAÇAO ATUAL 

Número 
de Cargos Padrão 

cargos 

2 Oficial Judiciário .·. J 
3 Oficial Judiciário . . I 
3 Oficial Judiciário . . H 
2 Daetilógrafo • o •• o •• G 
2. Dactilógrafo • • • o • o o F 
1 COntínuo • • • • • • • • o o F 
1 COntínuo· o • o o •••••• E 
2 Servente • • o o • o o o •• D 

-
-..... ~· --

-

A reclassificação dos atuais ser
vidores fa:ce à nova situação de
corrente da transformação do 
atual projeto em lei, deverá pro
cessar-se da maneira seguinte: 

a) Os atuais ocupantes das clas
ses J, I e H, da carreira de Ofi
cial Judiciário, serão classificados 
nas classes · M, L e K respectiva
mente, tornando-se necessária a 
inclusão de uma emenda ao pro
jeto em aprêço, em. fa·ce do dis
posto no art. 2.0 do citado pro-
jeto; · . . . 

b) As demais promoções obser
varão o.disposto nos Estatutos dos 
Funcionários Públicos .. Civis ·da 
UniãO·; , · ,.. . 

Secretaria· do RE do Pará em 
Belém, 10 · de novembro de 1957. 
-· ManoeZ Joaquim de. Araújo Fi
lho -..,.. Oficial Judiciário "J". -
Tribunal Regional Eleitoral do Pa
rá. - Inácio de Sousa Motta. 

PARECERES 

Ns . 605, 606 e 607, de 195'8 

· N.o aos; de 19'58 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, s6bre o Projeto de 

Sl:T.UAÇAO PROPOSTA 

Número 
de Cargos Padrão 

Cargos -
1 Oficial Judiciário . . M. 
2 Oficial Judiciário· .. L 
2 Oficial JudiCiário . .. K 
2 Oficial Judiciário .. J 
2 Oficial Judiciário .. I 
3 Oficial Judiciário .. H 
4 Dactilógrafo o o o • o o • G 
3 Dactilógrafo • o o •• o • " 1 continuo ........... G 
1 Contínuo o •• o o ••• o • F 
1 Servente •••• o •••••• E 
1 Servente 

. 
D o •••••••• o o 

Lei da Câmara n.0 125, de 1958, 
que autoriza à Poder Executi
vo a subscrever ações da· Com
panhia $id~gica . Paulista 
- COSIP A, e dá . outras .provi
dências. 

;. 

Relator: Sr. Lameira Bitterncourt 

O projeto em . .causa,. oriundo de 
Mensagem do Senhor Presidente 
da República, de 23 de julho de 
1957, autoriza· o Poder Executivo a 
a subscrever ou adquirir cento e 
cinqüenta mil·, ações no valor no
minal de dois mil cruzeiros, cada 
'uma, no aumento, para dois ·. bi
lhões de cruzeiros, do capital· da 
Companhia Siderúrgica Paulista -. 
COSIP A, sediada na . capital· do 
Estado de . são , Paulo. . . . •. 

Dispõe, ainda, a proposição. de 
iniciativa do· Executivo,. aprovada, 
aliás, sem . maiores : . dificuldades 

· nem delongas, pela· outra Casa do . 
COngresso, que a União· integrall~ 
zará o valor de suas · ações nos 
exercícios de 1957 .·· e 1958, para o 
que será· aberto, no· Ministério dá 
Fazenda, um crédito· especial de 
trezentos milhões de cruzeiros. 
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Prevê, mais, autorização para o 
Poder Executivo, em novo aum.ento 
de capital· a ser realizado em 1960 
ou em ano subseqüente, subscrever 
até quinhentos milhões de cruzei
ros das ações que não encontrarem 
tomadores entre · os acionistas ou 
o público. Com êsse objetivo os or
çamentos da União dos exercício 
de 196U e seguintes consignarão as 
dotações necessárias, no anexo do 
Ministério da Fazenda. 

As ações da União na COSIPA, 
depois de integralizadas, segundo, 
ainda, o projeto, serão transferi
da·s ao Banco ·Nacional de Desen
volvimento, cujo capital será 81Cres
cido do valor correspondente. 

A mensagem do sr. Presidente 
da República lónga, detalhada e 
substanciosa, os brilhantes e · elu
cidativos pareceres das comissões 
especializada·s da Câmara dos 
Deputados, e a bem documentada 
memória técnica elaborada pela 
COSIPA que acompanha o projeto 
dizem eloquentemente do acêrto da 
providência solicitada· pelo Chefe 
do Executivo, da mais alta signifi
cação para o progresso econômico 
do País, que assenta sem dúvida, 
em grande parte, no desenvolvi
mento de sua siderurgia. 

Também servem todos êsses ele
mentos de informação para docu
mentar a idoneidade técnica e fi
nanceira da emprêsa a que se re
fere o projeto, abonando, ainda 
sob êsse apecto, sua inteira proce
dência. 

Como quer· que seja, sôbre o 
mérito da questão melhor dirão as 
Coinissões para tal .competentes, 
ou sejam as de Economia e de Fi· 
nanças. 

Quanto ao que nos cabe, dentro 
da competência específica e pri
vativa dêste órgão, considerar, é 
evidente nada haver na Constitui
ção que impeça a aprovação do 
projeto, que, mui ao contrário, se 
n:os . afigura em rigorosa consonân
cia com todos os requisitos e re
gras do nosso Estatu.to Fundamen. 

tal, em nenhum dos seus princípios 
ou normas por êle inobservado. 

Somos, assim, pela aprovação do 
Proj.eto n.0 125, de 1958. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 3 de setem· 
bro . de 1958. - Attílio Vivacqua, 
Presidente em exercício. - Lamei. 
ra Bittencourt, Relator.- Gilberto 
Marinho. - Jorge Maynard. -
Rui Palmeira. - João Villasbôas. 

N.O 606, de 1958 

Da Comissão de Economia, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 125, de 1958-

Relator. Sr. Aliencastro G'Uima. 
rães. 

o Projeto de Lei n.o 2. 983-B, de 
1957 autoriza .o Poder Executivo a 
subscrever 300 milhões de cru
zeiros de ações da Companhia Si
de1'Úrgica Paulista - COSIPA. 

Autoriza, ainda, ao Poder Execu
tivo a subscrever a·té 500 milhões 
dé cruzeiros de novo aumento de 
Capital caso as novas ações não 
encontrem tomadores entre os 
acionistas ou o público. 

Completando as providências, de
termina o projeto a abertura dos 
créditos correspondentes e sua dis
tribuição pelos Orçamentos da 
União. 

O valor do empreendimento- a 
COS!P A - é notório, dispensando, 
por 1sso, a m.eu ver, comentários e 
justificações. 

Sou, pois, pela aprovação do 
Projeto d.e Lei n.o 2.983-B1 tal co. 
mo aprovado pela · Câmara dos 
Deputados. 

Sala da·s Comissões, em 29 de 
outubro de 1958. - Fernandes Tá
vora, Presidente· em exercício. -
Alencastro Guimarães, Relator. -
Argemiro de Figueiredo. - Lima 
Teixeira. - Lameira Bittencourt. 

, 

'( 

.() 
i 
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N,O 607, de 1958 

Da C: omissão de Finanças, 
sôbre o Projeto dle Lei da Câ
mara n.0 125, de 1958. 

Relator: Sr. Lameira Bittencourt. 

• o projeto em tela, oriundo de 
Mensagem do Sr. Presidente da 
República, de 23 de julho de 1957 
e já aprovado, por unanimidade, 
pelas ·ilustradas cozn:issões d~ OOn~ 
tituição e Justiça e do serv1ç? Pu
blico autoriza o Poder Executivo a· , . 
subscrever ou adquirir .cento e cm
qüenta mil ações, do valor nomi
nal c:l.e dois mil cruzeiros, cada 
uma, no aumento, para dois bi
lhões de cruzeiros, do capital da 
Companhia Siderúrgica Paulista -
COSIPA, sediada na capital do Es-
tado de São Paulo. · 

Dispõe, ainda, que a União inte
gralizará o valor dessas ações nos 
e:x;ercicios de 1957 e 1958, para o 
que será aberto, no Ministério da 
Fazenda, um créd.i.to especia·l de 
trezentos milhões de cruzeiros. 

Prevê·, mais, autorização para o 
Poder Executivo, em novo aumento 
de capital a ser realizado em 1960, 
ou em ano subseqüente, subscre
ver até quinhentos milhões de cru
zeiros das ações. que não encontra
rem tomadores. Para êsse fim os 
orçamentos da República dos exer
cícios de 1960 e seguintes consig
narão as dotações necessárias, no 
anexo competente, ou seja o do 
Ministério da Fazenda. 

Segund.o ainda a proposição d<? 
Executivo, que vale registrar, fo1 
aprovada na outra Casa sem emen
da e sem n-enhuma dificuldade ou 
objeção, antes em tramitação !e
lativamen.te rápida - as açoes 
da União na COSIPA, após inte
gralizadas, serão transferida;s ao 
Banco Nacional de Desenvolvimen
to Econômico, cujo capital será 
acrescido do valor correspondente. 

Somos pela aprovação do pro
jeto: 

Como bem salienta a Exposição 
de Motivos que acompanha a pro
posição presidiencial, dentre as me
tas do atual Govêmo se destaca 
a do aumento da nossa produção 
de laminados até atingir em 1960 

· o nível de 2.000.000 de toneladas 
anuais. 

Para tanto vêm sendo ativados 
os programas de expansão de Vol
ta Redonda - Acesita e prestigià
d.as e amparadas as iniciativas do 
capital privado. 

Entretanto, forçoso é reconhecer 
que apesar do louvável e frutífero 
esfôrço desenvolvido pelo G<lvêr
no atual no sentido de aumentar 
nosso parque siderúrgico. a pro
dução prevista pa·ra 1960 não será 
bastante para os reclamos do mer
cado interno. 

Será necessário e premente cui
dar, desde já, de auxiliá-la, com o 
início da instalação d.e novas usi
nas, já que empreendimentos dês
se porte levam de 4 a 6 anos para 
serem concluídos. 

Entre essas novas e tão neces
sárias usinas destaca-se a da Com
panhia Siderúrgica Paulista -
COSIPA, em execução em .Piassa
guera, próximo a Santos, apoiado, 
não só pelo Govêrno Federal, com 
a subscrição de 280 milhões de cru
zeiros por intermédio da. Compa
nhia Siderúrgica Nadonal (120 mi
lhões) e pela Estrada-de-Ferro 
santos-Jundiaí · {160 milhões), co
mo pelo Estadual, que já subscre
veu 120 milhões de cl'U2leiros e já 
solicitou autorização da Assem
bléia pa·ra subscrever mais 180 mi
lhões de cruzeiros, fornecer aval 
até 54 milhões de dólares aos fi
nanciadores estrangeiros e subs
crever até 500 milhões de ações, 
do segundo aumento de capital. 

consoante ainda esclarece a 
Mensagem do Senhor Presidente 
da República, que acompanha o 
projeto a nova usina, construída 
dentro ' dos altos padrões da téc
nica mais moderna ~ apurada, te
rá uma produção inicial de 300.000 
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toneladas de produtos acabados, 
sem a qual muitas indústrias de 
tra·nsformação, em cuja implanta
ção no País está o Govêmo em
penhado, como a de automóveis, 
de transportes e a própria exploa-a
ção e industrialização do petróleo 
nacional, seriam pràticamente in
viáveis no ponto de vista técnico e 
econômico. 

Segundo relatório de um grupo 
de trabalho do Conselho de De
,s.envolvimento, referido, ainda·, no 
documento presidencial, apesar dos 
programas que o Govêrno tem in· 
centivad.ç>, em 1960, se novas fon
tes de produção nacional não fo
rem criadas o deficit, brasileiro, de 
P:QOd.utos sid!erúr:gioos será ·supre. 
rior a 1 milhão de ·toneladas que 
para ser suprido pelo aço estran
geiro exigirá cêr.ca de 150 milhões 
de dólares. 

Para um dispêndio de divisas de 
96 milhões de cruzeiros solicitados 
pelo ·empreendimento da COSIP A . . ' aos preÇ<Js atua1s do mercado mun-
dial para o produto acabado, a 
economia, por ano de dólares será 
da ordem de 54 milhões brutos, ou 
ap•enas, de 45 milhões, se. descon
tadas as despesas de carvão e dos 
acessórios de importação importa-
do.s.. .. . , . · · · ·. . . . . . . .. . 
. Face·êsSe.s dados e razões não pa

dece·.dúvida. quanto aos altos obje: 
ti vos de. ,ordem financeira e até 
relevantes. vantagens financeiras a 
que o projeto .tão bem atende. 

Está êle, pois, em condições de 
receber a aprovação . desta· Comis
são e do Senado. . 

É. o nosso parecer. 

Sala das COmissões, em 10 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima 
Presidente. em exercício. - La~ 
meira Btttencottrt, Relator. - Pau
lo Fernandes:· -· Daniel ·Krieger. 
- Carlos 'Lindenberg. · . - Gaspar 
Velloso. - Francisco Gallottt. -
Lino· de Mattos. - Mathias Olym-
pio. ·- Júlio Leite. . . 

PARECER 

N.0 608, de 1958 

Da Comissão de Segurança 
Nacional, sôbre o Projeto d;e 
Lei da Câmara n.o 179, de 1958, 
que modifica a Lei n.O 2.929, 
de 27 de outubro de 1956, que 
disciplina o processo de alte
ração ou retijicação de idad;e 
dos Oficiais das Fôrças Arma
das e dá outras providências. 

Relator: Sr. Moreira Filho. 

"A Lei n.0 2. 929, d.e 27 de O'lltu
bro de 1956, tal como está redigi
da, cortou, injusta e inopinada
mente, a possibilidade de retifica
ção de idade dos atuais oficiais 
que não conseguiram, em conse
qüência de critério administrati
vo, corrigir erros ou enganos, não 
por êles praticados, mas sim pelos 
seus progenitores, tutores ou res
ponsáveis, quando os mesmos ain
da de menor idade, acarreta:ndo 
àqueles oficiais prejuízos, agrava
dos com as novas sanções da Lei 
de !natividade dos Militares, para 
os que possuam idades mais avan
çadas". 

Assim se· pronunciando, o ilustre 
Deputado Joaquim Rondon apre
sentou na Câmara, e esta aprovou,. 
o presente projeto, que modifica 
aquela .lei, a·crescenta·ndo uma .le
tra ao artigo 3,0 e dando nova re-. 
dação às letras a e b do § 1.0 do 
mesmo artigo 3.0. · 

II - A letra - "e" -, que se 
acrescenta ao artigo 3.o, é a . se
guinte: 

e) em caso de discordância de 
datas entre a certidão de nasci-. 
mento (verbum ad verbum) do re
gistro civil e a dos assentamentos 
individuais do oficial, prevalecer~ 
a data constante da certidão, des
de que seu registro expresso seja 
anterior a·. data da declaração ou 
justificação de idade a alterar ou 
retificar por ocasião de verifica- · 
ção de praça, . incorporação ou ma· 
tricula nas escolas de formação". 

I 
·~· 
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Quanto às Ietra:s "a" e "b" c1o § 
1,0 do artigo 3.0 da citada lei, fi
cam assim redigidas: 

a) quando consignada por mais 
de '5 (cinco) anos consecutivos, nos 
seus assentamentos militares O!U no 
alma·naque do r.espectivo Ministé
rio, a contar da publicação desta 
lei; 

b) quando da alteração ou re
tificação decorra haver o mesmo 
oficial verificado praça com icl.ade 
inferior a: 17 ( dezessete) anos, res
salvado o que dispõe a letra e dês
te artigo" . 

II - Como se vê, o projeto con
tém medidas justas, e, assim sen
do, merece ser aprovado, pelo que 
opinamos. 

Sala das Comissões, em . . . de 
dezembro de 1958. - Onofre Go
mes, Presidente. - Moreira Filho, 
Relator. -Pedro Ludovico. - Jor
ge Maynard. - Aletncastro Gui
marães. -Mário Motta. - Caia
do de Castro. 

O SR. PRESIDENTE - Está :fin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, primeiro orador ins
crito. 

. O :sR. OT.HON MADER .-.. •. ( *J 
- Sr. J?residet:tte,. o ·Senado ouviu, 
ontem. à .noite,, .o ;discurso .. do. emi
nente. Senador :OOmingos Vellasco. • 
Cé~taniente, como . eu, . todos os 
colegas ficaram, de. certo ·modo,· 
surpresos com a veemência da lin
guagem de S. Ex.a. ao re~:ponder à 
miriha . oração da tarde, em defesa 
de . entendimento , diferente a res
peito ·da . mudança da Capital da 
República para Brasília. · 

Nós, que estamos acostumados a 
ouvir o ilustre representante de 
Goiás desde 1951, que dêle temos 
divergido em inúmeras oportunida
des. travando, mesmo, grandes de
bates, estranhamos sua atitude de 
intolerância para· com a nossa opi-

(,.) - Não foi J'CVislo pelo orado~·. 

mao. É, no entanto, tão pequena a 
nossa diverrgência! Discorrdamos., 
apenas, cl.a maneira de fazer-se a 
transferência da capital para Bra
sília. Defende S. Ex.a a mudan
ça da .capital da República para o 
Planalto de Goiás; nós, também. 

O Sr. Domingos Vellasco - Dá 
V. Ex. a licença: para um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Pois 
não. 

O Sr. Domingos Vellasco - A 
veemência de minha linguagem -
como V. Ex. a diz - não se dirig-e 
àqueles que, como V. Ex. a, são 
partidários da mudança da Capi
tal, .embora entendam cl.eva: ela 
ser feita em . prazo maior. Refe
ri-me às pessoas cujas opiniões Vos
sa Excelência leu ontem, radical
mente contrárias à mudança da 
Capital Federal. A despeito da: 
consideração ou admiração que 
lhes vote, pelas qualidades de in
teligência e cultura, entendo pue
ris os argumentos por elas expen
didos. Reputo-os verdadeiras bo- · 
bagens - repito - que não ca
Iam no espírito de quem conhece 
a questão a·través das opiniões emi .. 
tidas por estadistas e homens emi
nimtes, há. ·.mais de século. Mi
nha. indis:Posição, portanto, . :hão. 
diz respeito aps partidários da mu-. 
dança da, Capital; divirjo; apenas · 
da manéira~ por que se pretende 'fa: 
zer. essa .mudanÇa, à. longo. prazo. 

O SR. OTHON MADER · - Se 
V .. Ex. a tiyesse prestado atenção 
às opiniões que li ontem, dà tri
butl~, • .vel;'ificariá que dos .oito ou 
nov.e nomes . por inim citados, ape
nas . o Ministro .Nelson Hungria e 
o sr, . Oscar · stevenson se opõem à 
muda:nça da Capital. Os mais es
tão de acôrdo com sua interiori
zação apenas· discordando cl.o mé
todo adotado. 

O nobre Senador Domingos Vel
lasco, entretanto, 'certamente' por 
motivos respeitáveis estêye, ontem. 
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à noite, um tanto violento. Veio à 
tribuna protestar contra a prisão 
de um conhecido, talvez a-migo, 
processado pela Polícia. ·Em se
guida, não pôde deixar de se- apai. 
xonar pela questão da futura Ca
pital. Goiano e representante do 
seu Estado, naturalmente defen
de, antes de tudo, ponto de vista 
de · Góiãs em relação a essa trans
ferência. 

O Sr. Domingos Vellasco - Con
cede V. Ex. a outro aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER - Pois 
não. 

O Sr. Domingos Vellasco - Vos
sa Excelência hã-de' ter reparado 
que falei, no mãxímo, duas vêzes 
a respeito da mudança da Capi. 
tal. Não tenho participado dos de. 
bates. Não sou partidãrio dessa 
mudança pelo fato de ser senador 
da República ou de ter nascido 
em,·Goiás .. ·Ainda ontem salientava 
que nós, goianos, pela posição geo~ 
grãfica de nosso Estado, vivemos 
o drama de todo o País. Conhece
mos o problema da- Amazônia, por
que nos atinge, permanentemen
te; na parte Nordeste de Goiás, 
vivemos, também, o flagelo das 
sêcas, que afligem os nordestinos: 
em certas regiões do oeste. vive
mos os problemas da região san
franciscana, à qual estamos es- · 
treitamente ligados. Nós goianos 
não somos portanto, regionalistas 
nessa queStão. · 

O SR. OTHON MÃDER - Foi 
V. Ex.a. quem a pôs nesses tê.Í'mos, 
ao · afirmar que só os que conhe
cem o interior do Brasil poderão 
compreender o problema. Nós, pa-r
lamentares do Sul, não o podería
mos entender. 

O Sr. Domingos V ellasco - Não 
foi o que eu disse. 

O SR. OTHON MADER - Foi 
V. Ex. a quem fêz ~ divisão entre 
par.lamenta-res do Sul e parlamen. 

tares do Nordeste e Norte do Bra
sil. V. Ex. a estabeleceu essa dis· 
tinção. 

O Sr. Domingos VelZasco - Per. 
mi te V. Ex.a outro aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER - Pois 
não. 

O Sr. Domingos Vellasco 
Quando formulei apêlo aos sena
dores da- Amazônia e do Nordeste 
não tive a intenção de divid.ir o 
Senado entre senadores do Norte 
e do Nordeste e Senadores do Sul. 
Pedi-lhes testemunho para um fa. 
to que julgo mais importante; a 
ameaça à unidade nacional. Afir
mei, então, que aquêles que des
conhecem a região amazônica e, 
portanto, jamais tiveram conta
to· com sua população, ignoram o 
descontentamento daquela gente 
pela maneira por que vem sendo 
tratada pela- Federação. . 

O SR. OTHON MIDER - Se a 
unidade nacional não se quebrou 
nos tempos em que o BrasU não 
tinha comunicações e a popula
ção escassa vivia . completamente 
isolada, sem saber o que se pa-ssa
va em outras regiões do Pais, hoje 
em dia, com as comunicações rã
pidas - telégrafo, telefone, rãdio, 
radiotelegrafia,: transporte aéreo e 
tôdas as novas estradas que se es
tão abrindo - é indestrutível Nin. 
guém mais pode quebrar a unida· 
de nacional. Não hã perigo algum, 
nem receamos invasão de. quaJ. 
quer espécie. Se até a segunda 
Guerra Mundial poderíamos temer 
alguma invasão ·...;_ e passamos in
cólumes, apesar de desprevenidos 
- de 1945 para cã, com a vitória 
das Democracias Ocidentais, desa
pareceu também essa ameaça, a 
não ser, talvez, com relação à Rús
sia -e seus satélites, cujos vizinhos 
possam sentir-se ameaçad<>s de in
vas6es e de perder seus territórios. 

Nós, porém, Sr. Presidente, que 
vivem~s num mundo livre, no He-
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m.isfério Ocidental estamos perfei
ta:mente seguros de que ninguém 
tomará nossa terra·. 

O Sr. Domingos Vellasco- Per
mite V. Ex. a. mais um parte ? 

O SR. OTHON MADER - Pe
diria ao nobre colega Senador Do
mingos Vellasco, que me deixasse 
iniciar o discurso, o que até agora 
não consegui. 

O Sr. Domingos Vellasco - Vos
sa Excelência me convocou ao de
bate. 

O SR. OTHON MADER - On
tem, quando entrei no recinto, Vos
sa Excelência estava do meio para 
o fim do seu discurso. Não quis 
interrompê-lo, dada a veemência 
com que falava e o calor de suas 
palavras. Deixei para_hoje, os re
paros, que me competia fazer à 
oração do eminente colega. 

O Sr. Domingos Vellasco - Des
culpe V. Ex. a a interrupção; pas
sarei a ouvi-lo; e, se possível, vol
tarei à tribuna, para responder
lhe. 

.·O SR. OTHON MliDER- :Hon
ra-me V. Ex.a com seus apartes. 

· Desejo, porém, lançar a·s premis
sas de minha tese e desenvolvê-la, 
após o que poderá V. Ex. a. interfe
rir; e eu receberei seus apartes 
com mliito agrado,. conforme te
nho . feito durante êsses oito l<Jn
gos anos de convivência. 

. o Sr. Domingos Vellasco - Exa
tamente. 

O SR. OTHON MADER- Sr. 
Presidente, considero lamentável 
sob todos os pontos de vista, o 
discurso ontem à noite pronuncia
do, nesta: Casa, pelo ilustre repre
sentante goiano. Num tom excessi
vamente violento, em altas vozes, 
como quem não admitia contra
dita, S. Ex.a, sempre tão comedi
do, se exasperava. Parecia perder 

o controle, tôda vez que se referia 
àqueles que divergem de sua idéia; 
isto é, àqueles que combatem a 
mudança apressada da Capital c da 
República para o interior de Goiás. 
Criticava S. Ex.a meu discurso; en
tretanto, não respondia a mim, 
mas à opinião de muitos, porque, 
ontem à ta:rde, eu tivera o cuida
do de nãO emitir, senão raras vê
zes, meu ponto de vista pessoal. 
Apoiara-me nos depoimentos de ci
dadãos cultos e eminentes, ho
mens de · responsabilidade dignos 
de nossa estima e consideração, 
cujos nomes citei. 

O .comentário d.o nobre colega, 
Senador Domingos Vellasco, foi, 
contudo, um tanto intolerante. Pa
rece até que o assunto Brasilla é 
proibido; ninguém mais pode to:cax 
nêle, porque os que criticam a: mu
dança, na data estabelecida, são 
antinacionalistas, são antibrasilei
ros ou tramam contra a· Pátria. 
Devíamos não obstante, proceder 
exatamente assim: se Brasília é 
tão importante, diz tanto para· o 
futuro do Bil"asil, cabe-nos abrir de
bate em tôrno da questão. Não de
vemos fugir à discussão; não nos 
devemos acovardar ou a<:omod.ar 
ante a ·situação, mas, examiná-la, 
sob todos os aspectos. Ao fim das 
discussões, mesmo os favoráveis à 
idéia, considerando a intempestivi
dade e a inconveniência da mu
da:nça, dada .. a maneira por que se 
quer fazê-la, veriam quão pre;jud.i- · 
cial é. ela aos interêsses da Nação. 

Sr. Presidente, já estamos sen- · 
tincro os efeitos da precipd.tação 
dos gastos excessivos, da obsessão 
de Brasilla. 

Trouxe, para mostrar ao Plená
rio, uma: reportagem de "Manche
te" assinada pelo jornalista Gilson 
Martins. Em visita ao Norte e Nor
deste, estêve aquêle homem de Im
prensa na Hospedaria Getúlio Var
gas, em Fortaleza; e de lá trou
xe estas fotografias (exibe-as). 
São quadros verdadeiramente im
pressionantes e o repórter denomi-
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na "curral para gado humano". Lá 
estão os pobres nordestinos, mor
rendo de fome, sofrendo tôda a sé
rie de privações com as crianças 
morrendo numa média· de quatro 
a seis por d.ia. 

Sr. Presidente, êsses fatos deve
riam merecer a nossa atenção; 
todos os recursos de que dispõe o 
Brasil, no momentõ, deveriam ser 
canalizados para socorrer aquela 
pobre gente, a fim d-e que não su
cumbisse de miséria e de ina·ni
ção. 

Além dêsse lado brumano que 
deve ter primazia - há outros pro
blemas sérios quais sejam os de 
comunicações, transportes, saúde 
e educação, que ainda não foram 
atacados ou, quando muito, mal 
iniciados. 

Não dispomos de recursos para 
levá-los avante; no momento em 
que o povo sofre a carestia ex
cessiva da vida, quando no Rio de 
Janeiro metade da população se 
alimenta uma única vez ao dia, 
por não dispor de recursos para 
adquirir os gêneros de que n-eces
sita; quando todos êsses proble
mas demandam a. atenção dos Po
deres Legisla·tivo e Executivo; nes
te momento construímos grand-es 
monumentos e palácios em Brasí· . 
lia; .como se uma dúzia de palá
cios, erguidos no sertão goiano, 
resolvesse o a questão brasileira. 

Não, Sr. Presidente, não há-de 
ser com vinte, trinta, centenas de 
palácios, que solucionaremos os 
graves problemas nacionais. O a5-
sunto é digno d.e estudo acurado, 
de atenção esp•ecial, de concen-

. tração de esforços a fim de que 
não desperdicemos os parcos roa
cursos de que dispomos em obras 
suntuârias, realizadas em ritmo 
acelerado, mal acabadas. Já emi
nente mestroe, professor de arqui
tetura, declarou que os edifícios de 
Brasilia são ameaças de ruínas fu· 
turas. Por quê ? Porque não estão 
sendo construidos como a técnica 
aconselha. Temos exemplos, no 

Brasil, de que obras executadas 
com excessiva: rapidez ocasionam 
resultados funestos. 

No meu Estado, Sr. Presidente, 
alguns prétdios grandiosos, cons
truídos com a preocupação de se
rem inaugurados no menor prazo 
possível, evidenciaram mais tarde 
.defeitos técnicos. As rachaduras 
que alguns dêles apresentara:m, 
forçaram sua demolição, perdendo
se grandes quantias e desperdiçan
do-se o sacrifício do povo para
naense. 

Pampulha é outro exemplo o 

Construída a toque de caixa, está 
em ruínas com aquêle belo lago e 
lindíssimas casas ·OOmpl•etamente 
abandonadas. Por que ? Também 
em consoeqüência da pressa que 
se imprimiu à sua conSi'!'r:ução. 

Mais, Sr. Presidente: encontra
mos, no estrangeiro, exemplos 
iguais a êsses: obras em ruína exa
tamente porque executad.a:s apres
sadamente. 

Aconselharia aos nobres colegas, 
especialmente ao eminente amigo, 
Senador Domingos Vellasco, assis
tiss·e a uma fita · que está sendo 
levada nos .cinema:s do Rio de Ja
neiro intitulada "Isto é a Rús
sia". Os belos majestosos e mo
numentais palácios que o amador 
cinematográfico teve oportunida
de de filmax, estão desabitados 
porque, como explica, são inserví
veis. O rebôco caíra, as tubula-

. ções estouraram, os elevadores não 
funcionavam .. Os fato passa-se em 
plena Rússia. ·Em Leningrado, há 
um d.êsses grandes palácios, comr
pletamente inservível. Por que.? 
Porque o Komintern, no afã de 
construir tudo aceleradamente de 
mostrar que sua técnica é supe
rior à de todos os países; de pro
var que na Rússia tudo se faz mais 
ràpidamente, estando, assim, mais 
adiantada: indus'llrialm•ente, etiifi· 
cou inclusive palácios, hoje com
pletamente inabitáveis. Semelhan
tes. fa·tos, c•onstituem, ·para nós 
uma advertência. Se na própria 
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Rússia, onde a técnica está bas
tante à.esenvolvida e se constrói 
com a mais absoluta observância 
das normas técnicas, devido à pr.es
sa, ao açodamento do Govêrno Co
munista em apresentar obras em 
curto prazo batendo recordes de 
produção, muitos dêsses palácios 
ficaram iinutilizi!ldios, .o · que ;não 
aconbecerá .conosco, talvez, em Bra
sília·~ 

Mais· ta·rde talvez lamentemos a 
ruina de construções mal executa
das, sem sequer se esperar a con
solidação do -cimento para as fun
dações. 

Por que tanta urgência na mu
dança da Capital ? 

Não há perigo· iminente para o 
Brasil; não estamos em guerra, ne
nhuma peste, incêndio ou enchen
te ameça o Rio de Janeiro. Por 
que, repito, a mudança apressada 
para Brasili81 ? 

O Sr. Domingos V~llasco- Per
mite V. Ex.a ainda um aparte, 
para esclarecer meu pensamento? 

O SR. OTHON MÃDER - Pois 
não. 

O Sr. Domingos Vellasco -Ali
nha V .. Ex. a. uma série c1e argu. 
mentes, com a maioria dos quais 
estou de pleno acôrdo; ·mas não foi 
essa a tese fundamental do meu 
discurso, feito, vamos dizer, ino
pinadamente, porque eu não cogi
tara dessa parte. 

O SR. OTHON MIDER - Está 
se vendo; se V. Ex. a. tivesse pen
sado melhor; não teri81 pronun
<;iado o discurso de ontem. 

O Sr. Domingos Vellasco - A 
tese que defendi, com veemência 
- é posso repetir agora - e, mui
to ao -contrário do que V. Ex. a pen
sa, a da unidade nacional, grande 
obra de arte politica realizada 
pelos nossos antepSiSSados. Se Vos
sa Excelência percorrer os paises 
tropicais, verá que o Brasil foi o 
único que manteve a unidade na-

cional. il:sse fato é motivo de gran
de orgulho nosso; e também deve 
ser a nossa preocupação. Apelei 
ontem para os Senadores do Nor
deste e da Amazônia, porque, mais 
eLo que os Senadores do Sul, sentem 
o descontentamento que ainda não 
é ameaça, mas pode transformar. 
se em ameaça. 

O SR. OTHON MADER- Con
virá V. Ex. a. em que a· mudança 
da Capital resolverá o problema ? 

O Sr. Domingos VelZasco - Sus
tentava justamente - e sustento 
- a necessidade da mudança da 
Capital do Brasil. 

O SR. OTHON MADER - il:sse 
o êrro de V. Ex.a. e daqueles que 
p.;nsam como Vossa· bcelência. 

O Sr. Domingos Vellasco- Está 
enganado V. Ex. a.. sempre fui par
ti~rio da mudança da Capital, 
nao por motivos de ordem mili
tar ou estratégica, mas de ordem 
política e visando à mwutenção 
da unidade nacional. Seu fortale
cimento, bem como o desenvolvi
mento d.o Interior do Brasil, exi
gem essa transferência. · 

O SR. OT.HON MÃDER -.... Pensa 
V. Ex. a que é preciso mudarmos a 
Capital. T:em o nobre colega um 
exemplo bem próximo: o dos Es· 
ta dos Unidos. · 

o Sr. Dom:i:ngos Vellasco - Com
pa;x:a V. Ex.a água .com vinho. 

O SR. OTHON MADER - Têm 
os Estados Uiiidos .a Capital loca
lizada no Extremo-Leste o que não 
o impediu de se desenvolver. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen
do soar os tímpanos) - Atenção ! 
Os apartes devem ser dad.os com 
dados com a permissão do orador. 

o Sr. Domingos Vellasco - o 
nobre orador permite um aparte? 
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O SR. OTHON MADER - Com 
todo o prazer. 

O Sr Domingo~ Vellasco - Ci· 
ta V. Ex. a o ex.emplo dos Estados 
Unidos. Sabe-se que aquêle país 
tem, de um lado, a costa atlân
tica; de outro, a costa do Pa-cífico; 
e que o Mississipt e o Missouri 
lhe abrem o território pela meta
de, por onde penetrou a civiliza
ção. O pensamento de Couto d.e 
Magalhães, de ligar a Bacia do 
Prata à Bacia Amazônica, através 
do Araguaia, foi criar a espinha: 
dorsal por onde se operasse a in
tegração do território brasileiro. 
O nosso problema é inteiramente 
diferente do dos Estados Unidos. 

O.SR. OTHON MADER- A di
ferença entre a minha opinião e a 
do nobre colega, Senador Domin
gos V•ellasco, é que eu não vejo 
necessidade de apressar-se a mu
dança da Capital, para garantir o 
desenvolvimento· do País. 

Citei os Estados Unidos, Sr. Pre
sidente, porque tendo aquela· na
ção a Capital no extremo leste, na 
costa Atlântica, conseguiu operar 
um progresso assombroso, levando 
uma grande civilização industrial 
até a costa do Pa;cífico. Se os 
americanos pensassem como nós, 
Washington deveria estar locali
zada no centro do País, para ga
~tir o dlesenvolvimtento iD!dus
trial e a unidade do seu território. 

.. O Sr. Domingos Vellasco - Ve
jo que V. Ex.a não compreendeu 
meu pensamento, talvez devido à 
minha deficiência de expressão. 
Não pode V. Ex.a, comparar Was
hington com o caso brasileiro. Não 
havia, na época, necessidade de os 
Estados Unidos transferirem sua 
Capital para o centro do Pais, por
que o território tinha a leste o 
. Oceano Pacífico, e a oeste o Atlân
tico, e, ainda como que um canti
nho para a civilização e conquista 
do meio oeste, o Mississipi, e o Mis
souri. No Brasil, entretanto, pre-

cisamos criar, pela nossa capaci
dade política, as condições que os 
Estados Unidlos ·tiver:am e t,êm. 
Para nós, portanto, há ra:zão po
lítica. 

O SR. OTHON MADER - Sr. 
Presidente, o problema para nós 
s·e resume em darmos ao Brasil 
transporte fácil, rios navegáveis, 
estradas-de-ferro e de rodagem; e 
para isso não é preciso fazer a mu
dança acelerada da Canital. A di
ferença é apenas esta.-

O Sr. Domingos Tlellasco - Não 
compreendeu V. Ex. a, ainda uma 
vez meu pensamento. Contudo, 
quero deixá-lo fixado. 

O SR. OTHON MADER - Re
pisa V. Ex. a num ponto que abso
lutamente nada tem que se asse
melhe· ao caso de Brasília·. 

O Sr. Domingos Viellasco - A 
mudança da Capital pa·ra Brasí
lia não significa apenas construir 
uma cidade. Goiás já construiu 
Goiânia e São Paulo tem construi
do várias cidades. 

O SR. OTHON MADER - En
tão V. Ex. a está de acôrdo conosco. 
O que criticamos é a construção 
da· Capital. 

O Sr. Domingos Vellasco - se 
não mudássemos a Capital para 
Brasília não teríamos uma estra
da ligando Belém do Pará ao Rio 
Grande do SuL Ai.está wn motivo 
de ordem politica·. 

O SR. OTHON MADER - En
tão, repito, V.· Ex.a concorda; com 
o nosso ponto de vista. Entende
mos que a maneira por que se vai 
fazer a mudança da Capital Hão 
resolverá a unidade nacional, nem 
os problemas econômicos . 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -. 
O problema da mudança da Ca· 
pita! está com a solução retardada 
de cem anos. · 
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O Sr. Domingos veuasco - Isso 
é outra questão. Em meu discur
so de ontem não fui contra os par
tidários . da mudança da Capital, 
que esta sendo feita em ritmo 
acelarado. Protestei, sim, veemen
temente, ·com tôda· veemência de 
que sou capaz, contra a.quêles que 
são contra a interiorização da Ca
pital. :ll:stes, sim, ignoram tudo nes· 
te País! · · 

O SR. OTHON MADER -Não 
tem V. Ex.a razão nessa veemên
cia sàmente porque outros diver
gem de sua opinião. Estamos num 
País democrático e de a:mpla li
berdade. Podemos diverigir, mas 
dar liberdade de pensamento aos 
adversários. V. Ex.a, porém colo
ca a qu·estão em têrmos de não 
podermos discordar. 

O Sr. Domingos Vellasco - Ve
emência não. significa desrespeito 
Sou sempre veemente na defesa 
do meu pensamento. 

O SR. OTHON MADER - Não 
é com veemência que se resolvem 
as questões . 

O· Sr. Domingos VeZZasco - Vos
sa Excelência sabe quanto o res
peito e admiro; mas nem por isso 
deixarei de pôr veemência na de
fesa da minha tese. · 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Ateução! 
Peço aos Senhores senadores que 
só aparteiem com permissão do 
orador. 

O SR. OTHON MÃDER - Sr. 
Presidente, o nobre Senador Do
mingos Vellasco defendeu ponto de 
vista não só .com veemência e vio
lência, mas, também, com lingua
gem antiparlamenta·r. Em seu dis· 
curso d·e ontem empregou têrmos 
que não -estamos acostumados a 
ouvir. 

Disse S. Ex.a que colegas vêm à 
tribuna para tratar de bobagens. 

O Sr. Domingos Vellasco - ,&. 
gumentos de 'tolices. Posso rel·er o 
discurso. 

O SR. OTHON MADER - É' 
uma intolerância. Protestamos 
contra: essa maneira de discutir 
assuntos livres. Devemos respeitar 
o ponto de vista daqueles que di
vergem de· nós, mas não proceder 
como o nobre colega de Goiás, q:ue
rendo como que ridicularizar os de 
opinião diferente. 

O Sr. Coimbra Bweno - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Enten
do que a discussão entre V .. Ex. a 
e o s-enador Domingos .Vellasco es
tá descambando um pouco pa:ra o 
campo acadêmico. Temos um fato 
consumado, e discutir-se a questão 
da interiorização da Capital já não 
pode estar em pauta~ 

O SR. OT'HON MADER - Diver
gimos apenas da: maneira acelera
da por que se faz a construção. 

O Sr. Coimbra Bueno - Dos dis· 
cursos que tenho ouvido de Vossa 
Excelência entendo que é um dos 
maiores entusiastas da mudança 
da Capital com assento no Parla
mento Nacional. 

O SR. OTHON MÃDER - Per
feitamente. 

O Sr. Coimbra Bueno - Creio 
que precisamos colocar o assunto 
em seu ponto exato. v. Ex.a é 
contra a transferência em cinco 
anos. Como engenheiro e colega 
de V. Ex. a, também já entendi que 

~!~ã~e~~~t~rd~~l;t~~~·~raez~~~ 
quinze anos como desejava Vossa 
Excelência. Julgava que devia ser 
feita em dez anos, com um perío
do de preparação e outro de exec'll· 
ção. Por várias vêzes declarei a Vos-
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sa Excelência em apartes, que essa 
questão também já foi superada 
porque o senhor Presidente da Re
pública entendeu, à moda brasilei
ra, de fazer a mudança em cinco 
a:nos. O Parlamento Nacional deu 
to.tal cobertura à pretensão, apro
vando lei nesse sentido. Hoje, te
mos dois fatos consumados. O pri
meiro é que a mudança será fei
ta. Não vale a pena tomar o tem
po da Nação com êsse assunto SU· 
perado. O segundo, também já su
perado, é que a mudança se opera
rá em 1960, porqu·e assim resolveu 
o Congresso, e o Sr. Presidente da 
República reiteradamente tem afir· 
mado que a r·eallzará de qualquer 
forma. O Executivo tem tudo nas 
mãos: a lei e os recursos, somen
te não a fará se não quiser. To
dos conhecemos suficientemente o · 
Presidente Juscelino Kubitschek 
para sabermos que mud3:rá, real
mente, a Capita:l para o Planalto 
Oentral em 1960. Assim, quanto a 
êste segundo ponto, o nobre cole
ga está expondo seu ponto de vis
ta, aliás muito razoável, mas es
barrará ·com uma: murallla tremen
da. Brasília é fato consumado. 

O SR. OTHON MADÉR - Agra
deço o aparte de V. Ex. a. Real
mente, a interiorização da Capital 
é assunto que não precisa mais ser 
discutido. Estou, apenas, debaten
do a questão da mudança . em pra
:w tão curto, a transferência da 
acLministração de um Pais com 
oito milhões de quilômetros qua
drados e sessenta milhões de ha
bitantes, de maneira tão a-taba
lhoada. 

o Sr .. Domingos vezzasco - Per
mite V. Ex. a um aparte? 

O SR. OTHON MADER - Pois 
não. 

O Sr. Domingos Viellasco - Vos
sa Excelência estranhou a lingua
gem que .usei até por ser antipar
lamenta:r. Ora, ouvi, lida por Vos-

sa Excelência, opinião segundo a 
qual a mudança da Capital para 
Brasília é uma loucura. Quem dis
se isto, disse bobagem. 

O Sr. Coimbra Bueno - Retifi· 
co: o prazo é de cinco anos. 

O Sr. Domingos Vellasco- con
sidero bobagem dizer-se que· é lou
cura a mudança da Ca:pital para o 
Planalto Central e chamo bobo a 
quem assim pense. Não há, des· 
respeito a pessoa a:lguma, muito 
menos aos nobres . colegas. Com 
êste aparte, concluo minha inter. 
venção. 

O Sr. Coimbra. Bueno - Permi
te o nobre orador outro aparte ? 

O SR. OTHON MADER- Com 
prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Felici· 
to-me pela declaração por V. Ex. a 
feita há pouco, de que é "mudan
cista". Pa·ra mini., é fundamental. 
Quanto à divergência no tocante 
ao prazo da mudança, atente o no
bre colega para o fato de ·que esta 
é a maneira brasileira· de resol
ver-se o a·ssunto. Não a considero 
a melhor, mais é uma solução. Que
ro, ainda, lembrar ao nobre cole
ga o assunto ontem aqui debatido, 
quando da votação do crédito de 
cento e vinte e seis milhões de 
cruzeiros para: o prosseguimento 
das .obras· dessa famosa Cid·ade 
Universitária> qU:e são como de 
Santa Engrácia,. pois se arrastam 
há mais de vinte anos. Calcule 
V. Ex. a se a construção de B·ra
sília, em vez de ·correr em ritmo 
acelerado como .está - e dou gra. 
ças a Deus ! -· prosseguisse como 
as obras da Cidade Universitária. · 
Como V. Ex. a sabe, o problema 
vem sendo protelado por mais de 
meio século, e seria adiado por 
igua·l periodo se não fôsse atacado 
de rijo. Estou convencido - e es
pero que V. Ex. a também venha a 
convencer-se - de que se essa obra 
não fôr delineada, concretizada, e 
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tornar-se fato consumado dentro 
dêsse período, e na conjuntura em 
que se encontra o ~aís, com o li
toral superpovoado. e o interior des
povoado, pa·ra o futuro teremos 
eleições demagógicas, que protela
rão per omnia secula SJ:lcula secu
Zorum a solução da transferência 
da Capital. 

O SR. OTHON MADER - Agra
deço o aparte de V.. Ex.a., mas não 
posso deixar de fazer um reparo à 
sua assertiva. Diz o nobre colega 
que, se não se fi~esse Brasília da 
maneira como está sendo construi
da, talvez não se levasse avante a 
mudança da Capital, porque so
mos o País dos fatos consumados. 
Isso é, nada mais nada menos, a 
a·firmação de que nãio somos capa
~s de realizar . coisa alguma c·om 
planejamento. Fazemos uma obra 
aloucadamente, atabalhOaidamen
te ou não levamos a·vante coisa 
alguma. · É o elogio do empirismo, 
da improvisação, da incapacidade 
de realizarm·os qualquer empreen
dimento. Se fôssemos um povo ca. 
paz, projetaríamos, de~nearíamos_ 
orçaria-mos, para, depo1s pro,c·zder 
à mudança da Capital. 

Nada disso, entretanto, foi fei
to, e em ab-ono desta minha afir
mativa, vou ler alguns trechos do 
Relatório do eminente General 
Djalma Pollí Coelho, já falecido. 

o Sr. Pedro Ludovico - Permi
te V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Pois 
não. 

O Sr. p,edro .Ludovico - Não es
tou de acôrdo com o que V. Ex.a 
acaba de dizer. Brasília foi bem 
planejada. Uma Comissão ameri
cana·, que nos cobrou caro pelos 
seus serviços, estêve naquel-e local, 
e examinou até a qualidade do 
solo, para construção . Os engenhei
ros que projetaram Brasilia são 
nomes nacionais - e V, Ex.a. bem 

o sabe - como Lúcio Costa, Oscar 
Niemeyer e outros. 

O SR. OTHON MADER- Tra
ta-se de proj etístas. 

O Sr. Pedro Ludovico - Projetis
tas ou não, são engenheiros de va. 
lor e representantes de grandes 
firmas. 

O SR. OTHON MADER- Aliás, 
aí reside o mal; o objetivo de lu
cro fará com que Brasília marche 
depressa, por que há interêsses pe
cuniários em jôgo. 

O Sr. Pedro Ludovico - Mas 
não é verdade que haja· falta de 
capacidade técnica. Nossos melho
res engenheiros foram chamados a 
opinar sôbre a obra. No meu en
tender, V. Ex.a. está neste momen
to, criticando os engenheiros bra
sileiros, quer projetistas, quer ar
quitetos. 

O SR. OTHON MADER .- Creio 
qu.e V. Ex. a. está equivocado, qua:n
do se refere a·os estudos relativos 
a Brasília. O que se fêz foi soli
citar a uma firma americana que, 
em prazo exíguo, e à vista de al
guns el-ementos que lhes fornece
mos, desse sua opinião sôbre o as
sunto. 

O Sr. Pedro Ludovico - As fir
mas americanas levaram seis me
ses estudando a região. 

O SR. OTHON MADER - Como 
firma comercial, pretende ganhar 
dinheiro, e para. isso apresentou 
parecer baseado em parcos elemen. ·· 
tos. 

O Sr. Pedro L1.1;dovico - Não po
deria fazer tra'!:lalho a·pressado, 
porque recebeu 'trezentos mil dó
lares pelo serviço. 

O Sr. Coimbra Bueno - Muito 
bem. 

O SR. OTHON MADER - Ain
da hoje, nobre senador Pedro Lu
dovico, assisti às solenidades co-
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memorativas do 41.0 aniversário do 
s-erviço Geográfico Militar. Na 
ocasião, tive oportunidade de ve
rificar que ainda não foram feitas 
Cartas Geograficas de Brasília. 

Além disso, não se possuem ele
mentos básicos, fundamentais ao 
projeto de uma cidade. . ' 

Mais tarde, haveremos d•e notar 
que Bra·sília foi construída sôbre 
terreno desconhecido. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permi
te V. Ex. a outro aparte ? 

O SR. OTHON MADER- Com 
todo o prazer ! 

O Sr. Pedro Ludovico - Penso 
que V. Ex. a deveria ouvir a pala. 
vra do General Caiado de Castro 
qu.e, na ocasião, presidia a Comis
são encarregada dos estudos rela• 
tivos à mudança da Capital. S. 
Ex.a estêve em contato com os 
·a:tnericanos incumbidos de estu
dar o local e a formação geológica 
do terreno. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Com 
imenso prazer ! 

O Sr. Lima Teixeira - Não sou 
um apaixonado do problema; por 
isso posso opinar com isençãAl doe 
ânimo. 

O SR. OTHON MADER - Como, 
aliás, devíamos fazer todos; exa
minar o problema com frieza, sem 
paixão. Foi o motivo por que di· 
vergi do nobre Senador Domingos 
Vellasco, q:u.e está apaixonado pelo 
assunto e não tem a isenção ne
cessária para uma anális·e fria. 

O Sr. Lima Teixeira - Eu en
tendo que não devemos apreciar 
a matéria sob o domínio da pai
xão nem com pessimismo ou oti· 
mismo. V. Ex. a por exemplo, é 
um pouco· pessimista. 

O SR. OTHON MADER - Sou 
realista·! Vejo a realidade. . 

O Sr. Lima Teixeira - O Pre
sidente Juscelino Kubitschek não 
fôra o homem de coragem atuante 
que se vem rev·elando, não teria. 
mos levado a efeito a tarefa da 
construção de Brasília·, pois desde 
a Constituição de 1891 cogita-se da 
transferêncla da Capital da Repú
blica para o Planalto Oentral. Sua 
Excelêneia, nas horas mais di
fíceis de sua candidatu:ra, sob a 
a-meaça eLe uma crise militar, sem 
nenhuma cobertura, mesmo assim 
declarava que seria candidato até 
com o sacrifício da própria vida. 
É portanto, capaz de levar avante 
a obra de Brasília, como, a-liás, 
vem fazendo. Talves eu fôsse, pes
simista quanto a: outro Govêrno, 
pois não acredito que nenhum ou
tro Presidente tivesse a coragem 
suficiente para tal empreendi
mento. 

O SR. OTHON MADER - Vossa 
Excelência hã de convir, eminente 
Senador Lima Teixeira, que, por 
muito ousado ou corajoso que seja 
o Presidente Juscelino Krubitschek, 
S. Ex.a não é melhor do que os 
outros presidentes que o Brasil 
teve, nestes setenta :1nos de Repú
blica. Nenhum dêles, entretanto, 
decidiu mudar a Capital de uma 
hora para outra: como o fêz o Sr. 
Juscelino Kubitschek. -Quem es
tará certo ? O atual Presidente da 
República, tomando a providência, 
de maneira atabalhoadá: e preeipi
tada, ou aquêles grandes brasilei
ros, homens íntegros e pondera
dos, que antes de tomarem qual
quer resolução, pensavam demora: 
damente sôbre o assunto para não 
se meterem em empreitadas em 
que pudessem fracassar. 

. O Sr. Lima Teixeira - Talvez 
não tivesse o arrojo do Presidente 
Juscelino Kubitschek. 
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O SR. OTHON MADER - Tal
vez êsse arrôjo seja a nossa des
graça. 

O Sr. Lima Teixeira - Acho qu·e 
não. 

O Sr. COimbra Bueno - Permi
te o nobre ot"ador um aparte ? 
(Assentimento do orador) - Vos
sa Excelência a·bordou um dos pon
tos mais interessantes do proble
ma, que é a ·questão dos estudos 
sôbre a mudança da Capital. O 
nobre Senador deve estar lembra
do de que, infelizmente, não hou
ve verbas para divulgação dêsses 
estudos. 

Comissão Cruls nomeada em 
1891, depois de perambular dois 
anos pela região escolhida, apre
sentou estudos detalhados, exata
mente sôbre o atual Distrito Fede
ral. Da mesma forma, em 1946, 
uma outra comissão, composta de 
doze engenheiros, dedicou-se ao as
sunto durante três a quatro anos, 
e concluiu por apt:esentar dezoito 
alentados relatórios, nos quais fo
calizava todos os aspectos da ques
tão, e opinava pela Iocaliza:ção da 
Capital no lugar exato em que está 
sendo construída. Em 1953, outra 
Comissão foi instituída e durante 
dois anos, pelas mesmas via-s, es
tudou o problema, concluindo da 
mesma forma. Mais tarde, uma 
companhia norte-americana, de fo
to-análise e foto-interpretação, em
bora fazendo estudos ligeiros do 
ca-mpo condensou num só ano, to
dos os elementos até então colhi
dos, nos cinqüenta e poucos anos 
de estudos. Ela não precisa v a 
aliás, aprofundar-se no assunto 
porquanto fõra .contratada ape
nas para rever os estudos j â rea· 
lizados. Era uma espécie de com
panhia de cúpula. Levava imen
sa vantagem sôbre nós brasileiros, 
que, trabalhamos durante cinqüen
ta· anos. usando o processo de fo
to-análise e de foto-interpretação 
chegou à mesma,. conclusão tão 
somente num ano. 

Vê V. Ex. a que êsses estudos têm 
cinqüenta anos. A parte brasilei
ra não foi publicada porque não 
dispúnhamos de recursos. No Bra
sil, se não dermos uma tinturazi
nha americana·, alemã ou france- · 
sa, aos nossos trabalhos, se não 
os internacionalizarmos, êles não 
terão valor. O nobre Senador Pe
dro Ludovico poderá citar até o 
nome do último cidadão america
no que tomou parte nesses traba
lhos, mas talvez não seja capaz de 
mencionar um só brasileiro. No 
entanto, engenheiros patrícios in
tegraram as comissões de técni
cos; suamos com S. Ex.a. na cons
trução d·e Goiânia. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não me 
referi a Goiânia. 

O Sr. Coimbra Bueno - o· nobre 
colega sabe, perfeitamente, que fo
mos companheiros da mesma 
idéia; incondicionais no apoio que 
prestamos a V. Ex.a. Reconheço 
- e não procuro tapar o sol com 
a peneira - que aprendemos a 
trabalhar e a lutar por êsse ideal 
com V. Ex. a. Nunca regateei aplau
sos a V. Ex. a como estadista; ne
nhum de nós, engenheiros, entre
tanto, teve reconhecidos os esfor
ços tremendos que emprestou a 
essa obra. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não re~ 
cusei jamais elogios a V. Ex.a em 
relação a :Gniânia, e ao muito 
que tem feito pela,. construção de 
Brasília. · 

O Sr. Coimbra Buleno - Com. 
relação a Brasília somos pelo me
nos vinte engenheiros brasileiros 
que trabalhamos à base do volun
tariado, durante· dezoito anos, em 
duas comissões oficiais. Procura
rei obter com um dêsses colegas 
uma coleção dos nossos relatórios 
- pois não disponho de mais ne
nhuma - pelos quais V. Ex.a verá 
que todos êsses aspectos que men
cionou foram aprofundadamente 
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estudados. A impressão que o no
bre colega teve, de que o estudo 
da companhia. americana é super
ficial não é exata. Ela· foi contra
tada para coordenar todos os as
suntos de três comissões, durante 
cinqüenta anos, . a apresentar re
latório definitivo. Felizmente che
gou à conclusão de que nós, bra
sileiros, está vamos certos . 

O SR. OTHON MADER - Res
ponderei a V. Ex. a. dentro em pou
co pois pretendo apoiar minha opi
nião em publicação feita por pes
soa da mais alta idoneidade, o fa
lecido General Djalma Pollí Coe
lho ·que, como todos sabemos, pre
sidiu, durante muitos anos, a· Co
missão que estudou a questão da 
transferência da Capital para Bra
sília e da qual fazia parte o emi
nente colega senador Coimbra 
Bueno. 

o Sr. Coimbra Bueno - Da pri
meira comissão, exatamente. 

O SR. OT.HON MADER - De
monstrarei que o critério adotado 
atualmente pelo Govêrno Federal 
para a· mudança da Capital já era 
condenado pelo ilustre técnico e 
militar, prevendo o que ia aconte
cer. O título da publicação é o se
guinte: "Façamos a mudança da 
Capital, mas façamô-la· bem feita". 
Desde o título o General Pollí Coe
lho lembrava que não se fizesse 
uma mudança precipitada, açoda
da, como a que se está proceden

.do. Na página 22 lê-se o se~nte: 

A muda·nça da Capital, exa
minada por qualquer um dos 
seus aspectos, seria um znodo 
de andar mais depressa na es
trada do progresso, pois desen
cadearia um movimento de re
novação g-eral facil de ser ima-
ginado. · 

Os qua:tro pontos essenciais 
da preparação da mudança a 
que desejo me referir, são os 
seguintes: 

1.0 precisamos de ex•ecutar, 
na parte referente ao Brasil
Central, o Plano rodoviário e 
o Plano ferroviário, ambos já 
elaborados e aprovados, antes 
do que a mudança da Capital 
será obra muito difícil e mo
rosa". 

Como se verifica, o General Pol
Ií Coelho era de parecer que, an
tes de s·e fazer a .mudança da· Ca
pital, deveria ser ·executado o pla. 
no rodoviário e ferroviário. - Não 
estão êles concluídos ? - Certa
mente que não. 

. 
O Sr. Coimbra Bueno - Estão. 

O SR. OTHON MADER ·- Não 
temos ainda estradas-de-ferro sufi
cientes nem tão pouco estradas-de
rodagem. 

~ -;,:.~·tiiii) 

O Sr. Coimbra Bueno - A estra
da-de-rodagem está · pronta, nobre 
Senador .. 

O SR. OTHON MADER - O que 
se está fazendo é um trabalho aço
dado. A construção de estradas 
em poucos dias prejudica não só 
a sua perf·eição como também ou
tras obras. 

O Sr. Coimbra Bueno - De mo
do a-lgum. 

O SR. OTHON MADER- Mais 
adiante diz o General Pollí Coe.; 
lho: 

2.0 Precisamos colonizar o 
Planalto, com colonos nacio
nais e uma certa proporção de 
.colonos estrang-eiros de prefe
rência italianos, alemães, aus
tríacos e hola·ndeses. 

3.o - Antes d•e colonizar o 
Planalto porém, precisamos de 
dotar algumas de suas cida
des atuais como corumbá, Pla
naltina, Form-osa, Ceres, Jara
gua, Pirenópolis, além de ou
tras, de instalações hidrelétri
cas modernas, porém de não 
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grande potência, ou mesmo 
termelétricas capazes de per. 
mitir a fixação nelas ou em 
suas imediações, de uma popu
lação inicial, em condições de 
alcançar rápida prosperidade, 
por meio da agricultura, da sil
vicultura: e da pecuária, três 
coisas que podem ter um gran
de desenvolvimento no Pla
nalto; 

Sr. Presidente, o General Pollí 
Coelho, ilustre técnico, que se de
dicou de corpo e alma ao proble
ma da mudança da Capital para 
Brasilia, julga:va essencial desen
volver primeiro aquelas cidades 
circunvizinhas e prom·over o pro
gresso da região, para depois, se 
cuidar da transferência da Capi
tal. -'-- Foi isso feito ? - Também 
não. 

O {3r. Coimbra Bueno - Permi
ta-me V. Ex. a. um escla·recimento. 

O SR. OTHON MADER Pois 
não. 

O Sr. Coimbra Bueno - Êsse 
relatório foi redigido em 1946. 

O SR. O'I'HON MÃDER- Vossa 
Excelência está enganado; o rela
tório foi ·elaborado em 1953. O pre
fácio está datado de junho de 1953. 
Verifica pois V. Ex. a que o proble
ma estava sendo estudado em ju
nho de 1953. 

O Sr. Coimbra Bueno - Permi
ta-me V. Ex. a. um esclarecimento 
a respeito dos três pontos citados. 

O SR. OTHON MÃ.DER -Há 
ainda um quarto que desejo com
pletar. Posteriormente, concederei 
o aparte a V. Ex. a. São os qua
tro pontos que o General Polli Coe
lho considerava indispensáveis 
atender, antes de se pensar na 
mudança da• Capital. 

É o seguinte o quarto ponto: 

4.° Finalmente precisamos 
de florestar intensamente o 
Planalto, utilizando para isso a , 
própria população inicial, cri
ando assim uma• forte base bio· 
lógica para a civilização que 
desejamos implantar na região 
da nova Capital". 

Era o que dizia, Sr. Presidente, 
o General Polli Coelho, e com tô
da: a razão. Não se pode implan
tar uma Capital, uma civilização 
- .como se diz hoje - em pleno 
s·ertão de Goiás, sem se providen
ciarem as estradas-de-ferro e d·e 
rodagem, colonizar o Planalto, fa. 
zer com que as cidades circunvi
zinhas tenha·m certo desenvolvi
mento, e, finalm-ente, florestar o 
Planalto para ter-se o ambi-ente 
geológico favorável. aó progresso 
de sua população. 

:tl:sses quatro pontos, não foram 
tratados, preparados, cuidados. A 
mudança da Capital está se pro
cessando sem obediência a ne
nhum dêles. 

O Sr Coimbra Bueno - Peço li
cença a V. Ex. a pa:ra aparteá-lo, 
pois esclarecerei êsses quatro pon
tos. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) -Comunico 
ao nobre orador que faltam ape
nas dois minutos para término da 
hora do Expediente 

O SR. COIMBRA BUENO - (Pe
la Ordem) - Sr. Presidente, peço 
a V. Ex. a consulta·r a Casa sôbre 
se consente na prorrogação regi
mental da hora do Expediente, a 
fim de que o nobre senador Othon 
Mãder conclua sua· brilhante ora
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
Senadores que aprovam o requeri
mento ao nobre senador Coimbra 
Bueno, queiram permanecer sen
ta·dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 
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Continua com a palavra o nobre 
senador Othon Mãder. 

O SR. OTHON MADER - Sr. 
Presidente, 13-gradeço ao ilustre Se· 
nadar Coimbra Bueno a gentileza 
d·e pedir a prorrogaÇão da hora· do 
Expediente, e ao senado a de· 
feri-la. 

Ouvirei agorà' o aparte solicita
do pelo nobr:e senador Coimbra 
Bueno. 

O Sr. Coimbra Bueno - Em pri
meiro lugar, desejo esclarecer a 
V. Ex. a que o Relatório foi elabo
rado pelo General Pollí Coelho por 
volta de 1946 a 1947. Trarei opor
tunamente, recortes da publicação 
dos trabalhos realizados pelas Co
mis~ões da Nova Capital. 

O SR. OTHON MÃDER - ~sse 
Relatório está datado d.e j'llllho de 
1953. 

O Sr. Coimbra Bueno - Posso 
afirmar a V. Ex. a que a matéria 
foi discutida na Comissão em 1946 
ou 1947, e republicado o Relatório 
em 1953. 

O SR. OTHON MÃDER -Então 
foi atualiza:do. 

O Sr. Coimbra Bueno - Com 
relação aos quatro itens, respondo 
a V. Ex. a que . o Brasil está evo
luindo ràpidamente; e o Planalto 
Central progride a passo acelera
do .. Quanto ao item primeiro lido 
por V. Ex.a, relativo a: estradas 
devo declarar que o Govêrno goia: 
no começou a construir o caminho 
do mar em 1946. Os governos, su
~essivamen_te, têm-se empenhado 
JUnto· a Sao Paulo, - existe até 
um acôrdo interestadual entre São 
Paulo, Minas Gerais e Goiás, nes
se sentido para a· construção dês
se caminho iniciado pelo Estado e 
mais tarde acelerado pelo próprio 
Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem dividido em cêrca 
de dez ou quinze trechos, e ali foi 
implantada uma BR; de primeira 

classe, para a tender à produção 
locai, e que subsidiàriamente, ser
ve B'l"asUia. Infelizmente, esta es· 
trada está sendo debitada a Bra
sília, quando dtevia ser totalmente 
debitada à produção goiana, que 
vai pagá-la em três ou quatro anos. 
Esta é uma; com a outra, - ou. 
tro caminho do mar - o· Presiden
te da República· resolveu fazer a 
ligação Rio-Belo Horizonte-Brasília. 
Açodamelito não existe portanto. 
O Brasil está, inf•elizmente, apare
lhado, segundo os últimos relatá· 
rios, para construir apenas dez mil 
q'llilômetros de boas estradas por 
ano quando devíamos aparelhar
nos para construir cinqüenta mil. 
~ horroroso o atraso em qu•e se en. 
contra o País nesse setor. Implan
tar d.ez mil quilômetros de estra
das por ano, não é problema para 
o tamanho do Brasil; no entan
to, não estamos atingido a essa 
cifra, em hipótese alguma. Admi
to que sejam da ordem .de dois a 
três mil, sobretudo em estradas as
faltadas. Aquela: estrada que já 
serve a Brasília está ·perfeitamen
t·e c·onstruída, com tôda a técni
ca; é a melhor rodovia dto Bcr.-asil, 
em condições técnicas. Passemos 

. ao segundo ponto; a questão do 
povoamento. 

O SR. OTHON MADER - A 
colonização . 

O Sr. Coimbra Bueno - O Sena
do e o País poderão estarrecer-se 
com o que eu chamo milagre, que 
se verificou no Brasil. Goiânia, 
cuja população tinha sido previs. 
ta, para 1965 ou 1970, em cinqüen
ta mil habitantes, atualmente está 
com cento e cinqüenta mil; Aná· 
polis está com cinqüenta mil; co. 
lônia Agrícola, com mais de cin- · 
qüenta mil, tudo isso em dez anos! 
Aquela região tomou impulso que 
jamais nenhum de nós poderia 
sonhar. ~sse famoso povoamento 
ou colonização já está feito pela 
iniciativa privada. V. Ex. a refe. 
riu-se ta:mbém à situação hidrelé· 
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trica. Em 1946 a 1947 pensava-se 
como o nobre colega acaba de di
zer: Desconhecia-se ó fabuloso po
tencial do Rio Grande, do Rio Pa
ranaiba, do Tocantins, que hoje 
pode ser aproveitado dentro de um 
raio de duzentos e cinqüenta quilô
metros da nova Capital. Posso in
formar que a Cachoeira Dourada, 
dentro de um ano, provàvelmente, 
poderá jogar dentro de Brasília 
até trezentos mil KVA, sem regu
lariza·ção do rio; com a regulariza
ção, só uma cachoeira poderá pro
duzir até seiscentos mil KVA, den
tro de um raio de cinqüenta quilô
metros. Creio que no Orçamento 
existe uma verba de oitenta mi
lhões de cr.uzeiros para o estudo de 
uma outra: cachoeira no Rio To
cantins a cêrca de duzentos e cin
qüenta, · quilômetros que atingirá 
provàvelmente, entre 900 mil e 1 
milhão de kws. Talvez, essa única 
cachoeira seja maior do que a de 
Três Marias e, fundida com Paulo 
Afonso, dê um grand~ potencial 
para o Pais. V. Ex.a referiu-se no 
item 4, ao reflorestamento. Não o 
reputo fundamental par-a a peque
na população inicial de Brasília . 
É assunto ·que V. Ex. a, que é do 
Paraná, conhece tão bem quanto 
eu. Seria uma aventura fazermos 
um reflorestamento agora:; e nin
guém o faria, pois as condições na
turais, sobretudo florestais, só se
riam observadas dentro de cinco 
ou dez. anos. ~le está sendo feito 
com eucaliptos; devemos fazê-lo 
calmamente. Esperar que se fizes
se primeiro o reflorestamento pa
ra, depois, construir a Capital, se
ria impossível; levaríamos trinta 
anos. O reflorestamento deve ocor
rer concomitantemente, como está 
sendo feito. Li, há dias, nos jor
nais, que foi assinado um contrato 
básico atingindo, em seu teto, 20 
milhões de árvores - das quais 2 
milhões já· foram plantadas - e 
sei de várias iniciativas de reflo
restamento no local. O assunto es
tá bem conduzido, no momento, 

mas não é fundamental para a in
teriorização da Capital. Penso as
sim haver r·espondldo aos qu~tro 
itens, atuallzand.o-os a 1958. . 

O SR. OTHON MADER - Agra
deço o aparte de V. Ex.8 , e vou 
continuar a leitura das considera
ções feitas pelo General Polli Coe
lho: êle adianta: 

"É impossível planejar a ins. 
talação da nova Capital e da 
sua área de serventia, sem 
uma carta topográfica: levan
tada numa escala com 1:25000 
e que possa fornecer todos os 
dados planimétricos e altimé
tricos". 

"Essa carta deverá ser pos
ta nas mãos dos engenheiros, 
dos agricultores, dos silvicul
tores e médicos; ·Também os 
geólogos e especialistas em 
problemas de água deverão po
der compulsar essa carta". 

Eis o que eu dizia: não tinha
mos as cartas topográficas neces
sárias, fundamentais, para·· elabo
rarmos os projetos da transferên
cia da Capital. 

Prossegue o· General Pollí Coe-
lho: ·· 

"Somente com uma carta .to
pográfica dessa espécie pode
~ão ser . feitos todos os plane
Jamentos necessários" 

Sr. Presidente, é o testemunho 
valioso de um técnico,. segundo o · 
qual não temos ainda cartas to
P?g_râficas nem geológicas eni con
dlçoes de permitirem · o planeja
mento de que n~cessitava: Brasilia, 
para ser transformada em Capital 
d.a República. 

Acrescenta o meu informante: 

". . . entendo que, uma vez 
decretada a mudança da ca· 
pital para a pequena região 
de cinco mil qui\lôm.~!rbros qua-
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drados, deverá ser instalacro 
nessa região o Govêrno Provi
sório eLo Distrito Federal, no
meado pelo Presidente da Re
públíca·, com a aprovação do 
Congresso Nacional. :tl:sse Go
vêrno Provisório deverá durar 
até a instalação da nova Ca
pital e será incumbido de exe
cutar uma lei que me parece 
muito necessária, que . será a 
Lei de Preparação da· Mudan
ça da Capital". 

O ~r. Apolônio Sal'les - Permite 
V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. OTHON MADER- Com 
muito prazer. 

O Sr. Apolônio Salles - sempre 
admirei o General Polli COelho e, 
com prazer, dou êste testemunho 
perante o Senado. Não posso, ·en
tretanto, ocultar minha surprêsa 
a:nte a afirmação de que para se 
construir uma cidade, é preciso 
dispor da carta geológica . Se as
sim fôsse, não haveria no Brasil 
·metrópoles como Rio de Janeiro, 
Recife, São Paulo, Belo Horizonte 
e outras. 

O SR. OTHON MADER - Ne
nhuma dessas cidades foi contruí
da para capital definitiva do País. 
As cidad·es provisórias, que crescem 
pela iniciativa privada, não pre
cisam disto; mas a Capital de um 
grande Pais como o Brasil, que 
abriga·rá milhões de habitantes, 
certamente necessita elementos 
como as cart.as topográfica e geo-
lógica. · . 

O Sr. Apolônio Salles - As pon
derações do General Polli Coelho 
são, teoricamente, perfeitas; mas 
quem conhece a administração no 
Brasil não esperará se crie uma ci
vilização com o envio de alemães, 
franceses, italianos e holandeses 
pa:ra o Planalto Central, proceden
do-se a estudos etnográficos, geoló
gicos e orográficos, enfim a quan
to se pode conceber como teorica-

mente perfeito para construir Bra
sília. Os que assim pensam não 
conhecem a realidade da nossa 
terra·. 

O SR. OTHON MADER - Era o 
qrue se devia fazer. 

Ouço, agora, o nobre Senador 
Caiado de Castro. 

O Sr. Caiado de Castro - Tenho 
acompanhado, com muito interês
se, a campanha de V. Ex. a. a res
peito eLe B!".asUia. Em.tei tomar 
parte nos debates porque Senado
res mais conhecedores do assunto 
o têm examinado. Fêz V. Ex. a., en
tretanto declaração que me a·tinge 
diretamente, porque era eu o Pre
sidente da Comissão incumbida 
de realizar estudos preliminares sô
bre a matéria. Lembro ao n·obre 
colega que não há, no mundo in
teiro, cidade para a . qual se te
nham feito estudos tão aperfeiçoa
dos como Brasília. Quando se co
gitou da mudança da Capital -
eu fôra nomeado Presidente da 
Comissão - procura·mos fazer êsse 
trabalho no Brasil. Pois bem, ne. 
nhuma das companhias nacionais 
reunia os requisitos necessários pa
. ra os empreendimentos; cada qual 
fazia apenas uma· parte. Tería-
mos portanto que subdividir os es
tudos, contratando-os com firmas 
do exterior e firmas nacionais -
o que aumentaria extraordinària
mente as despesas sem resultado 
sa·tisfatório - e darmos preferên-

. cia . a Companhias estrangeiras. 
Depois de várias consultas, apre
sentaram-se em .condições de exe
cutar o trabalho uma emprêsa ale
mã e outra norte-america·na. A pri
meira, constituída de técnicos de 
reconhecida capacidade, não dis
punha de meios; a segunda, que já . 
havia construido vinte e três ci
dades, obteve a preferência. Fo
ram feitos os estudos máximos a 
que se podia proceder, na· ocasião. 

Está, portanto, respondida a pri
meira parte da objeção de V. Ex. a. 
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Quanto à s·egund.a, que diz respeito 
à carta geológica, realmente não a 
possuímos, mas foram feit·os estu· 
dos, quanto possível completos, na
quela época. Citou ainda V. Ex.a 
a· opinião do General Pollí Coelho. 
Esclareço qu•e êsse tr.abalho foi 
cuidadosamente estudado na mi
nha Comissã.o e distribuído pelas 
várias subcomissões. Eram.os parti
dários de grand.e pa·rte da orienta
ção que aquêle ilustre militar pre
conizava. No item primeiro, por 
exemplo moeu parecer aprovado pelo 
Presidente Getúlio Vargas, foi jus
tamente o de que. a mudança da 
Capital se deveria fa2'ler depois que 
tivéssemos ligado os eixos ferro
viário e rodoviário. Na ocasião, 
de a:côrdo, aliás, com a opinião, do 
então Presid-ente da República, jul
gá vamos que o prazo de mudança 
devia ser da ord.em de dez ânos, 
porque queríamos realizada ·justa
mente a primeira parte, isto é, o 
eiXo rodoferroviário, para· depois 
efetivar a transferência da Capi· 
tal. Quanto a levar elementos pa
ra povoar a região, o estudo não 
estava terminado, embora· o assun
to tivesse sido apreciado . Recordo
me que estudamos, com muito ca
i'inho, o cinturão-verde em tôrno 
d.a cidade. Nesse cinturão utiliza
ríamos a emigração, usando, de 
preferência, elementos nacionais, 
mais especificam-ente nordestinos 
precisavam de boas colocações, .in
tercalando-os com o braço estran
geiro. Com a morte do Presidente 
Vargas, deixei a Comissão, igno
rando, portanto, o que se proces
sou posteriormente,. 

Qua·nto à antecipação da mudan
ça d.a Capital, ·é problema do atual 
govêrno. O Presidente Juscelino 
Kubitschek quis dar maior impul
so a obra, partindo do pressuposto 
de que o Brasil é o País das obras 
inacabadas. Tod.o govêrno que 
não toma a peito determinado pro· 
blema, está sujeito a vê-lo morrer. 

O·SR. OTHON MADER- Se o 
faz atabalhoadamente, . êle perece . 

O Sr. Caiado de Castro - Posso 
citar a obra de Paulo Afonso. O 
eminente Marechal Gaspa·r Dutra 
intensificou-lhe a construção. O 
nobre colega estará lembrado, no 
entanto, de que aquêle ilustre ho
mem público foi gra:ndemente ata
cado na ocasião. Há, ainda Volta 
Redonda. Se o Presidente Jusceli
no Kubitschek não imprmnsse 
enérgico impulso à edificação de 
Brasília o empreendimento estaria, 
no momento, em ponto morto. O 
tra·balho de Polli Coelho, cuidado
samente estudado serviu de base 
para a orientação da Comissão por 
mim presicllda, isto é, na fase da 
escolha do local apropriado à mu
d.ança. V. Ex. a sabe que a Cons
tituição de 1891 previu essa mu
dança; mas, somente com a cria
ção do Instituto Brasileiro de· Geo
grafia e Estatística, a questão co
meçou a ser debatida. 

Houve, repito, reclamações pelo 
fato de termos entregue aos es
trangeiros o serviço ao invés de 
dá-lo ;ls companhias nacionais .. 
Convidamos os reclamantes para 
exeC'lltar· o traba:lho inteiramente. 
Teríamos de distribuí-lo. pelas vá
rias companhias nacionais, encare
cendo, dessa forma, o serviço. A 
propósito, cabe lembraT a V. Ex.a 
que a construção de Brasilia foi a 
obra mais barata que já se fêz no 
mundo. Não há exemplo de estu
dos tão completos em tão pouco 
tempo, e ci:lm gastos tão pequenos. 
Minha Comissão d.ispunha de vin
te milhões de cru:2leiros · para as 
despesas. Conseguimos fazer mais 
da metade dos levantamentos à 
custa da Comissão do Vale do Ama
zonas, do IBGE e outros, que nos 
financiaram po,r conta de verbas. 
A da comissão propriamente, nós 
a: devolvemos quase tôda. Foi, rea
firmo, o serviço mais barato que já 
se 11êz no Bl'lasil. Peço licença 
ainda a V. Ex. a para retificar um 
ponto: Brasília não é obra preci
pitada, mas, sim, o resultad.o de 
trabalho consciencioso e o mais 
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bem feito possível. Não digo seja 
um empreendimento perfeito, mas 
é o mms cuidado que já se fêz no 
Brasil. 

O SR. OTHON MADER - Agra
deço o aparte de V. Ex. a bastante 
esclarecedor. Demonstra, mais 
uma ··vez que : se tivéssemos agido 
dentro do critério adotado ao tem
po do Govêrno do Sr. Getúlio Var
gas, quando o nobre representante 
do Distrito Federal era Presidente 
da Comissão, t~ríamos realizado 
econômicamente o trabalho. Feito 
por etapas, · com mão de obra a 
preços mais baixos de acôrdo com 
o plano do General Pollí Coelho, 
teríamos feito obra definitiva não 
passivei de criticas, e a mudança 
se realizaria sem o risco que atual
mente corremos d!e perder os bi
lhões de .cruzeiros lá empatados. 

O Sr. Coimbra Bueno - Permite 
V. Ex.a 'llm aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Per
·mita-me V. Ex.a ler mais um tre
cho do relatório do ·General · Pollí 
Coelho.. Depois concederei o apar
te. O tempo está-se escoando, e 
não cheguei onde queria. 

Como disse, o General Polli Coe
lho defendia uma lei de prepara
ção da mudança da: Capital. Tal 
importância dava a essa transfe
rência que falava até na constitui
ção de um govêrno . provisório em 
uma das cidades próximas de Bra
silia, o qual prepararia a mruda.nça.. 

Eis o que d.isse Sua Senhoria. 

"A pressa não ãeve existir". 

É justa:mente o que criticamos -
a pressa. 

"As ·criticas e retificações de
vem ser levadas em conta pe
las autoridades. Assim, somen
te poderemos · evitar qualquer 
êrro essencial de preparação, 
do qual a Nação tenha que se 

. a·rrepender futuramente". 

. Advertia a Nação para que se 
tlZesse o trabalho com plam.eja
mento e contin'llidade; sem a preci
pitação com que, o estamos reali
zando. 

Ouvirei, agora, o a:parte de Vos
sa Excelência nobre Senador Coim-
bra Bueno. · 

O rSr. Coimbra Bueno - Obriga
do a V. Ex.a. Reputo interessan· 
tíssimo o discurso de hojoe, de Vos
sa Excelência: para um plano que 
também considero construtivo. 
V. Ex. a nos dá apoio para pleite
armos verba a fim de publicar os 
trabalhos da Comissão Cruls, de 
1891, da Primeira Comissão, d.e 
1?4_!), e da Segunda de 1953, que 
Vlrao esclarecer os pontos pa·ra os 
quais V. Ex.a nos chama a aten
ção. Pedirei oportunamente, o 
apoio de V. Ex. a para a divulga
ção dêsses trabalhos. 

O SR. OTHON MADER - Per
fêitamente . 

O Sr. Coimbra· Bu·eno - Agora, 
um detalhe, que não posso deixar 
escapar. Desejo pense V. Ex. a ma
duramente sôbre o que seria Bra
sília se o atual Presidente da Re
pública se conduzisse como quer V. 
Ex.a., isto é, levado a: efeito apenas 
preparação para a mudança. Te
nho· convicção absoluta de que, fôs
se, assim, uma campanha bem rea
lizada: nos grandes centros, acaba
ria pá.ra todos os tempos, com 
Brasília; · 

O SR. OTHON MADER ·- Muito 
obrigado pelo aparte de . Vossa Ex
celência. 
· Sr. Presidente, prossegue o rela
tório do General Polli Coelho: 

"Há muita: gente que acha 
que a mudança da Capital de
ve ser feita de qualquer modo, 
isto é, não há necessidaàe de 
muitos estudos para· que a pos
samos fazer. Estou de acôrdo 
com isso, mas discordo funda
mentalmente dos que t1m-

1, 
I 
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bram · · · em' · dizer · ·que · a · pre
paração é causa de menor im· 

· portâricia. Acho; que,: ao con
trário disso, a · prepa·ração da 
mudança dteVJe ser. feli.ta se• 
gundo um plano que deve ser 
considerado fácil e deve. pre
ceder· ao de qualquer projeto 
de construção de cidade ou ci
dades. 

Julgo que a preparação deve 
ser feita em, pelo menos, dois 
lustros, sob pena de cairmos 
em erros desastrosos e funes· 
tos paxa o Brasil. 

Sr. Presidente, aquêle ilustre mi
litar previa o prazo de dez anos 
para · se preparar a mudanca da 
Capital! . . · . . . 

O próprio Sr. Juscelino Kubits
chek, decla·rava, em seus discur
sos, durante a campanha presiden-

. cial, que eram· necessários quin
ze anos, chegando mesmo a dizer 
que era obra para uma geração. 
Como portanto, pretende executá
Ia agora em apenas três anos ? 

Mais adiante declara o General 
Polli Coelho: 

"Em primeiro lugar precisa
remos organizar ·o Distrito Fe
deral. Depois disso· é que se 
poderá pensar na construção 
da nova Capital. Essas são as 
linhas gero.is do plano que pa
rece o mais razoável. Qualquer 
pressa, como .• a que seria tra
tar . lego de construir · uma 
grande cidade, para servir de 
nova Capital, somente poderia 
conduzir a maus resultados. 

Somente os aventureiros, que 
estarão com 8uas vistas vol
tadas para os lucros, poderão 
cogitar · de começar pela cons
trução· da grande cidade.. A 
mudança da Capital não deve 
dar oportunidaàe a negócios, 
que venham enriquecer os 
aventureiro$. 

· Sr. Presidente, é o que· ·aconte
te em: Brasília: - o enriquecimen
to rápido, ·enquanto a maioria da 
população do Brasn continua em
pobrecendo cada vez mais. Já pre
via o General Polli Coelho que a 
construção da Capital não podia 
ser entregue a aventureiros, àque
les que ali vão para buscar lu
cros. 

E continuava: 

"É, portanto, necessário que 
a Nação fique prevenida con-

. tra os que · pretendem· que a 
mudança dà. Capital possa· ser 
feita sem a. devida preparação 
a quaz· · dema:iulará· a colabora-

. · ção de técnicos.· A: . necessida
de de técnicos para o planeja-

. mento da mudança é ·tunda
mental. Sem êles haverá ne. 
cessàriamente • ·erros · · 1e prejuí
zos, que a Nação não poderá 
comportar, tal o vulto ·que êles 
tertro/' 

Sr. Presidente, já previa, outros
sim aquêle: eminente homem públi
co os erros · que.· estão sendo prati
cados em Brasilia .. 

São êles de tal v.ul'to que talvez 
a Nação não possa suportá-los~ 

T.ermina o General'. Polli Coelho 
seu trabalho com estas palavras: 

"Quero terminar· 'êste peque. 
no trabq.Zho repetinao'o que'ti
ve a· '(wiira de â~er~ n'o final 
da . confierência ·que. pronunciei, 
·em sessão'•' extraordinária'. 'ele. 
21 de ' 01.Ltubro de ; 195{), da As
sembléia Legislativa de Goiás, 
que se reuniu especialmente na 
noite clêsse dia para . me dar a 
oportunidade de falar . a . um 
ilustre e. seleto auditório . . 

Disse o seguinte. encerram.clo 
a minha conferência: · . 

"se tenho insistido na pro
paganda de algumas idéias. sô
bre a mudança, . ·que · diferem 
das que outras pessoas tém, é 
porque acho que a mudança 
não pode ser feita de qualquer 
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modo e sim de um modo que 
esteja de acôrdo com o conhe
nhecimento e a experiência 
qwe já alcançamos, nos últi
mos cinqüenta anos de vida na
cional, os quais têm sido deci
sivos para o Brasil. Façamos 
a mudança da Capital, mas ta
çamô-la bem: feita. 

sr. Presidente, eis a advertência 
do cidadão que, como acentuei, se 
dedicou inteiramente ao problema 
da mudança da Capital. Entendia 
êle que não se devia loevã-la avan
te as pressas: e reconhecia a · ne
cessidade de cercã-la de tôdas as 
cautelas, a fim d-e evitar arrepen-
dimento e pr.ejuízos. futuros. . 

A .opinião não é minha - repi
to - e sim de quem tinha expe
riência para· expendê-la: o saudo
so General Polli Coelho. 

sr. Presidente, o objetivo do 
meu discurso de hoje foi verberar 
a atitude do nobre Senador Do
mingos Vellasco, na sessão de on
tem à noite, qu.ando, com certo· des
prêzo, · se referiu aos parlamenta
res do Sul, declarando que, por 
não entenderem os problemas do 
Norte e do Nordeste, não podiam 
ter opinião sôbre a nova Capital. 

Distantes daquela região, sem: in
terêsses· im-ediatos ligados a Goiãs 
e a: E["asília, estamos em· melhores 
condições ·para opinar -sÇ>bre o pro· 
blema, do ponto de vista naciQnal. 
Por não sermos filhos do Planalto 
Central, estamos desobrigados de 
fazer a defesa da zona onde se lo
caliza a futura Capital do País. 

Reputo injustas as palavras on
tem pronunciadas pelo nobre re
presentante de Goiãs. · 

Estou certo de que, se Sua Exce
lência tivesse ponderado melhor, 
não as teria proferido. COnhec-en
do-o de longa ·data, estranhamos a 
violência com qiue assomou à tri
buna, usando. de expressões caus
ticantes e censurando aberta e 
frontalmente, quantos são contrã
rios à idéia da mudança da Capi-

tal da República, em período tão 
curto. 

O problema de Brasília, talvez 
dos mais importantes, deve ser tra
tado com todo cuidado. Devemos 
nos entrozar, c~om êsse objetivo, 
chamando ao debate não só os no
bres Senadores como os Parlamen
tares em geral. Eleito Deputado 
para o próximo qua·triênio prosse
guirei na outra Casa do Congresso 
no exame da questão, a fim de 
vê-la perfeitamente esclarecida. 

O certo, Sr. Presidente, é que 
empreendimentos da envergadura 
da mudança da Capital, para o 
interior dte Goiãs, não podem ser 
executados .sem que se estudem to
dos os aspectos do problema. 

É o que espero do Senado da 
República e da Câmara dos Depu
tados.. - (Muito bem; muito. bem. 
Palmas. O orador é C'J.lmprimen
tado) . 

Durante o discurso do Sr. 
Othon Mãder, o Sr. Apolônio 
Salles deixa a cadeira da pre
sidência, assumindo-a o ~r. 
Domingos· Vellasco e, depois, o 
Sr. Mathias Olympio·. 

O SR. LAMEIRA BITT.ENCOURT 
- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pa·ra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra ·o nobre Senador Lameira 
Bittencourt, para eXplicação· pes
soal. · 

O SR. LAMEIRA BITT.ENCOURT 
- (Para explicação pessaal) -
{•) - Sr. Presidente, ·recebi, hã
dias, da Associação comercial do 
Estado que tenho a honra de re
presentar nesta Casa e também, 
do Governador do Parã, sempre 
atento à solução dos problemas 
que interessam ao nosso Estado 
e à Amazônia em g>eral, bem fun
damentados em oportunos à.pelos 
no sentido de ser concedido câm
bio livré p~ra a exportação_~ cas-

<"'> -Não ·foi revisto pelo omdor. 
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tanha do Pará. A medida pleitea
da visa a amparar a economia da
qu·ela· região, posSibilitando-lhe 
melhoria de condições na balança 
de pagamentos, já que a casta
nha, · indJ.scutivelmente, poderá ser 
grande fonte geradora de divisas, 
desde que receba tratamento cam
bial, mais adequado e eqüânime. 

Ontem, Sr. Presidente, tive en
sejo de transmitir êsse apêlo, tão 
justo e legítimo, ao Chefe do Exe
.cutivo; e o fiz incluindo a juta e 
as madeiras, uma vez que· êsses 
três· produtos são básicos da eco
nomia d.a Amazônia. 

Como seria de esperar do alto, 
esclarecido •e lúcido espírito públi
co de S. Ex.a sempre vigilante no 
atendimento das reivindicações das 
regiões menos desenvolvidas do 

. País, encontrei, da parte do emi-
nente Sr. Juscelino Kubitschek, o 
mais pronto, caloroso e favorável 
acolhimento. De imediato, após 
comigo . debater o assunto, reco
nhecendo a inteira procedência das 
nossas razões - até porque a: me
dida solicitada se enquadrava, ri
gorosamente, no esquema da cha
mada Operação-Exportação, - lan
çou S. Ex. a. um despacho ao Sr. 
Ministro da Fazenda, consideran
do perfeitamente justo o atendi
mento à. nossa solicitação. - · Re• 
comendou ainda S. Ex.a. fossem 
tomadas as . providências necessá
rias para que êsse atendimento se 
fizesse da maneira mais rápida, 
eficiente e exata. 

O Sr·. Lima Tleixeira - Dá. licen
ça para um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BI'l'TENCOURT 
- Com ·muita honra para ·mim. 
Os apartes de V. Ex. a. sempre en
riquecem os meus modestos dis
cursos. 

o Sr. Lima 7'ei:x:eira - Agradeci
do a V. Ex. a.. Folgo em ouvir a 
declaração do ilustre representan
te do Pará, sobretudo pelo acolhi
mento dado pelo sr .. Presidente da 

República a esta justa reivindica
ção do seu Estado. Gostaria que 
V. Ex.a me informasse qual foi 
a concessão feita pelo Chefe da 
Nação ou, pelo menos, qual a sua· 
recomendação. Foi quanto ao câm
bio livre? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- É exatamente de câmbio livre 
que estou tratando. . 

Dizia eu que somente no regime 
de câmbio livre, êsses produtos bá
sicos da nossa economia, -· a cas
tailha, a madeira e a juta - terão 
a produção aumentada através de 
condições mais compensadoras, po
derão ser exportados e,. assim, pro. 
duzir divisas para o País. 

O Sr. Lima Teixeira - Em que 
categ.oria se encontravam .antes, 
para exportação? 

.· 
O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 

- Como declarei em outro dia, 
não sou muito versado em assuntos 
cambiais. Asseguro porém a V. Ex.a 
que a .categoria em que foram co
locados não atende de maneira al
guma aos interêsses e necessida• 
des da região. Só o câmbio livre 
amparará e incrementará a pro
dução dêsses elementos da ecõno
mia e lhes tomará possível a ex
portação .. 

No tocante à juta, V. Ex.a, den
tro em pouco, logo após meu mo
desto discurso, terá oportunidade, 
estou certq, dé ouvir a palavra· sem
pre. autorizada e esclarecedora do 
grande defensor da juta amazô· 
nica, nosso eminente companheiro 
e ilustre amigo Senador ·Mourão 
Vieira, que até nesse a·ssunto é 
professor. · · · 

O Sr. Mourão· Vieira - Muito 
obrigado ~ Vossa Excelência.. 

O Sr. Lima Teixeira - Nessa es
trada também quero caminhar, pa
ra pedir ao . Sr: Presidente da Re
pública inclua o cacau e a 'mamo
na, pois os seus produtores ·têm 
sido muito sacrificados. 
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. O SR. LAMEIRA- BITI'ENCOURT 
- Terá. o ·nobre colega. tockl o nos
so apoio, · .tôda • a: nossa solidarie· 
dad.e, tôda a-nossa ajuda, .embora 
não sejam necessária·s. 

Posso, porém, adiantar a Vossa 
Excelência que o Sr. Presidente 
da República, com magnífica vi
são dos· proble~as da. rea:lid.ade 
brasileira, às minha·s · prim·eiras 
palavras, aos meus argumentos ini· 
ciais, sem deixar sequer que eu os 
concluísse, declarou-se, de. modo, 
geral favorável à concessão· do 
câmbio livre até mesmo· como me
dida necessária 'a amparar ·a: pro
duçãO ·das· regiões ·menos desenvol· 
Vidas do País.> · · · · < · · 

O Sr. Attílio .Vivaqua -:- Permite v: Ex;a um àparte? · · 

O SR. LAMEIRA'BITTENCOURT 
- Coll1. muito pr~zer .... 

·o Sr. Attilío Vivacqua- Nós, dos 
Estados cafeeiros, que sofremos as 
conseqüências · do chamado · confis
co cambial,· sentir-nos;. íamos gran'
demente :felizes se· ouvíssemos do 
Senhor· Presidente '•d.a República 
promessa dessa. natureza. É che
gado o momento de, expressamen
te, · proVidência legislativa deter
minar ·que serão· negociadas, • em 
câmbio livre, as exportações 'de tô
das as nossas ma·térias-primas; e 
ta.mbém das· •mercadorias· ma.nufa
tl.U"adas; ': É 'o que.' deveria 'ser fixa
do ·em-lei, a -fim' de se garantir um 
regime' d.e' 'estabilidade e, 'principai. 
mente, eVitar ·:as •medidas de sur
prêsa. ·Pediria· licença a V. Ex,a 
não fôsse rornar-me importuno ... 

O SR. LAMEIRA BXI'."l'ENCOURT 
-A palavra de V. Ex.a jamais é 
importuna. · 

o Sr. Attílio Vívacqua - Muito 
obrigado. _ · · 
. . . .. para, mais . uma vez . pedir a 

àtenção do Senado para o· regi
me que se vem adotando, de re
soluções inesperadas, · sôbre as
suntos de ordem econômica, tão 

sérios, tão _·graves. , Explico-me . 
Quantas . vêzes. se mudou uma .ca.. 
tegoria d.e ágios, quantas -- vêzes 
at.ravés de resoluções ·impreVistas 
da SUMOC_ cujas conseqüências 
não preciso encarecer, da maior 
repercussão no comércio e na vi
da econômica, favoreceu-se àque
les que -tiveram a ventura de co
nhecê-las, ·com antecedência:. É 
conhecido -·. já a êle me referi, 
mais de uma vez,· convém po
rém ser lembrado - o episódio de 
Hippônicas. ·Amigo · d.e Solon, sa
bendo com antecedência da elabo
ração de uma lei·. de·: anistia de di
vidas públicas·· e pa·rticulares,,-con
traiu tôdas: as dividas·. que _pôde em 
Atenas;· .comprou .. a--• crédito.· tudo 
. quanto: lhe · entregaram;.·Promulga
gada .a lei tornou-se,;imensamente 
rico. , E era. amigo ·oo: Legislador In
corruptível! ·Não: sei :se há legis. 
lador .. incorruptível. em·. todos .. os 
tempos. Temos, ·porém,: ·que : aten
tar para as· imperfeições humanas. 
No :caso brasileiro, · há outro as
pecto, ·o -reflexo econômico, deter
minando v.erdadeiras perturbações 
e até ruína, com resoluções impre~ 
vistas. Devemos· volver , o· pensa
mentó para . essa feição; As por
tarias.·da SUMOC ·.e outros. órgãos 
d·e contrôle só devem. entrar em 
vigor depois, :digamos, de. trinta 
dias, prorrogável, ::excepcionalmen
te,- por decreto presidenJcial~'-· .. ,__ · 

~ . , , , , , . . , . I • • , · , ·, , • • · • : · , , · , , , ·: 

O. SR. LAMEIRA BiL1'il'ENCOORT 
- MUito grato a yossa Excel~nda. 

' . ' ' . ' ' ' ) 

o Sr; Ruy Carneiro -. . Permite 
V E a parte' ? .... . x.uma_. 

O SR .. LAMEIRA BIT.l'ENCOURT 
- Ouvirei Vossa Excelência. dentro 
em pouco. 

Em tese, estou de acôrdo com o 
eminente Senador Attilio Vivac
qua. Receio - não sei se o têrmo 
é adequado - que, felizmente pa
ra os paises produi;9res, a situa
ção do café não é a mesma da: 
juta, da castanha e da madeira. 
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Não sei se pode dizer que o 
café esteja atravessando crise; co
mo quer que seja, felizmente para 
os Estados produtores, sua situa
ção é mil vêzes melhor do que a 
dos produtos básicos da economia 
das regiões sub&esenvolvidas do 
País. Evidentemente, Espírito San
to e São Paulo, progressistas e pres
tigiosas unidades da F'ederação 
não podem ser considerados Esta
dos subdesenvolvidos. 

O Sr. Atíllio Vivacqua - Meu 
Estado passa por situação dificí
lima. 

O SR. LAMEIRA BIT.TENCOURT 
- Sr. Presidente, em tese estou 
de acôrdo oom o nobre Senador At
tilio Vivacqua e agradeço a Sua 
Excelência o aparte com que abri
lhantou meu modesto discurso. 

Ouço o Senador Ruy Ca·rneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Estou de 
pleno acôrdo com o Senador Attí
lio Vivacqua. No caso da Paraíba, o 
agave, produto básico para a eco
nomia do Estado, deve ser expor
tado pelo câmbio livre. O mesmo 
deve ser feito com todos os produ
tos fundamenta·is de regiões eco. 
nômicamente subdesenvolvidas. 

O SR. LAMEIRA BIT:I'ENCO'URT 
- Sr. Presidente, aqui estou pa
ra, registrando êsse fato, tributar, 
de público, desta tribuna a mais 
alta tribuna politica do País, os 
nossos agradecimentos e louvores 
ao Sr. Presidente da República. 

I 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BIT.TENCOURT 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Mourão Vieira- Vossa Ex
celência traz ao conhecimento da 
Nação opinião baseada nos fatos 
da economia: da Amazônia e dá 
noticia alviçareira para a região. 

Certamente não ignora que há 
muito as Associações Comerciais 
do Pará e do Amazonas se conju
garam num esfôrço harmonioso. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Contando sempre com a parti
cipação prestigiosa e atuante e vi
gilante de Vossa Excelência. 

o Sr. Mourão Vieira - De Vossa 
Excelêncià também que, em todos 
os momentos, jamais faltou com o 
seu apoio a esta e a outras idéias 
que resultam em benefícios reais 
para a nossa região. Com a in
clusão da madeira; .da juta e da 
castanha no câmbio livre, assegu
ro a V. Ex.a que a Amazônia entra
rá em fase de real progresso, e a 
sua economia num êxito excepcio
nal. Logo a seguir ao seu discurso 
- já estou inscrito -·direi algu
mas palavras à Ca·sa sôbre a re
percussão da medida. No que se 
refere à juta·, como V. Ex. a, · exul
to de entusiasmo com a comple
mentação de que necessitávamos 
para tirar a região do marasmo em 
que permanece e fazê-Ia entrar 
numa fase de progresso e de ob
tenção de divisas para o País. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) -Comunico 
ao nobre orador que está esgotado 
o tempo de que dispunha. 

O SR. LAMEIRA BIT:TENCOURT 
- Estou para terminar. Sr. Pre
sidente, e o fa·ço acentuando que 
não ocupo a tribuna apenas para 
manifestar o agradecimento e lou
vor, justo entre os mais justos. 
Aqui estou para afirmar minha 
confiança que a: SUMOC e a CA
CEX - esta infelizmente nem sem
pre sensível aos reclamos, às rei
vindicações e aos interêsses do 
Norte, ou, pelo menos, da Amazô
nia - saibam cumprir com pres
teza, eficiência e exatidão as pa
trióticas, oportunas e judiciosas 
recomendações do Sr. Presidente 
da República. 
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.. Concedido o câmbio livre para 
ess-es pr·odutos fundamentais da 
economia da Amazônia, esta ficará 
ainda mais ha·bilitada a contribuir 
para a grandeza e o progresso do 
País. (Muito bem ! Muito bem!) . 

Durante o discurso do Se
nhor· Lameira. Bittencourt, o 
Senhor Mathias Olympio dleiXa 
a cadeira da presidência; reas
sumind-o-a o Sr. Apolônio Sal-

·Zes. · 

O SR. MOURA.O VIEIRA - Sr. 
Presid!ente, peço .a palavra, para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o .nobre Senador. 

-O~SR. MOURAO- (Para expli
caçao pessoal) - ( *) - Sr. Pre
sidente, a notícia que traz ao Ple
nário o emin·ente representante do 
Estado do Pará, Senhor Lameira 
Bittencourt é das que forçam os 
representantes da região a comun
garem do mesmo pensamento de 
exalta·ção a uma atitude do sr. 
Presidente da República. s. Ex.a, 
bem compre~mdendo o problema, 
recomend!ou a SUMOC e a CACEX 
P_!'OVidências que permitam a in·clu
sao de três dos esteios da região 
- madeira, castanha e juta -
nas vantagens do câmbio livre. 

Tenho em mãos, estudo da: Asso
ciação Comercial do Amazonas na: 
realidade, órgão que trata · dod as· 
suntos econômicos da região, com 
a máxima proficiência e elevado 
espírito de amazonismo. 

Além da· pretensão da inclusão 
dos três produtõs, madeira, casta
~ha e juta nas regalias do câmbio 
livre, pleiteia, aquela Associação, 
co~o c~mpl~mento, no que tange, 
à Juta, Imediata liberação de uma 
nova cota de dez mil toneladas 
para efeito de exportação no regi: 
me de câmbio livre de que trata a 
Instrução 167, da SUMOC. 

( * l - Ntio foi revi.do pelo orador, 

Obtida essa. vantagem, o estoque · 
de trinta· e tres mil toneladas que 
existe na região, entrará in{edia
tamen~e na fase de colocação~ As 
de~ mll toneladas desejadas há 
d01s anos, pelas indústrias do Sul 
:para suprimento das suas fábricas: 
Já em 1958, graças às medidas e 
providências determinadas pelo Po· 
der Público, se convertem no inver
so do problema. 

A Amazônia está em Vias de co
l~car,_ com as vai_?.tagens do câm
bio livre, - e so poderá fazMo 
dêsse modo - 10 mil toneladas 
da fibra nos mercados estrangei
ros, especialmente na . Alemanha. 

É portanto, Sr. Presidente de 
exaltação o momento, para 'nós, 
rep:~sentantes da região, porque 
verificamos que a· resistência do 
cabloco, quando amparado pelos 
Po.deres Públicos e, em verdade re
conhecida pelos seus representan
tes que por êle lutam, não tem li
mites e é capaz de tornar um País 
importador de fibra, há quatro 
anos, num exporta·dor dêsse mes
mo produto. 

Às margens dos nossos rios es
tão as pequenas manchas de 'cul
tura, que podemos multiplicar por 
mil ou mais, bastandlo que para 
elas • se encan?~hem braços e que 
se deem cond1çoes de vida· aos ho
mens que ali mourejam. 

Os juticultores, por intermédio 
d~ Associação Comercial, para que 
nao falte o produto no interior, 
desejam se normalize a posição es
tatística da . juta, afastando a 
ameaça· dos excedentes que, pelo 
meca~ismo da fixação de preço, 
dev·erao ser comprados e estocados 
pela Comissão de Financiamento e 
Produção, atrav:és do Banco do 
Brasil. 

É justo assinarlar-se que, faz exa· 
tamente um ano, por decreto do 
Sr. _President__e da República, foi 
poss1vel, se nao dar um relêvo ex
traordinário à produção de juta, 
pelo menos, permitir que durante 
êste ano os homens radicados à 
sua produção . pud•essem viver à 
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custa da fibra, cujo preço, hoje, 
já está superado pela evidente e 
manifesta ascensão dos· preços de 
tôdas as utilidades. · 

A exportação, em caráter expe
rimental, das dez mil toneladas 
de juta - d.iz o memorial - não 
prejudicando os jutifícios nacio
nais, dada a existência de exc-eden
tes do consumo interno, a. acres
c•er-se com o volume da sa·fra em 
formação, permitiria, também, o 
estabelecimento de um preço· natu
ral, não artificial ou convencional, 
para a produção jutícola, sem li
mitação de quantidade, além de 
encoraja·r a cultura d.a Juta, que 
tem enormes possibilidades de am· 
pliar-se, para atender à procura 
exterior, sem prejuízo do atendi
mento das necessidades do consu
mo interno. 

:mste era o cavalo de batalha. O 
consumo interno reclamava con
tra a exportação ·e, em dados mo
mentos, desejava até importar do 
Paquistão estoques tais que permi· 
tissem manobrar com os preços da 
Amazônia. 

Isto não foi possível, porque, in· 
terviemos o Presid·ente da Repúbli
ca, com .seu esclarecido espírito ~· 
nós, os representantes da Amazo
nia, que, a todo momento, a.qui es
távamos em defesa d·e um produto 
que, há dez anos, era uma simples 
experiência na região e se trans
formou, pelo menos em meu Esta
do, no principa~ produto da pau
ta de exportaçao do Amazona<S·. 

"A exportação, em ca·ráte_r 
experimental, dessas dez mil 
toneladas, - é, ainda o roemo· 
rial - irá fornecer divisisas à 
Nação e recursos à Amazônia, 
para que se desenvolva esta 
imensa fonte de riqueza, que 
não tem podido avançar, com 
maior celeridade, porque tem 
a sua: economia escravizada 
aos interêsses secundários dos 
jutifícios nacionais. 

Embora considerada indis
pensável a segurança do pre
co nunca inferior a: dezoito 
.cruzeiros, por quilograma, pa
ra que o produtor da juta pos
sa não apenas sobreviver, co
mo seria admissível exigir de 
populações escravizadas pelos 
governos de fôrça ou pela fôr
ca das contingências econômi
êas, mas auferir compensação 
pel·o seu trabalho, a obtenção 
dêsse mesmo preçO pelo pro
cesso natural da livre concor
rência dos mercados compra. 
dores do País e do exterior, é 
modalidade que mais se apro
xima:ria da vigente política de 
expansão econômica adotada 
pelo Govêrno". 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro ao 
nobre orador que o tempo de que 
dispunha está terminado. 

O SR. MOURÃO VIEIRA - Ter
minarei imediatamente. 

Muito teria a dizer, Sr. Presi· 
dente, sôbre o assunto: respeitan
do, no entanto, o Regimento Inter. 
no vou dar por terminado êsse mreu 
pequ·eno discurso dirigindo _já ago. 
ra, à SUMOC e à CACEX, um apê
lo para que a solução do proble· 

. ma, já determinada pela Presidên
cia da República, seja imediata. 
Se demorar mais de trinta dias, 
será tarde, pois os intermediários 
já terão adquirido a fibra e virão, 
com manobras altistas de preços. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Ex.a um aparte ? 

O SR. MOURÃO VIEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Lima Teixeira - O nobre 
colega deve dirigir o a·pêlo justa
mente a êsses órgãos técnicos que 
vão manifestar-se no momento em 
que o Presidente da República 
fizer a consulta. 
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O SR. MOURÃO VIEIRA - Vou 
mais long·e: confio plenamente em 
que os ilustres brasileiros que di
rigem a CACEX e SUMOC . adota
rão em prazo relativamente curto 
as medidas indicadas pelo Sr. Pre
sidente da República, pois a demo
ra, em vez de b-eneficiar, prejudi· 
cará os interêssel? da região. (Mui
to bem! Muito· bem>! 

O SR. VIVALDO LIMA - Sr. 
Presidente, peço a palavra· para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Vivaldo 
Lima-, para explicação pessoal. 

O SR. VIVALDO LIMA - (Para 
explicação pessoal, iê o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente, Senho
res Senadores. 

Já se nota certo ·abrandamento 
do noticiário a respeito de agita
ções porventura ocorridas em Ma
naus, em conseqüência de um inci
dente de caráter pessoal entre um 
jornalista e um ex-candidato à As
s·embléia Legislativa Estadual, 
cujos pormen-ores são conb:ecidos 
através dos despachos das agên
cias telegráfica-s e que tiveram am
ola divulgação. A contenda, embo
ra acabasse por amplia·r-se, de al
gum modo, envolvendo a Associa
ção Amazonense de Imprensa, os 
próprios órgãos da imprensa pe
la manifestação dos seus diretores 
e a seção estadual do Partido Tra
balhista Brasileiro. 

Somente ontem, dia 10, é que 
tive ciência oficialm-ente dos fa·tos 
desenrolados na capital do meu Es
tado, através de um telegrama que 
me foi dirigido pelo eminente Go· 
vernadlor do Estado, em data de 4 
do corrente, do teor adiante: 

Levo conhecimento prezado 
a·migo que enderecei ao Presi
dente da República, Ministro 
da Guerra, e Ministro da Jus
tiça o seguinte telegrama: 

"Tendo jornais locais feito 
agressão a um elemento do 
Partido Trabalhista Brasilei· 
ro e havendo êsse Partido re
metido aos mesmos jornais 
uma nota explicativa em revi
de aos insultos, os diretores dos 

· Diários se negaram a publicar 
a mesma nota. Em face com
provada existência do Sindica
to de Chantagens, organizados 
p·ela Imprensa local, Partido 
T.raba.J.h.ista Bmsil'eiro publi
cou, furando o bloqueio, mes
ma nota através de bOle
tins, profusamente distribuí
dos. Conquanto esteja eu afas
tado da Presidência do Parti
do T.rabalhista Brasileiro há 
mais de três meses, jornais pu
blicaram hoje uma nota men
cionado sindica:to, afirmando 
que sou responsável pelas pu
blicações do referido Pa:rtido ·e 
que por isso negavam qualquer 
publicidade ao Govêmo amea
çando telegrafar autoridades 
federais pedindo providências 
ou garantias de vida, como se 
c·erceados até no seu direito le
gítima defesa não estejam a:pe. 
nas o Govêrno e o povo. Tra
ta·-se, concluiu, para prática de 
chantagem contra tudo e con· 
tra todos e tentativa de sub-

. versão da ordem, felizmente 
sem ma:iores conseqüências por 
isto que, apesar de agredido, o 
Govêrno Estadual nada fará 
contra diretores referidos jor
nais, pois conta com a· máxi
ma solidariedade do povo. Po
de V. Ex. a ficar tranqüilo que 
Govêmo está forte para res
gua:rdar a ordem pública con
tando, como conta, com solid.a· 
riedade do povo que já conhe
ce de .sobra os aretinos em 
questão. 

Plínio Ramos Coelho Go· 
vernador. do Amazonas. 

a .. ·~ .. 
' 
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Recém-.chegado de Manaus, pres
ta também o ilustre Chef·e de Po
licia do Estado o seu depoimento, 
em carta de 9 do mês em curso, 
que me foi endereçadBI que, nos 
têrmos vasa-dos, dá a compreender 
que as coisas não se passaram com 
a gravidade e os temores apregoa
dos. 

Eis como esclarece a situação o 
eminente titulSir da Segurança Pú
blica em sua longa epístola. 

Exmo. Sr. Senador Vivaldo 
Lima. 

Notícias tendenciosas e de
turpadas oriundas de Manaus 
e que vêm sendo publicadas, 
há dias, na imprensa carioca, 
obrigam-me a escrever a Vossa 
Excelência a fim de por meio 
de um relato fiel dos a-conteci
n1entos, colocá-la em condições 
de poder esclarecer os seus emi
nentes pares do Senado e a 
opinião pública do Distrito Fe
deral. 

Houve de fato, e nesse pas
so o noticiário está exato, um 
desentendimento entre o Go
vernador Plínio coelho e o P. 
T .B., de um lado e os .diretores 
dos jornais diários de Manaus, 
do outro, em virtude de ne
nhum dos órgãos de publicida
de que se editam naquela capi
tal ter acolhido a divulgação de 
:uma nota da agremiação tra
ballústa explicando um inci
dente ocorrido, dias antes, en
tre· o diretor do vespertino "A 
Tarde" e um membro do Par
tido situa-c~ónista. A nota cri
ticava também, o citado dire
tor de "A Tarde". 

Em represália a essa negati
va e invocando o direito de de· 
fesa o PTB mandou imprimir 
a nota em folhetos, acrescida 
de enérgica condenação à ati
tude dos diretores de jornais. 
~stes, após uma reunião que 
realizara·m na AssoCiação Ama· 
zonense de Imprensa, delibe-

raram romper as suas relações 
-com o Governador e com o 
PTB divulgando amplamente, 
essa decisão. 

O atrito ficou nesse pé. Não 
ultrapassou os limites das po- • 
lêmicas escritas embora em 
linguagem áspera. Nenhum 
jornalista foi espa;ncado, prê
so ou sequer coarctado no 
exercício de suas atividades. 

Tendo saído, ontem, de Ma· 
naus, deixei a cidade tranqüi
la, com os seus jornais circu
lando normalmente e a popu
lação entregue aos seus afaze
res habituais. 

Embora reagindo às acrusa
ções de que fôra alvo, no exer
cício de um direito que não é 
lícito lhe seja negado, o Go
vernador Plínio COelho não 
praticou um só ato arbitrário, 
susceptível de macular o seu 
passado de político liberal, 
sempre submisso aos princípios 
democráticos que asseguram a 
livre manifestação do pensa
mento e resguardam o cida
dão das investidas da prepo
tência e do abuso do poder. 

Reafirmo . a V. Ex. a., na: qua
lidade de Chefe de Polícia do 
Amazonas, que o nosso Estado 
vive um clima de paz nas rela
ções do Govêrno com os seus 
Jurisdicionados. 

O Exército, representado pe
lo 27 _o B . C . e pelo Batalhão 
dos Elementos de Fronteira ao 
revés do que se propala nesta 
capita:l, não foi chamado a in
tervir para a manutenção da · 
ordem, que não foi alterada e 
está sendo garantida, como 
sempre, pelas Policias Civil e 
Militar. . 

Para que V. Ex. a faça umBI 
idéia exata da extensão das 
mentiras que estão sendo trans
mitidas de Manaus, .com o pro
pósito de situar mal o Govêr
no amazonense perante as au
toridades federais e a opinião 
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pública nacional, cito um te
legrama que li, ainda no avião 
em que viajei, publicado na edi
ção do dia 8 do corrente, do 
brilhante matutino "Diário 
Carioca", desta Capital, no qual 
se afirma v a que o vespertino 
"A Tarde" teria sido depreda
do e que ocorrera um grav•e 
conf-lito entre populares e for
ças do Exército, desconhecen
do-se, a·firma ainda o escanda
loso . telegrama, com ex:atidão, 
o número dos feridos ... 

Passageiro do mesmo avião, 
encontra-se no Rio de Janeiro 
o preclaro desembargadOr Oya
ma Cezar Ituassu, da Silva 
membro do Tribunal de Justi
ça do Amazonas cujo depoi
mento insuspeitíssimo invoco 
para destruir essa balela. E 
não bastasse êsse testemunho, 
s·olicitaria o pronunciamento 
do ilustre Comandante -da 8.a 
Região Militar que está em 
Manaus desde o diaJ 6 e que 
constatou, pela observação di
reta e pessoal, a inveracidadie 
.elos informes sôbre os "graves 
acontecimentos" que estariam 
agitando e intranqüilizando o 
.A:mazona;s . 

Seria de bom alvitre, eminen
te Senador, para a desmorali
zação completa do embuste e 
da mentira, . que V. Ex. a su· 
gerisse ao Exmo. Sr. Ministro 
da Justiça o envio de um ob
servador a Ma·naus, o que re
sultaria, não tenho dúvida, na 
constatação pelo enviado -ofi
cial do alto grau de irresponsa
bilidade e má fé que caracteri
zam os autores das notícias que 
têm apr~sentado o nosso Es
ta:do como uma terra em pé de 
guerra, de onde teriam desa
parecido tôdas as garantias e 
tôdas as liberdades. 

Com os meus agradecimen
tos pela atenção de V. Ex. a 
envi-o-lhe atenciosas saudações. 
- Helso do Carmo Ribeiro, 
Chefe de Polícia do Estado do 
Amazonas. 

Senhor Presidente, não obstan
te, perdura· ainda a malquerença, 
mantém-se a incompreensão, rea• 
cendem-se as paixões, nesta hora, 
sobretudo, em que a Justiça Elei
toral precisa concluir os seus ár
duos trabalhos, visando a procla
mar os eleitos dentro dos prazos 
lega·is. 

éonfio, no entanto, em que den
tro em pouco, com a diplomação 
dos preferid-os das urnas, os espí
ritos se aquietem, esqueçam o du
ro e porfiado embate eleitoral, 
apaziguem-se e unam-se em tôrno 
de um objetivo nobre e superior
a prosperidade e a grandezaJ do 
Amazonas_ (Muito bem! Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENNTE- No Ex
pediente lido figuraram as mensa
gens contendo as ·razões que leva,
ram o Chefe do Poder Executivo 
a nega·r sanção, parcialmente, a 
dois proj•etos de leis. 

Estancl.o a encerrar-se a presen
te sessão legislativa,· esta Presidên
cia deliberou deixar para o próxi
mo período de atividades do Con
gresso Naci-onal, a instala:r-se a 5 
de janeiro de 1959, a convocação 
das sessões conjuntas em que de
verão ser apreciados êsses vetos. 

Para as Comissões Mistas que os 
deverão relatar, entretanto desde 
já designa os representantes do 
Senado, na forma abaixo: 

Projeto de Lei n.o 2.346-57, na 
Câmara e 151-58, no S•enádo, os 
Senhores Senadores; Ary Vianna, 
Lima Guimarães e Mem de '"Sá. 

Projeto de Lei n.0 4. 915-'54, na: 
Câmara e 144;58, no Senado, os 
Senhores Senadores: Gilberto Ma· 
rinho, Lima Teixeira e Moura An
drade. (Pausa) . 
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Estêve no Senado, o Sr. Embaixa
dor Joã·o Gabiso Coelho Lisboa, 
que, de paJ;tida· para a Espanha 
a fim de reassumir o seu pôsto de 
Chefe da Missão Diplomática do 
Brasil em Madrid., veio apresentar 

. cumprimentos a esta Casa. (Pau· 
sa>. .· .. ~ ·- .. 

Sôbre a mesa requerimento do 
nobre Senador Prisco dos Santos. 

·- É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 564, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra 
a, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 171, de 
1957, que altera o quadro da Se
cretaria do T.ribunal Eleitoral do 
Pará, a fim de que figure na Or· 
. dem do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 11-12-58 -
Prisco dOs Santos. 

O SR. PRESIDENTE - O Pro
jeto de Lei .da Câmara n.0 171, de 
1957, será incluído na Ordem do 
Dia da; próxima sessão . 

Vai ser lido o outro requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERil\![ENTO 

N.o 565, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra 
a, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa d·e interstício para o Pro
jeto de Lei d.a Câmara n. 0 179-58, 
que modifica a lei que disciplina o 
processo de alteração de retifica
ção de idade dos Oficiais das Fôr
ça.s Armadas e dá outras providên
cias, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da próxima sessão. . 

Sala das Sessões, em 11-12-58. 
Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE- A maté
ria a que se refere o requerimento 
ora a;provado será incluída na Or
dem do Dia da próxima s•essão. 

Há outro requerimento que vai 
ser lido . 

É lido o segrunte 

REQUERIMENTO 

N.o 56~, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.o, 
combinado com o art . 126, letra 
i, do Regimento Interno, requere
mos urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.O 184, de 1958, que 
dispõe sôbre a aposentadoria do 
aeronauta e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, em 11-12-58. -
Vivaldo Lima. - Lima Teixeira. 
- Mourão Vieira. - Arlindo Ro
drigues. -Jorge Maynard. -Gil
berto Marinho . ....:... Júlio Leite. Ary 
Vianna. - Keryinaldo Cavalcan
ti. - Gomes de Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento será votado de
pois ·da Ordem do Dia. 

Passa-se à 
:•. 

ORDEM DO DIA 

Segunda discussão (l.O dia 
do substitutivo aprovado e:m 10 

... do mês em curso do Projeto de 
Reforma Constitucional n.0 2, 
d.e 1958, que outorga o título 
de Conselheiro da _República 
aos ex-Presidentes da Repúbli· 
ca, assegurando-l'roes prerroga
tivas e vantagens de Senadores 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inters
tício, conoedida na sessão an
terior, a requerimento do Sr. 
Senador Filinto Müller), tendo 
Parecer da Comissão Especial, 
sob número .... , oferecendo a 
1'edação do vencido na votação 
anterior. 
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O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. (Pausa> . 

Não ha·vendo quem peça a pala
vra, declaro-a encerrada . 

Em face do dispositivo regimen
tal o projeto entrará na Ordem do 
Dia de amanhã, para o segundo 
dia da segunda discussão. 

Discussão única do Projeto 
de Lei-:da Câmara n.o 23, de 
1958, que modifica o art. 1.0 e 
revoga o art. 2.o, da Lei n.o 
593, de 24 de outubro de 1948, 
~e restaura a aposentadoria 
para os ferroviários, aos trinta 
e cinco anos de serviço e dá 
outras providências, tendo Pa
receres (ns. 455 a 457, de 1958), 
das Comissões: de Constitui
ção e Justiça, favorável; de 
Serviço Público Civil, favorá
vel, de Finanças, contrário, em 
virtude da matléria já estar 
atendida pela ·Lei 3.385-A, de 
1958. 

O. SR. PRESIDENTE - Em 
discussão. 

Não havendo quem peça a pa·la
vra encerrarei . a discussão. (Pau
sa) 

Está encerrada. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto queiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Está rejeitado. 

É o seguinte o. projeto rejei
tado que vai ao Arquivo: 

PROJETO DE LEI DA ChiARA 

N.O 23, de 1958 . 

(N.0 1.025-B, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Modifica o art. 1.0 e revoga 
o art. 2.0, da Lei n.O 593, de 
24 de outubro de 1948, que res
taura a aposentadoria para os 
ferroviários, aos trinta 1e cinco 
anos de serviço e dá outras 
providências . 

O Congresso Nacional decreta: 

O art. 1.0 da Lei n.o 593, de 24 
de dezembro de 1948 passa ao ter 
a seguinte redação: 

"Art. 1.0 -É concedida apo
s·entadoria ordinária, em cará
ter especial, aos ferroviários e 
aos tra-balhadores a que se re
fere o art. 1.0 do Decreto n.o 
20.465, de 1.0 de outubro de 
1931, nas seguintes bases: 

a> aos trinta e cinco anos 
de serviço, com salário inte
gral; 

b) aos trinta anos de servi
ço com oitenta por cento do 
salário". 

Art. 2.0 - É revogado o art. 2.o 
da Lei n.o 593, de 4 de dezembro 
de 1948. 

Art. 3.o - ·Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
l'evogadas as disposições em con
trário. 

Primeira discussão· do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 22, 
&e 1957, que dispõe sôbre o pa
gamento das prestações repre
sentativas do reajuste de dí
vidas dos pecuaristas, e dá ou
tras providências, tendo Pare
ceres (sob ns. 486, 487 1e 488, de 
1958) · das Comissões de Consti
tuição e Justiça, favorável; 
de Economia, contrário; de Fi
nança~ favorável nos tênnos 
do substitutivo que oferece. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
· mesa- requerimento que v~i ser lido. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQ'OE1UJI4ENTO 

N.o 567, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 126, letra f, 
e 155, letra a, do Regimento Inter
no, requeremos adiamento da pri
meira discussão do Projeto de Lei 
do Senado, n.o 22, de 1957 a fim 
de que sôbre êle sejam ouvidas as 
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Comissões . de . Constituição e Jus
tiça e de Economia, sôbre o subs
titutivo da Comissão de Fina·n
ças. 

Sala d.as Sessões, em 11 d·e de
zembro de 1958. - Lima Teixeira. 
- Mem de pá. 

O SR. PRESIDENTE- Em Obe
diência· ao voto do Plenário retiro 
o projeto da Ordem do Dia nara 
remetê-lo às Comissões de cõnsti
tuição e Justiça e de Economia, 
a fim de que essas Comissões opi
nem sôbre o . substitutivo da· Co
missão de Finanças. 

.. ·, ·Primeira.. discussão (com 
apreciaçãO da . preliminar da 
constitucionalidade, nos têr· 
mos do artigo 133, do Regi
mento ,Interno) .do Proj1eto de 

. Lei :ão. Se.nado :n.o 14,. de .1958; 
. que institui na. Rêde .Ferroviá

.. 7'ia Fe'deral, comissão coni a in
•. cumbê'fl,Cia. de. examinar e da:r 
· parecer· sôbre as 'reivindicações 

· . dos. beneficiários dos aCiden
. tados no desastre ferroviá
rio .de Mangueira, e .dá outras 

· .. provid.ências, .tendo Parecer. 
sob .n.O 407,. de .1958, da ComJis
são de C07J.stitruição e Justiça, 
pela inconstitucionalidade. . 

O SR:' PRESIDENTE - Em dis· 
cussão · a preliminar . da co:ri.Stitu-
cionalidade . · · · · · · · · · 

r , • • • , • ; : , J ~ I ) : 1 : ' " . • ' • • ' • ! · 

. '. ! • '•\ •• ·, ' . . ' ' ' ' 

· ·.·· Durante o discurso do Si'. ·At-
, ·: ·.· tílio 'Vivacqua; o:. sr. ''ApoZônio 
'· . · . Salles ãeiXa' a presidência, . as
,· · · sumindo~d .o Sr. Domingos Vel-

Zàsco.' · · · · · 

O SR. AT:TíLIO VIVACQUA -
( •) - Sr. Presidente, em primeiro 
lugar, devo · confessar a,. V. ·Ex. a 
que não tive oca,.sião de -examinar 
o projeto senão ao ser anunciada 
sua· · discussão; entretanto, com a 
devida vênia do Relator, meu no
bre .. colega Senador Argemiro de 
Figueiredo, queria manifestar mi· 

("') -Não tol revisfo pelo orador. 

nhBJ discordância do parecer, que 
S. Ex.a conclui .. sustentando · en
volver a proposição, matéria fi
nanceira cuja iniciativa é vedada 
ao Senado, em face do a·rt. 67, § 
1.0 da Constituição. 

O projeto estabelece no art. a.o, 
considerado inconstitucional: 

"Fica o Govêrno Federal 
autorizado a abrir o crédito de 
vinte milhões de cruzeiros (Cr$ 
20.000 .000,00}, para atender, 
no corrente exercício; ao. pa
gamento das pensões que· fôrem 
julgadas devidas · aos · 'benefi
ciários das vítimas do desastre 
de Mangueira". 

Sr. Presidente, . o nobre Relator, 
com 31 sua alta autOridade,·· enten
. deu que o projeto. discrepa da de
ter:minação do ,art. 67, § 1.o ... Não 
é novo o debate em tôrno da in
terpretação dêsse dispositivo. Ch-e
gamos, porém, a firmar, aqui, ju
risprudência parlamentar no senti
do de que, para· .se vedar oo · Senà.
do iniciativa de matéria financeira 
é necessário ··que a proposição se
ja nítida e, exclusivamente de. ma;. 
téria financeira. Sempre ·entende
mos .. que, se fôr . -qril complemento, 
um .• acessório do pensamento prin
cipal .do .projeto devem conservar 
nossa competência para .. êsse fim. 
Não. sei, .·mesmo, ,porque a: .Comi& 
são, .de_ Constituição e Just~ça. se 
afastou do · seu pensamento .ante
rior, da sua orientação já fixadà. 
Quero acreditar que nesta fase fi
nal, nesta undécima ·hora, não te
nha o nobre Relator cons:lderado 
isso. Vejo. mesmo,. no . parecer, 
assinatura de colegas que têm in
formado· matéria ·dentro desta 
orientação. . . . 

Numerosos projetos por aqui 
transitaram originários do Senado, 
foram para 31 Câmara e .ali rece
beram aprovação e finalmente ob
tiveram sa.nção. 

o Sr. Lameira Btttencourt 
Permite V. E~. a um aparte ? 
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O SR. ATTíLIO VIVAOQUA 
Com muito prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
como V. Ex. a realmente salientou, 
no princípio do seu discurso, se 
bem ouvi só neste instante V. Ex.a 
tomou conhecimento do parecer, 
aliãs brilhante, muito bem funda
mentado -e argumentado da Comis· 
são de Constituição e Justiça e do 
qual foi Relator o ~min.ente Sena
dor Argemiro de F1gue1redo. Por 
êsse motivo principalmente, peço 
permissão para P,?nd.erar a V~ssa 
Excelência que nao e essa: a úni
ca inconstitucionalidade argüida. 
Não foi êsse o único a;rgumento in
vocado pelo eminente Relator da 
matéria Sena,dor Argemiro de Fi
gueired~ embora baseie exatamen
te seu pronunciamento no § 1.0 

do art. 67 da nossa Carta Consti
tucional que reserva a: iniciativa 
de tôda~ as matérias finan_ceiras 
exclusivamente ao Sr. Pres1dente 
d,a Republica e à Câmara dosDepu-
tados. a 
· Permito-me ponderar a V. Ex. 

que, além dessas razões, cl.êsses ar
gumentos, há, pelo menos, um ~u
tro arglimento, :uma o?-t~a _raza?, 
a cuja fôrça, a cuja ~Vld7nc1a ngs 
não podemos fugir: e a mvocaçao 
do § 4.o do art. 141 da Constitui· 
Ção regra essa, por fôrça da: qual 
"a Íei não pqderá excluir d.a apre
ciação. ·do Póder Ju~ié~á~io ~~al· 
quer lesão de direito mdivld.ual -
tanto ~iin que pondera o Rela-
tor: 

"Poderríamos indagar se 
aquelas ãeciSões teriam a vir
tude da coiSa julgada ~ o po· 

· der de excluir da aprecia-: 
ção judiciária as relações ju
rídicas controvertidas". 

· É exato que, embora alinhe Sua 
Excelênciá. êste e outros argumen
tos subsidiários baseia, principal
mente a sua argüição de insconst.i· 
tucionalidade no parâgrafo 1.0 do 
art. 64 da Constitui'ção da· Repú-

blica. Não é êsse, porém, o argu· 
mento relevante; há outro, a meu 
ver não menos relevante e até 
mais, poderia dizer. Porque, real
mente, se poderia considerar duvi
dosa a conceituação da matéria· fi
nanceira se seria a preponderan
te ou não. Mas uma evidência não 
se pode negar: é que a aprovação 
do projeto importa na· exclusão da 
apreciação pelo Poder Judiciário, 
de tôdas as qu-estões que seriam 
apreciadas e decididas pela Comis
são criada pelo projeto. Permito
me frisar êsse detalhe, porque Vos
sa Exc•elência salientou que só nes
ta: oportunidade estava tomando 
conhecimento do parecer da douta 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

O SR. AT.TíLIO VIVACQUA -
Agra-deço os esclarecimentos pres
tados pelo eminente colega, Sena
dor Lameira Bittencourt. Foi real
mente, muito oportuna a inter
venção de V. Ex. a, mesmo porque, 
quando invoco a minha, interpreta
ção do a·rt. 67, § 1.0 da Consti
tuição, eu sempre me abrigo à som
bra da autoridade d.o ilustre cole
ga que, num .dos seus notáveis pa
receres emitidos na Câmara dos 
Deputados, sustentou, precisamen
te, essa tese. Eu, nas· minhas pa
lavra:s, não fiz senão reproduzi
la. Só não é da iniciativa do Se
nado proposição cuja matéria fi· · 
nanceira fôr a principal e exclu
siva. Quanto a, esta parte parece
me que a Casa não pode deixar 
de contar ·com o apoio tão autori
zado do eminente Senador Lamei
ra Bittencourt. 

Na verdade, no corpo do pare
cer, o ilustre ·Relator alega que 
poderemos invocar o disposto no· § 
4.o do art. 141, ·da Constituição: 
"a: lei não poderá excluir da apre
cia:ção do Poder Judiciário qual
quer lesão do direito individual". 
COnclui Sua Excelência porém sO.. 
mente com base no § 1.0 do· art. 
67 da Constituição: "Isto pôsto, so
mos pela rejeição do Projeto de 
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Lei. n.0 14, de 1958 que se conflita· 
com o § 1.0 do art. 67 da cons· 
tituição Federal". Esta a maté
ria que se submete, para discussão 
da preliminar de constitucionali
dade à decisão do Ploenário. Sô
bre ela irá v·ersar nossa delibe
ração. 

Quanto. à possível inconstitucio
nalidade a que alude o Relator, 
também aceita pelo eminente Se-· 
nadar Lameira Bittencourt, não 
a s·enti. Fiz uma leitura rápida do 
projeto, mas não a senti, pelo me
nos com aquela veemência e cla
reza com que se deve apresentar, a 
fim d.e que o intérprete, o legisla
dor ou Juiz executante a repila. 
O projeto nãQ exclui o direito ao 
recurso judiciário. O projeto é 
suscetiv•el de um mérito, emenda 
supressiva do parágrafo único do 
art. 2.0 • . 

Vejamos o que estabelece o Pro
jeto do art. 2.0: 

"Art. 2.o -. A Comissão a 
que se re{ere o art. 1.0 deli
berará · em face da documen
tação que lh•e fôr presente e 
deilerminará a inclusão dos be
neficiários em fôlha de pensio
nistas, na conformidade do 
que apurar, até o limite de 
duas vêzes, o salário mínimo 
regional. 

Parágrafo único - As 1'8i
vindicações que excederem 
êsse limite deverão ser objeto 
de ação judicial · própria". 

Está em andamento no Senado 
proposição de minha autoria, re
gulando as liquidações administra
tivas decorrentes de indenizações 
devidas por acidentes ferroviários, 
onde o processo, para êsse fim 
tem tôdas as garantias, de sorte 
que os interessados poderão ofe
recer seus ·esclarecimento e sua 
defesa. É ao mesmo tempo, um 
processo cominado com a fQrma 
judiciária, uma vez que os acor
dos que resultarem serão homolo
gados pela Justiça. A matéria es-

tá, com maiores detalhes. tsses 
projetos poderão ser reexaminados 
pelas Comissões e funcl.idos num 
único. 

Não vamos tornar mais' melan
cólico êste final de sessão, profe. 
rindo um voto, que importa em 
renunciarmos as prerrogativas que 
são do Senado. 

Recebemos nosso mandato do 
povo e, portanto muito maior ri
gor deveremos ter no interpretar 
aquelas disposições no &entido da 
competência do Senado. 

Sr. Presidente, o Poder Legis
la ti v o é cada dia mais desfalcado 
na sua competência, pois vemos 
os atos governamentais, as porta
rias, os avisos militares - princi
palmente os avisos - e decretos 
invadindo a competência do Con-
gresso. · 

O que há de 'grave no caso é que 
so~os ·nós, pelas nossas próprias 
maos, que vamos abdicar de uma: 
competência já tan:tas vêzes re
conhecida pela Comissão de Cons
tituição e Justiça e pelo Senado. 

. Espero, Sr. Presidente, que o 
senado rejeite a conclusão do Pa
recer da Comissão de Constituição 
e J.ustiça. (Muito bem. Muito bem.) . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa) . 

Está· encerrada. (Pausa) . 
Não há, evidentemente, número 

regimental no Plenário para pros
seguimento dos trabalhos. · 

Antes de encerrar a sessão, con
voco os Srs. Senadores para uma 
extraordinária, hoje, às vinte e uma 
horas e trlnta minutos, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em primeira dis· 
cussão (com apreciação da pre
liminar da constitucionalidade, 
nos têrmos do art. 133, do Regi
mento Interno) do Projeto de Lei 
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do Senado n.0 14, de 1958, que ins
titui, na Rêde Ferroviária Federal, 
comissão com a incumbência de 
examinar e dar parecer sôbre as 
reivindicações dos beneficiários, 
dos acidentados no desastre ferro
viário de Mangueira, e dá outraoS 
providências, tendo Parecer, sob 
número ·407, de 1958, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela in-
constitucionalidade. .. 

2 - Votação, em discussão úni· 
ca do Requerimento n.o '566, de 1958 
do Sr. Vivaldo Lirna e outros se: 
nhores Senadores, solicitando ur
gência, nos têrmos do art. 156, § 
3.0, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 
184, de 1958, que dispõe s·ôbre a 
aposentadoria do aeronauta e· dá 
outras proVidências. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 171, de 1957, 
que altera o quadro da Secreta
ria do Tribunal. Regional . Eleitoral 
do Pará e dá outras providências 
(incluído •em Ordem do Dia em 

·virtude de. dispensa de interstício 
coricedida . na sessão anterior a r e~ 
querimento do Sr. Senador. Prisco 
dos Santos), tendo Pareceres (ns. 
602 a 604, de 1958) , das Comis
sões - de ·Constituição e Justiça, 

favorável, com a Emenda· que ofe
rece, n.o l-C: -de Serviço Público 
Civil, favorável ao projeto e· à 
emenda; - de Finanças, favorá· 
vel. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 179, de 1958, 
que modifica a Lei n.0 2.929, de 
27 de outubro de 1956, que disci
plina o processo de alteração ou 
retificação da idade dos Oficiais 
das Fôrças Armadas, e dá · outras 
providências (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão an
terior, a requerimento do ·Sr. Se
nador Filinto Müller) , tendo Pare
cer Favorável, sob n.o 608, de 1958, 
da Comissão de Segurança Nacio
na:l. 

5 - Discussão do partecer da Co
missão de Relações Exteriores· sô
bre a Mensagem n.0 194, de 1958, 
em que o Presidente da República 
submete ao Senado a Escolha do 
diplomata Moacyr Ribeiro Briggs 
para o .cargo de Embaixa-dor Ex
traordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto à Santa Sé. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas. 



193.a Sessão da 4.8 Sessão Legislativa, da 3.a Legislatura, 
em 11 de dezembro de 1958 

EXTRA.ORDINARIA 

PRESID:mNCIA DO SENHOR APOLONIO SALLES 

As 21 horas e 30 minutos, acham- Mário· Motta. 
se presentes os Senhores senadQ<. .João Villasbôas. 
res: Filinto Müller. 

Viva! do Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire . 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio .. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes .. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes .. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
.rarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Rui Palmeira. 
.Júlio Leite . 
.Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna .. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Aiencastro Guimarães. 
Caiado de Ca·stro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 

Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Fra·ncisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá'. - (48) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de quarenta e oito SenhO
res Senadores. Havendo número 
legal, está aberta a: sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. segundo Suplente, ser
vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura àa Ata àa 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem deba'be apro
vado, . 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de 1.o, dá conta· do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

Do Sr.· Ministro da·s Relações 
Exteriores, nos seguintes têrmos: 

Em 6 de dezembro de 1958. 

DP0-27-942. (42) (88). 

.Pedido de· informações. Tratado 
de Amizade e Consulta entre o 
Bl'asll e Portugal. 
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senhor Primeiro Secretário. 

T.enho a honra de acusar o re
cebimento do Aviso n.O 557, de 12 
de novembro último, com o qual 
V. Ex.a. remete cópia do Requeri
mento n.0 410, do ano em curso, 
apresentado pelo . Senhor Senador 
Lima Teixeira: e no qual se soli
citam informações sôbre o Trata
do de Amizade e Consulta entre o 
Brasil e Portugal . 

. 2. Em resposta, no documento 
incluso, apraz.me encaminhar-lhe 
as informações solicitadas. 

Aproveito a oportunidade pa;ra 
renovar a V. Ex. a os protestos da 
minha alta estima e mais distin
ta consideração. - Francisco Ne
groo de Lima·. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO 
N.o 410, DE 1958, AP RE~ENT ADO 
NO SENADO FEDERAL PELO SE
NHOR SENADOR LIMA TEIXEIRA 

··;· .. ~ 
1.0 - o art. n do Tratado de. 

Amizade. e Consulta entre o Bra
sil e Portugal especifica "in fine" 
que o mesmo "entrará . em vigor, 
imediatamente· após a troca das 
ratificações pelo prazo de dez anos, 
prorrogável sucessivamente por pe
ríodos iguais, se não fôr denun
ciado por qualquer das Altas PaT
tes Contratantes com três meses 
de antecedência". Nessas condi
ções havendo a troca dos instru· 
mentos de ratificação se verificado 
em · 4 de janeiro de 195'5 seria pre
matura, antes de 1964, qualquer 
iniciativa visando à sua denúncia. 

2.o e 3.o - Pelo Decreto número 
37.374, de 23 de maio de 1955, o 
Poder Executivo estabeleceu uma 
Comissão brasileira (Comissão Na
cional para a Aplicação do Tra-

. tado de Amizade e Consulta entre 
Brasil e Portugal) , composta por 
representantes de todos os Ministé
rios e do Instituto Nacional de 
Imigração e Colonização sob a. 
presidência do Ministro de Estado 
das .· Relações Exteriores, destina
da a estudar as medidas que se 

tornassem necessárias para a efe
tiva aplicação do Tratado. Essa 
Comissão reuniu-se de março a 
maio de 1957 e seus estudos foram 
submetidos à alta apreciação do 
Senhor Presidente da República, 
tendo sido encaminhada ao Govêr
no. português, igualmente, cópia 
dos trabalhos realizados. 

No entanto, a 11 de junho de 
1957, por ocasião da visita ao Bra
sil do Presidente da República Por
tuguêsa, decidiram os governos 
dos dois ·· países estabelecer uma 
COmissão Mista Brasil-Portugal, 
por Declaração conjuntlll. assinada 
naquela data pelos Presidentes 
Kubitschek de Oliveira e Craveiro 
Lopes, com a finalidade de estu
dar e coordenar os resultados das 
Comissões que, no · Brasil e em 
Portugal, se encarregaram de apre
ciar as modificações a serem even
tualmente introduzidas na legis
lação vigente em· cada um dos Es
tados Contratantes. 

Na mesma data, ou seja, a 11 
de junho de 1957, o Poder Execu
tivo baixou . o Decreto n.0 • 41.662, 
extinguindo a Comissão criada pe
lo Decreto 37.374 e estabelecendo 
uma outra, de caráter estável, com 
a denominação de Comissão Per
manente para a Aplicação do Tra· 
tado de Amizade e Consulta entre 
o Brasil e Portugal (CTAP). Em 
seguida, por Decreto de 14 de ou- . 
tubro de 1957, foram. nomead·os os 
membros efetivos e suplentes da 
nova COmissão,· a saber. . 

. Presidente - Embaixador .José 
Carlos de Macedo Soa-res (na- épo
ca, Ministro das Relações Exterio
res). 

Membros efeti.vos: Doutor José 
Vieira Coelho, Capitão-de-mar-e
guerra· Edgard do Valle Serra· Pe
reira, Coronel Pedro Geraldo de 
Almeida, Ministro de Primeira 
Classe, Odette de Carvalho e Sou
sa (na época, Chefe ·do Departa
mento Politico e Cultural do Ita. 
marati) , Doutor Hermar Wander
ley, Doutor Libero Oswaldo de Mi· 
ra-nda, Doutor Ascã.nio de Faria, 

·• i 
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Doutor Pedro Calmon Moniz de 
Bittencourt, Doutor Antônio Bap
tista Bittencourt, T.enente-Coronel 
Aviador Alberto Costa Mattos, Dou
tor Raym.undo Augusto de Castro 
Moniz de Aragão, Doutor Affonso 
Agapito da Veiga. 

su.plentes: 

Doutor Guilherme Ma:rcondes 
Medeiros. 

Capitão-de-Fragata Heraldo Sal· 
danha da Gama. 

Coronel Wladlmir Fernandes 
Bouças. 

Ministro de Segunda Classe TI
mar Penna Marinho. 

Doutor Euxico Serzedelo Ma. 
chado. 

Doutor Hélio Cruz de Oliveira. 
Doutor Elzamann Antunes Ma-

galhães. 
Doutor . Pedro Poppe Girão. 
Doutor Mário Saladini. 
Major-Aviador Guido Jorge Mo-

assab. 
Doutor José Caracas. 
Doutor José Xavier da Cunha. 

A Comissão Permanente reunir
será quando houver necessidade, 
pois do lado brasileiro já estão 
concluidos os estudos preliminares 
para a aplicação do Tratado. 

4.0 - A resposta ao item 4.0 

enquadra-se no exposto nos de nú
meros 2 .e 3. 

5.0 - Não havia data fixa mas 
esperava-se que, de um lado e de 
outro, as respectivas Comissões 
terminassem os trabalhos prelimi
nares antes da visita do Presidente 
de Portugal ao Brasil em 1957. 
Todavia, as conclusões a que che

_gou a Comissão lusitana não me-
receram a aprovação do Presiden
te do Conselho de Ministros de 
Portugal, Doutor Oliveira Salazar, · 
que xecomendou à mesma proceder 
novamente ao estudo da matéria, 
em bases mais amplas. 

6.o - o Govêmo . de Portugal 
não fêz nenhuma sollcitaçã,o nes
se sentido e a· Comissão Nacional 
lusitana já reiniciou o estudo das 
modificações a serem introduzidas 
na legislação daquele país, para 
fins de aplicação de Tratado. Re
centemente, aliás o Embaixador 
de Portugal junto ao Govêmo bra
sileiro, Senhor Manuel Rocheta, 
tleu ocmhecime!Dlto ao Ji'tamar;ati. 
das novas bases que norteiam as 
atividades da: Comissão lusitana 
prevendo-se assim, para muito 
breve o prosseguimento da tarefa 
de regulamentação do Tratado de 
Amizade e Consulta. 

Ao Requerente 

Ofícios. 

Da Câmara dos Deputados, ns. 
1.400, 1.408, 1.411, 1.416, 1.419, 
1.422, 1.398 e 1.421, enca·minhan
do autógrafos dos seguintes: 

PROJETO DE LEI DA c!MARA 

N.o 185, de 1958 

(N.o 2.305-B, de 1957, na Câmara 
dos DeJ?utados) 

Dá ao aeroporto da cidade 
de Itajaí, no Estado de Santa 
Catarina, o nome de Vitor 
Kqnder. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É denominado· Vitor 
Konder o aeroporto da cidade d.e 
Itajai, no Estado de Santa cata. 
rina. 

Art. 2.o ·- Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 9 de 
dezembro 'de 1958. 

As Comissões de Constitui. 
ção e Justiça de Transportes, 
Comwnicaç6es e Obras Públi
cas. 



. "· 

-612-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 186, de 1958 

(N.o 3.619-B, cte 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a avrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 8.000.000,00, 
destinado a auxiliar despesas 
ccnn a realização do II Cam
peonato Mundial de Basque
teõol Feminino. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.o -·É o Poder Executivo 
autorizado á abrir, pelo Ministé
rio da Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$ 8. 000.000,00 
(oito milhões de cruzeiros), desti
nado a auxiliar a:s despesas feitas 
pela Conf'ede:r:ação Brasileira de 
B1asquetebol na realização do II 
Campe-onato Mundial de Basque
tebol Feminino, na cidade do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dis
posições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 9 de 
dezembro de 1958. 

A Comissão de Finanças 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 187, de 1958 

(N.O 3.855-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Institu.i concurso de títulos 
para provimento dos cargos de 
médico do quadro do Hospital 
Alcides Carneiro, em Campi
na Grande, no Estado da Pa
raíba. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - .É instituído concurso 

de titulas para preenchimento efe
tivo dos cargos de médico do qua
dro do Hospital Alcides Carneiro 
sediado em Campina Grande, no 
Estado da Paraiba. 

Art. 2.0 :-- O Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Servido
res do Estado, pelo órgão compe
tente, baixará instruções, no pra
zo mínimo de 60 (sessenta:) dias, 
fixando normas para a realização 
do concurso. 

.A:rt. 3.0 - iE.sta lei lejD.tra:rál 
em vigor na da ta de sua publica
ção, revogadas a·s disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, em 9 de 
dezembro cte 1958. 

A Comissão de S1erviço Pú
blico Civil. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 188, de 1958 

(I.:r.0 2. 624-C, de 1957, na Cãmara 
dos Deputados) 

Concede o auxílio de Cruzei
ros 3. 000. 000,00 ao Educanãá
r.io Espírita e Escola Domésti
ca ·de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais.. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -Fica o Poder Execu
tivo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura, o cré
dito espe~ial de Cr$ 3.000 .OOO,Ou 
(três milhões de cruzeiros) comG 
auxilió ao Educandário Espírita e 
Escola Doméstica de Araguari, Es
tado de Minas Gerais, para tér-

. mino da: construção de seu edifí
cio e aquisição do respectivo apa
relhamento. 

~rt. 2.0 - A entidade beneficiá
ria prestará contas do auxílio de 
que trata· esta lei dentro ·em· 2 
(dois) anos após o recebimento. 

... 
Art. 3.0 - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 
~ 

. As Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Finanças. 

'j 

l 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 189, de 1958 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédif:p especial de 
Cr$ 3 . 000 . 000,00 para auxiliar 
a reconstrução da l{!Tieja do 
Sagrado Coração de Jesus, na 
cidade de Fortaleza, capital do 
Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo 
a_utorizado ·a abrir, pelo Ministé
rlo da Fazenda, o crédito especial 
de Cr$ 3. 000.000,00 (três milhões 
de crtWeiros) para auxiliar a re
construção da Igreja do Sagrado 
Coração de Jesus, na cidade de For
taleza, .capital do Estado do Ceará. 

Art. 2.o - O crédito especial, a 
que se refere o artigo anterior, 
vigorará por 3 (três) exercícios fi
nanc<:liros, pod-endo ser pago, em 
parcelas semestrais de Cruzeiros 
500.000,0(} (quinhentos mil cruzei
ros), a cl'itério do Poder Executivo. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
reyogadas as disposiçõ·es em con
trario. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
.... __ 

N.0 190, de 1958 

(N.0 3 .195-A, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Dispõe sôbre o pagamento 
de . subvenções orçamentárias 
concedidas à conta do Fundo 
Nacional do Ensino Médio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As dotações consig
nadas, para obras ou equipamen
tos, no Orçamento Geral da União, 
a conta do Fundo Nacional do En· 
sino Médio, serão pagas aos respec. 
tivos estabelecimentos de ensino, 

independentemente de convênio e 
proy3: negativa de gravames hipo.. 
tecar1os .ou quaisquer .outros ônus 
dles_de que estejam legalmente au: 
t<lr1zad.os a· funcionar, . pr~stem, 
c.ontas de c.ooperação anteriorm.en· 
te obtidas para o mesmo fim e 
apr~s.entem plano de aplicação do 
a uxí11o concedido. 

Art. 2.0 -· Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em con: 
trário. 

As. Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Educação e 
Cultura e dJe Finanças. · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 191, d.e 1958 

(N.0 4. 673-C, de 1954, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede aposentadoria ao 
ex-primeiro Substituto de Ad. 
vogado de Ofício da Justiça 
Militar, Abílio Machado da 
Cunha Cavalcanti. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É considerado apo
sentado no cargo de Advogado de 
Ofício de primeira entrância, com 
os pr.oventos correspondentes ao 
mesmo cargo de segunda entrân
cia, o ex-primeiro Substituto de 
Advq.gado de Ofício da Justiça Mi· 
litar, Abílio Machado da Cunha Ca
valcanti, a partir de 3 de nbvem
bro de 1951, data da publicação, 
no "Diário Oficia·!", do decreto que 
o dispensou da referida função 
por implemento de idade. ' 

Art. 2:0 - A despesa respectiva 
correrá à conta da verba de ina
tivos do Ministério da Fazenda 
ficando o Poder Executivo · autori: 
zado a abrir crédito necessário pa
ra o pagamento dos proventos re· 
lativos aos exer.cicios anteriores à 
vigência desta lei . 
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Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

As Comissões de Serviço Pú
blico Civil e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o- 192, de 1958 

(N.o 4.482-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Revigora, pelo prazo de dois 
anos, os créditos especiais de 
Cr$· 100.000.000,00, Cruzeiros 
300. 000 . 000,00 e Cruzeiros 
30.000.000,00 para atender des
pesas· necessárias ao reapare
lhamento de órgãos da União 
e das repartições aduaneiras e 
aperfieiçoamento e inspeção 
dos serviços tazendários, inclu
sive pessoal e material. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São revigorados, pelo 
prazo de 2 (dois) anos, os crédi
tos especiais de Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões d·e cruzeiros), Cr$ 
300.000.000,00 (treZJentos milhões 
de cruzeiros) e Cr$ · 30.000. 000,00 
(trinta milhões de cruzeiros), au
toriZados pelas Leis ns. 2.974, de 
26 de novembro de 1956, n.o 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957, e n.o 3.057, 
de 22 de dezembro de 1956, e aber
tos pelos Decr·etos números 41.644, 
de 31 de maio de 1957, n.o 42.490, 
de 22 de outubro de 1957, e n.o 
41.231, de 29 de março de 1957, 
pa:ra atender, respectivamente, às 
seguintes despesas: 

a) reaparelhamento dos órgãos 
de arrecadação e fiscalização· dos 
impostos . internos da União, ex
ceto de pessoal; 

b) reaparelhamento das repar" 
tições adua·neiras; 

c) aperfeiçoamento e inspeção 
dos serviços fazendários, inclusive 
pessoal e material. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

A Comissão de FinatrU)(1.-S. 

P.ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.O 9, de 1958 

(N.o 161-A, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede anistia a ex-servi
dores da Administração do 
Pôrto do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional. decreta: 

Art. 1.0 - É concedida anistia, 
nos têrmos dêste dlecreto legJ.s.. 
lativo, . aos ex-servidores .da Admi· 
nistração do Pôrto do Rio de .Ta· 
n·eiro que, por motivos decorrentes 
de participação em movimentos 
reivindicatórios ou de reclamação 
de direitos regidos pela legislação 
social, foram demitidos em virtu
de de inquéritos administrativos 
ou de ordens de serviços do S.u~
rintendente da Administração do 
Pôrto do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 - O órgão competente 
cancelará, mediante requerimento, 
as penalidades aplicadas aos tra
ba,slhadories. referidos !no artigo an
terior, os quais poderão ainda ser 
reintegra-dos. ou simplesmente re-

. admitidos mediante despacho fun
damentado do Superintendente da 
Administração do Pôrto. 

Art. 3.0 ...:._ A reclamação será 
apresentada dentro em· 15 (quin. 
ze) dias a partir da vigência des
ta· lei e a decisão será proferida 
no prazo de 30 (trinta) dias, a con
tar da apresentação do requeri
mento. 

Art. 4.0 - O interessado, no · 
prazo de 10 (dez) dias, poderá 
recorrer da decisão .contrária pa
ra o Ministro da Viação e Obras 
Públicas, o qual resolverá em 30 
(trinta) dias. 
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Art. 5.0 - ~ste decreto legis
lativo entrará em vigor na data 
de sua publica,ção, revogadas as 
disposições em contrário. 

As Comissões fie Constitui. 
ção e Justiça e de Serviço Pú
blico Civil. 

PARECER 

N.o 609, de 1958 

. Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.O 158, de 1958, que auto
riza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Educação e 
Cultura, o crérLito especial de 
Cr$ 1. 000. 000,00, destinado à 
comemoração do bicentenário 
da criação do Município de Rio 
Pomba, no Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Sr. Lima Guimarães. 

O nobre Dep:u.tado último ciJe 
Carvalho, d.a representação de Mi
nas Gerais na outra· casa do Con
gresso Nacional, apresentou pro
jeto de lei autorizando o Poder 
Executivo a abrir pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 1. 000.000,00 paJ.:a 
ocorrer às despesas com as come
morações do bicentenário do Mu
nicípio de Rio Pomba, no cita:do 
Estado. 

:mste é o projeto que examina-
m<Js no momento. · 

A contribuição· do Govêrno Fe
deral às festividades do bicentená
rio de Rio Pomba será empregada, 
sobretudo, na conclusão das obras 
d.e novo Ginâsioo· Estadual que ali 
está sendo construído, pois que o 
art. 2.o d.o projeto vincula 80% do 
citado crédito especial a essa fi· 
nalidade. 

A quantia restante de Cruzeiros 
200.000,00 será entregue à Prefei
tura: local para auxiliar às despe
sas comemorativas. 

O Senado tem reagido à conces
são de créditos para comemoração 
de da·tas festivas municipais. Mas 
no caso, a Comissão de Finanças, 
parece-nos, só tem que se congra. 
tular com a iniciativa · eLo repre
sentante de Minas Gerais, visto que 
a contribuição Federal será apli· 
cada, em sua qua·se totalidade, em 
obra realmente meritória, qual se
ja a de construção do Ginásio Es
tadual do Município de Rio Pom
ba . 

Eis uma fórmula que se nos afi
gura adequada a: casos dessa na
tureza. É sempre motivo de jú
bilo para a União, festejar condig
namente, as d.atas maiores das co
munidades do País. Como prova, 
d.êsse júbilo, e estímulo à vida dos 
Municípios, deve a: União, sem
pre que a situação o permitir, con
correr com recursos para obras 
que no futuro, venham a se cons
tituir em marcos de sua partici
ção nas festividades. 

É o caso, por exemplo, da wns
trução de um. Ginásio Estadual, 
conforme êste projeto propõe. 

Nestas condições, a Comissã<l de 
Finança·s opina favoràvelmente ao 
Projeto d.e Lei da Câmara n.o 158, 
de 1958. 

Sala das Comissões, em 11 de 
dezembro de 1958. - Vivaldo Li
ma, Presidente em exercício. -
Lima Guimarães, Relator. - La
meira B'ittencourt. - Ary Vianna. 
- Mathias OZympio. -Moura An
drade, contrário. Repetem-se me. 
didas dessa natureza. Cada mu
nicípio, a pretexto de comemorar 
aniversários, vinte, cinqüenta, cem 
anos, ou 21, 51, 99 e assim por 
diante tem tido projetas de auxí
lios que oneram os co:eres da União 
injustificadamente, - Paulo Fer
nandes. - Daniel Krieger. - At
tílio Vivacqua. 
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PARECERES 

Ns. 610 e 611 de 1958 

N.O .610, de 1958 

Da Comissão de Economia, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ. 
mara n.O 181, de 1958, que isen
ta do Impôsto de Importação 
e de Consumo materl.al impor
tado pela Companhia de Pro
dutos Químicos · "ldrongal". 

Rela-tor: Sr. Carlos Lindenberg. 

OOm a Mensagem n.o 346, de 24 
de setembro do corrente ano, ·o 
Presidente da: República encami· 
nhou ao Congresso ·Nacional an
teprojeto de lei, que tomou, na 
Câmara dos Deputados, n.o 181, de 
1958, isentando do Impôsto de Im· 
portação e . de Consumo material a 
ser importado pela COmpanhia de 
Produtos Quimicos "Idrongal", 
com sede na Capital .da Repú
blica. 

Trata-se, como se lê da Exposi
ção de Motivos do Ministro da Fa
zenda ao Chefe do Govêrno, de 
equipamento destinado a :insltala· 
ção de uma fábrica para a produ
ção de Hidrosulfito de Sódio . e 
Rongalite. 

Referida importação far-se-á 
com amparo em licença: expedida 
pela Carteira de Comércio Exte
rior, sem cobertura cambial, como 
investimento de .capital estran
geiro. 

Deve considerar-se além do mais, 
que se trata de empreendimento de 
interêsse para o desenvolvimento 
industrial do Pa·is, propiciatório 
que será da produção local de 
matérias de relevante essencia
lidS:de, com a conseqüente econo
mia de divisas, fato indespresivel 
e de particular interêsse na con
juntura atual. 

De fato, a produção de Hidro
sulfito de Sódio e Ronga:Ute, em 
fábrica a ser instalada em Guara
tinguetá nas proximidades dos 
maiores centros do Pais, reveste-

se de iniludivel importância, li
bertando-nos da aquisição, no es
trangeiro, daqueles produtos bá
sicos à indústria têxtil e açucarei
ra, sem dúvida as de maior vulto 
entre nós, sob vários aspectos. 

Diante do exposto, opinamos pe
la aprovação do projeto. 

Sala · das COmissões, 10 de de
zembro de 1958. - Carlos Lind·en
berg, Presidente e Relator. - Ary 
Vianna. - Lima Teixeira. - Fer. 
nandes Távora. - Argemiro de Fi· 
gueiredo. 

N.0 611, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.O 181, de 1958. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

O presente projeto orit:inário 
do Poder Executivo, isenta do Im
pôsto de Importação e de Consu
mo material adquirido, na Alema
-nha,· pela· Companhia de Produtos 
Químicos "Idrongal". 

:G:sse ma teria! é constituído de 
equipamento completo para insta. 
lação de uma fábrica de Hidrossul
fito de Sódio e Rongallte, na cida· 
de de Guaratinguetá Estado de 
São Paulo e a sua· importação se 
fará sem cobertura cambial, como 
investimento de capital estrangei
ro, tendo sido já expedida, pela 
Carteira de Comércio Exterior, a 
respectiva licença. 

Sôbre o assunto, manifestou-se 
favoràvelmente a: ilustrada Comis
são de Economia desta . Casa, que 
realç.ou as vantagens decorrentes 
daquele empreendimento, relati
vamente ao· desenvolvimento eco
nômico e industrial do Pais. 

A vista de tal pronunciame·nto, 
com o qual a-cordamos, esta Co
missão opina pela aprovação do · 
presente projeto. 

Sala das Comissões, 10 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exel'cicio. - Ary 

~ 
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Vianna, Relator. - Lima Guima
rães.- Lino d'e Mattos.- Mathias 
Olympio. - Paulo Flernandes. -
Lameira Bittencourt. - Daniel 
Krieger. - Carlos Lindenberg. 

PARECER 

N.0 612, de 1958 

Redação para segunda dis· 
cussão do Projeto de Lei do 
Senado n.o 33, de 1957. 

Relator: Sr. Sebastião Archer. 

A Comissão apresenta a redação 
para· segunda discussão (fls. ane
xas) do Projeto de Lei n.o 33, de 
1957, originário do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 11 de 
dezembro de 1958. - Ezechias da 
Rocha, Presidente. -· Sebastião 
Archer, Relator. - Rui Palmeira. 
- Públio de Mello. - Saulo Ra. 
11WS. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 612, de 1958 
Redação para segunda dis

cussão do Projeto de Lei do 
$enado n.o 33; de 1957, que 
estabeleoe o uso de catadióp
tricos nos veículos de carga e 
outros. 

O Congresso Nacional decreta:. 

Art. 1.0 - São acrescidos à alí
nea c - Espelhos de iluminação -
dO ar.tigo 52, do Decreto-4'loi n.0 

3. 651, de 25 de setembro de 1941 
- Código Nacional do Trânsito, os 
seguintes incisos: 

"m - Os caminhões de carga 
e mais veículos, que trafeguem 
em estradas de rodagem, deverão 
manter 4 (quatro) catadióptricos, 
de angulosidade mínima de 700 (se
tenta graus) de reflexão de luz, 
com cJ.ispositlvos de polielementos 
bifocais agrupados e de máxima 
collmação. 

IV - Os catadióptricos deverão 
ser colocados um de cada lado, 
sendo 2 (dois) de côr alaranja
da na parte traseira, em posição 
que bem lhes facilite a visibilida
de, de modo a assinalar a presença 
de veículo à noite ou na neblina, 
se estiverem desligadas as lanter
nas elétricas por motivo de fôrça 
maior". 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor 30 (trinta) dias após a sua· 
publicação. 

PARECER 

N.o 613, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 18, de 
1957. 

Relator: Sr. Rui Palmeira. 

A Comissão apresenta a Reda
ção Final (fl. anexa) do Projeto 
de Decreto Legisla-tivo n.0 18, de 
1957, originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 11 de de
zembro de 1958. - Ezechias da 
Rocha, Presidente. - Rui Palmei
ra, Relator. - . Sebastião Archer. 
- Públio de Mello. - Saulo Ra
mos. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 613, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 18, de 
1957. 

Faço saber que o CongreSSOI Na· 
cional aprovou nos têrmos do art. 
77; § 1.o, éla Constituição Federal, 
e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.O -:- 1958 

Aprova o ato do Tribunal de 
Contas, denegatório de regis
tras do térmo de contrato ce
Zebrado entre a Superinte.ndên-



... e 
cia do Plano de Valorízação 
Econômica da Amazônia e a 
Ordem dos servos de Maria, 
PrOVÍncia do Brasil. 

Art. 1.0 - É mantida a decisão 
por que o Tribunal de Contas, em 
sessão realizada a 24 de fevereiro 
de 1956, denegou registro ao têr
mo de contrato celebrado a 30 de 
dezembro de 1955, entre 8i Supe
rintendência do Plano · de V:alori
zação Eelonômica da Amazônia 
e a Ordem dos Servos de Maria -
Província do Brasil, pa.Jra pros
seguimento das obras da constru
ção do Instituto da Divina· Pl'ovi
dência, em Xapuri, no Território 
do Acre. 

Art. 2.o - Revogam-se as dis
posições em contrário. 

PARECER 

N.0 614, de 1958 

. Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 4, de 
1958. 

Relator: Sr. Públio de Mello. 

A Comissão apresenta a Reda
ção Final .· (fl. anexa) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 4, de 
1958, de inicia·tiva da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 11 de 
dezembro de 1958. - E~echias da 
Rocha, Presidente. - Públio de 
Mello, Relator. - Rui Palmeira. 
- Sebastião Archer. - Saulo Ra. 
mos. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 613, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 4, de 
1958. 

Faço saber que o Congresso Na· 
cional aprovou nos têrmos do 
art. 66, inciso I, da Constituição 
Federal, e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLA~IVO 

N.0 - 1958 

Aprova o Protocolo à Con· 
venção Internacional parra a 
Regulament;ação da Pesca da 
Baleia. 

Art. 1.0 - É aprovado o Proto
colo à Convençãú Internaciona~ 
para a Regulamentação da Pes
ca da Baleia, de 2 de dezembro 
de 1946, firmado em Washington 
a 19 de novembro de 1956. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Sena
dor Mourão Vieira, . primeiro ora-
dor inscrito. · 

O SR. MOURA O VIEIRA - (Lê 
o seguinte discur.<;o) - Sr. Presi
dente, Senhores Senadores: 
_ .Para que não fique· sujeita a 
ql!alquer outra interpretação que 
nao a verdadeira, escreVi estas pa
lavras para dar conhecimento ao 
Senado de umá versão diferente 
daquela que o nobre Senador Vi
valdo Lima deu ao acontecimento 
que se está desenrolando na ca. 
pi tal do meu Estado. 

No dia 3 do corrente recebi o se
gtiint·e telegrama: 

"Senador Antovilla Mourão 
Vieira · - Senado Federal -
Rio - D.F. de Manaus - AM. 
.7.870.127.3.2345. 

Os Dlietores dos jornais 
abaixo firmados, a totalidade 
da imprensa de Manaus, apre
ciarão detidamente as publi
cações do Partido Trabalhista 
Brasileiro, dirigida:s ao Gover
nador Plinto Ramos Ooelho e ·· 
contidas nos boletins impres
sos no· "Diário Oficial", a.lta
mente ofensivas ·à dignidade 
dos signatários e ameaçadoras 
do seu património. Sentindo-
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se, assim, afrontados e sem 
proteção pedem a V. Ex.a pro
vidência no sentido do resguar. 
do das garantias constitucio
nais, expedindo ordens para 
que fôrças federais aqui acan
tonadas assegurem a defesa da 
integridade pessoal dos signa
tários e de seus funcionários, 
assim como para seus jornais. 
Cordiais saudações. - Aris
tophano Antony, Diretor da 
A Tarde; Alúízio Pinto, Dire
tor do O Jornal e do Diário da 
Ta.r.de; Epamitnondas BOQ"aU.· 
na Diretor do Jornal do Com
mercW; Umberto CaZderaro Fi
lho, Diretor de A Critica; Au· 
gias Ga.delha, Diretor de A 
Gazeta". 

Não dei ao acontecimento ne
nhum colorido partidário, e por 
isso estou ocupando esta tribuna, 
pois que dêsses jornais, apenas 
um,· é nitidamente político e nem 
assim deixou de assinar o despa
cho que me foi enviado e que, pe
los seus têrmos, parece tratar-se 
de um telegrama circular. ~sse 
jornal é "A Gazeta" cujo diretor é 
o Sr. Augias Gadelha, concunha
do do Deputado Arthur Virgílio 
proprietário do ·mesmo jornal que, 
por sua vez é irmão do Dr. Helso 
do Ca:rmo Ribeiro, Chefe de Palá
cio do Amazonas, e autor da carta 
aqui lida pelo Senador Vivaldo 
Lima. . 

Não me parece, pois, tratar-se de 
qualquer movimento contrário à 
situação, creio ser um evidente mo· 
vimento de solidariedade de clas
se ao qual dei o meu apoio na 
qualidade de jornaUsta militante 
na Imprensa de Mana us. 

Quanto a ·Ser destacado um ob
servador do Ministério da Justiça 
j'lllgo que isso seria. do inteiro 
agrado dos seus confrades do Ama· 
zonas. 

Ainda hoje os matutinos desta 
Capital publicaram despacho te
legráfico de Manaus sugerindo que 
a ABI, enviasse a pedido daqueles 

jornalistas, uma conussao de seus 
membros para. averiguar o que 
ali ocorreu e está ocorrendo . 

Também se encontra em Ma· 
naus o Sr. Comandante da s.a Re-
gião. : 

São estas, Sr. Presidente, as pa
lavras que me julguei no dever de 
pronunciar, reafirmando os meus 
propósitos de harmonia entre tô· 
das as fôrças construtivas do Es
tado, como igualdade o deseja o 
nobre senador Vivaldo Lima. 

O Sr. VivaZdo Lima - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. MOURãO VIEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Vivaldo Lima - Como 
pode V. Ex; a verificar, nas pala
vras que pronunciei à- tarde, à 
guisa de explicação pessoal, li ape
nas o telegrama que me foi trans
mitido pelo Governador do Ama· 
z·onas, transcrevendo, na íntegra, 
o enviado ao Sr. Presidente da 
República, e, a seguir, a carta a 
mim dirigida pelo Chefe de Polí
cia do Estado, Sr. Helso do Carmo 
Ribeiro. Como o nobre colega de
ve ter observado, porque se en
contrava no recinto até o final da 
minha oração, não. fiz senão su
perficiais considerações a respeito 
do assunto. 

Desejo acreditar que os dois do
cumentos interpretam fielmente, 
o que se- passou em Manaus. De
vido à.s intensas e prolongadas 
discussões das matérias relevan- · 
tes que transitam nesta Casa, não 
estava bem a par das ocorrências 
do nosso Estado . Li, assim, o que 
me foi endereçado, mas não quer 
dizer que esteja de acôrdo ou con
corde inteiràmente com o que lá 
se encontra, formulei, outrossim, 
um apêlo . no sentido de que, de
pois da proclamação dos eleitos, as 
correntes desavindas passem a· gi
rar em tôrno de um ideal superior, 
que seria, no caso a grandeza e 
a felicidade do nosso Amazonas. 
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O SR. MOURAO VIEIRA - Agra
deço o aparte de V. Ex. a e como o 
meu propósito é, exatamente, o de 
não dar nenhuma interpretação 
nova às minhas palavras, apenas 
lhe agradeço a intervenção. (In
terrompendo a leitura) . 

Passo, agora·, Sr. Presidente, a 
um tema, sempre do meu inteiro 
agrado, qual seja, o asp~to eco
nómico da ·Região Amazónica. 

Na sessão da tarde, o ilustre 
representante do Pará, meu emi
nente amigo Senador Lameira• Bit
tencourt, trouxe a esta Casa a al· 
viçareira notícia de que três dos 
produtos amazónicos teriam sido 
recomendados pelo Sr. Presidente 
da República aos Diretores da• CA
CEX e da SUMOC, para que se be
neficiassem da Instrução n.o 167, 
que trata de câmbio livre. 

Sr. Presidente, na oportunidade, 
declarei, em aparte, que essa é, 
realmente uma nova esperança 
para todos os habitantes da Ama. 
zônia, de vez que êsses três pro
dutos podem carrear grande nú
mero de divisas para a região. 

Do memorial que os juticultores, 
por intermédio da Associação Co
mercial, enviaram ao Sr. Presi
dente da República e cuja cópia 
tenho em mãos, constam dados e 
argumentos que, por si sós, jus
tificam a medida pleiteada pela 
Bancada da Amazônia, porque, 
nesta luta, temos tido a colabora
ção sempre preciosa dos Senado
res pelo Pará. ~sses elementos são 
suficientes pa·ra justificar a ur
gência com que os dirigentes das 
aludidas Carteiras do Banco do 
Brasil devem estudar o assunto, 
para que não tenhamos de lamen
tar que providências tomadas fora 
de tempo, em vez de beneficiarem 
aquêles produtos, pelos quais luto, 
venha-m prejudicá-los. 

Diz o memorial, em certo tre
cho: 

"Não é apenas apoiado em 
argumento de natureza econô
mica que se pleiteia câmbio li-

vre para exportação de juta. 
Não há porque recusar o refe
rido tratamento cambial a 
esta fibra amazônica, quando 
o mesmo está sendo c·oncedi
do pelo Govêrno às demais fi
bras que o Pa·ís expórta. 

Sr. Presidente, para nós, velhos 
lutadores em defesa da juta• e dos 
juticultores uma das coisas que riãn 
compreendemos é que as outras 
fibras já gozam dêsses benefícios 
e a juta, sem motivo definido, sem 
e;xplicação que nos convença, con
tinua excluída das vantag.ens da 
Instrução 167. 

Têm câmbio livre o algodão, 
a piaçaba, o rami, a malva 
branca, como igualmente dêle 
se beneficiaram inúmeras ou
tras matérias primas e manu
faturas nacionais. 

O caso do rami é de todÕs o 
mais •elucidativo, porquanto, 
tendo aplicação semelhante a 
da juta com a qual participa 
na fabricação de sacaria~ é 
produzida nas regiões mais 
prósperas e desenvolvidas do 
País, fora-se de excepcionais 
condições de mercado, porque 
cultivado em áreas contíguas 
aos centros industriais que o 
.consomem, constit:uindo, por 
isso mesmo, uma cultura alta
mente rendosa para os que a 
praticam. 

Lembro-me, agora, Sr.· Presiden
te, que nos primeiros meses dêste 
ano recebi do Presidente da Asso
ciação de Ramicultores do Paraná, 
uma carta em que, além de me en
viar apla·usos pela campanha que 
vinha fazendo· a favor da juta, 
me recordava que tanto a juta 
como o rami e outras fibras dé- · 
viam gozar dos benefícios do câm
bio livre. 

Pois bem, Sr. · Presidente, dei 
conhecimento ao Senado e à Na
ção dêsse oficiq que recebi do 
Sr, Presidente da Associação de 



J 
1 
! 
' -621-

Ramicultores do Paraná. Foram 
êLes mais felizes; obtiveram em 
prim.eiro lugar a concessão gover. 
nam.ental. Os juteiros, talvez por
que a palavra de seus intérpretes 
fôssem menos elucidativas não 
conseg:uiram. · 

O apêLo, portanto, que dirigi· 
mos ao Diretores da SUMOC e da 
CACEX encontram plena justifi
cação baseado no que obtiveram 
há oito meses os ramicultores. 

44 Em contraposição, 
a juta · amazônica, cultivada 
numa região que apresenta o 
mais elevad.o índice de sub-de. 
senvolvimento, não desfruta 
de nenhuma dessas vantagens 
econômicas. Sua produção tem 
que enfrentar condições ecoló· 
gicas altamente nocivas à saú
de dos que a ela se dedicam, 
além de problemas de tra·ns
porte e · outros, que oneram, 
tremendamente, o seu custo. 

45 - Não existe; evidente. 
mente, qualquer remoto para-

·Ielo entre o árduo trabalho da 
lavoura jutícula, nas várzeas 
úmidas e quentes da Amazô
nia, e o fácil processo da cul· 
tura do rami, nos clímas sub
tropicais de São Paulo e do 
Paraná, em terras enxutas e 
saudáveis, que propiciam aos 
seus agricultores saúde e bem
estar perma:nente. 

Claro está, Sr. Presidente, que 
não me oponho à concessão de 
benefícios aos ramis, o que estou 
pleiteando é que os mesmos be
neficias se 'estendam à juta, que é 
também fibra nacional. 

"Há, ainda a considerar que 
o rami é vegetal de longo ciclo 
de aproveitamento, permitin
do 4 cortes anuais e rendi
mento de 4 toneladas por hec
ta:re, enquanto a juta é cultu
ra anual, exigindo em cada 
safra de 1. 200 quilos pela mes
ma área, a renovação total da 
plantação". 

Só êstes fenômenos, Sr. Presi
dente, justificariam não a igual
dade entre a:s duas fibras, mas um 
tratamento ainda mais lisongeiro 
para a juta. 

Em presença de tão acen
tuados contrastes, que fovare· 
cem o ra·mi e desassistem a ju
ta, assume aspecto desuma· 
no, para não dizer criminoso, 
a diferença: de tratamento 
cambial existente entre ambas 
ess~s fibras, a primeira .Pro
tegida· pela franca exportação, 
ao câmbio livre, e a segunda, 
escraVizada ao mercado nacio
nal e, quando eventualmente 
liberada para expoirtação, em 
quantidades mínimas, sofre, 
ainda, a restrição do câmbio, 
que toma essa operação anti
econômica ou deficitária. 

Foi, aliás, o que aconteceu 
com as exportações de ensaio 
feitas para a Inglaterra, Ale
manha e Africa: do Sul, que, 
embora bem sucedidas quan
to à qualidade do produto for
necido, ocasionaram prejuízos 
às firmas exportadoras, como 
decorrência de liquidação das 
respectivas cambia:is ao dólar 
de 92 cruzeiros, insuficiente 
para atender ao custo e des
pesas da me.r-cadoria, muito 
embora se tratasse ·de juta 
comprada em lVIanaus ao pre
ço então vigorante, de 13 cru
zeiros por quilograma. 

i!:ste é o dilema que se apre
senta, desde que as duas fi
bras de aplicação equivalente, 
não venham a ser equipam
das, do ponto de vista cam
bial e da. liberdade de seu co
mércio. 

É também- e sobretudo
essa iniqüidade ou desigual
dade de tratamento, um dos 
fundamentos do pleito ora for
mulado por esta: Associação. 
A continuar semelhante. injus
tiça, seria de aconselhar aos 
lavradOres da Amazônia o 
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abandono da cultura da j~a, meio . de medidas oportunas e 
praticada em .condições tão in- acertadlas, espera essa Asso· 
gratas, e desconfortâveis, su- ciação que o pleito contido na 
bstituindo-a pela do rami, pa- presente exposição, visando à 
ra a qual a Amazônia dispõe de exportação inicial de 10.000 
solos adequados, onde essa toneladas dessa· fibra, ao cãm-
planta· se comporta magnifi- · bio livre, seja . atendido por 
camente. V. Ex. a, como providência 

Esta, entretanto, Sr. Presiden
te, não é a intenção dos homens 
que dirigem os problemas econô
micos da região. Se desejam que 
o rami tenha essas e outras van
tagens, querem também que a 
juta receba o tra~tamento que me
rece, por ser hoje um produto-es
teio da economia do meu Estado. 
E quanto esperam os juticultores 
ver postas em prática dentro err,; 
breve, as medidas governamentais. 

· Aqui abro parêntesis para enalte
cer, mais uma vez, a atitude do 
Sr. Presidente da República. Gra
ças ao decreto expedido o ano pas
sado e, agora, às providências de
terminadas pelos Diretores da SU
MOC e . da CACEX, libertou-se de
finitivamente, uma cultura: que vi
via acorrentado, escravizando um 
·povo inteiro, que só não a aban
donou porque o caboclo tem real
mente, na juta, ainda mesni~ des
protegida, o seu único ·elemento de 
fixação ao solo. 

Eram sr. Presidente, as conside
rações que me incumbia fazer e, 
antes de termina:r, lerei o último 
item do memorial, da Associação 
Comercial da Amazônia, para· que 
conste dos Anais. Como funda• · 
mento e argumento para o estudo 
dos Srs. Senadores que se dedi
cam aos problemas económicos do 
País. · 

"Acreditando jâ suficiente
mente esclarecida ta situação da 
juta, em face dos interêsses re
gionais e naciona·is, sem esque
cer sua importância, como uma 
das duas únicas atividades não 
extrativistas dêste Estado, bem 
como da necessidade de ser 
amparada· a sua produção, por 

mais adequada à preservação 
de uma das mais expressivas e 
promissoras riquezas com que 
conta~ a Amazônia para sua re
cuperação económica. 

Respeitosas saudações- As
sociação Comercial do Ama
zonas. - As.) José Ribeiro 
Soares - Presidente em exer- · 
cicio. 

Era o que tinha a dizer. 

(Muito. bem; muito bem) .. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. IT.em a 
palavra o nobre Senador Attílio 
Vivacqua, segundo orador inscrito 

O SR. AT'I1LIO VIVACQUA -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, na: sessão di
urna tive ocasião de, com a devida 
vênia, formular objeções ao pare
cer do eminente Senador Argemi
ro de Figueiredo, que considerou o 
Projeto n.0 14 inconstitucional, 
uma vez que prevê abertura de 
crédito. · 

Trata-se de proposição com a 
qual o ilustre Senador Alencastrc 
Guimarães, procurou atender, me
diante uma forma administrativa 
de indenizações devidas ws aci
dentados ou seus beneficiários, no 
desastre ferroviârio de Manguei
ra . Para isto, é instituída: uma 
Comissão da Rêde Ferroviaria Fe
deral e autoriza-se a abertura de 
crédito. Essa abertura de crédito é 
a parte acessória do projeto, e por. 
tanto, como têm entendido a Co
missão de Justiça e o Senado. Essa 
pa:rte financeira da iniciativa, sub· 

( *) - Não foi J't!Pi8to pelo orador. 

i 

I 
I 

' 

·' 

r 
' 



-623-

sume-se no objeto essencial da pro
posição, e, p0;rtanto, desde que o 
Senado, possa como evidentemen. 
te pode, legislar originàriamente 
sôbre o assunto essencial, não 
há como privá-lo dessa competên
cia maior, que a Constituição lhe 
assegura. 

No último estudo que fiz sôbre 
a matéria, re~a·pitulei os parece
res da Gomissão de Justiça e as 
decisões da Casa, confirmando 
êsse entendimento · adotado, com 
algumas escrepâncias, é verdade, 
pela Cãmara· dos Deputados. Re. 
lembrei a votação de leis, como a 
do Seguro Agrícola, oriundas do 
Senado, nas quais se consignou 
dispositivo para abertura de cré
dito. E assinalando . um aspecto 
sobremodo significativo e marcan. 
te da hermenêutica do Senado, no 
tocante a. sua competência, recor
dei o entendimento. desta Casa, da 
Câmara dos Deputados e do Poder 
Judiciário, a<:eito pelo Poder Exe
cutivo, através da ·sanção, admi
tindo a nossa competência, para 
aumentar vencimentos da Magis
tratura, conforme o projeto con
vertido na Lei n.0 2.578, de 8 de 
setembro de 1955. 

Assim, interpretamos o § 2.o do 
a·rt;igo 67 da Constituição que atri
bui exclusivamente ao Presidente 
da República a iniciativa de leis 
que aumentem vencimentos, por
que cabendo ao Senado, legislar 

· sôbre a organ~açãó da Justiça, -
matéria· principal cabe como coro. 
lário dessa competência, · estabele
cer vencimentos, porque, êles di
zem respeito a organização do 
Poder Jud.iciário. Acentuamos en
tão, que não poderíamos restringir 
a competência do senado, por via 
interpretativa, conside-rando-se que 
o conceito de matéria fina·nceira 
é um oscilante conceito teórico e 
doutrinário. 

Como fundamento dessa conclu
são, acrescentávamos o argumen
to de que não temos ainda lei es
tatuindo normas de direito finan. 

ceiro consoante determina o art. 
5.0 , n.o XV, alínea b da· Constitui
ção, Diploma que consagrará a no
ção de matéria financeira. Fortale
ceu a nossa argumentação a douta: 
opinião do eminente Senador La
meira Bittencourt, quando em no
tá vel parecer emitido na COmissão 
de COnstituição e Justiça da Câ· 
ma:ra dos Deputados, disse, como 
tento reproduzir textualmente, se 
não me falha a memória, o se
guinte - a regra geral é a da 
competência comulativa e concor
rente do Presid.ente da República 
e de qualquer das Casa:s do Con
gresso para iniciativa de leis. O 
art. 67, § 1.0 da COnstituição es
tabelece uma· exceção a generali
dade dessa regra, quando dispõe 
que, compete à Cãmara e ao Pre. 
sidente da República a iniciativa 
das leis sôbre a matéria financei
ra. O § 1.0, art. 67, estabelecendo 
como restrição a capacidade le
gislativa do Senado, disse o nosso 
colega, Senador · Lameira B·itten
court, deverá ser interpretado e 
aplicado, em sentido estrito e ja
mais, com inteligência ampliativa:. 

Rematou S. Ex.a. sua magnífica 
lição, · concretizan(io-a nesse pensa
mento normativo, de que só di
virjo nas restriÇões doo· mencionado 
§ 1.0 do artigo 67 da Lei Magna, 
as leis de caráter exclusivo e espe
cificamente financeiro. 

O '"ilustre Senador Lameira Bit. 
tencourt chamou a atenção da Ca
sa. sôbre outro aspecto do projeto, 
quando num de seus dispositivos 
poc!Je ser entendido como subtra
indo ao . Poder Judiciário, a apre. 
ciação do arbitramento da indeni
zação feita pela referida COmis
são. O dispositivo com tal alcance 
ferira sem dúvida o § 4.0 do art. 
141 da Constituição, onde se pres
creve que a lei não poderá ex
cluir da apreciação do Poder Ju. 
d.iciário qualquer lesão do direito 
individual. Ma:s, o douto Relator, 
aludia a êsse aspecto do projeto, 
sem entretanto ter adotado para 
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conclusão de seu parecer êsse fun- despesas necessana-s ao reapare
damento jurídico. Sua conclusão lham·ento dos serviços fazendários. 
limitou-se a admitir a inconstitu
cionalidade como base no a·rt. 67, 
§ 1.0 da Lei Magna, e isto que será 
objeto de deliberação do senado. 
Mas, seria fácil corrigir-se neste 
ponto, a proposição, mediante su
pressão dei artigo ou parágrafo em 
aprêço. . Infelizmente verifico que 
o ilustre Relator e o digno Líder 
da Maioria·, neste momento, Se
nador Argemiro de Figueiredo, es
tão empenhados na rejeição d.o pro
j,eto. Quanto ao mérito julgo-os 
também que a ma-téria deveria ser 
cuidada num projeto de caráter ge
ral, todavia o que não podemos 
aceita·r, é que o projeto seja recu
sado através da preliminar de in
constitucionalidade. 

Que o senado saiba cumprir o 
seu dever de preservar a sua com
petência. Transigir sôbre ela será 
transigir ·'sôbre faculdades inalie
náveis, inerentes ao nosso manda. 
to, ao mandato que a Nação· nos 
outorgou. 

· Esperamos assim que a Casa se 
manifeste sôbre a constitucionali
da:de do projeto. (Mu.irto bem ! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento, que vai ser 
lido pelo Senhor .1.0 Secretário. 

É lido o . seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 568, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0, 
combinado com o art. 126, letra 
j, d.o Regimento Interno, requere
mos urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 182, de 1958, 
que prorrogará, pelo prazo de dois 
anos, os créditos especiais de Cr$ 
100. 000. 000,00, Cr$ 300.000.000,00 
e Cr$ 30. 000.000,00 para atender a 

Sala das S•essões, em 11-12-58 -
Lameira Bittencourt. - Gaspar 
Velloso. - Ruy Carneiro. - Ar
gemiro àe Figueiredo. - Onofre 
Gomes. - Lourivaz Fontes.- Jor
ge Maynard. - Pedro Ludovico. 

O SR. PRESIDENITE - O re
querimento será votado depois da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

votação._ em primeira dis
cussão (com apreciação da pre
liminar àa constitucionalida
de, nos têrmos do art. 133; ·do 
Regimento Interno do Proje
to àe Lei ào Senado n.O 14, 
de 1958, que institui, na Rêàe 
Ferroviária Federal, comissão 
com a incumbência de exami
nar e dar parecer sôbre as rei
vindicações dos beneficiários 
dos acidentados no àesastne 
ferroviário de Mangueira e àá 
outras providências, tendo Pa
recer, sob n.o 407, de 1958, da 
Comissão de Constütuição e 
Justiça, pela inconstitucionali
dade. 

O SR. PRESIDENTE - Em · 
votação o .parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, que opi
na pela inconstitucionalidade do 
projeto. 

O SR. AT'I'íLIO VIVACQUA 
(Para declaração de voto) - Sr. 
Presidente, se as minhas palavra·s 
nesta declaração de voto, não. tra
duzem um dos maiores desencan
tos da minha vida parlamentar, ·é 
porque desejo .acreditar que o Ple
nário nesta decisão deve ter sido 
orientado no sentido de admitir 
a inconstitucionalidade do proje
to, apenas com apoio no art. 141, 
§ 4.o da Constituição. 
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se, porventura, aceitou a. incons
titucionalidade, .com apoio no art. 
67, § 1.0 da Lei Magna, incorreu, 
data; vênia, num dos maiores er
ros, e que importará, num passo 
para sacrificar uma prerrogativa 
inalienável. Já temos aqui inter
pretado, à luz dos melhores prin
cípios, que a iniciativa do Senado, 
cabe em tôd.as aiS matérias da 
competência do Congresso Nacio
nal, previstos no art. 5.0 e 65 da 
Qqnstitu-ição, salvo exceção cons
tante do art. 67, § 1.0, onde se 
a;tribui · à Câmara a iniciativa doe 
matéria financeira.; 

O conceito de matéria financei
ra é meramente doutrinário, e de
veria ser fixado na lei que, nos têr
mos do art. 5.o, inciso XV, da 
Constituição regula as normas 
de direito financeiro. Eis mais 
uma razão paTa não seguirmos 
critério interpretativo que cerceia; 
a competência do Senado. A exce
ção, interpreta-se estritamente, e, 
daí o entendimento já fixado pe
lo Senado e, salvo alguns casos, 
aceito pela Câmara de Deputados. 
Torna-se um entendimento da Ca
sa de que .a matéria financeira, 
qual seja a criação de tributos e 
abertura de crédito, não escapa à 
competência do Senado desde que 
seja. acessório do objeto principal 
da proposição. Esta a hipótese que 
se verifica no proj•eto apresentado 
pelo nobre Senador Alencastro 
Guimarães, que institui na Rêde 
Ferroviária Federal, uma Comis
são com a; incumbência de exa. 
minar os pedidos . de indenização 
feitos pelos acidentados no desas
tre ferroviário de Mangueira, e 
para êsse fim manda abrir um cré
dito. de Cr$ 10.000.000,00 (d.ez mi
lhões de cruzeiros) . Esta parte, 
meramente ·acessória do projeto 
foi havida como inconstituciona-l, 
e no entender da douta Comissão 
de Justiça, contaminou tôda pro
posição. Surpreendentemente, nu
má reunião da Comissão de Cons-

tituição e Justiça de· que partici
pou apenas o número de COlegas 
para formar a Maioria;, ad.Otou-se 
o p~recer do nosso douto .colega 
Senador Argemiro de Figueiredo um 
dos nossos brilhantes juristas. Não 
escondo minha estranheza de se 
ter modificado naquele órgão -, 
com qualquer novo argumento -
o ponto de vista que já considerá
vamos um a·ssunto jurisprudencial. 
Tratando-se de assunto adiável 
que é regulado no Projeto n.o . ; de 
1957 de minha autoria, já aprecia
do pela Comissão de Justiça;, não 
vejo como não se ter aguardado a 
oportunidade de um maior quo
rum, para um novo deba·te da 
questão. 

Não posso atinar, Sr. Presiden· 
te, com essa brusca IX!.Udança de 
orientação, que . até agora permi
tiu aos membros desta Casa con
tribuir com proposições originais 
de alto interêsse público, como, 
dentre outras, a; de que resulta a 
lei de seguro Agrário, a que Vos· 
sa Excelência, Sr. Presidente, deu 
notável colaboração. O respectivo 
projeto, aqui, nasceu em disposi
ções idênticas ao que figuram no 
de autoria do Senador Alencastro 
Guimarães, ora em exame. 

Ora, Sr. Presid-ente, pelas nos
sas próprias mãos estamos nos des
pojando de prerrogativas constitu
cionais. Direi, talvez, melhor, prer
rogativas inerentes do mandato 
que o voto popular nos outorgou. 
:í!:sse mandato impõe-nos o dever 
de zelar ~r êles, e isto, se en
quadra dentro do principio univer
sal de que cabe a todo órgão defen
der sua competência. 

SERVIÇO.DE EXPEDIENTE 

A interpretação contrária a que 
sustentamos limita as nossas ini· 
ciativas, ou as impede, e em nu
merosos casos, privando-nos da fa
culdade de consignar recursos d.es
tinados à execução das med.idas 
por elas visadas. Convém lembrar 
que a competência do Senado se 



acha também ameaçada pela tese 
daqueles que chegam ao extremo 
de sustentar que não podemos, na 
revisão dos proj e tos de lei da Câ· 
mara dos Deputados, aumentar 
despesas, uma vez que ficamos, 
também, nesta hipótese, subordi· 
nados à notima do art. 67, § 1.0 
da ConstituiÇão.' · 

Irrefletida~ente êsses intérpre. 
tes estão da·ndo armas aos adver
sários da instituição do Senado e 
a todos· aquêles que, por convicção 
ou por espírito polêmico, tão pró
prio do nosso temperamento, pro
curam restringir a competência 
desta casa. 

Ao senado Federal, cabem, cer
tamente, além das·· suas funções 
legislativas, jmportantíssimas atri. 
buições comó sejam, as que o cor
rigem em l\4agnum COncilium da 
República .......; a de aprovar a esco
lha de Magistrados, do Procurador 
Geral da República e Chefes de 
Missões Diplomáticas, a de autori· 
zar empréstimos externos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, alienação de terras pú· 
blicas, de aréas, superiores a 10.000 
hectares etc. Entretanto, Embaixa. 
dores que somos, dos Estados, e 
representando o 'princípio de igual
dade federativa, avulta a nossa 
responsabilidade no estudo e na so
lução legislativa dos problemas na· 
cionais, e para isto .. cumpre velar
mos na defesa da competência que 
nos habilite · ao perfeito desempe
nho desta missão. 

Deseja-mos que esta Casa se~a 
sempre um dos pontos mais sen
síveis · dos inter.êsses coletivos e 
das reivindicações populares, e a 
elas não podemos atender satisfa. 
tõriamente, quando ficamos des
pojados de atribuições essenciais. 
Certamente, 'não nos atrai a lei 
do menor esfôrço e nem poderia
mos ser, face à Câmara dos Depu
tados, a plácida Casa dos ·Lords 
do Brasil. Reservemos o ardor e a 
combatividade do nosso espírito 
constitucionalista, para erigi-lo 

salvagua·rda da Lei Magna, quan
do ameaçada ou golpeada pelos 
abusos do Poder Executivo. Seja. 
mos guardas indormidos e inti· 
moratos da defesa dos dir·eitos e 
dos privilégios do Senado da Re
pública. 

Não desanimaremos. As nossas 
deficiências e nossa: condição de 
humilde jurista serão supridas e 
ultrapassadas pela inteligência e 
pela cultura daqueles que susten. 
tam a mesma tese, tão notàvel
mente firmada por parecer e vo
~s •. dentre êles o do consagrado 
Jurisconsulto, Professor Ferreira de 
Souza·, quando dignificou o Sena
do, como nosso ilustre par. 

Queremos concluir a nossa de
claração die voto, admitindo que 
apesar da prestigiosa autoridade 
da opinião do preclaro Relator, Se· 
nador A;rgemiro de Figueiredo, o 
pronunciamento do Plenário tenha 
sido, quem sabe, mais influenciado 
at'ravés do prisma de outra 'incons. 
titucionalidade alegada, a violação 
do artigo 141, § 4.o da Constitui
ção Federa·!, tão vivamente sus
tentada pelo ilustre Senador· La. 
meira Bittencourt, no momento no 
exercício da liderança. Esperamos 
porém, que o Senado consagre sua 
especial atenção ao assunto e man
tenha· o· verdadeiro entendimento 
do art. 67, § 1.0 da Lei Magna, 
preservando, assim, a ·sua compe
tência constitucional para exercer 
o direito de iniciativa, do qual 
não podemos abdicar, porque, isto 
seria falhar aos deveres e compro
missos do nosso mandato. (Muito 
bem; muito bem) . · 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Argemiro de Figuei
redo. 
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O SR. ARGEMIRO DE . FIGUEI
REDO - (Para encaminhar a vo
tação> - (*) - Sr. Presidente, 
duas palavras apenas. É conheci
do do Senado e, especialmente, da 
Comissão de Constituição e Justi
ça, que o nobre Senador Attílio Vi
vacqua defende uma tese respeitá
vel por todos os motivos, qual seja 
da ampliação da .competência do 
Senado no tocant-e à iniciativa de 
leis. 

Essa tese, Sr. Presidente e Se
nhores Senadores, seria perfeita
mente razoável, porque, na reali
dade, a competência que tem a 
Câmara dos Deputados para elabo
rar leis deveria tê-la o Senado 
também, órgão que é do Legislati
vo e elemento componente do Con
gresso. 

Defrontamo-nos, entretanto, no 
caso presente, com textos expres
sos da Constituição, que nos leva
ram a tod.os, da· Comissão de Cons
tituição e Justiça, a considerar in
constitucional o projeto. 
· A proposição, de iniciativa do no

bre Senador Aiencastro Guima
rães, é da mais alta significação, 
da maior importância. Reveste-se, 
sobretudo, de .um espirita de jus
tiça por que o ilustre senador ca
rioca teve em vista resumir ou ex
tinguir quase, as contendas em 
tômo do ca·so a que se refere o 
projeto, para atender às necessi
dades dos pobres acidentados no 
desastre da Estação de Manguei
ra e dos herdeiros. Tem, até, um 
sentido humanitário profundO, 
além de outras virtudes. 

Consideramo-lQ, entretantQ, in
constitucional em face dos textos 
expressos da Magna Carta. 

Em primeiro lugar, cogita-se o 
projeto da organização de uma co
missão, que, dado o interêsse d•e 
apressar a solução dos caS?s ~on
cretos iria estudar a ocorrenc1a e 
a situação dos acidentados, verifi
car a: culpa, aliás já notória, da 

("') - Nü.o foi revisto pelo ol'mlor. 

União o.u do Estado, e· fixar . as in· 
denizações para, afinal, relacionar 
as vítimas ou os herdeiros na lista 
dos. pensionistas da União. 

Logo de início, Sr.· Presidente, 
encontramos certa dificuldade em 
enquadrar o projeto do eminente 
senador Alencastro Guimarães nos 
textos .constitucionais. Indaga. 
mos, de 1ogo, como 'J)Od;eriamos 
dar-lhe a virtude da coisa julga
da, das decisões definitivas, com 
poder coercitivo que obrigasse a 
União e os interessados às indeni
zações por acidentes. 

Para darmos fôrça jurídica, po
der coercitivo às decisões proferi
das por essa comissão· que iríamos 
criar, teríamos de suprimir, de ca
da caso, · a apreciação do . Pod-er 
Judiciário . 

Isso, Sr. Presidente ce certo mo· 
do, é violar o disposto expressa
ment-e no art. 141, § 4.o, da Cons
tituição Federal, que diz o se
guinte: 

"A lP.i não poderá excluir 
da apreciação do Poder Jud.i

. ciário qualquer lesão de direi
to individual". 

O Sr. Alencastro Guimarães -
Permite V. Ex. a um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Copt prazer. 

O Sr. Alencastro Guimarães -
Nada há, no projeto, que exclua 
a apreciação do Poder Judiciário. · 

O Sr. Attílio Vivacqua - O no
bre orad.or dá licença para um 
aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO -. Tenho prazer em ouvir 
Vossa Excelência. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Con
cluiu v. Ex.a que o projeto infrin
gia, apenas, o artigo 61, § 1.0 da 
Constituição. A matéria, -embora 
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tratada no parecer, não foi incluí
da como razão para a conclusão 
a que chegue o nobre Relator. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Como elemento de de. 
cisão. 

. O Sr. Attílio Vivacqua - Seria 
até o caso, uma· vez que V. Ex. a 
a cOnsidera talvez um dos moti
vos predominantes da conclusão.do 
parecer, de um. reexame da maté
ria pelo ilustre Relator, a· fim de 
que· fixasse, claramente, seu pen
samento. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do ·soar os tímpanos) - Lembro 
aos nobres Srs. Senadores que, no 
encaminh-amento da votação, os 
apartes não . são permitidos, em 
face do exíguo tempo d.e qu•e dis
põem os oradores. É disposição r e. 
gimental. 

O SR. ARGEM:IRO DE FIGUEI
REDO - Sr. Presidente, o nobre 
Senador Alencastro Guimarães es
clarece que não se excluem da 
apreciação do Poder Judiciário as 
questões objeto de deliberação da 
Comissão. Neste caso, entretanto, 
constituiríamos uma Comissão sem 
dar eficiência necessária· às suas 
decisões. Se ela não pode valer-se 
a despeito das deliberações 'que a 
Comissão tomar, em cada caso con
creto, não tiver o poder de impor 
suas. resoluções. às partes interes
sadas, então, estaremos criando 
um órgão inteiramentt:l desnecessá
rio, ineficiente, inócuo no sistema: 
do projeto. 

Além · dessa parte, que, na ver
dade, .como salienta o nobre Se
nador Attilio Vivacqua, argüi de 
passagem, hár na proposição do no
bre senador Alencastro Guima
rães, outro. pecado que me parece 
mortal em face do texto expresso 
da Constituição, que assegura a 
iniciativa privativa da Câmara dos 

Deputados em todos os projetas sô
bre matéria financeira . 

Sr. Presidente, se tivermos em 
vista o vernáculo, que não deve
mos examinai" no caso, mas o 
sentido jurídico-constitucional des
sa expressão, concluiremos que 
na verdade, o. projeto em causa 
envolve matéria financeira. Bas
taria analizá-lo para verificar que 
há uma· despesa necessária à sua 
execução. O próprio texto da pro
posição sugere a abertura de um 
crédito de oitenta milhões de cru
zeiros anuais para que atinja suas 
finalidades. Trata-se, evidente
mente, de matéria financeirai: cria
se, despesa: propõe-se a abertura 
de crédito. Não é. possível negar 
que isso constitui matéria finan
ceira. E, pela Constituição atual 
qualquer projeto que envolva ma
téria: financeira, volto a acentuar 
é .de competência privativa ou da 
iniciativa· da·· Câmara dos Depu~ 
tados. · · · 

Matéria financeira, no sentido 
jurídico, no sentido e na concepção 
da ciência das finanças é tudo que 
diz respeito à Receita, à Despesa, 
ao Orçamento e ao Crédito. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador que está a findar 
o tempo de que dispunha. · ' 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO-. Vou concluir, Senhor Pre
sidente. 

Embora reconhecendo o alto es
pírito de justiça: que animou o ilu.S· 
tre Senador Alencastro Guiina
rães na elaboração do projeto, nós, 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça - permitam-me os nobres se. 
nadores que o diga·- não pode·. 
mos deixar de considerá-lo incons, 
titucional, · em face do texto ex
presso da Constituição da Repú
blica. (Muito bem) . 

! 
I' 

I 
. 
. 

··:: 

I : 

i l 

I '. 
]·. 



I) 
\' I 
.!. 

l 
~ 
'l 
3 
:1 
't. 
' ,, 

' \ 
.I 

l 
! 
! 

I 
I 

-629-

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES - (Para encaminhar a vo
tação) - ( *) - Sr. Presidente, 
ouvi atentamente as oTações pro. 
feridas pelos nobres Senadores Ar
g.emir·o de Figueiredo e Attílio Vi
vacqua. 

É claro, Sr. Presidente, que para 
mim é extremamente difícil e de
licado abordar uma tese de Di
reito e, sobretudo, de Direito Cons
titucional. · Não tenho acanhamen
to em reconhecer, porque é uma 
evidência, qu·e são de uma escassez 
próxima a zero meus conhecimen
tos da matéria. Apenas, tenho pa
ra mim, que o Direito é sobretudo 
fundado na razão e no· bom senso, 
no interêsse do bem público e da 
humanidade; do homem, enfim. 

Hav·erá, por acaso algum pro
jeto, alguma lei, alguma iniciati
va que a rigor não envolva maté
ria financeira ? 

Quando esta Casa cogita de 
aprovar a: Emenda Constitucional, 
que confere aos ex-Presidentes da 
República uma determinada cate
goria e determinados vencimentos, 
não delibera sôbre assunto que en
volva matéria· financeira ? Não es
tará criando uma despesa e, por
tanto, dentro da exegética rigoro
sa ultrapassando sua capacidade? 

Quantos projetes têm passado 
por esta Casa que envolvem__ ~a~ 
ria financeira como consequenc1a, 
como matéria adjetiva, como ma
téria secundária! Inúmeros ... 

sr. Presidente, a· criação de car
gos e funções po~e ser, e · é, ~e 
iniciativa do Pres1dente da Repu
blica, com aprovação do Congres
so Nacional. 

o Chefe da Nação notadamen
te neste qüinqüênio, tem criado 
inftmeras comissões, inúmeros ser
viços que acarretam despesas, pa
ra as quais não há verba prevista. 
Posteriormente, o Congresso as in
clui, no Orçamento, ou elas vêm 
na: proposta orçamentária, e o Par-

(*) - Nllo foi revisto pelo orador. 

lamento aprova as verbas neces
sárias ao funcionamento de tais 
órgãos, que não foram por ê}e 
criados. 

Recordo-me de que no ano pas
sacio foi objeto de discussão, nesta· 
Casa, a criação da Comissão de 
Abastecimento, uma· das t•antas 
quintas rodas que têm sido criadas 
por aí, para resolver os nossos pro
blemas econômicos cio abasteci
mento ou lá o que seja. ·Entretan
to, não há lei criando essa Co
missão. Foi o Poder Executivo que 
aj·untou um grupo de pessoas, es
tabeleceu um regulamento, deter
minou gratificações, autorizou 
despesas que não estavam no Or
çamento, e depois, - como no caso 
do ano passacio - foram essas 
despesas incl:uidas e aprovadas 
no Orçamento do exercício seguin
te. Essas despesas, decorrentes da 
criação dessas comissões, noo são, 
a rigor, inconstitucionais, não são 
uma ilegalidade, não são um abu
so de poder do Presidente da R-e
pública? 

E conta o Sr. Presidente, com 
a impassibilidade moral do c-on
gresso Nacional, que, fugindo às 
suas responsabilidades perante a 
Naçã·o, concede verbas de d-eze
nas de bilhões de cruzeiros para 
cobrir gastos efetuados sem a ob
servância sequer de artigos ou alí
neas do Código de Contabilidade. 

Constam dos documentos publi
cados, coisas como estas: · 30, 40, 
50 bilhões de cruzeiros - para 
avivar ou talvez excitar a memó
ria dos senhores Senadores - mi· 
lhões de contos de réis, que é do 
nosso tempo, a título de diferença 
d·e câmbio! 

Que diferença de câmbio ? 
Alguém, no Congresso, já sentiu 

sua· sensibilidade· tocada ao ponto 
de· investigar por que e como apa
rece uma diferença de câmbio des
sa natureza ? 

Entretanto, a providência que se 
contém no projeto em votação, já 
deveria ter sido tomada pela União, 
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que assumiu o compromisso dos 
transportes suburbanos do Rio de 
Ja·neiro. É uma responsabilidade 
legal; mais do que legal, moral, 
porque . o Poder Executivo Fede
ral, pela sua inépcia e negligên
cia, tem deixado os serviços fer
roviários desta cidade · no estado 
em que se encontram. 

Os cariocas são obrigados a via
ja·r não como gado - é preciso 
ac·entuar bem,- porque boi, porco 
e galinha, Sr. Presidente, viajam 
em melhores condições do que os 
entes humanos do Distrito Fede-
r~.· . 

Um carro de boi não pode trans
portar mais de vinte e nove bois 
ou tantos porcos, e um. jacá de 
galinhas, determinado número de 
aves, mas num ca:rro de trem de 
subúrbio do Rio de Janeiro podem. 
embarcar tantos homens ou mu
lheres quantos couberem na cuba
gem do vagão. 

Ocorre, então, um desastre c-o
mo o de Mangueira, da responsa
bilidade não só c1o atual Govêrno, 
mas de todos os govêrnos, por
que há dezenas de anos os dire
tores, administradores e emprega. 
dos da Central, do mais alto ao 
de menor pôsto na hiera:rquia, cla
mam n·o sentido de que lhes poupe 
a vergonha de oferecerem serviço 
tão miserável. 

Sr. Presidente, o Projeto de Lei 
do Senado n.O 14, de 1958, foi 
apresentado em maio dêste ano. 
Longe de mim uma censura, mas 
estamos em dezembro. São sete me· 
ses, . para descobrir a inconstitucio· 
nalidade de um ato de justiça e 

· de elementar solidariedade hu
mana ... 

É tempo ·bem longo para inter
pretar um artigo tão claro da 
Constituição, aquêle que confere à 
Câmara dos Deputados a iniciati
va da·s . leis financeiras. 

Volto, porém, a: insistir: neste 
projeto a despesa é o acessório, o 
secundário, a conseqüência. 

O Sr. Attílio . Vivacqua - Assim 
sempre tem entendido o Senado e 
a própria Comissão de Constitui· 
ção e Justiça. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - O Senad.o - repito -
tem votado inúmeros projetas que 
envolvem, como conseqüência, des
pesas. 

O Poder Executivo, pratica atas 
de sua autoridade, que ao final, 
resultam em despesas não previs
tas no Orçamento. 

Os precedentes, são, todos, a fa
vor dêste projeto. Acrescento: é 
preciso que o próprio Senado não 
mutile mais ainda as suas atribui· 
ções mas, ao contrário as amplie 
atra·vés de uma interpretação in· 
teligente, sadia, que vá ao encon. 
tro do interêsse d.o povo e da 
Nação. 

Não é admissível se leve o rigor 
do dispositivo constitucional ao 
extremo de tolher o Senado, onde 
têm assento as Embaixadas dosEs
tad·os federados, a representação 
mais alta do País, no cumprimen
to de um ato de reparação e de 
justiça, como êste do atendimento 
das vítimas do desastre de Man
gueira, que é uma vergonha na. 
ci-onal. 

É só, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Em vo. 
tação ;0 parecer. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram· permanecer senta
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES E ATTíLIO VIVACQUA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro verificação cl.e votação. 

O SR. PRESIDENTE - Os no
bres Senadores Alencastro Guima· 
rães e Attilio Vivacqua requerem 
verificação de votação. 
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Os Srs. senadores que votarem 
"sim." aprovam o parecer; os que 
votarem "não" o rejeitam. 

Em votação. (Pausa) .. 
Em verificação. (Pausa.> . 
Votaram "sim" 27 Srs. Senado· 

res; votaram "Não" 13 Senadores, 
houve uma abstenção. 

O pa·recer foi aprovado; o pro
jeto considerado inconstitucional, 
será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejei· 
tado por inconstitucional, que 

. vai ao Arquivo 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 14, de 1958 

Institui, na RêdJe Ferroviária 
Federal, Comissão com a in· 
cumbência de examinar e dar 
parecer sôbre as reivindicações 
dos beneficiários dos acidenta
dos no desastre ferroviário de 
Mangueira, e dá outras provi· 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica instituída, na 
Rêde Ferroviária Federal, uma Co
missão composta de três membros, 
sendo um dêles um Procurador da 
República designado pelo Procura
dor Geral, outro um membro do 
Departamento Jurídico da· Estra
da-de-Ferro Central do B·rasil de· 
signado pela sua Superintendên
cia e o terceiro, um membro do 
Departamento Nacional da Previ
dência· Social designado pelo seu 
Presidente para, sob a presidên· 
cia do primeiro, examinar e dar 
parecer sôbre as revindicações dos 
beneficiários dos acidentados no 
desastre de Mangueira. 

Art. 2.o - A Comissão a que se 
refere o art. 1.0 deliberará em 
face da· documentação que lhe fôr 
presente e determinará a inclusão 
dos beneficiários em fôlha de pen
sionistas, na conformidade do que 
apurar, até o limite de duas vê
zes o salário mínimo regional. 

Parágrafo umco. As reivindica
ções que excederem êsse limite de
verão ser objeto de ação judicial 
própria. 

Art. · 3.o - As pensões a· serem 
fixadas deverão atender às seguin
tes condições: 

a) dedução do quantum que 
despenderia normalmente o aci
dentado, vitimado, com a própria 
manutenção, não. exc·edente de um 
têrço; 

b) não serão deduzidas quais· 
quer pensões pagas por institui
cães de previdência de que haja· 
feito :i;>arte o acidentado; 

Art. 4.0 - A comissão a que se 
ref·ere o art. 1.0 poderá requisitar 
funcionários, para secretariar seus 
trabalhos, de qualquer Ministério 
ou órgão paraestatal · subordinado 
à Administração Federal. 

Art. 5.o - A Comissão de que 
trata o art. 1.0 terá o prazo de 
sessenta dias para examinar e 
dar parec•er sôbre tO"dos os pedi· 
dos que lhe forem endereçados, no 
prazo de trinta dias, a contar da 
publicação desta lei, pelos benefi· 
ciários dos acidentados do desas
tre de Mangu·eira. 

Art. 6.0 - Fica o Govêrno Fe. 
d·eral autorizado a abrir O· crédi· 
to de vinte milhões · de cruzeiros 
(Cr$ ~J. 000. 000,00), para atender, 
no corrente exercício, ao paga· 
mente das pensões que forem jul
gadas devidas aos beneficiários das 
vítimas do desastre de Mangueira~ 

Art. 7.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

O Sr. Senador Attílio Vivac
qua pronuncia 'discurso que, 
entregue à revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 

Votação, em discussão úni. 
ca, do Reqw.erimento n.0 566, 
de 1958, do Sr. Vivaldo Lima 
e outros Srs. Senadores, soli· 
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citando urgência, nos têrmos 
do art. 156, § 3.0 do Regimen
to Interno, para o Projeto de 
Lei da Cli:tTULra n.O 184, de 1958, 
que dispõe sôbre a aposenta
doria do aeronauta e dá ou
tras providências . 

O SR. PRESIDENTE- Os Srs. 
Senadores que aprovam o reque
rimento queiram permanecer sen-
tados. (Pausa). .. 

Está aprovado. 

O projeto a que alude o reque
rimento, será incluído na Ordem 
do Dia da segunda sessão ordiná
ria seguinte à presente. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 171, de 
1957, que altera o quadro da 
Secretaria do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Pará e dá ou
tras providências (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de 
dispensa dle interstício, conce
dida na sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador 
Prisco dos Santos), tendo Pa
receres (ns. 602 a 604, de 1958), 
das Comissões; de Constitui
ção e Justiça, favorável, com 
a Emenda que ofierece, n.o 1-C; 
de Serviço Público Civil, favo
rável ao projeto e à emenda; 
de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE ·- Em dis
cussão . o projeto e a emenda. 
(Pausa). 

r 

Não havendo quem faça uso da 
pala:vra, encerro a discussão . 
(Pausa). 

Encerrada. 

Em votação a emenda. 

Os Srs. S•enadores que aprovam 
a emenda queiram permanecer 
s~ntados. (Pausa). 

Está aprovada. 

É a seguinte a emenda apro
vada: 

EMENDA 

N.0 1-C 

"Os atuais ocupantes das clas
ses, J , I e H, da Carreira de Ofi
cial Judiciário, serão classificados, 
nas classes M, L e K, respectiva· 
mente". · 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o projeto assim emendado. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram conservar-se senta
dos - (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
Redação. 

PROJETO DE LE[ DA ~ARA 

N.o 171, de 1957 

(Redação Final n.o 2 .159-B, de 
1956, na Câmara dos Deputados) 

Altera o quadro da Secreta
ria do Tribunal Regional Elei
toral do Pará, e dá outras- pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O quadro da· Secre
taria do Tribunal Regional Eleito
ral . do Pará, criado pela Lei n.0 

486, de 14 de novembro de 1948, 
e modificado pela Lei n.0 867, de 
15 de outubro de 1949 passa a ser 
o constante da tabela anexa· à 
presente lei. 

Parágrafo único. Cabe ao Presi
dente do Tribunal determinar a 
apostila dos títulos de nomeações 
dos atuais funcionários, em faee · 
da nova situação decorrente desta 
lei. 

Art. 2.0 - Na nomeação, pro
moção, licença, exoneração, demis
são, readmissão, readaptação e 
aposentadoria dos funcionários da 

I 
I. 

li 
'I 
;. 

I~ 

J. . 
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Secretaria· do T.ribunal Regional 
Eleitoral do Pará serão aplicadas 
as normas do Estatuto dos Fun. 
cionários Públicos Ciyis da União 
(Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952). 

o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário, Justiça 
Eleitoral - Tribunal Regional do 
Pará, o crédito especial de Cr$ 
250. 000,00 (duzentos e cinqüenta 
mil cruzeiros) . 

Art. 3.0 - Para atender às des
pesas decorrentes da. execução des
ta lei no corrente exercício, fica 

Art. 4.0 - Esta lei entrará en1 
vigor na data de sua. publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

TABELA A QUE SE REFERE O ART.. 1.0 DESTA LEI 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

Número 
de 

cargos 

1 

1 
1 

1 
2 
2 
2 
2 
3 
3 

. 4 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
2 

(Grupo B-1) 

CARGOS 

Cargos :em Comissão 

Diretor de Secretaria ..................... · 

Cargos Isolados de Provimento Etetivo 

Porteiro ................................. . 
Arquivista ............................... . 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário ........................ . 
Oficial Judiciário ........................ . 
Oficial Judiciário ........................ . 
Oficial Judiciário ........................ . 
Oficial Judiciário ........................ . 
Oficial Judiciário ........................ . 
Da tilógrafo .............................. . 
Da tilógrafo ............................... . 
contínuo ................................ . 
continuo .......... ; ..................... . 
Servente ................................. . 
Servente ................................. . 

Funções Gratit'lcadas 

Secretário da Presidência ............... . 
Secretário do Procurador Regional .. : .... . 
Secretário do Corregedor ................. . 
Chefe de Secção ........................ . 

Símbolo 
ou 

padrão 

P-J-5 

H 
J 

M 
L 
K 
J 
I 

H 
G 
F 
G 
F 
E 

D 

FG-5 
FG-6 
FG-6 
F1G-6 

Proj.eto publicado no "Diário do Congresso Nacional" de 15 de 
agôsto de 1957. 
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Discussão única do Projeto · 
de Lei da Cllma:ra n.0 179, de 
1958, que modifica a Lei n.o 
2. 929, dAe 27 de outubro de 
1956, que disciplina o processo 
de alteração ou retificação da 
ida;r:J;e,_ dos Oficiais das Fôrças 
Armaàas, e dá outras provi
dências. (incluíndo em Ordem 
do Dia, em virtude de dispen
sa de interst,ício, concedida na 
sessão anterior, a requerimen
to do Sr. Senador Filinto Mül
ler), tendo Parecer Favorável 
sob n.O 608, de 1958, da Comis
são de Segurança Nacional. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra- encerrarei a discussão. (Pau
sa) . 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto queiram permanecel" sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 179, de 1958 

(N.0 3.801-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Modifica a Lei n.0 2. 929, de 
27 de outubro de 1956, que dis
ciplina o processo ~e alteração 
ou retificação de ida·de dos 
Oficiais das Fôrças Armadas 
e dá outras providências. 

o COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0- É a·crescentada ao art. 
3.o da Lei n.o · 2. 929, de 27 de ou
tubro de 1956, a seguinte letra : 

Art. 3.0 1 o o o o O O o O o O O o O o o I O O O o o o 

e) em caso de discordância de 
datas entre a certidão de nasci
mento (verbum ad verbum) do re-

gistro civil e dos assentamentos 
individuais do oficial prevalecerá 
a data constante da certidão, des
de que seu registro expresso seja 
anterior à data da declaração· ou 
retificar por ocasião de verificação 
de praça, incorporação ou matrí
cula nas incorpora·ção ou matrícu
las nas escolas de forma·ção". 

"Art. 3.0 .••..••••..•••.•...... 

§ 1. o •.•••.••••••..••.••..••.•. 
a) quando consignada por mais 

de 5 (cinco) anos consecutivos, nos 
seus assentamentos militares ou no 
almanaque do respectivo Ministé
rio, a contar da publicação desta 
lei: 

b) quando da alteração ou re
tificação decorra haver o mesmo 
oficial verificado praça com ida
de inferior a 17 (de:zlessete) anos 
ressalvado o que dispõe a: letra e 
dêste a:rtigo . 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Discussão do Parecer da Co
missão de Relações Exteriores 
sôbre a Mensagem n.o 194, de 
1958, em que o Presidente da 
República submete ao Sena
do a escolha do diplomata 
Moacyr Ribeiro Briggs para o 
cargo de Embaixador Extraor
dinário e Plenipotenciário do 
Brasil à santa Sé. 

O SR. PRESIDENTE - Tratan
do-se da ma·téria a ser discutida em 
sessão ·secreta·, peço aos Senhores 
funcionários da Mesa que tomem 
as devidas providências. 

A .<~essão transforma-se em · 
secreta às 22 horas e 55 mi
nutos, e torna a ser pública às 
23 horas. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. 

Em votação o Requerimento n.0 

568, do Sr. Lameira· Bittencourt 
e outros Senhores Senadores, lido 
na hora do Expediente, de urgên-

r' 
' 

' 
' '. 
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cia para o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 192, de 1958, que revigo
ra pelo prazo de dois anos, os cré
ditos especiais de Cr$ 100.QOO.OOO,OO, 
Cruzeiros 300. 000. 000,00. e Cruzei
ros 30.000.000,00, para atender a 
despesas necessárias ao reapare. 
lhamento dos serviços fazendários. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram perma
necer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O· projeto a que alude o reque
rimento será incluído na Ordem 
do Dia da segunda sessão ordiná· 
ria seguinte à presente. (Pausa). 

Vou encerrar a sessão, designan. 
do para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni· 
ca, do P:rojeto da Resolução n.0 2, 
de 1955, que reforma o Regi
mento Interno do Senado (em re. 
gime de urgência, nos têrmos do 
art. 156, § 3.0 , do Regimento In· 
temo, em virtude de Req?erimen
to n.o 554-58, do Sr. Dame! Krie
ger e outros S·enhores Senadores, 
aprovado na sessão· ordinária de 
16 do mês em curso), tendo Pare
ceres da Comissão de Constituição 
e Justiça, sob ~ n.0 763-'57, o:fe~e
cendo substitutivo; da Com1ssao 

· Diretora (proferido oralmente na 
sessão de 23 de agôsto de 1957), 
favorável ao projeto; e dependen
do de pronunciamento das mes· 
mas Comissões sôbre as subemen. 
da·s de Plenário. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 320, doe 1950, 
que extingue o instituto da enfi· 
teuse aforamento ou emprazamen
to (e:n regime de urgência, nos têr
mos do artigo 156, § 3.0 do Regi
mento Interno, em virtude do Re
querimento n.0 562, de 1958, apro. 
vado na sessão extraodinária de 
10 de dezembro 1953), tendo pare
ceres da Comissão de Constitui-

ção e Justiça·, proferido oralmente 
em 10 de dezembro de 1954, pela 
inconstitucionalidade (rejeitada 
em discussão preliminar em 10 do 
mesmo mês e ano) e contrário 
quanto ao mérito; da Comissão de 
Finanças (n.o 563, de 1958), p·ela 
rejeição do projeto e das emendas; 
e dependendo de pronunciamento 
da primeira dessas Comissões sô· 
bre as emendas. 

3 - Di·scussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 64, de 1957, 
que estabelece normas para colO
nização de terras no Polígono das 
Sêcas (em regime de urgência, nos 
têrmos do artigo 156, § 3.0, do Re
gimento Interno, em virtude do 
Requerimento n.o 537, de 1958, dr 
Sr. Daniel Krieger e outros Senho· 
res Senadores, aprovado na sessão 
de 5 do mês •em cu:rso) , tendo Pa
receres da Comissão de Constitui
ção e Justiça (n.0 590, de 1958), 
favorável com as Emendas que ofe
rece, de ns. 1-C e 2-C; da Comis
são de Saúde (n.o ·591, de 1958) , 
favorável; da Comissão de Trans
portes, Comunicação e Obras Pú
blicas (n.o 592, de 1958), fa·vorável 
ao projeto e às Emendas 1-C e 2-C 
e oferecendo as Emendas ns. 3-C 
a 7-C · da Comissão de Economia 
(prof~rido oralmente na sessão de 
10·12-58) favorável ao projeto e às 
Emendas; da Comissão de Finan
ças (n.o 593, de 1958), favorável 
ao projeto e às Emendas ns. 1-C 
a 7-C e oferecendo a de n.0 8-C. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 31, de 1958, 
que regula a situação dos servido
res civis e militares candidatos a 
cargos eletivos ou diplomados pa
ra o exercício d·e ma-ndato legisla
tivo federal (em regime de urgên
cia, nos têrmos do art. 156, § 3.0 , 

do Regi~1ento Interno, em virtude 
do Requerimento n.0 561, do Sr. 
Gilberto Marinho e outros Srs. 
Senadores, aprovado na sessão ex
traordinária de 10 do mês em cur
so) , tendo Pareceres da Comissão 
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de Constituição e Justiça {núme
ro 224-58), pela constitucionalida
de; da Comissão de Serviço Pú
blico Civil {n.o 225-58), favorãvel, 
com a Emenda que oferece sob 
n.0 1-C; da Comissão .de Seguran
ça Nacional (n.o 226-59), favorã
vel ao projeto e à Emenda n.0 1-C 
e oferecendo a·s Emendas ns. 2-C 
e 3-C; e dependendo de pronun
ciamento das mesmas ~missões 
sôbre as Emendas de Plenãrio (nú
meros 4 e 5). 

5 - Segunda discussão do Pro
jeto de Lei do senado n.o 33, de 
1957, que estabelece o uso de lan
ternas fosforescentes nos veículos 
de cargas e outros (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 156, 
§ 3.0, do Regimento Interno, em 
virtude do . Requerimento n.0 540, 
de 1958, do Sr. Lino de Mattos e 
outros Senhores senadOres, apro-

vado na sessão extraordinária de 
8 do mês em curso), tendo Pare
cer,· sob n.0 •• , de 1958, da Comis
são de Redação, oferendo a re
dação do vencido . em primeira dis
cussão. 

6 - Segund.a discussão (2.o dia) 
do substitutivo aprovado em 10 do 
mês em curso, do Projeto de Re
forma Constitucional n.o 2, de 
1958, que outorga o título de Con
selheiro da República aos ex-Pre
sidentes da República, asseguran
do-lhes prerrogativas e vantagens 
dos Senadores, tendo Parecer da 
Comissão Especial, sob n.o 601, de 
1958, oferecendo a re.dação do ven
cido em votação anterior. 

Estã encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 23 
horas e 10 minutos. 

' i 
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194. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 12 de dezembro de 1958 

PRESJ:mNCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES, FREITAS CAVALCANTI 
E PRISCO DOS SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, a.cham
se presentes os Senhores Senado· 
res: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello . 
. Waldemar Santos. 

. :Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Tãvora. 
. Kerginaldo Ca.valcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
·Argemiro . de Figueiredo. 
Apolônio Salles. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcal'lti. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Louriva.l Fontes. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Cados Lindenberg. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
AlenC'astro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Ma.rinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 

Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco GaJ.lotti. 
Daniel Krieger. - (50) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 50 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, estã aber
ta a sessão . 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Quarto Secretário, . ser
vindo de 2.0 , procede à leitura 
da Ata da sessão antenor, que, 
posta em discussão, é sem de· 
bate aprovada. 

O Sr. Segundo Secretário, 
servindo de 1.0 , dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Da Presidência da República . ns. 
202 e 203, restituindo autógrafos 
sancionados, do: qeguintes Proje
tas de Lei da Câmara: 

N.o 72, de 1957, que suprime a 
alínea e do art. 4.0 do Decreto-lei 
n.o 6.920, de 3 de outubro de 1944; e 

N.o 64, de 1958, que cria. no Tri
bunal Regipnal do Trabalho da 2.a 
Região dois cargos de Juiz e dá 
outras providências. 
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Ofício 

Da Câmara dos Deputados n.o 
1418, comunicando a aprovação de 
emenda do Senado, a.o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 227, de 1957, 
que autoriza a importação de au
tomóveis para o serviço de trans
porte de passageiros, dis:oõe sôbre 
a venda de automóveis a.preendi
dos e dá outras prõvidências. 

Da Câmara dos Deputados, n.0 

1.428, encaminhando autógrafos do 
seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 193, de 1958 

(N.0 2.116-E, de 1956, na Câmara 
dos Deputados)· 

Altera disposições da Lei n.0 

2.657, de 1 de dezembro de 1955, 
que regula as promoções dos 
oficiais do Exército, e {lá OU· 
tras · providências. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Passam a ter a seguin· 
te redação as disposições abaixo 
mencionadas da Lei n.O 2.657, de 1 
de dezembro de 1955, que regula 
as ·promoções dos oficiais do Exér
cito: 

"Art. 8.o As promoções são rea
lizadas anualmente: 

- As de Escolha, em 25 de mar. 
ço, 25 de julho e 25 de novembro, 
obedecendo à Lista referida no ar
tigo 19; 

- As de Merecimento e Antigui· 
da.de em 25 de abril, 25 de agôsto 
e 25 'de dezembro, obedecendo nas 
por merecimento em princípio e 
nas por antiguidade, rigorosamente 
à ordem dos respectivos quadros 
de acesso". 

"Art. 9.0 .•••••••••..••••..••.• 

a) o Curso:· 
- de Formação para a promo· 

ção aos postos de 2.~ Tenente até 
o de Capitão; 

de Aperfeiçoamento de Ofi
ciais das Arma.s ou dos Serviços 
ou o da Escola Técnica do Exér· 
cito, para a promoção aos postos 
de oficiais superiores; 

1) Para efeito dêste requisito, 
são consi.derados como possuidores 
do CUrso de Aperfeiçoamento os 
oficiais diplomados pela Escola de 
Comércio e Estado-Maior do Exér
cito, os do Quadro de Técnicos da 
Ativa que tenham sido dispensa
dos daquele Curso e os Oficiais do 
Serviço de Saúde possuidores do 
respectivo Curso de Aplicação e já 
promovidos a oficiais superiores. 
São, também, dispensados dêste re
quisito os oficiais de Serviço Vete· 
rinário já promovidos aos postos 
de oficiais superiores, salvo aquê
les cuja promoção tiver sido regu. 
lada por lei especial. 

2) O oficial matriculado . na 
Escola Técnica do Exército ou no
meado Professor adjunto em eará
ter provisório, fica dispen.sado · do 
Curso de Aperfeiçoa:mento para 
efeito de· promoção. Caso não lo
gre concluir o Curso da. citada ~s
cola, com aproveitamento, ·ou n~o 
consiga efetivar-se no magistério 
do Exército, deverá satisfazer, mes· 
mo já promovido, a exigência dêste 
requisito para ser considerado apto 
à promoção ao pôsto seguinte. 

3) Os oficiais dos Quadros dos 
Serviços, para. os quais não exi~
tir CUrso de Aperfeiçoamento, fl· 
cam dispensados dêste requisito 
enquanto perdurar tal inexistência. 
Quando da criação do Curso, o Po
der Executivo fixará o prazo do 
qual o referido requisito passará a 
vigorar. 

b) ........................... . 
c) .......•..•....•.•••••.•••••• 
d) ........................... . 
e) tempo de serviço mínimo 

arregimentado em Corpo de Tropa 
nas seguintes condições : 

- para os Primeiros Tenentes : 
18 (dezoito) meses no pôsto; 

- para os Capitães: 2 (dois) 
anos no pôsto; 

- para os Majores : 1 (um) 
ano no pôsto; 

i 
I 
l 

i 

I 
i. 
I 
I, 
I 

1: 



' J 
' 
j 

-639-

- para os Tenentes-Coronéis: 
1 (um) ano no pôsto; 

f) o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o' o o o o o o o o 

§ 1. o .. o •••• o •••• o o o o o • o •••• o • o 

§ 2.0 ......................... . 
§ 3. o . . . . . . . . . . . . . .......... . 
§ 4.° Ficam dispensados do re

quisito da letra e dêste a.rtigo : 
- os oficiais do QTA em extin

ção e os do Quadro de Engenhei-
ros Militares; . 

- os alunos da Escola Técnica 
do Exército e da Escola de Coman
do e Estado-Maior do Exército; 

- os estagiários do Estado-Ma~or 
e os oficiais a.ptos para o se~Vl~ 
de Estado-Maior, durante o pnmei
ro ano de exercicio de função do 
Q. E. M. A.; 

- os oficiais que, ·no caso de 
promoção por antiguidade, es~
jam no exercício de função públl
ca eletiva ou não, ou que dentro 
de um ano a tenham deixado. 

A arregimentação dos ofi~ia.is_ de 
Engenharia e de Comun1caçoes, 
quando em funções pertinentes aos 
Serviços de suas Armas, será regu
lada pelo Ministro da Guerra. por 
proposta do Estado-Maior do Exér
cito. 

A arregimentação dos oficia.is 
superiores do Q. E. M. A. será re
gulada pelo Ministro da Guerra, 
por ·proposta do Estado-Maior do 
Exército." 

"Art. 11. ........ ' .. ' ......... . 
. § 1.0 ......................... . 

A) ...................••... 
a) não seja a função compu

tada como privativa do oficial per
tencente ao Qua.dro de Estado
Maior da Ativa (QEMA) ." 

"Art. 13. o oficial sub-judice no 
fôro civü ou müitar não poderá 
ser promovido, até a decisão final. 
Absolvido em última instância será 
promovido independente da vaga 
e de data, em ressarcimento da 
preterição". 

''Art. 20. . ; .................. · · 
g) o exercício de função do 

qua.dro de Estado Maior da Ativa 
( QEMA) , como Tenente-Coronel ou 
Ooronel durante 2 (dois) anos •con
secutiv~s. ou não, em qualquer da· 
qucles postos." 

"Art. 35. As vagas abertas em 
cada pôsto em uma ou mais Ar
mas, respeitando os limites das 
funções privativas, caberão a.os ofi
ciais do pôsto imediatamente infe
rior, da turma de formação mais 
antiga no conjunto das Armas. Nos 
serviços, as vagas aberta.s em cada 
pôsto e Serviço caberão aos ofi
ciais do pôsto imediatamente in
ferior da turma da formação mais 
antiga e o excesso, quando houver, 
se distribuirá sucessivamente às 
turma.s imediatamente mais mo
dernas, do serviço respectivo. 

§ 1. 0 A distribuição das vagas a 
que se refere êste artigo se fará 
separadamente, pelos princípios de 
antiguidade e merecimento, na 
conformidade do art. 16; nas Ar
mas, em quantida.des proporcionais 
ao número de oficiais incluídos 
nos respectivos Quadros de Aces
so." 

"Art. 39. . .................... . 
§ 4.o Aprovados pelo Ministro 

da Guerra, os Quadros de Acesso 
serão publicados pela Secretaria do 
Ministério da Guerra, dentro do 
prazo de 10 (dez) dias para. conhe
cimento exclusivo de oficiais." 

"Art. 40. O número de oficiais 
a constituir o Quadro de Acesso 
pelo princípio de merecimento será 
fixado pelo Presidente da Comissão 
de Promoções de Oficiais, levando 
em conta a.s vagas existentes e pro
vá veis, e será no mínimo a. meta
de das fra.ções fixadas na letra a 
do art. · 18. . 

o Quadro de Acesso de Antigui
dade será constituído pelas oita
vas ou quintas partes dos efetivos 
dos Quadros das Armas e dos Ser
viços, conforme se trate de Capi
tães ou oficiais superiores, respecti
vamente. 

"Art. 41. Nos quadros de a.cesso 
por antiguidade e merecimento. os 
oficiais das Armas e dos Serviços 
são colocados na ordem em que 
devem ser _promovidos, . por turma 
de formaçao, após a verifiC'S.ção 
das condicões estabelecidas pelos 
arts. 8.0 • 9.0 • 17 e 18 e o mérito 
ampa.rado pelas "Fichas de Promo
ção". 
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§ 1.0 Os oficiais dentistas in
cluídos no atual Quadro pela Lei 
n.o 1.125, de 7 de junho de 1950, 
serão grupados em turmas, para 
o fim previsto no presente artigo, 
de acôrdo com a ordem de prece· 
dência estabelecida no art. 2.o do 
Decreto n.0 36.824, de 27 de janeiro 
de 1955. _ 

§ 2. 0 Para a promoção aos pos· 
tos de Capitão e subalternos não 
haverá seleção pela "Ficha de Pro
moção", limitando-se a Comissão 
de Promoções · de Oficiais a rela
cioná-los por postos e separadamen
te por Armas e Serviços, em rigo
rosa. ordem de antiguidade, respei
tados os requisitos referidos nos 
arts. 15 e 16." 

"Art. 47. . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
§ 1.0 Essa ficha será remetida 

à Comissão de Promoções de Ofi
ciais diretamente pelo Coma.ndan
te de Arma Divisionária, ou Gran
de Unidade, ou da Região Mili
tar, Chefia ou Direção, inerente 
ao pôsto. de General ou correspon
dente que, pela localização de sua 
sede, melhor possa observar o ofi. 
cial o que, no seu enca.minhamen
to, emitirá uma apreciação sinté· 
tica, {!onfirmando, restringindo ou 
ampliando o · conceito final do Co
mandante, Chefe ou Diretor do 
Oficial · em julgamento." 

I'Art. 53. Para a promoção ao 
pôsto de General de Divisão, a. Se
cretaria da Comissão de Promoções 
de Oficiais apurará · integralmente 
as condições previstas nas letras b 
e c do art. 23; quanto a letra a 
dêsse artigo, a. Secretaria só veri
ficará o correspondente à letra c 
do art. 20. 

O Quadro de Acesso de Escolha 
para promoção no pôsto de Gene
ral de Divisão será organizado pelo 
Plenário, de acôrdo com o art. 42. 

Para a promoção ao pôsto de 
General; a. Secretaria da Comissão 
de Promoções de Oficiais apurará 
as condições referidas no art. 20, 
com exceção das letras a e b, que 
serão objeto de apreciação pela Co
missão de Promoções de Oficiais." 

"Art. 63. • • • • o o • o o o •••••• o o ... o o 

Primeiro Escrutínio 

A) Pontos Positivos 
1) ••.... o • o o •• o •• o •• o ••• o o • o • o 

2) ..•• o •• o ••.••• o •••••••••• o • o o 

3) .......•...............•.... 
4) .........•..........••.•.•.. 
5) ....................•....... 
6) • . . . . . •.•....•....•.•....... 
7) ........................... . 
Categoria "A" ................ . 
Categoria "B" ................ . 
Ca.tegoria "C" ................ . 
As guarnições que anteriormente 

ofereceram vantagens do tempo de 
serviço, e outras que venham a 
oferecê-Ia e não constem da classi
ficação acima, deverão ser distri
buídas pelas três categorias men
ciona.das, por Decreto do Poder 
Executivo. 

8) 
9) 

10) 
11) 
12) 

o • o ••••• o o o ••• o o o ••• o ••••• o o 

•• o o o • o o • o ••• o o • o ••• o o o •••• o 

a) 
b) 
c) 

•••••••••• o o ••• o •• o, o o • o • 

13) Medalhas e condecorações 
nacionais: 

- Cruz de Combate de 1.8 classe 
- Cruz de Combate de 2.8 classe 
- Medalha da Ordem N'aeional 

do Mérito 
- Medalha da Ordem do Mérito 

Milita.r 
- Medalha de Sangue 
- Medalha de campanha 
-· Medalha Militar · 
- Medalha de Guerra. 

14) ........................... . 
15) · Tempo de Campanha. 

·· B) Pontos Negativos 
1) o •• o o •• o ••••••••••••• o o ••• o • 

2) ........................... . 

Segundo Escrutínio 

1) os requisitos dos ns. 3, 4, 5, 
8 e 14 dos Pontos Positivos, Pri
meiro Escrutínio, são computa.dos 
novamente, mas, desta vez, referi
dos, apenas; ao pôsto atual . 
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2) O tempo de permanência 
no pôsto e, novamente, como no 
Primeiro Escrutínio, os requisitos 
dos Pontos Positivos dos ns. 6 -
7 - 9 - 10 - 11 - '12 - 13 -
14 e 15 e os ns. 1 e 2 dos Pontos 
Negativos. 

3) ...•........•............... 
4) .......•.................... 
Parágrafo único ............. . 
1) ........................... . 
2) A contagem do tempo de 

efetivo serviço (Pontos Positivos, 
n.0 2) será feita a partir da. data 
da declaração a aspirante; comis
sionamento ou nomeação a 1.o Te
nente. Para os oficiais originários 
do QA essa data será referida. à 
de declaração a Aspirante dos alu
nos da Escola Militar de suas res
pectivas turmas que na mesma per
maneceram após a revolução de 5 
de julho de 1922. O tempo de "ser
viço em campanha" será compu
tado nesse número como tal : re
volução de 1924 e 1932, e outros 
que a lei determinar. 

3) ........................... . 
4) ..........•.•...•........... 
5) Para contagem do tempo de 

serviço "em função de QS", obser
var-se-á o disposto no número 3 
acima. O tempo passado fora do 
Exército será computado como de 
serviço "em funão de QS" : 

- pa.ra os oficiais do "QA" e 
"QB"; 

- para os oficiais agregados nos 
têrmos do § 2.0 do art. 60; 

- para os oficiais agregados em 
conseqüência do exercício de 

função considerada "de caráter ou 
de interêsse militar" por ato do 
Poder Executivo; 

-·,para. os oficiais que tenham 
exercido, como agregados, cargo 
público temporário, eletivo ou não, 
até 18 de setembro de 194F.. 

6) . . .......................... . 
7) ...................•........ 
8) ........................... . 
9) Para o cômputo dos elogios 

individuais concedidos a partir da 
vigência desta lei, é' necessário que 
na transcrição dos mesmos na fé 
de oficio conste a referência "in-

dividua,l". Poderá, entretanto, a Qo· 
missão de Promoção de Oficiais 
anular a referência, quando a jul· 
gar graciosa e em desacôrdo com 
o estabelecido nesta lei, ficando 
neste caso o signatário do elogio 
sujeito às sanções disciplinares . 
correspondentes. 

10) No primeiro escrutínio, a.s 
atividades profissionais do oficial 
serão apreciadas, para cômputo de 
pontos, desde a data de sua decla
ração a Aspirante, comissionamen
to ou. nomeação para oficial, até 
uma das datas fixadas no art. 73 
da presente lei; no segundo escru
tínio serão aprecia.das as suas ati
vidades no pôsto atual e alguns 
dos requisitos já apreciados em 
primeiro escrutínio, conforme está · 
estabelecido no n.0 2, segundo es
crutínio, dêste artigo. 

11) ........................... . 
12) .......................... . 
13) Os resultados discrimina

dos do primeiro e segUndo escru~í
nios serão publicados pela ComlS· 
são de Promoções de Oficiais, em 
caráter "Reservado". Ao oficial que 
discordar do número de pontos que 
lhe foram atribuídos, caberá recur
so ao Ministro da Guerra, de acôr
do com à legislação em vigor, no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da data das respectivas publica
ções daqueles resultados no~ "~o
letins Internos", · da. organ1zaçao 
militar a aue estiver subordinado. 

14) ... : ...................... . 
15) .......................... . 
16) Os oficiais afastados de ser

viço em con~eqüência de feri!llen
tos recebidos em combate, aclden
te ou moléstias resultantes de 
campanha, desde que convenien~e
mente comprovados através de m· · 
quérito sa.nitário, ou atestado de 
origem, deverão ser resguardados 
de quaisquer prejuízos que lhes 
possam advir dêsse afastamento, 
dentro dos limites ou prazos fixa
dos na legislação em vigor. 

17) O valor dos pontos positi
vos a atribuir na circunc:;tância 
prevista no n.o 10 dêste a.rtigo, de· · 
verá ressarcir, plenamente, os pre· 
juizos que possam decorrer da au-
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sência de elogios durante o prazo 
de afastamento involuntário. 

18) São considerados elogios in
dividuais por bravura, para efei
to da, contagem de Pontos Positi
vos, em primeiro e segundo escru
tínio, aquêles que descrevam ine
quivocamente ação destacada de 
coragem do ofiçial no cumprimen
to do dever ou gue mencionem em 
seu texto, as _Ralavras "bravura", 
"coragem" ou expressão equivalen
te atrlbuida.s ao ofiC'lal.'' 

"Art. 72. Par?. cada data de pro
moção, só se levará em considera
ção as vagas publicadas, para as 
promoções pelo principio de esco
lha, a,té o dia 15; para as promo
ções pelos demais· princípios, até 
o dia 5, tôdas do mês correspon-
dente. · 

As vagas que se derem posterior
mente serão computadas para a 
data da promoção· seguinte, res
peitados os direitos estabelecidos 
nos parágra.fos 1.0 e 2.0 do art. 
8.0". 

Art. 73. Todos os cálculos rela
tivos à eontagem de pontos men· 
clonados no art. 63, e outros requi
sitos e condições estabelecidas 
nesta lei, para organização dos 
Quadros de Acesso, referir-se-ão a 30 
de junho e a 31 de dezembro con· 
forme se trate de organizar os 
Qua.dros relativos ao primeiro ou 
ao segundo semestre do ano ime-
diato". . 

Art. 2.0 As prescrições da letra 
e do art. 9.0 da Lei n.o 2.657, de 
1 de dezembro' de 1955, para os 
postos de-Capitão e Tenente-Coro
nel, entrarão em vigor a 30 de ju
nho de 1961, e 30 de junho de 
1960, respectivamente. 

Art. 3.0 Suprima-se a letra c do 
art. 18 da Lei n.o 2.657, de 1 de 
dezembro de 1955. 

Art. 4.o Os oficia,is já incluídos 
nos Quadros de Acesso terão re
vista a contagem dos respectivos 
pontos, semestralmente. 

Art. 5.0 Ficam a,ssegurados os 
direitos dos oficiais que até 18 de 
junho de 1956 satisfizeram as con
dições de arregimentação, de acôr
do com o Decreto-lei n.o 5.625, de 

28 de junho de 1943, e atos admi
nistra.tivos complementares, com 
exceção da condição de Comando 
prevista na letra t do art. 20 da 
Lei n.0 2.657, de 1 de dezembro de 
1955. . 

Art. 6.o O Oficial que, por ser 
aluno da Escola Técnica do Exér
cito, deixou de ser incluído nos 
Quadros de Acesso em virtude de 
não possuir o Curso de Aperfeiçoa
mento, terá ressarC'ldo o seu direito 
à promoção por antiguidade a pa,r
tir da data em que a ela fazia 
jus, respeitada a sua colocação no 
Almanaque do Exército. · 

Art. 7 .o As modificações . do 
R. L. P., conseqüentes desta lei 
deverão ser restabelecidas em De
creto do Poder Executivo, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias a par
tir da data da publicação desta lei. 

Art. 8.o A presente lei terá apli· 
cação na organização dos Qua,dros 
de Acesso, Propostas e Listas de 
Promoções, referentes ao segundo 
semestre que se seguir à data de 
sua vigência, a qual será a da sua 
publicação. 

Art. 9.o Revogam-se a.s disposi
ções em contrário. 

A Comissão de Segurança 
Nacional. · 

PARECERES 

Ns. 615 e 616, de 1958 

N.O 615, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Pro1eto de 
Resolução n.0 21, de 1958, do 
Senado Federal, que altera o 
Quadro da Garagem do Se-. 
naào. 

Relator : Sr. Attílio Vivacqua. · 

O presente Projeto de Resolução 
n.o 21, de 1958, altera o Quadro 
da Garagem do Senado. 

Cria êle 17 ( dezessete) cargos de 
Motorista Auxiliar, padrão "J';; 
manda aproveitar · nos referidos 
ca,rgos os atuais contratados, ten
do em vista o disposto no i~em II 
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do art. 20 da Resolução n.o 4, de 
1955, que confer'e à Comissão Di
retora o direito de livre escolha 
no preenchimento de vários cargos, 
entre os quais os de que cc:gi.ta. a 
proposição em causa - Motorista. 

Ainda em observância da cita· 
da Resolução n.0 4, de 1958, esr.a
belece o projeto em ca.usa que sé 
serão beneficiados os profisslon3.is 
possuidores da necessária habilita
ção, comprovado por docur.aen to 
hábil. 

Em outro dispositivo, assegura, 
finalmente, aos atingidos pela me
dida, o justo acesso à classe inicial 
da respectiva. carreira o que, de 
resto, corresponde a procedimento 
normal em matéria de administra
ção de pessoal. 

Como se· vê, a proposição obe
dece às linhas mestras do sistema 
de legislação de pessoal do Senado 
Federal, estando do ponto de vis
ta constituctonaJ. perfeitamente 
enquadrado. 

Assim, somos pela aprovação do 
Projeto de Resolução em exame. 

Sala das Comissões, em 3 de de
zembro de 1958. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Attílio Vivacqua, 
Relator. - Daniel Krieger. - Gas
par Velloso. - Argemwo de Fi
gueiredo. - Rui Palmeira. - Lima 
Guimarães. 

N.O 616, de 1958 

Da Comissão de Finanças. 
sôbre o Projeto de Resolução, 
n.o 21, de 1958. 

Relator : Sr. Moura Awdrade. 

O presente projeto de Resolução 
n.o 21, de 1958, visa a alterar o 
Quadro da Garagem do Senado Fe
deral, a.través da criação de 17 car
gos de Motorista-Auxiliar, pa
drão J. 

Nos aludidos cargos serão apro
veitados os atuais motoristas con
tratados, cujo número coincide 
com os de novos cargos propostos. 

A Comissão Diretora possui, pelo 
art. 20, n.o 11, letra a a. prerroga
tiva de livremente escolher moto-

ristas, eletricistas e mecânicos pa
ra o respectivo provimento funcio
nal. 

A atual proposta, apresentada 
pela Comissão Diretora, no uso re
gimental de sua.s faculdades, vem 
justificada em três motivos funda
mentais, expostos a vinte e um de 
novembro de mil novecentos e cin
qüenta e oito e que assim se re
sumem: 

l.O) Que os atuais motoristas 
contratados, vêm prestando seus 
serviÇos na garagem há rnais de 
dois a.nos e a contento; 

2.0) Que foram submetidos a 
testes de seleção; 

s.o) Que a efetivação dos mes
mos atende às reais .necessidades 
de serviço. 

Para opinar sôbre o mérito soli
citei informações ao Chefe da Ga
ragem, à Diretoria do Pessoal e ao 
Diretor Geral com a recomendação 
aos informantes que se mantives
sem atentos à hierarquia functonal, 
cada um respondendo através de 
seu superior. 

As três respostas chega.ram-me 
com o · Oficio do Diretor Geral e 
foram por mim juntas aos autos 
do processo, .. para que ali se inte
grassem como elementos esclarece-
dores. · 

Desde logo verifica-se um equi
voco da Comissão Diretora na pri
meira ra.zão justificativa de sua 
proposta.· A informação da Direto
ria do Pessoal esclarece aue ape
nas quatro motoristas estão con
tratados há mais de dois anos .. 
Oito motoristas foram· contrata.dos 
no ano passado, a saber : um em 
vinte e seis de abril; um em vinte 
e um de maio; cinco em quatorze de junho e Um Pm vinte de de
zembro, todos de 1957. Os restan
tes cinco motoristas foram contra
tados no corrente ano, sendo Que 
dois dêles o' foram em junho últi
mo e os doma.is em abril e feve
reiro de 1958. 

Entretanto. diante das prP.rroe:a
tivas regimentais da Comissão Di· 
retora para o assunto, a circun~tân· 
cia. narrada deixa de constituir 
fato prejudicial à medida. 
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Subsistem ainda duas outras ra
zões justificadoras do projeto que 
a seguir analisaremos : a habilita
ção profissional dos C'!bndidatos e 
a necessidade de seus serviços. 

Quanto à habilitação profissio
nal, acha-se documentada, inclusi
ve a aprovação em exame de saú
de, a prova prática.· de direção e 
os testes de seleção realizados no 
ISOPE, sob a orientação do Pro~ 
fessor Mira y Lopes. 

A necessidade de seus serviços 
vem expressamente declarada pela 
Comissão Diretora. 

O Diretor Geral informa que o 
número de viaturas· pertencentes 
a.o patrimônio do Senado é de 16, 
tôdas em serviço, debaixo da res
ponsabilidade imediata do Chefe 
da Garagem. 

Verifica-se, também, pela infor
mação da Chefia da Gara.gem, a 
existência de 32 funcionários, sen
dQ 15 efetivos e 17 contratados. 
Afirma, até, que para um perfeito 
serviço seriam necessários 35 mo
toristas. 

O aumento de despesa deC'orren
te da efetivação no poorão J dos 
17 motoristas contratados é' de 
Cr$ 42.500,00 ménsais, diferença en
tre Cr$ 7.500,00 que percebem, atu
almente, e Cr$ 10.000,00 que passa
rão a receber naquele padrão, tudo 
fielmente informado· pelo Sr. Di
reter Geral. Esclarece ainda. o 
Sr~ Diretor que não haverá necessi
dade de pedido de crédito, visto 
existir dotação orçamentária pró
pria. · 

Em face dessas circunstâncias, 
e no cam.po da competência espe
cifica da Comissão de Finança.s, 
o parecer é favorável. 

Sala das Comissões, em 12 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Moura 
Andrade, Relator. - Lameira Bit
tencourt. - Otlwn Mãcler. - Ary 
Vianna. - Lima Guimarães. -
Francisco Gallotti. - Daniel Krie
~er. - Pa?J,lo Fernandes./ ,, - · 

PARECER 

N.o 617, de 1958 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públi
cas, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 6, de 1952, que cria 
a Comissão Construtora da 
Ferrovia Rio Negro - Caí, e ·dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Francisco Gallotti. 

O projeto do eminente Senador 
Mozart Lago, criando a Comissão 
Construtora de Ferrovia Rio Ne
gro - Caí, embora inspirado no 
desejo de ver rea.lizada a tal obra 
em mais curto prazo do que o pre· 
visto, dada a sua significação so· 
cial, econômica e estratégica, não 
tem o nosso apoio. E não o . tem 
pelos motivos que se seguem; os 
trabalhos de construção da citada 
ferrovia se ::heham em andamento 
e entregues ao D. N. E. F., órgão 
federal competente para orientar 
tais trabalhos, C'omo ·: estudos, pro
jetes, locação e, mesmo, constru
ção direta, além da fiscalização 
à construção por empreitada; o 
ritmo dos traba.lhos também pode
rão · ser acelerados, desde que re
cursos não faltem; a mudança 
de direção de tais trabalhos po 
derá provoC'ar até um retarda,men
to; o aproveitamento de tropas de 
alguns ba.talhões ferroviários, está 
sendo feito no trecho Rio Negro 
e Barra do Jacaré, e, ainda o Se· 
nhor Ministro considera que "dado 
o estado das obras, não parece ser 
conveniente a transferência de tais 
serviços para. outro regime", C'om 
o que estamos de acôrdo. 

Somos, pelos motivos expostos, 
pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de mar
ço de 1958. - Euclides Vieira, Pre
sidente. - Francisco Gallotti, Re
lator. - Alencastro Guimarães. -
Othon Mãder. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do Expediente. 
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Sôbre a mesa., projeto de lei, que 
vai ser lido. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 28, de 1958 

Altera a denominação ele 
cargos elas carreiras de Oficial 
Administrativo e Fiscal Adiua
neiro elo Ministério da Fazen
da cujos ocupantes estejam lo· 
tados em repartições aduanei· 
ras. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1,0 Os cargos exercidos pe
los funcionários das carreiras de 
Oficial Administrativo e de Fiscal 
Aduaneiro, que estejam, na data 
da publicação desta. lei, lotados em 
repartições Aduaneiras, passam a 
denominar-se Agente Fiscal do Im· 
pôsto Aduaneiro, observada a clas
sificação regional estabelecida. ~o 
Decreto n.O 3.717, de 19 de ma1o 
de 1958. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, r~
vogadas as disposições em contra
rio. 

Justificação 

A alteração de denomina.ção pro
posta não acarreta aumento de de~
pesas; apenas, visa dar denoml· 
nação própria e homogênea de no
menclatura a funcionários que já 
executa.m funções de fiscalização 
aduaneira, guardando a mesma 
uniformidade atribuída aos ocupan
tes dos demais grupos fiscais do 
Ministério da Fazenda, compostos 
dos Agentes Fiscais do Impôsto de 
Renda. e Agentes Fiscais do ImpÔS· 
to de Consumo. 

A denominação de Oficial Admi· 
nistrativo não se ajusta, em ab
soluto, às atribuições da fiscaliza
ção que lhes são cometidas, situa· 
ção essa que, de certo modo, não 
ocorre com a carreira de Fiscal 
Adua.neiro. 

Daí a existência, por parte dês· 
tes, de descontentamento, ·que os 
tem levado às barras dos Tribunais, 
por várias vêzes. Entretanto, como 
os ocupantes das respectivas car
reiras exercem funções tipicamen
te especializa.das de fiscalização a 
solução viável para o -caso será. a 
alteração de tais denominações 
para uma única, que melhor . ca· 
raC'terize atribuições, e nenhuma 
melhor que a de Agente Flsca.l de 
Impôsto Aduaneiro. 

Esta situação anômala estêve pa
ra ser corrigida em 1957, na Câ· 
mara dos Deputados, por ocasião 
da elaboração da. Lei n.0 3.244 (Ta
rifa das Alfândegas) quando fo· 
ram discutidas em Plenário as 
Emendas 4, 70, e 94. Resolveram, 
então, os Senhores Deputados, que 
essas emendas seriam encaminha· 
da.s à Mesa para constituírem um 
Projeto de Lei à parte, sendo man. 
dadas às Comissões de Serviço Pú· 
blico, de Economia e de Finanças. 

A presente medida é a. providên
cia que se impõe, diante da si
tuação em que se encontrem ês
ses funcionários, cujas atribuiÇões; 
como se disse, estão longe de C'or· 
responder à denominação dos car
gos que exercem. Demais, a. pró
pria Administração "lucrará com as 
alterações propostas, diante do que 
resultará da implantação de uma 
melhor técnica, e mais racional no
mencla.tura dos cargos. 

Sala das ·Sessões, em 12 de de
zembro de 1958. - Lima Teixei
ra. - Gaspar VeZZoso. - Gomes 
de Oliveira. - Saulo Ramos. -
Caiado de Castro. - Lino de Mat. 
tos. - Lima Guimarães. - Ono
fre Gomes. - 4,ttílio Vivacqua. -
Públio de Mello. - Sebastião Ar
cher.- Moreira Filho.- Lourivai 
Fontes. - Waldemar Santo.1 . . -
Júlio Leite. - Ary Vianna. -- Jar. 
bas Maranhão. - Mathias Olym. 
pio. · . . : {)iWi :t;a 

' . I ;r'\J.UiiJ 

O SR. PRESIDENTE- O proie· 
to, pelo número de assinaturas que 
contém está devidamente apoia.do. 

• 



-646-

Vai às Comissões de Constitui· 
ção e Justiça, de Serviço Público 
Civil e de Finanças. · 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lino de Mattos, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. LINO DE . MATTOS -
(Lê o segitinte discurso) -. Sr. Pre
sidente, Senhores Senadores, em 
unia da.s minhas viagens habituais 
entre São Paulo e Rio, declarei· à 
reportagem credenciada no Aero
porto de Congonhas, que os lucros 
líquidos dos contrabandistas de 
café nestes últimos tempos, foram 
de éêrca de 10 bilhões de .cruzei
ros. 

Alguns jornalistas olharam-me 
assustados · e descrentes, enquanto 
outros me perguntavam se eram 
milhões ou bilhões mesmo. Essa 
dúvida levou a maioria dos jorna
listas a não publicar aquelas de
clarações, e um dêles, que as publi
cou reduziu os lucros pa.ra 10 mi
lhõ~s em lugar de 10 bilhões. 

Não uso da Tribuna do Senado 
para contar lorotas ou· inventar 
denúncias, carregando-as nas suas 
côres: · Sei o que falo. Antes de 
fazê-lo investigo o fato a. ser de-' . . 
nunciado. . 

Venho de três anos a esta parte 
me preocupando_ com o contraban
do do café, razao pela qual estu
dei o assunto em tôdas as suas 
minúcia.s. . 

Chamou-me a atenção, desde lo· 
go o fato da nossa exportação pa
ra' os Estados Unidos estar dimi
nuindo, enquanto os estoques de 
cafés· brasileiros se mantinham 
mais ou menos constantes. 

somente a. compra de café con
trabandeado explicaria o fenôme
no. Procurei informações. Um. ou· 
tro fato despertou-me de imediato 
a atenção : O café, destinado a 
Ponta Porã e Belém do Pará, era 
em volume imensamente superior 
às possibilida.des de consumo des-
sas _praças. · . 

Ocupei a Tribuna algumas vêzes 
para chamar a atençao das auto-
ridades. ~ 

Retorno, mais uma vez, a.gora 
que os contrabandistas estão sen
do agarrados por tropas do Exér
cito Nacional, para registrar que 
a importação legal de café' bra.si
leiro pelos Estados Unidos dimi· 
nuiu, nos primeiros 5 meses dêste 
ano, de cêrca de 80 milhões de 
dólares. 

Parece fora de dúvida que essa 
diminuição foi compensada pelo· 
produto contrabandeado, porque o 
america.llo continua tomando a 
mesma quantidade de café brasi
leiro. Logo, se· não importou legal· 
mente, o fêz de contrabandista. 

Multipliquem-se 80 milhões pelo 
preço do dólar no mercado livre 
e ter-se-á mais de 10 bilhões de cru
zeiros conseguidos por êsse comér
cio clandestino. 

Todo · êsse negócio fabuloso, ne
gócio que até parece conto de fa.
das, porque não é para acreditar
se na possibilidade de se ganhar 
tanto dinheiro em tão pouco tem
po, foi executado com a participa
ção e a conivência de a.utoridades 
fazendãrias. 

Essa gravíssima acusação foi 
formulada, em declarações à im· 
prensa, pelo General Onésimo Be
cker, que comandou a apreensão, 
em Ponta. Porã, de um contraban
do de cêrca de 200 caminhões de 
café. 

A fim de que não paire suspei
ção sôbre as minhas palavras, 
transcrevo as declarações do Gene
raL Beclter, que são as seguintes : 
"apenas duas autoridades, em Pon· 
ta Porá, não se macularam no es
cabroso mercado clan·destino de 
café tendo as demais se subme
tido' aos mais vergonhosos subor-. 
nos ou, até mesmo participado ati
vamente do contrabando para o 
Paraguai". 

O Sr. Victorino Freire - Permi
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Pois não. · 

O Sr. Victorino Freire - Se a 
informação é dada pelo Genera.l 
Onésimo Becker, V. Exa. pode ju· 

I 
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rar sôbre o Evangelho. O General 
Becker é um dos homens mais com
pletos e de maior· autoridade mo
ral. Conheci-o no Maranhão 
numa Secretaria de Estado, ond~ 
servimos juntos. É um cida.dão 
do mais alto valor moral. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Sr. Presidente, trouxe escritas as 
palavras que pronuncio neste ins
tante, porque envolvem uma res
ponsabilidade imensa. No momen
to em que sou honrado com o apar
te do eminente Senador Vietorino 
Freire, pa,ra dar maior autentici
dade às palavras do General Be
cker, conhecido do eminente cole
ga, lerei o que eu havia escrito. 

Essa acusação, de inegável gra. 
vidade, deve despertar !!la opinião 
pública, a crença de que os eminen
tes Senadores da Maioria, e da Mi
noria Parlamentar enquadrem o ca
so do C'ontrabando do café, entre os 
escândalos que precisam ser apu
ra,dos por comissões parlamentares 
de inquéritos para a necessária pu-
nição dos culpados. · 

Vê, portanto, o nobre· Senador 
Victorino Freire, que me distinguiu 
com seu aparte, que eu havia, por 
antecipação, escrito minha opinião 
sôbre a a,utoridade inegável dêsse 
Oficial superior do Exército Nacio
nal, quando o mesmo afirmara com 
o prestígio de sua palavra, que ape
nas duas a,utoridades fazendárias 
em Ponta Porã estavam inC'ólumes 
de •culpa na participação do con
trabando do café, por conveniência, 
recebendo subôrno e, a.lguns dêles, 
participa,ção como sócios dos negó
cios. 

O Sr. Victorino Freire - Se o 
. Gieneral Onésimo Becker, afirmou, 
pode estar C'erto V. Exa. de que 
é verdade. 

O SR. LINO DE MATTOS- Mui
to obrigado a V'. Exa. 

Nas mesmas condições em que a 
denúncia, um tan.to imprecisa, de 
D. Je,ime Câmara, aguçou a sen
sibilidade moral do Senado e da 
Câmara, motivando destaques es-

peciais da imprensa, certo que o 
povo a,guarda igual atitude para 
a denúncia fundamentada que faz 
à Nação, um ilustre e respeitad~ 
Oficial superior do Exército Nacio
nal, cujas palavrás merecem fé 
C'omo ainda há instantes a,firmou 
o eminente Senador Victorino 
Freire. 

O Sr. Victorino Freire - Não te
nha dúvida, Vossa Excelência. 

O SR. LINO DE MA'ITOS -
Em tais condições, parece-me pon. 
to pacífico que Maioria e Minoria 
parlamentar, nesta Ca.sa do Con
~resso Nacional, devem tomar .a 
miciativa da constituição de uma 
~omissão Parlamentar de Inqué'
rlto para apura,r denúncia de ta
manha gravidade .. 

Uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito estenderia a ação inves
tigadora a todos os portos aber
tos pa,ra êsse comércio ilícito. Um 
levantamento rigoroso do volume 
de café embarcado, por exemplo, 
em Fortaleza, Natal e Recife, com 
destino a Belém do Pará, mas não 
desembarcado nessa cidade e, sim 
em Parama,ribo, na Guiana Holan: 
desa, mostraria o montante dêsse 
contrabando. Uma investigação 
nos nomes dos navios que recebe
ra!D- essa carga irá dizer à Nação 
co1sas estranha.s porque se consta
ta,rá, por exemplo, que o navio "Pa
raguai", pertencente à Frota da 
BaC'ia do Prata, propriedade do Go· 
vêrno do Brasil, é uma das embar
cações usadas largamente nesse 
contrabando de · nossa rubiácea 
(Muito bem. Muito bem). · 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente . 

Tem a palavra o nobre Senador 
Rui Palmeira, segundo orador ins
crito. 

O SR. RUI PALMEIRA - (Lê o 
sefl'Uinte discurso) - Sr. Presi
dente: 

Não são de tranqüilidade os dias 
que vivemos. Antes de inquietação, 
de justificada inqudetação. Era 
tempo de estarmos descansados 
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com- a sorte do regime. E não es
tamos. Há agitação e há temo
res. Pouco importa de quem seja 
a culpa. E deve ha,ver responsá· 
veis. Há uma inocultável perspec
tiva sombria. De todos os extre
mos do País um estremeço de in· 
satisfação domina as populações. 
E até suas camadas mais estáticas 
e consel'Và.doras se ·agitam. Há 
um processo revolucionário em for
mação. Para que evolua não é ne
cessário que se conspire, que se or
gam.izem fôrças e se tràcem planos. 
É a combustão espontânea. Inde· 
pende de chefia, de estado maior, 
de qualquer coordenação. Sabe· 
mos todos como é êste fenômeno 
de psicologia coletiva. Um dia., 
sem causa aparente, eclode. Nasce 
sem saber C'omo. Nem onde. Aqui, 
sim, pope-se dizer, acontece. E 
ninguém o dirige ou controla. Ir· 
rompe como a enchente e é in· 
contível. Não respeita comportas. 
Ninguém que lhe tire o ímpeto, 
que o dirija. Tem de chegar ao 
nível máximo. Cega, alucina.da, 
destruidora. Para depois descer. 
Num cenário quase novo, quase ou
tro, muita vez irreconhecível. Ta
manha a destruição, tais os desmo
ronamentos, as fraturas, o arra.s· 
tão que tudo levou. 

Estudantes saem para as ruas e, 
levados pelo seu idealismo, provo· 
cam distúrbios. · 

Reajem, resistem, agitam, infla· 
mam. Conquistam as simpatias 
dos operários. E juntos, conde
nam atitudes, repudiam atos de ho: 
mens públicos. de homens públicos 
que incorreram em erros condená· 
veis. É comprensivel que estudan· 
tes formem a vanguarda do5 que 
protestam. Não há. nem agravo. 
nem a.meaças, às instituiçõe.; quan. 
do a mocidade sai às ruas para 
manifestar a sua repulsa. Mesmo 
quando se excede e o calor da. ju· 
ventude lhe imprime um tom de 
violência ao protesto. 

o regime que não suporta. essas 
ma.nifestações está em agonia. 
Mas o que a se assiste~ no Brasil 
não é tão só o salutar':ffiovimento 

estudantil. Com êle se apresentam 
sintomas alarmantes de enfermi
dades das instituições. Assiste-se 
a uma forma "sui-generis" de fun. 
ciona,mento do regime representa. 
tivo. Grupos nas ruas depredam 
ameaçam incendiar sedes de as: 
~embléias. Grupos atacam jornais, 
mvestem contra a propriedade da
queles que se opõem aos seus atos. 
E por tôda parte uma atmosfera 
de apreensões vai tomando con
ta de tudo. É, agora, nas ruas co
mo em fases insurrecionais, que se 
traçam a,s normas dentro das quais 
se têm de· situar os responsáveis 
pela condução dos negócios públi· 
cos. E. de tal jeito se desenvolvem 
os fatos que já fôrças públicas es
taduais pela primeira vez na vida 
da Nação, aparecem para, conside
rando cumprir um dever, vetar de
liberações de assembléias. . De as
sembléias que a paixão política fêz 
esqueC'er limites. 

Assistimos, Sr. Presidente, a uma 
grave crise. Dela só sa.iremos, se 
sairmos, por um esfôrço comum 
de combate à demagogia. É a de
magogia que está aos poucos liqui
dando êste País. A demagogia pro
mete o impossível e afirma o ir
real. Evita enfrenta.r problemas. 
Contorna-os. Ou pela consciência 
da própria incapacidade ou pelo 
temor de que possa desagradar. 
Não remove causas. ·Combate sin. 
tomas. É o mêdo que a. comanda. 
Foge de aplicar remédios que pos- . 
sam doer, embora C'Urem. Engana. 
se enganando o doente. Demago. 
gia de palavras, isto é, envenena. 
mento do povo com "slogans" en
ganosos, acenos de bem-esta.r rá
pido, promessas de imediata solu
ção para problemas sérios e de en
caminhamento lento. Anúncio de 
medidas que apenas agradam, sem 
servir. É o ópio instilado aos pou
cos, com o intuito de provocar so
nhos que façam esquecer sofrimen. 
tos. · 

É o hábil jôgo de palavras que 
mistificam, enganam, iludem, em
briagam. É aplicação de tática 
que aplaC'a, amolece, conquista e 
domina. Demagogia de atos, isto 

I' l, .. 
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é, a adoção de medidas que adiam, 
protelaJ.nl, adormecém, insensibili
zam, sem resolver. Tão enga,nosa 
como as palavras. Medidas que 
provocam a sensação de ter solu
cionado quando apenas transferi
ram ou adiaram. 

Ou providências que toma,das em 
nome do povo ou no seu interêsse 
apenas interessam a um grupo. Ou 
a uma parcela do povo brasileiro. 

Temos recorrido ao uso de um 
método ruinoso para a Nação. Pen
sa-se na solução de problemas na,
cionais imaginando dividir a Na
ção, já não em camadas, mas em 
grupos. Trata-se das parcelas, ao 
invés de cuida,r do todo. A Pátria 
é, porém, a síntese. O povo é, po
rém, o todo. :Êle é que se compõe, 
êle é que se integra, das várias ca
madas. É a soma e não a deC'om
posição. Fazer pelos grupos sem 
pensar no todo, é desintegrar, é 
dividir. É destruir. Poucos se orien
tam no sentido de dar soluções 
gerais ou totais. A regra é da,r, é 
conceder, é agradar, a uma parte. 
A regra é a liberalidade com o que 
é do povo. Concedem-se favores, 
fazem-se dádiyas, sem razão ou sob 
·o pretexto de ameniza,r, e não se 
ameniza, senão se engana. 
·õ-que se oferece ao povo não 

é a cura de males, mas tão só o 
alívio de dores. 

Salvam-se os que podem, se é 
que se salvam~ Aguentam-se, resis
tem, os que se abrigam sob o ma,n
to da ·demagogia. Cada um cuida 
de si, é. a política dos grupos. Po
lítica egoísta. De soluções parti
culares, senão pessoais. Política 
que levará o País à ruína,. 

Somos hoje um arquipélago de 
interêsses que se defendem pensan
do sobreviver. Orgulhamo-nos de 
ter resistido à divisão territorial, 
ao desmembramento. E dividimo
nos por dentro. Somos quase uma 
coleção de fragmentos de uma Na
ção, una apenas por fora. Quan
do devêramos ser a unidade C'om· 
pleta, soma de aspirações, de inte
rêsses, identidade de sentimento e 

de esforços. Perdemo-nos à pro
cura, de soluções parciais. 

Distraímo-nos com as medidas 
de aJ.ívio. Procuramos em lugar de 
um caminho para a Nação, um 
atalho para cada um. Remédios 
para os males dos grandes. Remé
dios para os maJ.es dos pequenos ou 
.menos favorecidos da fortuna. Re
médios ·para proprietários. Ou para 
inquilinos. Para funcionários. Pa
ra agricultores. Para comerciantes 
ou para comerciários. Para indús
trias ou para industriários. Para 
ca,da um dos muitos grupos de pes
soas que terminam por ser o 
povo. Para C'ada um se pro~ura a 
sua solução, invocando o povo que 
êle constitui. 

Mas a solução que 9.bl·anja to
dos, que .a todos reconheça como 
povo, não é encontrada. A. dema,. 
gogia invoca o geral -para servir 
ou fazer que serve, antes ag\·adar. 
a uma parte. Dividimo-nos, tor
nando contraditórios interêsses que 
deviam ser coincidentes. E dentro 
da, Nação se travam pequenas guer
ras crôniC'as que distraem atenções, 
desgastam e consomem o organis
mo nacional. 

O Estado imprevidente deixou 
que a fome e a miséna se tornas
sem inquilinos de quantos lares. 
E chamado a, prover pede sacrifí· 
cios. Tornado paternalista para 
uns, se faz perseguidor de outros. 
Não tendo. estimulado para que se 
trabalhe, se converte em inimigo 
dos que mesmo desestimulados 
produziram ou fazem circular rique
za,. Esconde a sua própria incapa
cidade no congelamento de preços 
que não C'ontrola, esquecido de que 
não cuidou do homem do campo, 
do seu trabalho, nem da assistên
cia técnica, nem dos transportes, 
nem dos silos, nem do crédito. Des
lembrado de que estêve ausente do 
mundo rural, relegado à própria 
sorte. E de que seus serviços mais 
importantes liga.dos à produção não 
funcionam ou mal funcionam. Sa
bendo, como sabe, que a medida é 
demagogia, puro diversionismo. 

Perturbado ante a insatisfação 
e a agitação, não resolve ma.s adia, 
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protela, desvia a atenção do povo. 
Não sabe como enfrentar a crise 
que se agrava e se abeira da prea
mar. l!:ste o gra.nde, o tenebroso 
perigo. Todos se sentem insatis
feitos, tomados de revoltas e va
zios de esperanças. 

Quando a fome entra por uma 
porta, a paciência sài .. pela outra. 
Ninguém nia.is tem capacidade de 
esperar e refletir. Os ouvidos do 

· povo estão abertos à voz de qual- . 
quer demagogo, de qualquer aven
tureiro. Um mais ousado, um mais 
imprudente, poderã fazer desenca
dear a tormenta. 

Hã cansaço de sofrimento e, o 
que é pior, hã can.sa.ço pela deses
perança. E aquêle sentimento de 
resignação, que toma possível so
luções extremas pelo conformismo 
com o que aconteça, bem pode es-
tar perto. · . · 

Ou reagem tôdas as fôrças res
ponsáveis ou estarã sacrificado um 
modo de vida e com êle a, Nação. 
É a hora, ainda é a hora, de repu
diar a demagogia. Não deixemos 
que o propósito de agradar para 
iludir se sobreponha ao dever de 
servir. E servir, no gra.ve instan
te que vivemos, é dar ao povo as 
soluções dos seus problemas, isto é, 
daqueles problemas que são de to
dos e reclamam soluções para to
dos. E não aquelas que sejam de 
uns contra os outros; ou para uns 
e em prejuízo de outros. Soluções 
que acirrem desentendimentos, que 
gerem contradições, que provo
quem desenca.ntos, que estimulem 
separações e distanciamento, que 
aumentem desníveis, que, determi
nando injustiça, possam levar a Na
ção à desagregação e ao ca.os. 
(Muito bem. Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Attilio Vivacqua, terceiro orador 
inscrito. 

O SR. ATTíLIO VIV ACQUA -
(Lê o seguinte discurso) - Se
nhor Presidente, o Centro de Co
mércio do Café do Rio de Janeiro 

e entidades congêneres dos Esta
dos, prestaram a Theóphilo de An
drade uma afetuosa e consagrado
ra homenagem ao ·celebrar-se o seu 
Jubileu de Prata do Jornalismo ca.
faeeiro. A essa manifestação se as
sociaram, com as mais vivas de
monstrações de estin1a e de aprê
ço, expoentes de tôdas as cla.sses, 
membros do Congresso Nacional, 
altas autoridades da República e 
dos Estados. Assinalando a expres
são internacional dessa homena
gem, a, ela aderiram, para honra 
nossa, as mais notáveis figuras do 
Comércio e da política do café, da 
América e da Europa. 

A inteligência de Theóphilo de 
Andrade, jã tão premissoramente 
afirmada na sua, juventude, ofere
cia nos albores da mocidade, ao 
lado de seus cintilantes trabalhos 
literários, as ricas primícias de 
uma voca,ção e de uma cultura vol
tadas para os problemas econômi
cos do País. 

Entre êsses problemas- é curio
so notar-se - o do café viria ab
sorver e empolgar o seu espírito, 
o espírito do jovem nordestino que, 
ao deixar sua província nata.l, tal
vez não conhecesse a rubiãcea, na 
beleza da sua florada branca e no 
colorido escarlate de seus frutos, 
e que ainda, guardava, bem viva, 
na alma e na retina a paisagem 
dos algodoais, dos canaviais, das 
caatingas e dos chapadões. 

Essa paisagem sentimental ficaria 
gravada em sua saudade, mas o 
que passaria a. dominar, para sem
pre, o seu pensamento, seria o 
imenso, o grandioso panorama dos 
cafezais - cenãrio dos bandeiran
tes das minas -verdes e teatro das 
epopéia.s e dos dramas econômicos 
de um povo. , 

Teria sido em. Hamburgo, que 
o estudante de Economia e Filoso
fia da Universidade daquela trepi
dante metrópole portuária e co
mercial, teria · sido, ali. no maior 
empório europeu do café, e no ano 
fa.tidico da economia cafeeira -
1930 - que · o jovem nordestino 
pôde, então, melhor sentir e ava
liar a importância nacional e 
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mundial de um produto e seu pa
pel deC'isivo na. manutenção e de
senvolvimento da civilização brasi
leira. 

Seu primeiro artigo, o Sebastia
nista do Café, publicado em 1933, 
foi o marco da gloriosa trajetó
ria do tratadista do café, cuja au
toridade ha.veria de projetar~se e 
fixar-se além de nossas fronteiras. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Com muito prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Associo-me à justa homenagem que 
V. Exa. presta ao jornalista Theó· 
phllo de Andrade, na verdade uma 
das inteligências mais fecundas do 
País. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
É com muita satisfação que acres
cento ao meu discurso o honroso 
aparte do nobre representa.nte da 
Paraíba, Senador Argemiro de Fi· 
guelredo. 

Entrava no seu noviciado no jor· 
nalismo do café, logo após a cria· 
ção do D.N.C., que inaugurava com 
novas ba.ses a fase da política fe
deral de defesa do nosso mais im· 
portante produto. Deslocava-se, 
então, da órbita dos Estados para 
a União, a direção dessa política. 

'Sua inteligênC'ia, já no verdor 
dos a.nos, amadurecida para estu
dar nossos problemas fundamen
tais, encontrou uma das mais prá
ticas e pedagógicas escolas na Rua 
da Quitanda, essa eterna via cru· 
eis, e ao mesmo tempo, eterno ca· 
minho da fortuna, de tantas ge
rações de comerciantes, de expor
tadores, de especuladores, de cor
retores bastidor internacional da 
sorte do café, ponto nevrálgi
co dos destinos do Brasil. Soube 
escutar, a.tento, naquela escola, as 
lições e as prédicas dos mestres 
do café,· sem esquecer-se de que, 
pela bôca dêsses exímios mestres, 
seus amá veis amigos, fala, fre
qüentemente, a astúcia de Mer· 
cúrio. 

Entretanto, ninguém ·melhor do 
que êle compreendeu e encareceu 
o papel do comércio, como instru
mento indispensável da expansão 
dos mercados externos do café. 

A sua colaboração sôbre o pro
blema do café, feita em jornais e 
revistas especializadas nacionais 
e estrangeira.s ininterrupta du· 
rante cinco lustros, passou a. ser 
das mais autorizadas entre nós e 
no exterior. O seu talento poli· 
mórfico projetava-se, ao mesmo 
tempo, em outros campos cultu
rais : o das artes, o da literatura, 
o da. economia, o da política inter
nacional e o da filosofia, como o 
atestam admiràvelmente o seu li· 
vro "O Rio Paraná", editado em 
1942, um dos nossos primeiros tra
balhos sôbre geo-política, "Os Ar
duas Problemas da Paz", editado 
em 1946, suas crônicas, suas repor
tagens e suas páginas literárias. 

o jornalista e o escritor sempre 
guardaram. uma inflexível linha de 
imparcialidade e de independência, 
tanto mais a.dmirável quanto mais 
poderosa e multiforme a influên
cia dos poderosos grupos internos 
e externos que movimentavam os 
imensos interêsses da economia ca
feeira. 

Essa mesma linha ·de indepen
dência e de imparcialidade, sobres· 
sa.i, também, como uma constante 
na concepção e sustentação dos 
verdadeiros princípios de uma polí· 
tica nacional do café, tão desvir
tuada pela desigualdade de trata
mento entre os Estados cafeeiros, 
da qua.l tem sido vítima o meu Es· 
tado, desigualdade e tanto mais 
injusta e grave quanto mais vital 
é para a comunidade capixaba a. 
economia cafeeira. . 

Theóphilo de Andrade não foi 
apenas o lúcido e profundo teórico 
da economia cafeeira, mas o espí
rito objetivo da.s soluções concre· 
tas, o lutador incansável e indo
mável das batalhas que o Brasil 
tem travado na defesa do seu prin
cipal produto. 

o Sr; Ruy Carneiro - Permite 
v. Exa. um aparte ? 



-652-

O SR. ATT:tLIO VIVACQUA -
Com muito prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Aplaudin
do a iniciativa do eminente Se
nador Attílio Vivacqua, que traz 
ao Plenário do Senado, numa ma
ravilhosa oração, o, elogio da vida 
de luta e de sucesso . do brilhante 
jorruolista; · escritor e ~,economista, 
Theóphilo de Andrade, associo-me 
a essa homenagem, que tanto to
cou à sensibilidade paraibana, pois 
o ilustre homem de letras, objeto 
do discurso de v. Exa., é filho da 
Paraíba. Theóphilo de Andrade 
conheço-o de perto e sei, a.lém das 
suas grandes virtudes de inteligên
cia e cultura aprimorada, um ho· 
mem de grande caráter, fôrça de 
vontade e capacidade d€ luta invul
gar, o que lhe tem assegurado uma 
vida vitoriosa a que V. Exa. no mo· 
mento exalta dessa tribuna. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Muito me penhorou a honrosa refe. 
rência com que me distinguiu o 
nobre Senador Ruy Carneiro. As 
palavra.s de V. Exa., tão justas com 
referência a seu grande conterrâ
neo, vêm abrilhantar meu modes
to discurso. . 

Sua capacidade prática e realiza. 
dora foi posta à prova nos postos 
que exerceu no antigo D.N.C., nas 
conferência.s internacionais de que 
participou, como membro integran
te da Conferência Cafeeira de New 
York, em 1948, que reformou o Bu· 
reau Pan-Americano de Café, for
mulou o projeto da nova constitui
ção dêsse organismo, a qual ainda 
continua em vigor. Delegado do 
Brasil junto ao Bureau, foi eleito 
e reeleito nosso representante na 
Comissão do Café do Conselho In
ter-Econômico e Social da OEA, 
tendo deixado no exercício dêsses 
difíceis e trabalhosos ma.ndatos, o 
traço indelével de sua capacidade 
e de seus inestimáveis serviços à 
comunidade cafeeira continental e 
ao País. 

Em seu discurso proferido no 
Centro de Comércio do Café, disse 
o digno Presidente daquela enti-

dade, Sr. Ozaria.s Martins Vilela, 
expressando um depoimento de 
sua classe: 

"Registrou-se, naquela época, isto 
é, no ano de 1S49, a maior expor
tação de café do Brasil, em tôda 
a sua história, ou sejam 20.000.000 
de sacas. Tendo demandado aos 
portos americanos a cifra jamais 
atingida de 12.763.683". 

Na nossa ingente luta. contra 
a campanha do Senador Gillette, 
desencadeada em razão da eleva
ção dos pr:eços de café, Theóphilo 
de Andrade tornou-se o grande pa. 
ladino internacionaJ. da defesa dos 
interêsses da economia cafeeira, 
tão seriamente ameaçada por essa 
campanha. 

Não só o Brasil, mas todos os 
países cafeeiros ficaram a dever
lhe êsse esfôrço corajoso e decisivo, 
que muito contribuiu para a con
clusão adotada no inquérito pro· 
movido pelo Senado dos Estados 
Unidos. 

Os cafeicultores brasileiros nêle 
sempre tiveram um de seus mais 
esclarecidos e ardorosos defensores. 
Ninguém mais do que êle terá com
batido o êrro e a injustiça do con
fisco cambial, numa batalha in
cessante de esclarecimento e de 
protesto contra essa expoliação do 
lavrador. 

"Pelo café - disse Theóphilo de 
Andrade, - sacrifiquei aspira.ções 
outras, pa.ra tornar-me, deliberada
mente, o seu cronista, o seu defen
sor e o seu arauto". 

Não exaurimos tôdas as razões 
e motivos do reconhecimento do 
País aos serviços que Theóphilo de 
Andra.de lhe prestou num quarto 
de século, marcados pelas maio
res transformações e vicissitudes 
da história econômica cafeeira. 

Os membros do Congresso Na
cional, sem distinção de pa.rtidos, 
sabem apreciar e enalteC'er êsses 
inestimáveis, serviços, e aJ.ém disto 
sempre tiveram na obra de Theó· 
philo de Andrade; um precioso ma
nancial de orientação e de subsí
dios. Assim, os parlamentares bra
sileiros participam, com vivo teste-
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munho de sua admiração e simpa
tia. da dignificante consagração 
que rec·ebe de Theóphilo de An
drade. 

Nestes tempos difíceis e afliti
vos para a nossa cafeicultura, 
quando estamos sôbre o pesadelo 
de uma tremenda super-produção, 
enfrentando uma crise que envol
ve a sorte ·de nossa economia e 
nosso próprio futuro, é motivo de 
confiança, para a Nação poder con
tar com a lucidez, a experiência, a 
firmeza, a autoridade, a sincerida
de e o patriotismo de seus ma.is 
preclaros e capazes filhos, como 
Theóphilo de Andrade. 

O que, na verdade, o Brasil ce
lebrou foi o Jubileu de Prata do 
economista, do sociólogo e do pa
triota do café. (Muito bem. Mui
to bem. Palmas). 

Durante o discurso do Se
nhor Attílio Vivacqua, o Se
nhor Apolônio Salles deixa a 
cadeira da presidência, assu
mindo-a o Sr. Freitas Caval
canti. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a pa.lavra o nobre Senador 
Apolõnio Salles, quarto orador ins
crito. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Sr. Presidente, o Senado vai ago
ra examinar projeto de lei oriun
do da Câmara dos Deputados, que 
está destinado a ter repercussão, 
muito profunda, na economia. do 
Nordeste. 

É projeto de lei que regula a 
distribuição de terras na área do 
Polígono das Sêcas, quando essas 
terras se encontrem beneficiadas 
nelas obras do armazena.mento de 
âguas a cargo do Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sê
cas .. 

Seria repetir aqui o que tanta. 
vez se tem dito e escrito, se se 
trouxesse ao Senado de novo um 
quadro do inaproveitamento das 
águas armazenadas nos grandes 

açudes a cargo da.quele Departa
mento. 

Em recente discurso referi que, 
no momento, neste ano da graça 
de 1958, já se encontram armaze. 
nados, no Nordeste, nada menos 
de seis bilhões e seiscentos mi
lhões de metros cúbicos de água, 
distribuídas em açudes que. vão do 
Ceará até' a Bahia. 

Entretanto, Sr. Presidente, com 
melancolia se pode registrar, tam
bém, que nos relatos, quer mesmo 
dos diletos visitantes, quer mesmo 
dos diletantes que se ocupam com 
o problema da mitigação das sêcas 
no Nordeste, êsses açudes figuram 
como potenciais de irrigação. 

Afirma-se, então, aqui e acolá, 
com visas de verdade e até com 
muita sinceridade elogiável, que 
aquêles açudes podem irrigar, se 
não me falha a memória, 42 mil 
hectares de terra. E na hora, exa.
cerba-se a fantasia daqueles que 
desejam dias melhores para o Nor
deste : 42 mil hectares de terra 
irrigados, lavoura. intensiva, pro
dução exuberante, fartura, uma 
nova era para as zonas sêcas do 
Nordeste quando beneficiadas por 
aquêles magníficos a,çudes, primo
rosas obras de engenharia! 

Sr. Presidente. êsses·sonhos e es
sas esperanças; na verdade, são 
apenas sonhos e esperanças, por
que a água ali reflete, todos os 
dias, o sol causticante daquela 
zona árida. Entretanto, a água, 
infelizmente, não gera riqueza, por
que armazenada, e porque rara
mente circulando em uns poucos 
quilômetros de canais já construí
dos. 

Dir-se-ia que os ilustres engenhei
ros do Departa.mento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas que têm a 
vocação admirável de construtores 
de barragem, esquecem-se de que 
mais valeria os canais precedessem 
as barragens, do que mesmo se 
construíssem a.s barragens e as 
deixássemos à espera dos canais 
que nunca chegam. 

Na mesma hora, porém. em que 
se dissesse isso, o ilustrado e ope
roso Diretor do Departamento. Na-



cional· de Obras Contra as Sêcas, 
viria a.pontar-nos a existência de 
alguns açudes onde os canais es
tão construidos em proporção que 
nem as águas daqueles açudes são 
suficientes para fazê-las fluir com 
efetividade, e nem as lavouras as 
dema.ndam. · · · .... 

E por que, Sr. Presidente ? · Tal
vez, porque houve um pouco · de 
pressa, quem sabe justificada pe. 
las inesperadas estiagens, ou ain
da porque tenha havido mesmo 
erros técnicos de que ninguém está 
livre. Infelizmente, no Departa
mento Nacional de Obras Contra. 
as Sêcas .- não aç:uso ninguém· 
quase que elogio a todos ! - ~ 
que na. verdade predomi·na não é a 
mentalidade agronô~ca, mas a dos 
construtores de barragens. 

Estou . ,convencido de que se, no 
Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas, o . setor Agrícola 
não fôsse apenas uma. minúscula 
fração inspirada e . criada pelo de
votamento de um ilustre paraíba
no, Ja falecido, Augusto Trindade, 
mas a parte principal; se essa 
fra.ção predominasse, fôsse a Di· 
retoria, e a· Construção de Barra
gens um setor, estou certo de que 
nesta hora, os seis bilhões de me
tros cúbicos de. água estariam, 
pelo menos em parte, criando ri
quezas, porque criando lavouras; 
criando riquezas, porque servindo 
a uma. população ordeira, capaz . 
de cuidar da própria subsistência. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
V. Exa. tem razão; e para demons
trá-lo, basta verificar a produção 
da pequena zona já irrigada.. 

O SR. APOLONIO SALLES ·-
0 aparte do nobre Senador Arge
miro de Figueiredo, nordestino 
como eu, e de um dos Estados mais 
flagelados pela sêca, é bastante elu
cidativo. Basta. · verificar-se o que 
existe em tôrno do próprio Insti
tuto Augusto Trindade, para se ver 
que a terra é boa, que o homem 
é capaz, que a água· é boa, apenas 
a terra umedecida. ainda é min· 
guada, a água ainda não seguiu 

os caminhos que o homem devia 
fazê-la seguir. 

Essas considerações, portanto, 
justificam até 'certa. impaciência 
em tôrno dêsse projeto de 1ei. Há 
ainda a considerar nesta hora, que, 
às vêzes, aparecem críticos apres
sados a imputarem a todo mundo 
a escassez de la.vouras. Em tôrnó 
dos açudes do Nordeste diz-se que 
esta escassez decorre do sistema 
de terras, do açambarcamento de 
terras, do desejo incontida dos 
possuidores de terras beneficiadas 
pelos açudes de ga.nharem mais e 
por isto não quererem irrigar suas 
glebas. Acredito na possibilidade 
de acontecerem, aqui ou acolá, ca
sos assilrí: :ti: possível que um ou 
outro proprietário deseje esperar 
a valorização de sua terra, pa.ra 
ganhar um pouco ou para ganhar 
muito mais. Essas, porém, serão 
as raras exceções, porque, na ver
dade, todos deseja.m ver suas ter. 
ras cultivadas, até porque, serem 
cultivadas, se valorizam. Falta, 
realmente, um sistema muito me
nos de terras do que estimulo à 
produção, muito menos de regula.
mentação da propriedade rural do 
que desamparo e incentivo a essa 
mesma propriedade. 

De nada valeria, de nada valerá, 
nem mesmo êste instrumento le· 
gislativo, se se limita.r apenas a 
regulamentar, a desapropriar, a pa. 
gar a devida indenização, mesmo 
grande, aos proprietários. De na
da valerá tudo isto, Sr. Presiden
te, se. não houver um estimulo, se 
não houver um congraça.mento .do . 
Poder Público com a iniciativa pri
vada, para que se crie riqueza, ri
queza remunerativa, e não apenas 
riqueza que enfeite as mesas dos 
homens ricos ou os engorde, os bem
postos na vida.. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. APOLONIO SALLES -
Com muito prazer. 

O Sr. Attílio Vivncqua - Vossa 
ExcelênC'l.a tem inteira razão. O 
problema da reforma agrária, do 
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uso da. terra, no B·rasil, é de pla· 
nejamento, de aproveitamento da 
produção das glebas e, sobretudo 
de assistência ao lavrador· sem 
essas condições, não chegaremos 
a nenhuma forma prática de re
solvê-lo. As considerações de Vos
sa. Excelência estão plenamente 
justificadas. · 

O SR. APOLONIO SALLES -
Muito grato pelo aparte do nobre 
Senador Attílio Vivacqua, que, 
como sempre, com a acuidade de 
homem experimentado e dedicado 
aos assuntos de irrigação - por
que, inclusive, antes do projeto sô· 
bre irrigação, que se encontra nes
ta Casa - ilustra grandemente 
minha modesta oração. 

Sr. Presidente, dou meu aplau
so ao projeto, como solução par
cial. Um roteiro para o que se 
deve fazer na área. das sêcas. Re· 
guiam-se nêle as maneiras por que 
se·devem fazer as desapropriações 
na área irrigável pelos açudes cons
truidos pelo Poder Federal. 

Concordo com as sugestões, que, 
em linhas gerais são bem razoá
veis; e não posso deixa.r de con
cordar também com as emendas 
que vieram melhorar consideràvel: 
mente as disposições dêste proje
to de lei. Haja vista as que se 
referem . à. desap:çopriação, ·como a 
de n.o 1-C, assinada pela douta. Co· 
missão de que é Presidente o no
bre. Senador Lourival Fontes, e 
C'lljo relator. foi o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo. De um 
constitucionalista e entendido nos 
assuntos do Nordeste, como é êste 
último, a contribuição é· valiosís· 
sima. · 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. APOLONIO SALLES -
A emenda. substitui um parágrafo 
e um artigo que, realmente, se
riam agressivos ao pensamento e 
à letra da Constituição Federal. 
Reza a emenda : 

"A desapropriação referida 
neste artigo não poderá !l-tin
gir mais de 50% da. terra irri
gada ou irrigável pertencente 
ao mesmo proprietário". 

Com essa redação, evita-se a do 
projeto, que desrespeitava o prin
cípio, consagrado na Constituição 
Federal, da prévia indenização, e 
não se desestimulam os que perse
vera.m na área agressiva do ser
tão. 

' Sr. Presidente, há, ainda, no 
avulso que tenho em mãos, erros 
que, por certo, devem ser, corrigi- · 
dos no original. 

O art. 10, por exemplo, que vou 
ler, choca imediatamente a aten
ção de qualquer legislador : 

"O Govêrno Federal cons
truirá, em cada lote, uma casa 
de residência., um pequeno de· 
pósito para ferramentas e pro· 
dutos colhidos, e etetuará os 
distribuidores permanentes de 
capacidade igual ou superior 
a trinta litros por segundo". 

Está-se vendo que a redaçáo não 
é a verdadeira. Creio que não deve 
ser "etetuará os distribuidores" e 
sim - "construirá os canais dis
tribuidores". Se, por acaso, no ori
ginal assim não constar esta cor
reção, deve-se, com emenda de re
dação, dar o justo .sentido do ar
tigo. 

A propósito dêsse artigo, quero 
ainda fazer uma consideração, a 
meu ver de suma importância. para 
que o projeto de lei tenha efetivi
dade. 

Determina o artigo que, em cada 
lote, o Govêrno Federal construa 
uma casa de residência com pe
queno depósito para fen-amentas 
e produtos colhidos, e construa os 
cB~Dais permanentes, de capacida
de igual ou superior a trinta li· 
tros por segundo. 

Sr. Presidente, que significa isso? 
Uma inversão de dinheiro que, na 
hora em que estou falando, por 
certo não será · menor que de tre
zentos mil cruzeiros por lote pre-
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visto neste projeto de lei. São lo· 
tes pequenos, de dez, vinte ou trin
ta hectares. 

Vê-se que êste projeto de lei, 
que importa em grandes inversões, 
não oferece condições,~·. mas exige. 
Oxalá que em vez de se gastarem 
milhões de cruzeiros na. constru
ção de novos açudes, gastem-se ês· 
ses milhões na singeleza dêsse pro
grama do art. 10. Para que, afi
:1al, se juntam a.s águas nesses 
açudes descomunais? -Para. dar, 
com elas, meios de vida aos ho· 
mens. Só é possível dar meios de 
vida aos homens que acorrem àque
les mananciais artificialmente 
construidos pelo Govêmo, só se dão 
meios de vida, repito, criando con
dições de trabalho; e a ínfima con
dição de trabalho ,para o homem 
no deserto nordestino, há de ser, 
pelo menos, a sua casa de mora-
dia. . 
· -PÔrtanto, que isso valha como 
uma advertência apenas. Pense o 
Departamento Naciona.l . de Obras 
Contra as Sêcas na sua missão, que 
não é construir açudes, mas sim 
debelar a sêca, criando condições 
de prosperidade para a.s lavouras, 
promovendo· sua irrigação e asse
gHrando prosperidade aos homens 
para ali chamados. 

Sugerindo aquela correção, ad
virto· oo mesmo tempo, o Poder 
Público, de que essa é a principal 
missão do Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas. 

Há, porém, Sr. Presidente, lá 
adiante, no projeto, ainda algo a 
ser corrigido. Fa.ço aqui elogio ao 
Senado. Examinei, com todo o ca
rinho, êsse projeto de lei, e verifi
quei, com alegria, que as Comissões 
se desempenharam muito bem de 
sua missão, estudando e, por sua 
vez, oferecendo corretivos aos se
nões iniciais. . 

No decorrer da leitura, verifica
se que há desencanto do a.utor 
quanto ao Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas, quando 
quer criar, dentro dêsse órgão, ou
tro setor para realizar a. coloniza. 

ção. Adiante, encontra-se um ar
tigo em que ... 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Em que se organiza um Instituto. 

O SR. APOLONIO SALLES -
. . . se constitui um organismo es· 
pecial que teria a missão de rea· 
lizar êsses loteamentos, construir 
essas ca.sas, dar êsses meios de pro
dução e financiá-los. Seria um De· 
partamento eclético, dentro· do De· 
partamento. Nacional de Obras 
Contra· as Sêcas, que tem, por seu 
programa, por sua justificação e 
por exigência. dos homens do Nor
deste, essa missão aqui formula
da em lei. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
V. Exa. tem tôda a razão. É exa
tamente o que uma das emendas 
corrige. 

O SR. APOLONIO SALLES -
As Comissões do Senado, como diz 
muito bem o nobre Senador Arge
miro de Figueiredo, previram a 
modifica.ção dêsse artigo, indican
do apenas ao Departamento Na
cional de Obras Contras as Sêcas o 
cumprimento do recado que já lhe 
fôra dado quando de sua consti
tuição. Ainda mais, qua.ndo existe 
naquela área do Nordeste, com as 
verbas que se pretendiam encami
nhar para êsse mister, um banco 
especializado em financiamento, o 
Banco do Nordeste, não se justi
ficaria que o projeto criasse outro 
órgão, para misturar-se nessa mis
são de criação de riqueza e de ex
plora~o do crédito. Impõe-se evi
tar a colisão, a. tôda hora, dentro 
da área funcional do próprio De
partamento Naciona.l d~ Obras 
Contra as Sêcas. 

Assim, sendo, Sr. Presidente, não 
somente estou de acôrdo com os pa
receres das doutas Comissões, mas 
lhes dou a.pla uso caloroso. E é pre
ciso que se verifique que, quando 
dou êsse aplauso privo meu Esta
do de uma. repartição ali, porque 
êste projeto previu que a nova re
partição tivesse sede em Recife. 
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Desejo para a minha terra que 
ela realmente possa junto aos seus 
irmãos nordestinos, caminhar, tal
vez, na frente ou ao lado, na. cria
ção comum de riquezas para aque
la torturada região. Quero ajudá
la com uma lei perfeita, quanto 
possível. 

Meu pa.recer é, portanto, em fa
vor das emendas apresentadas pe
las Comissões, que . melhoraram 
grandemente o projeto. 

Agora, Sr.· Presidente, sem ofe· 
recer emendas, vou contribuir com 
mais uma sugestão ao Departamen
to Nacional de Obra.s Contra as 
Sêcas. · Os nobres Senadores estão 
lembrados de que há alguns dias, 
ocupando meia hora do Expediente, 
falei, em linhas gerais, sôbre a ne
cessidade de· se encaminharem ca
pita.is privados para a região nor
destina, dizendo, com a sinC'erida
de com que sempre me refiro aos 
assuntos da minha terra, que não 
acredito que emprésas privadas se 
encaminhem para lá sponte-sua, 
pois não há atrativos pa.ra isso. 
Lembrei, então, o fato que até nas 
regiões mais ricas do Sul do País, 
para que se instalassem gra.ndes 
emprêsas industriais, foi preciso 
que se .dessem favores - que alguns 
consideraram escandalosos e eu 
louváveis. De outro modo, não te
riam vindo para cá. Como iria.m., en

. tão, para o Nordeste? Coino iriam 
para as margens dêsses açudes ? 
Perguntei ainda de mim para mim 
se êsses quarenta e dois mil hecta.
res de terra, em tôrno dos seis bi· 
lhões de metros cúbicos de água 
dos açudes represados, forem culti
vados como produtos primários da 
agricultura, a quem os venderão 
os agricultores ? Se · não tiverem 
a quem os vender será que terão 
ânimo e gana de perdê-los ? Será 
que os colonos para lá encaminha.
dos estarão dispostos a ver o pe
recimento do fruto do seu traba· 
lho? 

Assim, lembro ·ao Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sê· 
cas que tome a si a lnicia.tiva de 
criação de indústria em tômo dês-

ses açudes e dessas áreas irriga. 
das. Indústrias de tôda sorte para: 
cuja escolha não faltará a. inspi
ração dos economistas da zona 
nordestina. 

A propósito, Sr. Presidente, pa. 
rece-me se deve retirar do projeto 
- e, nesse sentido vou apresentar, 
não emenda, mas requerimento de 
destaque supressivo - a restrição 
que se faz à indústria. açucareira, 
a meu ver, sem cabimento. Até 
parecia que o legislador queria fa. 
zer-se desfavorável à agricultura 
da gramínea. · 

É que o· art. 5.0 da proposição as
sim se expressa. : 

"Ficam isentas dos efeitos 
desta lei as terras utilizadas 
na produção de matéria pri
ma para a indústria açu
careira". 

Como se vê, tal dispositivo dá 
a impressão de que tem o lavra
dor necessidade de gra.ndes glebas, 
para a indústria açucareira. E se 
respeita a exigência técnica. 

No final do projeto, vem com 
surprêsa o desfavor ao colono que, 
ac-aso, deseja.. cultivar a cana de. 
açúcar. Ora, não se deve lançar 
um anátema à lavoura geradora 
de tantas riquezas. Que é, afinal, 
a. cana de açúcar senão uma plan
ta que fornece alimentos primá-

. rios ao ente humano ? · 
É, pois, êrro. · É até crueldade 

proibir a produção de· alguns de
rivados de cana, como, por exem
plo, a rapadura, tão da tradição 
dos nordestinos. . 

Assim, dando ·meu pa.recer favo
rável ao projeto e elogiando a Co
missão pelas emendas apresenta
das, no sen,tido de que seja encami 
minhado para aquela re,rlão o maior 
número possível de indústrias. :ra.
vorecendo a iniciativa privada, 
apelo para que não se lance um 
anátema sôbre a lavoura canavlel· 
ra, a. qual tem talvez c-ontra si 
apenas a vantagem de ser uma la
voura resistente às grandes estia
gens e, até, às grandes inunda.ções. 
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:ê:ste, Sr; Presidente, o parecer 
modesto de quem está habituado 
a viver, naquela região, o drama 
dos homens que se dedicam pa
trioticamente à faina, muitas vê
zes ingrata, da. produção. (Muito 
bem. Muito bem). 

·:•4 

O SR. PR:ÉSIDENTE -'·!.·,Creio 
· não infringirá a Mesa disposição 
regimental, associando-se, como 
julga de seu dever, às justas ho
menagens que o Senado prestou 
ao Senador Apolônio Salles, em 
uma das últimas sessões. 

Tôda sua. brilhante vida públi· 
ca a servico do Pais, e sua correta 
atuação nã. Presidência desta Casa 
do Congresso, justificaram plena
mente aquêle ·voto de admira.ção 
que lhe tributou o Senado, no mo
mento em que tão ilustre Repre
sentante está· por terminar seu 
mandato. A homenagem, . além 
de se revestir de puro espírito de 
justiça, assinala o alto nível de 
cultura. política desta Casa do Con. 
gresso Nacional. (Pausa) . 

Concedo a palavra, para explica
ção pessoal, ao nobre Senador. Gil-
berto Marinho. · 

O Sr. Senador Gilberto Ma
rinho .pronuncia discurso que, 
entregue à ·revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - Sr. Presidente, peço ·a 
palavra para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem . a 
palavra o nobre Senador Kerginal
do CavaJcanti para explicação pes
soal. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI- (Para explicação pessoal) 
- (*) - sr. Presidente, quebro 
meu silêncio propositadamente a 
fim de prestar justa homenagem 
a . um dos mais brilhantes ·colegas 
nossos. que, vez por outra,. como 
Suplente do Senador Ja.rbas Mara
nhão, tem abrilhantado o Plenário 
do Senado Federal. Refiro-me ao 

( *) - N4o foi revisto pelo orador. 

Senador Nelson Firmo, jornalista 
dos mais ilustres, homem de gran
de tradição, de bravura cívica, que 
jamais recuou dia.nte das situações 
mais difíC'eis e sempre estêve à 
frente dos movimentos mais no
bres, mais dignos e mais alevan
tados do Brasil. Lutador de pri
meira plana, dêsses que quebram 
mas não vergam, temperamentlill 
por excelência, se bem que de gran
de coração - não há · recusar -. 
o Senador Nelson Firmo, entre. nós, 
muitas . vêzes, em pugnas ardoro
sas, jamais deixou de extravasar 
as mlilnifestações do seu .sentimen
to e de trazer-nos sua valiosa co
laboração. 

No dia 9 do corrente, em Reci
fe, a U'nião Brasileira. dos Servi· 
dores Postais e Telegráficos pres~ 
tou. a S. Exa. homenagem. Agrade
cendo-a, proferiu o · ilustre ·Sena
dor discurso vigoroso, . mlilnifesta
ção evidente de sua personalidade, 
naquele estilo todo seu de fôrça 
e vigor incomuns. · Alguns trechos 
dêsse discurso. que lerei para que 
sejam transcritos nos Anais do Se
nado, têm sabor excepcional e me: 
recem, com efeito,· um pouco da 
meditação de todos nós, não só 
pela sua:· conceituação, como tli/m· 
bém pelos· aspectos nervosos de 
que se reveste a sua palavra, ao 
encarar a atualidade nacional. 

Eis, Sr. · · Presidente, um dêsses 
tópicos: 

"Evidentemente, ainda há 
·meios de salvar esta Nação 
atropelada e maltratada por 

. tantos governos _irresponsáveis 
e . delinqüentes. 

Há ainda meios · de evitar
mos um destino 1%/terradora
mente sombrio, como se Deus 
nos tivesse abandonado". 

Ma-is adiante, diz Sua Excelên
cia : 

"E nem seria possível, dian
te desta Nação arrasada mas 
ainda não perdida, pensar di· 
ferentem.ente. Tudo está de
sesperadamente err~i,do neste 
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País, onde só os sabidos e de
sonestos vão bem, onde só êlcs 
ostentam um petulante ar de 
felicidade, donos de uma es
pantosa e bem suspeita pros
peridade, num insulto à misé
ria e à fome do povo. Disse 
bem, meus amigos da União 
Brasileira dos Servidores Pos
ta.is e · Telegráficos, quando 
lhes afirmei. não estar ainda 
perdida esta Nação; nem ja
mais nos abandonará a fé por 
um. Brasil lib.erto. de tanta PQ· 
dridão e de. tantos homens pú
blicos a serviço de sua. destrui-
ção. . 

Vocês nos ajudarão em tare
fa tão alta, decididos a ulti
má-la. Um povo assim ni.\o 
desaparece nem morre. AI)e
nas desaparecem e morrem os 
seus tiranos, sob a indifere\n
ça., a repulsa e o desprêzo de 
todos". 

Acostumei-me, Sr. Presidente, no 
meu Estado natal, tão influencia
do pelos jornais de Recife, á acom
panhar os passos políticos e jor
nalísticos do Senador Nelson Fir
mo. 

:mies se medem, posso dizer, por 
algumas décadas, pois Nelson Fir 
mo é uma constwte na peleja, 
na luta pelos ideais. democráticos. 
Sofrendo, embora, as agruras do 
cárcere, ou do ostracismo, nunca 
se eximiu de emprestar à eoletivi
dade os frutos da sua inteligên
cia e· a dinâmica do seu tempera-
mento. .. 

Numa, homenagem a êsse bata
lhador pernabucano - do qual mui
to se pode divergir, mas jamais 
deixar de adril.irar - lerei, para 
que fique transerito nos Anais da 
Casa, o seu· discurso public!bdo no 
Jornal odo Commercio, do Recife. Fa
lo-ei com a maior. satisfação, num 
tributo a êsse republicano, pa trio
ta e democrata que não mede sa
crifícios para servir · aos seus 
iderus. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - · Com grande prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Associo-me de todo o coração, às 
justas homenagens que V. Exa. 
presta ao Dr. Nelson Firmo, gran
de lutador, brilhante inteligência . 
e, sobretudo, .elevado espírito pú
blico. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - A palavra. de V. Exa. é 
das mais autorizadas porque o no
bre colega. representa a nossa que
rida e convizinha Paraíba. É •um 
testemunho que empresta brilho à 
minha modesta. oração, na qual 
rendo preito de justiça a um ho
mem de tradição de bravura ex
cepcional. : 

. É o seguinte o discurso profe
rido por Nelson Firmo: 

O SR. NELSON FIRMO -
Prevendo as . emoções desta 
hora e dêste nosso tão amável 
apêrto de mãos, ·das palavras 
que certamente ouviria,. neste 
recinto, de !Vmizade e ·de exal
tação imerecida, não desejei e 
deliberadamente evitei a aven-

. tura de um improviso,· embora 
jamais me tenham assustado 
o ·uso e o abuso da tribuna, 
seja a dêste inst!bnte, entre vo-

. C'ês, meus amigos,.· seja a · d;o 
Parlamento e a das praças pu
blicas, nem sempre, no .Brasil, 
livres e desimpedidas. 

Inümeras vêzes delas desci 
nara o fundo d!bs piores pri
sões, onde sepultavam. a minha 
liberdade. Mas, mesmo dentro 
delas, pus ·sempre atrevidamen
te a. minha palavra em ·defesa 
das liberda.des . e dos direitos 
inalienáveis dos brasileiros, de 
vocês todos que vieram até a 
sede desta União dos Servido· 
res Postais e Tel"!gráficos. tra
zer-me uma solit:'lariedade co
movedora, compor um gesto; 
assumir uma atitude, dizer-me 
da amiz!bde de todos, quando 
o ostracismo me bate à porta 
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e eu ainda nada ·pude . fazer 
pelo meu Estado e pelo meu 
Pais. 

Sempre ambicionei servi-los 
superiormente, trabalhar, aju 
dar, empurrá-los para a fren· 
te, numa obstinação de todos 
os instantes. Minhas adver
tências, minb.as censuras; ]lleus 
libelos, minhas ásperas ihves
tidas contra os maus gover
nos, minha, desassombrada 
atuação no Senado da Repúbli
ca, onde jamais deixei de aten
der um só pedido, partisse ou 
não de Pernambuco, minha ar
rasadora resposta a um gene
ral e chefe de policia, meio 
atrevidinho, tudo isso atesta e 
testemuzüia o meu interêsse 
pela vida, pelos problemas, pe
lo futuro, tão cheio de apreen
sões, dêste nosso País. 

Desastres nacionais 

Não é minha, pois, a tre
menda; responsabilidade pelos 
sucess1vos e a,ssustadores de
sastres nacionais que tanto nos 
atormentam,· dessa impressio
nante e devastadora crise so
cial, econômica, financeira e, 
sobretudo, moral, ·que ameaça. 
os nossos dias de amanhã, os 
rumos, as diretrizes, os passos, 
o avanço da Nação e do povo. 

Estamos sem dúvida debru
çados de há muito sôbre um 
despenhadeiro profundo. Espia
mos para, dentro dêle e a nos
sa vista se perturba. Mas va
mos pensar como Gilberto 
Amado : - · · sôbre êsse enor
me abismo, imaginemos ime
diatamente uma ponte e, atra
vessando-a, · evitar lá emb!!Jixo, 
o tombo fatal. 

Evidentemente, há ainda 
meios de se salvar esta Nação 
atropelada . e . maltratada por 
tantos governos irresponsáveis 
e delinqüentes. 

Há ainda meios de evitar
mos um destino aterradora
mente sombrio, como se Deus 
nos tivesse abandonado. 

Falta de homens 

Temos, sobretudo e antes de 
tudo, falta de homens, ou me- . 
lhor, de um homem, terrivel
mente fechado às solicitações 
desonestas. Falta. de um esta
dista, sensível ao estudo, equa
cionamento e solução racional 
dos problemas brasileiros, a 
sorte dos brasileiros, dia a dia 
piorando, os· cintos sem pode
rem mais ser apertados, péssi
mos governantes se nutrindo 
paradoxalmente da fome do 
povo, tudo tirando, em benefí
cio próprio, desta Nação exaus
ta e deficitárià.. Precisamos, 
urgentemente, de um homem 
assim, forte e audacioso, aman
do a disciplina e ·tendo hor
ror aos ladrões - um homem 
sem demasiada ternura ' pelos 
Estados Unidos e sem mêdo da 
Rússia nem da China. Comu
nista, que arranje para os nos
sos produtos os portos e as 
praças de tôdas a.s nações do 
mundo, sem distinções e prefe
rências imbecis. 

Bem sei e avalio a raridade 
· de um assim tão · completo 
exemplar humano. 

Mas êle deve existir; deve 
andar por ai, talvez anônima.
mente, obscuro, esperando a 
sua vez, a sua oportunidade, 
espiando até desdenhosamen
te pelos falsos lideres e es
tadistas que abarrotam a vida 
nacional, sobressaltando e 
revoltando, simultâneamente, 
mais de 60 milhões de brasi
leiros. 

Mas é substancial, nisso tu
do, o papel do povo. O povo 
tem errado ·tremendamente, 
despachando para o Parlamen
to, por exemplo, nulidades, ma
landros e até semi-analfabe
tos, quando não elege legíti
mos salteadores. Vamos, porém, 
ter fé no aparecimento de um 
homem sem os vicios que tan
to deformam os homens públi
cos atuais, constitucionalmen
te forte, submisso às ieis mo-
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rais, o pensamento inva.tiàvel
mente num alto plano de sal
vação nacional, sem mêdo de 
defender, até mesmo :violenta. 
mente os dinheiros do povo. 

:tl:le pode estar vindo por aí. 
Possivelmente ouviremos mui
to !J1·eve, como o alvorecer de 
uma esplêndida manhã, o for
te rumor dos seus passos. 

Achei necessário dizer a vo
cês tudo isso e fruar-lhes, nes
ta hora, sem "arriére pensée", 
as palavras exprimindo, real
mente, a fôrça 4e uma idéia, 
um movimento ·de profunda 
renovação, êsse homem por 
mim antevisto, telúrico e ex. 
cepcional, infenso à bajulação, 
infenso ao ódio, dra.màtica
mente patriota, operando, no 
País todo, transformações só
cio-econômicas que nos dêem 
uma outra fisionomia e um ou
tro destino. · 

Ou isso ou a continuação de 
tudo isso que aí está e arras
tá o Pais para. rumos sobres
saltantes. 

Vocês, que hoje me recebem 
e tanto me sensibilizaram -
vocês não pensarão diferente. 
mente. 

Tudo errado 

E nem seria possível, dian
te desta Nação arrasada, mas 
ainda não perdida, pensar di
ferentemente. Tudo está de
sesperadamente errado neste 
Pais, onde só os sabidos e de
sonestos vão bem, onde só êles 
ostentam um petulante ar de 
felicida.de, donos · de uma es
pa.ntosa e bem suspeita pros
peridade, num insulto à misé
ria e à fome do povo. Disse 
bem, meus amigos da União 
Brasileira dos Servidores Pos
tais e Telegráficos, quando 
lhes afirmei não estar ainda 
perdida esta Nação; nem per
didos ainda estamos nem ja-

mais nos abandonará a fé por 
um Brasil liberto de tanta po
dridão e de tantos homens pú
blicos a serviÇo de sua des
truição. · 

Vocês nos ajudarão em ta
refa tão ruta, decididos a ul· 
timá-la. Um povo ·assim não 
desaparece nem morre. Ape
nas desaparecem e morrem os 
seus tiranos, sob a · indiferen
ça, a repulsa e o desprêzo de 
todos. 

Nada fiz para merecer esta 
homena.gem de vocês. E, mais 
por isso, ela me emocionou e 
me emociona profundamente. 

Era o que tinha a· dizer. <Muito 
bem. Muito bem). 

O SR. PAULO FERNANDES -
Sr. Presidente, peço a palavra, pa
ra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Sena.dor Paulo 
Fernandes para explicação pessoal. 

O SR. PAULO FERN~:OES -
(Para explicação pessoal) - ( *) 
Sr. Presidente e senhores Senado· 
res, sem dúvida alguma, é por de
mais pobre em parques e ja.rdins 
a nossa cidade. 

Parques, propriamente ditos, te
mos talvez três ou quatro, . entre 
os quais podemos mencionar o Pas
seio Público, o ·Campo de Santa
na e o Parque da Cida.de - um 
tanto. afastado. 

Sôbre todos, releva a Quinta da 
Boa Vista. 

Estive, Sr. Presidente, na manhã 
de hoje, visitando-a e me dispus, 
por isso mesmo, quase no encer
ra.mento da atual Sessão Legislati
va, a ocupa.r a tribuna, no senti
do de alertar as autoridades públi· 
cas responsáveis quanto ao descaso 
que vai por aquêle belo recanto 
desta ma.ra vilhosa cidade. 

A Quinta da Boa Vista mereceu, 
não faz muito tempo, por parte 
da imprensa. desta Capital, uma 
campanha de alertamento no sen-

( *) - N{lo foi revi8to pelo orador. 
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tido de evitar sua destruição, na 
qual se destacou o ·correio da Ma
nhã, através de "0 Gerico", seção 
dominical por demais conhecida. 

Durante muito tempo, diversos 
órgãos da imprensa carioca cha· 
maram a a.tenção das autoridades 
competentes, a fim de que evitas
sem a ruína daquela obra:·:çle arte 

· que é a Quinta da Boa Vista., de· 
nominada por Oliveira. Viana a 
"Versailles Tropical". 

Na manhã de hoje, contristado, 
percorri as aléias daquele próprio 
municipal e verifiquei que· os seus 
gramados estão destruídos, ali es
tão sendo incineradas as árvores. 

Existe, mesmo, um pa,rque de di
versões que, por sinal, tem um 
nome interessante, o qual poderia 
inspirar a um cronista mundano 
de nossa cidade, pois realmente é 
um parque muito "shangai". Des
tróem-se não só os gramados mas, 
sobretudo, as árvores, q'G.e fora.m 
plantadas segundo planejamento 
do grande arquiteto paisagista Gla
ziou. Bares . particulares localiza· 
ram-se nos reca.ntos mais· impró· 
prios; corridas de automóveis são 
permitidas pela Inspetoria do 
Trânsito, aos domingos, ausência 
completa de policiamento, tudo 
isso transformou a Quinta da Boa 
Vista num valha.couto de desocupa
dos. Há ainda, os exercícios mili
tares; combates simulados promo
vidos pelo Exército e, não faz mui
to, também, o Jardim Zoológico, 
parece-me que não encontrando 
mais espaço na grande · área que 
lhe foi destinada pela Prefeitura, 
resolveu, em pleno .centro do Par
que construir um fôsso para onças. 
Eu diria, mesmo, que . ali nasceu 
mais um "amigo da onça" da nos
sa bela Quinta da Boa Vista,. 

Num dos recantos, um pouco 
afastado do centro, mas bem à 
vista, uma unidade militar man
tém "progressistas" criação de por
cos e cabritos. 

Pois bem, sr. Presidente, numa 
cidade desprovida de parques e de 
jardins, destrói-se um dos mais be· 

los, onde está instalado um Mu· 
seu, orgulho do nosso País. 

Que recebe, anualmente,· cêrca 
de trezentos mil visitantes do Bra
sil e do estrangeiro. Lá trabalham 
cinqüenta pesquisadores e lá se 
rea.lizam exposições públicas, onde 
se buscam conhecimento de antro
pologia, de botânica, de geologia 
e zoologia. 

· Por 'outro lado, Sr. Presidente, a 
Quinta da Boa . Vista é um repo
sitório de tradições históricas de 
nossa terra. Durante 81 anos foi 
residência da Família Imperial. 
Tendo sido .doada a D. João VI 
pelo negociante Elias Lopes, serviu 
de palácio residencial ao soberano 
de Portugal, Brasil e Algarves. Ali 
nasceu um ·imperador brasileiro. É 
além disso um edifício único na 
História do Brasil e da América · 
do Sul, por ter sido neste conti· 
nente a sede de um Govêrno euro
peu, do reino de Portugal, de 1818 
até 1821. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. PAULO FERNANDES -
Pois não. 

O Sr. Lima Teixeira - o protes
to de V. Exa. é justo e oportuno. 
Realmente, a Quinta da Boa Vista 
já não apresenta atrativos para 
quantos visitam a cidade. O des
cuido, a falta de zêlo dão ma,rgem 
a que se critique a própria Prefei
tura:. Dou inteiro apoio ao protes
to de V'ossa Excelência. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Muito obrigado a V. Exa. Ficará 
registrada no meu discurso a, opor
tuna intervenção do nobre colega. 

Sr. Presidente, eu também não 
poderia omitir, neste breve relato, 
que no Palácio de S. Cristóvão se 
instituiu a Primeira Constituinte 
Republicana, em 15 de novembro de 
1890, e que ali foram eleitos o pri· 
meiro Presidei'I;te e o primeiro Vi· 
ce-Presidente, tendo sido sede da 
Câmara dos Deputados, de novem
bro de 1890 a.té 1891. 
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Por tôdas essas razões históricas, 
oor sua beleza florística, por sua 
expressão cultural, a Quinta da 
Boa Vista está a merecer atenção 
dos Poderes Públicos. 

Volta e meia, é ela. vítima dos 
mais condenáveis propósitos, ten
dentes a dar-lhe outro destino que 
não o de relicário de nossas tradi
ções e depositária mesmo de uma 
pujante representação da nossa 
flora. 

Neste sentido, recordarei que, em 
13 de fevereiro de 1932, o saudo· 
so Prefeito Pedro Ernesto, em car
ta que passarei a ler, para que 
conste dêste meu discurso, já se 
opunha a uma destinação estra
nha, que se pretendia dar àquele 
belo recanto. Dirigindo-se ao ilus
tre e pran tea.do Ministro Assis Bra
sil, então Ministro de Agricultura, 
dizia Pedro Ernesto : 

"Senhor Ministro,· 
A Diretoria Geral de Conta

bilidade da Agricultura dêsse 
Ministério fêz publicar, no Diá
rio Oficial de 4 do corrente, 
edital de concorrência para a 
construção de diversos edifí
cios no interior do Parque da 
Boa Vista. destinados não só 
à Secretaria de Estado, como 
à Escola Superior de Agricul
tura e Medicina Veterinária e 
ao Instituto de óleos. 

Surpreendido com essa pro
vidência, venho, na defesa do 
povo, ·do patrimônio municipal 
e da fé dos contratos, chamar 
pa.ra o caso a esclarecida aten
ção de V. Exa., certo de que, 
com mais demorado estudo, 
V. Exa. verificará que a desti
nação imposta · àquele logra
douro público não admite, nem 
mesmo com a aquiescência da 
administração municipal, a 
realização do projeto organiza
do nesse Ministério. 

Remodelado pela antiga Ins
petoria de Matas, Jardins, Ar
borização, Caça e Pesca, da 
Prefeitura do Distrito Federal, 

sob a imediata direção .e fisca.
lização do respectivo Inspetor, 
Dr. Júlio Gonçalves Furtado, o 
Parque da Boa Vista foi inau
gurado e - "entregue ao povo 
sob a guarda provisória da Mu
nicipa1idade", em 12 de outu
bro de 1910, conforme ata, cujo 
original se encontra nos Arqui
vos da Prefeitura, e concebida 
Iios seguintes têrmos : 

"Ata da inauguração do Par
que da Boa Vista. 

Aos doze dias ·do mês de ou
tubro de mil novecentos e dez, 
data comemora.tiva da desco
berta da América, foi inaugu. 
rado e entregue ao povo - sob 
a guarda provisória da Muni
cipalidade - êste Parque da 
Boa Vista, após obras de remo
delação que lhe darão nova fei· 
ção, mandadas executar pelo 
Exmo. Sr. Dr. Nilo Peçanha, 
Presidente da República, e rea
lizadas em menos de um ano 
pela Inspetoria de Ma.tas e 
Jardins, comparecendo ao ato 
S. Exa. acompanhado de sua 
Casa Civil e Militar, Ministros 
de Esta.do, Prefeito do Distrito 
Federal, altas autoridades do 
País e pessoas gradas. 

E, para constar, lavrou-se esta 
ata que, depois de lida por 
mim, foi assina.da por S.S. E.E. 
e tôdas as pessoas presentes. 
· E eu, Dr. Júlio Gonçalves 

Furtado, Inspetor Geral de Ma
tas e Jardins, subscrevo. . 

Ass.) Nilo Peçanha - Fran
cisco Sá - Serzedello Corrêa 
- Gal. Bento Ribeiro C. Mon
teiro - Alcebíades Peçanha -
Geronymo Coelho - Silva Go
mes - Ra ui Lopes Cardoso -
Mario Berti - . J. Soares de 
Paiva "l.o Tenente"- Dr. Jú
lio Furtado". 

Pela Lei n.0 2.615, de 4 de 
setembro . de 1912, publicada 
na Diário Oficial. n.o 214, de 
5 do mesmo mês e ano, foi o 
Govêrno autorizado a entregar 
à Municipallda.de. definitiva
mente, o Parque dR. Boa-Vista, 
para logradouro público e 
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cum a c011Jd,ição tLe ser sempre 
mantida a sua destinação. 

De acôrdo com essa autori
zação legisl~Ztiva mandou o 
Govêrno Federal levantar a 
planta dos terrenos da Quin
ta da Boa Vista, par~Z por ela, 
fazer a entrega do imóvel à 
Prefeitura,. Essa planta, exis· 
tente em original na. Direto· 
ria de Arborização e Jardins, 
foi aprovada pelo Prefeito Ge· 
neral Bento Ribeiro, . em 28 de 
junho de 1913, e pelo subdire
tor interino. da Subdiretoria 
Técnica do Patrimônio do Te
souro Nacional, em 14 de agôs
to do mesmo ano. . 

A 3 de dezembro de 1913, na 
Procur~Zdoria Geral da Fazen
da Pública do Tesouro Nacio
nal, foi, afinal, assinado o têr
mo de entrega definitiva, pela 
União Federal, à Prefeitura do 
Distrito Federal, do Parque da 
Boa Vista, com tôdas as suas 
benfeitorias e servidão, com ex
ceção, apenas, do edifício 
ocupado pelo Museu Nacional 
e quartel tipo, e suas depen
dências. No aludido têrmo de 
entrega, lavrado por ordem do 
Sr. Ministro da Fazenda, e à 
requisição do Sr. Ministro da 
Viação e Obras Públicas, em 
Aviso n.0 75, de 23 de setem
bro de 1912 - ficol.l estipula
do que o Parque deveria ser 
conservado com tôdas as suas 
características d~uela época 
e como logradouro público. 

Desde então, a Prefeitura do 
Distrito Federal tem despen
dido com as obras complemen
tares de embelezamento · da 
Quinta da Boa Vista,, e com a 
sua conservação e policiamen· 
to, "para uso e gôzo do povo", 
importâncias vultosas que já 
ascendem a alguns milhares 
de contos. 

A construção diZ sede dêsse 
Ministério no interior da Quin
ta da Boa Vista, transformaria 
o logr~Zdouro público em de
pendência de repartição fede-

ral; o que ·não me parece pos· 
sível, não só em face do pacto 
solene anterior, como do prin-

. cípio da inalienabilidade dos 
bens públicos, de uso comum 

· do povo, consagrado em nosso 
direito. 

Aproveito a oportunidade 
para apresent~Zr a V. Exa. os 
protestos de minha elevada es
tima e consideração" - Pedro 
Ernesto -·Interventor Federal. 

Sr. Presidente, limitei-me a fazer 
referência a uma das investidas 
contr&~ aquêle patrimônio florístico 
histórico e, sobretudo, cientific~ 
da nossa Cidade. 

A carta que 11, é assinada por 
um dos melhores, se não o melhor, 
Prefeito que o Rio de Janeiro já 
possuiu. 

No momento, o Museu pertence 
à Universidade do Brasil. O Par
qu~·~ embora de propriedade da 
Umao, está entregue à guarda da 
Municipa,lidade. Trata-se, entre
t~nto, de prédio tombado, pelo Ser
Vlço do Patrimônio Histórico Na-

. cional, ao qual cabe restaurar 
aquela relíquia, que não deve ser 
destruída. 

Apelo - para o Sr. Ministro da 
Guerra, a, fim de que faça cessar 
os exercícios militares presentemeD.· 
te ali realizados; para o Prefeito 
da Cidade no sentido da imediata 
destinação do crédito de · sessenta 
milhões de cruzeiros, votado não 
há muito tempo pela Câmara do 
Distrito Federail com o fim preci
puo da reforma daquele logradou
ro público; e, finalmente, para o 
Sr. Ministro da Educação e Cultu
ra, a quem peço volte a atenção 
para a Quinta da Boa Vista,, evi
tando a destruição de um dos pa
trimônios mais caros dos sentimen
tos do povo brasileiro. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE .:.__ Sôbre a 
mesa, parecer que vai ser lido pelo 
s.r. 1.0 Secretário. 

. Durante o discurso do Se
nhor Paulo Fernandes, o Se
nhor Freitas Cavalcanti deixa 
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a cadeira da presidência, reas
sumindo-a o Sr. Apolônio Sal
les. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERilVIENTO 

N.o 569, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício para, o Pro
jeto de Resolução n.o 21, de 1958, 
que altera o Quadro da Garagem 
do Senado Federal, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da próxi
ma sessão. 

SaJ.a das Sessões, em 12 de de
zembro de 1958. - Freitas Caval
canti. 

O SR. PRESIDENTE- O proje
to a que se refere o requerimento 
ora aprovado será incluído na Or
dem do Dia da próxima sessão. 

Vai ser lida comunicação enca
minhada à Mesa,. 

É lido o seguinte 

Ofício 

· Em 12 de dezembro de H}58. 

Senhor Presidente : 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que, de regresso 
de minha viagem ao estrangeiro, 
retorno hoje aos trabalhos do Se· 
nado. 

. Atenciosas sauda.ções. - Juracy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
fica inteirada. (Pausa) . 

Estêve no Senado o Sr. Embai
xador Moacir Ribeiro Briggs, a 
fim de agradecer a esta, Casa a 
aprovação que deu à sua escolha 
para chefe da Missão Diplomática 
do Brasil junto à Santa Sé. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em. discussão única, 
do Projeto de Resolução n.O 2, 
de 1955, que reforma o Regi
mento Interno do Senado, (em 
regime de urgência, nos· têrmos 
do art. 156, § s.o, do Regimen
to Interno, em virtude de Re
querimento n.O 554-58, do Se· 
nhor Daniel Krieger e outros 
Senhores Senadores, aprovado 
na sessão ordinária de 16 do 
mês em curso), tendo pareceres 
da Comissão de Constituição 
e Justiça, .sob n.0 763-57, ofe
recendo substitutivo : da Co
missão Diretora (proferido 
oralmente na sessão de 23-8-
1957), favorável ao projeto; e 
dependendo de pronunciamen
to das mesmas Comissões sô
bre as subemendas de Plená
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

É lido o seguinte : 

PARECER 

N.o 618, de 1958 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça, sôbre o Projeto de 
Resolução n.0 2, -de 1955, que 
reforma o Regimento Interno 
do Senado. 

· (Segundo Parecer - sôbre 
Subemendas) 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
Ao substitutivo oferecido por 

esta Comissão ao projeto que re
forma o Regimento Interno, foram 
apresentadas· em Plenário 75 (se
tenta e cinco) subemendas, sôbre 
as quais nosso parecer se orienta 
da seguinte forma : 

SUBEMENDAS COM PARECER 
FAVORÁVEL 

Opinamos favoràvelmente às se
guintes subemendas, cujo propósi-
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to é aperfeiçoar o substitutivo e 
introduzir oportunas modifiC'ações 
no Regimento Interno : 

Subemendas ns. 3 - 4 - 5 - 6 
- 7 - 8 - 9 _. 10 - 12 - 13 -
14 - 15 - 16 - 17 - 20 - 23 
- 24 - 26 -. 27 - 28 - ''29 -
30 - 31 - 32 - 34 - 35 - 36 
- 38 - 39 - 40 - 41 - 42 -
43 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 -
50 - 55 - 56 - 58 - 59 - 60 -
61 - 62 - 64 - 65 - 66 - 67 -
70 - 71 - 72 e 75. 

S'O'BEMENDAS COM PARECER 
CONTRÁRIO 

Merecem toda via, nossos reparos, 
as Subemendas ns. 11 - 19 - 22 
- 25 - 44 -·52 - 53 - 54 -
57 - 63 - 68 - 69 e 73, pelos mo
tivos aduzidos a seguir : 

N.0 11 

Versa matéria que melhor se 
ajustaria ao Regimento Comum, 
uma vez que ao pronunciamento 
do Sena-do não corresponde, obriga
toriamente, atitude da Câmara dos 
Deputados em sentido idêntico. 

N.O 19 

o·parecer contrário dado a esta 
subemenda tem por base o pro
nunciamento favorável emitido sô
bre a Subemenda n.0 20. 

N.O 22 

Compreendemos o alto sentido 
da, subemenda mas, a nosso ver, 
ela não sômente foge à norma re
gimental, como também situa o 
problema da assessoria legislativa 
em têrmos inadequados. 

As atribuições da atual Seção da, 
Assessoria Legislativa, da Diretoria 
das Comissões, se acham perfeita 
e amplamente definidas na Reso
lução n.o 4; de 1954, nada, haven
do que se acrescentar a êste as
pecto. 

O problema fundamental da co
bertura técnica dos trabalhos le· 

. gislativos, desta ou de qualquer ou
tra Casa, Legislativa do Pais, está 

antes vinculado a questões de es· 
trutura e aparelhamento. 

No caso particular do Senado, 
onde a experiência vem realmente 
oferecendo magníficos resultados, 
precisamos atentar é, precisamen· 
te, para os aspectos relativos às 
instalações e promoção dos neces
sários recursos a uma atividade 
mais racional - e, portanto, mais 
profícua - da · assessoria, exis
tente. 

Com êsses rec'Ursos, estamos con
vencidos, não · só a assessoria ga
nhará em conteúdo, como o Sena
do, por outro lado, dela retirará 
maiores efeitos práticos. 

Dai porque nos pronunciamos 
contràriamente à Subemenda n.0 

22, a,pelando, entretanto, para que 
o Senado, reconhecendo como reco
nhece a utilidade e importância 
do serviço técniC'o . em aprêço, o 
aparelhe na medida das suas ne
cessidades. 

N.0 25 

Constitui inovação desaconselhá
vel, que contraria a praxe do Se
ni:bdo acêrca das observações sô
bre a Ata. 

N.O 44 

Na relação das subemendas que 
adiante apresentaremos, figura 
uma que melhor regula a matéria 
contida na presente subemenda. 

Ns. 52, 53 e 54 

Os fundamentos do parecer con
trário são os mesmos referidos em 
relação à Subemenda anterior, de 
n.0 44. 

N.o 57 

Preferimos, com relação à vota
ção de emendas, o critério ora vi
gente, em virtude do qual as emen
das são votadas separada,mente. 

N'.O 63 

Opina.mos por sua rejeição em 
virtude da orientação adotada na 
Subemenda n.O 32. 
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N.0 68 

Entendemos o sistema vigente 
como o que mais consultaria. às 
C'onveniências de uma Câmara po
lítica. Ao Plenário estará sempre 
reservada a prerrogativa de recusa 
da urgência solicitada.. 

N.O 69 

O parecer pela rejeição desta 
subemenda teve C'omo principal 
fundamento o fato de preferirmos 
o sistema precoriizado pelo substi
tutivo, o qual, de maneira geral, 
mantém o critério ora. em vigor. 

N.0 73 

O tratamento atualmente vigo
rante é, ao nosso ver, mais indica
do, permitindo maior liberdade ao 
Senador. 

No exame de aJ.gumas subemen
das, julga,mos acertado, ainda, in
troduzir algumas alterações, seja 
para melhorar-lhes a forma seja 
para aperfeiçoar-lhes o conteúdo. 
Somos, destarte, de pareC'er favo
rável às Subemendas ns. 1 - 2 
- 18 - 21 - 33 - 37 - 51 e 74, 
nos têrmos das seguintes modifica
ções: 

N.0 1 

Dê-se à subemenda a seguinte 
redação: 

"Art. 7.0 
•• o ••••••••••••••••••• 

h) freqüentar a biblioteca e 
utilizar os seus livros e publicações, 
podendo requisitá-los para .consul
~a, fora das dependências do Se· 
nado, desde que não se trate de 
obras raras, assim classificadas 
pela Comissão Diretora". 

N.0 2 

Suprima-se, na subemenda, a 
alínea a, por ela proposta ao art. 
14, n.0 V, in fine. 

N.O 18 

Suprima-se o item 2, proposto 
pela. subemenda, como acréscimo 
ao art. 82, in fine. 

N.O 21 

Substitua-se, na. parte final do 
artigó proposto pela subemenda, a 
expressão final, colocada após a 
palavra "matéria", pela seguinte : 

"salvo quanto aos aspectos jurí
dico-constitucional e finanC'eiro, 
em que será compulsória a audiên
cia das Comissões de Constituição 
e Justiça. e de Finanças, respectiva
mente". 

N.0 33 

Substitua-se seu texto pelo se
guinte: 

"Transfira-se a alínea d do n.o 
II do art. 186, para o n.0 I do mes· 
mo artigo, no qual passará a figu
rar como alíneas b e c, a,ssim re
digidos: 

b) de Comissão ou Senador, so
licitando informações. oficiais; · 

c) de Comissão ou Senador, so
licitando a publicação no Diário do 
Congresso Nacional, de informa-
ções oficiais". · 

N.0 37 

Substitua-se, no texto da sub
emenda, a. expressão "Chefe do 
Executivo" por· "Governador do Es
tado", acrescentando-se à expres
são "Presidente de'' antes das pa
lavras "Legislativo ou Judiciário 
Estadual". 

N.0 51 

Redija-se o § 4.~. proposto pela 
subemenda ao art. 243, da seguin
te forma: 

"§ 4.0 Não será admissivel re
querimento de audiência de Co
missão ou outro órgão que não te
nha competência regimental ou le· 
gal para se pronunciar.sôbre a ma
téria. Da recusa. caberá recurso 
para ·o Plenário". 
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N.0 74 

Acrescente-se, depois da expres
são proposta pela subemenda, a 
disjuntiva "ou". 

Afinal, resta a;crescentar que, da 
apreciação minudente das inova.. 
ções consubstanciada.s nas sub
emendas, em cotejo com a matéria 
constante do substitutivo, surgiu 
a necessidade de a.presentação de 
mais algumas sugestões que ofere
cemos em anexo. 

É o .parecer. 

Sala das Con{~sões. - Lourival 
Fontes, Presidente. - Da17Jiel Krie
ger, Relator. - Rui Palmeira. -
Attílio Vivacqua, com ressalva.. -
Argemiro de Figueiredo. - Jorge 
Maynard. - Lima Guimarães. 

IT - Alterações propostas pela 
Comissão de Constituição 
e Justiça em subemendas 

•do Plenário·: 

N.0 1 

Dê-se à subemenda a seguinte 
redação: 

"Art. 7.0 •• · •••••••••••••••••••• 

h) freqüentar a Biblioteca e 
utilizar os seus livros e publica
ções, podendo requisitá-los para 
consulta fora das dependências do 
Senado, desde que não se trate de 
obras raras, assim classificadas 
pela Comissão Diretora". 

N'.0 2 

"Suprima-se, na. subemenda, a 
a.linea a, por ela proposta ao art. 
15, n.0 V, in fine. 

N.0 18 

Suprima-se o item 2 proposto 
pela. subemenda como acréscimo ao 
art. 82, in fine. 

N.O 21 

Substitua-se, na · parte final do 
artigo proposto pela subemenda, a 

expressão final colocada a.pós a pa
lavra "matéria", pelà seguinte : 

". . . salvo quanto aos aspectos 
jurídico-constitucional e financei
ro,. em que será compulsória a au
diência da.s Comissões de Consti
tuiÇão e Justiça e de Finanças, res
pectivamente". 

N.0 33• 

Substitua-se seu texto pelo se
guinte: 

"Transfira-se a alínea d do n. 0 

n do art. 186, para o n. o I do mes
mo artigo, no qual passará a. figu
rar como alínea b e c, assim redi
gidas: 

b) de Comissão ou Senador, so
licitando informações oficiais; 

·c) de Comissão ou Senador, so
licttando a publicação no Diário 
do Congresso Nacional, de infor
mações oficiais". 

N.0 37 

Substitua-se, no texto da sub
emenda a expressão "Chefe do 
Executivo" por "Governador de Es
tado", acrescentando-se a expres
são "Presidente do" antes das pa. 
lavras "Legislativo" ou "Judiciário 
estadual". · 

N.0 51 

Redija-se o § 4.0 , proposto pela 
subemenda, ao art. 243, da seguin
te forma: 

"§ 4.0 Não será admissível re
querimento de audiência de Comis
são ou outro órgão que não tenha 
competência regimental ou legal 
para se pronunciar sôbre a ma.té· 
ria. Da recusa caberá recurso para 
o Plenário". 

N.O 74 

Acrescente-se, antes da eXJ;iressão 
proposta pela subemenda, a dis
juntiva "ou". 

m - Subemendas da Comissão 
de Constituição e Jus
tiça: 
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N.0 76 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 9.0: 

Acrescente-se, no Titulo II, em se
guida ao Capítulo II, o seguinte : 

Capítulo III 

Do nome parlamentar 

Art. . . Ao assumir o exercício 
do mandato, o Senador ou Suplen
te convocado escolherá o nome 
parlamentar com que deverá figu
rar nas publicações e registros da 
casa. 

§ 1.0 O nome parlamentar não 
constará de mais de duas palavras, 
não computadas nesse número as 
preposições. 

§ 2.0 Ao Senador é lícito, a 
qualquer tempo, mudar o seu nome 
parlamentar, para o que dirigirá 
comunicação escrita à Mesa, vigo
rando a alteração a partir da. pu
blicação dessa comunicação. 

Justificação 

Trata-se de praxe adotada em tô
da.s as Casas Legislativas e que, no 
entanto, não está regulada na lei 
interna do Senado. 

N.O 77 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 14: 

IX - Acrescentar : 

"c) a recusa de permissão para 
apartear será sempre compreendi
da em cará ter gera.!, ainda que 
proferida em relação a um só Se
nador; 

d) se o orador recusar permis· 
são para o aparte, êste não será 
publicado". 

Justijica!}ão 

A presente subemenda tem por 
fim: 

a) evitar que a recusa. de per
missão para apartear assuma o 
caráter · de restrição pessoal a 
qualquer Senador; 

b) evitar que figurem no dis- .. 
curso, contra. a vontade do seu 
autor, apartes não pei'llli:tidos. 

N.o 78 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 18: 

Acrescente-se : 

"§ 1.o Se o orador recusar per
missão para que outro Senador o 
interrompa a fim de suscita.r Ques
tão de Ordem, caberá ao solicitan
te recurso para o Plenário,· que de
cidirá imediatamente, em votação 
simbólica, sem encaminhamento, 
ficando prejudicado o recurso por 
falta de número. 

§ 2.o O tempo da interrupção 
será desconta.do em favor do ora
dor." 

Justificação 

A presente subemenda tem por 
objetivo regular a interrupção do 
orador, prevista na alinea b do in

. ciso II do art. 18 do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Jus
ti9a, evitando : 

a) que o uso im.oderado d~sse 
direito possa prejudicar a sequên
cia do discurso· do ora.dor que esti
ver na tribuna; 

b) que a recusa d:a permissão 
possa impedir a formulação de 
Questão de Ordem que o Plenário 
deseje ouvir. 

N.O 79 

Ao Substitutivo da· Comissão de 
Constituição e Justiça. 
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Acrescente-se, em seguida ao ar
tigo 20: 

"Art. ·. . o Senador, ao fazer 
uso da paJavra, se manterá de pé, 
salvo licença do Senado para se 
conservar sentado, por motivo de 
enfermidade e. se dirigirá- ao Pre
sidente não' lhe sendo lícftõ' per-

' M " manecer de costas para a ~ esa. 

Justificação 

É êsse o estilo do Sena.do, como, 
aliás, de tôdas as Casas Legislati
vas. 

Não é demais que fique expres
so, como no Regímen to da Câmara 
(art. 69, ns. m. e V). 

N.0 80 . : 
Ao Substitutivo da Comissão de 

Constituiçã'o e Justiça. 

Acrescente-se, em seguida ao ar
tigo 21 : 

"Art. . . Não será lícito ler da 
tribuna., ou incluir em discurso, 
aparte,. declaração de voto ou qual
quer outra manifestação pública, 
documento de natureza sigilosa". 

Justificação 

É necessário deixar clara a proi
bição, para que não ha.ja dúvida 
a respeito. 

N.0 81 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 32: 

l) § 2.o Substitua-se a parte 
final, a começar de "anunciando", 
por: 

" ... declarando vago o respectivo 
lugar". 

2). § 2.o Substitua-se . pelo se-
guinte : · 

"§ 3.o Da, declaração constante 
da parte final do parágrafo ante
rior caberá recurso, por iniciativa 
de qualquer Senador, nas 24 horas 

que se seguirem à respectiva pu
blicação, para o Plenário, que deli· 
berará depois de ouvida. a Comis
são de Constituição e Justiça, so
brestando-se nas providências pa
ra o provimento da vaga": 

Justificação 

· A modificação ora proposta tem 
por fim colocar o disposto na par
te final do § 2. 0 do art. 32 e no 
a.rt. 3.0 mais de acôrdo com a sis
temática do substitutivo, evitando 
tratar-se da convocação do Suplen
te fora do capítulo próprio, que é 
constante do art. 59. 

N.O 82 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça . 

Art. 34. Substitua-se pelo se
guinte: 

"Art. 34. Considera~se ausente o 
Senador cujo nome não conste de 
lista de chama.da feita durante a 
sessão, ou, quando não tenha ocor
·rido a hipótese, não figure ·na. lis
ta de comparecimento". 

Justificação 

Trata-se de deixar mais claro o 
sentido do dispositivo, e, conse
qüentemente, evitar dúvidas de in
terpretação. 

N.0 83 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Art. 35. . 

§ 1.0 Substitua.m-se o corpo do 
· parágrafo e a sua alínea a pelo 
seguinte: 

"Art. . . O Senador deverá soli
citar licença quando a sua ausên
cia fôr superior a 90 dias; salvo 
pa,ra o exercicio das funções de 
que trata o art .. 51 da· Constitui
ção ou desempenho de missão do 
Senado". 

2) Art. 35. 

I;' 
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Substituam-se a alínea b do § 1.0 

e os §§ 2.0 e 3.0, pelo seguinte: 

"Art. . . O Senador deverá re
querer autorização do Senado para 
o desempenho das missões previs
tas no art. 49 da. Constituição. 

§ 1.0 o requerimento, lido no 
Expedi.ente, será encaminhado à 
Comissão competente, a fim de 
emitir parecer. 

§ 2.o O parecer deverá ser pro
ferido em 48 horas, por escrito, ou 
oralmente". · 

Justificação 

Parece aconselhável separarem
se os casos de li~ença dos de auto
rização para. o desempenho das 
missões previstas no art. 49 da 
Constituição. . 

É, pois, emenda da redação. 

N.0 84 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 41: 

v) Dê-se a esta alínea a seguin
te redação: 

"v) Designar e dispensar o pes- . 
soa.I do seu gabinete, obedecida a 
lotação aprovada pelo Senado, de- · 
vendo a escolha dos. Auxiliares de 
Gabinete recair sôbre funcionários 
da Casa". 

Justificação 

A alteração proposta ton1a-se ne
cessária à vista, do que estabele
ceu a · Resolução n.0 3-58, que alte
rou a lotação dos gabinetes e dis
põe sôbre · a designação e dispensa · 
do respectivo pessoal. 

N.0 85· 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 41. Acrescente,se : 
"§ . . O Presidente só se dirigi

rá ao Plenário da cadeira presi
dencial, não lhe sendo licito dia
loge,r com os Senadores, nem os 

apartear. Poderá, entretanto, in
terrompê-los, para prestação de es
clarecimentos de interêsse para a 
boa . ordem dos trabalhos". 

Justificação 

·Trata-se, nesta, subemenda, de 
deixa,r expresso o que é tradicional 
na Casa. 

N.0 86 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 42. 

e) Dê-se a esta alínea a seguin
te redação: 

"e) designar e dispensar o pes
soal do seu gabinete, obedecida a 
lotação a.provada pelo Senado, de
vendo a escolha dos Auxiliares de 
Gabinete recair sôbre funcionários 
da Casa". 

Justificação 

É decorrência da Resolução n.o 
3-58, que alterou a lotação dos ga
binetes e dispõe sôbre · a designa
ção e dispensa do' respectivo pes
soa.!. 

N.O 87 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 43. Acrescente-se : 

"j) designar e dispensar o pes
soal do seu gabinete, obedecida a 
lotação aprovada pelo Senado, de
vendo a escolha do Auxiliar de Ga
binete recair sôbre funcionârio da, 
Casa; 

1~) designar e dispensar, medi
ante proposta dos respectivos titu
lares e obedecida -a lotação· aprova
da pelo Senado, o pessoal dos .Ga
binetes dos demais Secretários c 
dos Lideres da. Maioria e Minoria, 
devendo a escolha dos Aux111ares 
de Gabinete recair sôbre funcioná
rios da Casa". 
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Justificação 

É decorrência da Resolução n.o 
3-58, que alterou a lotação dos 
Gabinetes e dispõe sôbre a designa. 
ção e dispensa do respectivo pes. 
soai. 

N.O 88 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 44. Acrescente-se a. seguin. 
te alínea: . 

"d) propor ao Primeiro Secre· 
tário a designação e a dispensa do 
pessoal do seu Gabinete, escolhido 
o Auxiliar de Gabinete dentre os 
funcionários do Senado e observa
da a lotaçâo a.provada pela Casa". 

Justificação 

É decorrência da Resolução n.o 
3-58, que alterou a lotação dos Ga· 
binetes e dispõe sôbre a designa
ção e · dispensa do respectivo pes- . 
soai. 

J:'l.0 89 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 45. Acrescente-se a seguinte 
alínea: 

"d) propor a.o Primeiro Secre· 
tário a designação e a dispensa do 
pessoal do seu Gabinete, escolhido 
o Auxiliar de Gabinete dentre os 
funcionários do Senado e obser· 
vada a lotação aprovada pela 
Casa.". 

Justificação 

É decorrência da Resolução n.o 
3·58, que alterou a lotação dos Ga· 
binetes e dispôs sôbre a designação 
c dispensa do respectivo pessoal. 

N.O 90 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se em seguida ao ar
tigo 45: 

"Art. . . Os Secretários, ao le· 
rem ao Sena.do qualquer documen· 
to, conservar-se-ão de pé. 

Parágrafo único. Ao procederem 
à chamada dos Senadores, entre· 
tanto, permanecerão sentados". 

Justificação 

É ·a norma vigente. Todavia, 
não figura expressa no Regimento. 

N.O 91 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça.. 

Art. 47. 

§§ 1.o e 4.o Substituam-se pelos 
seguintes: 

§ 1.0 A eleição, observado o dis
P6Sto no art. 61, far-se-á em quatro 
escrutínios, na seguinte ordem: 

I -· Para Vice-Presidente; 
II - Para 1.o e 2.0 Secretários; 
III - Para 3.0 e 4.0 Secretários; 
IV - Para Suplentes de Secre-

tários; 
§ 2.o A eleição para os cargos 

constantes dos itens II, III e IV 
do pa.rágrafo anterior far-se-á com 
cédulas uninominais contendo a in
dicação do cargo a preencher, co· 
locadas as .referentes. a cada escru
tínio na mesma sobrecarta. 

Na apura.ção, o Presidente fará, 
preliminarmente, a separação das 
cédulas referentes ao mesmo car· 
go e em seguida procederá à con
tagem~ 

§ 3.o Sempre que resultar elei
ção para 3.o ou 4.0 Secretários de 
quem pertença a partido já repre
senta.do em lugar, respeC'tivamente, 
de 1.o ou 2.o Secretário, conside
rar-se-á prejudicada a apurada por 
último. 

§ 4.0 Na hipótese do § 3.0, pro
cessar-se-á novo escrutínio apenas 
para a eleição prejudicada, como 
o mesmo impedimento da anterior. 

§ 5.o se pa.ra 2.o Suplente fôr 
eleito Senador pertencente ao mes
mo partido do 1.0 Suplente, con-

I 
li 
I. 
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siderar-se-á prejudicada a eleição 
daquele, procedendo-se a novo es
crutínio para essa suplência, com 
o mesmo impedimento da ante
rior·•. 

Justificação 

A prática tem mostrado a con
veniência. de se processarem ·em 
cédulas uninominais, com a indi
cação do cargo a preencher, as 
eleições para Secretários e Suplen
tes. 

N.O 92 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 54. Acrescente-se o se
guinte : 

"Parágrafo . . É licito ·ao Pre
sidente designar Comissão espe
cial para representa.r o Senado no 
desembarque ou na partida de per
sonalidade de destaque no cenário 
politico internacional, em visita ao 
Brasil, quando não seja passive!, 
por falta. de quorum, votar requen
mento nesse sentido, desde que seja 
êle subscrito pela Comissão de Re
lações Exteriores ou por lideres re
presentando 32 Senadores. Nesse 
caso, na primeira sessão que se 
realizar, a seguir, o Presidente 
dará conhecimento ao Senado da 
providência tomada.": 

Justificação 

Pode ocorrer que, por falta de 
número, não possa ser votado re
querimento nesse sentido e que a 
providência nêle objetivada perca 
a oportunidade. 

A maneira do que foi . previsto 
em casos de falecimentos de pes· 
soas cujos funera.is deva o Senado 
fazer-se representar, convém dar a;o 
Presidente poderes para, em ta1s 
casos, designar a Comissão. 

N.O 93 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 61. 

Parágrafo úni'co. Acrescente-se: 

" ... devendo ser comunicada, por 
eecrito, à Mesa, e publica.da no 
Diário do Congresso Nacional qual
quer modificação posterior". 

Justificação 

O conhecimento de qualquer mo
dificação que se verifique na filia
ção partidária do Senador é in
dispensável ao Senado e à Mesa, 
para a. perfeita observância .da 
proporcionalidade da representa
ção das Bancadas nas Comissões. 

N.0 94 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

A.rt. 62. do substitutivo ou da 
Subemenda n.O 15 : 

§ 1.0 Acrescente-se, em seguida 
à palavra. "depois", estas outras : 
"da instalação da Sessão Legisla
tiva". 

Justificação 

O § 1.0 do art. 62 reproduz dis
posição constante do Regimento 
de 1952 que pressupunha a eleição 
da Mesa depois de instalada a. Ses
são Legislativa. A Resolução n.0 .• 

alterou a situação, mandando que 
a eleição da Mesa se faça nas ses
sões preparatória.s; o substitutivo 
manteve o que está no Regimento 
de 1952. A Subemenda n.0 15, que 
teve parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça, apenas faz ao 
te:ld;o respectivo modificação de 
redação. 

Toma-se necessano esclarecer 
que a entrega à Mesa das indica.
ções partidárias· deve ser feita até 
48 horas após a instala.ção da Ses
são Legislativa. Do contrário, ter
se-ia que prever maior número de 
sessões ·· preparatórias. Ademais; 
trata-se de ato a . ser praticado 
qua.ndo o Senado já esteja funcio
nando. N'ão é medida de nature~ 
za preparatória. 
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N.0 95 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 64: 

1) Substitua-se o Capítulo IV do 
Título V pelo seguinte : 

"Capítulo V 
'.: 

.... 
Da suplência, das vâgas e 
substituições 

das 

Art. . . Cada partido, salvo os 
representados, no . Senado apenas 
por um Senador, terá nas Comis
sões Permanentes, Sunlentes em 
número igual ao dos iugares que 
lhe caibam, escolhidos no ato do 
preenchimento dêstes, de acôrdo 
com as normas estabelecidas no 
art. 62. · 

Parágrafo ún~co. Os lugares de 
Suplente obedecerão à numeração 
ordinal. . .. · · . 

Art. . . Compete ao Suplente 
substituir o membro da Comissão : 

a) eventualmente, nos seus im
pedimentos, para. efeito de quorum 
nas reuniões; · · 
· . b) por · determinados períodos, 

nas hipó.teses 1 previstas nos arts. 
35, · 36 e 64. 

§ · 1.0 A. convocação será feita. 
pelo Presidente da Comissão, obe
decida a ordem numérica do Su-
plente. . . . . 

§ 2.0 Em casei. de vàga, · o seu 
preenchilnento caberá ao Suplente 
de · núm:ero mais baixo na classifi
cação ordinal, · afuda que esteja, 
exercendo substituiç~o de outro se~ 
nador. ' 

§ 3.0 Somente nas substituições 
da alínea b haverá distribuição de 
projetas. aos Suplentes para rela-
tar. · . · 

§ 4.o Ao reassumir o titular ·do 
lugar na. Comissão, o Suplente lhe 
passará os projetes que estiverem 
e:m seu poder. 

Art. . . · Em caso de impedimen
to ou vaga de membro de Comissão 
ou Suplente, se não houver Su
plente a convocar, 'o Presidente da 
Comissão solicitará do Presidente 
da Mesa do Senado a. designação 

do substituto, temporário ou defi
nitivo, devendo a escolha recair 
em Senador do mesmo partido do 
substituído, salvo se os demais re
presentantes dêsse partido não pu
derem ou não quiserem aceitar a 
designação. Nessa hipótese, a 
substituição será feita a critério 
do Presidente ·do S$nado, indepen
dentemente de filiação. partidária . 

Art. . . · Cessará o exercício do 
substituto, em caso de impedimen
to temporário, desde que o substi; 
tuído compa.reça à reunião da res
pectiva Comissão. 

Art. . . A· renúncia a lugar em 
Comissão far-se-á em comunicação 
escrita à Mesa. 

Art. . . Quando tiver de se· au
sentar da Capital.da República ou 
estiver impossibilitado de compa
recer a. qualquer reunião de Co· 
missão a que pertença. o Senador 
deverá comunicar o fato ao Presi
dente da mesma a tempo de ·ser 
tomada à providência regi;mental 
para a sua substituição. 

2) · Suprima.-se o § 1.0 do art. 56: 

. Justificação 

A suplência em Comissão foi in
troduzida ·no Senadó pela Resolu
ção n.o 7, de 1·955, somente para a 
Comissão de Finanças e a título . 
de experiência. . . . . 

A observação de dois anos já 
permite· incorporar a medida ao 
Regimento, em ca.ráter definitivo. 
para tôdas as Comissões, com os 
contornos definidos. 

N.O 96 
. . 

Ao. Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art .. 66. Acrescente-se: 

"k) assinar o expediente da Co
missão~'. 

Justificação 

Esta. subemenda é' d.estinada a 
suprir omissão que se tem verifica
do noS Regimentos do Senado. É, 
aliás, a. redução a escrito daquilo 
que se faz. 

·"· 
.. I ..... ,,.~~ 

.:.: .. -..;: .. 
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N.0 97 

Ao .Subst~tutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 70, n.0 26, I Acrescente:se : 

"5) As indicações, quando o res
pectivo assunto esteja compreendi
do na competência específica de 
outra Comissão.'' . · 

JustificaÇão 

Convém deixar claro que as in
dica,ções pertinentes a assunto es
pecificamente da competência de 
outras Comissões não devem ir à 
de Constituição e Justiça, salvo se 
requerida a sua audiência. 

N:0 98 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 87. Acrescente-se, in fine: 

". . . salvo o disposto nos arts. 
300, 304 e 310" (Subemenda n.0 70). 

Justificação . 

Na Subemenda n.0 70 se estabe
lecem exceções à regra ·consta,nte 
do art. 87. É conveniente fazer, 
neste último, remissão a essas ex
ceções. 

N.O 99 

Ao Substitutivo da Coniissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Acrescente-se, em seguida ao 
Capítulo XI~ do . Titulo V : 

Capítulo XIII 

Dos documentos sigilosos 

Art. . . Observar-se-ão, no traba
lho das Comissões, as seguintes 
normas quanto aos documentos de 
natureza sigilosa : 

a) Não será licito transcrever, 
no todo ou em· parte, · nos parece
res e expediente de curso ostensi
vo, documentos de natureza sigi-
losa; ·' 

b) .se o documento sigiloso hou
ver sido encaminhado ao Senado 
em virtude de requerimento formu
lado perante a. Comissão, o·. Presi
dente desta, dêle dará conhecimen
to ao requerente, em particular; 

c) se a matéria interessar à Co
missão, ser-lhe-á dada a conhecer 
em reunião secreta; 

d) se o documento sigiloso se 
destinar a instruir o estudo de ma
téria. em curso no. Senado, será 
encerrado em sobrecarta, que o 
Presidente da Comissão rubricarã 
e remeterá, em separado, ao Pre
sidente da Comissão que a seguir 
deva anreciar a matéria, ou ao 
Presidente da Mesa., quando. deva 
ser submetida ao Plenário, feità 
na capa do processo a devida ano-
tação. 

Art. . . Quando o parecer con
tenha matéria de -natureza sigilo: 
sa., será objeto dos cuidados des
critos na alínea anterior. 

J.ustificação 

É de tôda a conveniência pres
crever, no novo Regimento, nórmas 
reguladoras do tratameno que de
vam ter os docum~ntos sigilosos. 

N.O 100 

Ao Substitutivo ·da .·Comissão de 
Constituição e .~ustiça. 

. Acrescente-se, em seguida ao art. 
134: . . . 

"Art. . . Pa.ra votação da Ata o 
quorum é de dezesseis Senadores". 

Justificaçllo 

Trata-se de deixar ·claro. o que 
é tradição nas Casas Legis~ativas : 
a aprovação da Ata ·com.o quorum 
de abertura e .. funciona.mento. 

N.0.101 · 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. · 
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· Acrescente-se, em seg1Jida ao ar-
tigo.136: ·. 

. "Parágrafo único. Não ser lido, 
nem · objeto de comunicação, em 
sessão pública, documento de ca
ráter sigiloso, observando-se, quan
to ·ao expediente dessa natureza 
recebida, pelo senado, ... as seguintes 
normas: · . .., · 

a) . se o expediente sigiloso hou
ver. sido. remetido ao Senado a re
querimento de Senador, ou ·em 

· atenção a. mf1nifestação do Ple
nário, :o Presidente da Mesa dêle 
dará corihecim.erito, em particular, 
ao requerente; 

. b) se ·a. solicitação houver· sido 
formulada . em ·Comissão, ao Presi
dente desta será· encaminhado em 
sobrecarta ·.. fechada e ' rubricada 
pelo Presidente da Mesa; 

C) se Ó 'documento se destinar 
a inStrUir o :estudo de· matéria em 
curso no Senado, transitará em SO· 
brecarta fechada, que o. Presidente 
da Mesa, ou .da Cqmissão que dêle 
tomar conhecimento· · rubricará, 
feita na capa, do processo devida 
anotação. · · ·. ·· · · · · 

. . "-. . - ' . . . . ·. ·, . ; . . . 

. · Justificação 

É ·op~rtuno deixar ·expres:Jo como 
se há de proceder ·em Plenário, re
lativamente ao expediente sigiloso 
recebido ·Pélo Senado.· " 

: ,. 
N.O 102 

· ·Ao 'substitutivo c:Iâ c():mlssão de 
Constituição. e Justiça. 

Arti. Úm. ;AerescenÚ..se em · se
guida: · · · 

"Art. . . sÔmentk . 'e~ sessão se
creta poderá ser · dado a conhecer 
ao Plenário documento de natureza, 
sigilosa". · 

· ·· · • Jmttjl.cação 

É de tôda' a conveniência esta
belecer a norma, para que não 
haja dúvida a respeito· da maté-
ria. · 

N.O 103 

Ao Substitutivo da, Comissão de 
Constituição e Justiça . 

A-crescente-se, em seguida ao ar
tigo 174: 

"Art. · . . · Os discursos serão pu
blicados, em regra, na ·Ata impres
sa da sessão em que. tenham sido 
proferidos. 

§ 1.0 Quando, requisitado o dis
curso pelo orador, para revisão, 
não , seja restituído a .tempo de 
ser incluido na, Ata impressa da 
sessão respectiva, nesta · figurará, 
no lugar a êle correspondente, nota 
explicativa· a. respeito . 

§ 2.0 Se ao ·.fim de trinta dias 
o cllscurso não · houver sido resti
tuído, a .sua ::PUblicação se. fará 
pela cópia· arquivada nos serviços 
taquigráficos, com a nota de que 
não foi revisto :pelo orador". 

Justificação . 

É assim que se procede ·na Câ
mara. No· Senado;, entretanto, se 
o orador não restitui o discurso, 
êle ·não é publicado, ficando pre
judicados os ·Anais.·· 

:N.0 .104 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e .·Justiça,. 

Art; ·175. 

§ 1.0 Em vez ·de "reservado", 
diga-se. usigiloso" .... · 

Em al~ns órgãos ·do poder pft
blico a expressão ''reservado" é em- · 
pregada em caráter especifico, pa
ra expediente ·sigiloso, no qual se 
compreendem também o "confiden-
cial" e o "secreto". · · 

Para evitar dúvidas de interpre
tação v8Jle empregar o têrm.o gené
rico "sigiloso", que abra,.nge tôda:s 
as espécies. · · · · ' · · 

N,O 105. 

Ao Substitutivo da Comissf-t.O de 
Constituição e Just1'ça. 
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Título VII -· Se~ão II 

Dos Requerimentos 

I - Acrescentem-se as seguin
tes modalidades : 

1) Art. 185, n.o m : 
p) · de dispensa de publicação 

de Redação -.Final, para imediata 
apreciação deSta; 

q) de. Senador ou Comissão, no 
sentido de se solicitar de órgão es
tranho ao Senado a remessa • de do-
cumentos.. ' 

2)' Art: 186, 'n.o m: 
- de audiência de órgão estra

nho a.o -Senado sôbre matéria cujo 
estudo interesse à Casa; 

- de prorrogação de prazo · de 
posse de Senador ou Suplente; 

- de audiência de órgão estra
nho ao Senado sôbre matéria não 
constante da Ordem do, Dia .. 

3) Art. 186, n.o, IV : 

;...;.. de prorrogação de prazo de Co
missão Especia.l, Mista ou de In· 
quérito; · 

- de remessa de documentos a 
órgão estranho ·ao • Senado. 

n - Acrescente-se a modalidade . 
constante do 2.0 item do n.O m 
desta · subemenda na enumeração 
do ait. 187. 

In ·-. Acrescentem-se a.s modali
dades consta.ntes do n.0 nr do, item 
1 desta subemenda entre as men-
cionadas no art. 189. · 

Justificação 

Entre as modalidades de· , reque
rimentos previstas no substitutivo 
não figuram ·.as constantes . desta 
subemenda, embora sejam _ e:ven
tua.lidades que costumam ocorrer. 

· N'.0 106 

Ao Substitutivo da . Comissão de 
Constituição e Justiça. _ 

Art. 186, n.0 186, n.0 IV. 

Redija-se assim.: 

"u) de publicação de documen
to no Diário do Congresso Nacio
nal e transcrição nos Ailais do Se-
nado". · · 

Justificação 

Trata-se de dar redação .. mais 
precisa ao texto pa.ra corresponder 
com exatidão ao que se tem· em 
vista nesses requerimentos .. 

N.o 107 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 189. Acrescente·se, em se
guida ao § 2.0, retificada .a nume
ração das demais : 

"§ . . o·· requerimento de cita
ção de Comissão Mista será subme
tido à delibera.ção do Plenário, de
pois de. instrllÍdÓ co:in parecer. da 
Comissão permanente que - t1ver 
competência . regimental para opi· 
nar sôbre a inatériá.'a ser tratada 
pela Comissão Mista~·. . , 

''··· ,'. . ' 

JustifiCaÇão.· . 

De a.côrdo com o previsto no Re
gimento Comum, os projetas ela
borados pelas·_ Coniissões Mistas 
não estão sujeitos· 'aos estudos das 
Comissões permanentes, das :dmts 
Casas. · 

Tratando-se, assim; de'~xcluir do 
exame das Comissões permanentes 
determina.das matérias, parece· con
veniente que essas .· Comissões se 
pronunciem sôbre a. iniciativa .. 

. N.o 108. 

Ao. Substitutivq da Comissão de 
Constituição . e Justiça. 

Acrescente-se, em · seguida ao 
art.: 

"Art. . . A Mesa só se associará 
a manifestações ·de regozijo ou pe
sar quando vota.das pelo Plenário." 
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Justificação · 

A Mesa não· deve associar-se a 
manifestações individuais dos Se
nadores. 

N.O 109 

Ao Substitutivo da Co.missão de 
Constituição e Justiça. · 

. Art. 219: 

1) Substituam-se os ns. I e II 
pelo seguinte : 

I) Terão numeração anual, em 
séries específicas : 

a.) os Projetos de Emenda à 
Constituição; 

b) os Projetos de Lei da Câ
mara; 

c) os Projetas de Lei do . Se
nado; 

d) os Projetas de Decreto Le
gislativo da Câmara; 

e) os Projetos de Decreto Le-
gislativo do Senado; 

f) os Projetos de Resolução; 
g) os Requerimentos; 
h) as Indicações; 
i) os Pareceres; 
j) os vetos do Prefeito do Dis

trito Federa.!. 

II - Nas publicações referentes 
aos projetas em revisão mencio
nar-se-á, entre parênteses o res
pectivo número na Casa de ori
gem, em seguida ao que lhe cou
ber no Senado. 

Justificação 

O substitutivo conservou ·a. ori
entação do projeto de fazer tran~i
ta.r no Senado com o número da 
Casa de origem as proposições vin- · 
das da Câmara. 

A medida, se adotada também 
pela Câmara, ofereceria a vanta
gem de facilitar a identificação, 
em qualquer das Casas, dos proje
tes que, iniciados numa, passassem · 
à outra.. 

A inovação, porém, traria algu
mas dificuldades, que não devem 
deixar de ser <!onsideradas. 

O núm:ero, completado com a in
dic·ação do ano de apresentação 
do projeto, não permitiria desde 
logo sa.ber-se a Se~o Legislativa 
da sua entrada no Senado, elemen
to interessante para o contrôle dos 
trabalhos legislativos · da Casa, 
principalmente quanto a.o tempo 
de tramitação das matérias. 

Por outro lado, ir-se-ia quebrar 
uma velha tradição, o que sempre 
oferece perigos. 

Daí a nol;lsa proposta., de restabe
lecer a orientação vigente. 

Procuramos facilitar a identifi
cação dos projetas da Câmara, 
mandando que nas publica.ções a 
êles referentes seja mencionado o 
respectivo número de origem, em 
seguida a.o que tomaram no Se
nado. 

N.O 110 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 220: 
Parágrafo único. 
Item II - Suprima-se êste item : 

Justificação 

Não há motivo para. que se isen
te de apoiamento a matéria de que 

· trata o item II do parágrafo único 
do art. 220. 

Ao contrário, dada a relevância 
dessa ma.téria, seria de desejar-se 
que essas proposições fôssem pres
tigiadas por numeroso apoiameJ:?-to, 
na fase inicial de sua tramita
ção. 

N.0 111 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se em seguida ao ar
tigo 221 : 

"Art. . . A votação de apoia· 
mento não será encaminhada, sal
vo se algum Senador pedir a pala
vra · para combatê-lo. Nesse ca.so, 
o encaminhamento da votação fi
cará adstrito a unt Senador de 
cada partido" . 
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Justificação 

O apoiamento é medid81 preli· 
minar que não deve ser causa de 
delongas na tramitação da maté
ria. E as delongas seriam inevi· 
tâveis se coubesse, no apoia.mento 
de dezenas ou centenas de emen
das, o encaminhamento da vota
ção .. 

N.0 112 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição · e Justiça. 

Acrescente-se,· em seguida ao ar· 
tigo 226: 

"Art. . . Relativamente aos do· 
cumentos. de n81tureza sigilosa ob· 
servar-se-ão as normas constantes 
do art. 66 (Subemenda n.0 •• ) , 

sendo os mesmos depois de termi· 
nado o curso da matéria, recolhi· 
dos ao arquivo especial dos do
cumentos com êsse carâter, em so· 
brecarta fechada, rubricada ·pelo 
Presidente da Mesa, feita na capa 
do processo a devida anotação. 

Parágrafo único. O desarquiva
mento dêsses documentos só pode
rã ser feito medi81nte a requisição 
do Presidente ou do 1.0 Secretá· 
rio." 

Justificação 

~ necessário prever o tratamen· 
to que devam ter os doC'Ulllentos 
de natureza sigilosa que vierem 
ao Senado mencionados no art. 
226. 

N.O 113 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se, em seguida ao ar
tigo 243, o seguinte : 

"Capítulo 

. Da interrupção da discussão 

Nos projetas em rito normal, sen
do apresentado substitutivo inte
gral no curso da discussão em Pie· 

nar10, ficará ela interrompida até 
o prazo de 48 horas para publica· 
ção no Diário do Congresso Na
cional e em avulsos do mesmo subs· 
titutivo. Reiniciada a discussão, 
não será . licita a apresentação de 
novo substitutivo integral em Ple· 
nário'.'. 

Justificação 

A experiência do que se passou 
na discussão do Projeto cio Código 
Brasileiro de Telecomunicações, 
em que a. providência consubstan
ciada nesta subemenda teve de 
ser adotada, por meio de artifícios 
regimentais, aconselha a se ·regu
lar a espécie no projeto em elabo· 
ração. 

. N.O 114 

Ao Substitutivo ·da Comissão ·de 
Constituição e Justiça.. · 

Arts. 244 a 250 - Substituam-se 
pelos seguintes : 

"Art. 244 - A votação poderá 
ser: 

a) ostensiva; 
b) secreta. 
Art. 245. Será ostensiva a vota

ção das proposições em geral, ex
ceto: . 

a) nos casos ·em que a Consti
tuição ou êste Regimento determi· 
nem o contrário; 

b) quando o Senado o delibe· 
ra.r. 

Art. 246. Será secreta a vota· 
ção: 

a) quando o Senado tiver que 
deliberar sôbre : 

a-1) formação de culpa de Se
nador no caso de flagrante de cri· 
me inafiançável (Constituição, a.rt. 
45, § 1.0 ); 

a-2) licença para processo cri· 
minai de Senador (Constituição, 
art. 45); 

a-3) contas do Presidente daRe· 
pública ·(Constituição, art. 66, n.0 

VIII); 
a-4) suspensão, durante estado 

de sitio, de imunidade a Senador, 
cuja liberdade seja ·considerada 
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manifestamente ·incompatível com 
a defesa da Na.ção ou com a segu
rança . das instituições políticas ou 
sociais (Constituição, art. 213); 

a-5) perda .. de mandato de Se· 
nador (Constituição, art. 48, §§ 1.0 

e 2.0 ) ; 
a-6) escolha. de .. magistrados, 

Procurador-Geral da República, Mi· 
nistros do Tribunal de Cõntas, Pre
feito do Distrito Federal, membros 
do Conselho Nacional de Econo- · 
mia · e chefes de Missão Diplomá
tica de caráter permanente (Cons
tituição, art .. 63, · n. I) ; . · · · · 

a-7) :vetos do · Prefeito do Dis-
trito FederaJ.; . 

a-8) · proposição· refe~ente ·a 1n
terêsse ·de servidores publicas; 

b) nas eleições; 
c) quando o Plenário o deter-

minar. . 
Art. 247. ·· Serão adotados os se

guintes processos de votação: . 
1 - Na votação ostensiva : 
a) . -o processo simbólico; . · 
b) a vota.ção nominal de acôr-. 

do . com . o disposto no art. 249 .. 
· 2-· ·· Na·votação secreta : · · 
a) a votação elétrica; 
b) a votação por meio de cédu-

las; ··· · 
. c) a votaçãó .:Por meio de esfe-

ras ... . . . ' 

. A) > Da votação _simbólica e ·sua 
. verificação. . ·· .. . 

Art. 248.. . A votaÇão siriibóliéa se 
pratiC:ará co:riSefvando-se. sentados 
os Senadores.- que . aprovarem a :ina
têria e levantando-se os que ai re-

Jei;a[~rr:l·s~ ;_o; iesriltadõ for' tão· ma
nifesto ._que, à c prin:ieira .·vista; se 
conheça_ a. ma_ioria, o .. Presidente o ·proclamará. : •· . · .. . : . ... . , , 

§ 2.o Havendo duvida, os Secre
tários conta.rão os votos .. 

.§ 3.0 ·. Se algum Senador reque
rer verificação, repetir-se-á a vota
ção, com a contagem dos votos pe
los Secretários, . para o· ,que se le
vantarãO primeiro 'os ··Senadores 
favoráveis à proposição e em se
guida os contrários, salvo o dispos-
to no art. 253. . 

§ 4.o Não será a.dmitido requeri
mento de verificação se: 

a) algum Senador já houver 
usado da palavra para declaração 
de voto; 

b) a Mesa já houver a.nun·ciado 
a matéria seguinte. 

§ 5.0 Antes de anunciado o re
sultado, será lícito · computar-se o 
voto do Senador que penetrar no 
recinto após a votação. 

§ 6.o Não havendo número, fa.r
se-á a chamada, de conformidade 
com o disposto no art. 249. 

§ 7.0 Confirmada a falta de 
número, ficará adiada a. votação. 

§ 8.o Durante a votação, haven
do dúvida sôbre a existência de 
número, o Presidente, de oficio ou 
a . requerimento,· ·mandará ·fazer a 
cha.mada; ressalvado o disposto · no 
art. (menos de 16 ·no recinto) . 

B) Da ·votação .·nominal. 

Art. 249. Far-se-á a votação no
minal quando- o deliberar o Sena
do, a requerimento de qualquer Se
nador, pela: chama.da dos Senado
res, que ·.responderão '.'sim'' ou 
"não", conforme aprovem. ou. rejei
tem a p:r;oposição. Os Secretários 
anotarão os votos, sendo afinal li
das as listas dos favoráveis e con
trários . 

C) Da votação elétrica . 

Art. 250. A votação elétrica será 
utilizada : . . ··· 

a) · na vo~ação secreta, salvo nàs 
eleições; 

b) quando o deliberar o Senado, 
por proposta. .da Mesa ou de qual
quer Senador. 

· Art. 251. · Anunciada · a votação, 
o Presidente·· convidará os Senado
res a ocuparem os seus lugares e 
a a;cionarem o dispositivo próprio, 
do equipamento · de votação. Em 
seguida., anunciará a fase de apu
ração. 

Art. 252. Havendo falta de 
número, proceder-se-á à chamada. 
Se esta acusar a existência de quo-
1-um repetir-se-á a votação uma só 
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vez. Se novaJlll.ente ocorrer falta 
de número, ficará adiada a vota
ção. 

Art. 253. Para a votação nomi
nal pelo processo elétrico cada Se
nador terá lugar fixo, numerado, 
que deverá ocupar oo ser anun
ciada a votação. 

D) Da votação por meio de cé
dulas. 

Art. 254. A votação por meio de 
cédulas, impressas ou da.tilografa
das, far-se-á nas eleições. 

§ 1.o Na votação por ~dulas, o 
Presidente, ·no ato da. apuração, as 
lerá em voz alta, uma a uma, pa.s
sando-as ao 2.0 Secretário, que 
anotará o resultado da votação. 

§ 2.o Realizando-se a votação 
com mais de uma. cédula, na :mes
ma sobrecarta, o Presidente, ao re
ceber do Secretário o conteúdo de 
cada . sobrecarta, poderá proceder 
à separação das -cédulas segundo 
as matérias correspondentes, findo 
o que se efetuará a conta.gem. 

E) Da votação por meio de es· 
ter as. 

.Art. 255. Far-se-á a votação por 
meio de esferas : 

a) na votação secreta, salvo as 
eleições, quando o equipamento de 
votação elétrica. não estiver em 
condições de funcionar; 

b) . quando· o Plenário o deter
minar,· por proposta da Mesa .. ou 
de qualquer Senador. 

Art. 256. Na votação por meio 
de esferas, observar-se-ão as seguin
tes normas: 

a) utilizar-se-ão esferas bra.ncas 
e pretas, as primeiras represen
tando votos favoráveis e as · últi
mas votos contrários; 

b) a Mesa providenciará para 
que no fornecimento de esferas aos 
Senadores, pa.ra votação, seja ga
rantido o sigilo do voto; 

c) a esfera que fôr ·utilizada 
para exprimir voto será lançada 
em uma urna e a que não fôr usa
da, em outra, que servirá para. con
ferir o resultado da votação. 

F) Da coleta dos votos dos Se
nadores presentes às reunUies das 
Comissões. 

Art. 257. Nos casos de votação 
simbólica ou nominal e nas elei· 
ções, os votos dos Senadores pre· 
sentes às reuniões das Comissões, 
sôbre matéria em aprectação no 
Plenário, serão tomados pelos res
pectivos Presidentes e por êstes · co
municados à Mesa, interrompendo
se para êsse fim os trabalhos das 
Comissões. 

G) Da proclamação dos r~sul
tados da votação. 

Art. 258. Terminada a apura
ção, por qualquer dos processos, o 
Presidente proclamará o resultado, 
pela aprovação ou rejeição da ma· 
téria, empa.te ou falta de número, 
especificando os votos favoráveis, 
contrários, em branco ou nulos, 
ressalvado o disposto no § 1.0 , do 
art .. 248. 

H) Das votações simultâneas. 

Art. 259. Havendo mais de uma 
votação por meio de cédulas .• ou 
esferas, será permitido fazê-las si
multânea.mente. 

I) Dos votos em branco. 

Art. 260. Os votos em branco que 
ocorrerem nas votações com cédu
las ou pelo processo elétrico só se
rão computados para efeito de quo· 
rum de votação. 

Art. 261. . Verificado que os votos 
em branco atingiram número ·cor
respondente ·a um: ·quinto dos pre
sentes, repetir-se-á a votação na 
sessão seguf.D.te, quando se . rea.liza
rá em · definitivo, sendo, se possi
vel, utilizado o processo de que 
trata o art. 251. 

· Justifica#o 

. Esta subemenda, · . conservando, 
em linhas gerais, a orientação con
substanciada na de n.o 52, procura 
a.justá-la ao re11ultado da observa-
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ção do funcionamento da apare· 
lhagem de votação elétrica. ultima
mente instalada. 

Reservou-se o processo elétrico 
para a ·votação. secr~ta, salvo as 
eleições, e voltou-se,'''na, verifica· 
ção de votação simbólica, ao sis· 
tema dos Regimentos anteriores, do 
registro do voto do Senador ao ser 
feita a chamada. 

N.0 115 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 259. Em vez de "no art. 
157", diga-se : "nos arts. 157, 280, 
§ 2.0 , 281, a". 

Justificação 

que a sua presença seja computada 
para a formação do quorum. 

N.0 117 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição. e Justiça. 

Art. 260. Acrescente-se : 

Parágrafo único. Em caso, po· 
rém, de escrutínio secreto, se hou· 
ver empate, a. votação se renovará, 
na sessão seguinte, ou nas subse· 
qüentes, se necessário, até que se 
dê o desempate" .. 

· Justificação 

O Regimento, até agora, não se 
tem referido à hipótese de se dar 

. ~ o empate em escrutínio secreto, 
As novas· remlssoes que a presen- eventualidade em. que não pare-

te subemenda propõe são necessá· c·eria na.tural que o voto de desem· 
rias pa.ra facilidade da consulta e pate fôsse proferido ostimsivamen· 
aplicação do Regimento, porque se te,· se há necessidade ou conveni· 
referem a outras tantas eventuali-
dades em que a votação é interrom- ência de se resguardar~ o sigll:o d? 
pi da. 

N.O 116 

. voto dos Senadores, nao se JUStl· 
'. fica que o do Presidente seja co
,; ·'~ nhecido. · 

Ao Substitutivo da Comissão 
Constituição e Justiça. 

~~ É oportuno lembrar que o sigilo 
de do voto, em alguns ·casos é exigên

cia. constitucional, não cabendo 
ao Regimento dispensá-lo quando 
ocorra empate. 

Acrescente-se, em seguida ao ar· 
tigo 259: 

"Art. . . Nenhum Senador pre· 
sente poderá escusa.r-se de votar, 
salvo em assunto em que tenha in
terêsse individual. 

Parágrafo único. Nesse caso, 
cumprirã ao Senador declarar o 
seu impedimento antes da vota.
ção, sendo a sua presença compu
tada para efeito de quorum". 

Justificação 

Trata-se de dispositivo salutar 
do Regimento atual (art. 163) que, 
certamente por lapso, deixou de 
ser reproduzido no substitutivo. 

Ao promover, através desta sub· 
emenda, o seu restabelecimento, 
julgamos oportuno completá-lo com 
o que·se contém no parágrafo pro
posto : a necessidade de declara:r 
o Senador o seu impedimento an· 
tes da votação e a declaração de 

A fórmula proposta - de se re· 
novar a votação, em sessões suces
sivas, tantas vêzes quantas sejam 
necessárias até que se dê o de
sempate, pa.rece atender melhor ao 
objetivo do. resguardo do voto. . 

N.0 118 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se, em seguida ao ar
tigo 261: 

"Art. . . Não terão encaminha
mento de votação os requerimen
tos compreendidos nos ns. II e III 
do art. 185; nas alíneas a, b, c, rl, 
h, i, 1, k, o, p, q, do art. 186". · 

J!Ustiticação 

A natureza. dos requerimentos de 
que trata esta subeme~da não 
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oomporta as delongas dos encami
nha~entos de votação. 

VeJa-se, de fato, a matéria dos 
mesmos: 

"Art. 185. 
II - prorrog~Çã~· éla.' h~r~ 'ci~ ·Êx: 

pediente; 
_- prorrogação do tempo da ses-

sao; 
- permissão para falar sentado. 

Art. 186. . .................... . 
ID - Prorrogação do prazo para 

apresentar parecer; 
- dispensa de interstício· 

• I 

- pronunc1amento do Plenário 
sôbre decisão da Mesa : 

a) destaque de disposição ou 
emenda para votação em sepa.
rado; 

b) de uma Comissão, pedindo 
audiência de outra sôbre ·qualquer 
assunto; 

·c) de uma Comissão, solicitan
do reunião em conjunto com ou
tra. 

d) de uma Comissão ou de um 
Senador, pedindo informações ou 
a publicação desta,s no Diário do 
Congresso Nacional; 

h) de licença de Senador· 
i) de remessa a determinada 

Comissão de matéria despachada a 
outra; 

j) de discussão e votação de 
ma,téria . por títulos, capítulos, se· 
ções, grupo de artigos ou de emen
das; 

k) de votação por partes; 
o) de votação por determinado 

processo; 
p) de preferência; 
q) de inversão da Ordem do 

Dia". 

N.0 119. 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça.. . 

1) ·Transponha-se . o art. 2'72 pa
ra depois do de n.0 273, com a se
guinte redação : 

"Art. . . Qua.ndo em texto já 
aprovado fôr verificada a existên· 
cia de êrro, proceder-se-á da seguin
te maneira: 

a) Tratando-se de contradição 
incoerência ou prejudicialidade e~ 
projeto já aprovado em definitivo 
ma,s ainda não remetido à· san
ção ou à Câmara dos Deputados 
a Mesa encaminhará a matéria ~ 
Comissão competente para apre· 
ciar-lhe o mérito. A Comissão emi
tirá parecer; em que sugerirá, se 
fôr o . caso, a orientação a. seguir 
para a retificação do êrro. Em se
guida a matéria irá à Comissão de 
Constituição e Justiça, que se pro· 
nunciará sôbre a proposta, qu,e fi. 
nalmente, será submetida à delibe
ração do Plenário, incluída, em Or
dem do Dia. 

b) Tratando-se de inexatidão 
material, lapso ou êrro manifesto 
em texto já aprova,do em definiti
vo, será a matéria encaminhada 
à Comissão de Redação pa,ra es
coimá-la do vício; 

c) se, nas hipóteses da alínea b 
a proposição já houver sido reme: 
tida à sanção, mas ainda não es· 
tiver convertida em lei, ou à Câ
ma,ra dos Deputados, o Presidente 
dará conhecimento à Casa do êrro 
ocorrido e proporá a sua correcão 
a qual se considerará autorizadá s~ 
não houver manifestação em con
trário. Havendo impugnação, o as. 
sunto s.erá submetido à votação. s·e 
o Plenario concorda,r . com a retifi· 
cação, será ela comunicada ao Pre
sidente da República ou à Câmara 
dos Deputados, com a remessa de 
novos autógrafos." 

.2) Transforme-se em artigo au
tônomo o pa,rágrafo único do ar
tigo 272, com a seguinte redação: 

"Art. . . QuandG em autógrafo 
recebido da Câmara fôr verificada 
a existência de inexatidão mate
rial, lapso ou êrro manifesto não 
esta,ndo ainda a proposição 'apro
vada pelo Senado, será sustada a 
sua apreciação, pa,ra consulta à 
Casa de origem, cujos esclarecimen
tos serão dados a conhecer ao Se
nado antes da votação, voltando 
a matéria às Comissões, para. novo 
pronunciamento, se do vicio tiver 
resultado alteração de sentido do 
texto. 
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Parágrafo únieo. A Cãmarra dos 
Deputados a Mesa pedirá a substi· 
tuição do autógrafo, quando julgar 
necessária". 

Justificação 
.;•, 

Esta subemenda procura preen. 
cher omissão até agora existente 
na lei interna da Casa, e não cor
rigida nem rio projeto nem no su-
bstitutivo. · 

Referimo-nos aos casos em que 
no· texto votado se encontra con· 
tradição, incoerência . ou prejudi
cialidade. ·Determina-se que, ·se a 
matéria ainda, · estiver no Senado, 
a Mesa a encaminhe à ComissãO 
competente para apreciar-lhe o mé
rito, a·qual, se fôr o caso, sugerirá 
a orientação a seguir para;· a reti
ficação do êrro. Em seguida, a pro
posição irá à Cómissão de Consti; 
tuição e Justiça, para se pronun
ciar sôbre a proposta, que, assim 
instruída, será submetida · ao · Ple· 
nário .. 

Êsse o conteúdo · da alínea a. 

. Na alínea b se prevê que, em se 
tratando .de inexatidão material, 
lapso ou êrro manifesto em texto 
já aprovado em. definitivo e não 
dependente de .Redação Final, será 
a matéria enca,minhada à Comis
são de. Redação, para dar-lhe o tex
to definitivo escoimado do vicio. 

Nà alínea c se reproduz o que já 
figura no Regimento atual (art. 
147, § s.o) e no substitutivo (art. 
272), quanto à· correção de erros 
manifestos • verificados em texto· já 
enviooo à sanção, mas ainda não 
sancionados, · ou . ·à . Câmara dos 
Deputados~· · 

Finalmente, com a alteração do 
parágrafo ·único do art. 272 se pro
curou regul"ar melhor o que nêle se 
prevê;· 

. N.O 120 

Aó Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 276. 

Parrágrafo único. Substitua-se 
pelo seguinte : 

"§ 1.0 · Ao fim de cada legislatu· 
ra serão arquivados os projetas de 
lei e de resolução do Senado em 
primeira discussão, cabendo a 
qualquer Senador ou Comissão re
querer o seu desarquivamento em 
Plenário, até o fim da primeira 
sessão legislativa, ordinária seguin
te, quando· se considerará definiti-
vo o arquivamento. . 

§ 2.o . Os projetas .originários da 
Câmara, os de decreto legislativo 
do Senado. e os de lei do Senado 
em segunda discussão prosseguirão 
o seu curso, reabrindo-se as dis
cussões encerradas. 

§ 3.0 Os projetas referidos no 
parágrafo anterior que não tenham 
figurado em .Ordem do Dia nos úl
timos dois ,anos serão submE't.idos 
ao Plenário, independentemente de 
parecer, na primeira sessão legisla
tiva ordinária. da nova legislatura, 
a fim de deliberar se devem ter 
prosseguimento considera.ndo-se pe
la rejeição. o pronunciamento con
trário a essa providência." . _ 

Justificação 

É oportuno cogitar-se dos proje· 
tos que, iniciados no Senado ou 
recebidos para revisão, ficam lon
go tempo paralisados, por falta . de 
condições propicias · a,o seu pross~ 
guimento. Tal como se faz na Ca· 
mara, é aconselhável o arquiva
mento dos iniciados no Senado, em 
primeira discussão, ressalvada . a 
possibilidade de se requerer o seu 
desarquiva,mento. até o fim da Ses
são Legislativa ordinária seguinte. 
Cogita a subemenda também dos 
proj e tos em revisão que tenham 
deixado de figurar ·em Ordem do 
Dia nos dois .últimos anos, fazen. 
do-se vir a Plenário para que deci
da se devem, ou não, ter prosse
guimento. Será uma, maneira de 
desafogar as Comissões . 

N.0 ·121 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
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Transformem-se em itens do 
art. 290 com a seguinte caput : 

Art. 290. No estudo e aprecia
ção do projeto de lei orçamentária 
serão obedecidas a.s seguintes nor
mas: 

a) o que figura no art. 29G; 
b) o que figura no art. 291; 
c) o que figura no § 1.0 do ar

tigo 291; 
d) o que figura no § 2.0 do ar

tigo 291; 
e) . o que figura no § s.o do ar

tigo 291; 
f) o que figura no § 4.o do ar

tigo 291; 
g) o que figura no § s.o do ar

tigo 291; 
· h) o que figura no § s.o do a.r-

tigo 291;· .. 
i) o que figura no art. 292; 
j) o que figura no art. 293; 
k) · o que figura. no art. 294; 

• 1). o que figura no art. 295; 
m) . ·o que figura no parágrafo 

único do art: · 295. 
. . 
J'ltstijicação 

A presente subemenda, por amor 
à Uniformidade· da técnica., pro· 
cura dar ao capítulo relativo ao 
Orçamento a mesma disposição da.s 
matérias que se adotou nos capltu
los constantes do Títu!o xn (Do 
Senado no desempenho de sua.s 
atribuições privativas>. 

N.O 122 

Ao Substitutivo da • Comissão de 
Constituição e Justiça. · 

Art. 291: 

§ 2.o Acrescente-se : 

"salvo o disposto· no § 4.0 ". 

§ 4.o Acrescente-se : 

"as quais independem de justifi
cação escrita, cumprindo aos au
tores fazê-las oralmente perante a 
Comissão,· qua.ndo esta o entender 
necessário". 

J'Usttjtcação 

A experiênC'ia tem mostrado a 
necessidade de se introduzir no Re· 
gimento a inovação constante des
ta subemenda, a fim . de facilitar 
os trabalhos da Comissão, ·que nos 
últimos dias da ela.boração ·· orça
mentária se tornam por demais 
absorventes; 

N.O 123 

Ao SubstitUtivo da Comissão de 
Constituição e Justiça .. 

Art. 303 : . ; . . . . 
Dê-se a êste artigo a seguinte re

dação, conservado ·. o parágrafo 
único. 

"Art. 303. O Senado se pronun 
ciará sôbre aliena.ção ou . conces
são ·de terras· públicas com área 
superior a dez mil hectares ( Cons
tituição; art~ 156,. § 2.0 ), mediante 
pedido de autorização formulado 
pelo Governador do Estado ou Ter
ritório respectivo,· instruido· com · · 

a) planta e descrtção minucio· 
sa das terras, objeto da transação 
e bem assim esclarecimento sôbre 
o destino . que se lhes pretenda 
dar; · · . . · · . · . · . 

b) planta e descrição de outras 
terras que o .·adquirente possua, 
com especificação da respectiva 
área de utilização; 

c) · esclarecimentos sôbre a exis· 
tência., ou não, na área· cuja alie-
nação se pretenda : · · 

1) de posseiros com mais de 
dez anos ininterruptos de oC'Upa
ção; 

2) silvícolas". 

Justificação 

· Esta. subem.enda· tem por :f:i:m. 
deixar expresso que · entre os do· 
cumentos instrutivos dos pedidos 
de autorização para alienação de 
terras, nos casos dependentes de 
pronuncia.mento do Senado, figu. 
rem plantas e descrições das áreas 
respectivas e de out~s que os ad-
quirentes ·possuam. · . _ 

Recente· consulta da· Conussao 
de Faixa. de Fronteiras com refe
rência à concessão autorizada pela 
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Resolução n.0 16-50 motivou a. con
veniência de se exigirem êsses ele-
mentos. . ., 

... ~· 

N.O 124 

Ao Substitutivo da Comissão de· 
Constituição e Justiça: 

Art. 307: 
seguinte: 

"Art. 307. O Senado conhecerá 
da declaração, proferida em deci
são definitiva pelo Supremo Tri
bunal Federal, da inconstituciona
lidade total ou parcial, de lei ou 
decreto". 

Justificação 

A aJteração proposta, simples
mente de redação, tem por fim evi
tar dúvidas de interpretação, dado 
que a expressão "conhecer da. in
constitucionalidade" poderia ser 
tomada ·como significando que o 
Senado devesse entrar na apre
ciação do -julga.do do Supremo Tri~ 
bunal FederaL' 

N.O 125 

Ao Substitutivo da 'comissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Art. 307. Acrescente-se : 

"3 - Projeto de Resolução, de 
iniciativa da Comissão de Consti
tuição e Justiça ou de qualquer Se
nador". 

2) · Art. 309. Acrescente-se : 

"Parágrafo único. .Nos casos do 
n.0 3 do art. 307, o Projeto de Re· 
solução, se de iniciativa de Sena
dor, deverá ser a.companhado dos 
documentos a que se refere o art. 
308, ou, na impossibilidade da sua 
obtenção, de indicação precisa 
quanto ao julgado do Supremo Tri
bunal Federal". 

Justificação 

. O substitutivo, acompanhando; 
aliás, o projeto de resolução que 
sôbre o assunto havi!!l sirto apre
sentado pelo Sr. Senador Cunha 

Mello, admite que a . ação do Se
nado, nos casos do art. 64 da Cons
tituição, possa ser provocada : · 

- por meio de comunicação do 
Presidente do· Supremo · Tribunal 
Federal; 

- por meio de representação : 
do Procurador Gera.! da Repú-

blica; · 
de qualquer autoridade; 
de qualquer interessado na deci-

são. · 
É natural que na faculdade cons

tante do item b (a qualquer auto
ridade) se poderia. admitir incluí
da a Comissão de Constituição e 
Justiça e na do item c (a qualquer 
interessado) seria sem dificuldade 
.considerada prevista a iniciativa 
de qualquer Senador. 

É, porém, conveniente fique cla.
ra a competência tanto da Comis
são como do Senador. 

Vale lembrar que, recentemen
te, o Senado aceitou, com o bene
plácito da Comissão· de Constitui
ção e Justiça, Projeto de Resolu
ção de autoria do Senador Nelson 
Firmo, que, transformado na Re
solução n.o 13, de 1958, suspendeu 
a. execução do art. 2.0 da Lei n.O 
2. 622, de 18 de outubro de · 1955. 

N.O 126 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Art. 313: 

Suprimam-se· as palavras: 

". . . (quando não vigente o es
tado de sitio) . em S·essão Legisla-
tiva ordinária". · · · · 

2} Acrescentem-se os seguintes 
artigos depois do de n.0 '320: 

"Art. . . Não .terá curso emen
da à Constituição durante a vigên
cia do Estado de Sítio. 

Art. . . Só será submetida. à vo
tação em Sessão Legislativa extra 
ordinária . a Emenda à Constitui
ção: 

a) procedente da Câmara dos 
Deputados, que tenha sido a]lrova
da na Casa. de origem por doi.s 

. 
" 
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terços dos respectivos componentes, 
em duas discussões, no mesmo ano; 

b) originária do Senado, se : 
b-1) não tiver sido ainda obje. 

to de votação; 
b-2) já tiver sido aprovada em 

discussão anterior, no mesmo ano, 
por dois terços da. totalidade dos 
Sena.dores. 

Art. . . Só é considerada váli
da a aprovação de Emenda à Cons
tituição em . sessão legislativa ex
traordinária, nos casos previstos no 
artigo anterior, se realizada por 
dois terços de votos da totalidade 
dós Senadores. 

Justificação 

O art. 313, tal como está redi
gido, não permite a apresentação 
de emenda à Constituição em ses
são legislativa extraordinária. 

O principio está certo, mas ape
nas para os casos previstos no 
§ 2.0 do art. 217 da Constituição 
(de aprovação em . duas discussões, 
por maioria de votos, em duas ses
sões. legislativas ordinárias e eon
secutivas) . 

Exclui-se; entretànto, a hipótese 
do § 3.o do art. 217, ca.so em que 
não há impedimento a que a vo
tação se faça em sessão legisla
tiva extraordinária, desde que · a 
emenda ainda esteja em condições 
de ser aprovada pelà.s duas Casas, 
no mesmo ano, em duas discussões, 
por dois terços dos respectivos com
ponentes. 

Na Câmara dos Deputados o as
sunto já foi amplamente estudado 
e esclarecido. através de brilhante 
parecer do sa.udoso parlamentar 
Dr. Lúcio Bittencourt, que traçou 
as diretrizes que · se hão de seguir 
em casos dessa natureza. E" são 
justamente essas diretrizes que se 
consubstanciam nesta subemenda. 

Por outro lado, o mesmo a.rt. 313 
do substitutivo, em relação . ao es
tado de sitio, só se refere à apre~ 
sentação de emenda., vedando-a, 
sem aludir ao curso de emenda 
já apresentada. 

N.0 127 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. . 

Arts. 313, 316, 317,. 318, 321, 322, 
323, 326, 328, 329,. 330, 331 e 332. 

Onde se diz "Emenda à Consti
tuição", "emenda" e "subemenda", 
diga-se: "Projeto de Emenda à 
Oo~tituição", "projeto" e "emen
da' , respectivamente. 

Justificação 

O substitutivo, acompanhando a 
orientação do projeto, adotou a de
nominação de "Emenda à Consti
tuição", para as propostas e "sub
emenda" para as modificações a 
ela oferecidas. 

Parece-nos, 'todavia, que essa ter
minologia pode estabelecer confu
são com as Emendas Constitucio
na:is já aprovadas pelo Congresso e 
anexadas à Constituição. 

É verdade que a Câmara . dos 
Deputados adota a mesma orien
tação do projeto e do substitutivo. 
Nada impede, porém, que o Sena
do, no seu Regimento, prefira ter
minologia. mais ·consentânea com 
a , téc.nica legislativa, que fixa na 
iniciativa, at& se transformar em 
lei, a idéia de proposta, dando-lhe 
o nome de projeto .. 

N.O 128 
. . 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça~ 

Art. 341. Dê-se· a. êste artigo a 
seguinte redação : 

"Art. 341; O Senado é tribunal 
para julgar o Presidente da Repú
blica nos crimes. de responsabili
dade e· os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza conexos 
com os .. daquele; e tribunal ·para. 
pro.c:essar e julgar os Ministros. do 
Supremo Tribunal Federal e o Pro
curador Geral· da República, .nos 
crimes de responsabilidade". 
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Justificação 

Com a redação ora aprova-da 
pretendemos ajustar melhor o art. 
341 do substitutivo ao disposto no 
art. 62 da . ConstituiÇão. 
~ texto 'do substitutivo, que, 

alias, repz:oduz o do Regimento. 
atual, diz .. ser o Senado. tribúnal 
'~simultâneamente. de pronún·cia ·e · 
julgamento dos Ministros do Su
premo TribunaJ.. Federal e do Pro
c~rador Geral da República" nos 
cnmes de responsabilidade. 

O emprêgo da expressão "pro· 
núncia", ·talvez resultante de êrro 
d~ reprodução, afasta · êsse disposi
tivo da ·regra· -constitucional ci-
tada. ... · 

_De fa.to, segundo a . Lei Maior, 
n::o cabe ao S_en.ado apenas· a pro
nuncia e .... o Julgamento em tais 
casos. O . seu. papel é de · "proces
sar e julgar" ... N'o processo se com· 
preende a pronúncia. Mas, para 
chega.r a esta, :há . uma . fase pro· 
cessual que o Senado deve reali-
zar. . . 

. Fôsse .~.··Senado ·'apenas tribunal 
de pronuncia ~ ·julgamento, ter-se
ia que admitir que outro tribtinal 
se ocupasse dessa · fase processual · 
que antecede a. pronúncia o· que 
se chocaria . com os claros' e exa
tos têrmos do n.0 II do art.· 61 da 
Cçnstituição. · 

N.0 129 

Ao Substitutivo dá Comissão de 
Constituiçã_o e Justiça. 

1) Art. 341.' Ácrescente-se a 
êste artigo o seguinte : 

"§ . . Em todos os trâmites de 
processo e julgamento serão obser· 
vadas as normas prescritas na lei 
regula.dora da espécie. 

§ • • As decisões do ·Senado, de 
julgamento nos c'asos do n.o I do 
art. 62 da Constituição, ou de pro
núncia e· julgamento nos do !ll. o II 
do mesmo artigo, const.arão de· sen
tenças lavradas nos autos do pro· 
cesso pelo Presidente 'do Supremo 
Tribunal Federal, assinada-s por êle 

e pelos Senadores que funciona· 
rem como juizes, transCTitas em 
Ata da sessão, que será publicada 
no Diário Oficial e no Diário do 
Congresso· Nacional. 

§ . . Servirá ·como escrivão do 
processo um funcionário da Secre· 
taria do Senaido". 

2) . ·Conseqüentemente, suprima
se o § 4.0 do art. 342, os §§ 1.o e 
2. 0 do art. 343 e o art. 344. 

Justificação. 

No Título XV (do Senado como 
órgão Judiciário) o art. 341 con· 
tém disposições de natureza geral 
sôbre a matéria dos ns. I e n do 
art. 62 da Constituição; o art. 342 
tra.ta propriamente dos CTimes de 
responsabilidade do Presidente da 
República e Ministros : de Estado 
conexos -com os daquele; o art. 343 
ocupa-se . especialmente dos crimes 
de responsabilidade dos. Ministros 
do. Supremo Tribunal. Federal. e do 
Procurador ·Geral .da República· o 
art. 344 tanto se aplica nuns casos 
como nos outros. . 
. Há, porém, disposições idênticas 

ou. quase · idênticas que figuram 
tanto no art. 342 como no 343. . 

Assim, o § 4.0 do . art. 342, em 
sua primeira parte, estabelece que 
nos trâmites de. julgamento, até 
final, se procederá pela forma pres-

. crita · ·na. lei. reguladora da espé
cie. · É também o que dispõe o 
§ 1.0 do art. 343. 

A parte final do § 4.0 :do art. 342 
prescreve que a decisão do Sena
do constará··. de sentença lavrada 
nos autos do processo pelo· Presi
dente do Supremo Tribunal Fede
ral, assinada. pelos. Senadores que 
funcionarem como juizes e . trans
crita na. Ata da sessão, que será 
publicada no Diário Oficial e no 
Diário •do Congresso Nacional. É, · 
salvo a parte referente à publica
ção da. Ata (aliás norma indispen
sável em . qualquer caso),. o que 
determina ·também o··§ .2.o do art. 
348. 

Nessas condições, por amor à 
técnica legislativa e à simplicida
de do texto, parece . aconselhâvel 

' ,. 
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transformar essas disposições, fun
didas, em normas complementares 
ao art. 341, que tl:ata de todos os 
casos, quer do n.0 I, quer do n.o II 
do art. 62 da Constituição. 

Pela mesma razão o art. 344 que 
manda servir como escrivão do pro: 
cesso, em qualquer dos casos, um 
funcionário da Secretaria do Sena
do Federal, melhor ficará integran
do o art. 341. 

É o que se propõe nesta sub
emenda. 

N.O 130 

Ao 'Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 341. 

§ 1.0 Transforme-se em artigo 
autónomo, com a seguinte reda
ção: 

"Art. . . O Senado funcionará 
sob a presidência do Presidente do 
Supremo TribunaJ Federal nos atos 
do Plenário. 

Parágrafo único. Nos casos do 
n.o II, do art. 62 da Constituição, 
o disposto neste artigo se aplica 
após o reconhecimento de que a 
denúncia deve ser objeto de deli
beração ... 

Justificação 

A presente subemenda, tem por 
fim deixar expresso o que, por omis
são no Regimento e na Lei n.o 
1.079, de 10-4 de 1950, suscitou as 
dúvidas exposta.s pela Mesa na ses
são de 23-9-57. 

N.0 131 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

Arts. 351 e 352 (caput) - Reú
nam-se êstes artigos com a seguin
te redação: 

"Art. . . O Diretor Geral da Se
cretaria, sob a fiscalização da Co
missão Diretora, servirá de tesou
reiro das importância.s atribuídas 
ao Senado para as despesas ordi
nárias e eventuais, eumprindo
lhe: 

a) recolher as quantias que re
ceber ao cofre da Secretaria, à Cai
xa. Económica Federal ou ao Ban
co do Brasil, a juízo da Comissão 
Diretora; 

b) apresentar, mensalmente, ao 
V.ice-Presidente do Senado e trimes
tralmente à Comissão Diretora, pa
ra seu exame e aprovação, o ba
lancete da. receita e despesa, no 
qual registrará o saldo em caixa". 

Justificação 

A presente subemenda é apenas 
de redação, tendo por fim melho· 
rar o texto. Não contém qualquer 
alteração de substância. 

N.O 132 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 352. 

Parágrafo único. Transforme-se 
êste parágrafo em artigo autó
nomo. 

Justificação 

A matéria que se contêm .no pa
rágrafo único do art. 352, pela 
sua natureza, melhor ficará trata
da em a.rtigo autónomo. · 

N.0 133 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 358. 

1) Acrescente-se, depois de "in· 
terpretação" : " ... ou aplicação ... " 

2) Acrescente-se: 

§ . . A Questão de. Ordem deve 
ser objetiva, referindo-se a caso 
ocorrente na ocasião em que seja 
suscitado, não podendo versar sô
bre tese de natureza, doutrinária 
ou especulativa". 

Justificação 

A subemenda tem por fim fixar 
o sentido exato da Questão de Or
dem, a fim de evitar o uso inde
vido dessa medida regimental. 
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·o SR. PRESIDENTE -· Tem .. a 
palavra· o nobre Senador Domln
gos Vella.sco, ~ara emitir o pare
cer da Comissao Diretora. 

O SR. DOMING:OS VELLASCO -· 
(*) "'- Sr. Presidente, ao Projeto 
de. Resolução n.0 2, de 1955, que 
reforma o Regimento Interno do 
Senado, . foi oferecido, · pela Comis
são de Constituição e Justiça, Su- · 
bstitutivo, da autoria do eminente 
Senador Daniel Krieger, Relator 
da matéria. 

A ComiSsão Diretora, na reunião 
de 23 de a,gôsto de 1957, emitiu 
parecer favorável ao projeto. . 

Resta o pronunciamento quanto 
às subemendas apresentada.s ao Su
bstitutivo da Comissão de Consti
tuição e Justiça,· e, também, a algu
mas sugestões, que a. própria,· Co
missão Diretora, nesta ocasião, 
julga oportuno fazer. 

As emendas oferecidas ao substi
tutivo são em número de · 133. Vou 
enumerá-las, dando, concomitante
mente, os respectivos pareceres, fa. 
varáveis ou contrários. Se algum 
Senhor Senador deseja,r esclareci
mentos a respeito de qualquer de
las, terei ·o :Qtaior prazer em for-
necê-lOs. ' . · 

A Emenda n.o 1 a Comissão de 
Constituição e . .Justiça ofereceu 
subemenda. .(1.. · Comissão Diretora 
é favorável à emenda e contrária 
à subemenda; . O mesmo acont~ce · 
com a Emenda n.o 2, de a,utoria do 
nobre Senador Prisco dos Santos, 
à qual ·a Comissão de Constituição 
e ·Justiça ofereceu subemenda. A 
Comissão Diretora é favorá,vel à 
emenda, e co:p.tráda à subemenda.. 

As Emendas 3, 4, 5, 6 ..• 7, 8, 9 e 
10, a ComiSsão 'de Constituição e 
Justiça é favorável,. pareceres com 
os qua,is está de pleno acôrdo a 
Comissão Diretora. É contrária à 
Emenda n.o 11 confirmando o pa
recer da Comissão de constitu1ção 
e Justiça. . ' . . . ' 

As Emenda& 12 a 17 a Comissão 
Dlretora dá parecer favorável, que. 
também coincide com o ponto de 

(*) - Não fOi. revisto 'pelo orador. 

vista da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

A Emenda 18, a, Comissão de 
Constituição . e Justiça ofereceu 
subemenda. A. Comissão Diretora 
é favorável à emenda e contrária 
à subemenda. 

A Emenda 19, a Comissão Dire
tora é contrária, da mesma forma 
que a Comissão de Constituição e 
Justiça. · 

A de n.o 20 recebeu pareceres 
fa,voráveis de ambas as Comissões. 

A de n.o 21, ofereC'eu a subemen
da a Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a qual se manifes
tou favo:ràvelmente a Comissão Di-
retora. . 

A Emenda n.o 22, tanto a Comis
são de. Constituição e Justiça, como 
a Diretora, são contrárias. 

Favoráveis a,mbas à Emenda 23. 
A Emenda 24, que tem parecer 

favorável da Comissão: de Consti
tuição e Justiça, a Comissão Dire
tora ofereceu subemenda, como à 
Emenda 25, à qual é contrária a 
Comissão. de Constituição e Jus
tiça.· 

· Sr. Presidente, estou lendo vaga
rósamente a fim de que os Senho
res Senadores possam acompanhar,· 
no avulso, onde estão publicadas 
em emendas e subemendas, os pa
receres da Comissão de Constitui
ção e Justiça, para confrontá-los 
com- a. opinião da· Comissão Direto
ra, ·que em seu nome formulo. 

As Emendas ns·. 26, 27, 28, 29, 30, 
31 e 32 com pareceres favoráveis· 
da Comissãd de Constituição .e Jus- · 
tiça, ofereceu subemenda, à qual · 
é favorável a Comissão Diretora. 

A Emenda, n.o ·33, de autoria do 
Senador Prisco dos Santos, .da Co
missão · de Constituição e Justiça 
ofereceu subemenda à qual é fa
vorável a Comissão Diretora. . 

As Emendas ns. 34, 35 e 36 obti
veram parecer favorável da Comis
são de .constituição e Justiça e da. 
Comissão Diretora. · 

A Emenda n.o 37, a, Comissão de · 
Constituição . e Justiça ofereceu 
subemenda, sôbre. a qual. opinou· fa- .· 
voràvelmente a Comissão Dlretora._ · 
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As Emendas de ns. 38 a 41, a Co· 
missão Diretora dá parecer favo
rã vel, de acôrdo com a opinião da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

As Emendas ns. 42 e 43, com pa
recer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, a Comissão 
Diretora oferece subemenda. 

A Emenda n.o· 44, com parecer 
contrário da Comissão de Consti
tuição e Justiça, recebeu também 
parecer contrário da Comissão Di-
retora. . 

As · Emendas de ·ns. 45 a ·50, com 
parecer favorável da. Comissão de 
Constituição e Justiça, são tam
bém apoiadas pela Comissão Dire
tora. 

A Emenda n.0 51, ao substitutivo 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça, esta mesma Comissão ofere· 
ceu subemenda à qual a Comissão 
Diretora. é favorável. 

As Emeudas ns. 52, 53 e 54, com 
pareceres contrários da Comissão 
de Constituição e Justiça, também 
foram rejeitadas pela Comissão Di-
retora. · 

As Emendas ns. 55 e 56, têm pa
recer favorável da Comissão Dire· 
tora e ·da de Constituição e Jus-
tiça. . · , . . 

A Emenda n.o 57, o pa,recer da 
Comissão Diretora. é contrário. 

As Emendas de· ns. 58 a 62. a Co
missão de Constituição e Justiça 
deu. parecer favorável. 

A Comissão Diretora oferece 
subemenda às Emendas de ns. 60 
e 62. · 

. A Emenda n.o 63 tem parecer 
contrário de ambas as Comissões. 

Favoráveis são os pareceres à:; 
Emenda.s de ns. 64 a 67. 

Contrários às de ns. 68 a 69. 
As ·Emendas ns. 70, 71 ·e 72 têm 

pareceres favoráveis da Comissão 
de Constituição e Justiça e da Co· 
missão Diretora. 

A ·Emenda n.0 73 a Comissão de 
Constituição e Justiça ofereceu pa· 
recer contrário, mas a Comissão 
Diretora, favorável. 

A Emenda n.0 74, a Comissão de 
Constituição e Justiça ofereceu sub-

emenda; entretanto, a Comissão Di
retora julga preferível a, emenda. 

A Emenda 75 tem pareceres fa
voráveis das Comissões de Cons
tituição e Justiça e Diretora. 

São favoráveis os pareceres da 
Comissão Diretora sôbre as Emen. 
da:s de ns. 76 a 133, de autoria 
da Comissão c;le Constituição e 
Justiça. · 

:a:ste, Sr. Presidente, o parecer. da 
Comissão Diretora, -com as modifi· 
cações que propõe a saber : 

A Emenda n.o 24 : 
1) Colocar antes do art. 130 o 

art. 131 (caput). 
2) Transformar em a:rtigos au

tónomos, colocados em seguida à 
matéria do atual art. 130, os pa
rágrafos do art. 131. 

A Emenda n.o 25 : 
Em vez de 
"das letras a e b", 
diga-se:· 
"da letra. a". 
A Emenda n.o 42 : 
"Art. 209 : 
d) Desdobre-se esta alínea nas 

seguintes : .· .. 
"d) na hora · do Expediente e 

após a Ordem· do Dia - requeri
mentos compreendidos nas alíneas 
g e n do art. 185; · 

e) depois da Ordem do Dia : 
requerimentos compreendidos nas 
a.lineas h e k do art. 185; 

· f) em qualquer fase da sessão : 
requerimentos compreendidos nas 
letras a, b, e, f, ·i, l, o do art. 185, 
e z-2 do art. 186." 

A Emenda n.o 43 : 
"Art. 209 : 
II: 
a) 2) inclua-se a letra g do art. · 

186." 

A Emenda n.o 60 : 
Art. 261: · 

"Transforme-se em § 1.0 o par(. 
grafo único e lb(lrescente-se : 

§ 2.o Independe de encaminha
mento à votação dos requerimen- · 
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tos de que tratam as alíneas 'i, k, 
l e n do art. 185, a, b, h, i e k do 
art. 186." 

A Emenda n.0 62: 

Art. 264: 

§ 5.o Substitua-se pelo seguinte : 

"§ s.o Não se admitirá requeri· 
mento de destaque : 

1) Para aprovação ou rejeição : 
a) de dispositivos a que houver 

sido. apresentada emenda; 
b) de emendas que, regimenta.l

mente, devam ser votadas sepa.ra
damente; 

c) de tôdas as emendas ofere
cidas a uma proposição. · 

2) De emendas, para constitui
ção de grupos diferentes daqueles 
a. que, regimentalmente, perten
ciam". 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N,O 570, de 1958 

Com fundamento no art. 156, 
§ 10, ~ Regimento Interno, re
queiro seja retirado da Ordem do 
Dia o Projeto de Resolução n.o 2-55, 
pelo prazo neC'essário, não superior 
a 24 horas, para publicação, em 
avulsos, dos pareceres sôbre as 
subemendas e do texto destas. 

Sala das· Sessões, de dezembro 
de 1958. - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE -Em obe-
diência ao voto do Plenário, retiro 

. o projeto da Ordem do Dia, pelo 
pra.zo de 24 horas, para publicação 
dos pareceres e emendas. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N,O 571, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra i, 
do Regimento Interno, requeiro 
preferência para o Projeto de Lei 
da Câmara, n.0 31, de 1958, a fim 
de que seja a.preciado em seguida 
à matéria constante do 1.0 item 
da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, em 12 de de· 
zembro de 1958. -· Apolônio Salles. 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
da aprovação do Requerimento, 
passa-se à apreciação da matéria 
constante do item 4 do avulso da 
Ordem do Dia. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 31,' de 
1958, que regula a situação dos 
servidores civis e militares a 
cargos eletivos oo ·diplomados 
para o exercício de mandato 
legislativo federal (em regime 
de urg~a, nos têrmos do art . . 
156, § 3.o, do Regimento Inter
no, em virtude do Requerimento 
n.o 561, •do Sr. Gilberto Mari
nho e outros Senhores Senado· 
res, aprovado na sessão extra
ordinária de 10 do mês em 
curso) , tendo pareceres da C o- · 
missão de Constituição e Jus
tiça (n.o 224-58), pela constiti!L
monalidade; da Com.Jissão de 
Serviço Público Civil (n.o 225· 
58), favorável com a Emenda 
que oferece, sob n.O 1-C da 
Comissão de Segurança Nacio
nal (n.o 226-58), favorável ao 
projeto e à Emenda n.o 1-C "3 
oferecendo as Emendas ns. 2-C 
e 3-C e dependendo de P"On1.tn· 
ciamento das mesmas Comis
sões sôbre as Emendas de Ple
nário (ns. 4 e 5). 

O SR. PRESIDENTE - Vão ser 
lidos os pareceres da.s Comissões 
sôbre as emendas. 
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São lidos os seguintes : 

PARECERES 

Ns. 619 e 620, de 1958 

N.0 619, de 1958 

. Da Comissão •de Serviço Pú
blico Civil sôbre emendas ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
31, de 1958, que regula a situa. 
ção dos servidores civis e mili
tares candidatos a cargos ele
tivos ou diplomados para o 
exercício •de mandato legisla
tivo federal. 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

Tendo recebido emendas em Ple
nário, ·retorna a esta Comissão o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 31, 
de 1958, que regula a situação dos 
servidores civis e militares candi· 
da.tos a cargos eletivos ou diploma
dos para o exer-cício de mandato 
legislativo federal. 
, São duas as emendas, assim re
digidas: 

EMENDA N.o 4 

"0 exercício do mandato eletivo 
não acarretará a perda do ca,rgo 
ou função, seja federal, estadual 
ou municipal, ressalvado o disposto 
no art. 96 da Constituição Federal 
quanto ao membro do Poder Judi-

. ciário". 
EMENDA N.0 5 

"O exercício do cargo eletivo em 
hipótese a.Iguma acarretará a per
da do cargo ou função, seja fede
ral, estadual ou municipal, ressal
vando o disposto no art. 96 da Cons
tituição quanto ao membro do Po
der Judiciário". 

A'> justificá-Ias, seu ilustre au
tor, conquanto relembrando que 
"só quem pode legislar sôbre mar 
téria eleitoral, de que a atividadr> 
política é parte, é a União", adver
te que algumas Unidades da Fede· 
ração têm proc•urado impor res
trições às atividades de seus servi
dores. 

As mesma.s são quase idênticas, 
diferenciando-se, somente, em que, 
numa, fala-se em mandato eletivo 
(de Vereador, Deputado e Sena. 
dor) e outra em cargo eletivo (Pre
siden te da República, Governador 
e Prefeito) . 

Se tivermos em mente o que SÔ· 
bre o assunto, dispõe a Constitui
ção, somos força.dos a concluir que 
as emendas são inaceitáveis. 

Realmente, de acôrdo com o pres
crito no art. 5.0, n.o XV, letra a, 
da Constituição, incumbe à União 
legislar sôbre "direito eleitoral", 
não podendo os Estados, segundo 
o disposto no artigo 6.o da Carta, 
legislar sôbre a ma.téria, nem mes
mo de maneira supletiva ou com
plementar. 

Isso importa em reconhecer que 
só a União pode criar e regular 
as condições do exercício de man
dato ou cargo eletivo, sendo invá
lida qualquer disposição estadual 
em contrário. 

Aliás, diga.-se, de passagem, que 
a referência feita, nas emendas. ao 
art. 96 da Constituição, não tem 
cabimento, pois em nada poderiam 
elas modificar o disposto naquele 
artigo da Carta Magna. 

Não se pode, é claro, negar que 
em alguns Estados se cometem 
abusos. c·om prejuízo de direitos 
fundamentais do cidadão, mas, par 
ra tais abusos, haverá o recurso do 
Judiciário . 

A Comissão de Segurança Nacio
nal ofereceu, também, duas Emen
das :..._ 2-C e 3-C - visando, ape
nas, à exclusão e à inclusão de pa.
lavras, no texto do projeto, a fim 
de melhor ajustá-lo à situação dos 
militares. 

Diante do exposto, opinamos pe
la aprovação das Emendas 2-C e 
3-C, da Comissão de Segurança Na
ciona.l, e contra as Emendas 4 e 5, 
de Plenário. 

Sala das Comissões, em 11 de de
zembro de 1958. - Prisco dos San.. 
tos, Presidente. - Mem de Sá, Re· 
lator. - Ary Vianna. - Gilberto 
Marinho. 
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N.0 620, de 1958 

Da Comissão •de Segurança 
Nacional, sôbre emendas ao 
Projeto de Lei da camara n.O 
31, de 1958. 

Rela.tor : Sr. Caiado de Castro. 

Segundo determina o art. 5.o, 
n.O XV, letra a, da Constituição 
compete à União -legislar sôbre "di: 
reito eleitoral". 
· De outro lado, o art. 6.o, da Car· 
.t~ Magna estatui que a. competên
cia federal para legislar sôbre as 
matérias do art. 5.o, n.o XV, le· 
tras b - c - d - f - h - j -
l - o - e - r, não exclui a legis
lação estadual supletiva. ou com
plementar". 

Fica bem claro, assim, por fôr
ça de proibição constitucional, que 
os Estados não podem nem mes· 
mo supletiva ou complementarmen
te, legislar sôbre "direito .eleitoral". 

Condições de exercício de manda
to ou cargo eletivo só a União 
pode, porta.nto, estabelecer. 

Fixada essa preliminar, J1ão ve
mos como aceitar as Emenda.s ns. 
4 e 5, assim redigidas : 

EMENDA N.o 4 

"O exercício do ma.ndato eleti
vo não acarretará a perda do car
go ou função, seja federal, estadual 
ou municipal, ressalvado o dispos
to no art. 96 da Constituição Fe
deral quanto ao membro do Poder 
Judiciário". · 

EMENDA N. o 5 

"O exercício do cargo eletivo, em 
hipótese alguma, acarretará a per
da do cargo ou função, seja fede
ral, estadual ou municipal, ressal· 
vado o disposto no art. 96 da Cons
tituição Federa.! quanto ao mem· 
bro do Poder Judiciário". 

Justificando-as, seu eminente au
tor, depois de afirmar que "só quem 
pode legislar sôbre matéria eleito
ral, de que a atividade politica é 
pa.rte, é a União", adverte que al
gumas Unidades da Federação pre-

tendem impor a seus servidores cer
tas restrições, neste setor. 

As emendas, como se obst~rva di· 
ferenciam-se apenas em que Úma 
fala em mandato eletivo, outra em 
cargo eletivo. ' 

In~cia.lmente, convém acentuar 
que a ressalva ao disposto no art. 
96, da Constituição, constitui uma 
impugnidade gritante, pois o pre
visto nas emendas em nad-a. pode. 
ria alterar o preceito constltucio· 
nal, só passível de modific~.ão 
através de emenda à Carta Bá· 
sica. 

Em segundo lugar; frise-se a ino· 
cuidade das emendas, verdadeira
mente sem objetivo, uma vez que, 
consoante o determinado na Cons
tituição, pelo art. 96, apenas o juiz 
está impedido de exercer atividade 
politico-partidária, de modo que 
nenhum funcionário, por motivo e 
exercício de cargo ou mandato eleti
vo, perderá o cargo ou função, e se 
tal acontecer, há, para o mal o 
remédio do recurso ao Poder 'Ju. 
diciário. · 

Por todos êsses motivos , opina
mos pela rejeição das Emendas 
4 e 5. 

Sala das Comissões, em 11 de de
zembro de 1958. - Onofre Gomes 
Presidente. - Caia·do de Castro' 
Relator. - Moreira Filho. - Jo~ 
ge Maynard. - Pedro Ludovico. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cuss_ão o projeto ·com as emendas. 

Nao havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau. 
sa). 

Está encerrada; 
Em votação as Emendas com Pa

receres Favoráveis das Comissões, 
ns. 1-C, 2-C e 3-C. 

O SR. FIT..INTO MULLER -
(Para encaminhar a votação) _ 
(*) - Sr. Presidente, o presente 
projeto, quando inicia.do, na Câma· 
ra dos Deputados, tinha dois obje
tivos principais : um,· regular a si· 
tuação dos funcionários públicos 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 
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civis e militares que viessem a ser 
candidatos a postos eletivos; ou
tro, consubstanciado no art. a.o da 
proposição, estabelecendo normas 
para efeito de percepção de proven
tos dos cargos exercidos por êsses 
servidores civis ou militares. 

Quanto à primeira parte, não 
poderá mais ter qualquer efeito, 
visto já haver passado o dia três 
de outubro, data das eleições; so
mente para. os futuros pleitos pode
rá vigir. 

·Quanto à segunda parte, a que 
se refere o art. 3.0 , é de grande 
convéniência seja regulada a ma. 

· · téria, porque há vários funcioná
rios civis e militares, eleitos ou 
não, que desde o momento da di· 
plomação não percebem proventos 
de qualquer espé'cie. 

Sr. Presidente, pa.ra que a lei pro
duza o efeito desejado em tempo 
útil faz-se necessário não retar
demos sua tramitação. 

A aprovação das emendas apre
sentadas pelas doutas Comissões 
daria lugar a retardo no andamen
to do projeto. É lícito afirmar-se 
que, nesta Sessão Legislativa, não 
mais poderia ser êle aprovado. .A 
Câmara dos Deputados não dispo
ria de tempo para examina.r nos
sas emendas, embora melho1·em a 
proposição, retirando-lhe r-artes não 
muito claras, ou acrescent101.ndo ou
tras muito úteis. 

Nessas condições, tendo em vis
ta o objetivo principa.l, de possi
bilita.r-se o pagamento 9.os el<ütos, 
pediria ao Plenário, com todo o 
respeito às doutas Comissões Téc
nicas, que rejeitassem as emendas, 
aprovando o projeto, tanto mais 
que será possível aperfeiçoá-lo fu. 
turamente na primeira parte. (Mui
to bem). 

O SR. ·PRESIDENTE - Em VO· 
tação o primeiro grupo de emen
das, C'om pa.recer favorável. 

Os Senhores Senadores· que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Estão rejeitadas as emendas. 

Em votação o segundo grupo de 
emendas, com pa;receres contrá
rios. 

Os Senhores Senadores que o 
aprova.m, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Estão rejeitadas as emendas. 

São as seguintes as emendas 
rejeitadas : · 

EMENDA N.0 4 

Acrescente-se onde convier, o se-
guinte artigo: · 

"O exercício do mandato eletivo 
não acarreta.rá a perda do cargo 
ou função federal, estadual ou mu
nicipal, ressalvando. o disposto no 
art. 96 da Constituição. Federal, 
quanto ao membro do Poder Judi
ciário". 

EMENDA N.o 5 

Acrescentar o seguinte artigo : 

"0 exercício do cargo eletivo em 
hipótese alguma. acarretará a per
da do cargo ou função, seja fede· 
ral, estadual ou municipal, ressal
vado o disposto no art. 96 da Cons
tituição Federal quanto ao membro 
do Poder Judiciário." · 

EMENDA N.0 1-C 

Ao art. 2.0 : Onde se diz : · "des
de a data. em que forem registra
dos até ao dia seguinte ao plt!ito". 

Diga-se : desde três meses an
tes do pleito até o dia seguinte ao 
de sua realização". 

"O funcionário público, o mUl
tar ... " 

EMENDA N.0 2-C 

Ao art. 1.0 : 

a) Onde está : 

Diga-se: 

"O funC'lonário público, civli ou 
mili ta.r". 
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b) Risquem-se as palavra.s "ou 
sôldo" e "ou pôsto". 

c) Acrescente-se ao artigo o se
guinte: 

"Parágrafo único. Aos funcio· 
nários que tenham direito a licen
ça especial ou férias é facultado 
gozá-las em su.bstituição, no todo 
ou em pa.rte, à licença previs~a. no 
presente artigo". 

El!IIENDA N,o 3-C 

Ao art. 2.o: 

a) Excluam-se as expressões : 
"exercer o comando" e "sôldo''; 

-b) Acrescente-se, depois de "re
muneração" a palavra "vantagens". 

· .Art. 6.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua. publicação. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - (Para declaração de t'oto) 
- ( *) - Sr. Presidente, minha 
declaração de voto é feita em duas 
palavras. 

Como sabem V. Exa. e o Senado, 
fui voto vencido na. discussão dês
te projeto, porquanto o considerei 
inconstitucional. 
. Na verdade, êle estabelece res

trições ao direito político do cida
dão, obrigando o funcionário, para 
se eleger, a afastar-se de suas fun
ções. 

Sr. Presidente, minha declaração 
de voto é no sentido de que con
sidero o projeto inconstitucional. 
Por outro lado, a proposição con
sagra anomalia em Direito Consti
tucional, qual a do cidadão já con
siderado Membro do Parlamento 
ser pago pelos cofres dentro da 
área do Poder Executivo. O prin
cipio da divisão dos poderes fica, 
assim, de certo modo, violado, com 
o critério que o Senado acaba de 
adotar. 

Acatp o ponto de vista do Plená
rio, respeito sua deliberação, mas 
me permito o direito de reiterar 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 

a declaração de que o projeto, a 
meu ver, é evidentemente incons
titucional. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - A decla-
ração de v. Exa. constará da Ata. 

Discussão única, do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 320, de 1950, 
que extingue o instituto da en
fiteuse, aforamento ou empra
zamento (em regime de urgên
cia, nos têrmos do art. 156, 
§ 3. 0 , do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
n.o 562, de 1958, aprovado na 
sessão extraordinária de 10-12 
58), tendo pareceres da Comis· 
são de Constituição e Justiça) 
proferido oralmente em 10 de 
dezembro •de 1954, pela incons
titucionalidade (rejeitada em 
discussão preliminar em 10 do 
mesmo mês e ano) e contrário 
quanto ao· mérito : da Cmnis- . 
são de Finanças (n.o 563, àe 
1958), pela rejeição de prnjeto 
e das emendas; e dependendo 
de pronunciamento da primei· 
ra •dessas Comissões sôbre as 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido o parecer da Comissão de 

. Constituição e Justiça sôbre as 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tàção o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queira.m permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 31, de 1>958 
(N.0 2.940-C, de 1957, na Câmara 

dos Deputados) 
Regula a situação dos servi

dores civis e militares candi· 
datos a cargos eletivos ou di
plomados para o exercício de 
mandato legislativo federai. 

I· 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O func~onário público, 
o militar ou o empregado de enti
dade autárquica, socieda.de de eco
nomia mista ou emprêsa concessio
nária de serviço público poderá, 
para dedicar-se à atividade políti
ca, requerer 'licença, sem venci
mento, remuneração ou sôldo, do 
cargo ou pôsto, que estiver ocupan
do, durante o período que media.r 
entre a sua escolha, em conven
ção partidária, para candidato a 
cargo eletivo e a data em que fo
rem diplomados os eleitos pelo ór
gão competente da Justiça Elei
tora.!. 

Art. 2.0 O militar, que exercer 
comando, bem como o funcioná
rio ou o empregado, referidos no 
artigo precedente, que exercer car
go de chefia, direção, fiscalização 
ou arrecadação, serão afastados de 
suas funções sem perda de sôldo, 
vencimento ou remuneração, desde 
a da.ta em que forem registrados 
até ao dia seguinte ao pleito. 

Art. 3.0 Qualquer dos servidores 
designados no art. 1.o, que fôr elei
to Deputado ou Senador, afastar
se-á das funções, que estiver exer
cendo, na mesma data da. expedi
ção do diploma, sob pena de perda 
do mandato (Constituição Federal, 
art. 48, I, b e § 1.0 ), e perceberá 
proventos do respectivo cargo, 
pôsto ou emprêgo até quando co
meçar a sessão legislativa. 

' 
Art. 4.o O período de licença. e 

os de afastamento previstos nesta 
lei serão considerados de efetivo 
exercício para a aposentadoria, 
disponibilidade, promoção por an
tiguidade, transferência para a. re
serva ou reforma. 

Art. 5.o Revogam-se as disposi
ções em contrário, especialmente o 
art. 251 da Lei n.o 1.711, de 28 de 
outubro de 1952. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 621, de 1958 

Da Comissão de Justiça, sô· 
bre o Projeto de Lei da Cilma
ra n.o 320, de 1950, que extin
gue o instituto da enfiteuse, 
aforamento ou emprazamento. 

Relator: Sr. Benedicto Vallada
res. 

O presente projeto, que visa a 
extinguir o milenário instituto da 
enfiteuse, mantido pela nossa le
gislação civil, voltou a esta Comis
são para receber parecer sôbre qua. 
tro emenda.s oferecidas em Plená
rio. 

As três primeiras, de autoria do 
Relator, Senador Flávio· Guima
rães, visam : - a de n.0 1, a ex
cluir do projeto os terrenos per. 
tencentes à União; a de n.0 2, a co
locar o projeto mais de acôrdo com 
o nosso sistema jurídico, dando ao 
enfiteuta, ao invés da obrigação, 
o direito do resgate; a de n.0 3 é 
de redação. .À de n.0 4, de autoria 
do Senador Domingos Vellasco, ex· 
clui do projeto as propriedades das 
instituições de . beneficência e re
ligiosas. 

As emendas nada têm de incons
titucional; as de ns. 2 e 3, melho
ra.m o projeto e as de ns. 1 e 4 
o reduzem a pequena proporção, 
pois as enfiteuses, hoje, quase que 
são sômen:te de terrenos de domí
nio da União e das instituições 
religiosas. 

Aceitamos, antes, a opinião de 
Eduardo Espinola, gue não acha 
conveniente, ou imposta ela utili
dade social, a. abolição do instituto, 
a não ser para o futuro. 

Mas uma cômissão de juristas 
eminentes estudou o assunto e con
cluiu pela sua conveniência, em 
um relatório que serviu de base ao 
presente projeto. 

Não pode ser a tingida. pela lei 
nova a enfiteuse constituída antf'· 
riormente, em vista do principio 
da irretroatividade da lei. O Su· 



premo Tribunal Federal, entretan
to, em decisão recente, concluiu d;~ 
modo diverso. 

Seria preferível, pois, aguardar, 
como quer o Senador Othon Ma
der, o Projeto n.O 3.336, de 1957, da. 
Câmara dos Deputados, que eleva 
mais razoàvelmente o preço do res
gate. 

Sala das Comissões, em 11 de no
vembro de 1958. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Beneãicto Valla
dares, Relator. - Daniel Krieger. 
- Gilberto Marinho. - Ruy Car
neiro. - Attílio Vivacqua. - Ar
gemiro de Figueiredo. - Lima Gui
marães. 

O SR. PRESIDENTE - Lido o pa
recer da Comissão, vai-se passar à 
votação do projeto, ressalvada.s as 
emendas. 

A votação do projeto antecipa-se 
à das emendas, de vez que os pa
receres foram contrários ao pro-
jeto. · · 
· Se fôr aprovado . o projeto, as 

emendas voltam à Comissão, se re
jeitado, a.s emendas ·ficam preju
dicadas e dá-se comunicação à Câ
mara dos Deputados. 

Em votação o projeto. 

O SR .. OTHON MXDER - (Para 
encaminhar a votação) - ( *) -
Sr. Presidente, o projeto em :vota
ção é de autoria do Deputado H2r· 
mes Lima. que, como integrante da 
antiga Esquerda Democrática do 
Partido Socialista., o apresentou à 

· Câmara dos Deputados em 1947, 
· baseado nos estudos feitos por uma 
Comissão nomeada pelo. Govêrno 
Provisório, em 1944. 

No. item 18 do meu parecer na. 
· Comissão de Finanças, esclareço 
o que ocorre com a proposição : 

18. O projeto tal como está 
não pi:lde mais ser chamado de 
Projeto Hermes Limo., nt~m é 
o Esbôço feito à época do Es
tado Novo, por uma Cllmjssão 
de eminentes juristas, objeti-

(*) - N6.o foi revisto pelo orador. 

V,ando a· extinção do mstit11to 
da enfiteuse. ll:ste como aquê
le não tornavam obrigatório o 
resgate do fôro e nem expro
priavam sumàriamente o dono 
do domínio direto. 

A matéria está completamente 
desfigurada pois que a índenização 
prev_ista no projeto Hermes Lima 
desapareceu por uma das emendas. 
Outro argumento é' que, enquanto 
o direito de resgatar o fôro era 
fa.cultativo, no projeto atual obri
ga-se o foreiro a resgatar o fôro 
conforme ressalta o parecer : 

O resgate era facultativo e 
a expropriação se faria medi· 
ante prévia e justa indeniza.
ção. O projeto Hermes Lima, 
em seu art. 3.o, determinava 
que o resgate se fizesse na base 
de 4%, do valor da proprie-

. dade plena, C'ompreendidas tô-
das as cessões e benfeitorias. , 

·O projeto atual despreza com
pletamente as benfeitorias, que 
em muitos casos são milhares 
de vêzes o valor do ··terreno 
aforado. 

De uma idéia razoável e sob 
certos aspectos justa, o famo
so projeto da antiga Esquerda 
Democrática. e do Partido So
cialista, transformou-se em 
odioso e iníquo instrumento de 
expropriação pura e simples, 
sem a indenização que prevê a 
Constituição, no parágrafo 16 
do art. 141. 

Sr. Presidente, em virtude de es
tar o projeto inteiramente detur
pado da sua finalidade primitiva., 
a Comissão de Finanças da Câma
ra. e a do Senado, opinaram pela 
rejeição, sendo que a do Senado 
assim se pronunciou pela esmaga
dora ·maioria de onze votos contra. 

· dois. Baseou-se ainda na clrcuns
tância de que a rejeição não mata 
definitivamente a questão da enfi
teuse, porque os partidários da sua 
extinção poderão fazer valer seu 

1 

voto quando o projeto do Deputado 
Sérgio Magalhães vier para o Se-
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nado. Sabe V. Exa. que está em 
tramitação na Câmara dos Depu· 
tados uma proposição que corrige 
os aspectos maus da· atual. Creio 
ser questão vital não ~utorizar uma 
indenização na forma por que .é
proposta; por outro l~do, é tam· 
bém facultativo retê-la. De manei· 
ra indireta, satisfaz plenamente a 
amb~ as partes. 
· Parece-me que o Projeto Sérgio 
Magalhães convém mais àqueles 
que são a favor da enfiteuse, pois 
o atual, conforme saliento no item 

· 17 ·do meu parecer, tomou-se mui· 
to complexo e, até certo ponto, che· 
ga a entrar em ·colisão com arti
gos. do Código Civil. Outras pa.rtes 
do projeto repetem artigos já con
sagrados em leis substantivas, fu
gindo assim rigorosamente à técni· 
ca legislativa. 
. Por ess~ razões, as Comissões 

que estudaram a matéria opinaram 
pela sua rejeição. A de Consti· 
tuição e Justiça opinou pela cons· 
titucionalidade. Pode êle ser vo
tado; mas, quanto ao mérito, a Co· 
missão de Constituição e Justiç~ 
opinou também pela rejeição, ale· 
gando a inconveniência da maté· 
ria. 

Duas Comissões do Senado, por· 
tanto, se pronunciaram pela incon· 
veniência e pela rejeição da pro
posição. 

Sr. Presidente, estou certo de 
que a casa votará de acôrdo com 
os pareceres daquelas doutas Co· 
missões. Em ocasião mais oportu
na estudaremos o projeto em tra
mitação na Câmara dos Deputados, 
o qual, conforme declarei, atende, 
de maneim mais equânime e jus
ta, a outros aspectos do problema. 

Nessas condições, peço aos Se
nhores Senadores rejeitem o pro
jeto por inconveniente aos inte
rêsses nacionais. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o projeto com ressalva das 
emendas, no caso de ser aprovado. 
Sendo rejeit~do o projeto, as emen· 
das ficarão prejudicadas. 

Os Senhores Senadores que 
o aprovam, queiram ,per.m.anecer 
sentados. (Pausa> . 

Está rejeitado. FiC"am preJudica:· 
das as emendas.· 

É o seguinte o projeto re
jeit~do: 

PROJETO· DE LEI DA CÂMARA 

N.o 320, de 1950 

Extingue o instituto da enfi· 
teuse, aforamento ou eTn'/»'O.Za· 
men.to. 

O Congresso Na-cional. decreta : 

Art. 1.0 É extinto nos têrmos 
da presente lei, o instituto da en
fiteuse, aforamento ou empraza-
mento.· . 

Art. 2.0 Os enfiteut~ são obri
gados, qualquer que seja o senho· 
rio, ao resgate do ~foramento, sem 
prejuízo da obrigação de satisfa. 
zer foros e laudêmios que estejam 
a dever, até que esta lei entre em 
vigor. 

Art. 3.o Para efeito do resg~te, 
o enfiteuta pagará ao senhorial, 
como indenização pelo domínio di· 
reto, a importância corresponden
te a 20 (vinte) anuidades. 

Art. 4.0 Se o foreiro houver 
incorrido em comisso, ainda 
que declarado administrativamen
te, far-se-á, não obstante o resgate, 
com o acréscimo de 20% (vinte 
por cento) sôl:!re a sua importân
cia. 

Art. s.o Dentro de 90 (noventa) 
ou 180 (cento e oitent~) dias, con
tados da vigência desta lei, confor· 
me estiver o imóvel situado no 
Distrito Federal, ou em outra cir· 
cunscrição territorial do Pais, · os 
foreiros deverão apresentar ao se
nhorio proposta ou . propostas se
paradamente, par~ cada 1m61Vel, 
de resgate dos aforamentos. 

§ 1.0 A proposta será instruída 
com o titulo de domínio, prova da 
transcrição do .Registro de Imóveis 
e recibo do último pagamento de 
foros. 
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§ 2.0 O prazo fixado nesta lei 
não correrá enquanto pender de 
decisão a.dminlstrativa o recurso 
interposto contra a declaração do 
comisso ou a denegação do revi
goramento da enfiteuse, em se tra
tando de terrenos pertencentes ao 
domínio da União ou enquanto não 
fôr proferida a sentença definiti
va na a,ção de comisso nos outros 
casos. 

Art. 6.0 Se a proposta estiver 
conforme com as exigências pres
critas nesta lei, e, se verificando 
que o foreiro está quite de todo o 
débito por foros, laudêmios e im
postos que onerem o imóvel, os 
quais poderão ser, então, exigidos, 
cumpre ao senhorio notificar o fo
reiro para pagar de uma. só vez a 
importância do resgate. 

§ 1.0 Far-se-á a notificação por 
carta registrada, com aviso de re
cepção ou por qualquer outro meio 
hábil, que torne certa e inequívoca 
a ciência. do foreiro. 

§ 2.0 Preenchidas as condições 
dêste artigo, a recusa do senhorio 
dará direito ao foreiro de efetuar 
o pagamento mediante consigna
ção em juízo. 

§ 3.o Na enfiteuse de terras par
ticulares, o silêncio do senhorio, 
durante o pra,zo de 180 (cento e 
oiten1:a) dias, após o recebimento 
da proposta, equivale à recusa e 
autoriza o foreiro a· fazer a ·consig
nação em juízo. As mesmas conse
qüências verificar-se-ão na enfiteu
se de terra.s públicas, decorrido o 
prazo . de 1 (um) ano a contar da 
entrega da proposta. 

Art. 7.o Quando o prédio em
prazado fôr objeto ·de condominlo, 
caberá ao cabecel a obrigação de 
promover o resgate. 

Pa.rágrafÓ ·único. Se no mesmo 
edifício, de acôrdo com o Decreto 
n.O 5.481, de 25 de junho de 1928, 
e Decreto-lei n.0 5.234, de 8 de fe
vereiro. de .1943, houver proprieda
des distintàs,- cabe a cada um dos 
proprietários o exercf,cio cto res
gate. 

Art. 8.o O pagamento dos res
gates far-se-á à vista e deverá rea
lizar-se, o mais tarda,r, dentro em 
90 (noventa) dias,· contados da no
tificação ao enfiteuta de ter sido 
aceita a sua proposta. 

Parágrafo único. A fa.lta de pa
gamento da importância do resga. 
te, dentro do prazo fixado neste 
artigo, constituirá o fo:reiro em 
mora. 

Art. 9.0 A extinção da dívida 
proveniente do resgate, provar-se-á . 
por documento público ou parti
cular, .Pela sentença proferida, na 
ação de consignação da importân
cia . do resgate que julgar o forei
ro exonerado da sua obrigação ou 
pela quitação que obtiver o forei
ro na ação executiva, contra êle 
intentada pelo senhorio. 

Parágrafo único. Será averbada 
a extinção . da enfiteuse; median
te a apresentação da prova do res-
ga,te. . 

Art. 10. A partir da publicação 
da presente lei, poderá ser aliena
da a propriedade sujeita a fôro, 
sem dependência de licença e do 
laudêmio; mas o adquirente fica 
subroga,do na obrigação de resga
tar o aforamento, a despeito de 
qualquer convenção em contrário. 

Art. 11. Cumpre aci oficial do 
Registro de Imóveis comunicar ao 
senhorio a transcrição, posterior à 
data da vigência da presente lei, 
de qualquer título de a,quisição, de 
propriedade que; segundo os assun
tos constantes do· seu Registro, es
teja sujeito a fôro, sob pena de 
responsabilidade por qualquer pre
juízo resultante da omissão, e da 
multa· de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros) , aplicada a. requerimen
to do senhorio pela autoridade a 
que estiver subordinado o funcio
nário responsável. 

Art. · 12. Poderão os credores do 
enfiteuta, que fôr omisso no cum
primento das disposições da pre
sente lei, substitui-lo para conser
vação do seu direito. na prática 
dos atos que incumbia,m ao deve
dor. Esta faculdade poderá ser 
exercida por todos, alguns ou 
qualquer dos credores dentro dos 
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30 (trinta) dias, subseqüentes à 
de qualquer dos pra:z;os assinados 
ao foreiro para cumprimento des
sas obrigações. Aos mesmos cre
dores compete ação executiva para 
obterem o reembôlso das quantias 
por êles despendidas, acrescidas 
dos juros de mora do. desembôlso. 

Art. 13. Nas subenfiteuses, com· 
pete o direito de promover o res· 
gate ao subenfiteuta. O senhorio 
entregará ao enfiteuta, à proporção 
dos recebimentos, a quarta parte 
da importância do resgate, inclu· 
sive juros, se forem devidos. O en
fiteuta terá ação executiva con
tra aquêle para cobrança do que 
lhe fôr devido. 

Art. 14. Ajustar-se-ão, a,o regime 
prescrito nesta lei, os processos de 
remissão do aforameno em curso 
na Prefeitura do Distrito Federal, 
que ·não poderá exigir dos forei
ros pagamento superior ao que lhe 
compete, nos têrmos desta lei. 

Art. 15. Os antigos contratos 
denominados de arrendamentos 
perpétuos, equiparam-se às enfiteu· 
ses e estão sujeitos às prescrições 
desta lei. 

Art. 16. Continuam sujeitos à 
legislação especial que lhes é apli
cável, os terrenos situados em nú
cleos coloniais e na faixa de fron
teiras. 

Art. 17. Revogam-se as disposi· 
ções em eontrário. 

São as seguintes as emen-das 
preju•dicadas : 

N.O 1 

Inclua-se na enfiteuse a disposi· 
cão do Decreto-Lei n.0 22.785, de 
ã1 de maio de 1953, que veda o res
gate dos aforamentos de terrenos 
pertencentes ao domínio da união. 

N.O 2 
Art. 2.o Onde se diz: 
"são obrigados, qualquer que seja 

o senhorio, ao resgate do ... " -
diga-se: 

" terão o direito a resgatar 
o ... ., 

N.0 3 

Redija..se o art. 15 assim : 
"Art. 15. É declarado que os ar-· 

rendamentos perpétuos anteriores 
ao Código Civil constituem enfiteu-· 
se e estão sujeitos às prescrições 
desta lei". 

N.0 4 

Acrescente-se onde convier: 
Art. . . Não se aplica esjia lei 

às propriedades das instituiçoes de 
beneficência e religiosas. 

O SR. PRESIDENTE -. O pro
jeto será arquivado. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Sr. Presidente, peço a padavra, para 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para declaração de voto, 
o nobre Senador Domingos Vel
lasco. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO ·
(Para declaração de voto) - (*) 
Sr. Presidente, votei pela rejeição 
do projeto por motivos de prdem 
prática.. Não o fiz· por razoes de· 
ordem jurídica - o Instituto da 
Enfiteuse é anacrônico e .até mes
mo sua existência é incompreen
sível - nem porque a matéria fe
risse o . que se chama direito ad; 
quirido. Ninguém conseguiu, até 
hoje, definir o_ que é' dire!to a~
quirido, sobretúdo quando esse dl· · 
reito é adquirido em função de 
Instituição Jurídica. Se esta é su
primida., cessam os direitos que de
correm dêsse Instituto. 

Não são, portanto, motivos de 
ordem jurídica que me levam a 
rejeitar o projeto. Faço-o porque, 
como bem salientou o nobre Se
nador Othon Mãder, a proposição 
nada mais consigna da apresenta
da, na Câmf:bl'a dos Deputados, 
pelo Deputado Hermes Lima, a 
qual tive a honra de subscrever 
em 1947, como representante de 
Goiás naquela Casa do Congresso. 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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Desejávamos, na ocas1ao, encon· 
trar um modo prático de liquidar 
o instituto da. enfiteuse sem os 
entre-choques e disputas · que pos
teriormente, através de uma série 
de emendas, foram suscitados no 
bôjo do projeto que aC'aba de ser 
rejeitado. 

Sr. Presidente, tramita, na Câ
mara dos Depütados, o Projeto Sér
gio Maga.lhães, com o qual estou 

· de acôrdo, e é muito semelhante 
ao que apresentamos, há onze 
anos. 

Espero que o Senado - daqui 
a onze anos - tome conhecimen
to daquela proposição e ·a aprove. 

Esta a minha espera.nça, Sr. Pre
sidente. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - A . decla
ração de voto do nobre Senador 
Domingos Vellasco constará da 
Ata. · 

O. SR.· GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, peço a palavra, para 
declaração· de voto .. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o .nobre Senador Gomes de 
Oliveira; para ·declaração de voto.· 

' 
O sR .. GOMES DE OLIVEIRA -

(Para · declaragão de voto> - ( *) 
- Sr. Presidente, declaro que vo
tei contra o .projeto, não por ser 
contrário à idéia nêle contida, mas 
por entender que. encerrava ·dema
sias, as quais ·mereciam atenção 
especial desta Casa. Acresce que 
tramita, na ·Câmara dos Depu- · 
tados, · proposição · que me parece 
atender melhor aos objetivos coli· 
mados.. . 

Eis, simples e. ràpidamente, o 
ponto de vista em que me coloco; 
sou favorável à idéia e espero a.pro· 
ve o Senado, oportunamente, a 
proposição concebida em melhores 
têrmos. <Muito bem>. · 

Durante o discurso do Se· 
• 'nh,or Gomes de Oliveira, o Se· 

nkor Apolônio Salles deixa a ·. 

( *) _.· N<io foi rtvislo pelo orador. 

Presidência, assumindo-a o Se
nhor Prisco. dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE - A decla
ração do nobre Senador Gomes de 
Oliveira. constará da Ata. 

Discussão única, do Pro1eto 
de Lei da Câmara n.O 64, de 
1957, que estabelece normas 
para colonização de terras do 
Polígono das Sêcas (em regime 
de urgência, nos têrmos do 
art. 156, § 3.0 , do Regimento 
Interno, em virtude do Reque
rimento n.O 537, de 1958, . do 
Sr. Daniel Krieger e outros Se
nhores Senadores, aprovado 
na sessão de 5 do mês em 
curso), tendo pa1:eceres da Co
missão de Constituição e Jus
tiça (n.O 590, de 1958) , favorá
vel, com as Emendas que ofe
rece, de ns. 1-C e 2-C; da .Co
missão ·de Saúde (n.O 591, de . 
1958), favorável; da Co:missão 
de Transportes, Comunicação 
e Obras Públicas (n.O 592, de· 
1958), favorável ao projeto e às 
Emendas ns. 1-C e 2-0 e ofere
cendo as Emendas ns. 3-C a 7-C; 
da Comissão de Economia (pro
ferido oralmente na sesaão de 
10-12-58) , favorável ao projeto e 
às emendas; da Comissão de Fi
nanças · (n.0 593,. de 1958), fa
vorável ao pro1eto · e às Emen- · 
das ns. 1-C a. 7-C e oferecendo 
a de n.O 8-C. · 

O SR. PRESIDENTE -· Em dis
Missão o projeto e · as emendas. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Sr. Presidente, Senhores ··senado~ 
res, um ·assuntO' preocupa, hoje, os 
meios económicos da minha terra. 
Refiro-me à fixação do salário mi
nimo, que atingirá todos os seto-. 
res produtivos de Pernambuco. 

Tratando-se de matéria de suma 
seriedade, deve inspiraar p()ndera
ções, raciocínio e atitudes, porque 
a fixação do salário minimo, -nas 
diversas regiões do Pais, . terá re
percussão, não somente na econo· 
mia produtiva de cada uma dessas 
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zonas, mas na, ·maior ou menor· 
tranqüilidade da sua vida social. 

No Nordeste, ass.ume êsse pro-
blema aspecto todo ·peculiar. · 

É que o Nordeste tem sido apon
tado, e muitas vêzes com razão, 
como território brasileiro em que 
o pauperismo domina,. É êste o lu
gar ·comum, para o qual conver
gem· quase todos os problemas so
ciais. 

Sr; Presidente, em Pernambuco, 
parcela do Nordeste, há certas pe
culiaridades que não lhe são van. 
tagens mas desvanta.gens, em com
paração com o Sul. É que Pernam
buco, marchando ·talvez um pou
co mais aceleradamente para sair 
do pauperismo, tem criado den
tro de si problema.s que em outras 
regiões nordestinas não se apre
sentam com tamanha 'intensidade 
e tão grandes proporções. 

O meu Estado não é apenas de 
civilização agrícola ou pastorial, 
como também não se pode dizer 
que já tenha funda.da uma civili
zação industrial. A ver(lade é que 
lá já se instalaram indústrias, a 
ponto cl.e se poder dizer que, no 
Nordeste, é um .Estado industrial. 

Por ser assim, não desfrutando 
das . vantagens dos Estados onde 
a industrillllizaÇão atingiu níveis 
muito ' altos, não conta, também, 
com as vantagens de· região pas
torial e agrícola, onde o prurido 
das justas reivindicações sociais 
ainda nã«;> atingiu os pa.roxismos 
que se vão atingindo em determi
nadas regiões do Brasil. 

Nessas condições, preocupa-me 
muito a. fixação do salário mínimo 
para a minha terra. · 

Pesde· agora,, me preocupo por- . 
que sou daqueles que desejam .que 
o salário mínimo em PernambuC'o 
seja. até um fator para seu maior 
desenvolvimento , industrial e agrí
cola. E para sê-lo, é preciso que . 
se .torne de tal maneira, justo, que 
os homens ·que trabalham, que se 
esfc;>rçam, que criam a riqueza na
quela· região, tenham· paga com· 
pensadora que lhes· permita um 
nível , de vida · beni ma,is · elevado 

que 'aquêles a 'que, infelizmente, se 
diz estarem acostumadof! - como 
se fôsse possível alguém se acostu
mar com a injustiça, · úU com a 
paga miserável que, de hábito,. é 
consignada aoa traba.lhadores do 
Nordeste. Sou, portanto, até P,or 
princípio, favorável à maior liber
dade na fixação do salário mínimo 
para os pernambucanos. · 

Se os Senhores Senadores forem 
procurar os motivos dessa, minha 
atitude, do meu presente pronun
ciamento, os encontrarão nos inú
meros discursos pronunciados nes
ta Casa; é a minha preocupação 
constante de criar no Nordeste ca
pacidade aquisitiva . que justifique, 
a,té, uma agricultura próspera. Por 
mais ferazes que sejam as terras, 
por mais. clemente .Que seja o cli
ma, a agricultura :não prosperará 
sem mercado, e ·me~cado é· capaci
dade aquisitiva,; mercado é a exis-. 
tência de quem possa comprar o 
que àrduamente .se arranca da ter
ra com o suor daqueles que traba
lham. 

o Sr. Fernandes.' Távora - Per
mite. V. Exa. um a,pa~te ? 

O SR .. APOLONIO SALLES - · 
Com todo o 'pra~r. ; · 

O Sr. Fernandes Távora _:._ Es
tou de pleno acôrdo com o pensa' 
mento de v:· Exa. Compreendp, 
que, realmente, Pernambuco está,' 
agora, ~uma posição ainda não · 
bem· definii:i:á entre a agriÇ'Ultura 
e a, indústria. 1: claro que numa · 
região agrícola o . salário minpoo 
tem que ser muito mais baixo do· 
que o de uma · região industrial. 
v. Exa., por consegüinte, tem tôda 
a razão quando se bate por uma · 
fixação mais justa, mais. equita.ti- ' 
va do . salário· mini.mo para Per
nambuco. 

O SR. APOLONIO · SALLES -
Muito ·grato peló aparte ·do preza.. 
do colega Fernandes Távora, que;• 
com a acuida,de que lhe é · costu
meira, percebeu,· perfeitamente, o·' 
alcllince das minhas ·palavras. · 
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O Sr. Fernandes Távora - Mui
to obrigado a Vossa ExcelênC'la. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Sr. Presidente, julgo que o salá
rio mínimo em Pernambuco deve 
ser, proporcionalmente, bem mais 
elevado do que tem sido até ago. 
ra, e por isso aplaudo as conclu
sões a que chegaram as Comissões 
de salário mínimo; e não somen
te estas, mas àté as reivindicar
ções que se anunciam por aí ezp 
fora, que elevam um pouco ma1s 
o.s salários previstos para Pernam
buco. 

Quando assim me expresso, digo 
de mim para mim que essa. fixa
ção de salário mínimo que, repito, 
julgo deva ser mais elevado, terá 
conseqüências que precisam ser 
preVistas para que possam ser sa
nadas, conseqüências que podem 
ser desastrosars, mas devem ser di
rigidas para outro ~~ve~e, para 
outro . vale; consequenc1as que, 
longe· de serem desastrosas, se tor
nem vantajosas;· úteis e até dispu
tadas pelos responsáveis pela eco
nomia. de minha terra. 

. E das conseqüências, a primeira, 
que, virá imediatamente, é aquela 
que se refere ao custo da produ
ção. Tôda e qualquer produção 
deve ser remunerada, como todo 
e qualquer trabalho deve ser jus-
tamente compensooo. . 

Sou, entretanto, daqueles que 
aplaudem, com tôdas as veras, a 
atitude do Presidente da Repúbli
ca ao congelar os preços dos pro
dutos. Mas só por motivos que irei 
esclarecer daqui a pouco. . 

.. Acho que tarmbém a S. Exa. deve 
assistir o cuidado de agora, após 
a fixação do salário mínimo, pre
ver e corrigir os senões que acaso 
essa fixação venha trazer para a 
establlidarde das emprêsas produ-
toras. · 

Aplaudi e aplaudo o congelamen
to dos preços, mesmo nos têrmos 
em que foi feito. A Nação inteira 
estava a esperar, como ainda hoje 
está a esperar com impaciência, ar 
fixação do salário justo do que se 
vai chamar salário mínimo. E por 

estar assim, é evidente que não 
faltariam as atitudes daqueles que, 
em vista, do aumento do preço das 
utilidades, num futuro próximo, 
pelo reajustamento dos salários, ti
vessem a tentação de se aprovei
tar desde aquêle momento, para 
os ganhos injustos, para os ga
nhos exorbitantes. Não faltariam, 
aquêles que, às vêzes, nem têm 
piedade para o sofrimento do· povo 
e sôbre êle alicerçam fartos pro
ventos. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um apa.rte? 

O SR. APOLONIO SALLES -
Com muito prazer ouço Vossa Ex
celência. 

O Sr. Lima Teixeira - Perfilho 
a opinião de V. Exa. : o Presi
dente da República agiu acertada
mente e na hora precisa, conge
lando os preços. Se não o tivesse 
feito, os novos níveis salariais, nes
te momento, não seriam os fixados 
pela. Comissão, ma,s, muito . mais 
altos. A ganância, sobretudo de 
alguns comerciantes inescrupulo
sos, determinaria, antes da fixa
ção do salário mínimo, elevação 
exagerada dos gêneros de primeira 
necessidade. Foi, portanto, muito 
acertada a · providência do Chefe 
da Nação. Embora parcial, justi-
fica-se plenamente. · 

O SR. APOLONIO SAI,I.FS -
A opinião de V. Exa. muito me hon
ra; e, sem dúvida, dará maior re
lêvo oo conjunto do discurso que 
profiro. 

Poderia citar, como argumenta
ção do acêrto da atitude gover
namental, os dados estatísticos 
que alguém me referiu, nestes dias. 
Durante o mês de outubro, houve 
uma. ascensão dos preços dars uti
lidades, num ritmo que nunca. se 
registrara igual de quatro a cinco 
anos a esta parte. Calcula-se que 
o custo da vida, subiu, naquele 
mês, para a marloria dos gêneros 
de primeira necessidade, em índi
ces de 4,5%. No mês de novembro, 
entretanto, depois do decreto fixa-

!' 
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dor dos preços, a ascensão foi in
teiramente dominada, estab1lizan. 
do-se apesar da expectativa. dos 
reajustes evidentes, · em face dos 
salários mínimos que seriam de
cretados. 

Sr. Presidente, tudo leva a crer, 
e a experiência está ai a indica.r, 
que, se não tivesse havido essa 
medida, no mês de novembro ter
se-ia uma elevação . proporcional 
dos preços para, mais tarde, ter
se outra, depois de ajustados os 
sa.lários mínimos das diversas re
giões brasileiras. 

O Sr. Lima Tei:l:eira - Permite 
V. Exa. um novo aparte? 

O SR. APOLON'IO SALLES -
Pois não. 

O Sr. Lima Tei:l:eira. - Ontem 
tive o cuidado de telefonar para 
o Coronel Mindelo, indagando quais 
as providências que está toma.ndo 
para evitar o aumento dos preços 
congelados, em virtude da tendên
cia para o câmbio negro. 

Declarou-me o Presidente da 
COFAP que jamais pensara fôsse 
tão benéfico o congelamento de 
preços. A providência. governa
mental estava obtendo resultados 
favoráveis. Não se tinham verifi· 
cado aumentos e, nem mesmo se
ria possível câmbio negro, que es· 
tava sendo combatido. 

O SR. APOLONIO SALLES 
O aparte de ·V. Exa. mais uma vez 
ilustra e confirma. o que acabei de 
informar. 

Sr. Presidente, estas minhas pa
lavras vêm à propósito das reivin
dicações que eu mesmo faço, des
ta tribuna, para que o salário mí
nimo em Penambuco tenha o nivel 
mais a.lto possível. Por que ? -
Porque não se pode mais admitir 
que no Nordeste haja, realmente, 
população, e população densa e or· 
deira sofrendo a penúria de salá· 
rios in:fimos, tão ínfimos que mal 
dão para mitigar-se a fome, muito 
menos pa,ra saciar-se a fome. 

Tenho para mim, Sr. Presidente, 
que esta é uma hora crucial para 
os destinos do Nordeste. Se de um 
lado vemos o fenômeno climático· 
a criar impossibilidades de semeio 
no sertão de certo número de Es~ 
tados nordestinos, de outro temos 
preços ínfimos - não receio di· 
zer preços ínfimos - para os pro
dutos típicos daquelas regiões, 
mesmo onde o c.éu é menos ln
clemente; onde as chuva,s chegam 
às vêzes retardadas mas sempre 
chegam. 

No caso de Pernambuco, então, 
em que duzentos mU hectares de 
lavoura são dedicados à cana do 
açúcar, quem dirá hoje que seja 
possível explorá-la, econômica
mente, a terra, com os preços de 
açúcar de há dois anos ? · . 

O que é mais doloroso, Sr. Pre
sidente, é procurar-se, e encontrar 
justificativa para os salários de 
fome daquela região. Na verdade, 

. o que ooonteceria se os preços con
tinuassem é que · os produtos de 
açúcar não teriam com que pagar 
se aume~:.tassem os salários dos 
seus auxUiares, hoje famintos e 
quase miseráveis. 

Na hora da cala.midade sofrem 
todos, grandes e pequenos, e esta 
é uma hora de calamidade para 
a economia de minha terra. 

O que está acontecendo, é que 
os produtores não ga.nham dinhei
ro para pagar salários,· e os operá· 
rios não recebém · salários dignos 
porque não têm quem os pague, e 
se não há salários justos recebidos 
não há com que se comprem, com 
que se paguem os frutos da terra 
cultivada. · 

Essa a situação difícil, dificilima, 
de uma região inteitta. do Pais, in
felizmente densamente povoada. 

Estas coisas, Sr. Presidente, con
vém se digam e se repitam, para 
que fiquem na consciência da Na
ção e dos representantes do povo. 
A nós cabe uma responsab1llda,de 

·.fmensa na direção das coisas eco
nómicas, e só cabe uma responsa· 
billdade imensa nas coi!as econõ-
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micas pela reperC'USsão que essas 
coisas têm no facies social da nos
sa região. 

Teria ainda a indicar a esta as
sembléia de · Senadores, motivos 
que me levam. a pugnar para que 
o salário mínimo em Pernambuco 
seja. mais· elevado. 

O Sr. Lima Teixeira - Em Per
nambuco e na Bahia, porque os sa
lários mínimos foram fixados nas 
mesmas base~, e V. Exa. não ignora 
que na Bahia o custo de vida é tão 
a.lto como no Rio de Janeiro. 

o SR. APOLON.IO SALLES 
Tem razão, b prezado colega; o 
custo de vida na Bahia é tão alto 
como no Rio de Janeiro e em Per
nambuco. 

O · que acontece é que· há seto
res na vida que em Pernambuco 
são menos caros do que no Rio de 
Janeiro; mas,' no conjunto, a vida. 
em Pernambuco, hoje, é tão cara 

. quão cara é. no Distrito Federal. 
Lá, talvez; se possa mdicar que 

·os alugueres são mais em conta; 
· lá talvez se possa dizer que os em
pregados ga.nham menos ·- o que 

· até é um índice infeliz para nossa 
· terra; lá talvez se possa afirmar 
que os meios de transportes são 
menos caros; mas verdade é que 
os gêneros de alimentação são tão 
caros quanto · a.qui, e muitos dêles 
são bem mais· caros . do que aqui. 

.Numa ·coisa todos nós estamos 
convencidos : as necessidades hu
manas serão pelo menos iguais, as 
de lá como ·as daqui. Se há aspi
rações um pouco ma.is elevadas· por 
viver-se aqui em ambiente mais ci-

.. vilizado. e mais rico, essas aspira
Ções foram despertadas na alma 
dos nordestinos pelos meios de co
municação, já que as exigências da. 
civilização hoje se conhecem em 
tôda parte. 

. · Sr. Presidente, ainda tenho a di
.. zer que para o salário mínimo ser 
mais elevado é preciso um ajusta
mento de preços para .os prtncipa.is 
produtos da região nodestina. 

O SR. PRESIDENTE ·- (Fazen
do soar os tímpanos) - Comunico 
ao nobre orador que está a termi
nar o tempo de que dispõe. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, requeiro 
a v. Exa. C"onsulte a Casa sôbre 
se consente na .prorroga.ção regi
mental da hora do expediente, a 
fim de que o nobre Senador Apo
lônio Salles possa concluir sua 
magnífica oração. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores Senadores que aprovam o 
requerimento do nobre Senador 
Ruy Carneiro, queiram conserva.r
se sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o nobre 
Senador Apolônio · Sailes. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Agradeço ao. Senado e ao' nobre 

· Sena.dor Ruy Carneiro, cuja inicia
tiva me sensibilizou, a prorroga
ção da hora do Expediente, para 
que conclua o meu discurso. 

Sr. Presidente, a reivindicação 
do salário mínimo mais elevado é 
imperativa, ainda em face do a.u
mento dos vencimentos do funcio
nalismo da minha terra. 

Quando se fala em aumento de 
vencimentos do funcionalismo, 
passa quase sempre um jrisson nos 
que se preocupam ·com os proble
ma.s econômicos e financeiros do 
Pais. 
· Tem-se· a impressão de que, hoje, 

os funeionários públicos -de Per
nambuco recebem régios ordena
dos. Tenho, porém, em mãos, re
corte de um dos jornais de. minha 
terra, em que se relacionam os no
vos níveis de vencimentos do fun-· 
cionalismo; e devo dizer que me 
impressionaram. Depois de aumen
tados êsses vencimentos, o funcio
nário público, em Pernambuco, co
meÇa ganhando qua.tro · mil cruzei
ros e sua referência maior é · de 
vinte a, vinte e C'inco mil cruzei
ros. 
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Ju1z de Direito, com o aumento, 
vai perceber vinte e cinC'o mil cru
zeiros, mais ou menos o que rece
bem, no Senado,· as operosas e dig
nas funcionárias que atuam no Ple
nário desta Alt~ Casa do Congres
so Brasileiro. 

Sr. Presidente, por aí se pode 
verificar. como são parcos os venci
mentos dos que trabalham naque
la . terra. Depois, há quem se quei
xa de pernambucanos, de paraíba
nos, de ala.goanos e sergipanos, de 
nordestinos enfim, que deixam 
aquelas paragens e vêm -tentar a 
vida nesta cidade. Enfim, isto é 
Brasil. 

Lembro-me de que, certa vez, vi
sitando o Estado Livre Associado 
de Pôrto Rico, alguém me falou 
que, todos os a.nos, o número de 
portorriquenhos que ia para os Es
tados Unidos crescia assustadora
mente. A maior preocupação do 
portorriquenho era, realmente, que 
Pôrto Rico fôsse um Estado Livre 
Associado, podendo .êle entrar li
vremente nos Estados Unidos, co
mo cidadão america.no. 

O . portorriquenho vai todos os 
anos para os Estados Unidos e, 
quase sempre, lá fica. 

O mesmo há de acontecer com 
os nordestinos, . quando querem vir 
para a metrópole. Nem quero dar 
segundo significado à pala v r~ 
"metrópole". 

A verdade é que há razões mui
to firmes para que o nordestino 
procure o Sul, onde as condições 
de · vida são, sem dúvida, muito 
mais suaves e promissoras, porque 
aqui tremulam mais bandeiras de 
espera.nça do que no Nordeste. 

o Sr. Lima Teixeü·a - E como 
são bons operários os nordesti
nos! 

O SR. APOLON'IO SALLES -
Quando, às vêzes, visito o Paraná, 
emociono-me profundamente ao ve
rificar que o braço nordestino está 
aumentando a riqueza cafeeira, 
que agora se ama.ldiçoa, em plenas 
florestas desbravadas. 

Foram braços nordestinos que 
derrubaram os pinheiros para 
plantar o café; braços nordestinos 
que abrir~m as estradas, naquela 
terra vermelha como sangue,· na 
feraz terra paranaense. 

E êsses nordestinos, Sr. Presi
dente, foram para lá procurar pai
sagens ? Não, Sr. Presidente, fo
ram procurar g~os condignos 
com as suas aspirações e necessi
dades. Muitos voltaram, pelas sau
dades da terra, pelas saudades dos 
entes queridos que não puderam 
lev~r · de lá. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. APOLONIO SALLES -
Ouço-o com muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Vos
sa Excelência estêve, há pouco tem
po, no Paraná, e verificou o surto 
da lavoura paranaense, produzido 
pela. gente ·nordestina. · Há muito 
mais anos, - era ainda rapaz -
em 1893, conheci, no Espírito san
to, junto · ao Cachoeiro de !tape
mirim, duas grandes colónias -
Pedreiras e Nova União, onde mais 
de dez mil cearenses fa.ziam o de
senvolvimento e a riqueza daque
las terras. É de longe, por conse
guinte, nosso fadário · de trabalhos 
em tôdas as partes do Brasil, gra
tos àqueles que nos acolhem, mas 
certos de que, aqui, ali ou a.colá, 
servimos ao Brasil. 

O SR. APOLONIO SATJ.Eg 
Agradeço o aparte do nobre Sena-
dor Fernandes Tá v ora. · 

Sr. Presidente, assim sendo, cuido 
que há um problema crucial, como 
complemento da fixação de salá
rios dignos; é. a fixação dos pre
ços dos produtos ~gricolas nordes
tinos assim como os do Sul do 
País, dentro dos têrmos técnicos 
do custo de produção e do relativo 
e justo lucro para quem produz. 
Quero, no cômputo dêsses preços 
de custo, que se incluam os salá
rios dignos, e não salários de fome; 
porque seria lamentável se pudes-
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se apontar a.o mundo o Brasil 
como a terra dos mais baratos pro
dutos agrícolas, se o custo dessa 
produção barata fôsse pesado, me
dido, contado e registrado não pe
los níveis de salário, mas pelos do 
sofrimento; não pela. abundância 
dos recursos esparzidos em mãos 
calosas, mas pela abundância das 
lágrimas vertidas pelos olhos esgo
tados na penúria de umá. vida de 
renúncias. 

Sr. Presidente, é esta a nossa. 
preocupação, e, estou certo, foi 
êsse o pensamento do Sr. Presiden
te da República quando determi· 
nou se congelassem os preços dos 
produtos de primeira necessidade. 
Não desconhecia, S. Exa., a regra 
econômica de que o custo da pro
dução é imperativo n~V fL"l!:ação dos 
. preços. Tomou medida social e 
há de tomar medidas econômicas, 
fixando para os produtos agríco
las nordestinos, c.omo para os do 
Sul do País, o justo preço. Como 
pernambucano, reivindico, aqui, o 
justo preço para. o açúcar, base da 
economia da ininha terra. 

O Sr. Lima Teixeira - Com tôda 
a razão. 

O SR. APOLONIO SALLES -· 
Sr. Presidente, é êste um alerta 
que de novo faço da tribuna ·do 

· Senado, alerta que não tem ne· 
nhuma. preocupação política nem 
nenhum viso eleitoral, porque to· 
dos sabem que deixarei brevemen· 
te esta Casa, a que servi com tanto empenho; mas· todos sabem que 
as minhas diretrizes de homem pú
blico, de , agrônomo e profissional, 

, são sempre serVir ao meu País, ao 
meu povo, servir aos. homens com 
.quem convivo, ·. servir a.os brasilei
ros, enfim, para os quais vivo e 
a.nseio trabalhar e agir. 

São essas as minhas aspirações 
e oxalá que, ein momento oportu
·no, possa Pernambuco recordar-se 
-'de que sempre houve, nesta Ca.sa, 
-quem se. lembrasse dos seus inte-
rêsses máximos e nunca os sacrifi· 
cou aos seus :próprios interêsses. 

Antes de deixar a tribuna, seria 
esta a hora de fazer o meu agra· 
decimento pelas comovedoras ma
nifesta.ções que recebi há dois dias. 

O Sr. Fernandes Távora - Mui· 
to justas! 

O SR. APOLONIO SALLES -
Agradeço o aparte. do nobre Se· 
nador Fernandes Távora. 

Não farei agora o agradecimen
to. Hei de fazê-lo ao terminar a 
legisla.tura, para que possa fixar 
quanto recebi de cada um dos Se· 
nhores Senadores, de provas de 
amizade, de apoio, de carinho, de 
estímulo, e de exemplos. Quanto 
recebi dêles, para que .aqui desem
penhasse bem a minha missão. 

o Sr. Lima Teixeira - Foi ho
mena.gem do maior aprêço a Vos
sa Excelência; justa e merecida 
homenagem. 

O SR. APOLONIO SALLES · -
Muito obrigado a Vossa Excelên
cia. 

E quanto dêles vou levar na mi
nha vida pública, como lembrança 
criadour~V, porque estimulante da
quilo que ·mais alto se tem no co
ração humano, que é o sentimento, 

.puro, afetivo1 cordial e veemente: 
o sentimento do mais puro e san
to patriotismo. (Muito bem. Mui
to ·bem. Palmas prolongadas. · O 
orador é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE -. Faço 
. saber que . o, Cóngresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do artigo 77, 
§ 1:0, da Constituição Federal, e 
eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N,O '13, de· 1958 
Aprova o ato do Tribunal de 

Contas, denegatório de registro 
ao têrmo de .contrato celebra
do entre a Superintendência 
do Plano de Valorização Eco
nômica da Amazônia e a Or
dem dos Servos de Maria, Pro
víncia do Brn.Bil. 

' • l' 

•/ 

i! 
'•I, 

I 
; 



-709-

Art. 1.0 É mantida a decisão 
por que o Tribunal de Contas em 
sessão realizada .!ii- 24 de feve~eiro 
de 1956, denegou registro ao têrmo 
de contrato celebrado a 30 de de· 
zem~ro . de 1955, entre a Superin
tend~ncla. do Plano de Valorização 
Economica da. Amazônia e a Ordem 
dos Servos de Maria - Província 
do Brasil, para prosseguimento das 
obras da construção do Instituto 
da Divina Providência em Xapuri 
no Território do Acre: ' 

Art. 2.0 Revoga.m-se as disposi
ções em contrário. 

Senado Federal, em 15 de de
zembro de 1958. - Senador ApoZô
nio SaZZes, Vice-Presidente do Sena
do Federal, no exercício da Presi
dência. 

O SR. PRESIDENTE- Contínua 
a discussão. (Pausa) . 

Não havendo ·mais quem queira 
usar da pala.vra, encerrarei a dis
cmssão. (Pausa) . 

Encerrada. 
Em votação as Emendas ns. 1-C 

a 8-C. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam as emendas; queiram perma
necer senta.dos. (Pausa). 

Estão aprovadas. 

São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

N.o 1-C 

Substitua-se o § 1.0 do art. 2.o 
do projeto, pelo seguinte: 

"A desapropriação referida neste 
artigo não poderá atingir mais de 
cinqüenta por cento da.s terras ir-· 
rigadas ou irrigáveis pertencentes 
ao mesmo proprietário". 

N.0 2-C 

Substitua-se o § 2.o do art. 2.o do 
projeto, pelo seguinte: 

"As desapropriações e indeniza
ções referidas nesta lei serão pro
cessadas nos têrmos das leis vi
gentes ao tempo em que ocorre
rem". 

ll': êste o parecer. 

N.o 3-C 

Ao art. 1.0 suprima-se, in fine, a 
expressão : "tendo em vista prin
cipalmente a produção de gêneros 
de subsistência". · 

N.0 4-C 

.Ao art. 2.o, onde se diz: 

"Para êsse fim são deC'larados 
de utilidade pública e sujeitos a 
desapropriação". 

Diga-se: 

"Para. êsse fim são sujeitos a 
desapropriação". 

N.0 5-C 

Ao art. 14 - acrescente-se : 

"Parágrafo único. Eni caso de 
violação de qualquer das obriga. 
ções enumeradas nas alíneas dêste 
artigo, ca.ducará automàticamente 
o contrato de promessa, pagando
se ao colono a indenização corres-. 
pondente às parcelas já amortiza. 
das da dívida". 

N.0 6-C 

Ao art. 18 - Onde se lê : 
"a) não poderá exceder de 2% 

sôbre o valor do lote"; 

Leia.-se : 

"a) não poderá exceder de 10% 
sôbre o .v;:tlor venal do lote". 

N.o 7-C 

Ao art. 32, suprima-se. 

N.0 8-C 

I - Ao art .. 8.0 substitua-se pelo 
seguinte: 

Art. 8.0 As atividades de colo
nização agrícola ficarão a cargo 
do Serviço Agro-Industrial (SAI) , 
do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas (DNOCS) e 
serão financiadas pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S. A. 
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II - Ao art. 9.0 , onde se diz : 
"São funções precípuas da C. C. 

T N "· . . , 
Diga-se: 
Para o cumprimento no dispos

to· nesta lei, c!bbe ao Serviço Agro· 
Industrial de Obras Contra as Sê· 
cas (D.N.O.C.S.). 

III - Ao ar.t. 19, onde se diz : 
"financiadas pela C. C. T. N.";· 
Diga-se: 
"financiados pelo Banco do Nor

deste do BrasU S. A.". 
IV - Ao art. 33, onde se diz : 
"A Caix!b de Colonização de Ter

ras do Nordeste••; 
Diga-se: 
"O Serviço Agro-Industrial (SAI) 

do Departamentó Nacional de 
Obras Contra as Sêcas (DNOCS) . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto assim emendado. 

Os Senhores Senadores . que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de Re
dação: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 64, de . 1957 

(N.o 35-C·1~49, na Câmara dos 
Deput!bdos). 

Estabelece normas para co
lonização de terras no Polígo
no das Sêcas. 

O Congresso Nacional d.ecreta : 

Art, 1.0 Na execução do plano 
de recuperação económica das zo
nas atingid!bs pelos efeitos da cha
mada "Sêca do Nordeste", o Poder 
Executivo promoverá a colonização 
agrícola intensiva das áreas irriga
das ou irrigáveis nos têrmos da 
presente lei, tendo em vista, prin· 
cipalmente. a produção de gêneros 
de subsistênc181. 

Art. 2. 0 Para êsse fim são decla· 
radas de utilidade pública e sujei
tas a desapropriação na forma da 
legislação em vigor as terras sus
cetíveis de ser beneficiada.s por 
obras hidráulicas já construídas, 
em construção, ou projetadas pelo 
Govêrno Federal, compreendendo : 

a) as bacias irrigáveis, assim 
consideradas para efeito desta lei, 
as área.s suscetíveis de beneficia· 
mento pela abertura de canais de 
irrigação, partindo das barragens 
de acumulação nunca inferior a 
três vêzes a área da b!bcia hidráu
lica do reservatório; 

b) as terras· sêcas circunjacen
tes aos perímetros das bacias irri
gáveis, em área que poderá ser dez 
vêzes maior, nunca superior a dez 
hectares p!bra cada unidade ·de ex
ploração, conforme definição no 
art. 6.o desta lei; 

c) as terras necessárias à cons
trução das obras complementares; 

d) os terrenos das faixas de 
contôrno das reprêsas, até 200 me
tros de largura. 

§ 1. 0 A indeniz!bÇão dos imóveis 
des!bpropriados será baseada em 
niapas agrológicos cadastrais, de
vendo cada tipo de solo ser pago 
segundo o valor agrícola próprio, 
de acórdo com 81 zonã em que ·se 
encontrem localizadas as terras, 
admitida a valorização normal 
dos. terrenos, assim compreendida 
aquela decorrente · de obras hidráu· 
licas construíd!bS. · 

§ 2.0 Se o expropriado não con· 
cardar com a base estabelecida, 
fica assegurada ao expropriante 
imediata imissão de posse, prosse
guindo a promessa de inqenização 
nos têrmos d!b legislação vigente. 

Art. 3.0 O plano de colonização 
constituirá um conjunto económi· 
co formado por sistemas de irri
gação independentes, integrados 
por grupos de colónias, cuja uni· 
dade de exploração é o lote. 

Art. 4.° Cada lote será formado 
de duas partes : a) um!b área de 
terra irrigável ou irrigada, cuja 
divisão, além de outros fatóres eco· 
lógicos, obedece à seguinte ta
bela : 

··., 

. ' 
" 

!: 
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1.a. classe : 10 a 20 hectares. 
2.a. classe : 20 a 30 hectares. 
3.a. classe : 30 a, 40 heC'tares. 
4.a. classe : 40. á 50 hectares. 
b) mais um trato de terra 

sêca, cuja extensão não poderá ser 
superior a dez hectares conforme 
previsto no item b) do art. 1.0. 

Art. 5.° Ficam isentas dos efei
tos desta lei, as terras ut111zadas 
na pro-dução de . matéria.-prima 
para indústria açucareira.. 

Art. 6.0 Os terrenos das faixas 
de contôrno das reprêsas, depois 
de loteados de acôrdo com o que 
dispõe o artigo anterior, serão ar
rendados a preços módicos, tendo 
em vista a, área e qualidade da 
terra, dando-se preferência aos ex
proprietários. 

Parágrafo único. · Desde que, por 
obras públicas e derivação ou ele
vação mecânica, os terrenos das 
faixas de contôrno sejam suscetí
veis de irrigação; aplica.r-se-ão os 
dispositivos gerais a terras irrigá
veis. 

Art. 7.o Poderá o Govêrno Fede
ral realizar obras de beneficiamen
to em terras não sujeitas a desa
propriação, a requerimento dos in
teressados, sendo as despesa.s pa
gas no prazo de 15 anos, vencen
do juros anuais de 6%, iniciando
se o pagamento após a conclusão 
dos serviços. Nesta hipótese, os ter
renos beneficiados deverão ser ex
plorados ·diretamente, excluída a 
pa,rceria, permitindo-se, porém, o 
arrendamento a quem faça explo-
ração direta. . 

Pàrágrafo único. Os proprietá
rios e arrendatários, para os fins 
desta lei, são considerados colonos, 
ficando sujeitos às mesmas obri· 
gações e direitos, no que diz respei
to às norma.s estabelecidas para a 
exploração das terras e às ativi
dades sociais da colônia. 

Art. 8. 0 A fim de dirig~r o tra
balho de colonização agricola, fica 
criada, com sede no Recife, a Cai
xa. de Colonização de Terras do 
Nordeste (C.C.T.N.), administra
da pelo D.N.O.C.S. e financiada 
pela importância de duzentos mi-

lhões de cruzeiros, levados à con
ta dos recursos de que trata o art. 
198 da Constituição Federal. 

Art. 9.0 São funções precipuas 
do C.C.T.N'. : 

a) efetuar o lotea,mento ·das 
áreas desapropriadas para venda 
ou arrendamento; · 

b) executar tôdas as obras de 
adptações nos lotes, tendo em vis
ta os fins a, que se destinam; 

c) efetuar o loteamento das 
áreas desapropriadas para venda 
ou arrendamento; 

d) executar tôdas as obras de 
adaptações nos lotes, tendo em vista 
os fins a que se destinam· 

e) . sul!ervisionar os ,serviços de 
colom.zaçao e prestar assistência 
técnica e financeira aos colonos 
nos têrmos da presente lei; ' 

f) promover todos os meios de 
dar às colônias assistência social, 
na. medida de seus recursos, nota
damente ao que se refere à assis
tência sanitária e profissional dos 
nucleados. 

Art. 10. O Govêrno Federa.! cons
truirá, em cada lote, uma casa de 
residência, um pequeno depósito 
para ferramenta.s e produtos colhi
dos e efetuará os distribuidores per
manentes de capacidade igual ou 
superior a trinta litros por se
gundo. I 

Art. 11. o lote provido das ins
t~lações ~ preparado para irriga,. 
çao nos termos do artigo anterior 
será vendido ou arrendado ao co: 
lono, de a·côrdo com as ·prescrições 
da presente lei. 

Art. 12. A venda de lotes obede
cerá às seguintes normas: 
. a.) o seu preço compreenderá 
unicamente o valor da terra e o 
c~sto das instalações, com o acrés
crmo de 3% a.a.; 

b) o pagamento será feito em 
prestações anuais e iguais, inicia
das a. partir do s.o ano; 

c) o prazo de pagamento será 
de 20 anos; 

d) ao colono dar-se-á um con
trato de promessa de venda sen
do-lhe a escritura definltiv~ pas
sada após o paga.mento da última 
prestação. 
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Art. 13. Assegurada a preferên· 
cia aos chefes de família numero
sa, são requisitos para comprar ou 
arrendar lotes : 

a.) ser agricultor ou trabalha
dor rural em terra de propriedade 
alheia; 

b) possuir família ou ter a res
ponsabilidade de sua manutenção; 

c) não exercer função pública. 
Art. 14. Desde. o momento em 

que receber o contrato de promes
sa, obriga-se o colono a: 

a) inicia.r, imediatamente, as 
atividades agrícolas; 

b) residir, com sua família, no 
local do trabalho e a cultivá-lo pes
soalmente, .permitindo-se a admis
são de assalariados para coopera
rem, eventualmente, suprindo as 
deficiências do trabalho familiar. 
Ser-lhe-á, contudo, facultado, excep
cionalmente, residir fora da pro
priedade, desde que nela traba.lhe 
e a mantenha aproveitada, sob 
pena de ser afastado pela admi
nistração, mediante contradição 
justificada; 

c) cultivar no primeiro ano, um 
têr~o da área irrigada; no segundo, 
dois têrços; e no terceiro, todo o 
lote· · 

d) não interromper o paga
mento das prestações, salvo crise 
econômica, de caráter geral, que 
afete a lavoura da.quele núcleo de. 
irrigação. 

Art. 15. O lote apenas poderá 
ser alienado a pessoa que ainda 
não possua área na colônia, e que 
tenha família constituída. · 

Parágrafo único. É livre a su
cessão. 

Art. 16. Retirando-se voluntària
mente o colono, no curso da amor
tização, ou depois de obter o título 

· de propriedade, terá direito a in
denização na forma da legislação 
civil. 

Art. 17. No caso de aba.ndono, 
antes de paga a primeira presta
ctão, as colheitas pendentes, os 
produtos armazenados e os ani
mais pertencentes ao colono res
ponderão pelo pagamento. inclusi
ve juros, do lote adquirido. 

Art. 18. O arrendamento de lo· 
tes obedecerá às seguintes normas : 

a) não poderá exceder de 2% 
sôbre o valor do lote; 

b) a superfície restante de ter
ras servidas pelas obras de irriga
ção será obrigatoriamente entre
gue à exploração de agricultores po
bres, segundo o número· de pessoas 
da fa.milia; · 

c) o arrendatário não terá di
reito a indenização pelos prejuizos 
causados ao solo ou a benfeitorias 
preexistentes; 

d) o arrendamento terá o pra
zo de cinco anos, podendo ser re
novado iguais períodos; 

e) o arrendatário poderá ter 
seu contra.to cancelado no caso de 
danificação do imóvel ou impon
tualidade pelo pagamento devido, 
cumprindo à administração fisca
lizar a venda dos produtos. 

Art. 19. Ao colono, adquirente 
ou arrendatário do lote, será pres
tada, pa.ra exercer suas atividaaes 
agrícolas, ampla assistência fi
nanceira, preferentemente através 
de cooperativas que, legalmente 
constituídas,· serão financiadas 
pelo C:C.T.N. e demais órgãos es
tatais e semi-estatais do Govêrno 
Federal. 

Art. 20. Em cada sistema de ir· 
riglj.ção haverá um pôsto agrícola 
c·om a finalidade de orientar os 
colonos nas suas a.tividades, dan
do-lhes assistência técnica e edu
cacional, fomentando a produção e 
planejando racionalmente a siste-
mática do trabalho. · 

Parágra.fo único. Para desempe
nho de suas atribuições, cabe aos 
postos· agrícolas ministrar, ao lado 
de escolas de alfabetização agrí
cola, tanto para os colonos e ar
rendatários como para seus filhos 
e agregados, sendo causa de res
cisão dos contratos a falta de fre
qüência sem motivo justificado. 

Art. 21. Serão aproveitados, de 
preferência. nas obras do Departa
mento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas, os colonos dos núcleos de 
irrigação até que adquiram o titu
lo de propriedade do respectivo 
lote. 
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Art. 22. O Govêrno Federal, fei
ta a desapropriação, reservará, 
anexo a. cada lote ou ·grupo de lo
tes, uma área irrigável, de acôrdo 
com a do sistema e conforme a 
classificação agrológica, para loca
lizar os flagela.dos nos períodos de 
longas estiagens. Nos casos nor
mais, êsse terreno poderá ser ar
rendado, de preferência a colonos, 
a título precário. 

Art. 23. As parcelas 1rr1ga veis 
destinadas a socorrer flagelados, 
serão dividida.s em lotes variáveis 
e providas de casa rúst.ica para 
abrigo de retirantes, aos quais o 
pôsto agrícola fornecerá, gratuita
mente, água para irrigação e se
mentes, empresta.ndo os instrumen
tos de trabalho. 

Art. 24. As cooperativas de irri
gantes e os postos agrícolas adqui
rirão cereais com o fim de formar 
reservas para o abastecimento dos 
mercados locais nos períodos de sê
cas, permitindo que na. mesma épo
ca os irrigantes se dediquem à pro
dução de forragem destinada ao 
fornecimento, mediante venda, aos 
proprietários de rebanhos retira
dos das fazendas para as cerca.nias 
dos núcleos de irrigação. 

Art. 25. o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcas, com 
recursos orçamentários previstos 
no art. 198 da Constituição Fede
ral, construirá barragens, estações 
elevatórias, canais de irrigação, 
principais e secundários, e outros 
com a · capacidade mínima de trin
ta litros por segundo, e obras cone
xas; obra de drenagem, principal 
e secundário; postos agrícola.s, edi
ficações necessárias às cooperati
vas de irrigantes, e mais instala
ções de serviço de assistência so
cial, bem como estradas, plano de 
loteamento e colonização de terras. 

Pa.rágrafo único. A Caixa pode
rá auxiliar, havendo disponibilida
de, a construção de estações ele
vatórias e canais de irrigação ou 
drenagem, mediante prévia apro
vação do Ministério da Viação e 
Obra.s Públicas. 

Art. 26. Os colonos e arrenda
tários ficam sujeitos a uma taxa 
de utilização da água para irriga
ção, obedecidas as seguintes mo-_ 
dalidades: 

a) ta~a por hectare, compreen-, 
dendo tôda a área irrigável, inde
pendente de efetiva irrigação; 

b) taxa por metro cúbico de 
água realmente empregada na irri
gação. 

§ 1.0 Ao arbitrar a cota de con
sumo, será a.tendido seu fim prin
cipal, que é contribuir para a eco
nomia e evitar os inconvenientes 
dos excessos na rega das terras. 

§ 2.0 No principio de cada ano, 
à vista do orçamento das despesas 
de administração, conserva.ção e 
distribuição de água, em ·face da 
elevação do consumo; será estabe
lecida a taxa a ser paga pelo co
lono. Essa taxa se destina à mar 
nu tenção do· sistema de irrigação, 
terá escrituração especial e só po
derá ser aplicada nos serviços ge-
rais do sistema. · 

Art. 27. Fica proibida, nas ter
ras irrigada.s pelas obras construí
das pelo Govêmo Federal :Iio Nor
deste, a criação sôlta de gado, bem 
como a cultura industrial de cana 
para produção de açúcar, rapa.du
ra e aguardente. 

Art. 28. A presente lei 'será apli
cada, não só no aproveitamento 
das terras beneficiadas pelos açu
des, como na.s que o forem por 
outras obras hidráulicas de eleva
ção mecânica : ou derivação reali
zada pelo Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas na re
gião compreendida. pelo Polígono, 
segundo os limites prefixados pela 
Lei n.o 175, de 7 de janeiro de 
1946, ou outras que venham a ser 
elaboradas pelo Congresso Nacio-
nal. · 

Art. 29. O Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêca.s con
sertará, com os vários Departa
mentos do Ministério da Agricul
tura, . planos de cooperação para 
pesquisas agronômicas que interes
sam à agricultura. irrigada das zo
nas sêcas, bem como para o seu 
fomento econômico, conjugando 
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esforços no sentido técnico e ma
terial para melhor aproveitamen
to das obras de irrigação. 

Art. 30. Os contratos, têrmos e 
ajustes que forem la.vrados em con
seqüência das disposições da pre
sente lei, ficam isentos de sêlo fe
deral. 

Art. 31. Para. colonização ·das 
terras irrigáveis, administração, 
conservação e exploração das obras, 
o Poder Executivo baixa.rá instru
ções especiais, visando a ajustar 
as disposições desta lei às peculia
ridades locais, exceto a cultura de 
cana existente na data da. publica
ção desta lei. 

Art. 32. Como centro de orien
tação técnica e científica de tôdas 
as várias modalidades das ativi
dades do plano ãe coloniza.ção das 
áreas das sêcas, fica criado o Ins
tituto da Região SêC'a com a de
nominação de "José Augusto Trin
dade", subordinado ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas e se
dia.do em São Gonçalo, no Estado 
da Paraíba. 

Art. 33. A Caixa de Colonização 
de Terras do Nordeste (C.C.T.N.) 
só adotará o regime de arrenda
mento, no caso de desinterêsse pela 
aquisição na forma desta lei. · 

Art. 34. Esta. lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Segunda discussão do Projeto 
de Lei do· Senado .n.O 33, de 
1957, que estabelece o uso de 
lanternas· · fosforescentes nos 
veículos de carga e outros (em 
regime de urgência, nos têr
mos do art. 156, §. 3.o, do Regi
mento Interno, em virtude do 
Requerimento n.o 540, de 1958, 
+do Sr. Lino de Mattos e outros 
Senhores Senadores, aprovado 
na sessão extraordinária de 8 
+do. mês em curso), tendo Pare
cer, 'sob n.0 . • • de 1958, da C o· 
missão de +Redação, oferecido 
à redação ,do vencido em 1.6 

discussão . 
. "t 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado em 2.a discussão, que vai 
à Câmara dos Deputados: 

Projeto de Lei do Senado n.o 
33, de 1957, que estabelece o 
uso de catadióptricos . nos vei
oulos de cargas e outros. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 São acrescidos à. alínea 
c - Espelho de iluminação - do 
art. 52, do Decreto-lei n.o 3.651, de 
25 de setembro de 1941 - Código 
Nacional do Trânsito, os seguintes 
incisos: 

"ill - Os caminhões de carga 
e mais veículos que trafeguem em 
estra.da de rodagem, deverão man
ter 4 (quatro) catadióptricos, de 
angulosidade mínima de 70° (se
tenta graus) de reflexão de luz 
com dispositivos de máxima coli
mação. 

IV - Os catadióptricos deverão 
ser colocados· um de cada lado, 
sendo 2 (dois) de côr alara.njada 
na parte traseira, em posição que 
bem lhes facilite a visibilidade de 
modo a assinalar a presença de 
veículo à noite ou na neblina, se 
estiverem desliga.das as lanternas 
elétricas por motivo de fôrça 
maior". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor 30 (trinta) dias após a sua · 
publicação. 

Segunda discussão (2.o dia) 
do substitutivo aprovado em 10 
do mês em curso, do Projeto 
de Reforma Constitucional n.o 
2, de 1958, que outorga o título 
de Conselheiro da República 
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aos ex-Presidentes da Repúbli· 
cg,, assegurando-lhes prerroga. 
tivas e vantagens. dos Senado
res, tendo Parecer da Comissão 
Especial sob n.0 601, de 1958 
oferecendo a redação do venci: 
do em votação anterior. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. (Pausa). 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a discussão 
do segundo dia do substitutivo ao 
Projeto de Reforma Constitucional 
n.o 2, de 1958. 

A matéria passará ao terceiro 
dia. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. Primeiro Se· 
cretário. 

É lido e sem debate apro
vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 572, de 1958 

Com fundamento no disposto 
nos arts. 185, § 2.0 , e 187 do Regi
mento Interno, requeremos: 

1) o encerramento da discussão 
a que se acha submetido o Proje
to de Reforma Constitucional n.o 2, 
de 1958; 

2) dispensa do interstício regi
menta.!, a fim de que a matéria 
figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte, para votação. 

Sala das Sessões, em 12 de de· 
zembro de 1958. 

Lameira Bittencourt. - Lima 
Guimarães. - Attílio Vivacqua. -
Gaspar Velloso. - Gilberto Mari· 
nho. - Pedro Ludovico. - Alen· 
castro Guimarães. - Lino de Mat. 
tos. - Ruy Carneiro. - Moreira 
Filho. - Argemiro de Figueiredo. 
- Lourival Fontes. - Ary Vianna. 
- Onofre Gomes. - Ezechias da 
Rocha. - Caiado de Castro. -
Lima Teixeira. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Encer
rada a discussão, o projeto entra
rá na Ordem do DiSJ da próxima 
sessão, para votação. 

. 
Estâ esgotada a matéria da Or· 

dem do Dia. 

Não há orador inscrito. (Pausa). 

Convoco os Senhores Senadores 
paxa uma sessão extra.ordinâria 
hoje, às vinte e uma horas e trinta 
minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em segunda dis
cussão, do substitutivo aprovado 
em 10 do mês em curso, do Proje
to de Reforma Constitucional n.0 

2, de 1958, que outorga o título de 
Conselheiro da República aos ex
Presidelltes da República.,· assegu
rando-lhes prerrogativas e vanta
gens dos Senadores, tendo Pare
cer da Comissão Espectai, sob n.o 
601, de 1958, oferecendo a redação 
do vencido em votação anterior. 

2 - Discussão única do Proje
to de Lei da Câmara n.0 27, de 
1952, que regula. a emissão e cir
culação de cheques, tendo Pare
ceres (ns. 1 e 2, de 1957~ e 571, de 
1958) das Comissões: - de Cons
tituição e Justiça, favorável, com 
as Emendas que oferece (ns. 1-C a 
4-C) ; - de_ Finanças, declarando 
escapar a matéria à sua c-ompe
tência.; - de Economia, oferecen. 
do substitutivo integral. 

-a-.= Discussão única do Projeto 
de Lei da. Câmara n.0 175, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir pelo Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de Cruzeiros 
38.033.056,60, para completar paga. 
mento da. percentagem devida aos 
municípios, referente ao exercício 
de 1956, ex-vi do art. 15, § 4.o, da 
Constituição, tendo Parecer Favo
rável, sob n.o 609, de 1958, da Co· 
missão de Finanças. 
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4 - Discussão única do Proje
to de Resolução n.0 21, de 1958, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
altera o quadro da garagem 
do Senado Federal (incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
sessão anterior a requerimento do 
Sr. Senador Freitas Cavalcanti), 

tendo Pareceres Favoráveis (ns. 
615 e 616, de 1958) da,s Comissões : 
- de Constituição e Justiça; e -
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Está en
cerrada a sessão. 

Encerra-se a sessão às 17 ho
ras e cinco minutos. 



195. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 12 de dezembro de 1958 

EXTRA.ORDINARIA 

PRES!Dl!:NCIA DO SR. APOLONIO SALLES 

Às 21 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res : 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira. Bittencourt. 
Sebastião ArC'her. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Sa.ntos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Tá v ora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro .. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Jarba.s Maranhão . 
. Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Juràcy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Ca.rlos Lindenberg. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes .. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 

Lino de .Ma.ttos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Oflhon. Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (50) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de . 50 Senhores Senadores. 

Ha.vendo número legal, .. está aber-
ta a sessão. · · 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Francisco Gallotti, ser
vindo de '2.0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate apro. 
v ada. 

O Sr. 2.0 Suplente, servindo 
de 1.0 Secretário, dá conta do 
seguinte .. 

EXPEDIENTE 

Ofícios 

- Da Câmara dos Deputados, 
ns. 1.413, 1.426 e 1.420, encam1nhan. 
do autógrafos, . respectivamente, 
dos seguintes: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 194, de 1958 

(N.o l79·C, de 1958, na Câmara 
dos Deputados 

Determina que os proventos 
da aposentadoria em geral~ de· 
pois de -revistos e atualizados 
pelo art. 1.0 da Lei n.o 2.622, 
de 18 de outubro de 1955, não 
poderão sofrer alterações que 
importem em diminuição; e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Os proventos da apo
sentadoria em g~ral, depois de re
vistos e atuaJizados, ,nós têrmos do 
art. 1.0 da Lei n.O 2.622, de 18 de 
outubro de 1955, registrada a apos
tila pelo Tribunal de Contas da 
União, seja ela correspondente a 
proventos iniciais, seja decorren
te de melhorias posteriores à apo
sentoooria, não poderão sofrer al
terações que importem em diminui
ção . dêsses mesmos ·proventos. 

Art. 2.o Fica r~vogado o art. 
2.o da Lei n.O 2.622, de 18 de outu-
bro de 1955. · 

Art. 3.o Revogam-se as disposi. 
ções em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 9 de 
dezembro .de 1958. 

As Comissões de Serviço Pú
blico Civil e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂl4ARA 

N.o 195, de 1958 . 

(N.o 3.827-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito 
especial de ·Cr$ 3.000.000,00, co
mo auxílio ao Teatro Brasilei
ro de Comédia (T .B.C.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura., o crédito 
espeC'ial de Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros) , como auxí
lio ao Teatro Brasileiro de Comé
dia (T.B.C.). 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas a.s disposições em contrá
rio. 

Câmara dos Deputados, em 9 de 
dezembro de 1958. · 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂl4ARA 

N.0 196, de 1958 

(N.0 2.806-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede o auxílio de Cruzei
ros 500.000,00 à Associação 
Campineira de Imprensa, se
diada em Campinas, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional. decreta : 

Art. 1.0 É concedido o auxílio 
de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros) à Associação Campinei
ra de Imprensa, sediada. em Cam
pinas, Estado de São Paulo, des
tinado às comemorações, em 1958, 
do C'entenãrio da imprensa inte
riorana do mesmo Estado. 

Art. 2.0 Para atender· ao dis
posto no art. 1.o, é o Poder Exe-

. cutivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$· 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros). 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi
. gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Câmara dos Deputados, em lO de 
dezembro de 1958. 

As Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Finanças. 

O SR .. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

I 

.'i 
" 
·~ 
'·' .~ 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo, primeiro 
orador inscrito. 

Discurso pronunciado pelo 
Sr. Senador Argerniro •de Figuei
redo na sessão (noturna) do 
dia 12 de dezernbro de 1958, 
que se reproduz por· haver saí
do com incorreções. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - ( *) - Sr. Presidente, não 
vou tomar muito tempo ao Se
nado. 

Recebi, há pouc:os dias, duas car
tas que me despertaram a maior 
atenção, uma vez que ambas ven
tilam assuntos que reputo da 
maior importância para os inte
rêsses econômicos do Nordeste. 

Uma, dirigiu-me o Dr. Trajano 
Nóbrega, engenheiro aposentado 
da Inspetoria de Sêcas, residente 
no Município . paraibano de Sole
da.de. 

Trata-se de· cidadão que, pela 
sua idoneidade moral e técnica me
rece a maior consideração de to
dos nós, e V. Exa., sr. Presidente, 
o · conhece bem. 

A. outra c·arta. dirigiu-me o Se
nhor Afonso Agra, homem também 
de tôda idoneidade moral, que, 
além de alto comerciante na cida
de de Campina Grande, minha ter
ra natal, é fazendeiro e agricultor 
no Município de Soledade. 

Essas cartas, como disse inicial
mente, despertaram-me a maior 
atenção, porque dizem respeito à 
situação econômica do Nordeste e 
pla,nejam, de certo modo, as pr<?· 
vidências necessárias ou c:onvem
entes a uma. organização que dê 
estabilidade econômica àquela re
gião, sempre assolada pelas gran
des sêcas. 

sr. Presidente, como V. Exa. sabe, 
a fisionomia do Cariri, sobretudo 
a econômica e a. geológica, é bem 
diferente daquela da zona serta
neja. Coberta de cactus,. vale di· 
zer que, pela experiência secular 

("') -Não foi revi.~lo pelo orador. 

do sertanejo, há uma provisão pe
rene, quase ina.cabável, para os re-
banhos na época das sêcas. . 

Ocorre, porém, que nas grandes 
estiagens, como é· natural, secam 
as barragens construídas, ora por 
inicia.tiva particular, ora por ini· 
ciativa do Govêmo do Estado, e 
outrora em cooperação da União 
com os particulares. Falta, por 
conseqüência, a água, elemento in
dispensável ao agricultor e ao cria
dor nordestino pa.ra que possa re
sistir às sêcas. 

Devo dizer a v. Exa., · Sr. Presi
dente - e é observação importante, 
de quem viveu o drama das sêcas 
no Nordeste- que temos no Muni· 
cípio de Campina Grande, distrito 
situado na região sêca, onde ocor
re fenômeno singular. 11: que na 
época. da sêca, por mais aguda que 
seja, o sertanejo do distrito a que 
me refiro - o de Boa Vista -
nunca emigra. Não deixa sua ter
ra. E por que, Sr. Presidente ? 
·- Porque está realmente localiza. 
do na zona do Cariri, coberta de 
c·actus. : Além do ca.ctus selvagem, 
há o cactus domesticado. A pal
ma gigante e a doce, esta de va
lor nutritivo maior que a primeira. 

O Sr. Lima Teixeira -. É o man
dacaru. 

.. 
b Sr. Kerginaldo Cavalcanti- É 

palma mesmo. ' 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO -. Não é o mandacaru. É 
o cactus domesticado, cactus sem 
espinhos. Os nordestinos, em ge
ral, se servem dêsse tipo de ca<$ls 
sem espinhos, de relativo valor nu-
tritivo. · 

Sr.· Presidente, como ia dizendo. 
o carirlseiro dessa zona de Campi
na. Grande, distrito de Boa Vista, 
não emigra. Éle socorre seus re
banhos com os cactus domestica
dos plantados. Quando faltam ês
tes, recorrem aos cactus selvagens, 
que constituem reserva imensa. 

E a água, êles obtêm a.brindo 
cac'imba.s, às vêzes profundas, no 
leito de ·um riacho próximo. Com 
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êsses dois elementos, a água e os 
cactus, o homem heróico de Boa 
Vista resiste às sêcas, salva os re
banhos e, raramente, invoca a aju
da do Poder Público. 

Mas, não hã em tôda. parte do 
Cariri a água ou onde buscar a 
água para a manutenção dos re
banhos. As barragens, como disse 
,hã pouco, secam nas grandes es
tiagens, na.s grandes sêcas, e o ser
tanejo, ou o caririseiro, é obriga
do a emigrar, a sair com os seus 
rebanhos, procurando zonas de re
cursos em outra parte. 

Agora, as . duas cartas a. que me 
referi, dão notícia de que continua 
a descoberta de ricos lençóis no 
subsolo daquela zona pelo proces
so da perfuração· de poços tubula

. res. Processo conhecido em tôda 
parte, mas, só a.gora introduzido 
naquele. trecho do Nordeste segre
gado. 

V. Exa., Sr. Presidente, conhece 
o engenheiro a quem me vou re
ferir, que foi, parece-me, na zona 
do Cariri paraibano, · o pioneiro 
dessa iniciativa - o Dr. José Liro, 
chefe do Laboratório de Pesquisa.s 
de Minério, · localizado na cidade 
de campina Grande. 

l!:sse homem infringiu os regula
mentos que disciplinavam sua 
atuação, mas o fêz como ser hu
mano, o fêz patriõtica.mente. Dis
pondo de várias perfuratrizes na 
sua repartição, destinadas, espe-

. cialmente, .à pesquisa de minérios, 
presenciou uma sêca · e sentiu des
pertado seu sentimento de huma
nidade e ao mesmo tempo, seu in
terêsse pela pesquisa. noutro setor. 
Mandou, então, proceder à perfu
ração de poços na zona sêca · do 
Cariri. O resultado foi plenamen
te satisfatório. 

Está positivado, Sr. Presidente, 
que, em plena zona sêca do Cariri, 
no subsolo e a pequena profundi
dade, hã água em abundância. Os 
pririleiros poços perfurados desper
taram um entusiasmo extraordiná
rio em todos os agricultores e cria
dores da zona porque, como se 

, sabe, onde há água - em qualquer 

zona do sertão - essa água é uti
lizada, pela inicia.tiva privada, pa
ra todos os fins econômicos, prin
cipalmente para pequenos traba
lhos de irrigação, produzindo la
vouras, e, como se trata de uma 
zona pastoril, para. a manutenção 
dos rebanhos. 

Havia, antigamente, na Inspeto
ria de Sêcas a convicção de que 
não havia ·água no subsolo do Ca
riri, sobretudo na Chapa.da da Bor
borema. As últimas observações, 
consistentes na perfuração de po
ços demonstraram o contrário. 

Para mim, o que se descobre nes
ta hora, isto é, a existência de 
água a.bundante no subsolo da 
zona do Cariri, dá ao Govêmo, 
através da Inspetoria de Sêcas, os 
elementos necessários para uma 
planificação que tenha por objeti
vo estabilizar· a vida. econômica do 
Nordeste. · 

O Dr. Trajano Nóbrega, signa
tário da primeira carta, fêz-me um 
a pêlo ·que, neste instante, transmi
to ao Sr. Presidente da República, 
no sentido de que as três máquina.s 
perfuratrizes que foram para o Mu
nicípio de Soledade, não saianr 
mais da zona do Cariri; fiquem 
perfurando poços de fazenda em 
fazenda, a fim de a.tender às ne
cessidades daquela região, que nós 
todos conhecemos, daquele pobre 
povo. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. ARGE:MIRO DE FIGUEI
. REDO - Com prazer. 

O Sr. Gomes de Oliveira - :S:sse 
assunto, debatido certa. vez nesta 
Casa pelo ilustre Senador Ruy Car
neiro, provocou de minha parte 
uma indagação sôbre as razões -p.or 
que não tinham colhido os resul
tados esperados, as medidàs de de- . 
fesa. do nordestino, postas em prá
tica pelas várias Comissões de com
bate às sêcas que lã estiveram. Ago
ra, V. Exa. declara que, realmente, 
as reprêsas não dão resultado, por
que também elas secam nos perío
dos do flagelo .. 
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O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI .. 
REDO - Sobretudo as pequenas 
barragens. · 

O Sr. Gomes de Oliveira - Vos
sa Excelência então, conclui que 
apenas aom os poços poderemos 
combater eficientemente êste fenô
meno climático. Quer dizer que 
aquelas barragens e reprêsas feitas 
no Nordeste não estão dando os re
sultados que dela.s se esperava. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Agradeço a colaboração 
de V. Exa. mas devo escla,recer que 
não envolvo nessa minha argumen
tação as grandes barragens cons
truídas na zona, do Nordeste. Na 
verdade elas têm uma captação de 
água muito grande e resistem 4, 
5, 6, 8 ou 10 anos de estiagem, sem 
que venham a secar. 

As médias e pequenas barragens, 
porém, nos períodos de crise pro
longa,da, secam; conseqüentemen
te desaparece o elemento substan
cial para a manutenção dos reba
nhos e o elemento indispensável 
a que o homem resista à intempé
rie ou ao desfêcho da sêca. 

Tinha razão o nobre Senador Ruy 
Carneiro a,o declarar que não havia 
água no subsolo da zona do Cariri. 
Como disse há pouco, acreditava a 
Inspetoria de Obras Contra as Sê
cas não haver água no subsolo da 
região do PlanaJto da Borborema. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora- Pare
ce-me que só a Inspetoria de Obras 
contra as 'Sêcas julgava não haver 
água, em alguns pontos do Nordes
te. O matuto, entretanto. que tem 
experiência, dizia com tôda _a r9:· 
zão : só não há água onde nao ha 
um ferro para cavar; onde se e~
contrar máquina,s da Inspetona 
contra as Sêc'aJS e homens com 
vontade de trabalhar, logo apare· 
ce a água. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - o assunto é da maior 
importância para a vida econômi
ca, do Nordeste. Encontra-se água 
em abundância numa região onde 
a Inspetoria · de Obras Contra ,as 
Sêcas não admitia que isso ocor
resse. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que na 
segunda carta, a do Sr. Afonso 
Agra fêz-se um a,pêlo ao Sr. Pre
sidente da República e aos Minis
tros da Agricultura e da Viação 
e Obras Públicas, no sentido de 
ser aumentado o número de má
quinas que possam perfurar poços 
tubulares na zona do Ca,riri. Ao 
mesmo tempo, solicita-se a remes
sa de aataventos, elementos aces
sórios para extração de água 9-o 
subsolo, porque os enviados sao 
em número insuficiente para aten
der às necessidades da, região. li:s
ses cataventos ou, em linguagem 
mais técnica, moinhos de vento, 
foram vendidos à prestação e não 
deram para todo o Cariri. 

Assim, os agricultores Trajano 
Nóbrega e Afonso Agra, por meu 
intermédio, dirigem a,pêlo às aut_o
ridades da República, para que seJa 
atendido êsse reclamo geral da po
pulação do cariri paraibano. Des
ta forma, ser-lhe-á assegura.do uma 
vida econômica estável e, possivel
mente, a prosperidade de uma re
gião onde a fome domina. 

o Sr. Fernandes Távora - Vos
sa Excelência poderia estender 
êsse apêlo a todo o Nordeste, por
que em tôda a,quela região falta 
água. Resolvido êsse problema, 
não haverá mais desgraça no Nor
deste. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - O Estado de V. Exa., no· 
bre Senador Fernandes Távora, 
nessa parte, é mais feliz que o 
meu. 

A zona do Cariri - como eu di
zia há poucos insta,ntes - estava 
condenada pela Inspetoria do Ser· 
viço de Obras Contra as Sêcas. Não 
se fazia pesquisa no subsolo e, por 
isso, êle deu o que tinha que dar, 
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a,bandonado que fôra êsse setor, du
ra.nte anos· seguidos. V. Exa. sabe 
que os habitantes de Russas, no 
Ceará, têm a compreensão perfeita 
do problema : e já extraem água 
do . subsolo, utilizando-a para fins 
agricolas e pastoris. É uma civili
zação nova, em plena zona das 
sêcas.. ~:. 

··O Sr. Fernandes Távora·- Vos
sa Excelência! sabe como são· feitos 
os cataventos em Russas? -. A 
bomba é" . feita· de , uma carnaúba 
cavada,, form~ndo um tubo, que en
terram, . encimado pelo .catavento. 
É assim. em ~ôda . â zona . do baixo 
Jaguaribe. · .. É um cata vento rudi
mentar, mas QUe .lhes .dá água. 

' ' . .1. :· 

O SR. ARQ-EMIRO .DE' FIGUEI
REDO-- Pa,~a .. conCluir,. Sr .. Presi
dente,.transmito ao Exmo .. S·r. Pre
siden:te da República e aos Exmos. 
.Srs. Ministros 'da ·Agricultura e 
Viação .e Obras Públicas, o .apêlo 
que recebi· dé dciis agricultores e 
criadores da . zona do Cariri parai
bano. . S. Exas. precisam ouví-lo, 
porque, na verdade,, tem a máxí
ma importân'cia,. eis :que seu obje
tivo é a.plari.ificação de medidas 
.de.combate aó. problema das sêcas, 
naquela .. região. .· 
. Estou cer~o, pela informação qU:e 

recebi . e pela observação pessoal, 
que os homens de lá, criadores .e 
agricultores, · não precisarão mais 
da ajuda ,da .União, do ·Estado .. ou 
mesmo do mu,nicipio; quando. se lhe 
·der o poço .. perfurado com essas 
máquinas a que me. referi. ·V. Exa. 
bem·, conhece~· Sr .. ·.· Presidente, ·o 
brio da, alm~ do .. nordestino. · o 
nordestino tem vergonha de pedir, 
pede forçado ,;pela .-necessidade. 
.Desejávamo~. em ·vez· .de estar 

aqui a solicitar auXilio .do Congres
so e do Poder :EXecutivo, poder con
tribuir, pelo nosso trabalho eficien
te, pelo' nosso ;trabalho fecundo, pa
ra a prosperidade e gra.ndeza .do 
Brasn.· . 

Fica. o apêlo que nesta hora, em 
nome dos nordestinos paraibanos, 
dirijo ao Sr. Presidente da Repú-

blica e aos Srs .. Ministros da Agri
cultura e Viação e Obra.s Públicas. 

A carta a que me refiro é a 
seguinte: 

Campina Grandé, 21 de no
vembro de 1958. 

Meu Ilustre Amigo, Senador 
AÍ'gemiro de Figueiredo. · · 

. . . . ''. ' .. ·. 

· Abraços cordiais. 

· Liminarmente, meus sinceros 
votos de felicidade pessoal, ex
tensivos à sua digna família,. 

Divéí-sos ··• fazendeiros do Cá.· 
riri - . amigos nossos - cien
tes da. nossa ligação de amiza
de, têm nie procurado no sen-

. tido de solicitar a ·sua ·.valiosa 
cooperação junto oo Ministério . 
da Agricultura, para • que se-

. já; enviada à. secção dó Fo
mento Agrícola.;· cm João' Pes
soa, uma<partida ·de "cata ven
tos" __; rôda de vento -· com 

· as respectivas bombas pa,ra po
ços tubulares, com capacidade 
para 1.000, 2.000, 3.000, 4.000 e 
5.000 litros d'água horários. O 
Grupo ·cariri:e.·a Produção Mi· 
neral: têm. ·perfurado dezenas 
de poços .. naquela· ·região. e o 
número · das inscrições se ele
va :a· mais. de quinhentos, e 
com resultados verdadeiramen
te satisfatórios. . Em Boa Vis
ta existem poços de 9.000 litros . 
horários; em Cabeceiras, ·em 
tôda, parte, está sendo encon" 
trada. ; água · abundante; em 
nossa "propdedade '. "Belo Mon
te", perfurei um poço com .ca-

. pacidade . de 4.000 litros horá
.· rios;'êm.outra, estamos perfu
rando poço e com 36 .metros já 

· encontramos água finíssima. 
Como o ilustre amigo vê, :os 

resultados na, perfuração de 
poços são . verdadeiramente ex· 

· celentes -.· o que vale dizer, 
. uma riqueza para aquela gen
te do Cariri. A dificuldade es· 
tá . somente na obtenção de 
bombas, o que não pode ser 
manual, devido ao encareci-
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mento da, mão de obra; O 
"catavento", como o amigo 
sabe, trabalha dia e noite, 
com grandes resultados e sem 
oC'orrer qualquer despesa. Ven
to há bastante, no Cariri. No 

. Estado do Ceará, naquela zona 
de Russas, existem milhares 
de "cataventos", oferecendo 
aos fazendeiros os mais fran
cos resultados no cultivo das 
lavouras: Clóvis Nóbrega ins
talou um, na Fa,zenda "Remé
dio", está verdadeiramente ma
ravilhado· com o efeito. obtido. 

' Estou dando êsses exemplos 
para o prezado amigo ver que 
a. instalação de "cataventos" 
nos poços, se faz . necessária., 
tirando daqueles fazendeiros, 

. duramente maltratados pela 
sêca, o penoso trabalho .de ad
quirir água para criação e 
cultivo da la.voura, e, com a 
sua boa vontade reconhecida 
para C'om os seus conterrâneos, 
interferir junto à entidade, na 
solução dêsse problema. 

O Fomento Agrícola dispu
nha de algumas unidades que 
foram· vendidas à base de Cru
zeiros 30.000,00, a. prestação, 
entretanto, no· momento o es
toque acha-se esgotado. 

·Estou escrevendo ·ao prezado 
amigo, em meu nome e inter
pretando o sentimento de 

· · grande número . de fazendeiros 
da zona da sêca e, com a pre
sença do nustre Governador 
Pedro Moreno Gondim, nessa 

· Ca.pital, · o Amigo · poderá . tra
tar do assunto, com o mesmo, 
solicitando-lhe tomar também 
interêsse no atendimento do 
problema.. _ 

O . cuidado que o amigo sem
pre dispensou na solução ·dos 
problemas da nossa terra. nos 

· estimula a encaminhar-Ih"' 
ma.is êste .pedido, contando 

. desde já, com o seu melhor in
terêsse em nos atender. 

Depois de suas primeiras 
· providências sôbre o exposto, 
gostaria de receber sua respos-

ta a fim de que pessoalmente 
expusesse . aos fazendeiros a 
sua incansável atuação em be· 
nefício da, região. 

Com a certeza de •sua bené· 
vola acolhida ao exposto, agra . 
deço de antemão, a atenção 
que me fôr dispensada, e, com . 
.meu afetuoso. abraço. de agra.
decimento, subscrevo-me mui 

··cordialmente - (a) Afonso 
Agra. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre· 
sidente. (Muito bem. Muito bem). 

O SR. .PRESIDENTE _:_Tem a 
palavra. o nobre Senador Paulo Fer
nandes, terceiro orador inscrito. . 

. O SR .. PAULO FERNANDES -
{"') · - Sr. ·Presidente, solicitei a 
palavra · para· ·pedir :se . registre nos 
Anais do ·senado, num preito de 
ad.Iri.iração' é . de 'respêito, .. à passa
gem, hoje,· do. aniversário de Dona 
Da.rcy Sarmanho Vargas. 

. . ~- . 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
Muito bem. · 

O SR. PAULO FERNANDES 
A ilustre dama patricia reúne em 
sua personalidade, tôdas ·as. acriso
ladas ·virtudes ·que ornam a. mu
lher bra.sileira. _ Ligados ·a S. Exa. 
estão inúmeras obras filantrópicas, 
diversos e inumeráveis · . institutos · 
que prestam assistência social ·e 
merecem .da ilustre dama, quando 
espô~~ do mais alto mandatário 
do Pais, todo o ca,rinho e todo o 
desvêlo. · 

Ainda agora, . Sr.· Presidente, 
numa demonstração de· que. aque
las suas atitudes estavam ligadas 
antes à sua personalidade, do que 
mesmo . à posição· que .ocupa.va no 
cenário nacional, mantém-se am
da Dona.:·narcy V'argas à frente de 
algumas instituições por ela funda
das, notadamente nesta Capita.l, a 
"Casa do Pequeno Jornaleiro" e a 
"Casa ' do . Pequeno Trab~lhador", 
para onde, tôdas as ma.nhas, se di
rige, retornando à casa altas ho-

(•) - Não foi revisto pelo orador. 
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ras da noite. A "Legião de Assis
tência" prossegue, nos dias atuais, 
prestando os mais assina.lados. ser
viços às classes menos favorecidas 
da fortuna. Também foi obra de 
Sua Excelência. , 

Dai, Sr. Presidente, a minha pre
sença nesta tribuna pa.ra, em rápi
das· palavras, deixar··. consignado o 
contentamexitô· que· vai. em todos 
os corações brasileiros, pela passa
gem de mais um aniversário de 
Dona. Darcy Sarmanho Vargas .. 

• L • ' • 

o· Sr. Gilberto Marinho -.... Per
mite V. Exa .. ~ aparte ?. 

. .·. :' '. 

o· SR.· PAULO FERNANDES -
Com todo o prazer. 

o .sr. Gilberto ·Marinho - Pedi
ria· ao· eminente colega consignas
se na _brilhante · oração -que vem 
proferindo .uma. homenagem .à :ex
celsa dama bra.sileira Dona Dàrcy 
Sàrmanho .vargá.s, que a palavra 
de V. Exa; é a expressão exa.ta dos 
sentimentos · da · Maioria do Sena
do da República. · 

. O Sr ..• Caiado ode Castro - Per~ 
mi te V. · Exa. ·um· aparte ? · 

. . . ' . ' ' . . 
O SR. PAULO FERNANDES -

Pois não. 

O Sr .. Caiado de Castro - Peço 
licença · para·· me associar à home
nagem 'prestá.da·por V'. Exa; Du
, ran.te muitos anos. fui testemunha · 
pessoal da dedicação de Dona Dar
cy vargas, mas· acima dê tudo isto, 
acima ·do que . presenciei quando · 
auxiliar do Presidente Va.rgas; aci
ma do profundo.: respeito, da . admi
ração· e da amizade : que, há lon~ 
gos anos, dedico à Dona Darcy 
Vargas, recordo-me sempre do seu 
esfôrço, do ·. seu trabalho e dá. sua 
dedicação para "com os pracinhas 
durante a guerra .. Tenho a honra 
e ·grande prazer de declarar como 
já o fiz vár.ias vêzes _que Dona . .l)ar
cy ·Vargas durante." o período·. da 
guerra. sustentou .duzentos· e' oiten
ta fàmilias de pracinhas. · · Termi
nada a guerra, a.penas com seu es
fôrço, conReguiu colocação para 

grande número de soldados, alguns 
feridos e outros quase inválidos. 
N'ós, os combatentes que integra
~~s o Regimento Sampaio, o qual 
t1~e a honra.. de comandar, e que 
fo1 a unidade .mais sacrificada du
rante a grande campanha da FEB 

·somos profundos admiradores d~ 
Dona. Da.rcy Vargas. Solidarizo-me 
com V. Exa. declarando minha pro-· 
funda gratidão pelo que Dona Dar
cy Vargas fêz pelos ex-combaten-
tes do Brasil. : . . . 

O. SR. PAULO. FERNANDES -
Grato .a V. Exa. pelo testemunho, 
sem duvida dos ma.is valiosos. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. _Exa. um · aparte ? .. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Pois não. · · · · 

O Sr. Lima Teixeira - Em nome 
do Partido Trabàlhista. Brasileiro, 
associo-me às ·justas . homenagens 
que ~V. Exa. está presta.ndo a Dona 
Darcy Vargas, com assinalados ser
viços prestados, . sobretudo de am
paro aos menores, sendo Presiden
te de uma Legião. V. Exa. está-lhe 
rendendo·. jus tá e· merecida home
nagem.·· 

O SR. PAULO FERNANDES· -
Obrigado a, Vossa Excelência. 

Sr~ Presidente, eram as . palavras 
que desejava pronunciar. (Muito 
bem). 

" . . 
. .• O SR. PRESIJ:)ENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA. 

Votação,. em segu11;d,a dis
cusão, do substitutivo aprova
do em 10 do mês em curso do 
Pro1eto de Reforma Constitu." 
cional n.0 2, de 1958, que outor
ga o titulo de Conselheiro da 
República · aos r· ex-Presidentes 
da República, assegurando-lhes 
prerrogativas e vantagens dos 
Senadores, tendo· Parecer da 
Comissão Especial sob n.o 601, 
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'de 1S58, oferecendo a, redação 
do vencido em votação ante
rior. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o . substitutivo, responderão 
"Sim" e os que o rejeitam respon
derão "Não" .. 

Vai-se proceder à chamada. 

(Procede-se à:! chamada). 

·-Respondem à -chamada e votam 
favoràvelmente ao substitutivo, os 
Senhores Senadores : 

Vivaldo Lima. 
· Mourão Vieira. 
Prisco dos· Santos. 
. Lameira Bittencourt. 
Sebastião · Archer. 
Victorino Freire. 

. Públio de Mello. 
Waldemar· Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas· Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
· Kerginaldo Ca.valcan ti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. · 
Argemiro de Figueiredo. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas cavalcanti. 

·. Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Ma.ynard. 
Lourival Fontes. 

· Lima· Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 

· Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. · 
Benedicto Va.lladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Ma ttos. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 

João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira .. 
Francisco Gallotti. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (46) : ,. 

O SR PRESIDENTE - Respon
deram à chamada-e votara.m "Sim" 
46 · Senhores Senadores. 

Não houve voto contrário. 
o substitutivo está · aprovado. 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado, que · vai · à Cilmara 
•dos Deputados : 

PROJETO .DE REFORMA 
CONSTITUCJ!ONAL N.o 2; DE 1958 

' > 

Substitua-se pelo seguinte : 

Acrescente-se à . Constituição Fe
deral o seguirite : 

Artigo único." Os . ex-Presidentes 
da República. terão com o título 
de Conselheiro . da República, as
sento ·no Senado Federal; sem di-. 
reito de votar ·ÓU · de · ser votado, 
nem . de apresentar projetes ou 
emendas. Gozarão, desde a posse, 
das prerrogativas assegura.das aos 
Senadores nos artigos 44, 46 e 47, 
ficarão sujeitos às disposições do 
artigo 48 e seus parágrafos, dos ar
tigos 49 e 51, às normas prescritas 
no Regimento Interno e responde
rão nos ··crimes comuns perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

O SR. VICTORINO FREffiE· -
(Para •declaração • de voto) - (*) 
- Sr. Presidente, declaro em nome. 
da Bancada do Maranhão, que vo
tamos· favoràvelmente ao projeto 
de reforma c-onstitucional; e nesse 
voto queremos consignar que o fi
zemos sobretudo em homenagem 
ao General Eurico Ga.spar Dutra. 

O Sr. Leôniclas Mello -Permite 
V. Exa. um aparte? 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. VICTORINO FREIRE -
Com prazer. 

O Sr. Leônidas M ello - Asso
cio-me à homenagem que V. Exa. 
presta ao General Eurico Gaspar 
Dutra. . 

O. SR. VICTORINO -FREIRE -
Obrigado a, Vossa Excelência .. 

Era o que tinha a dizer, Senhor 
Presidente. ·(Muito- bem}. 

O SR .• PRESIDENTE - A decla· 
ração .de V. Exa. constará:·da Ata. 

. Discussão. unica,J,do Projeto 
·de Lei da Câmara, n.O 27, de 
1952, que regula a emissão e 
circulação de cheques, tendo 
Pareceres (ns .. 1 e 2,. de 1957, 

- e 571, de 1958) · das ·comissões · 
•de Constituição e Justiça,·· fa
vorável, com . as. Emendas que 
oferece. (ns. l·C a 4-C) ; de Fi
nanças, declarando escapar a 
matéria · à ·sua competência; 
de Economia, oferecendo subs
titutivo integral. ·· · . · 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a, 
mesa, . requerimento que vai ser 
lido. · · 

É lido e aprovado o.seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.0 . 573, de 1958 
' : . . . 

Nos têrmos dos arts: 126, letra f, 
e 154, letra a, do Regrmento Inter
no, requeiro • · adiamento· da dis~ 
cussão do Projeto de Lei da Câma
ra, n.o 27, de. 1952, a fim de que 
seja, ouvida a Comissão de Cons. 
tituição e Justiça, sôbre o .. substi
tutivo da Comissão de Economia~ 

Sala das·. Sessões, em 12 de de
zembro de 1958. - Attílio Vivac
qua. 

O SR. ·PRESIDENTE - O proje
to irá à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Discussão única, do Pro1eto 
de Lei da CO.mara n.o 174, de 
1958, que autoriza o Poder Exe-

cutivo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial 
de Cr$ 38.033.056,60, para com
pletar pagamento da percen· 
tagem d,evi!da aos municípios, 
referente ao exercício ·de 1956, 
ex.vi do art. 15, § 4.o, da Cons. 
tituição, tendo Parecer Favo. 
rávez sob n.o 800/de. 1958, da 
Comissão de · Finanças .. 

O SR. PRESIDENTE -· Em dis. 
cussão o. projeto. 

Não havendo. quem peça ·a, pala· 
vra, · encerrarei·. a discussão. (Pau-
sa). · 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam,. queiram permanecer sen
tados. · · (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA 'CÂMARA 

· N.o 175, de. 1958 .. 

(N.o 2.603-C, de .1957, na Câmara 
. dos Deputados) 

Autoriza o Poder ·Executivo 
a abrir, pelo Ministério. da Fa
zenda,. o crédito especial de 
Cr$ 38.033.056,60, para comple
tar pagamento da percentagem 

· devida aos municípios, referen
te ao exercício ·de 1956, "ex-vi" 
d<z art. 15, .. § 4._o, da qonstitui-
çao Federal. . · · · 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o · É o Poder ·Executivo 
autoriza,do a abrir, pelo Ministé· 
:rio da, Fazenda, o crédito especial 
de Cr$ 38.033.056,60 (trinta e oito 
milhões, trinta e três mil, cinqüen· 
ta e seis cruzeiros ,e sessenta cen· 
ta vos) , para completar o pagamen· 
to da percentagem devida ·aos : mu· 
nicipios, "ex-vi" do art. 15, § 4.0, 
da Constituição Federal, referente 
ao exercício de 1956. 
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Art. 2.0 Os pagamentos aos mu
nicípios não serão feitos parcela
damente. 

' . ' ' 

· Art. 3.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publica.ção, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussão única, .. do. ·Projeto 
de Resolução n.O 21, de 1958, 
de autoria da Comissão Dire
tora, que altera o Quadro da 
Garagem do Senado Federal 

· (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de in
terstício, concedida na sessão 
anterior, a requerimento do 
Sr. Senador Freitas Cavalcan
ti) , tendo Pareceres Favoráveis 
(ns .. 615 e 616, de 1958) das Co
missões : de Constituição e 
Justiça; e .de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Não . havendo quem peça a pa
lavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprova.m, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão Di· 
retora, para Redação Final : 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.O 21, de 1958 

Altera o· Quadro da Garagem 
do Senado Federal. 

Art. 1.o Ficam criados no Qua
dro . da secretaria do Senado, 17 
cragos de Motorista Auxiliar, pa-
drão "J". · 

§ 1.0 Serão . aproveitados nos 
a.Iudldos cargos, os atuais contra-

tados que preencham os requisi
tos exigidos. no item 11 do art. 20 
da Resolução n.o 4, ·de 1955. 

§ 2.0 Aos ocupantes do cargo 
de Motorista Auxiliar, padrão "J" 
é assegurado. o · acesso à classe ini-
cial da .. carreira ____ de Motorista. 

Ai.-t. 2.o ,A presente Resolução 
entra.rá ·em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Convoco 
os· Sehores ··Senadores para uma 
sessão, ·amanhã; ·às dez horas, ten
do como matéria da Ordem do Dia 
o projeto de reforma do Regimento 
do Senado, que está em regime de 
urgência. 

Está esgota!dá a ma~ria da Or
dem·· do Dia. · 

Não há orador inscrito. 

Nada mais havendo- que tratar, 
encerro a sessão, designando para 
a de amanlJ.ã, a seguinte 

ORDEM DO .DIA 

Votação, em ·discussão única, do 
Projeto de Resolução n.o 2, de 1955, 
que reforma. o Regi.mento Interno 
do Senado (em regime de urgên
cia, nos têrmos do art. 156, § 3.0, 
do Regimento __ Interno,, em virtude 
de Requerimento n.o 554-58, do Se
nhor .. Daniel Krieger e outros Se
nhores Senadores, aprovado na 
sessão ordinária de· 16 do · mês em 
curso) , tendo Pareceres da Comis· 
são de Constituição e Justiça n.o 
763-57 - oferecendo Substitutivo in· 
tegral .:._ n.o 618-58- favorável às 
Subemendas ns. 3 -.9- 12 a 17 
-,.. 20 - 23 --=- 24 - 26 - 32 - 34 
- 35 - 36 - 38 - 43 - 45 - 50 
- 55 - 56 - 58 a 62 - 64 a 67 
- 70 - 71 - 72 - 75; contrário 
às de ns. 11 - 19 - 22 - 25 -
44 - 52 - 53 - 54 - 57 - 63 
- 68 - 69 - 73; propondo mo
dificações nas de ns. 1 - 2 - 18 
- 21 - 33 - 37 - 51 - 74; e 
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ofereC"endo novas Subemendas, sob 
ns. 76 a 133; da Comissão Direto
ra, orais, 1'?, favorável ao.· substi
tutivo (proferido na sessão de 23-8-
5'7); 2.0 , favorável às Subemendas 
ns. 1 a 10 ..;_ 12 a 18 - 20 - 23 
- 26 a 32 - 34 a: 36 - 38 a 41 
- 45 a 50 - 55 - 56 - 58 - 59 
- 61 - 64 a 67, e 70 a, 133; con-
trário às de tis. 11 -· 19 - 22 -

' . . ~.. ' 
''; 

44 - 52 - 53 - 54 - 57 - 63 -
- .68 - 69; favorável às modifi
cações propostas pE;!la Comissão de 
Justiça nas Subemendas ns. 21 -
33 - 37 - .51; e sugerindo alte
rações nas de ns. 24 - 25 - 42 -
43 - 60 e 62. 

Levanta-se a sessão às 22 ho
ras . e 20 minutos. 



196. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em· 13 de dezembro de 1958. 

EXTRA.ORDINA.R:IA. · 

PRESID:mNCIA DO SENHOR· APOLONIO SALLES 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores : 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Sa,ntos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 

· P.úblio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 

. Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Regii1aldo · Fernandes. 
Ruy ca;rneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio . Salles. . 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attílio Vivacqua,. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedieto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra, Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João vmasbôas. 

Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. · 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá.- (47). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de pr.esença acusa o .. compareci
mento de 47 Senhores Sena,dores. 

Havendo número legal, está a,ber-
ta a sessão.· · 

Vai ser lida. a Ata .. 

. O Sr. Jorge Maynard, ser
vindo •de 2.o Secretário, proce
de â leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta e1n dis
cussão, é sem debate aprovada. 

' . '. ' 

O Sr. Moreirç. Filho, servin
do de 1.0 Secretário, dá con
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

··· · Ofícios 

- Da Câmara .dos Deputados, ns. 
1.424, 1.423, 1.425 e 1.427, eJ?-Cami
nhando autógrafos dos segUlntes : 

PROJETO DE LEI DA CÂ:MARA 

N.o -197, de 1958 . 
... ' .· 

(N'.o 2.167-D, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede a pensão especial de 
Cr$ 3.000,00 mensais a. Feliza:· 
do Avelino de Cerque?.ra, guza 
da Comissão Demarcadora de 
Limites Brasil- Peru. · 
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O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É concedida a pensão 
especial de Cr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros) mensais a Felizardo Ave· 
lino de Cerqueira, ca.tequista de 
índio, guia da Comissão Demarca· 
dora de Limites Brasil- Peru. 

Art. 2. 0 A pensão a que se re· 
fere esta lei será paga pela dotaºão 
orçamentária· do Ministério da Fa· 
zenda., destinada aos pensionis'cas 
da União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões de Comtitui
ção e Justiça e de Finanças. 

PROJETO·DE LEI DA C~ 

N.o 198, de 1958 

(N.o 2.468-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputa.dos) 

Concede isenção de todos os 
direitos, Impôsto de Consumo e 
taxas alfandegárias para um 
altar de mármore, importado 
pela Escola Belém do Horto, de 
Pôrto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É concedida. isenção de 
todos· os direitos, · Impôsto de Con
sumo e taxas alfandegárias, exce· 
to a de Previdência Social, para 
1 (um) altar de mármore, pesan
do 3.800 (três mil e ·oitocentos) 
quilos, importado pela Escola Be
lém do Horto, mantida. pela Asso
ciação Instrução e Caridáde, com 
sede em Pôrto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, e que se encon
tra na Alfândega de Pôrto Alegre. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na da ta de sua publicação, re
vogada,s as disposições em contrá
rio. · 

As Comiss6es · ode Economia e 
de Fino:n.çtis. · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 199, de 1958 

(N.o 3.944-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza a remoção dos res· 
tos . mortais do Marechal Ma
nuel Deodoro da Fomeca para 
o nicho existente no pedestal 
do monumento. · 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o. Poder Executivo au
torizado a remover os restos mor-

. tais do Marechal Manuel Deodoro 
da Fonseca, do Cemitério de São 
Francisco Xa.vier, para o nicho 
construído pela ·Prefeitura do Dis· 
trito Federal, na base do monumen· 
to, à Praça Marechal · Deodoro, no 
Distrito · Federal. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua· publica.ção, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. · 

As Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Finanças, 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O · 200, de 1958 

(N.0 3.308-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Dispõe sôbre direitos e deve· 
res de servidores que prestam 
serviços nas sociedades de eco· 

· nomia mista federais ou subsi· 
diárias e nas emprêsas de ser· 
viço público encampadas pela 
União e arrendadas aos Esta
dos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os servidores da. União· 
que integrarem quadros e tabelas 
extintos e continuem a prestar, nas 
sociedades de economia mista fe
derais ou subsidiárias, serviços com 
pativeis com os seus cargos ou fun
ções, permanecerão com todos os 
direitos e deveres inerentes à sua 
condição de servidores públicos. 
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Art. 2.0 . Aos servidores das em
prêsfbs de serviço público encam
padas pela União, · que integrem 
ou passem a integrar sociedades 
de economia mista federais serão 
atribuídos os mesmos direit~s e de
veres dos servidores autárquicos. 

Art. 3.0 Os servidores de emprê· 
sas de serviços públlcos federais ar
rendadas .aos Estados e que sejam 
ou venham a ser incluidas em so
ciedades de economia mista depen
dentes da União, poderão optar, 
dentro em 90 <noventa) dias, pe
los direitos e deveres que lhes são 
atribuídos ou pelos inerentes à con
dição de · servidores autárquicos fe-
derais. -

Art. 4.0 Revogam-se as disposi
ções em contráriCJ.-

As Comissões de Serviço Pú
blico. Civil e de Finanças. 

PARECER 

N;o 622, de 1958 

Da . Comissão Diretora, apre
sentando a Redação Final do. 
Projeto de Resolução n.o 21, 
de 1958, que altera o Quadro 
da Garage:m do Senado Fe· 
deral. 

Relator : . Sr. Prisco dos Santos. 

· Tendo sido aprov!hdo, sem emen
das, o Projeto de Resolução n.0 21, 
de 1958, a Comissão Diretora apre
senta, como se segue, a sua Reda-
ção Final:· · 

RESOLUÇÃO 

O Senado Federal resolve : 

Art. 1.° Ficam criados, no Qua
dro d!h Secretaria do Senado Fede
ral, 17 cargos de Motorista Auxi· 
liar, padrão "J". 

§ 1.o Serão aproveitados nos alu· 
didos cargos os atuais contratados 
que preencham os requisitos exi· 
gidos no item 11 do art. 20 da 
Resolução n.0 4, de 1955. 

§ 2.0 Aos ocupantes do cargo de 
Motorista Auxiliar, p!hdrão "J", é 
assegurado o acesso à classe ini
cial da carreira de Motorista. 

Art. 2.o A presente resolução en. 
tra em vigor na data de sua pu. 
blicaç.ão, revogadas as disposições 
em contrário. . 

. SaJa da . Comiss-ão Diretora, em 
13 de dezembro de 1958. - Apolô· 
nio Salles, - Freitas Cavalcanti. 
- Victorino Freire . •.. -· Prisco dos 
Santos. · 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Rui Palmeira, primeiro orador ins
crito. 

O SR. RUI PALMEIRA - (*) 
- Sr. Presidente, bem próximo do 
encerramento das· atividades le
gislativas dêste ano, não ocupo a 
tribuna para . nenhum exame do 
trabaJb.o realizado. .• É ··cedo. Gos
taríamos, antes; de lembrar que 
ao votar a lei orçamentária, a prin- · 
cipal · responsabilidade do · Con
gresso, nós, em mais. de uma opor
tunidade, pro~uramos· !hssegurar 
recursos para que as diversas re
giões do País tivessem· despertadas 
fôrças e atividades econômicas me· 
recedoras do amparõ do Estado. 
Sobretudo a nós, representl!Jntes 
daquelas regiões menos · desenvol
vidas, cumpre considerar que o 
nosso maior e mais importante de
ver é leva:r os recursos com que 
estimular essas fontes . de riqueza 
que não podem, por motivos conhe
cidos, ser obra de investimentos de
correntes da- iniciativa privada.· 

O Est!hdo tem ·de supri-las. O 
Estado. tem de. estar presente para, 
em luga:s des.sa iniciativa priva
da que nao é estimulada, fazer al
guma coisa. Nós, representantes 
de cad!h uma dessas regiões do Nor
te, Nordeste e Centro, sobretudo o 
Nordeste tão atormentado por 
aquilo que poderíamos chamar o 

("') - Não foi revisto pelo orador. 
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inextinguível flagelo da sêca- que 
até hoje não teve encaminhamen
to adequado, para solucionar ou 
remedia.r as. más conseqüências que · 
traz para a economia e até para 
a vida regional - nós, · represen
tantes dessa região, procuramos 
colocar recursos, mesmo mingua
dos, para que, no ano vindouro, 
tenhamos a oportunidade que 
rião· nos foi dada, de vê-los apli
cados. Esbarramos, porém; com o 
embaraço de sempre. 

Durante quantos anos temos in
cluído recursos para obviar, é ver
dade · que fragmentàriamente, a 
problemas dessas regiões· menos 
desenvolvidas ! No entanto, depois 
aprovada . pelo Congresso a .inclu
são . de tais recursos no Orçamen
to, assistimos, con;1 o maior pe
sar, à verdadeira poda que o cute· 
lo do Ministério da Fazenda faz 
nas verbas destinadas a beneficiar 
aquelas regiões. 

Nesta oportunidade, depois. de 
um ano de tanta atividade legisla
tiva, de tanto trabalho e até de 
tanta agitação; quando nos reuni
mos já no fim da Sessão Legisla
tiva, julgamos oportuno renovar 
apêlo que temos · dirigido ao Se
nhor Presidente da República, já 
que tem sido impossível a S. Exa. 
abrir mão dêsse processo de exe
cutar apenas pa-rcialmente o Or
çamento, que se leve em conside
ração a . orientação que os · órgãos 
técnicos ·dos diversos Ministérios 
possam oferecer na elaboração do 
chamado "Plano de Econ.omia;''; 

Não faz muitos dias, Sr. Presi-
., dente, em reunião da Confedera.

ção Rural Brasileira, tivemos opor
tunidade de ouvir de um técnico 
do Ministério da. Agricultúra as 
afirm'açõés · niais me1ancólicas a 
respeito . do funcionamento do seu 
serviço. . 

A propósito, lembraria que a Co
missão de Economia., vez por ou
tra, convocasse os Chefes de Ser
viços, . para, . ouvindo-os, ter idéia 
bem viva de como estão funcionan
do os Ministérios. · Se colhermos 
pessoalmente de cada um dêles as 

informações que nos possam for
necer - e é evidente que nem 
tudo podem declarar com absoluta 
franqueza. - chegaremos à desola
dora conclusão de que êsses Minis
térios, sobretudo o da Agricultu
ra, funcionam muito pouco. Não 
há boa vontade nem dinamismo 
de Ministros, não há capacidade de 
funcionários, não há experiência 
de técnicos capazes do milagre de 
realizar alguma. coisa, se lhes não 
dão os recursos. 

O Ministério da Agricultura é, 
então, o mais desgra~ado dos Mi
nistérios desta República, o que 
tem .o menor quinhão nas verbas 
destinadas ao funcionamento da 
máquina a-dministrativa_ do País. 
Além -de insuficientes . as dota.ções 
que o Poder Executivo . e o próprio 
Gongresso Nacional lhe concedem, 
o Plano de Economia cai sôbre êle · 
C'omo gafanhoto a devorar tudo. 

Ouvi, Sr. Presidente, a referên
cia ao caso do combate a uma. pra
ga de cigarrinhas. O crédito de 
quatro milhões de c:t:uzeiros, obti
do para êsse fim, era, realmente, 
ridículo, mas, talvez, mesmo, com 
seu caráter simbólico, pudesse ate
morizar a. cigarrinha, contê-la, nas 
suas atividades destruidoras. O 
Serviço traçou um plano dentro 
dos limites permitidos pelos recur
sos, e, quando se dispunha à ação, 
chegou o· afiado cutelo do Plano de 
Economia e cortou cinqüenta por 
cerito da verba. Procurou, então, 
ada.ptar sua atividade à utilização 
dos restantes cinqüenta por cento. 
Tudo pronto, quando ia iniciar-se 
a guerra à cigarrinha, ·chegou a no
tícia de que os outros cinqüenta 
por cento haviam sido devorados 
pelo Plano de Economia.. 

Com verba global insuficiente, · 
teve, então, o Serviço de mobilizar 
parcos recursos para enfrentar 
uma praga que causou milhões, 
se não bilhões de cruzeiros de pre
juízo à economia pecuária dos Es
tados de Minas Gerais e Bahia.. 
~sse é ·apenas um exemplo, Se

.t:J.hor Presidente. 
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Se formos a outros departamen
tos do Ministério da Agricultura, 
do Ministério que deveria ter -
sabe-o bem V. Exa., com a autori
dade e experiência de téC'nico no 
a,ssunto - voltadas para êle tôdas 
as atenções de um País onde a 
atividade agrária é mais importan
te, ou se presume o seja.; veremos 
que se despovoa de seus melhores 
técnicos, uns porque atingiram o 
fim de sua carreira, atra.vessada 
penosamente. Dotados de extra-

. ordinário espírito público, levaram
na até o fim, sem desanimar e cru
zar os braços, e chegaram ao seu 
coroa.mento com uma aposentado
ria de miséria. Outros, porém, 
abandonam o serviço público, por 
não encontrarem estímulo, nem te
rem a ·remuneração necessária a 
que empreguem seu tempo integral 
na atividade para a qual são con· 
voca.dos pelo Estado. 

s.e chegarmos, por exemplo, ao 
Departamento da Produção Mine
ral, que deveria ser considerado 
como da maior relevância, verifi
caremos que está quase morto, pe
lo menos, hemiplégico, o que nos 
dá certa tristeza. Existe a.li um 
saldo de bons funcionários, ainda 
movimentando papéis e esperando 
- como nas regiões da sêca, em 
que alguém, com seu pote aguar
da que as gotas dágua se juntem 
a.té . enchê-lo - esperando que se 
juntem os c-entavos, os cruzeiros, 
para que seja possível o cumpri
mento de diligências em determi
nadas regiões do País. Fora disso, 
ficam a assinar papéis e a refie· 
tir, naturalmente, nos tristes des
tinos ·que aguardam êste País, onde 
estão abandonados . os problemas 
mais sérios e fundamentais. 

'il:sses homens deveriam merecer 
maior atenção e sua conduta con
siderada com o maior. aprêço, es
tão relegados a. completo esqueci· 
menta, verdadeiro desprêzo; en· 
tretanto, possuidores de elevado es
pírito público, ass~ste~, melan~à· 
licamente, à própna 1mobilizaçao, 
quando as suas energias e os seus 
sentimentos de patriotismo e do 

C'umprimento do dever lhes indica
va um caminho diferente. Assis
tem a essa. imobilização contra a 
vontade, . como um dos mais nl:l~ 
fastos e prejudiciais desestimulas 
ao funcionamento da máquina ad
ministrativa do País. 

Se sairmos do Departamento da 
Producão Mineral, onde; creio, qua,. 
se cem por cento da maioria das 

·suas· dotações entram nos planos 
de economia e de onde já saíram 
muitos - posso dizer, quase todos 
- dos seus melhores elementos, se 
de lá passarmos a outro Departa
mento da,quele. Ministério, encon: 
traremos o mesmo quadro : bons 
técnicos, homens que desejam tra
balhar, mas de braços cruzados, 
com a tortura de assistir a uma 
estagnação, que êles têm consciên
cia de ser absoluta.mente prejudi
cial aos interêsses da economia na
cional. 

Nada pode funciona.r. A luta, 
!hoje, dos Ministros, não é a de, 
reunindo os seus técnicos, mobili· 
zando as suas équipes, traçar pla
nos de ação, ver em que gastam e 
como gastam os recursos que lhes 
são atribuídos, para. que os Minis
térios funcionem bem. É, antes, Se
nhor Presidente, conseguir que um 
pouco da,s verbas que lhes foram 
distribuídas cheguem aos seus Mi· 
nistérios, para que possam ao me
nos se manter de portas abertas. 

É uma tristeza, Sr. Presidente. 
Não sei onde .. o Govêmo tem a ca
beça. Não sei como tendo perfei
ta consciência da gra,vidade do 
problema - sentida aliás por to
dos nós - não encontra .solução 
capaz de fazer funcionar · êsses se
tores da Administração Pública, 
fundamenta.is ao fortalecimento da 
economia nacionaL 

Não sei por que prefere, ao em 
vez de prestigiar o Ministério da 
Agricultura dar-lhe os recursos ;ne
cessários - que não são dinheiro 
pôsto fora; antes dinheiro. repro
dutivo - não .sei por que prefere 
o Govêrno assistir à COFAP. É 
uma c·onduta, sob certos aspectos, 
incompreensível. Não assitindo ao 
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Ministério da Agricultur!ll, tem que 
dar recursos, que seriam mais ade
quadamente aplicados naquele Mi
nistério, à COFAP, ,que apesar da 
idoneidade do seu d~rigente, da sua 
boa vontade e do seu pa.triotismo, 
não tem capacidade para resolver 
os problemas que, hoje, afligem 
grandemente o povo brasileiro. O 
Govêrno, no entanto, prefere uti
lizar as dotações destinadas ao Mi
nistério da. Agricultura na COF AP 
a fim de que ela apareça no mer
cado e resolva ou ' faça resolver 
problemas que cabem especifica
mente àquela Pasta. Ao invés de 
estimular a produção, para. nos 
abastecer e tentar conter a alta 
catastrófica do custo de vida; em 
vez de pensár no programa de si
los, armazéns e frigoríficos, o Go
vêrno a.bre créditos para a COFAP, 
a fim de que compre nos merca
dos estrangeiros os artigos que nor
malmente deveríamos produzir. 

O .Sr. Ruy Carneiro - Permite 
v. Exa. um .. aparte ? 

O SR. RUI PAL:MEIRA- Com 
muito prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Estou de 
acôrdo com V. Exa., no atinente 
ao Ministério da Agricultura, que 
deveria. ser bem aparelhado para 
inerementar a produção, evitar os 
problemas a que V. Exa. alude. 
Permito-me, no entanto, declarar 
que a COFAP foi muit9 útil ao 
Nordeste, principalmente por oca
sião da última sêca; quando nos 
a.basteceu - e ainda nos está abas
tecendo- de gêneros alimentícios. 

O SR. RUI PALMEIRA - Vos
sa Excelência tem razão em par
te. A COFAP, contudo, não resol
ve o problema; supre, apenas, a 
situação de emergência. 

O Sr. Ruy Carneiro - Naquele 
momento foi-nos utilissima. 

O SR. .RUI PALMEIRA - No 
caso, pagamos o preço da impre
vidência, por . não termos, ainda, 
atacado o problema com ânimo e 
propósito de quem quer resolver. 

Não faz muito tempo, o declare!, 
desta tribuna, que continuávamos 
a sentir o problema das sêcas co
mo a gente de 1877 o sentiu. Na
quele ano, tivemos a grande sêc!ll 
que provoc-ou a chamada "Fome 
Grande" no Norte. Hoje, em ou
tra sêca, verificamos que só uma 
coisa mudou : a gente que sofre, 
porque a daquela sêca já não exis
te. São os da. geração de hoje que 
a sentem, mas os problemas são 
os mesmos. Em vez de atacar a 
desgraça da sêca, de evitá-la, con
tinuamos a fazer um bocado de 
açudes, para. juntar água, e ape
lar, por meio de rezas. e promes
sas, para que chova e se encham 
êsses açudes. Continuamos a cor
rer, como naquele tempo faziam 
as autoridades da Monarquia, pa,. 
ra assistir, até com esmolas, aque
las populações famintas, que ti
nham de enfrentar o flagelo. 

A COFAP supre, a COFAP ajuda, 
a COFAP fa.z alguma coisa; nem 
era de esperar que nada fizesse. 
Para que, então, fôra criado, para 
que. é mantido um organismo tão 
oneroso, sob certos aspectos, para 
o Erário ? No entanto, cabe ao Go-. 
vêrno toma.r a iniciativa de resol
ver seus problemas na base, defi
nitivamente, e não fazer aquilo 
que, ontem, eu considerava como 
sendo hoje a missão principal do 
Estado - aquelas medidas prote
latórias, aquelas medid!lls engano
sas, no fim das contas a demago
gia em prática. 

Estas, Sr. Presidente, as conside
ra.ções que, aproveitando a ausên
cia de oradores na hora do Expe
diente desta sessão ·extraordinária, 
julguei conveniente e oportuno fa. 
zer, pa.ra que a ouvissem os Senho
res Senadores, já cansados de tan
tas palavras, neste fim de sessão 
legislativa. (Muito bem). · 

O SR. RUY CARNEIRO -· Se
nhor . Presidente, peço a palavra 
pa.ra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Ruy Car
neiro. 
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O SR. RUY CARNEIRO - (Para 
explicação pessoal) - ( ·~) - Se
nhor Presidente, há dias ocupei a 
tribuna para ler uma nota publi· 
cada. no "O Jornal", órgão líder 
dos "Dários Associados" desta Ca
pital, a respeito da conduta de um 
comissário do navio Del Norte. da 
Companhia americana Delta iine. 

N'a oportunidade, e ba.seado no 
noticiário daquele matutino, lan
cei meu protesto contra o proce
dimento do referido comissário. 
Recebo, agora, uma carta daque
la Companhia, explicando o ocor
rido, a qual pa.sso a ler para o 
conhecimento do Senado. 

"Exmo. Senhor Senador Ruy 
carneiro. 

Senado Federal. 
Rio de Janeiro. 
saudações. 

Temos perante nós o exem
plar do "Diário do Congresso" 
que transcreve o discurso dE> 
V. Exa. exprimindo a natural 
repulsa às palavras que o pri
meiro comissário do nosso ss 
"Dei Norte" teria proferido em 
detrimento da nossa Capital e 
do nosso povo, em 19 de novem
bro passado, segundo que foi 
publicado por um matutino des
ta Capital, e no dia seguinte 
reproduzido por outros jornais 
da imprensa local. 

Consola.-nos podermos levar 
ao conhecimen.to de V. Exa. que 
no dia imediato; um médico e 
um dentista, ambos brasileiros 
e passageiros do ss. "Dei Nor
te" traduziram para o primeiro 
comissário o conteúdo da publi
cação origina-l, e, revoltados 
pelo que consideraram uma 
completa deturpa.;ão dos fa
tos e uma conseqüente e pro
funda. injustiça, espontânea
mente ofereceram ao comissá
rio declarações por escrito no 
sentido de repelir sumàriamen
te as acus!hções publicadas. O 

("') - Não foi reviMo pelo orador. 

comissário, que há oito ou dez 
anos já vem prestando seus 
serviços a bordo do "Del Nor
te", portanto já bem entrosa
do com o Brasil e com o seu 
povo, tanto a bordo como nas 
ruas desta Capital e, plena
mente consciente de seus atos 
e da verd!hde, não deu sufici
ente importância às injustas 
palavras publicadas, agrade
cendo, no entanto, aos dois 
passageiros brasileiros !l. leal 
oferta oriund!h do senso de dig
nidade e de justiça. 

. Quanto ao filme mencionado 
no artigo e também qualifica
do como contendo cenas em 
detrimento à nossa Capital e 
ao nosso povo, não podemos 
compreender como o respon 
sável por tal publicação possa 
ter chega.do a semelhante con
clusão, pois que o· "Dei Norte" 
chegou às · 5,42 horas da ma
nhã do dia 19 de novembro -
foi imediatamente desembara
çado por visitas "especiais de 
emergência" das autoridades 
do Pôrto, demandando sem 
ma.is demora o Armazém n. o 2 
do Cáis do Pôrto, não haven
do de forma alguma tempo 
nem dos oficiais de bordo nem 
dos pasageiros, para exibição 
de filmes. 
~ste filme," denominado "tra

vel-log" contém cenas de todos 
os portos de escala de nossos 
navios de passageiros e é exi
bido durante a. viagem; quan
do foi feito, cópias foram en
viadas a todos os portos de es
cala e a nossa cópia está à 
disposição das autoridades 
Brasileiras, já tendo sido em
prestada e exibidlh pelas Es
tações de Televisão desta Ca
pital, há um ano mais ou me
nos.·· 

A Delta Line iniciou o seu 
serviço para o Brasil no ano 
de 1919, prolongando-o até ao 
Rio da Pra ta, alguns anos mais 
tarde. 

Desde aquela época que tan
to o seu pessoal de terra como 
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o do mar tem envidado seus 
melhores esforços a fim de ofe
recer um bom serviço e anga
riar o máximo de simpatia, 
boas relações e cooperação dos 
povos a quem serve, sem o que 
nada é duradouro na vida. 

As côres oficiais da Delta 
Line, fácil de se verificar nos 
distintivos nas cha,minés de 
bordo, são as nossas - verde 
e amarela - num feliz mo
mento escolhidas pela sua Ad· 
ministração. 

Confessamos que a origem 
de tamanha e infeliz deturpa
ção da verdade não nos aba· 
lou muito, porém, perante o 
discurso de V. Exa. e a reper
cussão do mesmo no Senado 
da RepúbliC'a, seria um des
respeito da nossa parte a Vos
sa Excelência e ao Senado, dei
xarmos de fa,zer esta exposi· 
ção, . versada nos têrmos das 
declarações que, a convite, fi· 
zemos na ·Delegacia de Polícia 
Marítima desta Capital. 

Gratos pela acolhida que 
possa merecer de V. Exa. esta 
nossa exposição, nos firmamos 
atenciosamente. (As.) Delta 
Line, Inc. G. Courrege Jr." 

Sr. Presidente, o protesto que lan
C'ei, desta tribuna, contra o pro· 
cedimento do Comissário do DeZ 
Norte, o fiz baseado na nota pu
blicada em um dos jornais mais 
conceituados de nosso País. 

Possivelmente, como disse o re· 
presentante da Delta Line, trata· 
se de notícia infundada, que al
guém teria levado ao cita,do pe· 
riódicó. · · 

O Sr. Francisco Gallotti - P4:'r· 
mite· V. Exa. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

. O . Sr. Francisco Gallotti - Já 
viajei em alguns navios não só 
da Delta Line, como da Mac Cor
mack. Observei que, ao se apro· 
ximarem as ·embarcações do Pôrto 

do Rio de Janeiro, õ pessoal de 
bordo afixa a viso para os passa
geiros que pela primeira vez visi
tam a Capita-l do nosso País. Re
comendam-lhes cuidados especiais 
em relação à água. Os americanos 
dão essa explicação, acreditando 
que o brasileiro que pela primeira 
vez se destinam a, Nova Iorque, 
são também avisados de que en
contrarão água diferente. De fato 
nos primeiros dias achamos a água 
verdadeiramente insuportável, de
vido ao tratamento pelo cloro a 
que é submetida,. Assim. nada mais 
~a~ural que êsse aviso em relação 
a agua, aconselhando-os a, de ini
cio, só beberem água mineral. 
Quanto a Delta Line _ citada por 
V. Exa., posso dar meu testemunho 
de que o seu representante o Se· 
nhor G. Courrege Jr. é um dos 
a-gentes de Companhia de Nave
gação mais interessados em oue os 
brasileiros se sintam, em navios 
americanos, como se estivessem em 
na vi os nacionais. A recomendacão 
especial da Delta Line, portanto 
é motivada pelo 8Jlto interêsse, co: 
mo das mais emprêsas de trans. 
porte marítimo, de agradar e ser 
útil ao nosso País. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agra
deço o aparte do nobre Senador 
Francisco Gallotti, que já foi a,dmi
nistrador do Pôrto do Rio de Ja. 
neiro, e bem conhece a vida por
tuária de nossa cidade. O relato 
que faz S. Exa. do que se passa 
com os brasileiros que viajam pe
los navios da, Moore McCormack 
ilustra às minhas palavras ao le~ 
a carta da Delta Line. . 

O protesto que fiz naquela opor
tunidade foi razoável; e fi·lo em 
. defesa dos brios e da, dignidade 
de uma ·cidade civilizada como a do 
Rio de Janeiro. 

Recebi no meu escritório um re
presentante dessa Companhia, que 
me· foi dar explicações. Ponderei
lhe deveria-m ser prestadas ao Se
nado, porque foi desta tribuna que 
levantei o meu protest-o. Recebi a 
carta e eu a li, prazerosamente, 
por pensar, como deC'larei naquele 
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discurso, que o povo e o govêrno 
americano não são responsáveis 
por atitudes de certos cidadãos da-
quele pa,ís. . · 

Considero as explicações da DeZ· 
ta Line satisfatórias não só para 
o Senado da República como para 
o ·nobre povo carioca. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vru ser 
lido. · . 

É lido e aprovado o seguinte 

liEQ'OERIMENTO 

N.0 574, de 1·958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a· imediata discussão e vota· 
ção da Redação Final do Projeto 
de Resolução n.0 . 21, de 1958, que 
altera o Qua,dro da Garagem do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 13 de de· 
zembro de 1958. - Francisco Gal
Zotti. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação iFnal dispensa
da, de publicação. Consta do Pa
recer n.0 622, ant~rtormente lido. 

Não havendo quem fa,ça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Aprovada,. 
·A matéria vai à promulgação. 

(Pausa). 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação; em discussão única, 
do Projeto •de Resolução n.0 2, 
ele 1955, que reforma o Regi
mento Interno do Senado (em 
regime ele urgência, nos têr
mos do art. 156, § s.o, do Regi
mento Interno, em virtude de 
·Requerimento n.O 554-58. do Se
nhor Daniel Krieger e outros 
Senhores Senadores, aprovado 

na sessão ordinária de 16 do 
mês em curso), tendo Parece
res da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça n.0 763-57 - ofe
recendo Substitutivo Integral 
n.o 618·58 - favorável às Sub
emendas ns. 3- 9- 12 a 17 
- 20 - 23 - 24 - 26 - 32 
- 34 - 35 - 36 - 38 - 43 
- 45 - 50 -::: 55 - 56 - 58 
a 62 - 64 a 67 -· 70 - 71 -
72 - 75; contrários às de ns. 
11 - 19 - 22 - 25 - 44 -
52 - 53 - 54 - 57 - 63 -
68 - 69 - 73; propondo mo· 
dificações nas ele ns. 1 - 2 -
18 - 21 - 33 - 37 - 51 -
74; e oferecendo novas Sub
emenclas, sob os ns. 76 a. 133; 
da Comissão Diretora, orais, 
1.o, favorável ao . substitutivo 
(proferido na sessão ele 23 de 
agôsto ele 1957) ; 2.<:>, favorá
vel às Subeme'ndas ns. l a 10 
- 12 a 18 - 20 - 23 - 26 a 
32 - 34 a 36 ,;_ 38 a 41 - 45 a 
50 - 55 - 56 - 58 .,.... '59 - 61 
- 64 a 67 e 70 ci 133; . contrá
rio às ele ns. 11 - 19 ....:.. 22 
- 44 - 52 - 53 - 54 - 57 
- 63 - 68 - 69; favorável 
às modificações propostas. pela 
Comissão ele Justiça nas Sub
emenclas ns. 21 - 33 - 37 -
- 51; e sugerindo alterações 
nas de ns. 24 -· 725 - 52 -
43-60e62. 

O SR. PRESIDENTE - Tendo 
as Comissões de ·Justiça· e Dlre
tora ofer.ecido subemenda.s às 
Emendas ns. 1 - 2 - 18 - 21 -
24 - 25 - 33 - 37 - 42 - 43 
- 51 - 60 e 74 de Plenário e ao 
próprio substitutivo, que também 
é emenda, depois de encerrada a 
discussão, deve ser aberta a dis
cussão especiaJ.. de que trata o 
§ 1.o do art. 1:14 do Regimento sõ
bre essas emendas e respectivas 
subemendas. 

Está reaberta a discussão espe
cial sôbre as emendas e subemen
das. (Pausa). 

Nenhum Senador pedindo a pala
vra,, declaro encerrada a discussão. 
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Ao projeto inicial foram apre
sentadas 4 emendas, na fase pre
liminar, que antecedeu a .sua re
messa às Comissões. 
. Ao se pronunciar sôbre o pro· 
jeto e as emendas, a Comissão de 
Justiça resolveu oferecer um substi· 
tutivo integral, que. atende ao pro
posto nas emendas. 

Vindo a mâtéria ·a Plenário, fo· 
ram apresentadas 75 novas emen
das, não mais ao . projeto e sim 
ao substitutivo. Constituem, na 
verdade, · subemer.i.das. 

Em sua. ·nova tramitação pelas 
Comissões, · · novas subemendas fo· 
ram formuladas .. 

A situação P,a matéria é, pois, a 
seguinte ·: existem emendas ao 
projeto inicial,· numeradas de 1 a 
4; existe· também . um substitutivo 
integral· e · mais 133 subemendas 
a êle formuladas, sob ns .. 1 a 133; 
e, ainda,: outras: subemen.das, sem 
número, oferecidas pelas Comissões, 
às de ns. l - 2 .;...._ 18 - 21 - 24 
- 25 __:_ 33 - 37 - 42 - 43 -
51 - ao·e 74. 

Havendo substitutivo integral, 
tem êlé . preferência regimental, 
com as ·suas subemendas, sôbre o 
projeto incial e . ·emendas respec
tivas. 

É, pois, o substitutivo qué vai 
ser objeto da ·· deliberação do Se· 
nado em prinleiro lugar, · 

' .. ' . 
·Há . requerimentos de destaque, 

para rejeição :de duas disposições 
do substitutivo. 

, Devem preceder à . votação do 
substitutivo. 

A seguir vótar-se-á o substitutivo, 
sem as partes já rejeita.das em 
virtude dos destaques aprovados e 
ressalvad~s as subemendas. 
~ôbre a mesa, requerimento de 

destaque, que vai ser lido pelo Se· 
nhor 1.0 Secretário. · · 

É lido o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.0 575, de 1958 

N'os têrmos do art. 126, letra m, 
em combinação com o § 4.0 do art 
158, requeiro desta.que, para re
jeição da seguinte parte do substi
tutivo : art. 168. 

Sala das Sessões, em 13 de de
zembro de 1958. - Daniel Krieger. 

. I' ' ' 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento de destaque 
para rejeição do art. 168, do substi. 
tutivo. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encaminnar a vota(}ão) · -
( "') - Sr. Presidente, qua,ndo ela
boramos o . substitutivo meditamos 
muito sôbre êsse aspecto do pro
blema. Não desejávamos que as 
restrições impostas aos nossos Em
baixadores fôssem divulgadas. En· 
tendíamos ser ela prejudicial à sua 
autoridade e que os Embmadores 
iriam representar o Brasil um tan-
to diminuídos. . · . · · · . · 

Admitamos . a hip6tese da indi
cação de um. embaixador ser apro
vada apenas por um voto. · Já hou
ve um caso dêsse no Sena,do. A 
Mesa proclamaria apenas a apro
vação, mas, não indicaria o núme· 
ro de sufrágios restritivos à esco-
lha. · . 

Ontem, no entanto, o eminente 
Senador Argemiro de Figueiredo. 
fêz-me ponderação que reputo ra
zoável: o Seilaido não pode abrir 
mão de sua prerrogativa de co
nhecer o resultado exato. O .fato, 
naturalmente, implica . obrigação 
de os Senhores Senadores não di
vulgarem o resultado da vota.ção. 
Ao ·contrário, estaremos . prejudi
c-ando os interêsses do Pais, por
que mandaremos um representante 
que não leva, consigo, o prestigio 
do Senado da República, pelas res
trições que . lhe foram impostas. 
:tl:sse· o motivo por que pedi desta
que, para.· rejeição do art. 168. 

( *) - Nao foi. revisto pelo orador. 

... 

.. 
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·o Sr. Mem de Sá- Permite Vos
sa Excelência um aparte ? 

O ·SR. DANIEL" KRIEGER -
Pois não. 

O Sr. Mem de Sá- Plenamente 
de !tcôrdo com V. Exa. Permita, 
porem, acrescentar que, se existe 
êsse inconveniente, há, também, 
uma vantagem. o número de vo
tos contrários, em certos casos 
constitui advertênc1a muito ne: 
cessária, ao Sr. Presidente da Re
pública. 

O SR. DA:NIEL KRIEGER -
Tem, V. Exa., razão, mas essa, últi
ma parte está guardada, pelo Regi. 
mento, porque o resultado da vota
ção é enviado ao Presidente da Re
pública em caráter sigiloso. t. uma 
advertência para que s. Exa. sai
ba a atitude tomada pelo Senado. 
O próprio Regimento a prescreve. 
Essa,, a restrição . que faço, e os 
Senhores Senadores votarão como 
julgarem mais acertado - mante
r~o o dispositivo que assegura o 
s1gllo, entregando apenas à Mesa 
a responsabilidade de guardá-lo, 
restriq.gindo assim a, área dos res
ponsáveis, ou o rejeitarão conser
vando ·O atual cri:tério. (Mttito 
bem). 

O Sr. Filinto Müller- Pede Vos
sa .Excelência destaque para rejei
ção da disposição atual? 

O !SIR. DANIEL . KRIEGER -
Peço a.· rejeição da norma contida 
no substitutiv;o. 

O Sr .. Filinto Müller - Deixa SÕ· 
mente· à Mesa, a responsabilidade. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Se· mantida a disposição do substi
tutivo, a Mesa ficará com a res
ponsabilidade, se rejeitada, perma
necerá o critério atual, pelo qual 
todos os. Senadores se responsabi· 
lizam pela, não divulgação . do re
sultado da votação. 

O· Sr. Filinto Müller Prefere 
V. ·Exa. o critério atual. 

·O SR. DANIEL KRIEGER -
Exponho ao Senado a situação. 
Não tenho preferência de ordem 
especial, nesse sentido. Evidencio 
ao Plenário o elemento favorável 
e o contrário; e êste, na. sua alta 
sabedoria, resolverá. Pedi o des
taque por dever de lealdade. Re
lator da matéria, examinei, elabo
rei o substitutivo; e devo prestar 
ao Senado · tôdas a.s · informações 
para que os nobres colegas delibe
rem com .conhecimento de causa. 

:li:sse o motivo da minha exposi
ção; (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o · requerimento de destaque 
para rejeição do art. 168, do substi
tutivo. 

Os Senhores Senadores · que o 
aprovam, · queira,m conservar-se 
sentados. ·(Pausa). · 

Está aprovado. Fica rejeitado o 
art. 168 do substitutivo. Sôbre a 
mesa, outro requerimento · de des
taque que vai ser lido pelo Sr. 1.0 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 576, de UJ58 

Nos têrmos do art. 126, letra m, 
em combinação com o § 4.o 1o art. 
158, requeiro desta,que, para rejei
ção, da seguinte parte do substitu
tivo : parte final do art. 364, em 
seguida a "publicação". 

Sala das Sessões, em 13 de de· 
zembro de 1958. - Daniel Krieger. · 

O SR. PRESIDENTE - O art. 
364 está assim ·redigido : 

":li:ste Regimento entrará em 
vigor na data de sua, publica
ção, salvo no tocante ao art. 
219, n.0 I, ·cuja vigência se ini· 
ciará no comêço do próximo 
ano". · 

A parte destaC'ada , para rejeição 
é a finru, em seguida à palavra 
"publicação": 
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"salvo no tocante ao art. 219, 
n.o I, cuja vigência se inicia
rá no comêço do próximo ano". 

Em votação o requerimento. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, o substitu
tivo estabelece novo sistema de enu 
meração dos projetos, o qual de. 
pendia da concordância da Câma
ra dos Deputados. As gestões que 
fizemos, nesse sentido, infelizmen
te, foram interrompidas. Assim, o 
Regimento do Senado não pode 
consignar êsse dispositivo, que deve 
ser suprimido. É a razão do des
taque que requeri. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em. VO· 
tação o requerimento, de desta,que 
para rejeição de parte do art. 364. 
(Pausa). 

Está aprovado. Fica rejeitada 
a parte do art. 364 do substitu
tivo. 

Vai-se proceder à votação do 
substitutivo, ressalvadas as emen
das e as partes rejeitadas. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, · queiram conservar-se 
.sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
É o seguinte o substitutivo 

aprovado com ressa,lva dos dois 
artigos já rejeitados e das 
emendas. 

REGIMENTO . INTERNO DO 
SENADO 

O Senado Federal resolve: 

TiTULO I 

Da Sede e Instalação 

Capítulo I 

Da Sede 

Art. 1.0 O Senado Federal tem 
sua sede na Capita,l da República 
e enquanto não dispuser de outro 

( *) - Nllo foi revisto pelo orador. 

edifício, ou não resolver o con. 
trário, reunir·se·á no Palácio Mon
roe. 

Paragráfo único. Em casos de 
guerra, de comoção intestina, de 
calamidade pública, ou de ocorrên
cia que impossibilite o seu funcio
namento no Palácio Monroe, o Se· 
nado Federa,! poderá reunir-se, 
eventualmente, em qualquer outro 
local, por determinação da Mesa 
ou da Comissão Diretora, a reque
rimento da maioria dos Senadores. 

Capítulo II 

Da Instalaçã.o 

Art. 2.o A sessão legisla,~iva or
dinária será precedida de reuniões 
preparatórias, que obedecerão às 
seguintes normas: · 

a) Realizar-se-ão às 14 horas e 
30 minutos, com o quorum mínimo 
de 16 Senadores. 

b) a direção dos traba1hos ca
berá à Mesa que houver sido elei
ta para, a .sessão legislativa ante
rior, presidida pelo Vice-Presiden
te, ou, na falta dêste, por um dos 
Secretários ou Suplente de Secre
tário, na forma do disposto no art . 
40, § a.o. 

c) Na falta dos membros da 
Mesa da sessão legislativa anterior, 
a.ssumirá a Presidência o Senador 
mais idoso dentre os presentes, o 
qual convidará para os quatro lu
gares de SeCTetários Senadores per
tencentes às representações parti
dárias mais numerosas. 

d) As reuniões preparatórias te
rão início no dia 1.o de fevereiro, 
no comêço de legislatura,, e no. dia 
10 de março nas sessões legislati
vas subseqüentes à primeira. · 

e) Quando se tratar de início 
de legislatura, na primeira reu
nião preparatória se dará a a,pre
sentação dos diplomas dos Sena
dores recém-eleitos, documentos 
que serão publicados no Diário do 
Congresso Nacional. Na mesma 
oportunidade, prestarão o compro
misso regimental os Senadores que 
ainda, não o houverem prestado. No 
dia seguintt- será realiaa.da a ele-i· 
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ção do Vice-Presidente, Secretários 
e Suplentes de Secretários. 

f) Nas sessões legislativas sub
seqüentes à primeira da legislatu
ra, far-se-á a eleição do Vice-Pre
sidente na primeira reunião prepa
ra.tória e a dos demais membros 
da Mesa no dia seguinte. 

g) Completada a Mesa, na for
ma das alíneas e e f, quem ocupar 
a Presidência declarará encerra
das as reuniões preparatórias e 
convidará os Senadores para a ins
talação da sessão l·egislativa do 
Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Nas sessões 
preparatórias não será lícito o uso 
da, palavra, salvo para declaração 
pertinente à matéria que nela 
deva ser tratada. 

Art. 3.o Na sessão legislativa ex
traordinária, não haverá reuniões 
preparatórias, salvo em caso de 
convocação extraordinária do Con
gresso antes da primeira sessão le
gislativa ordinária da legislatura. 

Capítulo III 

Da Convocação Extraordinária 

Art. 4. o Sempre que um têrço 
dos membros do Senado resolver 
convocar extraordinàriamente o 
Congresso Nacional, na conformi
dade do art. 39, parágrafo único, 
da Constituição Federal, a R~so
lução será imediatamente publlca
da e comunicada ao Presidente da 
Câmara dos Deputados para as 
providências necessárias à instala
ção da sessão legislativa, nos têr
mos do Regimento Comum. 

TtTULO II 

Dos Sena,dores 
Capítulo I 

Da Posse 

Art. 5.o A posse do S_ena~or é 
ato público que se reallzara J:?.e· 
rante o Senado, durante a sessao 
legislativa ordinária ou extraordi
nária inclusive em reunião prepa
ratória, devendo precedê-la, a entre
ga do diploma respectivo à Mesa. 

§ 1.0 A apresentação do diplo
ma tanto poderá ser feita pelo 
diplomado, pessoalmente, ou por 
ofício ao 1.o Secretário, como por 
intermédio do seu partido ou de 
qualquer Senador. 

§ 2.o Presente o diplomado, o 
Presidente designará três Sena.do
res para recebê-lo. e in~roduzí-lo na 
sala das sessões, onde prestará o 
seguinte compromisso : "Prometo 
guardar a Constituição Federal. e 
as leis do País, desempenhar ftel 
e lealmente o mandato de Senador 
que o povo me conferiu e sustentar 
a união, a integridade e a inde
pendência do Brasil". 

§ 3.o Quando forem diversos a 
prestar compromisso, somente o 
primeiro pronunciará a fórmula 
constante do § 2.0 e os demais, um 
por um, a,o serem chamados, dirão : 

"Assim o prometo". 

§ 4.o Durante o compromisso, 
todos os presentes se manterã.o 
de pé. 

§ 5.0 O Senador deve prestar 
o compromisso dentro de eo dias, 
contados da inauguração da ses
são legislativa, ou, se eleito duran
te esta, contados da diploma.ção, 
salvo motivo de fôrça maior, a juí
zo do Senado. 

Art. s.o O Suplente convocado 
para substituição de Senador ou 
para o preenchimento de vaga terá 
o prazo de ao dias pa,ra tomar 
posse, podendo êsse prazo ser pror 
rogado por igual tempo, pelo Se
nado, a requerimento escrito do in
teressado. 

.§ 1.0 O Suplente, uma vez con
vocado, deverá prestar o compro
misso na forma da art. 5.0 e seus 
parágrafos l.o, 2.o, 3.o e 4.0 

§ 2.0 O compromisso do Suplen
te só será prestado por ocas!ão da, 
primeira convocação. Nas seguin
tes, o Presidente comunicará à 
Casa a sua volta ao exercício do 
mandato e o convidará a tomar 
lugar no recinto. 
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Capítulo II 

Do Exercício 

. Art. 7.0 O Senador deve apre
sentar-se no ec!ifício do Senado à 
hora regimental, para tomar par· 
te nas sessões do .P1enário, bem 
como à hora da reunião de Comis
são de que faça parte, para pa.rti
cipar dos respectivos trabalhos. 

Art. 8.° Cabe ao Senador, uma 
vez empossado : 

a) tomar parte nas sessões, 
oferecer proposições, discutir, 
votar e ser votado; · 

b) solicitar, por intermédio 
da Mesa ou dos Presidentes 
das Comissões a que pertença, 
informações das autoridades 
sôbre fatos relativos ao seni
ço público ou que sejam úteis 
à elaboração legislativa; 

c) fazer parte das comis
sões, na forma do Regimento; 

d) falar, quando julgar ne
cessário, e apartear os discur
sos, observadas as disposições 
dêste Regimento; 

e) examinar a todo tempo 
quaisquer documentos existen
tes no Arquivo; 
· f) requisitar da autoridadP 

competente, por intermédio da 
Mesa ou diretamente, provi
dências para garantia das 
suas imunidades; 

g) freqüentar a Biblioteca, 
utilizar e requisitar os seus li
vros e publicações, desde que 
não relacionados como obras 
raras pelo órgão competente 
da Casa, com aprovação da 
Comissão Diretora; 

h) freqüentar o edifício do 
Sena.do e as respectivas d~>pen
dências, só ou acompanhado 
de pessoas de sua confian«:a, 
não podendo estas. entretanto, 
ter ingresso no Plenário du
rante as sessões, nem nos lo
cais privativos dos Senadores; 

i) utilizar-se dos diversos 
serviços do Senado, desde que 
para. fins relacionados com as 
suas funções; 

j) receber em sua residên
cia o "Diário do Congresso Na
cional'' e o "Diário Oficial" . 

Parágrafo único. O Senador 
substituído pelo Suplente continua
rã com os direitos constantes das 
letras e, t, g, h, i e j. 

Capítulo III 

Dos Assenta.mentos 

Art. 9.0 Haverá na Secretaria 
um livro em que o Senador ins
creverá de próprio punho, seu nome 
parlamentar, idade, estado civil e 
outras declarações que julgue con
veniente fazer, inclusive a cons
tante do parágrafo único do a.rt. 61. 

Parágrafo único. Com base nes
ses dados o 1.0 Secretário expedirá 
a carteira de identidade do Se 
nador. 

Capítulo IV 

Do Subsidio e da Ajuda de 
Custo 

Art. 10. O Senador terá direito 
à parte fixa do subsidio desde a. 
expedição do respectivo diploma 
(Constituição, art. 48, I, b) 

Art. 11. A parte variável do 
subsídio e a ajuda de custo só se
rão percebidas pelo Senador após 
a posse. 

Art. 12. A ajuda de custo será 
devida por sessão leg~slativa, sen
do paga em duas parcelas iguais, 
respectivamente no principio e no 
fim. 

Art. 13. O Suplente convocado 
perceberá, a partir da posse, o 
subsidio e a ajuda de custo a que 
tiver direito o Senador em exer
cício, observado, quanto a esta, o 
disposto no art. 12. 

Parágrafo único. Se a convoca
ção fôr em substituição a Senador 
licenciado, a ajuda de custo só lhe 
será paga uma vez por sessão le
gislativa. 
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Capítulo V 

Do Uso da Pa:lavraa 

Art. 14. O Senador poderá fa. 
zer uso da palavra : 

I- na discussão da Ata (art. 130 
parágrafo 2.0 ), pelo prazo máxi: 
mo de dez minutos; · 

n - em seguida à leitura do Ex
pediente (art. 137) para as consi
derações que entender; 

m - na discussão de qualquer 
proposição (art. 236) . : 

a) em discussão preliminar, em 
discussão única ou em segunda dis
_cussão: 

a-1) uma vez, pelo espaa~o 
de uma hora; 

à-2) duas vêzes, até o má
ximo de duas horas, se rela
tor da matéria; 

b) na primeira discussão : 
b-1) até o máximo de duas 

horas, de uma, ou duas êzes; 
b-2) até o máximo de três 

horas, de uma ou duas vêzes· 
se autor ou relator da propo
sição; 

c) na discussão especial e 
emendas e subemendas (art. 240, 
parágrafo único), por meia hora, 
improrrogável; · 

d) · na discussão de Redaação Fi· 
nal (art. 271), uma só vez, durante 
dez minutos; 

e) na, discussão de emenda à 
Constituição (art. 320), durante 
duas horas, em um::>. ou mais vê
zes, cabendo ao Relator, ou ao 
membro da Comissão Especia,l que 
o substituir, o direito de replicar, 
em igual prazo, a cada Senador; 

IV - no encaminhamento de 
votação: 

a) de qualquer proposição, uma 
só vez, durante dez minutos (art. 
261); 

b) de emenda à Constituição 
uma só vez. dura.nte quinze minu
tos (art. 325); 

c) sôbre a manutenção em si
gilo de assunto tratado em sessão 
secreta (art. 167, parágrafo 4.0 . 

uma só vez, por dez minutos; 
V - em explicação pessoal, uma 

vez, por tempo não excedente de 
dez minutos, em qualquer fase da 
sessão, pa,ra esclarecimento de fato 
a que esteja pessoalmente ligado; 

VI - para. declaração de voto; 
por dez minutos, improrrogáveÜI 
após a proclamação 'do resultado 
definitivo da votação; 

VII - pelaa ordem, por dez mi
nutos, improrrogávels: 

a) em qualquer faase da Ressão 
para solicitar informação sôbre o 
andamento dos trabalhos, formu
lar reclamação quanto à observân
cia, do Regimento, ou indicar fa. 
lha ou equívoco em relação à ma. 
téria da Ordem do Dia; . 

b) ao ser anunciada qualque..: 
discussão ou votação para propo1 
a orientação a seguir; 

c) para, suscitar Questão de 
Ordem (art. 358) ; · 

VIll - após a Ordem do Dia 
por prazo não excedente de uma 
hora (art. 155) ; 

lX - para apartear, obedecidas 
as seguintes normas: 

a) o a,parte será breve e de
penderá de permissão do orador, 
subordinando-se em tudo. que lhe 
fôr aplicável às disposições referen
tes aos debates; 

b) não será permitido aparte a 
palavras do Presidente, nem pa. 
raleio a discurso, nem a parecer 
oral, enca,minhamento de votação, 
declaração de voto, explicação pes
soal ou Questão de Ordem. · 

Art. 15. A palavra será dada na 
ordem em que fôr pedida, salvo 
inscrição. 

Parágrafo único. Pedindo a pa
lavra. dois ou mais Senadores :;i. 
multâneamente, para falar sôbre 
a mesma proposição, compete ao 
Presidente regular a precedência. 

Art. 16. Haverá sôbre a mesa 
livro, no qual se inscreverão os Se
nadores que quiserem usar da, pa
lavra na hora do Expediente sô
bre qualquer matéria da Ordem 
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do Dia, ou após esta, devendo ser 
rigorosamente observada a ordem 
de inscrição. 

Art. 17. A inscrição para. o Ex
pediente e para o período poste
rior à Ordem do Dia será para 
cada sessão, podendo ser aceita 
com antecedência não superior a 
duas sessões ordinárias. -

Art. 18. O Senador no uso· da 
palavra poderá ser interrompid? : 

I - pelo Presidente, nos segum
tes casos: 

a) para leitura e votação de 
requerimento de urgência, basea
do no § 2.o do art. 280 e delibe
ração sôbre a matéria a êle COL'· 
respondente, se aprovado; 

b) nos ca.sos do art. 151 § 3 ° 
para votação da matéria não sub
metida no momento oportuno por 
falta de número; 

c) para comunicação importan
te ao Senado; 

d) para recepção de visital'l· 
tes, nos ca.sos previstos no art. 
171; 

e) para votação de-requerimen
to de prorrogação da sessão; 

f) em caso de tumulto no re
cinto, ou ocorrência grave no edi
fício do Senado, que reclaroe a ::.us
pensão da sessão; 

II - por outro Senador, com o 
seu consentimento : 

a) para aparte a.o seu dis
curso; 

b) para Questão de Ordem a ser 
suscitada. 

Art. 19. Não é permitido ao S~ 
na.dor, em discurso, aparte, pare
cer, voto em separado, declaração 
de voto, proposição ou justifiC'a
ção ou qualquer outra forma da 
manifestação do seu pensamexl~''• 
usar de expressões descorteses ou 
insultuosas . 

§ 1.o Igual proibição vigorará 
para documento cuja :.eitura o Se
nador faça da. tribuna ou que in
corpore ao seu discurso, voto, de. 
claração, justificação ou outra for
ma de manifestação · de pensa
mento. 

§ 2.0 A Mesa providenciará a 
fim de que não constem do Diário 
do Congresso Nacional e dos Anais 
as expressões consideradas anti-rc
gimcntais. 

Art. 20. Nelihum Senador pode
rá falar contra o vencido, salvo 
em declaração de voto ou em ex
plicação pessoal. 

Capítulo VI 

Das Medidas Disciplinares 
Art. 21. Em caso de infração do 

art. 19 dêste Regimento, no curso 
de qualquer deba,te, o Presidente 
advertirá o Senador, usando da 
fórmula : "Atenção !" 

§ 1.0 Se esta observação não fôr 
suficiente, o Presidente dirá : "Se-
nhor Senador F ........ , aten-
ção!". 

§ 2.0 Não bastando, ainda, o 
aviso nominal, o Presidente ret:
rará a. palavra ao Senador. 

§ 3.0 Insistindo êste em desa
tender às advertências, o Presiden
te, mediante consulta ao Senado 
e aprovação da maioria dos ure
sentes, independentemente de quo
rum para deliberação, convida-lo
á a deixa.r o recinto, o que deverá 
ser feito imediatamente. 

§ 4.0 A desobediência a essa úl
tima determinação c·onstituirá de
saca to ao Senado, devendo o Pre
sidente suspender a sessão, man
dar C'onsignar na Ata todo o inci
dente, fazer lavrar o respectivo 
auto, que enviará à autoridade ju
diciária competente se o c:lenado 
conceder licença para o processo 
criminal. 

Art. 22. Se algum Senador pra
ticar, dentro do edifíciv do' Scnaco, 
ato passível de repressão, a Mesa 
dêle C'onhecerá e abrirá inquérito 
submetendo o caso ao Plenário, que 
deliberará em sessão secreta. . 

Capítulo VII 

Das Homenagens Devidas em 
Caso de Falecimento 

Art. 23. Falecendo algum Sena 
dor em período de funcionamento 
do Senado, o Presidente, após a 

,· 
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leitura e aprovação da Ata comu· 
nica,rá ~o fato à. Casa e prop~rá seja 
a sessao do dla dedicada a, reve· 
r_enciar a memória do extinto, dP· 
llJ?erando o Plenário com qualquer 
numero. 

§ 1. 0 O Senado far-se-á repre
sentar nas cerimônias fúnebres 
que . se. realizarem na CapitaJ da 
RepubllCa por uma Comissão cons
tituída, no mínimo de três Sena
dores,_ ~esignados pelo Presidente, 
de oflC'lo ou mediante deliberação 
do Plenário, sem embargo de ou
tras homenagens aprovadas. 

§ 2.0 Na hipótese de ser a, Co· 
miss~o designada de ofício pelo 
Presidente, o fato será por êste co
municado ao Senado. 

Capítulo VIII 

Das Vagas 

Art. 24. As vagas, no Senado 
Federal, verificar-se-ão : 

a) pelo falecimento; 
b) pela, renúncia; 
c) pela perda de mandato. 

Art. 25. A renúncia da senató
ria ou da suplência deve ser diri
gida por escrito à Mesa, com fir· 
ma reconhecida e independe de 
aprovação do Senado, mas sàmen
te se torna,rá efetiva e irretratável, 
depois de lida no Expediente e pu
blic-ada no Diário do Congresso Na· 
cional. 

Parágrafo único. É Iíe'ito a 
quem estiver em exercício, Senador 
ou Suplente, fazer em · Plenário, 
oralmente, a sua renúncia ao man
dato, a quru se tornará efetiva e 
irretratável a partir da sua publi· 
cação no Diário -do Congresso Na
cional e da aprova.ção da Ata da 
sessão respectiva. 

Art. 26. Considera,.se haver re· 
nunciado: 

1) O Senador que não prestar 
o compromisso no prazo estabele· 
cido no § 5.0, do art. 5.0; 

2) O Suplente convoc-ado que 
não se apresentar para tomar pos· 
se no prazo estabelecido no art. 6.0

• 

Art. 27. O Senador perde o 
mandato: 

I - nos ca.sos de infração do 
art. 48 e seus parágrafos da Con~-
tituição Federal; . 

II - em conseqüência da perda 
dos direitos políticos (Constituicão 
Federal, art. 135, § 2.0). • 

§ 1.0 A perda do mandato po
derá ser provocada mediante re
presentação documentada de qual· 
quer Senador, de Partido político 
ou do Procurador Geral da Repú
blica. 

§ 2.o Entregue à Mesa a repre
sentação, será encaminhada à Co· 
missão. de Constituição e Justiça, 
para d1zer se preenche os requisi· 
tos legais. 

§ 3:0 O pa,recer da Comissão 
de Constituição e Justiça, depois 
de publicado e distribuído .em avul· 
so, com antecedência, pelo menos 
de 48 horas, será submetido a uma 
única discussão. 

§ 4.0 O Senado poderá mandar 
arquivar, desde logo, a represen
tação ou admiti-la pa.ra melhor 
exame. 

Art. 28. Admitindo a reuresen
tação o Senado elegerá, na· forma 
do . art. 61, uma Comissão de In
querito, composta de nove mem
bros. 

§ 1.0 A Comissão, ·recebendo da 
Mesa a representação e documen. 
t~s que a acompanham, organiza. 
r:;: .o processo, de qne remeterá 
cop1a a'! .~cusado, para responder, 
por esc-nto, no prazo dP trinta dias 
pron;ogável a. sel.! pedido, até quin: 
ze dias, a cr1tér1o da Comissão. 

§ 2.° Findo êsse prazo, volta·rá 
o processo com a, resposta ou sem 
ela, a ser examinado pela Comissão 
de Inquérito, a qual, depois de pro· 
ceder às diligências que entender 
nece~sárias, de ofício ou requeridas, 
emit1rá o seu parecer concluindo 
por Projeto de Resolução sôbrc a 
procedência ou improcedênc-ia da 
representação. ,..~, 

§ 3.0 Para faJ~r"l~ôtireko"piuecer 
será concedida vista'· áõ'f'aéüsâ.d·'>' 
pelo prazo de dez dias. · ' : ' 
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Art. 29. O acusado poderá assis
tir pessoalmente, ou por procura
dor, a todos os atos e diligências 
e requerer o que julgar conveniente 
no interêsse de sua. defesa. 

Art. 30. O Projeto de Resolucãú 
a. que se refere o art. 28, § 2.o, ·de
pois de publicado e distribuído na 
forma do § 3.0 , do art. 27, será 
submetido ao Plenário, realizando
se em escrutínio secreto a sua vo
tação. 

Art. 31. O processo de perda de 
mandato de Senador por procedi
mento incompatível com o decôro 
parla-mentar será instaurado por 
iniciativa da Mesa, ou mediante 
representação fundamentada, su
bscrita por dezesseis Senadores 

Art. 32. Qualquer· caso de perda 
de mandato de Senador penderá 
de pronuncia-mento do Senado, pa
ra os fins da convocacão do Su-
plente ou eleição. • 

§ 1.0 Independerão dêsse pro
nunciamento, os casos de opçiiú 
por cargo ou função incompatível 
com o mandato de Senador. 

§ 2.0 Nos casos previstos no na 
rágrafo anterior, ocorrida a posse 
no cargo ou função incompatível 
com o ma.ndato, o Presidente dela 
dará conhecimento ao Senado, 
anunciando que no dia seguinte 
convocará o Suplente, se não hou
ve impugnação. 

§ 3.0 Sendo impugnada a con
vocação do Suplente será sustada, 
ouvindo-se sôbre o assunto a C.:i· 
missão de Constituição e Justiça, 
cujo pronunciamento será sujeito 
à delibera.ção do Plenário. 

Capítulo I:X 

Da Suspensão do Mandato 

Art. 33. Suspende-se o exercício 
do mandato de Senador: 

I - Por incapacidaáe civil abso
luta, julgada por sentença de in
terdição; 

II - por condenação criminal 
que impuser pena de priva.ção de 
liberdade e enquanto durarem seus 
efeitos; 

§ 1.0 Durante a suspensão do 
exercício do mandato terá o Sena
dor direito à parte fixa do subsí
dio e conservará as imunidades 
que não forem atingidas pelos efei
tos da sentença de interdição ou 
da. condenação criminal. 

§ 2.0 Serão observadas na de
cretação da suspensão do exercí
cio do mandato de Senador e de 
suspensão de imunidades (art. 21.3 
da Constituição Federal) as dispo
sições do Capítulo a·nterior no que 
fôr a.plicável. 

Capítulo X 

Da Ausência e da Licença 

Art. 34. Considera-se ausente o 
Senador cujo não compàrecimen
to fôr apurado em chamada feita 
para verificação de fa.lta de quo
rum. 

§ 1.0 Não se considera ausen
te o Senador que, fora do Sena
do, estiver a serviço dêste, em co
missão externa ou de inquérito, 
constituída na forma regimenta.!. 

§ 2.0 É considerado a servi~o 
do Senado o Senador que, no d~
sempenho do· ma.ndato que exerça, 
faltar até quatro sessões por mês. 

Art. 35. Sempre que tiver de au
sentar-se do País, ou por mais de 
30 dias, da Capital da República 
ou, ainda, para o exercício das 
funções previstas no art. 51 é!a 
Constituição Federal, deverá o Se-

. nador comunicá-lo ao Presidente. 
§ 1.0 O Senador deverá solicitar 

licença: 
a) quando a sua ausência. fôr 

superior a 90 dias, salvo para '=> 

exercício das funções de que trata 
o art. 51 da Constituição ou de
sempenho de missão do Senado; 

b) nos casos a que se refere o 
a.rt. 49 da Constituição. 

§ 2.0 Na hipótese da alínea b 
do parágrafo anterior, o requeri
mento de licença será encaminha· 
do à Comissão competente, para o 
fim de emitir parecer. 

§ 3.0 O parecer deverá ser pro
ferido em 48 horas, por escritCI, 
podendo sê-lo oralmente em caso 
justificado .. 
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Art. 36. Ao Sena.dor que por mo
tivo de doença se encontre hospi
talizado, ou impossibilitado ::1~ 
comparecer às sessões do Senado, 
será concedida li~ença para trata
mento de saúde. 

§ 1. 0 O requerimento para ob· 
tenção da licença regulada. neste 
artigo será instruído por laudo de 
inspeção de saúde, subscrito por 
três médicos, e a licença será cor.
cedida sempre que os médicos que 
firmarem o laudo atestarem que 
o Senador não pode continuar no 
exercício ativo do mandato sem 
gra.ve prejuízo para sua saúdê. 
Quando houver prorrogação da li
cença assim deferida, ou requeri
mento do Senador que, durante a. 
legislatura, já haja gozado da mes
ma licença por mais de 120 dia.s, 
à Mesa fica a faculdade de fazer 
confirmar o laudo por médicos de 
sua indicação. 

§ 2.0 O Senador licenciado por 
doença não perceberá a parte va.
riá vel do subsídio correspondente 
às sessões de que tra.ta o art. 164. 

Art. 37. A licença. se contará do 
dia seguinte ao da sua aprovação, 
salvo se o requerimento fixar outra 
data.. 

Art. 38. É lícito ao Senador d<:!· 
sistir, a qualquer tempo, de licen
ça que lhe tenha sido concedida. 

Capítulo XI 

Da Substituição 

Art. 39. Dar-se-á a convocação 
de Suplente para o exercício do 
mandato senatoria.! nos casos de : 

I - vaga (Constituição, arts. 52 
e 135, § 2,0) ; 

II - licença por mais de no
venta dias (Constituição, art. 5?.'; 

III - afastamento do exercício 
do mandato (Constituição. art. 
51) . 

IV - suspensão do exercício do 
manda.to (Constituição, art. 135, 
§ 1,0). 

Parágrafo único. Não haverá 
convocação de Suplente se, ao ser 

concedida a licença, faltarem no· 
venta dias, ou menos, para o tér· 
mino da sessão legislativa. 

TITULO III 

Dat Mesa 

Capítulo I 

Composição 

Art. 40. A Mesa se compõe de 
um Presidente, que é o Vice-Presi
dente da República, e de quatro 
Secretários. 

§ 1.0 Para suprir a ausência co 
Presidente, haverá um Vice-Presi
dente e para suprir a. dos Secre
tários dois Suplentes. 

§ 2.0 O Presidente convidará 
quaisquer Senadores para substituí
rem os Secretários, na ausência 
dos Suplentes. 

§ · 3.0 Os Secretários e .. os · Su
plentes substituir-se-ão conforme a 
numeração ordinal e, nesta mesma 
ordem, substituirão o Presidente, 
na falta de Vice-Presidente. 

§ 4.0 Não se ~chando presentes 
o Presidente e os seus substitutos. 
legais, inclusive os Suplentes, as
sumirá a Presidência o Senador 
mais idoso. 

Capítulo II 

Das Atribuições 

Art. 41. Ao Presidente compete : 
a) velar pelo respeito às prer· 

rogativas do Senado e às imuni
dades dos Senadores; 

b) presidir à sessão, abrindo-a, 
encerra.ndo-a ou suspendendo-a; 

c) fazer observar, na sessão, a 
Constituição, as leis c êste Regi· 
mento; 

d) convocar as sessões extraor
dinárias ou secretas no decurso 
das sessões legtglativas; 

e) assinar as Atas das sessões, 
uma vez aprovadas; 

f) determinar o destino do Ex· 
pediente lido, de oficio ou em eum
primento de resolução e distribuir 
as matérias às comissões;!'.. oc;> 

g) impugnar as proposições que 
lhe pareçam contrárias à Consti-
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tuição Federad ou a êste Regimen
to, /ressalvado ao aU:to:r recurso 
para o Plenário, que decidirá após 
audiência da Comissão de Consti
tuição e Justiça; 

h) decidir as Questões de Or
dem· • i) orientar as discussões e fixar 
os pontos sôbre que devana versar 
podendo, quando conveniente, divi
dir a.s proposições. para fins de vo
tação; 

j) dar posse aos Senadores; 
k) propor a prorrogação da ses

são; 
il) .designar a Ordem do Dia 

para a sessão seguinte e retirar 
matéria da Ordem do Dia para, 
cumprimento de despacho, corre
ção de· êrro ou omissão no avulso 
e para sanar falhas da instrução; 

m) nomear as C'oniissões espe
ciais mencionada.s no n.o 2 do art. 
63 e nos arts. 194 e 356 bem como 
os substitutos dos membros das Co· 
missões; 

n) convocar, no curso das ses
sões legislativas, as sessões con· 
juntas do Congresso Nacional 
(Const. art. 41); 

o) convocar extraordinàriamen· 
te o Congresso Nacional no ca.so 
previsto pelo parágrafo . único do 
art. 208, da Constituição Federal.; 

p) promulgar as leis nos casos 
do art. 66 e dos §§ 2.o e 4.o do 
art. 70 da Constitui::ão Federal, 
bem como as resoluções do Se· 
nado; 

q) assinar os a,utógrafos dos 
projetos e emendas a serem. reme
tidos à Câmara dos Deputados, 
bem como dos projetos destinados 
à "sanção; 

r) convocar, nos casos previs
tos ·na Constituição Federal e nes

. te Regimento, o Suplente de Sena
dor; 

s) comumcar ao Tribunal Supe
rior Eleitoral, pa,ra os fins do pa
rágrafo único do art~ 52 da Cons
tituição Federal, a vaga de Sena
dor, qua.ndo não haja Suplente; 

t) promover a puolicação dos 
debates e de todos os trabaJ1los "' 
a tos do Senado impedindo a de ex· 

pressões vedadas por êste Regimen. 
to, inclusive quando constantes de 
documento lido pelo orador; 

u) assinar a correspondência 
dirigida pelo Senado às seguintes 
autoridades : 

1 - ao Presidente da República; 
2 - ao Presidente da, Câmara 

dos Deputados; 
3 - aos Presidentes do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores do País, entre êstes in· 
cluído o Tribunal de Contas da 
União; 

4 - aos Chefes de governos es· 
trangeiros e aos seus representan
tes no Brasil; 

5 - aos Presidentes das Casas 
de Parlamento do estrangeiro; 

6 - aos Governadores dos Esta
dos e Territórios Federais; 

7 - aos Presidentes das Assen;,. 
bléias Legislativas dos Estados; 

8 - a autorida,des judiciárias, 
em resposta a pedidos de informa. 
ções sôbre assuntos pertinentes ao 
Senado, no curso de feitos judi. 
ciais; 

v) nomear e demitir livremente 
seu oficial de gabinete e designar, 
dentre os funcionários do Senado, 
dois a.uxiliares para o mesmo ga
binete; 

w) despachar os requerimentc.s 
constantes do art. 185, letras a, b, 
c, d ,e, f, g, h, i; e a do n.0 I do 
art. 186; 

x) convidar o Relator, ou o Pre
sidente de Comissão, a expliC'ar 
as conclusões de parecer por el11 
proferido, quando necessário para 
escla,recimento dos trabalhos; 

y) proclamar o . resultado das 
votações, menctonando o número 
de votos a. favor ou contra a pro
posição, quando fôr o caso, salv;J 
em se tratando de sessão se·creta; 

z) declarar prejudica.da qu~l
quer proposição que assim deva 
ser C'onsiderada, na conformidade 
regimental; 

Z·1) fazer reiterar pedidos de 
informações, desde que o. solicitem 
seus autores e dar ciência às auto
ridades superiores de não terem 
sido atendidos pedidos já reitera
dos· • 
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z-2) fazer ao Plenário, em qual
quer momento, de sua cadeira co
municaç~o de interêsse do Senac'b 
e do Pa1s; 

z-3) desempatar as votações noa 
. casos previstos no art. 260. 

Art. 42. Ao Vice-Presidente ·com
pete, ~lé:zn do disposto no pará
gra.fo umco do art. 212 da Consti
tuição Federal; 

a) substituir o Presidente nas 
suas faltas ou impedimentos; 

b) exercer as atribuições esta
belecidas no § 4.0 do art. 70 e no 
parágrafo único do art. 208 da 
Constituição Federa.!, quando não 
as tenha exercido o Presidente 
dentro de 48 horas; ' 

c) presidir às reuniões da Co
missão Diretora, podendo discutir 
e votar; 

d) ordenar as despesas de ad
ministração do Senado em geral 
nos limites das autorizações da co: 
missão Diretora ou do próprio S~ 
na.do; 

e) nomear e demitir livremen
te seu oficial de gabinete e de
signar, dentre os funcionários do 
Senado, dois auxiliares para o mes
mo gabinete. 

§ 1.0 Quando na Presidência da 
sessão, o Vice-Presidente terá ape
nas voto de qualidade · na.s vota
ções· simbólicas e nominais, cor.
tando-se, porém, a sua presenca 
para efeito de número. Em escru
tínio secreto poderá votar como 
qualquer Senador. 

§ 2.o Sempre que, como Sena
dor, quiser o Vice-Presidente c:om 
exercício na Presidêrfcia. oferecer 
qualquer proposição, bem como dis
cutir e votar, deixará a direçõ.o 
dos trabalhos enquanto se tratar 
do assunto em que intervier. 

Art. 43. Ao 1.0 Secretário in
cumbe: 

a) ler em Plenário, na integro. 
ou em resumo, a C'orrespondência 
oficial recebida pelo Sena.do, as 
conclusões dos pareceres das Co
missões, as proposiçõe~ apresenta
das, quando os seus autores niio 
as tiverem lido, e quaisquer outros 
papéis que devam ·constar do ~x
pediente da sessão; 

b) despachar a. matéria do E-x
pediente que lhe fôr distr!buída 
pelo Presidente; 

c) assinar a correspondência 
do Senado, salvo nas hipóteses do 
art. 41, letra u; 

d) receber a correspondência di
rigida ao Senado e tomar a.s pro
vidências dela decorrentes; 

e) assinar, depois do Presiden
te, as Atas das sessões, os proje
tas e emendas a serem remetidos 
à Câmara dos Deputados e os pr.::;
jetos destinados à sa.nção; 

f) promover a guarda das pro
posições em curso; 

g) determinar a entrega, aos 
Senadores, dos avulsos impress(lc; 
relativos à matéria da Ordem do 
Dia; 

h) encaminhar os pa.péis distri 
buidos às Comissões; 

i) superintender os trabalhos 
da Secretaria e fiscalizar-lhe as ·de;s
pesas. 

Art. 44. Ao 2.o Secretário com
pete: 

a) fiscalizar a redação das Atas 
e proceder-lhes à leitura em ses
são, assinando-as depois do 1.0 Se
cretário; 
· b) lavra.r as Atas das sessões 

secretas; 
c) a.ssinar, depois do 1.o Secre

tário, os projetes. e emendas a se
rem remetidos à Câmara dos Depu
tados e os projetas destinados à 
sanção. 

Art. 45. Aos s.o e 4.o Secretá
rios c-ompete : 

a) fazer a chamada dos Sena
dores, nos casos determinados 
neste Regimento; 

b) contar os votos em verifica
ção de vota.ção; 

c) auxiliar o Presidente'na apu
ração das eleições, anotando· os nb: 
mes dos votados e organizando as 
listas respectivas para serem lidas 
imedia ta.men te. 
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Capítu.lo III 

Da Eleição do Vice-Presidente. 
Secretários e Suplentes de 

Secretários 

Art. 46. O Vice-Presidente, os 
Secretários e os Suplentes de Se
cretário serão eleitos para cada 
sessão legislativa ordinária. 

Parágrafo único. No caso de va
ga definitiva, o _Preenc?imen~o 
far-se-á dentro de c1nco d1as, pelJJ 
forma esta:belecida no art. 47, sal
vo se faltarem, menos de 25 dit'.~ 
para o início da sessão legislativa. 
ordinária seguinte. 

Art. 47. A eleição de Vice-Pre
sidente e dos Secretários e Suplen
tes de secretários far-se-á por es
crutínio secreto e maioria. de voto, 
dos Senadores presentes. 

§ 1.o A eleição, observado o dis
posto no art. 61, f~r-se-á em qua
tro cédulas que se apurarão nesta 
ordem, para : 

I - Vice-Presidente; 
n -· 1.0 e 2.0 Secretários; 

. m - a.o e 4.0 Secretários· . 
IV - Suplentes' de Secretário.>. 
§ 2.o. Sempre que resultar elel

ção· para a.o. ou 4.0 Secretário de 
quem· pe~nça a partido já. re
presentado em luga.r, respectlVA.· 
mente, de 1.0 ou 2.o Secretário, con
siderar-se-á prejudicada a apurada. 
por último. 

§ a.o Na hipótese do parágrafo 
2. o processar-se-á novo escrutínio 
apenas para a eleição prejudica.da, 
com o mesmo impedimento do au-
terior. · 
· § 4.o Na eleição de Suplentes, 
estarão eleitos, na ord~m da vota
ção, Senadores não pertencent~s 
ao mesmo partido. 

TITULO IV 

Dos Lideres 

Art. 48. As representações par.
tidárias deverão indicar à Mesa, 
no dia Sl'!gUinte ao da instalação 
da sessão legislativa, em documerl· 
to subscrito pela maioria dos seus 
componentes, os seus Lideres e Vi
ce-Lideres. 

Art. 49. É da competência do Lí
der de Pa.rtido, além de outras atri
buições regimentais, L'ldicar os re
presentantes das respectivas agrt:· 
miações nas Comissões. 

Parágrafo único. Ausente ou 
impedido o Líder, as euas atribui
ções serão exercidas pelo Vice-Lí· 
der. 

TITULO V 

Das Comissões 

Capítulo I 

Espécies, Modo de Constituição 
e Duração 

Art. 50. O Senado terá comis
sões perma.nentes e especiais. 

Art. 51. As comissões permanen-
tes serão as seguintes : 

1.a - Diretora; 
2.e. - Constituição e Justiça; 
3.a - Economia; 
4.a - Educação e Cultura; 
5.8 - Finanças; 
s.a - Legislação Social; 
7.a - Redação; 
s.a - Relações Exteriores; 
9.a - Saúde Pública; 

10.a - Segurança NacionaJ.; 
u.a - Serviço Público Civil; 
12.8 - Transportes, . Comunica

ções e Obras Públicas .. 

Art. 52. As Comissões.permânen
tes serão constituídas anualmente, 
no comêço de. cada sessão legisla: 
tiva ordinária e servirão · até a 
insta.lação da seguinte. . 

Parágrafo único. No inicio . de 
legislatura, se houver convocação 
extraordinária do Congresso antes 
da primeira sessão legislativa ordi
nária, as Comissões permanentes 
serão constituídas logo que se ins 
talar a. sessão legislativa extr?-ordi
nária e prevalecerão até a segunda 
ordinária. 

Art. 53. As Comissões especiais 
serão.: 

Internas - Destinadas ao estu
do de determinado assunto sujei-
to à deliberação do Senado; · 
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Externas - Com a. incumbência 
de representar o Senado em Con
gressos, solenidades ou outros ates 
públicos; 

Mistas - Para instrução das 
duas Casas em relação a matéria 
em curso no Congresso Nacional, 
ou preparo de proposição que lhe 
deva ser submetida, na forma do 
disposto no Regimento Comum .. 

Art. 54. As Comissões especiais 
serão criadas pelo voto do Plenário 
a requerimento de qualquer Sena
dor ou Comissão, com a indicação 
da matéria a. tratar e do número dos 
respectivos membros, ressalvadas 
as hipóteses dos arts. 53 da Con~
tituição Federal, 23 e 194 dêste Re
gimento. 

Art. 55. As Comissões especia1s 
se extinguem : 

1) ao concluírem a sua tarefa; 
2) ao se esgotar o respectivo 

prazo; 
3) ao término da sessão legis

lativa ordinária.. 
§ 1.0 É lícito ao Presidente, o a 

a qualquer membro ·da Comissão 
que não tenha concluído a sua ta
refa, requerer a prorrogação do 
respectivo prazo; 

a) nos casos do n.o 2 dêste ar
t.igo, por tempo certo, não supe· 
rior a um ano, antes de sua ter· 
minação; 

b) no. de n.0 3, ao fim da ses
são legislativa ordiiillá.ria, até o 
término da seguinte. 

§ 2.0 Quando se tratar de co
missão externa, finda a sua tare
fa, o Presidente ou um de seus 
membros comunica.rá ao Senado o 
desempenho de sua missão. 

Capítulo II 

Composição 

Art. 56. A Comissão Diretora 
é constituída pelo Vice-Presiden
te, pelos quatro Secretários e 
dois Suplentes de Secretários. 
A de Finanças terá dezessete 
membros, a de ·Constituição· e 
Justiça, onze; as de Legislação 
Social e de Relações Exteriores, 
nove; a de Economia, a de Edu-

cação e Cultura., a . de Segurança 
N'acional e a de Serviço Público 
Civil, sete; as dem,ais, cinco mem
bros cada uma. 

§ :to A cada partido represen
tado na Comissão de Finanças, 
desde que tenha no Senado ma.is 
de um mandatário, ·caberá um Su
plente da respectiva representação 
nesse órgão . 

§ 2.o O membro da Comissão 
Diretora não poderá fazer parte 
de outra Comissão permanente, não 
se compreendendo neste caso o 
Suplente de Secretário. 

Art. 57. Às comü::sões externas 
terão, no máximo, tantos membros 
quantos forem os partidos repre
sentados no Senado. 

Parágrafo único. A l;epresenta
ção externa do Senado poderá ser 
cometida individualmente a .um 
Senador, quando o Plenário, por 
proposta da Mesa, ou de qualquer 
de seu·s membros, assim delibere. 

Art. 58. Na.s comissões. mistas a 
participação do Sena.do será numê.· 
ricamente igual à da Câmara dos 
Deputados. · · 

Art. 59. Serão eleitos os mem
bros das comissões internas, res
salvado o disposto no art. 356 e os 
representantes do Senado nas mis
tas, exceto em se tra.tandô de Co
missão para .relatar veto presiden
cial; serão designados pelo Presi
dente os membros das externas. 

Art. 60. Quando se trata.r de Co
missão para elaborar ou modificar 
o Regimento do Senado ou o Regi
mento Comum do Congresso Na.cio
nal, será ·designado para IntE-grá
Ia um dos membros da Comissão 
Diretora por ela indicado. 

Art. 61. Na constituição das Co
missões; assegurar-se-á, tanto quan. 
to possível, a representação propor
c•ional dos partidos. 

Parágrafo único. Para, a obser
vância do que dispõe 'êste artigo, 
dos assentamentos de cada Sena
dor deverá constar a declaraçãO 
de partido, por ·êle feita por oca
sião da posse. 
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Capítulo III 

Da Organização 

Art. 62. No dia imediato ao em 
que se completar a eleição rla Mesa, 
reunir·Se·ão os Líderes dos Pt~rtidos 
representados no Senado para o 
fim de fixa,rem, na forma da Cons
tituição Federal, a participação de 
cada Bancada nas Comissões Per
manentes. 

§ 1.0 'Estabelecida, assim, a re
presentação numérica das Ea,nca· 
das, os respectivos líderes entre
garão à Mesa, até quarenta e oito 
horas depois, indicação nominal 
dos seus representantes, nas mes
mas Comissões. 

§ 2.0 Em caso de não cumpri
mento do disposto neste artigo, a 
eleição se fa,rá por escrutínio se
creto, mediante cédulas contendo 
tantos nomes quantos os lugares 
a preencher, sendo eleitos os mais 
votados e assegurada, sempre, a re
presentação partidári~ proporcio· 
nal na forma da, Constituição e do 
disposto neste Regimento. 

§ 3.o Concluída a organização 
das Comissões, por um ou outro 
processo, a Mesa fará proclama
ção do resultado. 

Art. 63. As Comissões especiais 
serão constituídas : · 

1) as internas, na, sessão se
guinte à publicação do ato da sua 
criação, salvo se fôr considerada 
urgente a sua organização; 

2) as externas, imediatamente 
a,pós a aprovação do requerimento 
que der motivo à sua criação, salvo 
o disposto nos arts. 23 e 194; 

3) as mistas : 

a) se de iniciativa do Senadc, 
em seguida à publicação da aquies
cência da Câmara dos Deputa,dos 
à sua criação; 

b) se sugeridas pela Câmara 
dos Deputados, na segunda sessão 
que se seguir à aprova;ão, pelo Se 
nado, da respectiva proposta. 

Capítulo IV 

Das Vagas e Substituições 

Art. 64. Em casos de impedi
mento ou vaga de qualquer dos 
membros das Comissões e seus Su
plentes, o respectivo Presidente so
licitará da Mesa do Senado a de
signação de quem o substitua,, de
vendo o substituto p~rtencer aa 
mesmo partido do substituído, sal
vo se os demais re}Jresentantes 
dêsse partido não puderem, ou não 
quiserem aceitar a designação. Nes
ta hipótese, a nomeação será feita 
pelo Presidente do Seaado, inde· 
pendentemente de filiação· partidá· 
ria,. 

§ 1.0 Cessará o exerc1c1o d0 
substituto,. no ·caso de impedimen
to temporário, desde que o substi
tuído compareça à reunião da res
pectiva Comissão. 

§ 2.o A renúncia a lugar em 
Comissão far-se-á em Cúmun'i.cação 
escrita à Mesa. 

Capítulo V 

Da Direção 

Art. 65. Dentro de cinco dias, a 
contar da, sua composição, cada 
uma das Comissões Permanentes,· 
exceto a Diretora, reunir-se á para 
instalar os trabalhos c eleger, em 
escrutínio secreto, dentre os seus 
membros, um Presidente e um Vice
Presidente. 

§ 1.0 Havendo empate, repetir
se-á no dia seguinte a eleição. Ve
rificando-se novo empate, será con~ 
sidera,do eleito o mais idoso. · 

§ 2.0 Findo o prazo, sem que 
se tenha feito a eleição, ficam in
vestidos :ria Presidênci9. e Vice-Pre
sidêncta os dois membros mais ido
sos, até a respectiva eleição. 

§ 3.0 Quando aos trabalhos de 
qualquer Comissão não comparece
rem o Presidente ou o Vice Presi
dente. caberá oo mais idoso á pre
sidência. 

Art. 66. Ao Presidente da éo· 
missão compete : 

a) ordenar e dirigir os seus tra
balhos; 
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b) dar-lhe conhecimento de tô· 
da a matéria recebida; 

c) designar relatores ps.ra a 
matéria distribuída à Comissão; 

d) resolver as Questões de Or-
dem; · 

e) ser o órgão de comunicação 
da Comissão C'om a Mesa, com as 
outras Comissões e com os Líderes: 

f) convocar as suas reumoes ex
traordinárias de ofício ou a reque
rimento de qualquer de seus mem· 
bros; 

g) promover a publicação das 
Atas das reuniões no Diário do 
Congresso Nacional; 

h) solicitar, em virtude de de· 
liberação da Corni::;são, os serviços 
de funcionários técnicos para estu
do de determinado trabalho, sem 
prejuízo das respectivas atividades 
nas repartições a que pertençam; 

i) convidar para o mesmo fim 
e na forma da letra anterior, téc· 
niC'os ou es~cialistas particulares 
e representantes de entidades ou 
associa,ções cientíncas ou de classe; 

j) desempatar as votações, de 
acôrdo com o disposto no art. 120, 
§ 2.o. 

Parágrafo único. Quando o Pre
sidente ·funcionar como relator, 
passará a Presidéncia ao substitu. 
to eventual, enqmbilto se discutir 
ou votar o assunto que relatar. 

Art. 67. Ao encerrar-se a sessão 
legislativa. o Presidente da Comis
são providenciará a fim de que os 
seus membros devolvam à Secreta
ria os papéis que lhes tenham sido 
distribuídos. 

Capítulo VI 

Da.s Atribuições 

Art. 68. As Comissões Perma
nentes compete estudar e emitir 
parecer sôbre os assuntos subme
tidos ao seu exame, por despacho 
da Mesa ou deliberação do Plená
rio. 

Art. 69. A Comissão Diretora 
com~ete, além de outras, as se
gui11tes atribuições privativa.s : 

a) exercer a administração in
terna do Senado, autorizando as 

despesas, nos limites das verbas 
concedidas e tomando as providên
cias necessárias à regularidade do 
trabalho legislativo, no que depen
der dessa administração; 

b) regular a polícia interna; 
c) propor, privativamente, ao 

Senado, em Projeto de Resolução : 
1) a criação ou a supressão de 

serviços e cargos no Quadro da Se
cretaria, bem como a fixação dos 
vencimentos do pessoal; 

2) a nomeação, demissão e apo
sentadoria de funcionários da Se
cretaria; 

d) promover os funcionários da 
Secretaria nas vagas ocorrentes e 
conceder-lhes licença, com ou sem 
vencimentos, tudo de acôrdo com 
o que fôr estabelecido no respec
tivo Regulamento; 

e) prover, independentemente 
da aprovação do Senado, os cargos 
da Portaria e Garagem, ainda que 
de inicio de carreira; 

f) assinar títulos de nomeação 
dos funcionários; 

g) dar parecer, que será indis
pensável, sôbre as proposições que 
alterem êste Regimento, salvo o 
disposto no art. 356, § 2.0, ou di
gam respeito ao serviço e ao pes· 
soai da Secretaria; 

ih.) fazer a Redação Final das 
matérias previstas neste artigo, ex
ceto o caso de ser o projeto ori
ginário da Comissão Especial a que 
se refere o art. 356; 

i) organizar e remeter ao Po
der Executivo, no primeiro mês da 
sessão legislativa. e três dias de
pois .de publicado no Diário do 
Congresso Nacional, o orçamento 
do Senado a fim de ser ineorpo
rado à proposta do Orçamento Ge
ral da República, sem prejuízo das 
emendas que o Senado oportuna
mente julgue necessárias. 

Art. 70. A Comissão de Consti
tuição e 'Justiça compete : 

a) emitir parecer sôbre as pro
posições relativas às seguintes ma
térias: 

1) incorporação de Estados en
tre si, subdivisão e desmembramen
to para se anexarem a outros ou 
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formação de novos Estados (Const., 
art. 2.0 ); 

2) transformação de Territó· 
rios em Estados, subdivisão ou ane· 
xação a Esta.dos de que hajam 
sido desdobrados (Const., art. 3.0 ); 

3) estado de sítio (Const., art. 
5.0, III); 

4) polícia :marítima, aérea e de 
fronteira (Const., art. 5.0, VII) ; 

5~ anistia (Const., art. 5.0, 
XIV); 

6) direito civil, · comercial, pe· 
na.I, processual, eleitoral, aeronáu· 
tico e de trabalho (Const., art. 
5.0, n.o XV, a) ; 

7) regime· penitenciário ( Const., 
art. 5.0 , n.0 XV, b); 

8) desapropriação (Const., art. 
5.0 , n.0 XV, g) ; 

9) re.quisições civis e militares 
em tempo de guerra (Const., art. 
5.0 , n.o XV, h); 
· 10) naturalização, entraãa, ex· 
tradição e expulsão de estrangei
ros (Const., a.rt. ·5.0 , XV, n); 

11) condições de capacidade 
para o exercício das profissões téc
nico-científicas e liberais (Const., 

. art. 5.o, .n.o XV, p);. 
12) uso de símbolos nacionais 

(Const., art. 5.0 , XV, q) ; 
, 13) pedido de autorização para 

aumento temporário do impôsto de 
exportação (Const, a.rt. 19, § 6.0 ) ; 

14) perda de mandato de Sena-
dor (Const., art. 48) ; · 

15) escolha· de Magistrados, 
.procurador-Geral . . da República, 
Prefeito do Distrito Federal (Const., 
art. n.o 63, I) ; 
. · 16) empréstimos externos dos 
Estados, Distrito Federal e muni
cípios (Const., art .. 63, II) ; 

17) . tra.nsferência da sede . do 
· Govêrno Federal (Const., art. 65, 
VII); . . 

18) limites do Território Nacio
nal (Con.st., art. 65, Vln) ; 

1·9) bens do domínio federal e 
matérias da competência da 
União (Const., art. 65, IX); · 

20) autorização para o Presi· 
dente e Vice-Presidente da Repú
blica se ausentarem do Pais 
( Const., art. · 66, n.o VII) ; 

21) Poder Judiciário (Const., 
art. 94); 

22) Ministério Público da União 
(Const., art. 125); 

23) alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior 
a dez mil heC'tares ( Const., art. 
156, § 2.0) ; 

24) vetos do Prefeito do Distri
to Federal (Lei n.0 217, de 15 de 
janeiro de 1948, art. ·14, §§ 4.0 e 
6.0); 

25) intervenção nos Estados 
(Const., art. 7 ns. IV, VI e VII) ; 

26) fronteiras dos Estados (Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, art. 6.0); 

b) propor ou opinar sôbre a 
suspensão de leis ou decretos de
clarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal (Const., 
art. 64) oferecendo o respectivo 
Projeto de Resolução; 

c) opinar, obrigat1õriamente, SÔ· 
bre a constituciona.Iidade e ju'l'idi
cidade de qualquer proposição su
jeita ao pronunciamento do Sena
do, exceto as seguintes, em que 
a sua audiência depende de deli· 
beração do Plenário; 

I - das iniciadas no Sena.do.: 
1) os projetas de resolução cozn· 

preendidos no art. 35, § 1.0 , b, e 
§ 2.o, do a.rt. 69, letra c, n.0 2, e no 
art. 365; . 

2) as emendas à Constituição; 
3) os pareceres de outras eo. 

missões sôbre escolhas referidas 
no art. 63, I, da Constituição; 

4) os requerimentos, não com
preendidos nos casos em que êste 
Regb:p.ento exige o seu pronuncia-
mento; · 

II - das iniciadas na Câmara 
dos Deputados : 

1) · a.s já apreciadas pela Co· 
missão de Constituição e Justiça 
da Casa de origem; . 

2) as de que trata o § 2.o. do 
art. 86; . 

d) opinar sôbre a matéria 
C'onstante do § · 5.0 do art. 131 e 
propor as providências que se tor· 
na.rem necessárias; 

e) opinar sôbre as emendas 
apresentadas como de redação, nas 
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condições previstas no § 2.0 do art. 
208; . 

f) opinar sôbre assunto de na
tureza jurídica ou constitucional 
que lhe seja submetido. em con
sulta, pelo Presidente, de ofício ou 
por delibera.ção de Plenário, ou, 
ainda, por outra Comissão· 

g) opinar sôbre os req~erimen
tos de informações nos casos com
preendidos na parte final do § 1.o 
do art. · 190; 
~) opinar sôbre os requerimen

tos de que trata o art. 195, salvo 
quando o assunto possa interessa-r 
às relações exteriores do País. 

Art. 71. Tôda vez que um pro
jeto receber substitutivo de outra 
Comissão, irá à de Constituição e 
Justiça, para se manifestar sôbre 
a;; ·constitucionalidade e j uridicida
de do substitutivo. 

Art. 72. O projeto que receber 
emenda em Plenário irá à Comis
s~o de Constituição e Justiça pa.ra 
d1zer da constitucionalidade e juri
dicidade dêle, se já não o houver 
feito, e da emenda, sem prejuízo 
do encaminhamento à Comissão 
que do mesmo deva apreciar o 
mérito. 

Art. 73. A Comissão de Consti
tuição e Justiça examinará tam
bém quanto à técnica legislativa 
as proposições que lhe forem sub
metidas. 

Art. 74. Sempre que a Comissão 
de Constituição e Justiça conside
rar inconstitucional qualquer pro
posição deverá indicar, precisamen
te, se o vicio é' da totalidade ou 
apenas parcial, menciona.ndo, nes
ta última hipótese, o dispositivo 
incriminado. 

§ 1. 0 Quando o parecer fôr pela 
inconstitucionalidade não se admi
tirão: 

a) votos com restrições; 
b) manifestações sôbre o mé

rito. 
§ 2.o Tratàndo-se de projeto do 

Sena.do, a Comissão, se julgar con
vehien.te, oferecer-Ihe-á substitutivo 
integral, escoimando-o do vicio. 

§ 3.o Quando originário da Câ· 
mara dos Deputados o projeto, a 

Comissão ofereC'erá, se julgar con
veniente, emenda supressiva ou 
substitutiva do dispositivo incrimi
nado. 

§ 4. 0 Se em Plenário fôr apre
sentada emenda sanea.dora de in
constitucionalidade (art. 234, § 2.0), 
a Comissão, ao se pronunciar à res
peito, deverá declarar, com preci
são, se a aprovação da emenda 
escoimará a. proposição do vício ori
ginário. 

§ 5.0 Se a emenda saneadora 
fôr apresentada a projeto do Se
nado, a Comissão, considerando 
com ela removida a eiva de incons
titucioLUalida.de, redigirá substitu
tivo, inC'orporando-a ao texto · da 
proposição. 

Art. 75. A. Comissão de Econo
mia compete opinar sôbre assuntos 
pertinentes a: · 

1) agricultura; 
2) pecuária; 
3) indústria; 
4) comércio; 
5) sistema monetário; 
6) problemas econômicos do. 

País; 
7) operações de crédito, capi

talização e seguro (Const., art. 5.o, 
IX); 

8) produção e consumo (Const., · 
art. 5.0 , XV, .c); 

9) juntas comerciais (Const., 
art. 5.0 , XV, e 2.a parte); 

10) •Comércio exterior e interes
tadual, instituições de crédito, câm
bi~ e transferências de valores pa
ra fora do Pais (Const. art. 5.0, 
XV, k); 

11) riquezas do subsolo, mine
ração, metalurgia., águas, energia 
elétrica, florestas, caça e pesca 
(Const., art. 5.0, XV, 1); 

12) medidas (Const., art. 5.0, 
XV, m>; 

13) emigração e imigração 
(Const., art. 5.o, XV, o); 

14) incorporação dos silvícolas 
à comunhão nacional (Const., art . 
5.0 , XV, r); 

15) aumento temporário do 
impôsto de exportação, pelos Esta
dos <Const., a.rt. 19, § 6,0) , ofere· 
cendo o respectivo projeto de re
solução; 
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16) escolha · de membros do 
·Conselho Na·cional de Economia 
( Const., art. 63, I) ; 

17) alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior 
a dez mil hectares (Const., art. 
156, § 2,0). . 

Art. 76. A Comissão de Educa. 
ção e Cultura compete emitir pa
recer sôbre tôdas a.s matérias re
lativas à educação e instrução e à 
cultura em geral. 

Art. 77. A Comissão de Finan
ças compete opinar sôbre : 

a) os orçamentos; 
b) a tomada de contas do Pre

sidente da RepúbHca; 
c) os tributos e tarifa.s; 
d) os sistemas monetário, ban-

cário e .de medidas; · 
e) as caixas económicas e os 

estabelecimentos de capitalização; 
f) o câmbio e transferência de 

valores para fora do Pa.ís; 
g) a escolha dos membros do 

Tribunal de Contas; 
h) a intervenção federal, nos 

casos do art. 7.0 , VI, da Constitui-
ção Federal; . 

i) o empréstimo a que se refe
rem os arts. 33 e 63 n da Consti
tuição Federal; 

j) o a.umento do impôsto de ex
portação, no caso do § 6.<> do art. 
19 da Constituição Federal; 

k) qua.Iquer ·. matéria, mesmo 
privativa de outra· comissão, desde 
que imediata ou remotamente in
flua na despesa ou na receita. pú
blica, ou no património da União. 

Art. 78. A ·Comissão de Legisla
ção Social compete emitir parecer 
sôbre as matérias referentes à or
ganização do trabalho, previdência 
socia.l, relações entre empregadores 
e empregados, associações · sindi
cais, acidentes no trabalho e Jus
tiça .do Trabalho. 

Parágrafo único. A Comissão de 
Legislação Social opinará também 
sôbre os. pedidos de autorização pa.
ra alienação de terras ( Const., art. 
156, § 2.0 ) , oferecendo, quando fa
vorável à concessão, o respectivo 
projeto de resolução. 

Art. 79. A Comissão de Relações 
Exteriores compete : 

a) emitir parecer sôbre tôdas 
as proposições referentes aos atos, 
às. relações internaciona.is, ao Mi· 
nistério das Relações Exteriores, e 
sôbre as matérias do art. 5.0 , XV, 
n e o, da Constituição Federal (na
turalização, entrada, extradição e 
expulsão de estrangeiros, emigra
ção e imigra.ção>. e turismo. 

b) opinar sôbre a indicação de 
nomes para chefes de missões di
plomáticas, de caráter permanente, 
junto a governos estrangeiros ou a 
organizações internacionais de que 
o Brasil faça parte; 

C') opinar a requerimento de 
· qualquer Senador, sôbre as moções 
previstas no art. 195 quando se re
ferirem a acontecimentos ou atos 
públicos interna.cionais; 

d) opinar sôbre os requerimen
tos de que trata o § 2.o do art. 35. 

Art. 80. A Comissão de Saúde 
Pública compete manifestar-se sô
bre as matérias referentes à higie
ne, à saúde, bem como sôbre imi
gração, com ela relacionadas. 

Art. 81. A Comissão de Segu
rança. Nacional incumbe opinar 
sôbre a matéria de que tratam os 
arts. 28, pa·rágrafo 2, e 180 da Cons

. tituição Federal, bem como sôbre 
tudo quanto se referir às fôrças 
armadas de terra, mar e a.r, requi
sições militares, declaração de 
guerra, C"elebração de paz, passa
gem de fôrças estrangeiras ou ·a 
sua perma.nência no território na
cional e policias militares. 

Art. 82. ·A Comissão de Serviço 
Público Civil compete, ressalvado 
o disposto no art. 69, c, dêste Regi
mento, o estudo de tôdas as ma:
térias referentes à criação, organi
zação ou reorganização de serviços 
não subordinados aos Ministérios 
militares e das relativas ao pessoal 
do serviço público da União, inclu
sive das autarquias. 

Art. 83. A Comissão de Redação 
compete, desde que não expressa
mente atribuída a outras Comis
sões, a · Redação Final dos projetos 
de iniciativa do Senado e das emen
da.s a projetos da Câmara dos 
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Deputados. É, porém, de sua com· 
petência privativa a Reda.ção Final 
das matérias de que trata o art. 
258. 

§ 1.0 Qualquer Redação Final po· 
derá ser a.tribuída à Comissão de 
Redação, mediante requerimento, à 
Mesa, de Comissão que tiver estu
dado a matéria, salvo o disposto 
no art. 258. 

§ 2.0 Quando no texto de pro
posição houver elãusula de justifi
cação ou palavras desnecessárias, 
a Mesa, ootes da discussão, o en
viará à Comissão de Redação, que 
proporá a emenda adequada para 
escoimã-lo do defeito. 

Art. 84. A Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Pú
blicas compete manifestar-se a res
peito do que se rela.cionar com as 
vias de comunicações e obras pú
blicas em geral, bem como sôbre 
os serviços públicos concedidos a 
particulares. 

Art. 85. Cada Comissão limita
rã o seu pronunciamento e as suas 
emendas à parte inerente à sua 
competência, sendo·lhe, entretanto, 
permitido consignar a omissão de 
pronunciamento verificada em ma
téria da competência de outra Co
missão. 

Parágrafo único. A uma Comis
são é lícito manifestar-se sôbre 
emenda de outra, quoodo contiver 
matéria de sua eompetência. 

Art. 86. Quando a matéria fôr 
despachada a duas ou mais Co
missões, cada uma. apresentará, no 
prazo regimental, o seu parecer, e 
o incorporará ao processo da pro
posição respectiva. 

§ 1.0 Quando a matéria fôr da 
alçada especifica de uma. Comis
são somente a ela será distribui
da, podendo esta, se o julgar opor
tuno, solicitar diretamente o pro
nunciamento de outras Comissões 
Permanentes. 

§ 2.o Será distribuído somente à 
Comissão de Finanças, sem prejuí
zo do disposto na parte fina.I do 
parágrafo anterior, o projeto exclu
sivamente de crédito, ou que auto
riZe pagamento de despesa deeor
rente de obrigação legal. 

§ 3.0 Independe de parecer de 
outra Comissão o projeto de Reso
lução apresentado pela Comissão 
DiretoraJ em cumprimento do n.o 2 
do art. 69 dêste Regimento, ou sô· 
bre matéria que pelo Regulamen
to da Secretaria dependa de apro
vação do Senado. 

Art. 87. Quando a matéri-a de
pender de pronunciamento das Co
missões de Constituição e Justiça e 
de Finooças, · serão elas ouvidas, 
respectivamente, em primeiro e em 
último lugar. 

Art. 88. Não cabe a qualquer Co
missão manifestar-se : 

I - sôbre a constitucionalidade 
de proposição, em contrário ao pa
recer da Comissão de Constituição 
e Justiça; 

II - sôbre a convemencia, ou a 
oportunidade, de despesa., em opo
sição ao pareeer da Comissão de 
Finanças. 

Art. 89. Sempre que uma Comis
são julgar inconstitucional dispo
sitivo de proposição sujeita ao seu 
exame, encaminha-la-á diretamente 
à Comissão de Constituição e Jus
tiça antes de a.preciar-lhe o mé
rito. 

Art. 90. As Comissões especiais 
compete o desempenho das atribui
ções que lhes forem expressamente 
deferidas. 

Capítulo VII 

Das Reuniões 

Art. 91. As Comissões se reuni
rão com a maioria absoluta dos 
seus membros em salas do edifício 
do Senado, nos dias estaJbelecidos 
ou mediante. convocação especial 
para dia, hora e fim indieados. 

Parágrafo único. As delibera
ções serão toma.das pela maioria 
dos presentes. 

Art. 92. As reuniões são, em re
gra., públicas, podendo, entretanto, 
ser reservadas ou secretas quando 
as Comissões o decidirem. · 

Art. 93. Os trabalhos das comis
sões começarão, salvo deliberação 
em contrário, pela leitura e dis
cussão da Ata da reunião anterior, 
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a, qual, depois de aprovada, será 
assinada pelo Presidente. 

Art. 94. É permitido a qualquer 
Senador assistir às reuniões das 
Comissões, discutir perante as mes· 
mas o assunto em debate pelo pra· 
zo por elas prefixado e enviar-lhes 
informações ou escl!brecimentos por 
escrito. 

Parágrafo único. As informações 
ou ··esclarecimentos apresentados 
por escrito serão impressos com 
os pareceres, se os seus autores o 
requererem e a Comissão deferir. 

Art. 95. O estudo de qualquer 
matéria poderá ser feito em reu
nião conjunta de duas ou mais 
Comissões, por iniciativa de quaJ.
quer delas, aceita pelas demais, sob 
a presidência do Presidente mais 
idoso. 

Parágrafo único. Nas reuniões 
conjuntas observar-se-ão as seguin
tes normas: 

a) C!bda Comissão deverá esta!r 
presente pela maioria absoluta de 
seus membros; 

b) o estudo da matéria será em 
conjunto, mas a votação das Co
missões far-se-á separadamente, na 
ordem constante do despacho da 
Mesa, observado o disposto no 
art. 87; 

•C) cada Comissão poderá ter o 
seu relator, se não preferir rela
tor único; 

d) o parecer poderá ser em con· 
junto, desde que consigne o pro
nunciamento de cada Comissão, ou 
separadamente, se essa, fôr a orien
tação preferida, mencionando, em 
qualquer caso, os votos ·vencidos, 
os votos em separado, os pelas con
clusões e os com restrições, em 
referência a cada Comissão. 

Art. 96. As Comissões Permlh' 
nentes e, quando couber, a~ Espe
ciais, serão . secretariadas por fun
cionários da Secretaria do Senado, 
na forma do Regulamento. 

Parágrafo único. A quem secre
tariar a Comissão compete, a,lém 
da redação das Atas, a organiza
ção da pauta do dia e do protocolo 
dos trabalhos com o seu anda
mento. 

Art. 97. Da,s reuniões das Co· 
missões lavrar-se-ão Atas, dactilo
grafadas em fôlhas avulsas, tôdas 
rubricadas pelo Presidente. 

§ 1.0 Qu!bndo, pela importância 
do assunto em estudo, convier o 
registro taquigráfico dos debates, 
o Presidente solicitará ao 1,0 Se· 
cretário do Senado as providências 
necessárias. 

§ 2.0 Das Atas constarão: 
a) a hora e local da reunião; 
b) os nomes dos membros pre

sentes e os dos ausentes com causa, 
justificada, ou sem ela; 

<:) a distribuição das matérias, 
por assuntos e relatores; 

d) as conclusões dos pareceres 
lidos; 

e) referências sucintas aos de
bates; 

f) os pedidos de vista, a,dia
mento, diligências e .outras provi
dências, salvo quando não se con
sidere conveniente a divulgação da 
matéria. 

§ 3.0 As Atas serão publicadas 
obrigatõriamente no "Diário do 
Congresso Nacional" dentro das 48 
horas . que se seguirem à reunião 
podendo, em casos excepcionais, a 
juízo do Presidente da Comissão, 
ser essa publicação adiada por 
igual prazo. 

Art. 98. As reuniões reservadas 
poderão assistir Senadores, Depu
tados, funcionários da, casa em ser
viço e jornalistas acreditados jun
to ao Senado. 

Art. 99. As reuniões secretas só 
poderão ser assistidas pelos mem
bros da Comissão, Senadores e pes
soas· convocadas. 

Art. 100. Serão sempre secretas 
as reuniões para, deliberar sôbre : 

a) declaração de guerra ou 
acôrdo sôbre a paz; 

b) tratados ou convenções com 
as nações estrangeiras; · 

c) concessão ou negação de 
pasagem ou perma.nência 'de fôr
ças no território nacional; 

d) indicação de nomes para os 
cargos a que se refere o art. 63, I, 
da Constituição Federal e outros 
previstos em lei; 
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e) pedido de licença para pro
cessar Senador. 

§ 1.0 Na.s reuniões secretas, ser
virá como secretáric da Comissão, 
por designação do Presidente, um 
de seus membros. 

§ 2.0 A Ata. uma vez aprovada 
no fim da reunião, será assinada 
por todos os membros presentes, 
en,cerrada em invólucro lacrado, 
datado e rubrica.do pelo Presiden. 
te e pelo Secretário, e assim reco· 
lbida ao Arquivo do Senado. 

Art. 101. É facultado à COmis· 
são dividir-se em turmas, para 
maior facilidade do estudo das ma· 
térias. O parecer, entreta.nto, será 
proferido em nome da Comissão. 

Art. 102. Sàmente C'om autoriza
ção do Presidente da Comissão po
derá qualquer funcionário prestar 
informações a pessoa que não seja 
Senador, sôbre proposição em an
damento e assunto debatido em 
sessão reservada.. 

Capítulo VIII 

Dos Prazos 

Art. 103. O prazo para pronun
ciamento das Comissões sôbre ma
téria que lhes seja distribuída é 
de trinta dias para as de Consti
tuição e Justiça e de Fina.nças e 
de quinze para as demais. 

§ 1.0 Se a Comissão entender, 
por motivo justificado, não ser 
possível proferir o seu parecer no 
prazo estipulado · neste artigo, tê
lo-á prorrogado por igual período, 
desde que o respectivo Presidente 
dê conhecimento do fato à Mesa, 
por escrito, antes da sua expira.
ção. 

§ 2.0 A comunica,ção nesse sen
tido será lida no Expediente e pu
blicada no Diário do Congresso Na
cional a fim de produzir os seus 
efeitos. 

§ 3. 0 Posterior prorrogação só 
poderá ser conC'edida por delibera
ção do Senado. 

§ 4.0 O prazo para pronuncia
mento da. Comissão renova-se pela 
superveniência de nova legislatura. 

N'o curso da mesma legislatura fica 
interrompido pelo encerramento da 
sessão legislativa, continuando a 
correr na sessão imediata, sa.lvo 
se outro fôr o relator designado 
para o projeto. 

§ 5.0 No caso de pronunciamen
to de uma Comissão, solicitado di
retamente por outra, conforme 
previsto no § 1. 0 do art. 86, fica 
sustado o prazo da Comissão C'onsu
lente, começa.ndo novamente a 
contar-se na data do recebimento 
do projeto, em restituição. 

Art. 104. O relator tem, para a 
apresentação do seu relatório, a 
metade do prazo atribuído à Co
missão. 

Capítulo IX 

Das Emendas a.presentadas. 
perante as Comissões 

Art. 105. Perante Comissão po
derá apresentar emenda à propo
sição sujeita. ao seu estudo : 

a) em qualquer caso : 

a-1) o relator; 
a-2) outro membro da. Co· 

missão; 

b) a projeto de lei orçamentá
ria, qualquer Senador., 

Art. 106. Considera-se emenda 
de Comissão a proposta por qual
quer de seus membros e por ela 
a dotada. 

Parágrafo único. Nos casos ·Com
pr~ndidos na letra a do artigo an
terior, a emenda não adotada pela 
Comissão é considerada inexistente. 

Art. 107. Quando a proposição 
estiver sujeita, na forma dêste Re
gimento, a parecer em Plenário, o 
relator, ao proferi-lo, poderá ofere
cer emenda ou subemenda. em no
me da.Comissão, apenas com a sua 
assinatura. · 

Art. 108. Estando encerrada a 
discussão, só é lícito à Comissão 
subemendar as emendas submeti
das à sua a.preciação. 

Art. 109. Em cada Comissão, a 
apresentação de emendas ou sub
emendas é' limitada à matéria da 
sua competência. 
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Art. 110. As emendas e subemen: 
das das Comissões obedecerão ao 
disposto no art. 201. 

Art. 111. É. permitido à Comis· 
são apr"esentar subemenda canso· 
lidando as disposições das emen
das com parecer favorável, vedada, 
porém, a inclusão de matéria nova. 

·• Capítulo X 

Dos Relatores 

Art. 112. A designação de rela· 
tor independe de reunião da Co· 
missão e deverá ser feita dentro 
de 48 horas, a partir do recebi
mento do projeto na Comissão. 

Art. 113. Não poderá funcionar 
como relator o autor da proposi-
ção. . 

Parágrafo único. Quando se 
tratar de emenda oferecidas pelo 
relator em Plenário, o Presidente 
da Comissão designará outro Se
nador para relatá-la, sendo essa 
circunstância consignada no pa
recer. 

Art. 114. Se o relator fôr ven
cido, o Presidente da Comissão de
signará um dos membros em maio
ria para suceder-lhe nessa função, 
exceto quando o fato ocorrer ape
nas em relação a parte da propo
sição ou emenda, caso em que per
manecerá o mesmo relator, con
signando-se o vencido, pormenori
zadrunente, no parecer. 

Art. 115. O . Presidente poderá, 
excepcionalmente, funcionar como 
relator. · 

Capítulo XI 

Dos Relatórios e Pareceres 

Art. 116. As matérias que, em 
cada reunião devam ser objeto de 
estudo, constarão de pauta pre
viamente organizadas, sendo rela
tadas na ordem em que nela figu
rem, salvo preferência concedida 
para qualquer matéria. 

Art. 117. O relatório deverá ser 
oferecido por escrito, salvo nos ca
sos em que êste Regimento asdmi
te, por motivo justificado, parecer 
oral em Plenário. 

Art. 118. Lido o relatório, se 
fôr o caso, o relator proferirá o 
seu voto, favorável ou contrário à 
matéria, total ou parcialmente. 

§ 1.0 Desde que a maioria dos 
membros presentes à reunião se 
manifeste de acôrdo com o rela
tor, o voto pa,ssará a constituir pa. 
recer. 

§ 2.0 Em caso de empate, o Pre
sidente desempatará. 

§ 3.° Conhecido o voto do re
lator, qualquer membro da Comis
são poderá, salvo em se tratando 
de matéria em regime de urgên
cia, pedir vista do processo, pelo 
prazo de sete dias, só prorrogável 
por deliberação da Comissão. 

§ 4. 0 Verifica,ndo-se a hipótese 
prevista no art. 114, o parecer ven
cedor deve ser apresentado na 
reunião ordinária imediata, salvo 
outra deliberação da Comissão. 

§ 5.0 Os membros da Comissão 
que não concordarem ·com o pare
cer poderão : 

a) dar voto em sepa,rado; 
b) assinar-se vencidos; 
c) assinar-se com restrições, ou 

pelas conclusões, ressalvado o dis" 
posto no § 1.0 do art. 74. 

§ 6.° Contam-·se como favorá
veis os votos pelas conclusões ou 
com restrições. 

Art. 119. Todo parecer deve ser 
conclusivo em relação à matéria 
a que se referir, podendo a, con
clusão ser: 
. a) pela aprovação, total ou par

cial; 
b) pela rejeição; 

_c) pelo destaque para proposi
çao em separado, de parte da pro
p_osição princip"al, quando originá
ria, do Senado, ou de emenda; 

d) pela apresentação de : 

d-1) projeto; 
d-2) requerimento; 
d-3) emenda ou subemenda; 
d-4) orientação a séguir em 

relação à matéria. 

§ 1.° Considera-se pela rejeição 
o parecer pelo arquivamento, quan
do se referir' a proposição legisla

. tiva,. 
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§ 2.0 Nas hipóteses das alíneas 
d-1, d-2, d-3, o parecer é' conside
rado justificação da proposição 
apresentada, a qual terá o C'Urso 
previsto neste Regimento. 

§ 3.0 Quando o parecer fôr apre
sentado sôbre indicação, ofício, me
moriaJ ou outro documento con
tendo sugestão ou solicitação, e fôr 
favorável à medida proposta ouso
licitada, a qual dependa, para seu 
atendimento, de proposição legisla
tiva, esta deve ser formulada .em 
conclusão. 

§ 4.0 Quando o paJrecer se refe. 
rir a emendas ou subemendas, deve 
oferecer conclusão relativamente a 
cada uma. 

Art. 120. A Comissão não emi
tirá parecer sôbre emenda de Ple
nário sem que tenha sido publi· 
cada, com a respectiva justifica
ção, sruvo em se tratando de ma
téria em regime de urgência. 

Art. 121. O parecer conterá 
ementa indicativa da matéria da 
proposição a que se referir. 

Art. 122. As Comissões poderão, 
nos seus pareceres, propor seja 
o assunto discutido pelo Senado em 
sessão secreta, caso em que o res
pectivo processo será entregue pelo 
Presidente da Comissão aJo do Se
nado, ·com o devido sigilo, para 
seguir a matéria os trâmites regi
mentais. 

Art. 123. Uma vez assinados, os 
pareceres serão envia dos à Mesa, 
juntamente com a.s emendas rela
taJdas, declarações de votos e votos 
em separado. 

Art. 124. Os pareceres só serão 
lidos em Plenário, publicados no 
Diário ·do Congresso Nacional e 
distribuídos em avulsos depois de 
se manifestarem tôdas as Comis
sões a que tenha sido despachada 
a matéria, ressalvado a qualquer 
delas o direito de promover a pu
blicação, para estudo dos seus mem
bros, ao pé da Ata de reunião, ou 
em avulsos especiais. 

Art. 125. Se o parecer concluir 
pedindo informações, reunião de 
Comissões em conjunto, audiência 
de outra Comissão, ou diligênciaJ 

de outra natureza, será lido em 
Plenário, publicado e em seguida 
despachado pelo Presidente, ou co
locado em Ordem do Dia, para de
liberação do Plenário, conforme o 
caso. 

Art. 126. Os pareceres poderão 
ser proferidos oralmente em Ple
nário: 

a) ·nas maJtérias em regime de 
urgência; 

b) nas matérias incluídas em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 
145 dêste Regimento. 

Art. 127. Se o parecer oral con· 
cluir pela apresentação de reque
rimento, projeto ou emenda, o tex
to respectivo deverá ser remetido 
à Mesa por escrito, assinado pelo 
relaJtor. 

Capítulo XII 

Das Diligências 

Art. 128. Para elucidação de 
qualquer matéria sujeita aJo seu es
tudo, poderão as Comissões, por 
intermédio dos seus Presidentes : 

I - Propor ao Senado : 
a) a convocação de Ministros 

de Estado; 
b) a realização das diligências 

que julgarem necessárias; 
n - SolicitaJr diretamente : 
c) o pronunciamento ou a co

laboração de qualquer órgão de ou
tro poder, inclusive dirigente de 
autarquia ou sociedade de econo
mia mistaJ, órgão cultural, insti
tuição de utilidade pública ou en· 
tidade particular. 

§ 1.0 Durante a diligência, ou 
a consulta se interromperá o prazo 
a que se refere o art. 103. 

§ 2.0 Ao fim do prazo de um 
mês, será renovado, independen
temente de deliberação do Senado 
ou da 'Comissão, o expediente rela
tivo à diligência não cumprida. 

Art. 129. Quando as Comissões 
se ocuparem de aJssuntos de inte
rêsse particular ou procederem a 
inquéritos, tomarem depoimentos 
e informações, ou praticarem ou
tras diligências semelhantes, pode
rão, se julgarem conveniente, per-
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mitir às pessoas diretamente inte
ressadas defender os seus direitos, 
por esc·rito ou oralmente. Em tais 
c8JSos, poderão solicitar das auto
ridades legislativas, judiciárias ou 
administrativas, bem como das en
tidades autárquicas, sociedades de 
economia mista e emprêsas con
cessionárias de serviços públicos, 
0S documentos ou informações de 
que precisarem. 

Capítulo XIII 

Das Comissões de Inquérito 

Art. 130. A cria,ção de Comissão 
de I'nquérito poderá ser feita : 

a) por meio de Resolucão de 
um têrço da totalidade dos mem
bros .do Senado, nesse caráter for
mulada, com fundamento no art. 
53 da Constituição; 

b) por projeto de resolução, de 
iniciativa de qualquer Senador ou 
Comissão. 

§ 1.0 Na hipótese da a.Iínea a o 
ato, entregue à Mesa com o núme
ro suficiente de assinaturas, será 
considerado definitivo, sendo lido 
perante o Plenário e produzindo os 
seus efeitos a partir da publicação, 
independentemente de outra for
malidade. 

§ 2.0 Nos casos da· a.línea b, a 
proposição terá o tratamento dos 
demais projetas de resolução. 

§ 3.0 Em qualquer hipótese, no 
ato ou no projeto de criação 

. deve ser indicado o número dos 
membros ·da Comissão e o prazo 
da sua duração. 

Art. 131. A · Comissão de Inqué· 
rito tem por fim a apuracão de 
fato determinado, constante do 
ato que der origem à sua criação. 
(Constituição, art. 53). 

§ 1.0 No exercício das· suas atri
buições a Comissão poderá deter
minar, dentro e fora do Senado, 
as diligências que reputar neces
sárias, requerer a convocação de 
Ministros de Estado, toma.r o de· 
poimento de quaisquer autoridades 
federais, estaduais ou municipais, 
inquirir testemunhas, sob compro· 
misso, ouvir os indiciados, requisi·. 

tar de repartições públicas e au
tarquias informações ou documen
tos de qualquer natureza e trans
portar-se aos lugares onde se fizer 
mister a sua presença. 

§ 2.0 O Presidente da Comissão 
de Inquérito, por de,liberação desta, 
poderá incumbir a qualquer dos 
seus membros ou a funcionário ãa 
Secretaria do Senado a rea.Iização 
de qualquer sindicância ou diligên
cia necessária aos seus trabalhos. 

§ 3.0 A Comissão de Inquérito 
redigirá relatório, que terminará 
por projeto de resolução, se o Se
nado fôr competente para delibe
rar a respeito, ou por conclusões, 
em que 8JSS1nalará os fundamentos 
pelos quais não apresenta, afinal, 
projeto de resolução. 

§ 4.0 Se forem diversos os fa. 
tos objeto de inquérito, a Comissão 
dirá, em separado, sôbre cada um, 
podendo fazê-lo antes mesmo de 
finda a investigação dos demais. 

§ 5.0 Se fôr determinada, a res
ponsabilidade de alguém., por fal
ta verificada, a matéria, antes de 
submetida ao Plenário, irá à Co
missão de Constituição e Justiça, 
que proporá as providências cabí
veis, em projeto de resolução ou 
emenda,, ao que a Comissão de 
Inquérito haja oferecido. 

§ 6.0 A incumbência da Comis
são de Inquérito termina com o 
esgotamento do respectivo prazo, 

· salvo prorrogação, que poderá ser 
concedida : 

a) pelo voto do Plenário, por 
proposta do Presidente da Comis
são ou de qualquer de seus mem
bros; 

b) por deliberação de um têrço 
ou mais, dos membrc;>s do Senado, 
comunicada, à Mesa em ato escrito, 
com as respectivas assinaturas, o 
qual será lido em Plenário e publi
cado. 

§ 7.o Nos atos processuais, apli. 
car-se-ão subsidiàriamente as dis
posições do Código do Processo Pe
nal. 
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TtTULO VI 

Das Sessões 

Capítulo I 

Da Natureza das Sessões 

Art. 132. As sessões do Senado 
serão : 

I - preparatória.s, na forma pre
vista neste Regimento; 

n - ordinárias, as de qualquer 
sessão legislativa, realizadas em 
todos os dias úteis, exceto nos sá
bados, à hora fixada no art. 129. 

m - extraordinária.s, as reali
zadas em dia ou hora diversos dos 
prefixados para as ordinárias; 

IV - especiais, as realizadas 
para comemorações ou homena.
gens excepcionais. 

Capítulo II 

Da Sessão Pública 

Seção I 

I>a abertura e dura.ção 
Art. 133. A sessão ordinária 

terá início às quatorze horas e 30 
minutos, pelo relógio do Plenário, 
presentes no recinto, pelo menos, 
dezesseis 'Senadores, e dura.rá no 
máximo quatro horas, salvo pror
rogação. 

§ 1.0 Verificada, àquela hora, 
inexistência de número, o Presi
dente, ocupa.ndo o seu lugar, de
clarará que não pode haver ses
são, designando a Ordem do Dia 
para a sessão seguinte. 

O 1. 0 Secretário despachará o 
expediente independentemente de 
leitura e dar-lhe-á publicidade no 
Diário do Congresso Nacional. 

§ 2.o No expediente a que se re
fere . a pa.rte final do parágrafo 
anterior não poderá figurar pro
posição que dependa de apreciaç&.o 
do Plenário. 

§ a.o Havendo na Ordem do Dia 
matéria relevante que o justifique, 
a Mesa poderá aguardar até trin
ta. minutos a existência de número 
para a abertura da sessão. 

Seção II 

Da leitura e aprovação da Ata 

Art. 134. Aberta a sessão, será 
lida e posta em discussão a Ata 
da anterior. 

§ 1.0 Será também lida e posta 
em discusão a. Ata da reunião a 
que se refere o parágrafo 1.0 do 
artigo anterior. 

§ 2.0 N'a discussão, qualquer Se
nador poderá usar da palavra 
acusando omissão ou êrro na. Ata 
ou fazendo inserir declaração de 
voto. 

§ 3.0 As reclamações serão re
solvidas conclusivamente pelo Pre
sidente. 

§ 4.0 As declarações e reclama
ções sôbre a Ata não excederão, 
na sua totalida.de, 15 minutos. Ao 
fim dêsse prazo, se ainda houver 
oradores, o Presidente dará a Ata 
por aprovada e fará inscrever os 
Senadores que sôbre ela desejem 
usar da pa.la vra para o tempo pre
visto no art. 155. 

S e ç ã o III 

Da hora do Expediente 
Art. 135. Aprovada a Ata, o 1.0 

Secretário procederá à leitura do 
Expediente, na forma do art. 43, 
letra a. . 

Art. 136. Constituem matéria da 
hora do Expediente : 

a) a. apresentação de projeto, 
indicação, parecer, ou requerimen
to não relacionado com as propo
sições constantes da Ordem do Dia; 

b) as comunicações enviadas à 
Mesa pelos Senadores; 

c) os pedidos de licença dos 
Senadores; 

d) os oficias, moções, mensa
gens, telegra.mas, cartas, memo
riais recebidos da Câmara dos 
Deputados, de outro órgão do po
der público ou de particulares. 

Art. 137. O tempo que se seguir 
à leitura dos documentos referidos 
no artigo anterior, até o fim do 
prazo previsto no parágrafo 1.0 , 

será destinado aos oradores da 
hora. do Expediente. 
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§ 1.0 Esta parte da sessão, que 
normalmente corresponderá à 1.a 
hora, contada desde a abertura, 
será automàttcamente prorrogada 
por meia hora se houver orador 
na tribuna., para que conclua o 
seu discurso. 

§ 2.o Se, porém, algum Senador, 
antes do término da primeira hora, 
solicitar da Mesa inscrição para 
manifestação de pesar, comemora
ção ou comunicação inadiável, ou 
justifica.ção de projeto a apresen
tar, terá preferência sôbre o ora
dor que estiver na tribuna, na hi
pótese do· parágrafo anterior, para 
a prorrogação, sendo aquêle adver
tido com cinco minutos de ante
cedência. 

§ 3.0 Havendo ma.is de uma ins
crição para o fim previsto no pa
rágrafo anterior, a Mesa dividirá 
igualmente entre os inscritos o tem
po da prorrogação. 

§ 4.0 Se os oradores inscritos na 
forma do parágrafo 2.o, na totali
da.de, desejarem fazer uso da pa
lavra por prazo inferior ao da pror
rogação, a diferença será contada 
em favor do orador do Expedien
te, sem interrupção do seu dis
curso. 

§ 5.0 Se o orador da primeira 
hora do Expediente não puder con
cluir o seu discurso na prorroga. 
ção, poderá fa.zê-lo depois da Or
dem do Dia, com preferência sô
bre os demais inscritos. 

§ 6.o · Se a sessão fôr levantada 
por motivo de pesar sem que te
nham feito uso da palavra os ora
dores inscritos, terão êstes prefe
rência para fala.r na sessão se
guinte, na mesma hora. Essa pre
ferência, toda via, só prevalecerá 
uma vez. 

§ 7.0 Havendo na Ordem do Dia, 
matéria urgente compreendida. no 
art. 280, parágrafo 2.o, não serão 
permitidos oradores no Expediente. 

Art. 138. O tempo destinado aos 
oradores do Expediente poderá ser 
dedicado a comemoração especial, 
em virtude de deliberação do Se .. 

nado ( art. 171) , sendo nesse easo 
observada.s as seguintes normas: 

a) as inscrições especiais para 
a comemoração prevalecem sôbre 

·as normais; 
b) na prorrogação da hora do 

Expediente, feita automàticamen
te, se a.inda restarem oradores pa
ra a comemoração, a palavra a 
êles será conc~dida preferencial
mente a outros; 

c) ao fim do tempo correspon
dente à prorrogação, será encerra
da a comemoração ainda. que haja 
orador na tribuna e Senadores ins
critos para o mesmo fim; 

a) se o tempo normal da hora 
do Expediente não fôr consumido 
pela comemoração, serão atendidas 
a.s insc·rições normais da sessão, na 
forma do disposto no art. 16. 

Art. 139. Terminados os discur
sos do Expediente, serão lidos os 
papéis que existirem sôbre a mesa 
para êsse fim, chegados após a 
fase referida no art. 131. 

Seção IV 

Da Ordem do Dia 

a) Do Início 

Art. 140. Finda a. hora do Expe
diente, com ou sem prorrogação, 
passar-se-á à Ordem do Dia. 

b) Da finalidade da Ordem 
do Dia 

Art. 141. A Ordem do Dia é des
tinada ao debate e à votação das 
matéria.s programadas para as de
liberações da sessão respectiva. 

c) Da Organização e da Di
vulgação da Ordem do 
Dia. 

Art. 142. As matérias serão da
das para Ordem do Dia segundo 
a. sua antigüidade e importância 
a juízo do Presidente, observada 
a seguinte ordem de colocação : 

1.0 ) a matéria de que trata o 
parágrafo 2.0 do art. 280; 

2.0 ) a matéria em continuação 
de votação; 
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3.0) a, matéria em regime de 
urgência na seguinte forma: 

a) a da urgência da letra b do 
art. 281; 

b) a da urgência da letra c do 
art. 281; 

4.0 ) a matéria, em tramitação 
normal, na seguinte ordem: 

a) a matéria em fase de vo
tação; 

b) a em fase de discussão. 
§ 1.0 No grupo das matérias 

constamtes do item 3.0, a em fase 
de votação terá precedência sôbre 
a em discussão; a de discussão 
em curso sôbre a de discussão 
ainda não iniciada; em igualda
de de condições, segundo a maior 
antigüidade de urgência. 

§ 2.0 Nos casos previstos no 
item 4.0 a precedência será a se
guinte : 

1 - redações finais, obedecida a 
precedência vigente para as res
pectivas proposições; 

2 - proposições da Câmara; 
3 - proposições do Senado, sen-

do: 
a) as em discussão única; 
b) as em segunda discussão; 
c) as em primeira discussão; 
4 - em qualquer grupo a ma-

téria de discussão em curso terá 
precedência sôbre a de disC'Ussão 
ainda não iniciada; e, .em igual
dade <;ie condições, a mais antiga 
no Senado sôbre a mais recente. 

§ 3.0 Quando na mesma Ordem 
do Dia, figurem proposições regu
lando a mesma matéria ou maté
rias correlatas (a,rt. 225), a propo
sição preferida, pela Comissão com
petente para o estudo do seu mé
rito antecederá as demais, de ma
neira que· o pronunc1amento do 
Plenário sôbre aquela prejulgue 
estas. 

§ 4.0 Ao ser designada a Ordem 
do· Dia, ·qualquer Senador poderá 
sugerir ao Presidente a inclusão 
de matéria em condições de nela 
figurar, nos têrmos do art. 144. 

Art. 143. A Ordem do Dia será 
anunciada no ato do encerramen
to de uma sessão, para, a seguinte, 
salvo na última. Será public•ada 

no Diário do Congresso Nacional 
e impressa em avulsos, que serão 
distribuídos antes de se iniciar a 
sessão respectiva. 

Parágrafo único. Quando se tor
nar impossível a ·impressão dos 
Avulsos da "Ordem do Dia", pode
rão ser · mim.eografados. 

Art. 144. A matéria dependente 
de pronunciamento das Comissões 
só será incluída em Ordem do Dia 
depois de emitidos todos os pare
ceres, lidos no Expediente, publi
cados no Diário do Congresso Na
cionaZ, e distribuídos em avulsos, 
observado o interstício de que tra
ta o a.rt. 242. 

Art. 145. A inclusão em Ordem 
do Dia, independentemente de pa
recer, só poderá dar-se nas seguin
tes hipóteses : 

I - por deliberação do Senado : 

a) se transcorridos os prazos 
regimentais para o pronunciamen
to das Comissões, estas não hou
verem oferecido os seus pareceres; 

b) quando se tratar de propo
sição de sessão legislativa anterior; 

II - por ato •do Presidente : 

a) quando, tratando-se de pro
jeto de lei ânua, ou de crédito de
corrente de mensagem do Presi
dente da República, .faltarem ape
nas oito dias pa,ra o encerramen
to da sessão legislativa; 

b) em relação a projeto de Or
.çamento, quando faltarem apenas 
trinta dias. ~ara o término do pra
zo ·constituclonaJ da sua elabora
ção; 

c) quanto a veto do Prefeito 
do Distrito Federal, se faltarem 
cinco dias para se esgotar o pe
ríodo para o pronunciamento dp 
Senado, ou a sessão legislativa; 

d) quanto a projeto que tenha. 
por fim prorrogar prazo de lei vi
gente, se faltarem dez dias para 
o término dêsse prazo. 

§ 1.0 A matéria nas condições 
previstas nas. alineas c e d será in
cluída na, Ordem do Dia com pre
cedência sôbre qualquer outra, ain-
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da que em regime de urgência e 
com votação iniciada, salvo o dis
posto do parágrafo 2.o do art. 280 
e no art. 283. 

§ 2.0 Sôbre projeto in·cluído em 
Ordem do Dia, em qualquer das hi· 
póteses prevista.s nos ns. I e II, as 
Comissões se pronunciarão oral
mente em Plenário, se não prefe· 
rirem enviar por escrito os seus pa
receres ao ser anunciada a maté
ria. 

§ 3. 0 Encerrada a disC'Ussão de 
projeto compreendido. nas letras 
a e b, do n. 0 I, com a apresenta
ção de emendas voltará êle às Co
missões, para que sôbre as mes
mas se pronunciem, retomando o 
rito normal previsto neste Regi
mento. Se não houver emendas, 
efetuar-se-á imediatamente a vo
tação. 

§ 4.0 Nos casos das aJineas a, b, 
e d, do n.0 II, o projeto emendado 
volta à Ordem do Dia na sessão 
seguinte, salvo se o encerramen
to da -discussão fôr na última ses
são da sessão legislativa ou do pra
zo, caso em que as Comissões de
verão pronunciar-se imedia.tamen
te sôbre as emendas. 

§ 5.o Quando, na hipótese da 
letra a do n.O I, o projeto houver 
sido distribuído a diversas Comis
sões, tendo uma delas excedido o 
prazo regimental para seu pronun
ciamento, a matéria será encami· 
nhada imediatamente à Comissão 
que se lhe deva seguir no seu exa-

. me. Incluída a matéria oportuna
mente em Ordem do Dia, sem pa
recer da Comissão, a esta · cumpre 
ma.nifestar-se oralmente em Plená
rio. 

§ 6.0 Se, ao ser chamada a emi
tir parecer na forma prevista no 
§ 2.0 a Comissão que houver exce
dido o prazo requerer diligência, 
sendo esta deferida, o seu pronun· 
ciamento dar-se-á em Plenário após 
o cumprimento do requerido. 

§ 7.o Se, em caso previsto no 
§ 5. 0 , umo. das Comissões que re
cebam o· projeto a seguir conside
rar indispensável, antes do seu 
parecer, o pronunciamento da que 

houver excedido o prazo, a propos
ta nesse sentido será submetida 
à deliberação do Plenário. 

Art. 146. Nenhum projeto pode
rá ficar sôbre a mesa, por mais 
de um mês, sem figurar na. Ordem 
do Dia, salvo os que, pelo voto do 
Plenário, tiverem seu julgamento 
adiado. 

d) Da Ordem do Dia cons
tituída de trabalhos das 
Comissões. 

Art. 147. Não havendo matéria 
com votação iniciada na. sessão an
terior, ou de caráter urgente a ser 
submetida ao Plenário, o Presiden
te poderá designar para a Ordem 
do Dia, Trabalhos das Comissões. 

Art. 148. Na última sessão le
gislativa. ordinária de cada legis
latura, poderá a Mesa, por deli
beração do Plenário, no mês que 
preceder as eleições com que se 
constituirá a nova legislatura do 
Congresso Nacional, ou por perío
dos de quinze dias, no prazo de 
três meses, designar para Ordem 
do Dia., Trabalhos das Comissões. 

Parágrafo único. Igual orienta
ção· poderá ser adotada na proxi
midade das eleições presidenciais. 

Art. 149. Quando a Ordem do 
Dia fôr constituída de "Trabalhos 
das Comissões" a. sessão de Plená
rio encerrar-se-á ao findar da hora 
do Expediente ou de sua prorroga-
ção. · 

e) Do quorum. 

Art. 150. As deliberações do Se
nado serão tomadas por maioria 
de votos, presentes, pelo menos, 32 
Senadores, salvo nos casos em que 
a Constituição ou êste Regimento 
exigem quorum especial e nos de 
matéria compreendida· ·nos arts. 
185, n.0 II e 186 n.o II. 

Art. 151. Na Ordem do" Dia, se 
faltar quorum para o Senado de
liberar, passar-se-á à matéria em 
discussão. 

§ 1.0 Esgotada a. matéria em 
discussão, e ainda faltando núme· 

· ro para as votações, · a Mesa po· 
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derá, no caso de figurar na Or
dem do Dia, matéria que, pela. sua 
relevância, o justifique, suspender 
a sessão · por prazo não superior a 
trinta minutos, ou conceder a pa
lavra a Senador que dela queira 
fazer uso~ 

§ 2.o Observando-se ~ falta de 
quorrum no curso de votação, far
se-á a chamada. 

§ 3.0 Sobrevindo, posteriormen
te, a existência de número para 
deliberação, volt~r-se·á à matéria 
em votação, interrompendo-se o 
orador que estiver na. tribuna, sal
vo se estiver discutindo proposição 
em regime de urgência e a maté
ria a votar não estiver nesse 
regime. 

§ 4.o Em qualquer fase dos tra
balhos, estando no recinto menos 
de dezesseis Senadores, será encer
rada ~ sessão, adiada para a se
guinte tôda a matéria restante da 
Ordem do Dia. 

Art. 152. Nos casos previstos no 
art. 147, as proposições constantes 
da Ordem do Dia que não puderem 
ser apreciadas serão incluída.s na 
da sessão seguinte, com precedên
cia sôbre outras dos grupos a que 
pertençam, segundo a discrimina
ção do art. 142. 

f) Da seqüência dos traba· 
lhos da. Ordem do Dia. 

Art. 153. A ordem estabelec~da 
pelo Presidente para as discussoes 
ou deliberações do dia, não poderá 
ser alterada senão : 

a) para posse de Senador; 
b) para leitura de. mensag~~· 

ofício ou documento sobre ma.tena 
urgente; 

c) para pedido de urgência, nos 
têrmos do art. 180, § 2.0 ; 

d) em virtude da deliberação 
do Senado no sentido de adiamen
to, preferência ou inversão da Or
dem do Dia; 

e) pela retir~da ·de qualqu~r 
matéria, para cumprimento do diS· 
posto no art. 41, l, parte final. 

g) Da inversão da Ordem 
do Dia 

Art. 154. A inversão da Ordem 
do Dia, que dependerá sempre de 
deliberação do Plenário, requerida 
antes de anunciad~ a primeira ma
téria, tem por fim a apreciação 
das proposições dela constantes na 
ordem inversa da respectiva colo
cação. 

§ 1.0 Só se concederá a inversão 
da Ordem do Dia se ~ nova seria
ção das matérias não contrariar 
o disposto no art. 142. 

h) Do tempo posterior à Or
dem do Dia. 

Art. 155. O tempo que restar 
até o fim da sessão, depois de ul
timado o. estudo das matérias da 
Ordem do Dia, .será fr:mqueado 
aos oradores para êsse fim inscri
tos, na forma do disposto no art. 
14, n.0 vnr. 

Parágrafo único. Não é permi
tido falar depois da Ordem do Dia 
se esta fôr dP.stin~da a Trabalhos 
das Comissões. 

Seção V 

Do Término do Tempo da Sessão 
Art. 156. Preenchido o tempo da 

sessão ou ultimada a Ordem do 
Dia, e os discursos posteriores a 
esta, o Presidente encerrará a ses-
são. · 

Parágrafo único. Na primeira 
hipótese, não havendo prorrogação 
é permitido ao Senador que esti
ver falando concluir o seu discurso 
na sessão seguinte, com. priorida
de de inscrição, e pelo prazo a que 
ainda tiver direito. 

Art. 157. Se o término do tempo 
da sessão ocorrer quando iniciada 
uma ~atação, esta será ultimada 
independentemente de pedido de 
prorrogação. Tratando-se, porém, 
de proposição votada por artigos 
ou de emendas em votação uma 
a um~, e restando, ainda, mais de 
dois artigos ou de duas emendas, 
a votação a ultimar será apenas 
a da parte anunctada antes de se 
esgotar o praa:o da sessão. 
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Se ç ã o VI 

Da Prorrogação da Sessão 

Art. 158. A prorrogação poderá 
ser concedida. até o momento do 
término do tempo da sessão : · 

a) por proposta do Presidente, 
de ofício; 

b) a requerimento de qualquer 
senador. 

§ 1.0· Se houver orador na tri
buna, o Presidente o interromperá 
para consulta ao Plenário sôbre a 
prorrogação. 

§ 2.o A proposta ou o requeri
mento de prorrogação não terá 
encaminha.mento de votação e será 
votada sempre pelo processo sim
bólico. 

§ 3.o O esgotamento da hora 
não mterrompe a votação da pror
rogação. 

§ 4.o A prorrogação será sem
pre por prazo fixo. 

§ 5.o Antes de terminada uma 
prorrogação poderá ser requerida 
outra. 

§ 6.o Concedida. a prorrqgação, 
o seu prazo não poderá ser res
tringido, salvo por falta de maté
ria a tratar e de número para o 
prosseguimento da sessão. 
· Art. 159. Havendo prorrogação 

e número legal, votar-se-ão as ma
téria.s cuja discussão esteja encer
rada. caso contrário ficarão adia
das as votações, dispensada a cha
mada. 

Se ç ã o VII 

Da Assistência à Sessão 

Art. 160. Os funcionários da Se
creta.ria a serviço da Mesa assis
tirão às sessões públicas, desem
penhando as incumbências que por 
ela lhes forem cometidas. 

Art. 161. Em sessão pública so
mente serão admitidos no Plenário 
e na sala anexa, além dos Senado
res, os funcionários em objeto de 
serviço e .os Deputados Federais. 

§ 1.0 É vedado ao Suplente não 
em· exercício o ingresso no recinto 
da.s sessões. 

§ 2.o Não é permitida a presen
ça na Bancada da Imprensa, du
rante a sessão, de pessoa a ela es
tranha. 

Art. 162. É permitido a qual
quer pessoa., vestida decentemente, 
assistir às sessões públicas do lu
gar que lhe fôr reservado, desde 
que se encontre desarmada e se 
conserve em silêncio sem dar qual 
quer sinal de aplauso ou de repro
vação ao que se passar na ses
são. 

S e ç ã o VIII 

Da Divulgação das Sessões pela 
Filmagem e Televisão 

Art. 163. · A colheita de reporta
gem fotográfica no recinto, a irra
diação sonora, a filmagem, e a 
transmissão, em televisão, das ses
sões do ·senado dependerão de .au
torização da Mesa, em ca.da caso. 

Capítulo III 

Da Sessão Extraordinária 

Art. 164. A sessão extraordiná
ria será convocada de ofício pelo 
Presidente, ou por deliberação do 
Senado e terá o mesmo rito e du
ração da ordinária. 

Art. 165. N'a sessão extraordiná
ria. o Expediente será por trinta 
minutos improrrogáveis. 

Art. 166. O Presidente prefixa
rá dia, hora e Ordem do Dia para 
a sessão· extraordinária, dando-os 
a conhecer, previamente. ao Sena
do em sessão,. ou pelo Diário do 
Congresso Nacional. Nesta última 
hipótese ha.verá também comuni
cação telegráfica a.os Senadores. 

§ 1.o Em casos de extrema ur
gência, a convoC'ação,- 'feita fora 
de sessão, poderá ser comunic-ada 
aos Senadores pelo telefone. 

§ 2.o Não é obrigatória a inclu
são, na. Ordem do Dia de ·sessão 
extraordinária, de matéria de ses
são anterior, ainda que em regime 
de urgência ou em curso de vo
tação. 
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Capítulo IV 

Da Sessão Secreta 

Art. i67. A sessão secreta será 
convocada pelo Presidente, de ofí
cio ou mediante requerimento. 

§ 1.0 A finalidade da. sessão se
creta deverá figurar expressamen
te no requerimento, mas não será 
divulgada, assim como o nome do 
requerente. 

§ 2.0 Recebido o requerimento, 
o Senado passará a functonar se
cretamente para a sua. discussão e 
votação. Se aprovado, a sessão se
creta, quando não se realize em 
prosseguimento, será convocada 
para o mesmo dia, ou para o dia. 
seguinte, desde que o requerimen
to não haja prefixado a data. 

§ 3.o Antes de se iniciarem os 
trabalhos, o Presidente fará sair 
das sala.s, das tribunas, galerias e 
respectivas dependências, tôdas as 
pessoas estranhas, inclusive fun
cionários da Casa. 

§ 4.o No início dos trabalhos, 
deliberar-se-á se o assunto que mo
tivou a convocação deverá ser tra.
tado secreta ou publicamente, não 
podendo o debate a êsse respeito 
exceder a primeira hora, nem cada 
orador que nêle tomar parte falar 
mais de uma vez, nem por mais de 
dez minutos. No primeiro caso, 
prosseguirão os trabalhos secreta
mente, no segundo serão êles le
vantados para que o assunto seja 
oport'Ujnamente · submetido à ses
são pública. 

§ 5.0 Antes de encerrar-se uma 
sessão secreta., o Plenário resol
verá, por simples votação e sem 
debate, se deverão ser conserva
dos em sigilo ou publicados o seu 
resultado e o nome ou nomes dos 
que requereram a sua convocação. 

§ a.o A duração da sessão se
creta, salvo prorrogação, será a da 
ordinária. 

§ 7.o Em sessão secreta, sa.lvo 
se determinada pela Constituição, 
o Senado poderá deliberar sejam 
os debates tomados pela Ta.quigra
fia, arquivando-se o respectivo apa
nhado, em ca.ráter sigiloso, junta . 

mente com a Ata e demais do
cumentos. Nesse caso será admi
tido junto à Mesa o seu assessor. 

§ 8.0 Nos ·casos previstos no ar
tigo 122, na sessão secreta se re
solverá se deve ou não ser dada 
publicidade à sua deliberação e 
bem assim aos pareceres e demais 
documentos constantes do pro
cesso. 

Art. 168. Na votação que se rea
lizar em sessão secreta, o Presi
dente, ao proclamar o resultado, 
pela aprovação ou pela rejeição da 
matéria votada., se absterá de men
cionar o número de votos aprovados 
num sentido au noutro. 

Art. 169. Transformar-se-á em 
secreta, a sessão quando o Sena
do o deliberar e, obrigatôriamente, 
quando tiver de pronunciar-se sô
bre as escolha.s a que se refere o 
art. 297, voltando, em seguida, a 
ser pública, para prosseguimento 
dos trabalhos, ou para designação 
da Ordem do Dia da sessão seguin
te, conforme o · caso. 

Parágra,fo único. O tempo de~
pendido em sessão secreta nao sera 
descontado na duração total da 
sessão. 

Art. 170. Será secreta a sessão 
para deliberar sôbre : 

1) declaràção de guerra; 
2) a.côrdo· sôbre a paz; 
3) perda de m~ndato de Se

nador nos casos previstos no § 2.0 

do art. 48 da Constituição; 
4) fato compreendido no art. 

32 dêste Regimento. 

Capítulo V 

Da Sessão Especial 

Art. 171. A juizo do Presidente, 
ou por deliberação do Plenário, a 
requei:imento de, pelo menos, sei:S 
Senadores, o Senado poderá reall
za.r sessão especial, ou interromper 
ordinária, para comemoração ou 
recepção de altas personalidades. 

· § 1.0 A sessão especial indepen
de de número e será convocada 
por meio de comunicação do ~e
sidente ao Plenário ou publicaçao 
no Diário do Congresso Nacional. 
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§ 2.0 Na sessão especiad só po
derão falar os ora.dores previamen
te designados pela Mesa. 

§ ·3.0 A sessão referi.dla neste 
artigo poderá· ser realizada no edi
fício da Câmara dos Deputados, 
simultâneamente com a sessão es
pecial que esta ·celebre para o mes
mo fim, mediante entendimento en
tre., as respectivas Mesas. 

§ 4.0 O parlamentar estrangeiro 
será recebido em Plenário se o 
Parlamento do seu país der trata
mento iguaJ aos Congressistas bra
sileiros que o visitem. 

TITULO VII 

Das Atas e dos Anais 

Capítulo I 

Das Atas 

Art. 172. De cada sessão do Se· 
nado, exceto as especiais, lavrar
se-á Ata sucinta, que deverá con
ter o nome de quem a tenha pre
sidido, o número de Sena.dores pre
sentes e ausentes, e uma súmula 
dos trabalhos com referência ao 
Expediente lido. 

§ 1.0 A Ata de qualquer sessão 
extra.ordinária · será submetida à 
aprovação na sessão seguinte, sal
vo a de encerra,mento da sessão 
legislativa. 

§ 2.0 Depois de aprovada, .a Ata 
será assinada pelo Presidente, 1.0 e 
2.o Secretários. 

§ 3.0 Não havendo sessão p()r 
falta de número, lavrar-se-á Ata 
de reunião, menciona,ndo-se os no
mes do Presi4ente e dos Senado
res que ·comparecerem, bem como 
o expediente despachado. 

Art. 173. É . permitido fazer in
serir, em resumo, na Ata s:ucinta, 
cleclaração de voto de qualquer Se
nador. 

Art. 174. Será também elabora
da de cada, sessão e publicada no 
Diário do Congresso Nacional Ata 
circunstanciada, ·contendo os inci· 
dentes, debates, declarações do Pre
sidente, listas de presença, ausência 
e ~hamada, e texto das ma,térias 
lidas ou votadas. 

Art. 175. Da Ata publicada no 
Diário do Congresso Nacional cons
tarão: 

I - por extenso : 
a) as mensagens ou ofícios do 

Govêrno ou da Câmara dos Depu
tados, salvo quando relativos a co
municações de sanção de projetos 
ou devolução de autógrafos; 

b) os vetos do Prefeito do Dis
trito Federal; 

·C) as proposições legislativa,s, 
informações oficiais, discursos e de
clara,ções de voto. 

II - em súmula, todos os demais 
papéis lidos no Expediente, salvo 
deliberação do Senado ou deter
mina,ção do Presidente, se a rele
vância do assunto justificar a pu
blicação integral. 

§ 1.o As informações e do
cumentos de caráter reservado não 
terão publicida,de. 

§ 2.0 É permitido ao Senador, 
quando houver de falar no Expe
diente, ou no término da sessão, 
em declaração de voto ou em ex
plicação pessoal, enviar à Mesa, pa
ra publicação no Diário do Con
gresso Nacional e inclusão nos 
Anais, o discurso que deseje- pro
ferir, dispensa,da a sua leitura. 

§ 3.0 Quando o esclarecimento 
da Mesa snbre questão regimental 
ou o discurso de algum Senador 
forem lidos constará da Ata im
pre-ssa a indica~io de o .terem 
sido. 

'§ 4.0 A Ata impressa referirá, 
em c>ada momento, a substituiÇão 
ocorrida em relação à presidên
cia da sessão. 

Ait. 173. A transcrição de do
cumento não sigiloso na seção re
ferente ao Senado Federal, do Diá
rio do Congresso Nacional, é :Permi
tida, : 

1) quando constituir parte in
tegrante de discurso dé Senador; 

2) quando aprovada pelo Ple-
nário. · 

Parágrafo único. Se o documen
to corresponder a mais de cinco 
páginas do Diário do Congresso 
Nacional, o espaço excedente dêsse 
limite deverá ser custeado pelo ora
dor ou requerente. 
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Art. 177. A Ata, da última ses· 
são. de qual~uer ~essão legislativa 
sera submet1da a aprovação da 
Casa, com qualquer número de pre
sentes, antes de Ievantooa a sessão. 

Art. 178. A Ata da sessão secre
ta será redigida pelo 2. o Secretá
rio, aprovada com qualquer núme
ro antes de levantada a sessão 
a.ssinada pela Mesa, fechada em in: 
vólucro lacrado e rubricado pelo 
1.0 e 2.0 Secretários, com a data 
da sessão e reC'olhida ao Arquivo 
do Senado. 

Parágrafo único. Será permiti
d? ao Senador que houver parti
clpooo dos debates em sessão se
creta, reduzir a escrito o seu dis
curso, para ser arquivado com a 
Ata e os documentos referentes à 
sessão, em segunda sobrecarta 
igualmente laarada, a qual se ane: 
xa,rá ao invólucro mencionado nes
te artigo, desde que o interessado 
o prepare em prazo não excedente 
de 24 horas. 

Capítulo II 

Dos Anais 

Art. 179. Os trabalhos das ses
sões serão organizadas por ordem 
cronológiaa em Anais, para distri
buição aos Senooores. 

TiTULO VIII 

Das Proposições 

Capítulo I 

Espécies 

Art. 180. Consistem as proposi
ções a serem objeto de delibera
ção do Senado em : 

I - Projetos; 

II- Requerimentos; 

III - Indicações; 

IV - Pareceres; 

V -Emendas. 

Seção I 

Dos Projetos 

Art. 181. Os projetos compreen
dem: 

a) projetos de lei, referentes a 
matéria da competência do Con

. gresso Nacional, com sa.nção do 
Presidente da República (Constitui
ção, art. 65); 

b) projetos de Decreto Legisla
tivo, contendo matéria da compe
tênC'ia exclusiva do Congresso Na
dona! (Constituição, art. 66 e art. 
77, § 1.0 e 3.0) ; 

c) projetes de Resolução. sô
bre matéria da competência, priva
tiva do Senado. 

Se ç ã o II 

Dos Requerimentos 
a) Disposições Gerais. 

a-1) Dos requerimentos em 
geral. 

Art. 182. O requerimento pode
rá ser oral ou escrito. O primeiro 
independe de apoiamentc e tem 
solução imediata. 

Parágrafo único. É licito, entre
tanto, ao Senooor, formular por 
escrito requerimento que, regimen
talmente, possa ser oral. Nessa hi
pótese o requerimento não fica su
jeito às exigências estabelecidas 
para os escritos. 

Art. 183. O requerimento escri
to, quando não sujeito a disC'Ussão, 
pode ser fundamentado oralmen
te, mediante prévia. inscrição, na 
forma do disposto no art. 16. 

Art. 184. . A nenhum Senador 
será permitido fazer seu o reque
rimento de outro depois de retira
do. Querendo reproduzir a maté
ria, usará da iniciativa que lhe 
compete. 

a-2) 

Art. 185. 
mento: 

Do requerimento oral. 

Será oral o requeri-

1) despachado pelo Presidente: 

a) de posse de Senador; 
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b) de leitura de qualquer maté
ria sujeita ao conhecimento do Ple
nário; 

c) de retificação da Ata; 
d) de inserção de declaração de 

voto em Ata; 
e) de observância de dispositi

vo., regimental; 
f) de retirada, pelo a.utor, de 

qualquer requerimento; 
g) de preenchimento de vaga 

em Comissão; 
h) de inclusão, em Ordem do 

Dia, de matéria em condições re
gimentais de nela figurar (art. 142 
§ 4.0) ; 

i) de informações sôbre a or
dem dos trabalhos. 

II) •dependente de votação de 
16 Senadores, no mínimo : 

j) de prorroga.ção da hora do 
Expediente; 

k) de prorrogação da hora da 
sessão; 

1) de permissão para falar sen
tado. 

ID) dependente de votação por 
32 Senadores no mínimo : 

m) de prorrogação de prazo pa
ra apresentação de parecer; 

n) de dispensa. de interstí-cio e 
prévia distribuição de avulso para 
inclusão de determinada matéria 
em Ordem do Dia; 

o) de pronunciamento do Ple
nário sôbre decisão da Mesa em 
Questão de Ordem. 

a-3) Do requerimento es
crito. 

Art. 186. É escrito o requeri
mento: 

I - Dependente de ·despacho do 
Presidente : 

a)· de destaque de disposição 
ou emenda para. votação em sepa-
rado, . 

II) Dependente apenas de VO· 
tação por 16 Senadores, no mí
nimo: 

b) de uma Comissão, pedindo 
audiência de outra, sôbre qualquer 
assunto: 

c) de uma Comissão, solicitan
do reunião em conjunto com ou
tra; 

d) de uma. Comissão ou de um 
Senador, pedindo informações ofi
ciais ou a publicação destas no 
Diário do Congresso Nacional; 

e) de inserção em Ata de voto 
de pesar; 

f) de levantamento de sessão 
por motivo de pesar; 

g) de não realização de sessão 
em determinado dia; 

III) Dependente apenas de vo
tação por 32 Senadores, no mí
nimo: 

h) de licença de Senador; 
i) de remessa a determinada 

Comissão de matéria despachada 
a outra; 

j) de discusão e votação de ma
téria por títulos, ca-pítulos, _seções, 
grupos de artigos ou de emendas; 

k) de votação por partes; 
1) de audiência de uma Comis

são sôbre determinada matéria; 
m) de adiamento de discussão 

ou de votação; 
n) de encerramento de dis

cussão; 
o) de vota.ção por determinado 

processo; 
.P> de preferência; 
q) de inversão da Ordem do 

Dia· , 
r) de urgência; 

. s) de retirada de projeto, indi-
cação ou emenda pelo autor; · 

t) de destaque de dispositivo ou 
emenda para aprovação, rejeição 
ou constituir projeto em separado; . 

IV) Dependente de apoiamen
to, discussão e votação com a pre
sença, no mínimo, de 32 Senado
res: 

u) de inserção, nos Anais, de 
çlocumento ou publicação; 



-773-

v) de comparecimento de Minis
tro de Estado para prestar infor
mações;· 

w) ·de inclusão em Ordem do 
Dia de matéria que não tenha tido 
parecer no prazo regimental; 

x) de retirada de matéria da 
Comissão que não tenha ofereci
do parecer no prazo regimental, 
para remessa a outra; 

y) de constituição de Comissão 
especial ou mista; 

z) de representação do Sena.do 
por Comissão externa; 

z-1) de sessão extraordinária, 
especial ou secreta; 

z-2) de transformação da ses
são ordinária em secreta ou es
pecial; 

z-3) de voto de aplauso ou se
melhantes; 

z-4) de tramitação em conjun
to de proposições sôbre matéria. 
idêntica ou correlata. 

Art. 187. O requerimento com
preendido nas letras b, i, l, do art. 
186, pode ser apresentado sem que 
a matéria esteja na Ordem do Dia 
e neste caso será votado na hora. 
do Expediente. 

Art. 188. O requerimento com
preendido na letra u, do art. ~86, 
dependerá de parecer da Comissão 
Diretora, instruído com orçamento 
do custo da publicação, nos casos 
previstos no parágrafo úniC'o do 
art. 176. 

Art. 189. O requerimento com
preendido nas letras r, u, z-1 e z-4, 
do a.rt. 186, lido na hora do Expe
diente, será submetido ao Plená
rio no final da Ordem do Dia. 

§ 1.0 Se a Ordem do Dia fôr 
destinada a trabalhos das Comis
sões, o requerimento será incluído 
na. que se lhe seguir. 

§ 2.0 Quando algum Senador pe
dir a palavra para discussão ou en
caminhamento de votação sôbre os 
requerimentos a que se referem as 
letras r, u, v, w, x, y, z-4, do art. 
186, a matéria ficará adia.da para 
a Ordem do Dia da sessão seguin
te, salvo se o fato ocorrer na úl
tima sessão do período legislativo. 

§ 3.0 O requerimento constante 
das letras z, z-1 e z-2 do art. 186 
poderá ser discutido e votado ime
diatamente. 

§ 4.0 Nos casos compreendidos 
na letra z, se a Comissão tiver fi
nalidade idêntica à dos votos de 
que trata o art. 195, observar-se-ão, 
no toC'ante ao requerimento, as nor· 
mas pa.ra êles estipuladas. 

b) Disposições Especiais. 

b-1) Do Requerimento de 
Informações. 

Art. 190. O Requerimento de In
formações obedecerá às seguintes 
normas (art. 186, d) : · 

a) só será dirigido à autorida
de que possa ser objeto de proces
so de responsabilidade pelo seu não 
atendimento, salvo em se tratando 
de pedido de pronunciamento sô
bre proposição em curso no Sena.
do ou de subsídios para o estudo 
de qualquer matéria; 

b) só se referirá a ato de outro 
poder, no exercício de suas atribui
ções constitucionais ou legais, sus
ceptível de fiscalização pelo Poder 
Legislativo; 

c) não poderá conter pedido de 
providências, consulta, sugestão, 
-conselho ou interrogação sôbre pro
pósitos da. autoridade a quem se 
dirija. 

§ 1.0 Indeferido o pedido, ou 
não publicado no Diário do Con
gresso Nacional o despacho até 72 
horas depois de formulado o re· 
querimento, poderá o seu autor re
nová-lo para deliberação do Ple
nário, depois de ouvida a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

§ 2.0 Recebidas as informa.ções, 
publicadas no Diário do Congresso 
Nacional. em resumo ou por exten
so, a juízo da Mesa, serão arqui
vadas. depois de dadas a conhecer 
ao requerente, a quem se forne
cerá cópia, se o desejar. Qua,ndo 
se destinarem a elucidação de ma
téria pertinentf! a proposição em 
curso no Senado, serão incorpora 
das ao respectivo processo. 
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b-2) Do Requerimento de 
Homenagem de Pesar. 

.Art. 191. Voto de pesar só é ad
missível por motivo de luto nacio· 
nal, decretado pelo Poder Executi
vo, ou por fa.lecimento de : 

1) pessoa que tenha exercido o 
cargo .de Presidente ou Vice-Presi· 
dente da República; 

2) ex-membro do Congresso Na-
cional; ... 

3) pessoa que exerça ou tenha 
exerctdo o cargo de Presidente ou 
Ministro do. Supremo Tribunal Fe· 
deral ou Presidente de Tribunal 
Superior da União; 

4) pessoa que exerça ou tenha, 
exercido o .cargo de Ministro de 
Estado, Governador de Estado, ln· 
terventor Federal, Governador de 
Território Federal, ou de Prefeito 
do Distrito Federal, Presidente de 
Assembléia Legislativa e Presiden
te de Tribunal de Justiça; 

5) Chefe de Estado ou de Go· 
vêrno estrangeiro; 

6) Chefe dle missão diplomáti· 
ca de país estrangeiro acreditada 
junto ao Govêrno brasileiro; 

7) personalidade de relêvo na 
vida política administrativa inter
nacional. 

Art. 192. O levantamento da 
sessão por motivo de pesa.r só se 
dará em caso de falecimento de 
Presidente ou Vice-Presidente da 
República e· de membro do Sena
do ou da Câmara dos Deputados. 

Art. 193. O requerimento · refe. 
rido no art. 191 deverá ser assina~ 
do por dez Senadores, no mini· 
mo, ou, se couber, pela Comissão 
de Relações Exteriores. 

Art. 194. Ocorrendo, em dia em 
que ·o Sena.do não func'ione, faleci
mento de pessoa compreendida no 
art. 192, o Presidente designará 
comissão de três Senadores para 
acompanhar os funerais, se êstes 
se realizarem na Capital da, Repú
blica, dando oportunamente conhe
cimento da providência ao Plená
rio. 

b-3) Do requerimento de 
voto de aplauso e semelhantes . 

Art. 195. O requerimento de 
voto ·de apiauso, regozijo, louvor, 
congratula,ções ou semelhantes só 
será admitido relativamente a ato 
público ou acontecimento u.m. e 
outro de alta signifi:~ação nac'ional 
ou internacional e dependerá de 
parecer. da Comissão de Constitui
ção e Justiça, ou de Relações Exte
riores, conforme o caso. 

§ 1.0 O requerimento será in· 
cluído na Ordem ·do Dia da ses
são imediata àquela em cujo ex
pediente fôr lido o respectivo pa. 
recer. 

§ 2.0 Aplica-se aos requerimen
tos dessa natureza o disposto no 
art. 186, n. o m. 

Se ç ã o III 

Das Indicações 

Art; 196. IndicS.ção correspon· 
de a sugestão do Senador ou Co
missão para que o assunto nela fo· 
calizado seja· objeto de providên
cia ou estudo pelo órgão compe· 
tente da Casa, com a finalida,de · 
do seu esclarecimento, ou formula
ção de proposição legislativa. · 

Art. 197. A indicação não será 
discutida nem . votada pelo Sena· 
do. A deliberação tomará por base 
a conclusão do parecer da, Comis-
são a que fôr distribuída. · 

Art. 198. A indicação não pode
rá .conter: 

I -· consulta a qualquer Comis· 
são sôbre interpretação e aplica
ção de lei;· 

n - consulta a qualquer Comis
são sôbre ato de outro Poder, ou 
de seus órgãos; . . 

lli - sugestão ou co:ó.selho, a 
qualquer Poder, ou órgão seu, no 
sentido de realizar ou deixi:br de 
realizá-lo de determinada maneira. 

Art. 194. Lida e, se fôr o caso, 
submetida a apoiamento, a indica
ção será encaminhada, à Comissão 
réspectiva. 

.. , i,, 
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Seção IV 

Dos Pareceres 

Art. 200. Constitui proposição o 
parecer que deva ser discutido e 
votado pelo Plenário, em suas con. 
clusões, quando estas não se -cor
porifiquem em projeto, requeri
n;tep.to ou emenda a outra propo. 
s1çao. 

Parágrafo único. Para discussão 
e votação, o Parecer será incluído 
em Ordem do Dia. 

Seção V 

Das Emendas 

.A!t· 201. É admitida a apresen
taçao de emenda a proposição de
pendente de pronunciamento do 
Senado: 

a) na fase de estudo da maté
ria, em Comissão, segundo o dis
posto nos arts. 105 a 111; 

b) durante a discussão em Ple
nário por qualquer Senador ou Co· 
missão. 

Art. 202. Não se admitirá : 
I- emenda.: 
a) sem relação com a matéria 

da disposição emendada; 
b) em sentido contrário à pro· 

posição, quando se tratar de pro
jeto de lei. 

II - subemenda com matéria 
estranha a da respectiva emenda. 

Art. 203. Nos casos previstos no 
parágrafo único do art. 106 é líci
to ao autor da emenda, renová-la 
em Plenário, na discussão da pro
posição principal. 

Ai-t. 204. Nenhuma emenda se
rá aceita em Plenário ou encami
nhada por Comissão sem que o au
tor a tenha justificado, por escri· 
to ou ora,Imente. 

Parágrafo único. O tempo gas
to na justificação de emenda é 
descontado no prazo de que o au
tor dispuser para discutir a pro
posição principal, não podendo ex
cedê-lo, ainda que sejam várias a, 
justificar. 

Art. 205. A emenda oferecida 
em Plenário, salvo a de· ·comissão, 
será submetida a apoiamento na 
forma do art. 220. . . ' · 

Art. 206. A emenda ·rejeita.da na 
Primeira discussão, quando não o 
fôr . por inconstitucionalidade, po
dera ser renovada na segunda, 
quando subscrita por cinco· Sena
dores. 

Art. 207. É lícito apresentar 
emenda a requerimento ou indi
cação. 

Art. 208. A emenda, que não al· 
tere . a substância da . proposição, 
n;tas apenas a redação, será subme
tida às mesmas formalidades re
gimentais de que dependerem as 
pertinentêS ao mérito. 

§ 1.0 Independerá de· parecer a 
emenda, oferecida na forma do dis
posto no parágrafo . 2~ o do art. 83. 

2.0 Quando houver dúvida sô
bre se emenda apresentada como 
de redação atinge a substância da 
proposição, ouvir-se~á a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Capítulo II 

Da. Apresentação das Pro
posições 

A!'t..: 209. A apresentação de pro
poslçao pode. l)er : 

I - perante Comissão compe
tente para o estudo. da matéria 
respectiva. quando se tratar de: 

a) proJeto, requerimento ou 
erp.enda, se de iniciativa da pró
prià. Comissão; 

b) emenda proposta de acôrdo 
com o estatuído no · art. 105; 

c) parecer; 
II - em Plenário, nos seguin-

tes casos: 
a) na. hora do Expediente; 
a-1) , .projeto 
a-2) requerimento previsto nas 

letras 1, m, n, do a.rt. 185; b, c, 
d, e, · t, h, i, l, r, (ressalvado o dis
posto no § 2.o do art. 280), u, v, 
w, :r:, y, z-1, z-3 e z-4 do art. 186; 

a-3) indicação; 
a-4) emenda a matéria a ser 

votada na hora do Expediente; 
b> na Ordem do Dia; 
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b-1) requerimento compreendi
do nas letras k do art. 185 e q do 
art. 186; · 

b-2) emenda a projeto ou re
querimento em discussão na Ordem 
do Dia; 

!C) na fase da sessão em que 
fôr submetida a matéria respec
tiva.; ., 
· c-1) requerimento previsto nas 

letras c e d. do art. 185, a, i, k, m, 
n, o, p, s, t do art. 186; ~ 

d) . em qualquer fase da sessao : 
requerimento . compreendido . nas 

letras a, b, e, j, g, h, i; l, o do art. 
185, g e z-2 do art. 186. 

Parágrafo único. O projeto ou 
requerimento de Comissão só tem 
o seu curso iniciado após a. leitu
ra . no ExPediente da sessão do 
Plenário. . .. ~· 

Art. 210. As proposiçoes devem 
ser escritas em têrmos concisos e 
claros, divididas, sempre que pos
sível, em artigos, parágrafos, 
números e alíneas. 

Art. 211: Os projetas e indic!l.
ções devem ser . encimados por 
ementa. 

Art. 212. As proposições, salvo 
os requerimentos devem ser acom· 
pa.nhadas de justificação, que po
derá ser feita oralmente: 

a) nos prazos previstos no art. 
137, quando a apresentação se fi· 
zer no Expediente; 

b) no prazo a que o autor ti
ver direito para discutir a maté
ria, se se tra.tar de emenda a pro
posição em fase de discussão. · 

Art. 213. . Qualquer proposição 
autônomà oferecida · será ·sempre 
acompanhada de transcrição, na 
íntegra, ou em resumo, das dispo
sições de lei invocadas em seu 
texto. 

Art. 214. Não é permitida · pro
posição a.utorizando despesa ilimi· 
ta da. 

Art. 215. Considera-se autor de 
proposição o seu primeiro signa
tário quando ela não seja de ini
ciativa da Câmara ou de qualquer 
Comissão. · 

Art. 216. Considera-se de Comis
são a proposição que com êsse ca
ráter fôr por ela. apresentada. 

Art. 217. A propos1çao de Co· 
missão deve ser assinada pelo Pre
sidente e membros da Comissão 
totalizando, pelo menos, a maioria 
da sua composição, salvo nas ma
térias em regime de urgência quan
do a. apresentação se faça em Ple
nário, caso em que poderá ser as
sinada apenas pelo relator. 

Art. 218. A proposição de Comis
são tem o rito normal da apresen
tada por qualquer Senador, ressal
vado o disposto no art. 220, pa.rá-

f . . o I gra o un1co, n. . 

Capitulo III 

Da Numeração da.s 
Proposições 

Art. 219. As proposições serão 
numeradas de acôrdo com as. se
guintes normas : 

I - Os projetas de lei e de de- · 
creto legislativo constituirão uma 
só série em cada legislatura,, con
servando a numeração da Casa de 
origem, com a designação do "Pro
jeto" completada com as palavras 
"de lei" ou de "decreto legislati
vo", entre pa.rêntesis, conforme . a 
sua natureza, bem como da indi
cação do ano e da Casa de ori
gem. 

II - Os proj e tos de resolução, 
os requerimentos, as indicações e 
os pareceres terão numeração 
anual, em séries específicas. 

III -· As emendas serão numera
da.s em séries correspondentes a 
cada turno a que esteja sujeito o 
respectivo projeto. 

§ ·l.o· Para efeito de numeração, 
as emendas serão -classificadas, em 
Comissão e em Plenário, na ordem 
dos. artigos do projeto, guardada 
a seqüência. determinada pela sua 
natureza, a saber: supressivas, 
substitutivas, modificativas ·e adi. 
tivas. 

§ 2.o Ao número correspontlente 
a cada emenda de Comissão acres
centar-se-ão as inicia.is da Comis
são. 

§ 3. 0 A subemenda da Comissão 
figurará ao fim da série das emen
das de sua iniciativa subordinadas 

Ir ... · 
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ao título "Subemendas", com a in
dicação da, emenda a que corres
ponda. Quando à mesma emenda 
forem apresentadas várias sub
emendas estas terão numeração or
dinal em relação à emenda, res
pectiva. 

§ 4.0 Os substitutivos integrais 
do Senado serão numerados em 
séries à parte, com a indicação da 
origem, em · Comissão ou em Ple
nário. · · · 

§ 5.0 As emendas da Câmara 
dos Deputados a projeto do Sena
do ~erão anexa,da~ ao projeto pri
mitivo e transitarao com o número 
dêste. 

Capítulo IV 

Do Apoiamento das Proposições 

Art. 220. A proposição apresen
tada em Plenário será submetida 
a apoiamento de, pelo menos, cin
co Senadores, se não contiver êsse 
número· de assinaturas. 

PlM'ágrafo único. Independe de 
apoiamento: 

I - a proposição de Comissão; 
II - o projeto que : 
a) autorize o Govêrno a decla

rar a guerra ou fazer a paz; 
b) conceda ou negue passagem 

ou permanência a. fôrças estran
geiras no território nacional; . 

c) resolva · definitivamente sô
bre tratado ou convenção com as 
nações estrangeiras; 

d) declare em estado de sítio 
um ou mais pontos do território 
nacional; 

e) a,prove ou suspenda sitio de
cretado pelo Presidente da Repú
blica, na ausência do Poder Legis
lativo. 

III - o requerimento para o 
qual êste Regimento expressamen
te não exija essa formalida,de. 

Art. 221. Havendo ma.is de uma 
emenda a ser submetida a apoia
menta, êste poderá ser em conjun
to, salvo destaque requerido por 
qualquer Senador. 

Capítulo V 

Da Instrução das Proposições 

Art. 222. A proposição. a ser ob
j e to de deliberação do Seriado será 
submetida a, parecer das Comissões 
competentes para o estudo da res
pectiva matéria. 

Parágrafo único. Excetuam-se da 
formalidade constante dêste ar
tigo: 

a) os requerimentos compreen
didos nos arts. 185 e 186, ressalva,. 
do quanto aos das letras h, u e 
2·3 do art. 186 o disposto nos arts. 
35, § 2.0 , 188 e 195, respectiva
mente; 

b) os projetos de que trata o 
§ 3.o do art. 86. 

Capítulo VI 

Da Retirada de. Proposições 

Art. 223. A retirada de propo
sição em curso no Senado é per-
mitida: · 

a) a de um ou mais Senadores, 
mediante requerimento do seu úni
co signatário ou do primeiro dê
les· 

' b) a de Comissão mediante re-
querimento do seu Presidente, com 
a declaração expressa de que assim 
procede devidamente autorizado. 

§ 1.0 A retirada só é possível 
quando a matéria estiver em Or
dem do Dia, e antes de iniciada a· 
votação, salvo se, achando-se em 
estudo na Comissão de Constituição 
e Justiça, o ·relator se pronuncia,r 
pela sua inconstitucionalidade. 
Nesse caso, é lícito ao a,utor reque
rer perante a Comissão a retirada 
antes de proferido o parecer de
finitivo. O deferimento do pedi
do de retirada será comunica,do à 
Mesa por meio de oficio do Presi
dente da Comissão, para as devi
das anotações nos registras refe· 
rentes à proposição. 

§ 2. 0 A retirada da proposição 
prejudica as emendas e substitu
tivos, se houver. 

§ 3.0 ll':: pennitido ao relator de 
matéria sujeita a parecer em Ple-

• 
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nário, requerer a retirada de emen
da da respectiva Comissão. 

§ 4.o Depende de deliberação do 
Senado a retirada de projeto ou 
emenda, saJvo o disposto no pará· 
grafo 1.0 ; e de despacho do Pre
sidente a de requerimento ou indi
cação. 

Capítulo VII 

Da Existência de Mais de Uma 
Proposição sôbre a mesma 

matéria 

Art. 224. Cada proposição terá 
curso próprio. 

Art. 225. Havendo duas ou ma.is 
proposições do Senado ou da Câ· 
mara dos Deputados, regulando a 
matéria ou matérias correlatas, 
será lícito : 

a) transformar em emenda. a 
uma delas a matéria das demais; 

b) promover a tramitacão de· 
las em conjunto. • 

§ 1.0 A iniciativa no sentido· do 
disposto neste artigo poderá ser : 

1) Da Comissão que houver de 
estuda.r as ·matérias ou de qual~ 
quer Senador, na hipótese da le-
tra a. · 

2) de qualquer Comissão ou Se· 
nador, mediante requerimento em 
Plenário e deliberação do Senado, 
na hipótese da letra b. 

§ 2.0 Em qualquer C'aso, cada 
proposição receberá parecer e será 
incluída., com as demais, em Ordem 
do Dia, na mesma· sessão. 

§ 3;0 Na hipótese da letra a, 
aprovada . a primeira proposição 
com. a emenda consubstanciando 
a matéria. das demais, estas fica-
rão prejudicadas. · 

Capítulo VIII 

Dos Processos referentes.às 
Proposições 

Art. 226. O processo referente 
a :Cada proposição, salvo emenda, 
.será organizado de aC'ôrdo com as 
seguintes normas: 

a) Será autuada. a proposição 
principal, consignando-se na res· 

pectiva capa, no ato da organiza. 
ção do processo : 

- a natureza da proposição; 
- a ca.sa de origem; 
-o número; 
-o ano de apresentação; 
-a emenda completa; 
- o autor (quando do Senado); 
b) Em segUida à capa, figura-

rão: 
I - N'os projetes da Câmara : 
- o oficio de encaminha.m.ento; 
- o autógrafo recebido; 
- o resumo da tramitação na 

casa de origem; 
-os domnnentos que o tiverem 

acompanhado; 
-um exemplar de cada avulso; 
- as demais via.s dos avulsos, e 

de outros documentos, em sobre
carta anexada ao processo. 

II - Nos projetes do Senado : 
- o texto do projeto; · 
- recorte do Diário do Congres-

so, com a justificação oral, quan
do houver; 
-os documentos que acompa-

nharem o projeto; . 
- as duplicata.s e demais vias 

da documentação. · 
a) O Serviço de Protocolo 

numerará e rubricará as peças dõ 
processo antes do seu encaminha· 
mento às Comissões e anotará na 
respectiva capa,: 

- a lista das Comissões a que 
houver sido · despachado; 

- a primeira Comissão a ser ou
vida e a data da remessa. 

d) Serão ainda. registrados, na 
capa do processo, pelo funcionário 
competente do órgão ou serviço por 
onde passar : 

- as ocorrências da tramitação 
em cada Comissão, ... o encaminha
mento à seguinte e, finalmente, à 
Mesa; . 

- a tramita,ção em Plenário; 
- o pronunciamento do ·Senado 

sôbre a matéria; 
- a sua remessa à sanção . ou 

à Câmara dos Deputados; · 
- a sua transformação em lei, 

com o número e a, data desta; 
- se houver veto, as ocorrências 

a êle relacionadas, até final do 
caso; 
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- o despacho do arquivamento 
definitivo; 

- posteriores desarquivamentos 
e novos incidentes. 

e) A anexação ou desanexa cão 
de _quaJ.quer peça será objeto ·de 
reg1stro na capa, pelo funcionário 
que a fizer, C'om a atualização da 
numeração das páginas sendo es-
tas rubricadas; ' 

f) O Serviço de Protocolo ao re· 
ceb~r o proces~, e~ qualquer opor· . 
turu.dade, atualizara a numeracão 
das _Páginas, rubricando as que ne
cessltarem dessa providência. 

§ 1.0 Serão mantidos nos Pro
cessos os relatórios que não che
garem, a se tra.nsformar em pare
cere~> nem em votos em separado, os 
~udos e documentos sôbre a ma
téria respeC'tiva apresentados no 
seio das Comissões. · 

§ 2.0 A anexação de documen
tos no processo poderá ser feita : 

a) pelo Serviço de Protocolo; 
b) pelo órgão incumbido dos 

serviços auxiliares da Comissão, de 
ordem do respectivo Presidente ou 
Rela,tor; 

c) pelos serviços auxiliares da 
Mesa, de ordem desta. 

§ 3.0 Quando pelo Senado ou 
por Comissão, a requerimento des
ta ou de qualquer Senador, forem 

· solicitadas informações a autori
dades estranh::bS ao Senado sôbre 
proposição em curso, ao . processo 
se anexará o texto dos requerimen
tos respectivos e de sua justifica
ção, se houver, ainda que feita 
oralmente em Plenário e as infor
mações prestadas, destas sendo 
dado ,conhecimento ao requerente. 

Art. 227. As representa.ções de 
qualquer natureza contendo obser
vações, · sugestões .ou solicitações 
sôbre proposições em curso no Se
nado, dirigidas à Mesa, depois de 
lidas no Expediente e publicadas 
em súmula ou na integra, se fôr 
o ·caso, no Diário do Congresso Na
cional serão encaminha.das às Co· 
missões, delas se dando conheci· 
mento aos relatores e serão reuni· 
das em processo especial, que fica· 
rá em poder do órgão incumbido 

dos serviços auxiliares das Comis
sões, para consulta dos respeC'tivos 
membros, devendo figurar sôbre a 
mesa duroote as reuniões em que 
se tratar das matérias respectivas. 

§ 1.0 É facultado aos Senado- . 
res encaminharem as representa. 
ções que ·receberem, ao órgão com
petente, para a,nexação ao proces
so de que trata êste artigo. 

§ 2.o li:sse processo acompanha· 
rã o da proposição quando em Ple
nário e com êle será arquivado 
afinal. 

§ 3. 0 Ao ser arquivado o proje. 
to ser-lhe·á anexada. uma coleção 
dos avulsos publicados para ins
trução do seu estudo no Senado e 
na Câmara, quando fôr o caso. 

Art. 228. A decisão do Plenário 
apoiando, aprovando, ou rejeitan
do proposição, ou desta-coodo emen
da para constituir projeto em se
parado, será anotada, com a data 
respectiva, no texto votado e assi
nada pelo Presidente que dirigiu 
os trabaJ.hos da sessão. 

Art. 22·9. O processo relativo à 
proposição ficará sôbre a mesa du· 
rante tramitação em Plenário, ca
bendo ao funcionário competente 
recebê-lo e restituí-lo à Secretaria. 

Art. 230. Ocorrendo o extravio 
de qualquer proposição, a Mesa 
providenciará para, a sua reconsti· 
tuição, de ofí-cio, ou mediante so- · 
licitação de qualquer Senador ou 
Comissão, independentemente de 
voto do Plenário. 

§ 1.0 Quando se tratar de pro· 
jeto da Câmara dos Deputados, a 
Mesa solicitará da Casa, de . origem 
a remessa de· cópias autentit!adas 
dos respectivos autógrafos e do· 
cumentos que os · tenham acompa
nhado .. 

§ 2.0 Os pareceres já proferidos 
no Senado serão ooexados ao novo 
processo em cópias autenticadas 
pelos Presidentes das respeC'tivas 
Comissões. 

Art. 231. Quando a Comissão no 
mesmo parecer se referir a várias 
proposições autônomas, o original 
dêle instruirá o processo da pro· 
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pos1çao por ela considerada, pre
ferencial, sendo às demais anexa
das cópias autenticadas pelo res
pectivo Presidente. 

Capítulo IX 

Das Sinopses e Listas de Pro
posição para publicação 

:A.rt. 232. A Mesa fa,rá publicar : 
I - N'o principio de ·cada sessão 

legislativa, a sinopse de tôdas as 
proposições em curso ou resolvi
das pelo Senado na sessão ante
rior. 

U- Até o dia 10 de cada mês 
a resenha das ma,térias enviadas, 
no mês anterior, à sanção, à pro
mulgação e à Câmara dos Depu
tados, bem como das rejeitadas. 

TiTULO IX 

Dos Trabalhos de Plenário 

Capíflulo I 

Das Discussões e Votações 

Seção I 

Dos Turnos a que estão sujeitas 
as Proposições 

Art. 233. Terá dois· turnos o 
projeto de lei iniciado no Senado 
e apenas um o projeto de decreto 
legislativo, o projeto de lei oriun
do da Câmara dos Deputados, as 
emendas da Câmara a projetos do 
Senado, o projeto de resolução do 
Sena,do, as emendas, os pareceres, 
as redações finais, os vetos do .Pre
feito do Distrito Federal e os re
querimentos. 

§ 1. o Cada turno constará de 
discussão e votação. . 

§ 2.o Não· será realizado !,llais 
de um turno na lnesma sessao. 

Seção II 

Da Discussão Preliminar da 
Constitucionalida,de 

Art. 234. Haverá a,preciação 
preliminar, em Plenário, da cons
titucionalidade, sempre que a Co- · 

missão de Constituição e Justiça 
argüir a proposição de inconstitu
cionalidade. 

§ 1.0 A discussão a que se re
fere êste artigo é parte integrante 
da primeira, nas ma,térias de dois 
turnos e da discussão única nas 
dependentes de um só turno. 

§ 2.0 Nesta parte da discussão 
só serão admitidas as emendas que 
tiverem por fim escoimar o proje
to do vício de inconstitucionalida
de, sendo votadas a,s emendas de 
Plenário depois de irem à Comis
são para que esta profira novo pa
recer. 

§ 3.0 Se o Senado aprovar o 
parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça pela inconstituciona
lidade total da proposição, esta, será 
considerada rejeitada. 

§ 4.0 Havendo substitutivo inte
gral da Comissão de Constituição 
e Justiça, nos têrmos do art. 74, 
§ 2.0 , a votação far-se-á sôbre êle. 
Se aprovado, será . aba,ndonado o 
projeto inicial. Se rejeitado, votar
se-á o projeto, qua,nto à constitu
cionalidade. 

§ 5.0 Quando se tratar de pro
jeto da Câmara, se lhe fôr- ofere
cido substitutivo na discussão pre
liminar, prosseguirá êle no seu 
curso, sendo votado a,pós o estudo 
do mérito. 

§ 6.0 Havendo emenda supressi
va ou modificativa, votar-se-á a 
conclusão do parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sôbre a 
sua ação saneadora, ou não, do ví
cio argüido. Aprova,do o parecer, 
entandro--se-íá a:dotada a emenda 
se favorável, quanto a êsse aspec
to, o pronunciamento da Comis
são. Em caso contrário, estará re
jeitado o projeto com a, emenda. 

§ 7.0 Reconhecida, pelo voto do 
Plenário, a constitucion-alidade do 
projeto, não · mais póderá ser ar
güida a sua inconstitucionalidade. 

. § 8.0 Somente depois !:l.e votada 
a preliminar da constitucionalida.
de poderá o projeto, se fôr o caso, 
ser distribuído a outra Comissão. 

§ 9.0 Quando fôr aprovada pelo 
Senado qualquer emenda à propo
sição da Câmara dos Deputados, 
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destina,da a retirar dela a eiva de 
inconstitucionalidade, essa circuns
tância d~verá ser comunicada ex
pressamente à casa de origem. 

Se ç ã o III 

Da Discussão do Mérito 

Art. 235. A discusão - primei
ra, segunda ou. única - será em 
conjunto da proposição com as 
emendas já apresentada,s, se hou
ver, e das durante ela oferecidas. 

Art. 236. Anunciada a matéria, 
serão lidas as emendas existentes 
sôbre a mesa, as qua,is, se fôr o 
caso, serão submetidas a apoiamen
to, sendo a seguir dada a palavra 
aos oradores, na seguinte ordem : 

a,) aos que desejarem justificar 
oralmente emendas; 

b) aos inscritos para a dis· 
cussão, obedecido o disposto nos 
artigos 14, n.0 III, 15 e 16. 

Parágrafo único. Terminada a 
justificação oral· da,s emendas que 
dependam dessa formalidade, se
rão submetidas a apoiamento, se 
dêle carecerem. 

Art. 237. Iniciada a discussão 
de qualquer matéria, não será in
terrompida pa,ra se tratar de ou
tra, na mesma sessão, salvo : 

a) para formulação de Questão 
de Ordem e respectiva solução; 

b) adiamento para os fins pre
vistos nas alíneas a, c, ·à, do a,rt. 
243; 

c) sempre que se tratar de pro
posição .compreendida nas letras a, 
b, à, e, do parágrafo único do art. 
220; 

d) nos casos previstos no § 3.0 

do art. 151. 

Seção IV 

Do Encerramento da Discussão 

Art. 238. Encerra-se a, discussão: 
a) pela ausência de oradores; 
b) por deliberação do Plenário. 
Parágrafo único. É permitido a 

qualquer Senador requerer o en
cerramento de discussão de maté
ria em debate, nos seguintes ca
sos: 

a) na, discussão preliminar sô
bre constitucionalidade, na primei
ra discussão, na discussão especial, 
na discussão suplementar e na dis
cussão de Redação Final, quando 
já tiverem falado, pelo menos, três 
Senadores, filiados a pa,rtidos dife
rentes. 

b) na discussão única e na se
gunda discussão, desde que o as
sunto tenha sido debatido em duas 
sessões. 

Seção V 

Da Proposição Emendada 
Durante a Discussão 

Art. 239. Encerrada a, discussão 
com apresentação de emendas, a 
matéria volta às Comissões a · fim 
de sôbre elas se manifestarem. 

Parágrafo único. Lidos os pa
receres no Expediente, publicados 
no Diário do Congresso Nacional e 
distribuídos em avulsos, estará a 
matéria em condições de figurar 
na Ordem do Dia, para votação, 
passado o interstício a que se re
fere o art. 242. 

Se ç ã o VI 

Da Discussão Especial sôbre 
Emenda,s e Subemendas 

Art. 240. Quando, após o encer
ramento dà discussão, as Comissões 
oferecerem subemendas a emendas 
anteriormente apresentadas, ao 
chegar a matéria ao Plenário, 
a,brir-se-á discussão especial sôbre 

· as emendas subemendadas e res
pectivas subemendas. 

Parágrafo único. O tempo para 
a discussão especial será o da me
tooe do estabelecido para a segun
da discussão, sendo vedada a, apre
sentação de novas emendas ou sub
emendas. 

Se ç ã o VII 

Do Projeto Dependente de 
Segunda Discussão 

Art. 241. Aprovado em primei
ra discussão, o projeto ficará sôbre 
a mesa para ser incluido em Or-

• 
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dem do Dia, após o interstício re
giment!bl para a segunda. 

Capítulo II 

Do Interstício 

Art. 242. É de 48 horas o inters
tício entre : 

Ú a distribuição do avulso 
com os pareceres das Comissões 
competentes e o início da discussão 
ou votação correspondente; 

2) a aprovação de matéria, sem 
emendas, e o início da discussão 
seguinte. 

Parágrafo único. Requerida dis
pens!b de interstício, para inclusão 
em Ordem do Dia, de matéria com 
pareceres já lidos mas ainda não 
publicados, o Presidente, aprova
do o requerimento, indicará o pra
zo necessário à organização da vo
tação, se não lhe parecer possível 
realizá-l!b para a sessão seguinte. 

Capítulo III 

Do Adiamento da Discussão 
ou Vot!bÇão 

Art. 243. A discussão ou vota
ção poderá ser adiada, mediante 
requerimento, para os· seguintes 
fins: 

a) audiência de uma ou mais 
Comissões; . 

b) discussão ou vot!bÇão em dia 
determinado ou por prazo fixo; 

c) preenchimento de formali
dade essencial; 

d) diligência considerada . im
prescindível ao esclarecimento da 
matéria. 

§ 1.0 O requerimento de adia
mento, para qualquer dos .fins d!bS 
letras a e b, será apresentado e 
votado ,como preliminar, ao se 
anunciar a matéria. 

§ 2.0 No caso da letra b o adia
mento não pode ser por mais de 
dez dias, só podendo ser renova
do uma vez no mesmo turno, por 
prazo não superior ao primeiro, 
desde que aprovada a renovação 
por dois terços dos presentes . 

§ 3.0 O requerimento de adia
mento para os fins d!bS letras c e 
d poderá ser apresentado e vota
do em qualquer fase da discussão. 
Tratando-se, porém, de adiamento 
da votação, para os mesmos fins, 
o requerimento deve ser !bpresenta
do e votado como preliminar, ao 
se anunciar a votação da matéria. 

§ 4.0 Quando para a mesma 
proposição forem apresentados dois 
ou mais requerimentos de !bdia
mento, será votado em primeiro 
lugar o de prazo mais longo. 

§ 5.0 Não havendo númP.ro pa
ra votação do requerimento de 
adiamento da letra b, fica êle pre
judicado, salvo se de iniciativa. de 
Comissão, c!bSo em que a votação 
fica adiada, sobrestando-se a dis
cussão de matéria. 

§ 6.o Independentemente de re
querimento, a Mesa poderá retirar 
matéria da Ordem do Dia, para 
os fins indicados no !brt. 41, le
tra l. 

Capítulo IV 

Da 'Votação 

Seção I 

Das Modalidades de Votação 

Art. 244. Ressalvado o disposto 
no art. 62, § 2.0 , proceder-se-á à 
votação por uma das seguintes for
mas: 

a) simbólica; 
b). nomin!bl, nos casos previstos 

neste Regimento, ou quando deli
berado pelo Plenário; 

c) secreta, nas eleições, nos ca
sos previstos na Constituição e 
neste Regimento, ou quando deli
berado pelo Plenário.· . · 

a) Da votação s~bólica e 
sua verificação. 

Art. 245. A votação simbólica se 
praticará conserv!bndo-se sentados 
os Senadores que aprovarem a ma
téria e levantando-se os de opinião 
contrária. 
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§ 1. 0 Se o resultado fôr tão ma· 
nifesto que, à primeira vista, se 
conheça a· maioria., o Presidente o 
proC'lamârá; não o sendo, ou se 
algum Senador o requerer, os Se
cretários contarão os votos, levan
tando-se primeiramente os favorá
veis e em seguida os contrários. 

§ 2.0 Essa verificação deverá 
ser requerida antes de anunciada 
outra votação, sendo permitido 
computar-se o voto do Senador que 
entrar para o recinto. 

§ 3.0 Se o requerente se retirar 
do recinto, considerar-se-á haver 
desistido do requerimento de veri
ficação de votação. 

§ 4.o Não havendo número, a 
Mesa procederá à chamada nomi
nal, assinalando os nomes dos Se
nadores que acusarem a presença 
no reC'into, em lista que será lida, 
afinal. 

§ 5.o Verificado número, repe
tir-se-á a votação simbólica da. ma
téria uma vez. 

§ 6.o Os votos ·dos Senadores 
nresentes às reuniões das Comis
sões, sôbre matéria em apreciação 
no Plenário, serão tomados pelos 
respectivos Presidentes e por êstes 
comunicados à Mesa, interrompen
do-se para êsse fim os trabalhos da.s 
Comissões. 

§ 7.0 Não havendo número, fi. 
cará adiada a votação. 

§ s.o Durante a votação, haven
do dúvida sôbre a existência de 
número, o Presidente mandará, de 
oficio ou a requerimento, proceder 
à C·hamada. 

b) Da votação nominal. 

Art. 246. Faz-se a votação nomi
nal pela chamada dos Senadores, 
que responderão "sim" ou "não", 
conforme aprovem ou rejeitem a 
proposição. O 2.o ~?ec-retário _toma
rá nota dos votos, a proporçao que 
o 3.o Secretário fôr procedendo à 
chamada. Depois de lidos os votos 
favoráveis e contrários, o Presi
dente proclamará o resultado, não 
se permitindo novos votos. 

c) Da votação secreta. 

Art. 247. A votação secreta far
se-á : 

I - por meio de C'édulas impres 
sas, mimeografada.s ou dactilogra
fadas; 

II - por meio de esferas bran
cas e pretas, as primeiras represen
tando votos favoráveis e as últimas, 
votos contrários. 

§ 1.0 Utilizar...se-ão cédulas nas 
eleições e esfera.s nos demais ca
sos. 

§ 2.0 Na votação por cédulas, o 
Presidente as lerá, em voz alta, 
uma a uma, passando-as ao 2.0 Se
cretário, que anotará o resultado 
da votação. 

§ 3.0 Realizando-se a votaÇão 
com mais de uma cédula, na mes
ma sobrecarta, o Presidente, ao re
ceber do Secretário o conteúdo de 
cada sobrecarta poderá proceder 
à separação das células segunclb 
as matérias. correspondentes, findo 
o que se efetuará a contagem. 

§ 4.0 Na votação por cédulas, 
os votos em branco são conside
rados apenas para efeito de quo
rum de votação. 

§ 5.'0 "Verificado que votaram 
em branco Senadores em número 
correspondente a um quinto dos 
presentes, a. votação será transfe
rida para a sessão seguinte, quan
do se realizará em definitivo .. · 

§ 6.0 A Mesa providenciará pa
ra que no fornecimento de esfe. 
ras aos Senadores pa.ra votação, 
seja garantido o sigilo do voto. 

§ 7.o A esfe:ça, que fôr utilizada 
para exprimir voto será lançada 
em uma urna e a que não fôr usa
da. em outra, que servirá para con
ferir o resultado da yotação. 

§ 8.° Concluída a apuração, o 
Presidente proclamará o r~ultado. 

Art. 248. Havendo mais de uma 
votação secreta a realizar, é per
mitido faaê-las simultâneamente. 

Art. 249. A votação será reali
zada em escrutínio secreto quan
do o Senado tiver que deliberar 
sôbre: 
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1) a formação de culpa de Se
nador, no caso de flagrante de 
crime inafiançável (Constituição, 
art. 45 § l.O) ; 

2) licença para processo crimi
nal de Senador (Constituição, art. 
45); 

3) contas do Presidente da Re
pública (Constituição, art. 66, n.0 

Vill); 
4) suspensão, durante estado 

de sítio, de imunidade a Senador 
cuja liberdade seja considerada ma
nifestamente incompatível com a 
defesa da Nação ou com a segu
rança das instituições políticas ou 
sociais (Constituição, art. 213); 

5) perda de manda.to de Sena
dor (Constituição, art. 48, §§ 1.0 e 
2.0) ; . 

6) a escolha de magistrados, 
Procurador-Geral da República, Mi
nistros do Tribunal de Contas, Pre
feito do Distrito Federal, membros 
do. Conselho Nacional de Economia, 
e chefes de missão diplomática de 
ca.ráter permanente (Constituição, 
art. 63, n.0 I) . 

Art. 250. A proposição referente 
a interêsse de servidores públicos 
poderá ser votada em escrutínio 
secreto, total ou parcialmente, por 
deliberação do Plenário, mediante 
consulta, de ofício, do . Presidente 
ou proposta de qualquer Senador. 

Se ç ã o II 

Do Processamento da Votação 

Art. 251. · A votação realiza.r-se-á: 
1) Imediatamente após a dis-

cussão, se durante esta não tiver 
havido apresentação de emendas; 

2) Após o disposto no parágra
fo único do art. 239, caso tenha 
sido emendada. na discussão. 

Art. 252. Votar-se-á em 'primeiro 
lugar o projeto, ressalvados os des
taques dêle requeridos e as emen
das, observando o disposto no 
art. 263. 

§ 1.0 A votação do projeto será 
em globo, exceto se o Plenário de
liberar se faça parcela.damente ar
tigo por artigo e ressalvado o dis
pôsto no art. 41, letra i. 

§ 2.0 As emendas que tenham 
pareceres concordantes de tôdas as 
Comissões favoráveis ou contrários, 
serão votadas em grupos, segundo 
o sentido dos pereceres, ressalva
dos os destaques. As demais e as 
destacadas serão votadas uma a 
uma, classificadas segundo a or
dem dos dispositivos do projeto, e, 
em relação a ·Cada. dispositivo na 
ordem estabelecida no art. 219, 
§ 1.0. 

§ 3.0 No grupo das emendas de 
parecer favorável incluem-se as de 
Comissão, quando sôbre elas não 
haja manifestação em contrário de 
outra Comissão. 

§ 4.0 Serão incluíd!b.S no grupo 
das emendas de parecer contrário 
aquelas sôbre as quais se tenham 
manifestado pela ·rejeição as Co
missões competentes para o exame 
do mérito, embora consideradas 
constituciona.is. 

§ 5.0 O Plenário poderá conce
der, a requerimento de. qualquer 
Senador, que a votação das emen
das se faça destBJcadamente, ou 
uma a uma. · 

§ 6. 0 Strão votadas destacada
mente as emendas com parecer 
para constituírem projeto em se
parado. 

§ · 7.0 Existindo várias emendas 
da mesma natureza à mesma dis
posição, terão preferência na. vo- · 
tação: 

a) as de Comissões sôbre as de 
Plenário; 

b) dentre as de Comissão, as 
da. que tiver competência especí
fica para se pronunciar·sôbre a ma
téria da disposição emendada.. 

§ 8.0 ·O dispositivo destacado 
do projeto para votação em sepa
rado precederá, na votação, as 
emendas supressivas, e · independe 
de parecer. 

§ 9.0 A emenda que tiver sub
emenda será vota.da antes e eom 
ressalva desta, exceto nos seguin
tes casos, em que a subemenda terá 
precedência : 

a) se a subemenda fôr supres
siva; 
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b) se fôr substitutiva de todo 
texto da emenda; 

c) se fôr substitutiva de artigo 
da emenda. e a votação desta se 
fizer artigo por artigo. 

§ 10. Se a votação do projeto 
se fizer artigo por artigo, será vO
tado primeiro o seu texto e, depois 
as emendas, salvo se estas forem 
supressivas ou substitutivas de ar
tigo. 

§ 11. Em qualquer caso, haven
do substitutivo integra,! do proje
to, terá o mesmo preferência pa
ra a votação, salvo se o Plenãpo 
deliberar o contrário. 

§ 12. Havendo mais de um su
bstitutivo integral, a precedênc'i.a 
será regulada pela ordem inversa 
da apresenta,ção, ressalvado o dis
posto no § 7.0, em relação aos das 
Comissões. . . 

§ 13. O substitutivo integral se
rã votado em globo, salvo se o 
Plenário deliberar que o seja par
celadamente. 

·§ 14. A aprovação do substituti
vo integral não prejudica a vota
ção de emenda que nêle não este
ja atendida e não colida com as 
suas disposições. 
. Art. 253. O requerimento será 

votado antes das respectiva.s emen
das, salvo o disposto no § 11 do ar
tigo anterior. 

Art. 254. A rejeição do projeto 
ou do requerimento prejudica as 
emendas, ainda que já aprovadas. 

Art. 255. A emenda da Câmara. 
dos Deputados a projeto do Sena
do não é susceptivel de modifica
ção por meio de subemendas. A 
discussão e votação far-se-ão em 
globo, exceto : 
· a) se qualquer Comissão, em 

seu parecer, se manifestar favorà
velmente a uma e contrària.mente 
a outras, caso em que a votação 
se fará em grupos segundo os pa-
receres; . . . . . . ', . . 
. b) se fõr.aprovado requerimen

to para a. votação . de .qualquer 
emenda. destaca.damente do ·grupo 
a que· pertença. . . . ·. ·. 

Parágrafo único.· A emenda da 
Câmara só poderá ser votada em 

partes; se o seu texto fôr suscetí
vel de divisão, constituindo cada 
parte proposição autónoma. 

Art. 256. O substitutivo da. Câ· 
mara a projeto do Senado será 
considerado série de emendas e vo
tado, separadamente, por artigos, 
parágrafos, números e· letras, em 
correspondência aos do projeto 
emendado, salvo requerimento de 
vota.ção ern globo ou por grupos de 
dispositivos, aprovado pelo Plená
rio, obedec'i.do o disposto no pa
rágrafo único do artigo .anterior. 

Parágrafo único. Sempre que o 
Senado receber substitutivo da Câ
mara a projeto de sua iniciativa, 
fará a publica,ção paralela das 
duas proposições, a fim de que. a 
cada disposição do projeto corres
ponda, lateralmente;. a do substi
tutivo. As disposições aditivas se
rão publicadas na ordem em que 
figurarem ·no substitutivo e as su
pressa.s na sua ordem natural de 
colocação no projeto. A não re
produção de dispositivo do proje· 
to no substitutivo será considera
da emenda supressiva da· Câmara 
e como tal votada. 

Art. 257. Tratando-se de proje
to dividido em títUlos, C'apitulos e 
Seções, que envolvam matérias. di· 
versas, o Presidente proporá e· o . 
Sena.do deliberará o processo a se
guir na discÜssão e votação. 

Art. 258. Sempre que fôr apro
vado substitutivo em segunda dis
cussão, ou em discussão única, a 
pr_ojeto do Senado,· haverá . dis
cussão suplementar, durante a 
qual poderão ser oferecidas novas 
emendas. . . 

§ 1.o Com as emendas, seguirá 
o substitutivo à Comissão ou Co· 
missões competentes, pa.ra parecer, 
que não poderá concluir por novo 
substitutivo. 

§ 2.o Não havendo emendas se
rá o substitutivo dado como defi· 
nitivamente adotado, independen
temente de ·votação. ·· · 

. Art. , , 259 ... A. votação não se in
terrompe senão por falta de núme
ro legal de Senadores,. ou pela ~er· 
mtnação ·da · sessão, · observad9, · po
rém, o disposto no art. 157. 



-·786-

Art. 260. Dando-se empa,te numa 
votação, o Presidente desempa
tará. 

Se 9 ã o III 

Do Encaminhamento da Votação 
Art. 261. Anunciada a votação 

de qualquer matéria, é· lícito ao 
Senador obter a, palavra, uma vez, 
de "àcôrdo com o disposto no art. 
14, n.o IV, a, e n.o VII, b, para : 
. a) propor o método a ser se
guido; 

b) encaminhá-la. 
Parágrafo único. Repetindo-se a 

votação será lícito renovar-se o 
·encaminhamento. 

Art. 262. O encaminha,mento da 
votação é medida preparatória des
ta, que. só se considera iniciada 
após a sua terminação. 

Seção IV 

Da Preferência 
Art. 263. Conceder-se-á preferên

cia mediante delibernção do Ple-
nário: . 

1) de proposição sôbre outra ou 
. sôbre as demais da Ordem do Dia 
desde que compreendidas no mes
mo grupo da discriminação do art. 
142; 

2) de emenda ou grupo de 
emendas sôbre as . demais, ofere
cidas à mesma proposição, ou sô
bre outra,s referentes ao mesmo as
sunto. 

§ 1.0 A preferência deverá ser 
. requerida : · 

a) antes de anunciar a propo
sição sôbre a qual deva ser conce
dida na hipótese do n.o 1; 

b) antes de se tomarem os vo
. tos quanto à emenda ou ao gru
po de emendas sôbre que deva ser 
concedida, nos casos previstos no 
número 2. 

Seção V 

Do . Destaque 

Art. 264. É permitido destacar 
parte de qualquer proposição, ou 
emenda do grupo a que perten
ça, para votação em separado. 

§ 1.o o requerimento deve ser 
formulado: 

a) até ser a,nunC'iada a propo
sição se o destaque atingir algu
ma de suas partes; 

b) até ser anunciado o grupo 
das emendas, quando o destaque 
se referir a qualquer delas; 

c) a,té ser anunciada a emenda, 
se tiver por fim separar alguma 
de suas partes. 

§ 2.o N'ão será permitido des~a
que de expressão cuja retir:a9-a In
verta o sentido da propos1çao ou 
a modifique substancialmente. 

. § 3.o Concedido o destaque, sub
meter-se•á a votos, primeiramen
te, a. matéria. principal, e, em se
guida, a parte destacada. . · 

§ 4.o A votação de requerimen
to de destaque só envolve pronun
ciamento sôbre a parte a destac~r 
se a finalidade do destaque for 
expressa,mente mencionada no re
querimento. 

§ s.o A dispositivo a que h51uver 
sido apresentada emenda nao se 
admitirá requerimento de ·destaque 
para .aprovação ou rejeição. · 

§ 6.o Do despacho do Presiden~e 
que negar destaque para votaçao 
em separa,do cabe recurso para o 
Plenário. 

Art. 265. · Destacada uma emen
da, sê-lo-ão automàticamente as 
que ,com ela tenham relação. 

Art. 266. O destaque para pro
jeto em separado, de dispositivo ou 
emenda, pode .ser concedido _pe}o 
Plenário, se proposto por Collllssao 
em pa.recei.- ou requerimento. 

§ 1.o Havendo proposta de des
taque para projeto em_ separad<?, 
consultar-se-á o Plenáno preliml· 

· narmente sôbre êle, só se fazendo a 
votação da matéria, para aprova.
ção ou rejeição, se fôr negado. 

§ 2.o O destaque pira projeto 
em separado só pode Ser ~ubmeti
do a votos se a matéria a desta,car 
fôr suscetível de constituir propo
sição de curso autônomo. 

§ a.o Concedido o destaque, o 
autor da proposição destacada terá 
.o prazo de 48 horas para . oferecer 
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o texto com que deverá tramitar 
o novo projeto. 

§ 4.0 , O projeto resultante de 
destaque terá a tramitação de pro· 
posição inicial. 

§ 5.0 Em projeto da Câmara dos 
Deputados não se admitirá desta
que de disposição para proposição 
em separado. 

Capítulo V 

Da Redação do Vencido 

Art. 267. Termina.da a votação 
de qualquer projeto, êste irá à Co
missão competente, a fim de re
digir o vencido. 

'Parágrafo único. Essa redação 
será dispensada, salvo se houver 
vício de linguagem, defeito de re
daÇão ou êrro manifesto a corri
gir: 

a) no projeto do Senado, em se
gunda discussão, se aprovado sem 
modifica-ções, já tendo sido feita 
redação do vencido em primeira 
discussão; 

b) no projeto do Senado apro
vado em primeira discussão sem 
emendas; 

c) no projeto da Câmara dos 
Deputados destinado à sanção. 

Art. 268. É privativo da Comis
são específica. para estudar a ma
téria da proposição redigir o ven
cido para a segunda discussão e 
para remessa à Câmara dos 'Depu
tados, à sanção ou à promulgação, 
nos casos de : 

I - reforma do Regimento In
terno; 

II - emenda ao projeto de or
çamento; 

III - projeto de código, ou de 
sua reforma. 

Art. 269. Nos projetes da Càma· 
ra emendados pelo Senado, a Re
dação Fina.! limitar-se·á às emen
das, destacadamente, não se i:r:cgr
porando ao texto da propos1çao, 
sa.lvo quando se tratar de emen
das de redação. 

Art. 270. Lida no Expediente, a 
redação final ficará sôbre a mesa 
para oportuna inclusão em Ordem 
do Dia, após a publicação no Diá· 

rio do Congresso Nacional, a. dis· 
tribuição em· avulsos e o interstí
cio regimental. 

Art. 271. .Ai discussão e a vota· 
ção da redação final poderão ser 
feitas imediatamente após a leitu
ra, desde que assim o delibere o 
Senado. 

§ 1.0 Na discussão da. redação fi· 
nal só são admissíveis emendas 
que não alterem a substância da 
proposição. 

§ 2.o Quando a redação final 
fôr de emendas do Senado a pro
jeto da Câmara, não se a.dmitirão 
emendas a dispositivo não emen
dado, salvo em decorrência , de 
emendas aprovadas. 

§ 3.o As emendas de redação de· 
pendem de parecer da Comissão 
que houver elaborado a. redação fi· 
nal, sem prejuízo do disposto no 
art. 208. 

Art. 272. Quando, após a apro· 
vação de qualquer redação final de 
projeto se verificar inexatidão ma· 
teria!, absurdo evidente, la.pso ou 
êrro ma.nifesto de texto, a Mesa, 
procederá a respectiva correção, da 
qual dará conhecimento ao Plená
rio, fazendo a devida comunica· , 
ção à Câmara dos Deputados, se 
já lhe houver enviado o autógra
fo, ou ao Presidente da República., 
se o projeto já tiver subido à san
ção. Não havendo impugnação, 
considerar-se-á aceita a correção; 
em caso contrário, caberá a dec1· 
são ao Plenário. 

Parágrafo único. Quando a fa· 
lha. prevista no parágrafo anterior 
se verificar no autógrafo de pro
posição enviada pela Càmara dos 
Deputados, a Mesa o devolverá pa· 
ra correção, do que dará conheci
mentd ao Plenário. 

Art. 273. Sempre que houver si
do aprovado substitutivo integral 
do Sena.do a projeto da Câmara, 
a Comissão de Redação dar-lhe-á 
feição de série de emendas à pro
posição da casa de origem, obser
vada a orientação constante do 
art. 256, parágrafo único. 
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Capítulo VI 

Dos Autógrafos 

Art. 274. A proposição a.prova
da em seu texto definitivo pelo Se
nado será encaminhada, em autó
grafo, à sanção, à promulgação ou 
à Câmara dos Deputados, conforme 
o caso:' 

Parágrafo único. O projeto da 
Câmara, a.inda que não alterado na 
sua substáncia, será devolvido à 
Casa de origem se emendado de 
acôrdo com o previsto no § 2.0 do 
art. 83. 

Art. 275. Os autógrafos de emen
da do Senado a projetos da Câ
mara, inclusive as de que tra.ta o 
§ 2.o do art. 83; serão apenas do 
texto definitivo dessas emendas. 
· § 1.0 Os autógrafos serão assi
nados pelo Presidente e por dois 
Secretários. 

§ 2.o O autógrafo procedente da 
Câmara dos Deputados fica.rá ar
quivado no Senado sempre que re
cebido em uma única via. Dêle 
será, .nessa hipótese, remetida . có
pia autêntica à Casa de origem, 
com as emendas do Senado. Se 
recebido em dua.s vias uma delas 
será devolvida à Câmara. 

Capítulo. VII 

Da Tramitação de Proposição 
com Discussão Encerrada em 
Ses~o Legislativa Anterior 

Art. 276. A proposição com dis
cussão encerrada e não resolvida 
na sessão legislativa pa.ssará para 
a seguinte, continuando nos têr
mos em que se achar e sujeita aos 
trâmites regimentais ainda não 
percorridos . 

Parágrafo único. No inicio· de 
cada legislatura rea.brir-se-ão tôdas 
as discussões encerradas. 

Capítulo VIII 

Da Prejudicialidade 

Art. 277. Será considerada pre
judicada matéria dependente de 
deliberação do Sena.do : 

a) por haver perdido a oportu
nidade; 

b) em virtude de seu prejulga
mento pelo Plenário em outra de-
liberação. · 

§ 1.0 Cabe ao Presidente, de ofí· 
cio ou a requerimento, declarar 
prejudicada qualquer proposição, 
ressalvado recurso pa.ra o Plená
rio, resolvido ·após audiência da 
Comissão competente para estudá
la quanto ao mérito. 

§ 2.o A declaração de estar pre
judicada a proposição será feita c:;m 
Plenário, incluída. para êsse frm 
a matéria em Ordem do Dia. 

§ 3.o Será definitivamente ar· 
quivada a proposição preJudicada. 

Capítulo IX 

Da Sustação do Estudo das 

Proposições 

Art. 278. O estudo de qua.lquer 
proposição poderá ser sustado tem
poràriamente, a requerimento de 
Comissão ou Senador para . aguar
dar: 

1) a decisão do Senado ou o 
estudo de Comissão sôbre outra 
proposição ·que com ela tenha co-
nexão· · · 

2) 'o resultado de diligência; 
3) o recebimento de outra pro· 

posição sôbre a mesma; matéria em 
curso na Câmara . dos ·Deputados. 
ressalvado o disposto no art .. 43 
do Regimento Comum. 

Parágrafo único. Quando a me
dida constante dêste artigo fôr re
querida em Plenário, a sua vota.
ção será precedida. de parecer da 
Comissão competente para o estu
do da matéria da proposição, salvo 
se fôr ela a autora do requeri
mento. 

Capítulo X 

Da Urgência. 
.. ' .. 

Art. 279. A urgência . dispensa, 
durante tôda a· tramitação da ma
téria, intersticios e formalidades 
regimentais, salvo parecer ~as Co· 
missões e quorum de . votaçao. 
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Parágra.fo único. A existência 
de matéria urgente na Ordem do 
Dia não implica prorrogação auto· 
mática da sessão. 

Art. 280. A urgência pode ser 
proposta: 

a) por Comissão, em qualquer 
caso; 

b) pela Mesa, por líderes de 
partidos representando, no mínimo, 
um oitavo da composição do Sena
do, ou por oito Senadores, nos ca
sos do parágrafo 2.0 dêste artigo; 

•C) por lideres de partidos, re
presentando, no mínimo, a meta
de da composição do Senado, ou 
por 32 Senadores, nos casos da a.lí· 
nea b do art. 281; 

d) por líderes de partidos re
presentando, no mínimo, um quar
to da composição do Senado, ou 
por 16 Senadores, nos casos da alí
nea c do art. 281. 

§ 1.0 O requerimento de urgên
cia, ainda. que lido na hora do Ex
pediente, . será submetido ao Ple
nário no final da Ordem do Dia 
da mesma sessão. Nos casos da 
alínea c do art. 281, se algum Se
nador solicitar a pala.vra, o reque
rimento passará a figurar no iní
cio da Ordem do Dia da sessão or
dinária imediata, sem prejuízo das 
matérias em fase de vota.ção. 

§ 2.o Quando, porém, a juízo 
da Mesa, se tratar de proposição 
atinente a assunto de segurança 
nacional (art. 220, parágra.fo úni
co, letras a, b, •d, e) ou de calami· 
dade pública, a urgência será ime
diatamente submetida à votação 
do Plenário. 

ArT 281. A matéria pa.ra a qual 
o Senado conceda urgência será 
submetida ao Plenário : 

a) imediatamente, ainda que 
com interrupção de discurso, dis· 
cussão ou votação, em qualquer 
fase dos trabalhos nos casos do 
§ 2.o do a.rt. 280; 

b) em seguida à Ordem do Dia 
da mesma sessão em que a urgên
cia fôr concedida, se o Plenário 
entender que se trata de matéria 
que ficará prejudicada se não fôr 
desde logo tra.tada; 

c) na terceira sessão ordinária 
que se seguir à concessão da ur
gência, nos demais casos, figuran
do a matéria no início da Ordem 
do Dia, sem prejuízo de outras em 
igual regime e em idêntica. fase 
de tramitação, que nela devam ser 
incluídas. 

Art. 282. Os pareceres sôbre as 
proposições em regime de urgên
cia devem ser apresentados: 

1) imediatamente, nas hipóte
ses das alíneas a e b do a.rt. 281, 
podendo os Presidentes das Comis
sões, ou os relatores, solicitar pra
zo não excedente de duas horas, 
em conjunto; 

2) no prazo compreendido en- · 
tre a concessão da urgência e o 
dia anterior ao da sessão em cuja. 
Ordem do Dia deva a matéria fi
gurar, quando se tratar de caso 
previsto na alínea c do art. 281, 
sendo, a.o fim dêsse prazo, envia
da à Mesa a proposição. 

Parágrafo único. · O parecer po
derá ser oral nos casos a quP. se 
refere o n.0 1; será escrito, salvo 
casos justificados em que poderá 
ser proferido oralmente, nas hipó
teses previstas no n.o 2. 

Art. 283. Se na discussão de ma
téria em regime de ur6ência. fo
rem apresentadas emendas, obser
var-se-ão as seguintes normas : 

a) nos projetas enquadrados 
nas alíneas a e b do art. 281, as 
Comissões proferirão os seus pare
ceres ·em seguida. ao encerramen
to da discussão, podendo pedir o 
prazo previsto no n.o 1, do art. 
282; 

b) nos da alínea c do art. 281, 
o projeto sairá da Ordem do Dia, 
encerrada a discussão, para ser 
novamente incluído após transcor
rida.s 72 Jioras durante as quais se
rão elaborados os pareceres sôbre 
as emendas, podendo os mesmos 
ser prestados oralmente em Ple
nário. 

Art. 284. Não serão considerados 
na mesma sessão mais de dois re
querimentos de urgência, salvo os 
mencionados no § 2.o do art. 280. 
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Art. 285. No encaminhamento 
de votação do requerimento de ur
gência só poderão falar pelo pra· 
zo máximo de dez minutos, dois 
dos signatários do requerimento e 
dois representantes de cada par
tido. 

Parágrafo único. Quando o re
queriii].ento de urgência tiver sido 
apresentado por Comissão poderá 
encaminhar-lhe a votação, em no
me dela, o seu Presidente ou o re
lator da ma.téria." 

Art. 286. O regime de urgência, 
exceto nos casos previstos nas alí
neas a e b do art. 281, não preju
dica a realização de diligência no 
prazo máximo de 72 horas, que o 
Senado, a requerimento de qua.l
quer de seus membros considere es
sencial à elucidação da matéria em 
debate. 

Parágrafo único. O requerimen
to a que se refere êste artigo pode 
ser apresentado antes de proferi
dos os pareceres das Comissões, ou 
se formulado a.pós êstes, até ser 
anunciada a votação. 

Art. 287. O prazo a que se re
fere o n.0 1 do art. 282 será con
cedido sem prejuízo do prossegui
mento da Ordem do Dia, salvo se 
as Comissões chamadas a se pro
nunciar sôbre o projeto em urgên
cia manifesta.rem, pelos seus Pre
sidentes ou relatores, o desejo de 
acompanhar em Plenário o estudo 
das outras matérias, caso em que 
a sessão será suspensa, a não ser 
que haja oradores inscritos para 
depois da Ordem do Dia., aos quais 
será facultado o uso da palavra no 
mesmo prazo. 

Art. 288. Extingue-se a urgên
cia : 

a) com o término da sessão le
gislativa; 

b) com a remessa da proposi
ção à Câmara. dos Deputados, quan
do de iniciativa do Senado; 

c) mediante deliberação do Se
na.do, por dois terços, no mínimo, 
dos presentes, desde que não se 
trate de urgência prevista no § 2.o 
do art. 280 e não esteja a matéria 
em curso de votação. 

Parágrafo único. O requerimen
to de extinção de urgêncilll pode 
ser formulado : 

a) por Comissão; 
b) por líderes representando, 

no mínimo, um quarto da compo
sição do Senado, ou 16 Senadores, 
nos casos da alínea c do art. 281; 

c) por líderes representando, 
no mínimo, metade da composição 
do Senado, ou 32 Senadores, nos 
casos dll! alínea b do art. 281. 

Art. 289. O requerimento de ur
gência poderá ser retirado, até ser 
anunciada a sua votação, median
te solicitação escrita do seu pri
meiro signatário, ou do Presiden
te da Comissão que o houver for
mulado, e despacho do Presidente. 

TiTULO X 

Do Orçamento 

Art. 290. Recebida. da Câmara 
dos Deputados a proposição orçan. 
do a Receita e fixando a Despesa 
Geral da República será imediata
mente enviada à Comissão de Fi
nanças, determinando lll Mesa a 
sua publicação e a distribuição dos 
respectivos avulsos. 

Art. 291. Na sessão em que fo
rem distribuídos os avulsos o Pre. 
sidente anunciará que a proposi
ção receberá emendas dos Senado
res perante a Mesa durante a.s. 
três sessões seguintes. 

§ 1.0 No curso do mês de novem
bro o prazo a que se refere ·êste 
a.rtigo será anunciado independen
temente da distribuição de avul
sos, desde que a publicação tenha 
sido feita no órgão oficial do Se
nado. 

§ 2.0 As emendas deverão ser 
justificadas por escrito. 

§ 3.° Findo o prazo estabeleci
do as emendas serão publicadas e 
encaminhadas à Comissão de Fi
nanças. 

§ 4.0 Perante a Comissão' de Fi
nanças qualquer Senador poderá 
apresenta.r emendas ao Orçamento. 

§ 5.0 A Comissão emitirá pare
cer simultâneamente, sôbre a pro
posição e as emendas que lhe fo· 
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rem apresentadas, oferecendo, por 
sua vez, as que julgar necessárias. 

§ 6.o As emendas apresentadas 
perante a, Comissão, ainda que re
cebam parecer contrário, serão en
caminhadas ao pronunciamento 
do Plenário. 

Art. 292. Cada anexo ao projeto 
de lei orçamentária será tratado 
como projeto autônomo. Manter
se-á, porém, em ca.da caso o núme
ro do projeto integral, acrescido 
do número de ordem do anexo res
pectivo. 

Art. 293. No curso do mês de 
novembro a Mesa, independente
mente de requerimento do Plená
rio, poderá incluir em Ordem do 
Dia qualquer anexo de Orçamento, 
com prioridade sôbre matéria já 
em discussão ou com votação ini
ciada,, ainda que em regime de ur· 
gência. 

Art. 294. Observar-se-ão, na dis
cussão e votação do projeto de Or
çamento. e respeC'tivas emendas as 
normas estabelecidas neste Regi
mento para os demais projetas de 
lei, com as seguintes alterações : 

1) Serão vota,das em grupo, 
salvo destaques, as emendas com 
subemendas. A aprovação do gru. 
po importa a das emendas com 
as modificações constantes das res
pectivas subemendas . 

2) Na votação de emendas ou 
subemendas poderão falar, para 
encaminhá-las, o autor, um orador 
favorável, um contrário e, afinal, 
o rela,tor. 

Art. 295. N'ão é permitido apre
sentar ao projeto de Orçamento 
emenda com C'aráter autônomo. 

Parágrafo único. Da recusa, pe
la Mesa, de emenda considerada 
infringente dêste artigo cabe re
curso pa,ra o Plenário. 

TiTULO XI 

Da Tomada de Contas 

Art. 296. Chegando à Mesa pro
jeto de ·aprovação de contas do 
Presidente da República, será lido 
e mandado publicar com a mensa
gem a exposição de motivos do Mi· 

nistro da Fa.zenda e o parecer do 
Tribunal de Contas. 

§ 1.0 Distribuídos os avulsos, fi· 
cará o projeto em pauta, durante 
três sessões, para reC'eber emen
das. 

§ 2.o Findo êsse prazo, serão as 
emendas publicadas e a matéria, 
remetida, com o respectivo proces
so, às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças, que emi· 
tirão parecer em trinta dias, pror· 
rogá veis por igual tempo, no má-
ximo, pelo Plenário. · 

§ 3.o Passadas 48 horas do tér
mino do prazo previsto no pa,rágra
fo anterior, a matéria poderá ser 
incluída em Ordem do Dia. Não 
havendo parecer escrito, será êle 
proferido oralmente. 

TiTULO XII 

Do Senado· no Desempenho de 
suas -Atribuições Privativas 

Capítulo I 

Do Pronunciamento do Senado 
sôbre Escolha de Autoridades 

Art. 297. No pronunciamento do 
Senado sôbre as escolhas a que se 
refere o art. 63, n.o I, da Consti
tuição, observar-se-ão as seguintes 
normas: .. 

a) recebida a mensagem do . 
Presidente da República, a, qual, 
quando se referir a chefe de mis· 
são diplomática, deverá ser acom· 
panhada de amplos esclarecimen. 
tos sôbre o candidato e, sempre que 
possível, também do seu curri· 
culum vitae, será lida no Expedi
ente e encaminhada, à Comissão 
competente, na forma do disposto 
nos arts. 70, ns. 15, 75, ns. 16 e 
77, g,· 

b) quando se tratar de clhefe 
de missão diplomática, a Comissão 
C'onvocará o escolhido, para ouvi
lo, no prazo que estipular, sôbre 
assuntos pertinentes ao desempe
nho do cargo que deverá ocupa.r, 
salvo em se tratando de diplomata 
em exercício no estrangeiro. caso 
em que ll convocacão dependerá de 
deliberação da Comissão, a requeri-

'-
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menta de qualquer de seus mem
bros; 

c) a Comissão, se julgar co~~e
niente requisitará, do Ministér1o 
competente, informações comple
menta,res para instrução do seu 
pronunciamento; _ 

d) será secreta a reunião em 
que se processarem o -deJ?at_e e _o 
pronunciamento da Com1ssao • so
bre a matéria a que se refere este 
artigo; . 

e) o parecer deverá constar:. 
1) de relatório sôbre o escolhi

do com OS elementos informati!_OS 
recebidos ou obtidos pela Comlssao, 
de forma a, possibilitar a verifica
ção dos requisitos legais e qualida
des essenciais ao cargo; 

2) de conclusão no sentido da 
aprovação ou desaprovação do no
me indicado, mencionando-se e:n 
Ata apenas o resultado da, votaç~o 
por escrutínio secreto, sem q~e SeJa 
admitida qualquer declaraçao ou 
justificação de voto, exceto em re
ferência ao aspecto legal; 

f) o parecer e a Atá da, reu
nião da Comissão serão encami
nhados à Mesa em invólucro fecha
do, rubricado pelo Presidente do 
mesmo órgão; 

g) a discu.são do parecer far-se
á ·no Plenário, em sessão secreta, 
devendo a ma,téria constar da Or· 
dem do Dia anunciada no fim da 
sessão anterior; 

h) o pronunciamento do Sena
do será comunicado ao Presidente 
da República, em Expediente secre
to, 'no qual se ·consignará o re-
sultado da votação. ' 

Capítulo II 

Do Pedido de Autorização para 
Empréstimo Externo 

Art. 298. O pedido de autoriza. 
ção para empréstimo externo, a ser 
contraído por Estado, pelo Distri
to Federal ou por município (Const. 
art. 63, n.o II) deverá ser encami
nhado ao Senado, com documentos 
que o habilitem a. conhecer perfei
tamente a operação, os recursos 

para satisfazer os seus compromis
sos e a sua finalidade. 

Art. 299. Deverá acompanhar o 
pedido de autorização, pare~er do 
órgão incumbido da, execuçao da 
políttca financeira do Govêrno Fe· 
deral. 

Art. 300. No pronunciamento do 
Senado sôbre a matéria de que tra
ta o art. 298, observar-se-ão as se
guintes normas: 

a) lido no Expediente, o pedido 
de autorização será enca.minhado 
às Comissões de Constituição e Jus· 
tica e de Finanças, que dirão, res
péctivam.ente sôbre a constitucio· 
nalidade e a' conveniência da. ope
ra~ão; 

b) considerado constitucional_ e 
conveniente o pedido, a Com.issao 
de Finanças ela.borarâ projeto de 
resolução concedendo a autoriza-
ção; _ 

c) promulgada · a Resoluçao, 
será comunicàda à entidade inte
ressada e ao órgão a que se refere 
o art. 299. 

Art. 301. O teor da Resolução do 
Senado concedendo a.utorização 
para empréstimo externo deverá 
constar do in.strumento da O!Pe· 
ração. 

Art. 302. Qualquer modificação 
nos compromissos originàriamente 
assumidos dependerá de nova au
torização do Senado. 

Capítulo III 

Do Pedido de Licença para Alie
nação de Terras 

Art. 303. O Senado se pronun
ciará sôbre alienação ou concessão 
de terras públicas com área su
perior a dez mU hectares ( Const., 
art. 156, § 2.0) mediante pedido 
de autorização pa.ra realizá-la, for
mulado pelo Governador do Esta
do ou Território respectivo, instruí
do com esclarecimentos minuciosos 
sôbre: 

a) as terra.s objeto da transa
ção, devidamente discriminadas, . 
bem assim sôbre o destino que se 
lhes pretenda dar; 
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b) outra.s terras que o adqui
rente possua, com a especificação 
da respectiva área de utilização; 

c) a existência, ou não, na área 
cuja alienação se pretenda : 

1) de posseiros •com mais de dez 
anos ininterruptos de ocupação; 

2) silvícola.s. 
Parágrafo único. Tratando-se de 

concessão ou alienação nas zonas · 
a que se refere o art. 180 da Cons. 
tituição Federal, o pedido de au. 
torização será encaminhado ao Se
nado com prévio assentimento do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 304. Lido no Expediente da 
sessão, o pedido de concessão ou 
alienação será encaminhado às 
Comissões de Constituição e Justi
ça, de Legislação Social e de Eco· 
nomia, que sôbre êle se manifesta
rão no sentido de suas competên· 
elas, ela,borando a segunda o pro· 
jeto de resolução a ser submetido 
à deliberação do Senado. 

Art. 305. A autorização concedi· 
da pelo Senado jamais poderá pre
judicar a preferência ~stabelecida 
pelo art. 156, § 1.0 , da Constitui
ção a fa,vor dos posseiros de ter
ras devolutas, nelas com moradia 
habitual. 

Art. 306. A decisão do Senado 
deve constar do instrumento de 
concessão ou alienação. 

Capítulo IV 

Da Suspensão da, Vigência 
de Lei Inconstitucional 

Art. 307. O Senado conhecerá 
da, inconstitucionalidade, total ou 
parcial, de lei ou decreto, defini. 
tivamente julgado pelo Supremo 
Tribunal Federal, mediante : 

1) comunicação do Presidente 
do mesmo Tribunal; 

2) representação : 
a) do Procurador-Geral da Re· 

pública; 
b) de qualquer autoridade; 
c) de quaJ.quer interessado na 

decisão. 
Art. 308. A comunicação ou re· 

presentação deverá ser instruída 
com o texto do acórdão do Supre. 

mo Tribunal Federal, do parecer do 
Procurador Geral da República e 
da versão do registro taquigráfico 
do julgamento. 

Art. 309. Lida no Expediente da 
sessão, a, representação será enca· 
minhada à Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, que redigirá proje· 
to de resolução, para o fim previs· 
to no art. 64, da Constituição. 

Capítulo V 

Do Pedido de Autorização para 
Aumento Temporário do Im· 

pôsto de Exportação 

Art. 310. No pronunciamento do 
Senado sôbre pedido de. autoriza. 
cão de Estado para aumento tem. 
porário do Impôsto de Exporta· 
cão (Const., art. 19, § 6.0 ) obser· 
var-se-ão as seguintes normas : 

a) o pedido deverá ser reme
tido ao Sena,do com documenta
ção bastante para provar a neces· 
sidade do aumento pretendido, es· 
pecialmente: 

a-1) · balanço das contas do úl· 
timo exercício financeiro do Es· 
tado; · 

a-2) especifica,ção das previsões 
orçamentárias relativas a cada tri· 
buto e da receita realmente arre· 
cadada no último exercício; 

a-3) previsão da arreca.dação do 
Impôsto de Exportação ·com o. acrés
cimo pleiteado; 

a-4) discriminação das medidas 
projetadas para suprir a falta do 
~umento, a,o fim do prazo res-
pectivo; . 

b) recebido e lido o Expedien· 
te perante o Plenário, será enca· 
minhado às Comissões de Consti· 
tuição e Justiça, de Economia e 
de Finanças, a primeira das quais 
se manifestará sôbre a constitu· 
cionalidade e juridicidade da, me
dida pleiteada, e a. segunda, se 
com ela concordar, apresentará o 
respectivo projeto de resolução, SÔ· 
bre o qual se pronunciará a ter
ceira; 

c) da deliberação do Sena,do, 
em definitivo, sôbre a matéria, se· 
rá dado conhecimento ao Govêrno 
do Estado interessado. 
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Capítulo VI 

Do Veto do Prefeito do Distrito 
Federal 

Art. 311. Na apreciação do veto 
do Prefeito do Distrito Federal a 
projeto da Câmara. do Distrito Fe· 
deral (Lei n.o 217, de 15·1-1948) 
observar-se-ão as seguintes nor· 
mas: 

a) recebido o veto, ser-lhe-á 
atribuído número de ordem; 

b) recebidos no mesmo expedi
ente, dois ou mais vetos, o núme
ro de ordem será dado pela pre
cedência do número da respectiva 
mensagem; 

c) lido no Expediente da sessão 
será o veto imediatamente enca.mi
nhado à Comissão de Constituição 
e Justiça; 

d) a designação do relator na 
Comissão obedecerá à escala, por 
ordem alfabética dos seus mem
bros efetivos, inclusive o Presi
dente; 

e) na hipótese de exercício tem
porário, na Comissão, o substitu
tivo ocupa.rá, na escala, o lugar do 
substituído, independente da ordem 
alfabética; 

f) sendo total o veto, o parecer 
concluirá pela aprovação ou rejei
ção em globo, vedada a cisão. Sen
do parcial, poderá ·concluir por essa 
forma. ou distintamente, em rela
ção a cada disposição votada; 

g) a votação em Plenário far-. 
se-á sôbre o próprio veto, em es
crutínio secreto; 

h) n:a hipótese de veto parcial, 
nos têrmos da alínea f, parte fi
nal, a votação será feita., salvo des
taques,· em duas partes, conforme 
tenha sido favorável ou contrário 
o pronunciamento da Comissão; 

i) considera-se aprovado o veto 
não votado dentro de trinta dias; 

j) êsse prazo contar-se-á a. par
tir da data da leitura do veto no 
Expediente do Senado, excluindo-se 
o dia inicial e incluindo-se o ter
minal, se êste não fôr domingo, 
feriado ou dia em que, regimen
talmente, o Senado não funcione; 

k) o prazo é· ininterrupto e ~ó· 
mente se suspende por : 

1) férias parla.mentares, nestas 
compreendido o período necessário 
à organização do Senado para o 
seu funcionamento normal, no iní
cio de cada sessão legislativa; 

2) convocação extraordinária do 
Congresso Nacional pa.ra determi· 
nado fim; 

3) não funcionamento do Sena
do por fôrça maior ou caso for
tuito, não se compreendendo nes· 
ta hipótese a falta de quorum ou 
deliberação do próprio Senado; 

1) rejeitado o veto, a Mesa do 
Senado fa.rá imediata comunica
ção ao Prefeito e à Mesa da Câ. 
mara do Distrito Federal, para o . 
efeito da promulgação. 

Art. 312. Os •casos omissos neste 
Capítulo serão supridos pelas dis
posições regimentais de caráter ge
ral. 

TiTULO XIII 

Da Emenda. à Constituição 

Art. 313. Considerar-se-á pro· 
posta ao Senado emenda à Cons
tituição se apresentada quando não 
vigente o estado de sítio, em ses
são legislativa ordinária, pela 
quarta parte, no mínimo, dos seus 
membros, ou, no decurso de dois 
a.nos, por mais de metade das As· 
sembléias Legislativas dos Estados. 

Pa.rágrafo único. Não será obje· 
to de deliberação emenda tenden
te a abolir a Federação ou a Re· 
pública. 

A:rt. 314. Recebida a · emenda, 
será lida na. hora do Expediente 
e mandada publicar no Dtário do 
Congresso Nacional e em avulsos, 
para distribuição aos Senadores. 

Art. 315. Nas 48 horas seguintes 
à leitura será eleita uma Comis
são Especial de 16 membros, sob 
o critério do a.rt. 61 dêste Regi
mento, para opinar sôbre a maté
ria no prazo de 30 dias. 

Art. 316. Cinco dias depois de 
publicado o parecer no Dtário do 
Congresso Nacional e distribuído 
em avulsos ·com o texto da emen-
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da, poderá a matéri~ ser incluída 
em Ordem do Dia. 

Art. 317. Só serão admitidas 
subemendas a emenda à Constitui
ção na hipótese de ter sido esta 
iniciada no Senado, achar-se em 
sua primeira tr~itação nesta 
Casa e constituírem elas substitu
tivos integrais do texto inicial. 

§ 1.0 Não será recebido substi· 
tutivo que não tenha relação dire
ta e imediata com a emenda. 

§ 2.0 O substitutivo deve ser as
sinado por 16 Senadores, no mini
mo, e apresent~do antes de iniciar
se o debate, sendo discutido junta
mente com a emenda. 

§ 3.0 O substitutivo apresentado 
em segunda discussão depende, se 
aprovado, de nova discussão. 

Art. 318. Em qualquer turno a 
discussão será em globo, da emenda 
com o respectivo substitutivo. 

Art. 319. Cada discussão pro
cessar-se-á em cinco sessões ordiná
ri~ consecutivas. 

Art. 320. Na discussão, cada Se
nador tem o direito de falar du
rante duas horas, em uma ou mais 
vêzes. As Questões de Ordem só 
poderão ser propostas dentro dêsse 
mesmo prazo. 

Parágrafo único. Ao relator, ou 
ao membro da Comissão Especi~ 
que o substituir, é lícito replicar, 
no mesmo prazo, a cada Senador, 
se não desejar falar no final. 

Art. 321. Encerrada a discussão, 
se não tiver sido apresentado su
bstitutivo, páss~r-se-á à votação, de 
acôrdo com o disposto no art. 323. 

§ 1.0 Havendo substitutivo, a 
matéria voltará à Comissão Espe
cial, a fim de sôbre ela emitir pa
recer no prazo de 30 dias. 

§ 2.o Lido no Expediente, publi
cado no Diário •do Congresso Na
cional e distribuído em ~vulsos o 
parecer acompanhado do texto da 
emenda e substitutivo, a matéTia 
poderá ser incluída em Ordem do 
Dia. 

Art. 322. Findo o prazo para 
pronunciamento da Comissão Es
pecial sôbre ~ emenda ou substi
tutivo, sem que ela tenha ofere-

cido o seu parecer, a matéria será 
distribuída em avulsos contendo o 
texto daquela e dêste, se antes isso 
já não tiver sido feito, e poderá ser 
incluída em Ordem do Dia. ·· 

Art. 323. A votação da emenda 
à Constituição far-se-á pelo proces
so nomin~l e com o quorum de 
dois terços da totalidade dos Se
nadores. 

§ 1.0 o Presidente marcará a 
data da votação, com a antece· 
dência _de oito dias, do que dará 
aviso telegráfico a todos os Sena
dores. 

§ 2.0 Se no dia marcado para a 
votação, esta não puder realizar
se por falta de quorum, a matéria 
pass~rá a figurar na Ordem do 
Dia como última das em votação, 
durante o prazo de cinco sessões, 
ao fim do qual poderá ser votada 
com a presença de 32 Senadores. 

Art. 324. Tôdas as discussões po
derão ser encerradas, medi~te re
querimento assinado por um quar
to do número total dos Senadores 
e aprovado por dois terços, pelo me
nos, dos presentes, desde que já se 
tenham efetuado em duas sessões 
anteriores. 

Art. 325. Para encaminhamento 
de votação só será permitid~ a pa· 
lavra uma vez a c·ada Senador, 
por 15 minutos. 

Art. 326. O interstício entre ·a 
votação e a discussão subseqüente 
de emenda à Constituição será de 
quarenta e oito (48) horas, no mí· 
nimo. 

Art. 327. Todos os ·prazos e in· 
terstícios são improrrogáveis. 

Art. 328. Em tudo quanto não 
contrariem est~ disposições espe
ciais, regularão a tramitação· da 
matéria as disposições do Regimen
to atinentes aos projetas de lei. 

Parágrafo único. Não se admi
tirá requerimento de urgência pa
ra emend~ à Constituição. 

Art. 329. Aprovada pelo Senado, 
a emenda será remetida à Câma
ra dos Deputados, independente· 
mente de redação final, com a co· 
municação do quorum de votação 
em ambos os tumos. 
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§ 1.° Considera-se rejeitadSJ a 
emenda ou substitutivo não apro
vados pelo menos por maioria ab
soluta dos membros do Senado. 

§ 2.o Se a aprovação tiver sido 
por maioria absoluta, a emendSJ de
volvida pela Câmara terá, na ses
são legislativa ordinária seguinte, 
a mesma tramitação prescrita nos 
a.rtigos anteriores, qualquer que te
nha sido o quorum constitucional 
de votação na Câmara dos Depu
tados. 

O mesmo acontecerá se a apro
vação do Senado tiver sido por dois 
terços e a da outra Casa por maio
ria. absoluta. 

Art. 330. Considera-se emenda 
nova o substitutivo da Câmara dos 
Deputados a emenda de iniciativa 
do Senado. 

Art. 331. Considera-se prejudica
da a emenda cuja tra.mitação não 
se ultime em cada Casa em duas 
sessões legislativas ordinárias e 
consecutivas, na hipótese prevista 
no § 2.0 do art. 217, da Constitui
ção. 

Art. 332. Quando ultima.da no 
Senado a votação da emenda, dar
se-á disso comunicação à Câmara 
dos Deputados, para o fim previs
to no art. 217, § 4.0 , da Constitui
ção. 

TITULO XIV 

Do Comparecimento de Ministro 
de Estado 

Art. 333. A convocação de · Mi
nistro de Esta.do, resolvida pelo Se
nado, para comparecer' perante 
êste ou qualquer das suas Comis
sões, será feita por ofício do 1,0 
Secretário, acompanhado de cópia 
do requerimento das informações 
pretendidas. Nesse mesmo ofício, 
soUcita.r-se-á ao Ministro declare, 
dentro do prazo detenninado e nas 
horas de sessão, quando compare· 
cerá. · · 

Art. 334. É lícito ao Ministro en
viar ao Senado, antes do seu com
parecimento, exposição escrita pa. 
ra conhecimento da Casa. 

Art. 335. O . Sena.do designará 
dia e hora para ouvir o Ministro 
de Estado que o solicitar. 

Art. 336. O Ministro de Estado 
que comparecer perante o Senado, 
para ·o fim de prestar esclareci
mentos ou solicitar providências, 
terá assento no recinto, na primei
ra. bancada da direita. 

Art. 337. Se o tempo ordinário 
da sessão não bastar para a con
clusão das informações, o Senado 
poderá prorrogar a sessão, ou de· 
signar outro dia para novo com
parecimento do Ministro. 

Art. 338. O Ministro não será 
interrompido, por aparte ou pedi
do de escla.recimento, no curso de 
sua exposição, abrindo-se, ao têrmo 
desta, a fase de interpelações, por 
qualquer Senador, mas sempre den· 
tro do assunto que houver determi
nado o 'comparecimento. 

.Art. 339. Se o Ministro convoca
..do não comparecer sem causa jus
tifica.da no dia e hora designados, 
na forma do art. 333 o Presiden
te do Senado providenciará no sen
tido de ser imediatamente instau
rado processo por crime de res
ponsabilidade. 

Art. 340. O disposto nos artigos 
precedentes aplicar-se-á, tanto 
quanto possível, no caso do com
pa.recimento do Ministro a reunião 
de Comissão. 

TiTULO XV 

Do Senado ·Como órgão Judi
ciário 

Art. 341. O Senado é tribunal 
de julgamento nos crimes de res
ponsabilidade do Presidente da Re
pública e dos Ministros de Estado, 
e tribunal simultâneamente, de pro
núncia e julgamento, nos crimes 
de responsabilidade dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e do 
Procurador Gera,l da República. 

§ 1.0 Em ambos os casos, fun
cionará sob a presidên.cia do Pre
sidente do Supremo Tribunal Fede
ral, ou de seu substituto legal, se 
fôr aquêle o denunciado, ou estiver 
impedido. 
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§ 2. 0 A declaração de procedên
cia da acusação só poderá ser pro
ferida pela. maioria absoluta .do Se
nado e a sentença condenatória, 
pelo voto nominal de dois tercos 
dos seus membros. · 

Art. 342. Nos crimes de respon· 
sabilidade do Presidente da Repú· 
blica e dos Ministros de Estado, 
recebido da Câmara dos Depu. 
tados o decreto de acusação, com 
o respectivo processo, será logo elei· 
ta. uma Comissão especial de dezes· 
seis membros, representando, pelo 
critério proporcional, tôdas as Ban
cadas partidárias, para, no prazo 
de 48 horas, oferecer o libelo acusa
tório. -· § 1.0 Ao Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal o Presidente 
do Senado remeterá o processo em 
origina.!, com a comunicação do 
dia designado para o julgamento. 

§ 2. 0 Ao acusado, o 1. 0 Secretá
rio enviará cópia autenticada de 
tôdas as peças do processo, inclu
sive o libelo, intimando-o do dia 
em que deverá comparec-er ao Se· 
nado, para o julgamento. 

§ 3.0 Estando o acusado ausen
te do Distrito Federal, a sua inti· 
mação será solicitada pelo Presi
dente do Senado ao Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado em 
que se encontrar. 

§ 4. 0 Proceder-se-á nos demais 
trâmites do julgamento, até final, 
pela forma prescrita na lei regula. 
dora da espécie, devendo a delibe· 
ração do Senado constar da sen. 
tença. que será lavrada nos autos 
do processo, pelo Presidente do sU:. 
premo Tribunal Federal, assinada 
pelos Senadores que funcionarem 
como juizes, . transcrita na Ata da 
sessão, que será publicada no Diá· 
rio Oficial e no Diário do Congres
so Nacional. 

Art. 343. Nos crimes de respon
sabilidade dos Ministros do Supre. 
mo .Tribunal Federal e. do Procura. 
dor-Geral da República, a denúncia 
será recebida pela Mesa do Senado 
e lida no Expediente . da sessão se. 
guinte, sendo despaC'hada, após, a 
uma comissão especial de dezes-

seis membros, eleita para opinar 
sôbre a matéria, em que se repre· 
sentarão, pelo critério proporcional, 
tôdas as Bancadas partidárias. 

§ 1.0 Em todos os trâmites de 
acusação e julgamento serão obser· 
vadas as normas prescritas na lei 
reguladora da espécie. · 

§ 2.o De acôrdo com a decisão 
do Senado, o Presidente do Supre· 
mo Tribunal Federal la.vrará nos 
autos a sentença, que será assina· 
da por êle e pelos Senadores que 
tiverem tomado parte no julga. 
mento, e transcrita na Ata. 

Art. 344. No processo de crime 
de responsabilidade servirá de es· 
crivão um funcionário da. Secre· 
taria do Senado. 

TiTULO XVI 

Da· Polícia. e da Economia 
Interna do Senado . 

Art. 345. A Mesa fará manter 
a ordem e o respeito indispensá· 
veis no edificio do Senado e suas 
dependências e exercerá a função 
de superintender aos serviços da 
Secretaria, empregando, para êsse 
fim, os meios fac:mltados no res
pectivo Regulamento. 

Art. 346. O policiamento do edi· 
fício do Senado e de suas depen· 
dências fica adstrito, privativamen· 
te, à Comissão Diretora, sem a in· 
tervenção de qualquer outro Po· 
der. 
· Parágrafo único. Far-se·á o po· 

liciamento, ordinàriamente, com 
elementos da. guarda-civil requisi· 
tados e, se necessário, por outros 
elementos da fôrça pública e agen· 
tes da polícia comum, postos à dis
posição da Mesa,· por solicitação 
desta.. 

Art. 347. Não é permitido o· in· 
gresso nas dependências do Sena· 
do a quem não esteja conveniente
mente vestido. Aos homens exigir
se-ão paletó e gravata. 

Art. 348. . Se · nci edificio do Se· 
nado ou em suas dependências 'al· 
guém perturbar a ordem,. o· Presi· 
dente manda-lo·á pôr em custódia, 
se desatendida a advertência que 
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se lhe fizer. Feitas as averigua
ções necessárias, mandá-lo-á soltar 
ou entregar à autoridade compe
tente, com ofício do 1.0 Secr-etário, 
participando a ocorrência. 

Art. 349. Quando no edifício do 
Senado, se cometer algum delito, 
realiza.r-se-á a pris~o do crimino
so, seguida de inquérito, instaura
do e presidido por um dos mem
bros da Mesa, designado pelo Pre
sidente. 

§ 1.0 Serão observadas, no in
quérito, as leis de processo e os 
regulamentos policiais do Distrito 
Federal, no que lhe forem aplicá
veis. 

§ 2.o Servirá de escr-ivão, no in
quérito, o funcionário · da Secre
taria designado p~lo 1.0 Secretá
rio. 

§ 3.o O inquérito terá rápido 
andamento e será· enviado, após 
sua conclusão, à autoridade judk 
ciária competente. 

§ 4.0 O prêso será entregue, com 
o auto de flagrante, à autoridade 

· policial competente. 
Art. 350. Ao Ministro da Fazen

da serão enviada.s as fôlhas do sub
sídio dos Senadores e as dos ven
cimentos dos funcionários da Se
cretaria, a fim de serem pagas pe
lo Tesouro Nacional no edifício do 
Senado. 

Art. 351. O Diretor Geral da Se
cretaria, sob a fisca.Iízação ·da Co
missão Diretorá, . servirá de· tesou
reiro das importâncias atribuídas 
ao Senado, para as despesas ordi
nárias e eventuais. 

Recolherá as quantia.s que rece
·ber ao cofre da Secretaria, à Caixa 
Económica Federal ou ao Banco 
do Brasil, a juizo da Comissão Di
retora. · 

Art. 352. O Diretor Geral da 
Secreta.ria apresentará, mensal
mente, ao Vice-Presidente do Sena
do e, trimestra.Imente, à Comissão 
Diretora, 'para seu exame e aprova
ção, o balancete da Receita e Des
pesas, no qual . registrará o saldo 
em caixa,. 

Parágrafo único. No comêço de 
cada ano, a Comissão Diretora re-

quisitará ao ·Ministro da Fazenda 
os saldos ainda no Tesouro das ver
bas do Sena.do, do ano anterior, a 
fim de dar-lhes aplicação em obras 
necessárias à conservação e amplia
ção do seu edifício ou no aperfei
çoamento dos seus serviços. 

TtTULO XVII 

Da Secretária 

Art. 353. Os serviços do Senado 
serão executados pela sua Secreta.
ria e reger-se-ão por um regula
mento especial, considerado parte 
integrante dêste Regimento. 

Art. 354. A Comissão Diretora 
não requisitará funcionário de 
qualquer repartição ou serviço, sal
vo o disposto· no parágrafo único 
do art. 346 nem porá funcionário 
da sua. Secretaria à disposição de 
outro órgão do poder público. 

Art. 355. . As modificações no 
quadro do pessoal da Secr-etaria 
ou da Portaria, inclusive altera
ções dos · respectivos vencimentos 
ou concessão de vantagens espe
ciais, devem provir sempre de pro
posta da Comissão Diretora. 

TtTULO XVIII 

Disposições Gerais 

Capítulo I 

Do Regimento e suas Modi
ficações 

Art. 356. O Regimento Interno 
só poderá ser modificado ou re
formado por meio de projeto de 
resolução oferecido por qualquer 
Senador, pela Comissão Diretora, 
ou por comissão especial nomea
da em virtude de deliberação do 
Senado e da qual deverá fazer par
te um membro da. Comissão Dire
tora. 

§ 1.0 Em qualquer caso, o pro
jeto após publicado e distribuído 
em avulsos, ficará sôbre a mesa 
durante três sessões, a fim de re
ceber emendas. 

§ 2.o Depois dêsse prazo, o pro
jeto irá, para· efeito de parecer, à 
Comissão Especial que o tiver ela-
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bora.do, ou à Comissão Diretora, se 
de iniciativa desta ou de algum 
Senador. 

§ 3.0 O parecer mencionado no 
parágrafo precedente será emitido 
em dez dias, quando o projeto seja 
de simples modificação, e em vinte 
dias quando se trate de reforma. 

§ 4.0 Observar-se-ão, na, dis
cussão e votação do projeto de re
forma do Regimento as normas vi
gentes para os demais projetas de 
resolução. 

Art. 357. A Mesa fará, ao fim 
da legislatura, consolidação das 
modificações feitas no Regimento, 
ma,ndando tirar dêste nova edição, 
durante o interregno das sessões. 

Capítulo II 

Das Questões de Ordem 

Art. 358. Constituirá questão de 
ordem, suscitável, em qualquer fase 
da sessão, qualquer dúvida sôbre 
interpretação do Regimento In
terno. 

§ 1.0 A questão de ·ordem será 
decidida pelo Presidente, . ,com re
curso para o Plenário, de ofício, ou 
mediante requerimento. 

§ 2.o Considera-se simples pre
cedente a decisão sôbre questão de 
ordem, só adquirindo fôrça obrigar 
tória quando incorporada ao Regi
mento. 

§ 3.0 Nenhum Senador poderá 
falar sôbre a mesma questão de 
ordem mais de uma vez e por mais 
de dez minutos. 

Art. 359. É lícito à Mesa, ou a 
qualquer Sena,dor, pedir a audiên
cia da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre questão de ordem a 
ser submetida à deaisão do Ple
nário. 

§ 1.0 Aprovada· a proposta nes
se sentido, fica sobrestada a deci
são até o pronunciamento da, Co
missão. 

§ 2.o O parecer da Comissão 
proferido no prazo de 48 horas, 
será incluído em Ordem do Dia, 
para deliberação do Plenário. 

§ 3.o Quando, porém, se tratar 
de questão de ordem sôbre maté-

ria em regime de urgência, ou 
quando o a,ssunto exija solução 
imediata, o parecer deverá ser pro
ferido de acôrdo com as normas 
estipuladas no art. 283, alínea a, 
dispensada a sua inclusão em Or
dem do Dia. 

Capítulo III 

Da Vigência das Resoluções 
do Senado 

Art. 360. As Resoluções do Se
nado entram em vigor na data de 
sua publicação, salvo quando fixem 
outra. 

Capítulo IV 

Das Petições e Representações 
Dirigidas oo Senado 

Art. 361. As petições, memoriais, 
representações ou outros documen
tos dirigidos ao Senado, · deverão 
ser entregues no serviço de proto
colo e serão, segundo a sua natu
reza, despachados às Comissões 
competentes ou arquivados, depois 
de lidos em Plenário, quando o 
merecerem, a juízo da Mesa. 

Parágra,fo único. Não serão re
cebidas petições e representações 
sem data e assinatura ou eni têr
mos desrespeitosos. As assinaturas 
serão reconhecidas, quando a, Mesa 
considerar necessário. 

Art. 362. Quando uma Comissão 
julga,r que qualquer dos documen
tos a que se refere o artigo ante
rior não deva ter ·andamento, man
da-lo-á arquivar, podendo ser rea
berto o seu exame se o Senado 
assim o deliberar. 

Parágrafo único. O arquivamen
to poderá ser proposto pelo Presi
dente da, Comissão ou por qualquer 
de seus membros e, se por ela apro
vado, produzirá seus· efeitos, inde
pendentemente de voto de Plená
rio. Será, entretanto, comunicado 
à Mesa, em oficio, que, lido no 
Expediente de sessão e publicado 
no Diário do Congresso Nacional, 
será encaminhado ao Arquivo, com 
o documento. 
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TiTULO XIX 

Disposições Transitórias 

Art. 363. A Mesa entrará em en
tendimento com a da Câma,ra dos 
Deputados a fim de que àquela 
seja proposta a adcição da norma 
constante do art. Z19, n.o I. 

Art. 364. il:ste Regimento entra
rá em vigor na data de sua pu
blica.ção, salvo no tocante ao art. 
219, n.o I, cuja vigência se inicia
rá no comêço do próximo ano. 

Art. 359. Revogam-se as dispo· 
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Há 
três grupos de emendas - o 
primeiro, das que têm pareceres fa
voráveis das duas Comissões; o 
segundo, das que têm pareceres 
contrários das duas Comissões; e, 
por fim, o terceiro, das que têm 
pareceres divergentes ou recebe
ra.m subemendas. 

Os dois primeiros grupos devem 
ser objeto de votação em conjun
to, ressalvados os destaques; quan
to ao terceiro grupo, as emendas 
devem ser votadas uma a uma. 

Em votação o primeiro grupo de 
emendas, que têm pareceres favo
ráveis das dua.s Comissões. 

Os Senhores Senadores que as 
aprovam, queiram permaneC'er sen
tados. (Paus-a). 

Estão aprovadas. 

São as seguirites as emendas 
aprovadas: · 

N.0 3 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 14. 

Acrescente-se : 

. ·•~arágrafo línico. Nas· hipóteses 
previstas nos i~ens I, m, IV, V, VI 
e VII dêste artigo não será. ~rmi
tldo ao orado'r tratar de assunto 
estranho à matéria em aprecia.ção 
ou à finalidade do disposto em 

que se basear a sua concessão, não 
sendo publicado o discurso feito 
com inobservância desta norma,." 

N.O 4 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 21. 
§ 4.0 Substituir as palavras fi

nais: 
". . . que enviará à autoridade 

judiciária competente, se o Sena
do conC'eder licença para o pro
cesso penal". 

por: 
" . . . que enca.minhará à Comis

são de Constituição e Justiça, a fim 
de propôr as medidas cabiveis no 
caso". 

N.0 5 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 23. 

Acrescente-se, em seguida ao 
§ 2.0: 

"§ 3.0 O Senado não tomará 
iniciativa de cerimônia de carãter 
religioso em caso de falecimento 

·de aJgum de seus membros". 

N;O 6 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 32. 
Substituir as palavras iniciais: 
"Qualquer C"aso ·de" 
pelo artigo 
''a". 

N'.O 7 . 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se, em seguida ao art. 
35 e seus parágrafos : 

"Art. . . O Sena,dor afastado do 
exercício do mandato não pod~rã : 
· · a) ser incumbido de· represen

tação . da Casa· ou . de grupo parla· 
mentar; .. . . . · ·. ·· · 

b) exercer missão· prevista :ri.o 
art. 49· da. Constituição sem auto
rização do Senado". 

j 

I 

:) 
' 
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N.0 8 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 41. . 
p,> Substit.uarse pelo seguinte : 
p) promtilgar as leis e decre

tos legislativos, nos casos dos arts. 
66, 70, parágrafo 4.o, 77, parágra· 
fos 1.0 e 3. 0 , e as resoluções do Se· 
nado". 

N.0 9 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça ao Projeto 
de Resolução n.o 2, de .1955. 

Art. 42. 
§ 1.° Colocar em seguida ao 

art. 40, com a, seguinte redação : 
"Art. . . Quando na presidência 

da sessão, o substituto eventual 
do Presidente terá apenas voto de 
qualidade nas votações simbólicas 
e nominais, contando-se, por~m, a. 
sua presença pa,ra efeito de núme
ro. Em escrutínio secreto poderá 
votar como qualquer . Senador". 

N.0 10 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se em seguida ao 
art. 49, fazendo-se no art. 14 a 
devida remissão : 

"Art. . . Aos Líderes da Maioria 
e da Minoria é lícito usar da par 
lavra, em qualquer fase da sessão, 
mesmo em curso de votação, pelo 
prazo _de quinze minutos, para de
claraçao de natureza inadiável". 

N.0 12 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 55. 

Substituir pelo seguinte : 

"Art. 55 As Comissões Especiais 
se extinguem a,o atingirem qual
quer das seguintes condições : 

I - conclusão da sua tarefa; 
II - término do respectivo pra

zo; 

III - término da sessão legisla
tiva ordinária. 

N.0 13 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. ·· 

Art. 56. 
Colocar a Comissão de Economia 

entre as de nove membros. 

N.O 14 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 56. 
§ 2.0 Suprima.m-se as palavras 

finais: 

". . . não se compreendendo nes
te caso o Suplente de Secretário". 

N.0 15 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 62. 

§ 1.0 Dar a êste dispositivo a 
seguinte redação : · 

"§ 1.0 Estabelecida, asSim a ·re
presentação numérica das Banca· 
das n~s Comissões, os líderes ·en
tregarao à Mesa, nas 48 horas sub
.seqüentes, as respectivas indicações 
nominais". 

N.0 16 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 65. · 
Em vez de : "cada uma das Co

missões permanentes, exceto a Di
retoria", diga-se: 

"cada comissão, permanente ou 
especial, exceto a Diretoria, e as 
mistas". 

N.0 17 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 70. 

N.O '25 - Suprtniir a remissão 
aos incisos ns. IV, VI e V'll. 
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N.0 20 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Ju~Stiça. 

Art. 83 (caput). 

Suprima·se a parte final : 

"É, porém, da sua competência 
privativa a redação .final das ma. 
térias de que trata o art. 258". 

N.0 23 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 130. 
§ 3.0 Dar a seguinte redação : 
"§ 3.0 Em qualquer hipótese, no 

ato ou no projeto de criação devem 
ser indicados o número. dos mem· 
bros da, Comissão, o prazo da sua 
duração e, com precisão, o fato ou 
os fatos a apurar''. 

N.O 26 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 139. 

Acrescentar : 

"'.Parágrafo único - Havendo, 
entre os documentos a que se refe· 
re êste artigo, requerimentos a vo· 
tar, se mais um Senador pedir a, 
palavra para encaminhar a vota
ção, esta ficará adiada para, o fim 
da Ordem do. Dia". 

N.O 27 

. Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça.· · 

· Art. 145. 

§ 1.0 Suprimam-se as palavras 
finais: 

"e no art. 283". 

N.O 28 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça,. 

Art. 151'. 
Dar a seguinte redação: 
"Art. 151 - Na Ordem do Dia, 

ocorrendo a falta de número para 
as deliberações, verificada por melo 

de chama,da nominal, passar.se-á 
à matéria em discussão". 

Em conseqüência, suprimir o pa
rágrafo 2.o. 

N.0 29 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Art. 169. 

Substitua-se pelo seguinte : 

"Art. 169 Transformar-se-á em 
secreta a sessão quando o Senado 
o delibera,r e, obrigatoriamente, 
quando tiver de pronunciar-se sô
bre: 

a) declaração de guerra; 
b) acôrdo sôbre a paz; 
c) perda de mandato de Sena

dor, nos casos de que trata, o § 2.0 

do art. 48 da Constituição; 
d) eseolhas prevlistas no art. 

297. 
§ 1. o Terminada a deliberação, 

ou esgotado o tempo da sessão, esta 
voltará a ser pública, para, prosse· 
guimento dos trabalhos ou para 
designação da. Ordem do Dia da 
sessão seguinte, conforme o caso. 

§ 2.0 O tempo despendido em 
sessão secreta não será descontado 
na duração total da, sessão". 

2) Art. 170. 

e'uprima-se êste artigo. 

N.O 30 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça . 

Art. 172. 

§ 1.o Substitua-se pelo seguin~e : 

"§ 1. 0 A Ata será submetida à 
deliberação do Plenário na sessão 
ordinária ou extraordinária seguin
te, salvo o disposto no art. 177". 

N.O 31 

Ao Substitutivo da Comissão de 
"ionstituição e Justiça,. 

Art. 178. 

Parágrafo único. Dê se a êste dis
positivo a seguinte redação : 
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"Parâgrafo único. Serâ permi· 
tido ao Senador que houver parti· 
cipado dos debates em sessão se· 
creta, reduzir a escrito, em prazo 
não excedente de 24 horas, o seu 
discurso, para ser ~~:rquivado com 
a Ata e os doC'Umentos referentes 
à sessão, em segunda sobrecarta, 
igualmente lSJcrada, a qual se ane· 
xarâ ao invólucro mencionado nes
te artigo". 

N.O 32 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 186. 

a) Transfira-se a matéria des· 
. ta alínea para o n.0 III. 

N.O 34 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 186. 
N.0 III-

k) Substitua-se por : 

"k) votação em globo, ' ou par
celada.". 

N.O 35 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 187. 

Inclua-se a letra "c". 

N.O 36 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 189. 

Em vez de: 
ou a z-1" 

Diga-se: 

"u a z". 
N.0 38 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 194. 

Acrescentar, em seguida a "fun
cione" : 

". . . ou depois de terminada a 
sessão ... " 

E depois de: 
"Capital da República" 
". . . antes que seja possível ao 

Senado deliberar a respeito ... " 

N.O 39 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e' Justiça. 

Art. 198. 
N.o III - Em vez de 
"realizâ-lo", 

Diga-se: 

"realizar a to". 

N.O 40 

Ao Substitutivo da Comissão · de 
Constituição e Justiça. · 

Art. 202. 

I - Acrescente-se : 

"c) que diga respeito a. mais 
de um .dispositivo, a não ser que 
se trate de modificações correlatas, 
de sorte que a sua aprovação re· 
lativamente a um dispositivo en· 
volva a necessidade de se · alterar 
rem outros". 

N.0 41 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 202. 

Acrescente-se : 

"Parãgrafo único. A subemenda 
oferecida po:r Comissão após o en· 
cerramento da discussão não po
derâ: 

a) alterar dispositivo não emen· 
dado do projeto; 

b) ampliar os efeitos da. emen-
da". 

N.O 45 

Ao Substitutivo da Comissão de · 
Constituição e Justiça. 
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Art. 219: 
§ 2.0 Acrescente-se, antes de 

"iniciais da Comissão", as pala
vras: 

"entre parênteses". 

N.O 46 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça: 

Acrescente-se, em seguida ao ar
tigo 221, feitas as devidas a-lte
rações na numeração do. Capítulo 
do Titulo vm e dos artigos. 

Capítulo 

Da publicação das Proposições. 
a) Da Publicação no órgão ofi

cial da Casa. 
Art. . . Tôda proposição apre

sentada ao Senado será publicada 
no órgão oficial da Casa, na ín
tegra, acompanhada, quando hou
ver, da justificação e da legisla
ção citada. 

b) Da publicação em Avulsos. 

Art. . . Será, igua.Imente, publi
cado em avulsos, para distribuição 
aos Senadores e Comissões, o texto 
de tôda proposição apresentada ao 
Senado. 

Parágrafo único. Ao fim da fase 
de instrução serão publicados em 
avulsos os pareceres proferidos sô
bre a proposição principal que ain
da não o tenham . sido, nêles se 
incluindo ~ · 

o texto das emendas caso · não 
tenham sido publicadas em . avulso 
especial; 

os votos em separado; 
a.s informações prestadas sôbre 

a matéria pelos órgãos consUlta
dos estranhos ao Senado; 

os relatórios e demais documen
tos referidos no § 1.0 do art. 226". 

N.0 47 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição' e Justiça. 

Art. 24. 
Acrescente-se, em seguida à pro

posição: 

"salvo emenda", 

N.0 48 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 234. 

§ 9.o Dê-se a seguinte reda.ção : 
"§ 9.0 Quando fôr aprovada 

pelo Senado emenda destinada a 
retirar de proposição da Câmara 
a eiva de inconstitucionalida-de, es
sa circunstância deverá ser comu
nicada, expressamente, à Casa de 
origem". 

N.0 49 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 236. 

b) Acrescente-se, entre "aos" e 
"inscritos" a palavra "demais". 

N.0 50 

' Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 237. 

c) Substituam-se a.s palavras 
"sempre que ... " por "para ... " 

N.0 55 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 251. 
N.0 I: 

Acrescente-se, in-jine : 

". . . ou · se êste Regimento não 
dispuser noutro sentido". 

N.0 56 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 2.52. 

Acrescente-se, em seguida ao 
§ 4.o, modificada a numeração dos 
demais parágrafos : 

"§ . . As emendas com sub
emendas poderão ser votada.s em 
grupo, se assim o resolver o Ple
nário, por proposta de qualquer Se
nador ou Comissão, ressalvados os 
destaques. Nessa hipótese se apro-
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vado o grupo serão consideradas 
aprovadas a.s emendas nêle com
preendidas, com as modificações 
constantes das respectivas sub
emendas". 

N.0 58 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se em seguida ao ar
tigo 254: 

"Art. . . A rejeição do artigo pri~ 
meiro de projeto votado artigo por 
artigo prejudica os demais". 

N.O 59 

Ao Substitutivo daJ Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 256. 
1) Parágrafo único. Transfor

me-se em § 1.0 • 

2) Acrescente-se: 

§ 2.o Quando o substitutivo da 
Câmara dos Deputados reproduza 
disposições do projeto do Senado, 
não serão ela.s submetidas a votos, 
limitando a votação às modifica
ções da Casa revisora. 

N.0 61 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 264. 

Substitua-se pelo seguinte : 

"Art. 264. É permitido destacar 
parte de qualquer proposição, bem 
como emenda do grupo a. que per
tencer, para : 

a) votação em separado;· 
b) aprovação ou rejeição." 

N.0 ' 6'1 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 269. 
Em vez "de redação", diga-se : 
"... que apenas corrijam defei-

tos evidentes de forma, sem a.tin
gir, de qualquer maneira, a su
bstância do projeto." 

N.0 65 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 275. 
§ 2.0 Transformar · em artigo 

com a seguinte redação: 
"Art. . . O autógrafo proceden

te da Câmara dos Deputados fica.
rá arquivado no Senado. Emen
dada a proposição, dêle se reme
terá cópia autenticada à Casa de 
origem, salvo se houver segundBJ 
via, caso em que esta será devol
vida". 

N.0 66 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 277. 
§ 1.0 Transformar em §' 2.0 , su

primindo-se as palavras "resolvi
do" e seguintes·: 

§ 2.0 Transformar em§ 1.0 , com 
o seguinte acré·scimo, in fine : 

". . . quando nela não figure ao 
se da.r o fato que a tenha. pre
judicado." 

Acrescentar em seguida ao § 2.0 : 

"§ 3.o O recurso de que trata 
o parágrafo anterior será resolvi
do após audiência da Comissão 
competente para estudar a ma.té
ria quanto ao mérito, salvo se a 
prejudicialidade, declarada no 
curso de votação, disser respeito a 
emenda ou disposição da. matéria 
em apreciação. Nesse caso a vota
ção não se interromperá e o pro
nunciamento da Comissão poderá 
ser dispensado quando não possa 
processar-se oralmente, de pron
to.'" 

§' 3.o Passa a; ser 
§ 4.o com o seguinte acréscimo : 
". . . sa.lvo, em se tratando de 

proposição principal que o tenha 
sido em virtude da apuração de 
substitutivo suscetível de ter curso 
autônomo.'' 

N.O 67' 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justi'ça. 
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Art. 280. 
§ 2.0 Substitua-se pelo seguin

te: 
"§ 2.0 Quando, porém, a juízo 

da Mesa, se tratar de matéria que 
envolvBJ perigo para a segurança 
nacional ou providências para 
atender a. calamidade pública, a 
urgência serã imediat~mente sub
metida à votação do Plenãrio." 

Acrescente-se : · 

"§ 3.0 Serão considerBJdos ur
gentes, independentemente de re
querimento : 

- com o rito previsto na alínea 
a, do artigo 281 : 

os projetas compreendidos nas· 
alineas a, b, à, e, do art .. 220; 

- com o rito estabelecido na 
alinea b do art. 281 : 

os projetas que concedam auto
riza.ção ao Presidente ou ao Vice
Presidente da República para se 
afastarem do território nacional e 
a Senadores para o · desempenho 
de missões previstas no art. 49, .da 
Constituição." 

N'.0 70 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e JustiçBJ. 

1) Art. 300. 

a) Substitua-se pelo seguinte : 

"a) lido no -Expediente da. ses-
são, o pedido de. autorização será 
encaminhado à Co:rhlssão de Fi· 
nanças, que formularã ,o . respecti
vo· projeto de resolução conceden-

. do ou negando . a medida pleitea
da. O projeto a seguir serã subme
tido oo exame da . Comissão de 
Constituição e Justiça". 

2) Art. 304. 

Substitua-se pelo seguinte : 

"Art. 304 .. Lido no Expediente 
da sessão, 'o pedido de concessão 
ou alienação serã encaminhado à 
Comissão de Legislação Social, que 
formularã o Projeto de Resolução, 
concedendo ou negando a medida 
pleiteadBJ. O projeto irã a seguir 

à Comissão de Constituição e Jus. 
tiça e afinal à de Economia, res
salvado o disposto no art. 234." 

3) Art. 310. 

b) Substitua-se pelo seguinte : 

"b) lido no Expediente da ses-
são, o pedido de autorização serã 
encaminhado à Comissão de Eco
nomia, que formularã o respectivo 
Projeto de Resolução, concedendo 
ou negBJndo a medida pleiteada. O 
projeto em seguida irã à Comis
são de Constituição e Justiça, que 
lhe examinarã os aspectos consti
tucional e jurídico, passando-o afi· 
nal à de Finanças, salvo o dispos
to no art. 234." 

N.O 71 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 352. 
' :.Parãgr9Jfo · único. Em vez de : 

"a fim de dar-lhes aplicação em 
obras ro.ecessãrias à C'onservação 
e ampliação do seu edif~cio ou em 
aperfeiçoamento dos seus servi
ços." 

Diga-se: 

"e lhes darã aplicação de acôr
do com as necessidades da admi
nistração do Senado". 

N.0 72 

Ao Substitutivo oferecido pelo 
Relator da Comissão· de Constitui
ção e Justiça ao Projeto de Reso· 
lução n.0 2-55. 

Art. 358. 

Acrescentar ao § 1.0: 

" ... ·que, quando· se tratar de 
matéria em regime de urgência, 
nos têrmos das alíneas a e b do 
art. 281, deverã ser subscrito por 
16 Senadores, ou Lideres represen
tando igual número". 

N.O 75 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e ·Justiça. 
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Art. 362. 
Transforme-se o parágrafo único 

em § 1.0 e acrescente-se o se
guinte: 

"§ 2.0 O Senado não encami
nhará à Câmara. dos Deputados 
ou a outro órgão do Poder Públi· 
co, documento compreendido no 
art. 361". 

N.0 76 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 9.0 : 

Acrescente-se, no Título II, em 
seguida ao Capítulo II, o seguin
te: 

Capítulo III 

Do nome parlamentar 

Art. . . Ao assumir o exercício 
do mandato, o Senador ou suplen· 
te convoca.do escolherá o nome 
parlamentar com que deverá figu
rar nas publicações e registras da 
Casa. 

§ 1.0 O nome parlamentar não 
constará de. mais de duas palavra.s, 
não computadas nesse número as 
preposições. 

§ 2.o Ao Senador é lícito, a 
qualquer tempo, mudar o seu nome 
parla.mentar, pata o que dirigirá 
comumca.ção escrita à Mesa, vigo
rando a alteração a partir da pu· 
blicação dessa comunicação. 

N.O 77 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 14. 

IX - Acrescentar: 

"c) a recusa de permissão pa. 
ra a.partear será sempre compre
endida om caráter geral, ainda 
que proferida em relação a um só 
Senador; 

d) se o orador recusar permis· 
são para o aparte, êste não será 
publicado." 

N.O 78 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 18. 

Acrescente-se : 

"§ 1.0 Se o orador recusar per
missão para que outro Senador o 
interrompa: a fim de suscitar ques
tão de ordexn, caberá ao solicitan
te recurso para o· Plenário, que 
decidirá imediatamente, em vota
ção simbólica., sem encaminhamen
to, ficando prejudicado o recurso 
por falta de número. 

§ 2.0 O tempo da interrupção 
será descontado em favor do ora
dor." 

N.0 79 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se, em seguida ao 
art. 20 : 

"Art ... O Senador ao fazer uso 
da \pa.lavra, se manterá de pé, 
salvo licença do Senado· para se 
conservar sentado, por motivo de 
enfermidade, e se dirigirá ao Pre
sidente, não lhe sendo licito per
manecer de costas para a Mesa. 

N.O 80 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça.. 

Acrescente-se, em seguida ao 
art. 21 : 

"Art. Não será licito ler da 
tribuna, ou incluir em discurso, 
aparte, declaração de voto ou qual
quer outra manifestação pública, 
documento de natureza sigilosa". 

N.O 81 . 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 32. 

1) § 2.0 Substitua-se a parte 
final, a começar de "anunciando", 
por: 
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" declarando vago o respec-
tivo lugar". 

2) § 2.o Substitua-se pelo se-
guinte: . 

"§ 3.0 Da declaração consta.nte 
da parte final do parágrafo ante
rior caberá recurso, por iniciativa 
de qualquer Senadpr, nas 24 horas 
que se seguirem à. respectiva pu
blica.ção, para o Plenário, que deli
berará depois de ouvida. a Comis
são de Constituição e Justiça, so
brestando-se nas providênc'ias pa
ra o provimento da vaga". 

N.O 82 

AD Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 34. Substitua-se pelo se
guinte: 

"Art. 34. Considera-se ausente 
o Senador ·cujo nome não conste 
de lista de chamada feita dura..n-. 
te a sessão, ou quando não tenha 
ocorrido a hipótese, não figure na 
lista de comparecimento". 

N.O 83 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição· e Justiça. 

1) Art. 35. 

§ !.0 · Substituam-se o corpo do 
parágra,fo e a sua alínea a pelo 
seguinte: 

· "Art. O Senador· deverá soli-
citar licença quando a sua ausên
cia fôr superior a 90. dias. salvo 
para o exercício · das funções de 
que trata o a.rt. 51 da Constitui
ção ou desempenho de missão do 
Senado". 

2) Art. 35. 

Substituam-se a alínea b do § r.o 
e' os §§ 2.o e 3.0 pelo seguinte : 

"Art. O Senador deverá re-
quere~: autorização do Senado para 
o desempenho das missões . previs
tas no art. 49 da Constituição. 

§ 1.0 O requerimento, lido no 
Expediente, será·. enca,minhado à 
Comissão competente1 a fim de 
emitir parecer. ,-

§ 2.0 O parecer deverá. ser pro
ferido em 48 horas, por escrito, ou 
oralmente". 

N.O 84 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 41. 

v) Dê-se a esta alínea a seguin
te redação: 

"v) . designar e dispensar o pes
soal do seu gabinete, obedecida, a 
lotação aprovada pelo Senado, de
vendo a eséolha dos Auxiliares de 
Gabinete recair sôbre funcionários 
da casa". 

N.0 85 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 41. Acrescente-se : 

"§ ... O Presidente só se dirigi
rá a,o Plenário da cadeira presi
dencial, não· lhe sendo lícito dialo
gar com os Senadores, · nem os 
apartear. Poderá, entretanto, in
terrompê-los, para prestação de es

. clarecimentos de interêsse para a 
boa ordem dos trabaJ.hos" .. 

N.0 86 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. · 42. 

e) D·ê-se a esta alínea a seguin
te. redação : 

"e) designar e dispensar. o .pes
soal do seu gabinete, obedecida a 
lotação a,provada pelo Senado, de
vendo a, escolha dos Auxiliares de 
Gabinete recair sôbre funcionários 
da Casa". 

N.0 87 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça .. 

Art. 43. Acrescente-se : 
"j designar e dispensar o pes .. 

soal do seu gabinete, obedecida a. 
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lota.ção aprovada pelo Senado, de
vendo a escolha do Auxiliar de Ga
binete recair· sôbre funcionário da 
Casa; 

"k designar e dispensar, median
te proposta dos respectivos titula
res e obedecida a lota~o aprova.
da pelo Senado, o pessoal dos ga
binetes dos demais Secretários e 
dos Líderes da Maioria e Minoria, 
devendo a · es~olha dos Auxiliares 
de Gabinete reca.ir sôbre funcioná
rios da casa". 

N'.0 88 

Ao Substitutivo da Comissão ·de 
Constituição e Justiça. 

Art. 44. Acrescente-se a seguin
te alínea:. 

"d) propor ao Primeiro Secre. 
tário a designação e a dispensa 
do pessoal do seu gabinete, esco
lhido o Auxiliar de Ga.binete den
tre os funcionários do Senado e 
observada a lotação. aprovada pela 
casa". 

N.0 89 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 45 Ac1escente-se a seguinte 
alínea:· 

"d) propor ao Primeiro Secre
tário a designação e a dispensa 
do pessoal do seu gabinete, esco
lhido o Auxiliar de Gabinete den
tre os funcionários do Senado e 
observada a lotação aprovada pela 
Ca.sa". 

N:o 90 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se em seguida ao 
art. 45: 

"Art. . .. Os Secretários, ao le' 
rem ao Senado qualquer documen
to, ~onservar-se-ão de pé. 

Parágrafo único. Ao procede
rem à chamada dos Sena,dores, en
tretanto, permanecerão sentados". 

N.O 91 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 47. 

§ § 1.0 e 4.o Substitua.m-se pelos 
seguintes: 

§ 1.0 A eleição, observado o dis
posto no art. 61, far-se-á em quatro 
escrutínios, na seguinte ordem: 

I - Para Vice-Presidente; 

II - Pa,ra 1.0 e 2.o Secretários;· 

Ill - Para 3.o e 4.o Secretários; 

IV - Para Suplentes de Secreta-
rios; 

§ 2.0 A eleição para os cargos 
constantes dos itens II, III . e IV 
do parágrafo anterior far-se-á ~om 
cédulas uninoíninas contendo a in
dicação do . cargo a, preencher, co
locadas as referentes a cada es
crutínio na mesma sobrecarta. 

Na apuração, o Presidente fará, 
preliminarmente, a. separação das 
cédulas referentes ao mesmo car
go e em seguida procederá à ~on
tagem. 

§ 3.0 Sempre que resultar elei
ção para 3.o ou 4.o Secretários de 
quem pertença a Partido já repre
sentado em lugar, respectivamente, 
de 1.0 ou 2.0 Secretário, considerar
se-á prejudicada a apurada por 
último. 

§ 4.0 Na hipótese do § 3.o pro
cessar-se-á novo escrutínio apenas. 
para a eleição prejudicada, como 
o mesmo impedimento da ante
rior. 

§ 5.0 Se para 2.0 Suplente fôr 
eleito Senador pertencente ao mes
mo Partido do 1.0 Suplente, consi
dera,r-se-á prejudicada a eleição 
daquele, procedendo-se a novo es
crutínio para essa suplência, . com 
o mesmo impedimento da ante
rior". 
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N.O 92 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 54 Acrescente-se o seguin
te : 

"Parágrafo É lícito ao Presi· 
dente designar Comissão .Especial 
para representa.r o Senado no de
sembarque ou na partida de per
sonalidade de destaque no cenário 
político internacional, em visita 
ao Brasil, quando não seja possí
vel, por falta. de quorum, votar re
querimento ·nesse sentido, desde 
que seja êle subscrito pela Comis
são de Relações Exteriores ou por 
Líderes . representando 32 Senado· 
res. Nesse caso, na primeira· ses· 
são que se realizar, a seguir, o Pre· 
sidente dará conhecimento ao Se
nado da providência toma.da". 

N.0 93 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e ,T11stiça. 

Art. 61. 

Parágrafo único. Acrescente,se : 

". . . devendo ser comunicada, 
por escrito, à Mesa, e publicada 
no Diário do Congresso Nacional 
qualquer modificação posterior". 

N.O 94 

Ao Substitutivo da éomissão de 
Constituição e Justiça,. 

Art. 62 Do Substitutivo ou 'da 
Subemenda n.o 15 : 

§ 1;0 Acrescente-se, em seguida, 
à palavra "depois", estas outras : 
"da instalação da sessão legisla
tiva". 

N.O 95 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e JuStiça. 

Art. 64. 
1) Substitua-se o Capitulo IV 

do Titulo V pelo seguinte : 

"Capítulo V 

Da suplência, das vagas e das 
substituições 

Art. . . Cada. Partido, salvo os 
representados no Senado apenas 
por um Senador, terá nas Comis· 
sões Per.manentes suplentes em nú
mero igu!bl ao dos lugares que lhe 
caibam, escolhidos no ato do pre· 
enchimento dêstes, de acôrdo com 
as normas estabelecidas no art. 62. 

Parágrafo único - Os lugares 
de suplente obedecerão à numera
ção ordinal. 

Art. Compete ao Suplente 
substituir o ·m;embro da Comis
são: 

a,) eventualmente, nos seus im· 
pedimentos, para efeito de quorum 
nas reuniões; 

b) por determinados períodos, 
nas hipóteses previstas nos arts. 
35; · 35: e 64. · 

§ 1.0 A convocação será feita 
pelo Presidente da Comissão, obe
decida a ordem numérica do Su· 
plente. 

§ 2.o Em caso de vaga, o seu 
preenchimento caberá a.o Suplen
te de número mais baixo na clas· 
sificação ordinal, ainda que este
ja exercendo substituição de outro 
Senador. 

§ 3.o SOmente nas substituições 
da alínea b haverá distribuição de 
projetos aos Suplentes para rela-
tar. · 

§ 4.o Ao reassumir o titular do 
lugar na Comissão, o Suplente lhe 
passará os projetas que estiverem 
em seu poder. 

Art. . . Em caso de impedimen
to ou vaga de membro de Comis· 
são ou Suplente, se não houver 
Suplente a convocar, o Presidente 
da Comissão soll:citará do · Presi
dente da Mesa do Sena.do a desig. 
nação do substituto, temporário ou 
definitivo, devendo a escolha re· 
cair em Senador do mesmo Par. 
tido do substituído, salvo se os de
mais representantes dêsse Pa.rtido 
não puderem ou não quiserem acel-

.. ,, 

t. ,. 
c 
' 
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tar a designação. Nessa hipótese, 
a substituição será feita. a critério 
do Presidente do Sendo, indepen
dentemente de filiação partidária. 

Art. . . Cessará o exercício do 
substituto, em caso 'de impedimento 
temporário, desde que o substitui· 
do compareça à reunião da res
pectiva Comissão. 

Art ... A renúncia a lugar em 
Comissão far-se-á em comunicação 
escrita à Mesa. 

Art. . . Quando tiver de se au
sentar da capital da República. ou 
estiver impossibilitado de compa
recer a qualquer reunião de Co
missão a que pertença, o Senador 
deverá comunicar o fato ao Pre
sidente da mesma a. tempo de ser 
tomada a providência regimental 
para a sua substituição. 

2) Suprima-se o § 1.0 do art. 56. 

N.O 96 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 66. Acrescente-se: 
"k) assinar o expediente da Co

missão". 

N.O 97 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 70, n.o 26, I. Acrescente-se: 

"5) As indicações, quando o 
respectivo assunto esteja compre
endido na competência específica 
de outra Comissão. 

N.O 98 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 87. Acrescente-se, in fine:. 

". . . salvo o disposto nos arts. 
300, 304 e 310" (Subemenda n.o 
70). 

N'.O 99. 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Acrescente-se, em seguida 
ao Capítulo XII do Titulo V : 

Capítulo XIII 

Dos documentos sigilosos 

.A.rt. . . Observar-se-ão, no tra
balho das Comissões, as seguintes 
normas quanto aos documentos de 
natureza sigüosa: 

a) Não será lícito transcrever, 
no todo ou em parte, nos parece
res e expediente de curso ostensi
vo, documentos de natureza sigi
losa; 

b) Se o documento. sigiloso hou
ver sido encaminhado ao Senado 
em virtude de requerimento for
mulado perante a Comissão, o 
Presidente desta dêle dará ,conhe
cimento ao requerente, em parti-
cular; . 

c) Se .a matéria interessar à 
Comissão, ser-lhe-á dada a conhe· 
cer em reunião secreta; 

d) Se o documento · sigiloso se 
destinar a instruir o estudo de ma
téria em curso no Senado, será 
encerra.do em sobrecarta, que o 
Presidente da Comissão rubricará 
e remeterá, em separado, ao Pre
sidente da Comissão que a seguir 
deva apreciar a matéria, ou ao 
Presidente da Mesa, quando deva 
ser submetida ao Plenário, feita. 
na capa do processo a devida ano· 
tação. 

Art. . . Quando o parecer con
tenha matéria. de natureza sigilo
sa, será objeto dos cuidados des
critos na alínea anterior. 

N.O 100 

Ao Substitutivo .da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se, em seguida ao 
art. 134: 

"Art. . . Para votação da Ata. 
o quorum é de dezesseis Senado· 
res". 

N.O 101 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
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Acrescente-se, em seguida ao 
art. 136: 

"Parágrafo único. Não ser lido, 
nem objeto de comunicação, .em 
sessão pública, documento de ca
rãter sigiloso, observando.se, quan
to oo expediente dessa natureza 
recebida pelo Senado, as seguintes 
normas: 

a) se o expediente sigiloso hou
ver sido remetido ao Senado a re
querimento de Senador, ou em 
atenção a manifestação do Plená
rio, o Presidente da Mesa dêle dará 
conheciinento, em particula.r, ao 
requerente; 

b) se a solicitação houver sido 
formulada em Comissão, ao Presi
dente desta será en.caminhado em 
sobrecarta fechada e . rubricada 
pelo Presidente da· Mesa; 

c) se o documento se destina.r 
a instruir o estudo de matéria em 
curso no Senado, transitará em so
brecarta feC'hada, que o Presiden
te da Mesa, ou da Comissão que ' 
dêle tomar conhecimento rubrica
rá, ·feita na ca.pa do processo de
vida anotação. 

N.O 102 

A1J Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 169. Acrescente-se em se
guida: 

"Art. . . Slàmente em sessão se
creta poderá ser. dado a COl1hecer 
ao Plenário documento de nature
za sigilosa". 

N.O 103 

Ao Substitutivo da Comissão. de 
Constituição e JustiÇa. 

Acrescente-se, em seguida. ao 
art. 174 :· 

"Art. . . Os discursos serão pu
blicados, em regra, na Ata impres
sa da sess~o em que tenham sido 
proferidos. · 

§ 1.o Quando, requisitado o dis
curso pelo orador, para revisão, 
não seja restituído ·a. tempo de 
ser incluído na Ata impressa da 

sessão respectiva, nesta figurará, 
no lugar a êle correspondente, no· 
ta explicativa a respeito. . 

§ 2.0 Se ao fim. de trinta dias 
o discurso não houver sido resti
tuído, a. sua publicação se fará pela 
cópia arquivada nos serviços ta· 
quigráficos, com a nota de que não 
foi revisto pelo orador". 

N.O 104. 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição. e Justiça. 

Art. 175. 
§ 1.0 Em vez de "reservado", di· 

ga-se "sigiloso". 

N.o·105 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e· Justiça. 

Título VII -. Seçáo II 

Dos Requerimentos 

I - Acrescentem-se as seguin
ms modalidades : 

1) Art. 185, n.o In : 
p) de dispensa. de publicação 

de Redação Final, para imediata 
apreciação desta; 

q) de Senador ou Comissão, no 
sentido de se solicitar de órgão 
estranho ao Senado a remessa de 
documentos. 

2) . Art. 186, n.o m : 
- de audiência de órgão estra

nho a.o senado sôbre matéria cujo 
estudo interesse à Casa;. · 

- de prorrogação de prazo de 
posse de Senador ou Suplente; 

- de. audiência de órgão estra
nho ao Senado sôbre matéria não 
constante da Ordem do · Dia. 

3) Art. 186, n.o IV : 
- de prorrogação de prazo de 

Comissão Especta.!, Mista ou de In· 
quérito; 

- de remessa de documentos a 
órgão estranho ao Senado. 

II - Acrescente-se a modalida
de constante do 2.0 item do n.o 3 
desta subemenda na enumeração 
do art. 187. 

i 
' ,. 
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ID - Acrescentem-se as moda
lidades constantes do n.o 3 do · 
item I desta subemenda entre as 
mencionadas no art. 189. · 

N.0 106 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição -e Justiça. 

Art. 186, n.0 IV. 

. Redija-se assim : 

"u) de publicação de documen
to no Diário do Congresso Nacio
nal e transcrição nos Anais do Se
nado". 

N.0 107 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 189. Acrescente-se, em se
guida ao § 2.0 , retificada a nume
ração dos demais : 

"§ . . O requerimento de cita
ção de Comissão Mista será sub· 
metido à deliberação do Plenário 
depois de instruído com parecer 
da Comissão permanente que tiver 
-competência regimental para. opi
nar sôbre a matéria a ser tratada 
pela Comissão Mista". 

N.O 108 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça.. 

Acrescente-se, em segliida ao 
a.rt. : 

"Art. . . A Mesa só se associará 
a manifestações de regozijo ou pe
sar quando votadas pelo Plenário. 

N.O 109 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 219. 

1) Substituam-se os ns. I e TI 
pelo seguinte : 

I - Terão numeração anual, em 
séries especificas : 

a.) os Projetes de Emenda à 
Constituição; 

b) os Projetes de Lei da Câ
mara; 

c) os Projetes de Lei do Se-
nado; 

d) os Projetas de Decreto Le-
gislativo da Câmara; 

e) os Projetes de Decreto Le· 
gislativo do Senado; 

f) os Projetes de Resolução; 
g) os Requerimentos; 
h) as Indicações; 
i) os Pareceres; 
j) os vetos do Prefeito do Dis-

trito Federal. 
II - Nas publicações referentes 

aos projetes· em revisão, mencio
nar-se-á, entre parênteses, o res
pectivo número na casa de ori
gem, em seguida ao que lhe couber 
no Senado. 

N'.0 110 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 220: 
Parágrafo único. 

Item TI -. Suprima-se êste item. 

N.0 111 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se em seguida a.o 
art. 221 : 

"Art ... A votação de apoiamen
to .não será encaminhada, salvo 
se algum Senador pedir a palavra 
pa.ra combatê-lo. Nesse caso, o 
encaminhamento da votação fica
rá adstrito a um Senador de cada 
Partido". 

N.0 112 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se, em seguida ao 
a.rt. 226 : 

"Art. . . Relativamente aos do· 
cumentos de natureza sigilosa, ob· 
servar-se-ão as normas constantes 
do art. 66 (Subemenda n.0 •• ) , sen
do os mesmos depois de terminado 
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o curso da matéria, recolhidos ao 
Mquivo especial dos documentos 
com êsse caráter, em sobrecarta 
fechada, rubricada pelo Presidente 
da Mesa; feita na capa do proces
so a devida anotação. 

PMágrafo único. O desarquiva
mento dêsses documentos só pode
rá ser feito mediante a requisi· 
ção do Presidente uu do 1.0 Se
cretário.". 

N.O 113 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se, em seguida ao 
art. 243, o seguinte : 

"Capítulo 

Da interrupção da discussão 

Nos projetas em rito normal, 
sendo apresentado substitutivo in· 
tegral no curso da discussão em , 
Plenário, ficará ela interrompida. 
até o prazo de 48 horas para pu
blicação no Diário do Congresso 
N acioriJal e em avulsos do mesmo 
substitutivo. Reiniciada a dis· 
cussão, não será lícita. a apresen
ta.ção de novo substitutivo integral 
em Plenário". · • 

N.0 114' 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça: . 

Arts. 244 a 250 - Substituam· 
se pelos seguintes:: -

"Art. 244. A · votaçao poderá 
ser: 

a) ostensiva; 
b) secreta. 
Art. 245. Será ostensiva a vota

ção das proposições em geral, ex-
ceto : . 

a) nos casos em que a Cons
tituição ou êste Regimento deter
minem o contrário; 

b) quando o Sena.do o delibe· 
rar. . 

Art. 246. Será secreta a vota· 
ção: 

a) quando o Senado tiver que 
deliberar sôbre : 

a-1) formação de culpa de Se· 
nador no caso de flagrante de cri
me inafia,nçável (Constituição, art. 
45, § 1.0 ) ; 

a-2) licença para processo cri
minal de Senador (Constituição, 
art. 45); 

a-3) contas do Presidente daRe
pública {Constituição, art. 66, n.o 
vm>; 

a-4) suspensão, durante estado 
de sítio, de imunida.de a Senador 
cuja liberdade seja considerada 
manifestamente incompatível com 
a defesa da Nação ou com a segu
rança das instituições política.s ou 
sociais {Constituição, ar~. 213); 

a-5) perda de mandato de Se
nador (Constituição, art. 48, §§ 1.0 

e 2.0 ) ; · 

a-6) escolha · de magistrados, 
Procurador-Geral da. República, 
Ministros do Tribunal de Contas, 
Prefeito do Distrito Federal, mem· 
bros do Conselho Nacional de Eco
:nomia e chefes de missão diplo· 
mática ãe caráter permanente 
(Constituição, art. 63, n.o I); 

a-7) . vetos do Prefeito do Distri
to Federal; 

a-8) proposição referente a in
terêsse de servidores públicos; 

1:!) nas eleições; 
c) qua.ndo o Plenário o deter

minar. 

Art. 247. Serão adotados os se-
guintes processos de votação : 

1) l':ifa votação ostensiva : 
a) o processo simbólico; 
b) a votação nominal de acôr-

do com o ãisposto no art. 249. 
2) Na votação secreta : 
a) a: votação elétrica; 
b) a votação por meio de 'cé

dulas; 
c) a votação por meio de es

feras. · 

A) Da votação simbólica e sua 
verificação. 

Art. 248. A votação · simbólico. 
se praticará conservando-se senta.
dos os Senadores que aprovarem 
a matéria e levantando-se os que 
a rejeitarem. 
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§ 1.0 Se o resultado fôr tão ma
nifesto que, à primeira vista, se 
conheça, a maioria, o Presidente o 
proclamará. . · 

§ 2.0 Havendo dúvida, os Secre· 
tários contarão os votos. 

§ 3.0 Se algum Senador reque
rer verificação, repetir-se·á a vo
tação, com a contagem dos votos 
pelos Secretários, para o que se 
levantarão primeiro os Senadores 
fa,voráveis à proposição e em se
guida os contrários, salvo o dispos
to no art. 253. 

§ 4. 0 Não será admitido reque
rimento de verificação se: 

a) algum Senador já houver 
usado da palavra para declaração 
de voto; · 

b) . a, Mesa já houver anunciado 
a matéria seguinte. 

§ 5.0 Antes de anunciado o re
sultado, será. licito computar-se o 
veto do Senador que penetrar no 
recinto após a votação. 

§ 6.0 Não havendo número, far
se·á a chamada,, de conformidade 
com o disposto no art. 249: 

§ . 7.° Confirmada a, falta de 
número, ficará adiada a votação. 

§ a.o Durante a vota,ção, haven
do dúvida sôbre a existência de 
número, o Presidente, de ofício ou 
a requerimento, mandará fazer a 
chamada, ressalvado o disposto no 
art. (menos de 16 no recinto). 

' 
B) Da votação nominal. 

Art. 249. Far-se-á a votação no
minal quando o deliberar o Sena· 
· do, a requerimento de qualquer 
Senador, pela chamada dos Sena
dores, que responderão "sim" ou 
"não", conforme aprovem ou re· 
jeitem a, proposição. Os Secretá
rios anotarão os votos, sendo afi
nal lidas as listas dos favoráveis 
e contrários. 

C) Da votação elétrica. 

Art. 250. A votação elétrica será 
utilizada: 

a) na vota,ção secreta, salvo 
nas eleições; 

b) quando o deliberar o Sena
do, por proposta da Mesa ou . de 
qualquer Senador. 

Art. 251. Anunciada a votação, 
o Presidente convidará os Senado· 
res a, ocuparem os seus lugares e 
a acionarem o dispositivo próprio, 
do equipamento de votação. Em 
seguida, anunciará a fase de apu· 
ração. 

Art. 252. Havendo falta de 
número, proceder-se-á à chamada,. 
Se esta acusar a existêncta, de quo· 
rum ·repetir-se-á a votação uma só 
vez. Se novamente ocorrer falta 
de número, ficará adiada a, vota· 
ção. 

Art. 253. Para votação nominal, 
pelo processo elétrico, cada Sena
dor terá lugar fixo, numP.rado, que 
deverá ocupar ao ser anunciada a 
votação. 

D) Da votação por meio de cé· 
dulas. 

Art. 254: A votação por meio de 
cédulas, impressas ou datilografa. 
das, far-se·á nas eleições. 

§ 1.0 Na vota,ção por cédulas, o 
Presidente, no ato da àpuração, 
as lerá em voz alta, uma a uma, 
passando-as ao 2. 0 Secretário, que 
anotará o resulta,do da votação. 

§ 2.0 Realizando-se a votação 
com mais de uma cédula, na mes
ma sobrecarta, o Presidente, ao re· 
ceber do Secretário o conteúdo de 
cada so'brecarta,, poderá proceder 
à separação das cédulas segundo 
as matérias correspondentes, fin· 
do o que se efetuará l'l. contagem. 

E) Da votação por meio de es
feras. 

Art. 255. Far-se-á a, votação por 
meio de esferas : 

a) na votação secreta, salvo as 
eleições, quando o equipamento de 
votação elétrica não estiver em 
condições de funcionar; 

b) quando o Plenário o dP.ter
minar, por proposta da Mesa, ou 
de qualquer Senador. 

Art. 256. Na votação por meio 
de esferas, observar-se-ão as seguin· 
tes normas: 
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a) utilizar-se-ão esferas brancas 
e pretas, as primeiras representan
do votos favoráveis e as últimas 
votos contrários; 

b) a Mesa providenciará para 
que no fornecimento de esferas 
aos Senadores, para votação, seja 
garl:blltido o sigilo do voto; 

c) a esfera que fôr utilizada 
para exprimir voto será: ' lançada 
em uma urna e a que não fôr 
usada, em outra, que servirá para. 
conferir o resultado da votação. 

F) Da coleta dos votos 'àOS Se· 
nadares presentes às reuniões das 
Comissões. 

Art. 257. Nos casos de votação 
simbólica ou nominal e nas elei
ções, os votos dos Senadores pre
sentes às reuniões da.s Comissões, 
sôbre matéria em apreciação no 
Plenário, serão tomados pelos res
pectivos Presidentes e por êstes 
comunicados à Mesa, interrompen
do-se para êsse fim os trabalhos 
das .. Comissões. 

G) Da proclamação dos resul
tados da votação. 

Art. 258. Terminada a ·apura
ção, por qua.lquer dos processos, o 
Presidente proclamará o resultado, 
pela aprovação ou rejeição da ma
téria em!)alte ou falta de número, 
especificando os votos favoráveis, 
contrários, em branco ou nulos, res·· 
salvado o disposto no.§ 1.0 do art .. 
248. 

H) Das votações simultâneas. 

Art. 259. Havendo mais de uma 
votação por meio de cédulas ou es
feras, será permitido fazê-la.s si
~ultâneamente. 

I) Dos votos em branco. 

Art. 260. Os votos em branco 
que ocorrerem nas votações com 
cédulas ou pelo· processo elétrico 
só serão computados para efeito de 
'lUOTUm de · votação. 

Art. 261. Verificado que os vo
tos em branco atingira.m número 

correspondente a um quinto dos 
presentes, repetir-se-á a votação na 
sessão seguinte, quando se realiza· 
rá em definitivo, sendo, se possí
vel, utilizado o processo de que tra
t.a o art. 251;" 

N.0 115 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 259. Em vez de "no art. 
157", diga-se : "nos arts. 157, 280, 
~ 2.o, 281, a". 

N.0 116 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiç& 

Acrescente-se, em seguida ao 
nt. 259: 

"Art. ... Nenhum Senador pre
sente poderá esrusar-se de votar, 
salvo em assunto em que tenha 
interêsse individual. 

Parágrafo único. Nesse caso, 
cumprirá ao Senador declarar o 
S'!U impedimento l:blltes da votação, 
sendo a sua presença computada 
para efeito de quorum". 

N.O 117 

Ao Substitutivo da Comissão de 
r:onstituição e Justiça. 

Art. 260. Acrescente-se : 

Parágrafo único.. Em caso, po
rém, . dl• escrutínio secreto, se hou
ver empate, a votação se renova
rá, na sessão seguinte, ou na.s sub
seqüentes, se necessário, até que se 
de o desempate." 

N,O 118 

Ao Substitutivo da Comissão de 
'Gonstituição e Justiça. 

Acrescente-se em seguida ao 
art. 261 : 

"Art. . . Não terão encaminha
mento de votação os requerimen
tos 'compreendidos nos ns. II e III 
do art. 185; nas alineas a, õ, c, 
à, h, i, j, k, o, p, q, ·do art. 186". 
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N.0 119 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Transponha·se o art. 272 
para depois do de n.0 273, com 
a seguinte redação : 

"ATt. . . Quando em texto já 
aproyado fôr verificada a existên
cia de êrro, proceder-se-á da. seguin
te maneira: 

a) Tratando-se de contradição, 
incoerência ou prejudicialidade em 
projeto já aprovado em definitivo 
mas ainda não remetido à sanção 
ou à Câma.ra dos Deputados, a 
Mesa encaminhará a matéria à Co
missão competente para apreciar
lhe o mérito. A Comissão emitirá 
parecer, em que sugerirá, se fôr 
o caso, a orientação a seguir pa
ra. a retificação do êrro. Em se
guida a matéria irá ·à Comissão de 
Constituição e Justiça, que se pro
nunciará sôbre a proposta, .que fi
nalmente, será submetida à deli
beração ·do Plenário, incluída em 
Ordem do Dia; 
. b). Tratando-se de inexatidão 

ma.terial, lapso ou êrro manifesto 
em texto já aprovado em defini
tivo, será a matéria encaminhada 
à Comissão de Redação para escoi-
má-la do vicio; · 

c) Se, nas hipóteses da alinea 
b, a proposição já houver sido re
metida à sanção, mas ainda não 
estiver convertida em lei, ou à 
Câmara dos Deputados, o · Presi
dente da.rá conhecimento à Casa 
do êrro ocorrido e proporá a sua 
correção, a qual se considerará au
torizada se não houver manifesta
ção em contrário. Havendo. im
pugnação, o assunto será subme
tido a votação. Se o Plenário con
cordar com a. retificação, será ela 
comunicada ao Presidente da Repú~ 
blica ou à Câmara dos Deputados, 
com a remessa de novos autógra. 
fos". 

2) Transforme-se em artigo a.u
tônomo o parágrafo único do art. 
272, com a seguinte redação : 

"Art. . . Quando em autógrafo 
recebido da Câmara fôr verifica
da a. existência de inexatidão ma. 
teria!, lapso ou êrro manifesto, 
não estando ainda a proposição 
aprovada pelo Senado, será susta
da a sua. apreciação, para con
sulta à Casa de origem, cujos es
clarecimentos serão dados a conhe
cer ao Senado antes da votação, 
voltando a ma.térta às Comissões, 
para novo pronunciamento, se do 
vício tiver resultado alteração de 
sentido do texto. 

Parágra.fo único. A Câmara dos 
Deputados, a Mesa pedirá a substi
tuição do autógrafo, quando julgar 
necessária". 

N.0 120 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art .. 276. 
Parágrafo único. Substitua-se 

pelo seguinte : 
"§ 1.0 Ao fim de cada legisla

tura serão arquivados os proje
tas de lei e de resolução do Sena,. 
do em primeira discussão, caben
do a qualquer Senador ou ·· Comis
são requerer o seu desarquivamen
to em Plenário, até o fim da pri
meira sessão legislativa ordinária 
seguinte, quando se considerará de
finitivo o arquivamento. 
J 2.0 Os projetas originários dà. 

Camara, os de decreto legislativo 
do Senado e os de lei do Senado 
em segunda discussão prosseguirão 
o · seu curso, reabrindo-se as dis-
cussões encerradas. · · 

§ 3.0 Os projetas referidos no 
parágrafo anterior que não tenham 
figurado em Ordem do Dia nos úl
timos dois anos serão submetidos 
a.o Plenário, independentemente de 
parecer, n:a primeira sessão legisla
tiva ordinária da nova legislatu
ra, a fim de deliberar sé devem 
ter prosseguimento, considerando-se 
pela rejeição o pronunciamento 
contrário a essa providência.." 

N,O 121 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
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Transformem-se em itens do art. 
290, com a seguinte caput : 

Art. 290. No estudo e aprecia
ção do p;rojeto de lei orçamentá
ria serão obedecidas as seguintes 
normas: 

a) o que figura no a.rt. 290; 
k) o que figura no art. 294; 
c) o que figura na:§ 1.0 do art. 

291; 
d) o que figura no § 2.o do art. 

291' 
e) o que figura no § 3.0 do art. 

291; 
f) o que figura no § 4.0 do art. 

291' , 
g) o que figura no § 5.o do art. 

291; 
h) . o que figura no § 6 .. o do art. 

291' 
i) o que figura. no art. 292; 
j) o que figura no art. 293; 
k) o que figura no art. 2·94; 
1) o que figura no art. 295; 
m) o que figura no parágrafo 

único do art. 295. 

N.O 122 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

Art. 291. . 

§ 2.0 Acrescente-se : 

"salvo o disposto no § 4.o". 

§ 4.o Acrescente-se : 

"as quais independem de justifi. 
ca.ção escrita, cumprindo aos auto
relf fazê-las oralmente perante a 
Comissão, quando esta o entender 
necessário." 

N.0 123 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 303. 
Dê-se a êste artigo a seguinte 

redação, conservado o parágrafo 
único. 

' 

"Art. 303. O Senado se pronun. 
cia.rá sôbre alienação ou concessão 
de terras públicas com área supe. 
rio r a dez mil hectares ( Consti· 

tuição, art. 156, § 2.0 ), media.nte 
pedido de autorização formulado 
pelo Governador do Estado ou Ter
ritório respectivo, instruído com : 

a) planta e descrição minucio
sa das terra.s objeto da transação 
e bem assim esclarectmento sôbre 
o destino que se lhes pretenda 
dar; 

b) planta e descrição de outras 
terras que o adquirente possua, 
com especificação da respectiva 
área de utilização; 

c) escla.recimentos sôbre a 
existência, ou não, na área cuja 
alienação se pretenda : 

1) de posseiros com mais de 
dez anos ininterruptos de ocupa
ção; 

2) silvícolas". 

N.O 124 

Ao Substitutivo da Comissão de 
_Constituição e Justiça. 

. Art. 307. 

Dê-se a êste artigo a reda.ção . se
guinte: 

"Art. 307. O Senado conhecerá 
da declaração, proferida em deci
são .definitiva pelo Supremo Tribu
nal Federal, da inconstitucionalida
de, total ou parcial, de lei ou de
creto". 

N.0 125 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Art. 307. Acrescente-se : 

"3) Projeto de Resolução, de 
iniciativa da Comissão de Consti

. tuição e Justiça ou de qualquer 
Senador". 

2) Art. 309. Acrescente-se: 

"Parágrafo único. Nos casos do 
n.o 3 do art. 307, o -projeto de re
solução, se de iniciativa· de Sena
dor, deverá ser acompanhado dos 
documentos a. que se refere o art. 
308, ou, na impossibilidade da sua 
obtenção, de indicação preci.sa 



~ ·. 

I .• 

-819-

quanto ao julgado do Supremo Tri· 
bunal Federal". 

N.0 126 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça : 

1) Art. 313. 

Suprimam-se a~ palavra.s: 

". . . (quando não vigente o es· 
tado de sítio) em sessão legislativa 
ordinária". 

· 2) Acrescentem-se os seguintes 
artigos depois do de n.o 320 : 

"Art. . . Não terá curso emen
da à Constituição durante a vi· 
gência do estado de sítio. 

Art. . . Só será submetida à vo· 
tação em sessão legisla.tiva extra
ordinária a emenda à ConstitUI· 
ção: 

a) procedente da Câmara dos 
Deputados, que tenha sido apro
vada na Casa de origem por dois 
terços dos respectivós componen
tes, em duas discussões, no mesmo 
a.no; 

b) originária do Senado, se 
b-1) não tiver sido ainda obje

to de votação; 
b-2) já tiver sido aprovada em 

discussão a.nterior, no mesmo ano, 
por dois terços da totalidade dos 
Senadores. 

Art. . . Só é considerada váli
da a aprovação de emenda à Cons
tituição em sessão legislativa ex
traordinária, nos casos previstos 
no artigo anterior, se realizada por 
dois terços de votos da totalidade 
dos Senadores. 

N.O 127 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Arts. 313, 316, 317, 318, 321, 322, 
323, 326, 328, 329, 330, 331 e 332. 

Onde se diz: "emenda à Consti
tuição", "emenda" e "subemenda", 
diga-se: "projeto de emenda à 
Constituição", "projeto" e "emen
da", respectivamente. 

N.O 128 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 341. Dê-se a êste artigo a 
seguinte redação : 

"Art. 341. O Senado é tribunal 
para julgar o Presidente da. Repú
blica nos :crimes de responsabili· 
dade e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza, cone
xos com os daquele; e tribunal para 
processar e julgar os Ministros do 
Supremo Tribuna.! Federal e o Pro
curador Geral da República nos 
crimes de responsabilidade". 

N.O 129 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

1) Art. 341. Acrescente-se a 
êste artigo o seguinte : 

"§ . . Em todos os trâmites de 
processo e julgamento serão obser
vadas as norma.s prescritas na lei 
reguladora da espécie. · 

§ . . As decisões do Senado, de 
julgamento nos casos do n.o I do 
art. 62 da Constituição, ou de pro
núncia e julgamento nos do n.0 

n do mesmo artigo, constarão de 
sentença.s lavradas nos autos do 
processo pelo Presidente do S'U· 
premo Tribunal Federal, assinadas 
por êle e pelos S~D;adores que ~un
cionarem como JUlzes, . transcr1tas 
em Ata da sessão, que será publi· 
cada no "Diário Oficial" e no "Diá
rio do Congresso Nacional". 

§ • • Servirá como escrivão do 
processo um funcionário da Secre
ta.ria do Senado". 

2) Conseqüentemente, suprima
se o § 4.o do art. 342, os §§ 1.0 e 
2.o do art. 343 e o art. 344. 

N.O 130 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 341. 

§ 1.0 Transforme-se em artigo 
autônomo, com a seguinte reda
ção: 
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"Art. O S~nado funcionará 
sob a presidência do Pr~sidente 
do Supremo Tribunal Federal nos 
a.tos do Plenário. 

Parágrafo único. Nos casos do 
n.0 II, do art. 62 da Constituição, 
o disposto neste artigo se aplica 
após o reconhecimento de que a 
denúncia deve ser objeto de deli-
beração". ·• 

N.0 131 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Arts. 351 e 352 (caput) - Reu
nam-se êstes artigos com a. seguin
te redação: 

"Art. O Diretor Geral da Se-
cretaria, sob a fiscalização da Co· 
missão Diretora, servirá de tesou
reiro das importâncias atribuídas 
ao Sena.do para as despesas ordi
nárias e eventuais, cumprindo-lhe : 

a) recolher as quantias que re
ceber ao cofre da Secretaria, à 
caixa Econômica Federal ou ao 
Banco do Bra.sil, a juizo da Comis
são Diretora; 

b) apresentar, mensalmente, ao 
Vice-Presidente do Senado e tri
mestralmente à Comissão Direto
ra, para seu exame e aprovação, 
o balancete da receita. e despesa, 
no qual registrarã o saldo em cai-
xa". · 

N.O 132 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 352. 
Parágrafo único. Transforme-se 

êste parágrafo em artigo autôno-
mo. 

N.0 133 

Ao Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 358. 

1) Acrescente-se, depois de "in· 
t t -"" li-" erpre açao : . . .. ou ap caçao ... 

2) Acrescente-se : 

§ • . iA questão de ordem deve 
ser objetiva, referindo-se a caso 

ocorrente na ocasião em que seja 
suscitado, não podendo versar sô
bre tese de natureza doutrinãria 
ou especulativa." 

O SR. PRESIDENTE - Em vo. 
tação o segundo grupo de emen
das, que têm pareceres contrãrios 
das duas Comissões. 

Os Senhores Senadores que as 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as emenda.s 
rejeitadas : 

EMENDA N .o 11 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 54. 

Façamr-se os seguintes a:crésci
mos: 

a} ~ das palavras · 
" sal as l"s4-~·" " • • • VO m ~~<~~<> ••• 

em seguida a 
"especiais" (caput) ; 
b) o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único. A proposta 

de criação de Comissão mista cons
tará de projeto de resolução, que, 
aprovado pelo Sena.do, serã enca
minhado à deliberação da Câma
ra dos Deputados". 

EMENDA N.o 19 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 83. . 
§ 1.0 em . vez de , "art.. 258" 

diga-se : "Art. 268, n.o II". 

SUliEMENDA N.o 22 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescentar : 

antes do Ca.pítulo VII. 

"Capítulo 

"Art. As proposições em rito 
normal dependentes de pareceres 
das Comissões serão encaminhadas 
aos relatores depois ·de informa-
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dos pelo órgão de assessoria do Se· 
nado, ao qual cumprirá coligir os 
elementos e realizar os estudos ne
cessários à instrução da matéria 
sob os aspectos a que devam refe· 
rir-se os pareceres". 

EMENDA N. 0 44 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 219. 

I - Suprimam-se as palavras: 
"entre parênteses". 

SUBEMENDA N.o 52 

. Ao Substitutivo da . Comissão de 
Constituição e Justiça, ao Projeto 
de Resolução n.0 2, de 1955. 

Arts. 244 e 250. 

Substituam-se pelos seguintes : 

Art. 244. A votação poderá ser : 
a) ostensiva; 
b) secreta. 
Art. 245. Poderá ser ostensiva a 

votação das proposições em geral. 
Art. 246. Será secreta a vota

ção: 
a) · quando o Senado tiver que 

deliberar sôbre : 
a-1) formação de culpa de Se· 

nadar no caso de flagrante do cri
me inafiançável (Constituição, art. 
45, parágrafo l,O) ; 

a-2) licença para processo cri
minal de Senador (Constituição, 
art. 45); 

a-3) contas do Presidente da 
República (Constituição, art. 66, 
n.o VIII); 

a-4) suspensão, durante estado 
de sitio, de imunidade a Senador 
cuja liberdade seja considerada 
manifestamente incompatível com 
a defesa da Nação ou com a segu
rança das instituições políticas ou 
sociais. (Constituição, art. 213); 

a-5) perda de mandato de Se· 
nadar (Constituição, art. 48, pará
gra,fos 1.0 e 2.0 ) ; 

a-6) escolha de magistrados, 
Procurador Geral da República, 
Ministros do Tribunal de Contas, 
Prefeito do Distrito Federal, mem-

bro do Conselho Nacional de Eco
nomia e chefes de missão . diplo
mática de caráter perma.nente 
(Constituição, art. 63, n.0 I); 

b) nas eleições; 
c) quando o Plenário o deter

minar. 
Parágrafo único. A proposição 

referente a interêsse de servidores 
públicos poderá ser votada em- es
crutínio secreto total ou parcial
mente, por deliberação do Plená· 
rio, . mediante consulta, de ofício, 
do Presidente ou proposta de qual
quer Senador. 

Art. 247. Serão adotados os se-
guintes processos de votação : 

a) elétrico; 
b) simbólico; 
c) nominal; 
d) por meio de cédulas ou es

feras. 

Parágrafo único. Terá preferên
cia a votação elétrica, salvo: 

a) quando o equipamento para 
,~otacão elétrica não estiver em 
condições de funcionar; 

b) nas eleições; . 
. c) quando o Plenário deliberar 

que se adote outro processo pre
visto neste Regimento. 

A) Da votação elétrica : 

Art. 248. Anunciada a votação, 
o Presidente convidará os Senado
res a ocuparem os seus lugares. Em 
seguida, o Presidente os convida
rá a acionarem dispositivo pró
prio, do equipamento de votação. 

Art. 249. Se antes da proclama
ção do resultado houverem ingres· 
sado no recinto outros Senadores, 
repetir-se-á a votação uma só vez. 

Art. 250. A votação elétrica será 
utilizada, salvo deliberação do Se
nado em contrário, tanto nos ca
sos em que fôr possívG!l a votação 
ostensiva como nos em que deva 
ser secreta. 

B) Da votação simbólica e sua 
verificação. · 

Art. 251. A votação simbólica 
se praticará conservando·se senta· 
dos os Senadores que aprovarem 
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a matéria e levantando-se os de 
opinião contrária. 

§ 1.0 Se o resultado fôr tão ma
nifesto que, à primeira vista, se 
conheça a maioria., o Presidente 
o proclamará; não o sendo, ou se 
algum Senador o requerer, os Se
cretários :contarão os votos, levan
tando-se primeiramente os favorá
veis e em seguida os contrários. 

§ 2.o Não será admitido reque· 
rimento de verificação de votação 
se: 

a.) algum Senador Ja houver 
usado da palavra para declaração 
de voto; 

b) a Mesa já houver anuncia
do a matéria seguinte. 

§ s.o Antes de a.nunciado o re· 
sultado será lícito computar-se o 
voto do Senador que penetrar no 
recinto após a votação. 

§ 4.0 Não havendo número, a 
Mesa procederá à chamada nomi
nal, assinala.ndo os nomes dos Se
nadores que acusarem a presença 
no recinto, em lista que será lida, 
afinal. 

§ 5.0 Verificado número, repe
tir·Se·á a votação simbólica da. ma
téria, uma vez. 

§ 6.° Confirmada a falta de 
número, ficará adiada a votação. 

§ 7.o Dura.nte a· votação, ha
vendo dúvida sôbre a existência 
de número, o Presidente mandará, 
de ofício ou a requerimento, pro
ceder à chamada. 

C) Da votação nominal. 

Art. 252. Far-se-á a votação no
minal pela. chamada dos Senado
res, que responderão "sim" ou 
"não", conforme aprovem ou re
jeitem a proposição. O 2.0 Secre
tário tomará nota dos votos, à 
proporção que o 3.0 Secretário fôr 
procedendo à chamada. Depois de 
lidos os votos favoráveis e contrá
rios, o Presidente proclamará o re
sultado, não se permitindo novos 
votos. 

D) Da votação por meio de cé
dulas ou esferas. 

Art. 253. A votação por meio de 
cédulas, impressas ou datilografa. 
das, far.se-á nas eleições. 

§ 1.0 Na votação por cédulas, o 
Presidente as lerá, em voz a.lta, 
uma a uma, passando·as ao 2.0 Se
cretário, que anotará o resultado 
da votação. 

§ 2.o Realizando·Se a vota.ção 
com mais de uma cédula, na mes
ma sobrecarta, o Presidente, ao re· 
ceber do Secretário o conteúdo de 
cada sobrecarta, poderá proceder 
à separação das cédulas segundo 
as matérias correspondentes, findo 
o que se efetuará a contagem. 

Art. 254. N'a votação por meio 
de esferas, observar-se-ão as seguin
tes normas: 

a) utilizar-se-ão esferas bra.ncas 
e pretas, as primeiras represen
tando votos favoráveis e as últi· 
mas votos contrários; 

b) a Mesa providenciará para 
que no fornecimento de esferas a.os 
Senadores para votação, seja ga
rantido o sigilo do voto; 

c) a esfera que fôr utilizada 
para exprimir voto será lançada 
em uma urna e a que não fôr 
usada em outra que servirá _para 
conferir o resultado da votaçao. 

Art. 255. Havendo ma.is de uma 
votação, por meio de cédulas ou 
esferas, será permitido fazê-las si
multâneamente. 

Art. 256. Os votos dos Senado. 
res presentes às reuniões das . Co· 
missões, sôbre matéria em apre
ciação no Plenário, serão tomados 
pelos respectivos Presidentes e por 
êstes :comunicados à Mesa., inter
rompendo·se para êsse fim os tra
balhos das Comissões. 

Art. 257. Os votos em. branco 
que ocorrerem na votação com cé
dulas só serão computados para 
efeito de quorum de votação. 

Art. 258. Verificado que os vo
tos em branco· a.tingiram número 
correspondente a um quinto dos 
presentes, a votação será transfe
rida para a sessão seguinte, quan
do SP. realizará em definitivo. 
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E) Da proclamação dos resulta· 
dos da votação. 

Art. 259. Terminada a apura
ção, o Presidente proclamará o re· 
sultado, pela aprovação ou rejei· 
ção da matéria, empate ou falta. 
de número, especificando os votos 
favoráveis, contrários, em branco 
ou nulos, quando houver, ressai· 
vado o disposto no art. 168". 

EMENDA N.0 53 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 245. 

1) § 2.0 Substitua-se pelo se· 
guinte: 

"§ 2.o Não será admitido reque· 
rimento de verificação de vota.ção 
se : 

a) algum Senador Ja houver 
usado da palavra para declaração 
de voto; 

b) a Mesa já· houver anuncia· 
do a. matéria seguinte". 

§ a.o Antes de anunciado o re· 
sultado será lícito computar-se o 
voto do Senador que penetrar no 
recinto após a votação. 

2) Altere-se a numeração dos 
§ 3.0 a 8.0 • 

S'O'BEMENDA N.o 54 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 247. 

§ 8.0 Transforme-se êste dispo. 
sitivo em artigo a.utônomo, cons
tituindo nova subseção, com a se
guinte redação: 

D) Da proclamação dos resul
tados da votação. 

"Art. . . Terminada a apura· 
ção, o Presidente procla.mará o re. 
sultado, pela aprovação ou rejei
ção da matéria, empate ou falta 
de número, especificando os votos 
favoráveis, C'ontrârios, em branco 
ou nulos, quando houver ressalva
do o disposto no art. 168". 

SUBEMENDA N.0 57 

Ao Substitutivo da. .. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 252. 

Acrescente-se, em seguida ao 
§ 4.0, modificando-se a numeração 
dos demais parágrafos : 

§ • • Poderá o Senado, a reque
rimento de qualquer Senador ou 
Comissão, deliberar que sejam in
cluídas no grupo das emenda.s de 
pareceres contrários as de parece
res divergentes das Comissões, res
salvados os destaques concedidos". 

S'O'BEMENDA N.o 63 

Ao Substitutivo oferecido pelo 
Relator da Comissão de Constitui
ção e Justiça ao Projeto de· Reso-
lução n.0 2-55. · 

Art. 264, § 6.0. 

Acrescentar: 

"conC'eder ou" antes de "negar". 

EMENDA N.o 68 

Ao Substitutivo oferecido pelo 
Relator da. Comissão de Constitui· 
ção e Justiça ao Projeto de Reso· 
lução n.0 2·55. 

Art. 280. 

Acrescentar: 

"§ 3.0 Não é lícito requerer adia
mento de votação de requerimento 
de urgência". 

EMENDA N.o 69 

Substitua-se o art. 285 do Substi. 
tutivo pelo seguinte : 

"Art. 285. Na votação do re
querimento de urgência, na dis· 
cussão e votação, a matéria. a êle 
pertinente observar-se-ão as seguin· 
tes normas: 

a) O uso da palavra é permi
tido: 

a-1) Nas urgências das alíneas 
a e b do art. 281 : 

a-1-1) Para encaminhar a vo
tação do requerimento de urgên-
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cia: a um de seus signatários e a 
um representante de cada Partido; 

a-1-2) Para, discutir e encami
nhar a votação da matéTia em 
regime de urgência : ao autor, ou 
primeiro signatário, quàndo se 
tra,tar · de proposição do Senado, 
a um representante de cada Par
tido e aos relatores, observado o 
limite do § . 2.0 ; 

a:1-3) Para encaminhar a vota
ção de emenda ou parte desta,ca
da de projéto ou emenda: ao au
tor do requeriihento de destaque, 
ou a um orador . favorável, a um 
contrário, e afinal, a,o relator; 

a-1-5) Para votação de Redação 
Final ou emenda a esta : a,o autor, 
quando fôr o caso, a um orador 
a, favor, a um contrário e ao rela
tor; 

a-2) Nas urgêncías da alínea c 
do art. 281 : 

a-2-1) Para encaminhar a vota
ção do requeriihento de urgência: 
a dois dos signatários do requeri
mento e a, dois representantes de 
cada Partido; 

a-2-2) Para discutir e encami
nhar a votação da matéria em 
regime de urgência : a qualquer 
Senador; 

a.-3) Em tôdas as modalidades 
de urgência : 

a··3-1) Para questão de. ordem 
em curso de discussão ou votação; 

- a um Senador· de cada Par
. tido, em relação a ,cada votação, 
para. suscitar . a questão. de or
dem; 

- a Senador de. outro Partido, 
para contraditá-la; 

a-3-2) Para encaminhar vota
ção de recurso de decisão· da .··Me
sa : a.o recorrente e a um Sena
dor para contraditá-lo; 
· b) As declarações de voto quan
do orais, e as explicações pessoais, 
deverão ser feitas depois de con• 
cluída a últiiha votação ·a que es
teja sujeita a matéria, no seu con
junto, çonstituído por proposição 
principal, emendas e destaques; 
. c) Os projetas do Senado em 

regiihe de urgência nos têrmos das 

alineas a e õ do art. 281 terão 
turno único; 

d) As emendas à proposição em 
urgênc·ia nos têrmos das alíneas 
a e b do· art. 281. deverão ser jus
tifi:ca.das por . escrito. 

§ 1.0 Quando a proposição fôr 
de autoria de Comissão poderá fa
lar em nome desta, nos casos em 
que ao autor é lícito fazê-lo, o Pre
sidente da Comissão, ou o relator 
da matéria. 

§ 2. 0 Nas urgência.s das alíneas 
a e b do art .. 281 considerar-se-á 
automàticamente encerrada· a dis
cussão ao fiih · da segunda sessãO 
em que se tenha processado. 

O SR. PRESIDENTE """- Vai-se 
passar ao terceiro grupo de emen
das, que têm pareceres · divergen-
tes. · . . · 

Serão votadas uma a uma. 
Em votação a Emenda n.o 1, ao 

art. 7.0 • 

EMENDA N.0 1 

Ao Substitutivo ·da Comissão de 
Constituição e Justiga. 

Art. 7.0 : 

h) Dê:se a esta. alínea a seguin~ 
te redação : . · · . 

"h) freqüentar a Biblioteca, e 
utilizar os seus livros e publicações 
podendo requisitá-los somente par~ 
consulta ·em . outras • dependências 
do edifício do Senado e desde que 
nã;o se tr~te de obras raras, como 
ta.1s relacionadas pelo órgão com
petente da Casa, com aprovação 
da Comissão· Diretora". . . ·. 

A esta emenda. foi apresentada 
a seguinte subemenda : . . 

"Dê-se à emenda a;. seguinte re-
dação: . . 

"Art 7 o . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . .. . ,' . 
h) freqüenta,r a Biblioteca e 

utilizar os seus livros e publici:l.- · 
ções, podendo requisitá-los para 
consulta• fora das dependências do 
Senado, desde .que não se trat~ de 
obras raras, assim classificadas 
pela, Comissão Diretora" . 

A diferença entre a emenda e 
a subemenda é que aquela permite 

I 
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a consulta nas dependências do 
edifício do Senado e esta fora do 
Senado. 

Em votação a Emenda. n.o 1. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
(Para encaminhar a . votação) -
( •) - Sr. Presidente, tive a hon
ra de apresentar ao substitutivo 
elaborado pela Comissão ·de Cons
tituição e Justiça a. emenda lida 
por V. Exa. De passagem, desejo 
declarar que o trabalho· apresen
tado pelo Relator da matéria na
quele órgão é digno dos nossos lou
vores e • merece nosso apoio. 

'Entendi, no entanto, conveniente 
oferecer a.o art. 7.0 emenda que 
introduz modificação na praxe 
adotada há muitos anos, por esta 
casa. 

O objetivo principal da medida 
que proponho · é · resguardar :o in
terêsse dos Senhores Senadores no 
tocante à consulta. de obras exis
tentes na nossa Biblioteca. Mui- · 
'tas vêzes, · numa reuD.ião, necessi
tamos, •com urgência, de determi
nado livro; Mandamos buscá-lo na 
Biblioteca; a resposta é que está 
emprestado a um Senhor Senador 
o qual. o levou para estudo fora 
das dependências do ·Senado. Fi· 
camos, por vêzes, longo tempo com 
um volume, pois nossos múltiplos 
afazeres contribuem para que nos 
esqueçamos de devolvê-lo. 
· A emenda que apresentei está 

assim redigida : 
Ao art. 7.0 : 

· h) Dê-se a esta alínea a seguin
te redação: 

"h) . Freqüentar a Biblioteca e 
utilizar. os seus livros e publica
ções, podendo requisitá-los sàmen
te para consulta. em outras depen
dências do edifício do Senado, e 
desde que não se trate de obras 
raras, como tais relacionadas pelo 
órgão competente· da Casa com 
aprovação da. Comissão Dir .. tora". 

O rela to r da Comissão apresen
tou a seguinte subemenda ·: 

"Freqüentar a Biblioteca, utili
zar os seus livros e publicações, po. 

(*) -·'Nilo foi revisto pelo orador. 

dendo requisitá-los para consulta 
fora das dependências do Senado, 
desde que não se trate de obras 
raras, assim classifiçadas pela Co· 
missão Diretora". . 

Sr. Presidente, Senhores Senado· 
res, minha emenda é contra a re· 
tirada. das obras da sede do edifí· 
cio do Senado. Na justificação ale
go, entre outras coisas, que a Cã· 
mara dos Deputados não permite 
a retirada de livros de sua Biblio
teca. Aliás, apresentou-se há pou
co tempo, nesta Ca.sa, projeto de 
resolução nesse sentido, o qual foi 
rejeitado. 
· Digo, ainda, em minha justifi· 

cação: .... 
"Compreende-se que assim seja. 

Trata-se de Biblioteca muito espe. 
cializa.da, em que não será possível 
a existência de muitos exemnlares 
da mesma obra. Assim, ·a . retira· 
da de livros para fora do edifício 
do Senado, acaso feita por um con
sulente, prejudicaria. todos os de
mais que à obra quisessem recor· 
rer .para consultas inadiáveis". 

~sse o principal objetivo de mi
nha emenda sôbre a qual peço me
ditem os nobres Senhores Senado· 
res. 

Era. o que tinha a dizer, Senhor 
Presidente. (Muito bem). 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encaminhar a votação) -
( • ) - Sr. Presidente, preliminar
mente quero .agradecer as amáveis 
referências que acabam de ser fei· 
tas a.o substitutivo e declarar que 
não é obra exclusivamente ·minha 
Nêle cola.boraram, de forma deci~ 
siva, o Secretário Geral do Sena
do, Dr. Isaac Brown, e, nessa úl
tima fase, o brilhante assessor 
Dr. Luiz Carlos Vieira da Fon
seca. 

A divergência" entre a Comissão 
Diretora e a Comissão de Consti
tuição e Justiça. cifra-se apenas 
no seguinte : a Comissão Direto
ra, talvez pelo uso do cachimbo, 
não quer permitir que os Senho
res Senadores requisitem e levem 

( •) - N6.o foi revisto pelo orador. 
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para suas residênC'ias os livros da 
Biblioteca do Senado. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça aceitou a restrição em parte. 
Em se tratando de obra,s raras, ela 
não se opõe, porque se forem per
didas não poderão ser repostas. 
Quanto às outras, :porém, seria 
atentar contra os direitos dos Se
nadores. A Biblioteca deve servir 
aos integrantes do Parlamento. 
Não é possível que se lhes sonegue 
o uso e o manuseio dêsses livros. 
o Senado a,inda não dispõe de uma 
única sala em que os Senadores 
possaru t.stud~:~.r a.s proposições sem 
interferências. . 

Por que, então, Sr. Presidente, 
.retirar dos Senadores que traba· 
lham nas Comissões e no Plenário, 
o direito de levar para sua.s casas 
êsses livros, porque à noite o Se· 
nado não fica aberto ...:._ absoluta
mente necessários para consultas e 
apontamentos necessários ? Se o 
Senador não os devolver, o Senado 
tem meios para exigir a devolução. 

Não vejo, porta,nto, razão para 
que se aprove emenda que, in ulti· 
ma ratie, atenta :eontra os direitos 
dos Senadores da República. (Mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Antes de 
colocar a subemenda em votação, 
desejo corrigir equívoco que houve 
na publicação da subemenda e da, 
emenda. Referem-se ambas ao art. 
7.0 , letra h, quando na realidade, 
deveria ser ao art. a.o, letra g. 

A a,provaç.ão da subemenda. im· 
plica rejeição da emenda. 

Vai-se proceder à votação da 
Sub'emenda. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or· 
dem) - Sr. Presidente, solicitaria 
de V. Exa. esclarecer-me qual a 
Subemenda que vai ser votada -
a, que permite levemos livros para 
casa, ou a que nega ? 

O SR. PRESIDENTE - Será VO· 
tada a que permite os Senhores 
Senadores levarem livros para fora 
do Senado. 

O SR. MEM DE SA - Obrigado 
a V. Exa., Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEN'rE - Em VO· 
tação a Subemenda, n.o 1. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

O SR. VIVALDO LIMA - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, requeiro 
verificação da votação. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
não compreendi bem a, forma por 
que se processou a votação. Quem 
ficasse sentado aprovaria a Sub· 
emenda da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça ? 

O SR. PRESIDENTE - Perfei· 
tamente. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Sr. Presidente, requeiro verifica
ção de votação. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Vivaldo Lima já a soli· 
cita,ra. 

Vai-se proceder à verificação da 
votação, requerida pelo nobre Se· 
nador Vivaldo Lima. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a Subemenda à Emenda n.o 
1. A aprovação da Subemenda im· 
plica na rejeição da, emenda. 

A Subemenda determina seja 
permitida a retirada de livros pa
ra fora do Senado~ 

A votação será mecânica. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a, Subemenda premirão o bo· 
tão "sim", os que a rejeitam, o 
"não". 

O SR. VIV ALDO LIMA - (Pela 
ordem) :...... Sr. Presidente, indago 
de V. Exa. se a Subemenda se re· 
fere à permissão para a retirada 
de livros da ·casa, mediante assi
na.tura, naturalmente, de um com· 
provante idôneo. 

O SR. PRESIDENTE - A Sub
emenda é exatamente essa. 
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O SR. V!VALDO LIMA- Já que 
!oi essa a Subemenda aprovada, 
desisto do pedido de verificação de 
votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Prisco dos Santos tam
bém havia solicita.do verificação 
da votação. 

Em votação a Subemendá.. 

Queiram os Senhores Senadores 
votar. (Pausa). 

Votaram sim, 25 Senhores Sena
dores; não, 5; e abstenção, 1. 

Com o presidente, o quorum é 
de 32. 

A Subemenda está aprova.da. 
Está prejudicada a Emenda n.O 1. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
peço a V. Exa. uma explicação a 
respeito do voto de abstenção. 

O SR. PRESIDENTE - É voto 
em branco. O Senador deu núme
ro, mas não votou. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, per
mita-me V. Exa.. observar que no 
Regimento não consta a absten
ção, a não ser que se lhe declarem 
os motivos. 'Solicitei, a informação 
da Mesa. Abstenção não é voto 
em branco. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Até ago
ra, tem o Senado admitido o voto 
em branco, ·nos próprios vetos. É 
a praxe. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Sr. Presidente, a.ceito a explicação 
da Mesa, não, porém, convencido. 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à Subemenda à Emenda n.0 2, da 
Comissão de Constituição e Justi
ça, assim redigida : 

"Suprima-se na Subemenda da 
Comissão Diretora, a alínea a, por 
ela proposta ao art. 14, in fine". 

A Subemenda do nobre Senador 
Prisco dos Santos reza : 

"Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, art. 14, 
acrescentem-se, in fine, ~s seguin
tes expressões : 

a) A pa.lavra não será dada, em 
explicação pessoal, a mais de dois 
Senadores nos vinte minutos que 
antecederem o término da prorro
gação da hora do Expediente, nem 
durante a Ordem do Dia". 

A essa emenda. foi apresentada 
Subemenda da Comissão de Cons
tituição e Justiça, mandando su
primir a alínea a, isto é, aquela 
que diz: 

"o fato a esclarecer deve ter sido 
objeto de referência. na ocasião, 
em discurso, aparte ou leitura". 

A aprovação desta Subemenda 
anulará apenas a letra a da Sub
emenda do Senador Prisco dos San-
tos. · 

O SR. MEM DE SA - (Pela or
dem) - Sr. Presidente, desejaria 
que a Mesa informasse se eu po
dia rejeitar ambas as proposições, 
porque não vejo motivo relevan
tes, quer para uma, quer para ou
tra restrição. 

O SR. PRESIDENTE - Ambas 
podem ser rejeita.das. . Se aprovada 
a Subemenda n.0 2, ficará supressa 
a letra a. Votar-se-á depois a se
gunda parte. 

Em votação a Subemenda. 

O SR. MEM DE SA - (Para en
caminhar a votq,ção) - (*) -
Sr. Presidente, votarei pela Sub
emenda, porque, desde logo, retira 
a restrição da letra a, de somente 
conceder-se a palavra para expli
cação pessoal, desde que o ora.dor 
verse assunto objeto de referência, 
na ocasião em discurso ou em 
aparte. 

Sr. Presidente, tenho verificado 
que, no Senado, via de regra, -
com exceção das sessões finais das 
últimas semanas. - há folga. de 
tempo e, geralmente, a matéria em 
Ordem do Dia não suscita maio
res debates. A norma é a de aca-

(*) -Não foi revisto pelo orador. 
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· tamento pelo Plenário dos parece
res das Comissões, e a, experiên
cia mostra que, em geral, a Or
dem do Dia se esgota com tôda a 
normal.i.dade, an-tes die dezessete 
horas, às vêzes, até antes das de
zesseis horas e trinta minutos. As
sim, não vejo por que modificar 
o sistema vigente que dá aos Se
nadores essas possibilidades. 

O Sr. Rluy Carneiro Muito. 
bem. 

O SR. MEM DE SA - Realmen
te uma das melhores peculiarida
des do Senado reside na facilida
de do uso da palavra, pelos Sena
dores. A Casa é de número. redu
zido; em geral, não somos muito 
loquazes. 

·a Sr. Mourão Vieira - Não é o 
caso de Vossa Excelência ... 

O SR. MEM DE SA - Não é o 
meu caso, diz o eminente Senador 
Mourão Vieira, e realmente reco
nheço. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Os 
discursos de V. Exa. são de gran
de proveito para a Casa. 

O Sr. Mourão Vieira - E para 
todos nós. 

O SR. MEM DE SA .:__ Embora 
seja loquaz, não chego a ser bo
quirroto, e não tenho sido dos re
cordistas em oratória. Mesmo con
siderando os que usam mais fre
qüentemente, e. tenho em. vista o 
bom número dos que usam muito 
comedidamente da tribuna, aliás 

. com grande prejuízo para o Ple
nário - e eu poderia citar inú
meros casos de Senadores que são 
um pouco avaros, porque poderiam 
dar muito e dão menos em dis
cursos ·e intervenções - em geral, 
dizia, nos sobra tempo. Não vejo, 
portanto, por que restringi-lo. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
v. Exa,. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

O Sr. Filinto Müller - Não es
taria longe de concordar com Vos
sa Excelência, mas não é mais tem
po de modificar o que está feito. 
O item V. do art. 14 diz o seguin
te: 

Art. 14. O Senador poderá fazer 
uso da palavra : 
o ••••••••••• o o •• o •• o o •• o o •••• o o • o o • 

• • • • o ••• o ••• o ••• o • o o ••••• o ••• o ••••• 

V - em explicação pessoal, uma 
vez, por tempo não excedente de 
dez minutos, em quruquer fase da 
sessão, para esclarecimento de fato 
a que esteja pessoalmente ligado. 

A possibilidade de todos os Se
nadores usarem da palavra, para 
explicação pessoru, em qualquer 
fase da sessão, constituirá certa 
indisciplina nos trabalhos. Se esta 
liberdade . fôsse reservada para de
pois da Ordem do Dia, eu não 
teria dúvida em aceita,r ·ampla
mente o ponto de vista de V .. Exa. 
Em qualquer fase, porém, da ses
são :constitui, sob certo aspecto, 
uma perturbação da disciplina dos 
trabalhos, porque a Ordem do Dia 
poderá ser interrompida a, qual
quer momento. 

O SR. MEM DE SA - Desejo 
lembrar a V. Exa. fato que ainda 

. há · poucos dias se verificou nesta 
Casa. Em encaminhamento de 
votação de projeto da máxima im
portância, o eminente Senador Da,. 
niel Krieger ficou impossibilitado 
de concluir a argumentação neces
sária para· elucidação da matéria. 
O que ·o salvou, como a mais de 
um de nós tem salvo, em idênticas 
condições, foi o recurso de pedir a, 
palavra· · em· explicação pessoal. 
Nesse c:aso, além dos dez minutos 
para encaminhamento da votação, 
o Senador dispõe de mais dez. Em 
assuntos de importância êsse sis· 
tema é de extrema, utilidade. O 
Senado tem tido bastante critério, 
porque os seus membros têm re· 
corrido a êsse recurso com bastan
te moderação. Não vi até hoje 
nenhuma . dificuldade. Em geral, 
como disse, a Ordem do Dia es
c:oa-se com rapidez, uma vez que 
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o Plenário acompa.nha, quase sem
pre, os pareceres das Comissões. 
Quando há matéria importante ou 
controversa, a.í sim;· os oradores 
não se limitam ao encaminhamen
to da votação; precisam não raro 
usa.r do recurso da explicação pes
soal. Não vejo inconveniente em 
que assim continuem fazendo. 

O Sr. Lima Guimarães - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. Lima Guimarães - Para. 
discutir a matéria, dispomos de 
uma hora. 

No encam.inhamento da votação, 
o Senador aproveita para falar sô
bre algum ponto que escapou, al
gum fato superveniente. 

O SR. MEM DE SA - V. Exa. 
esquece-se de um pormenor. 

O Sr. Lima Guimarães - Qual ? 

O SR .. MEM DE SA - Encerra
da. a discussão os projetas voltam 
às Comissões com as emendas de 
Plenário, e quando retornam com os 
pareceres sôbre elas, não há mais 
oportunidade de discutí-las. 

Freqüentemente, a discussão do 
projeto .é feita meses antes da vo
tação qu.a.ndo, muitas vêzes, não há 
ma.ior interêsse, e, mesmo que haja, 
êsse interêsse está muito afastado, 
pelo lapso de tempo. 

No encaminhamento da votação, 
máxime quando elas recebem pa
receres desfavoráveis das Comis
sões, é que o Senador tem interês
se não só nos dez minutos a êsse 
fim destinados pelo Regimento,. co
mo ainda. nos dez minutos para ex
plicação pessoal. · É o que tem sido 
feito até hoje. Insisto nesse pon
to, porque não vejo inconveniên
•ia em mantermos o disposto no 
Regimento em vigor. Pergunto aos 
eminentes Senadores se têm· sen
tido êsse inconveniente. Caso con
trário, por que suprimir regalia 
não só inocente como útil? 

É a ponderação que desejava fa
zer, Sr. Presidente. (Muito bem) . 

O SR. PRISCO DOS SÁNTOS -
(Para encaminhar a votação) -
( *) - Sr. Presidente, o objetivo 
da minha emenda foi apenas o 
de disciplinar o trabalho do Ple
nário, no tocante à questão da ex
plicação pessoal, que - já obser
vamos - se tem tomado elástica, 
prejudicando, ou melhor tumul
tua,ndo, às vêzes - permita-me a 
expressão - a marcha dos nos
sos trabalhos. Muitas vêzes, come
çamos a examinar a Ordem do 
Dia às dezessete horas, quando jã 
não há mais número na casa pa.
ra processamento das votações. 

Essa parte do nosso Regimento 
tem sido interpretada com benevo
lência pela Mesa, de modo diferen
te do que reza a Lei Interna. A& 
sim, vejamos : 

O item V do. art. 14 do Substi
tutivo estabelece : 

"O Senador poderá fazer uso 
da palavra: 
................................ 

V - em explicação pessoal, 
uma vez, por tempo não exce
dente de dez minutos, em qual
quer fase da sessão, pa.ra es
-clarecimento de fato a .. que es
teja pessoalmente ligado". 

l!:sse. texto é mais ou menos se
melhante ao disposto no Regimen
to. em vigor. Nã.o temos, entretan
to, observado essa norma. Para 
que o assunto ficasse disciplinado. 
entendi de submeter à alta consi. 
deração dos meus pares a. modifi~ 
cação contida na Emenda n.o 2. 

ASsim é que, após a Ordem do 
Dia, qualquer Senador poderá usar 
da palavra sôbre qu~quer assun
to a.té esgotar-se a hora regimen
tal. 

O Sr. Othon Miider - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. PRISCO DOS SANTOS ....... 
Com muito prazer. 

(•) - Não foi revi-do pelo o1'ador. 
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O Sr. Othon Mader - Declara 
o nobre colega que há tempo :para 
falar após a Ordem do Dia, mas, 
sabe V. Exa. que a. essa altura, 
quase não há número para conti· 
nuar a sessão. A hora de dar ex· 
plicação é quando os Senadore~ 
estão no· recinto. 

O Sr. Vival•do Lima - Apenas 
por dez minutos ! 

-
O SR. PRISCO DOS SANTOS·-

É uma questão de disciplina, qu" 
não prejudicaria. a ninguém. 

O · Sr. Lameira Bittencourt -
Quanto à parte da emenda de 
v. Exa. que impede o uso da pa· 
lavra para explicação pessoal nos 
vinte minutos que antecedem o tér· 
mino da prorrogação da hora do 
Expediente, estou de pleno acôrdo, 
Parece-me que, realmente, essa for
ma disciplinará os trabalhos do se. 
nado, permitinrto melhor desenvol· 
vimento das sua.s atividades. Agora 
quanto à parte que delimita a ex: 
plicação pessoal aos a.ssuntos já 
tratados na sessão, permito-me dis
cordar de iV'ossa Excelência. Se
ria um tratamento injustificado 
e exagerado até do conceito fun. 
damental de explicacão pessoal. 
Nesse ponto, prefiro ficar com o 
parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
A aJínea a, a que se refere o no· 
bre Senador Lameira Bittencourt, 
diz o seguinte : . . 

"o .fato a esclarecer deve ter 
sido objeto de referência na 
ocasião, em discurso, aparte ou 
leitura". 

Quer dizer, o Senador, chamado 
a intervir em determinado deba.te 
terá o direito de falar em expli· 
cação pessoal. Para outros assun
tos disporá da hora do Expediente 
ou mesmo depois da Ordem do 
Dia. 

É o que dispõe a alinea b : ·.: 

"A ·palavra não será dada, em 
explicação pessoal, a mais de 
dois Senadores nos vinte , mi~ 

·nutos que antecederem o tér
mino da prorrogação da hora 
do· 'EXpediente, nem durante a 
Ordem do Dia.". 

Meu objetivo é não tumultuar 
os traba.lhos da Ordem do Dia. A 
finalidade máxima do Plenário, 
pelo que pude observar na minha 
passagem pelo Parlamento, é deli· 
berar sôbre os assuntos da Ordem 
do Dia. No mais, são dis·cursos teó
ricos. 

O Sr. Othon Mãder - Necessá
rios. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
As vêzes, necessários. 

O Sr. Mem de Sá - E V. Exa. 
quer revoga.r êsse direito. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Pelas normas que o nobre orador 
defende, nem os discursos neces
sários, teóricos, para elucidar cer
tas questões, poderão ser proferi
dos desde que não se relacionem 
com assuntos tratados na sessão. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Para isso o Senador dispõe da hora 
do Expediente e depois da Ordem 
do Dia. 

O Sr. Mem de Sá - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Com muito prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Estou pro· 
fundamente surprêso com V. Exa. 
Pelo convívio que tenho com o no· 
bre colega, sempre o considerei um 
homem ·com tendências liberais. 

o Sr. Lam,eira BittenCO".Lrt -
~sse juízo é rigorosamente certo. 

O Sr. Mem de Sá - No enta,n. 
to, v. Exa. defende dispositivo dra· 
coniano, que coarcta, que limita 
a liberdade dos nobres Senadores. 
A explicação pessoal, muitas vê
zes, é indispensável. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Em qualquer fase. 
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O SR. PRISCO DOS· SANTOS --. 
Recuso êsse conceito. 

O Sr. Mem de Sá ·- É o ideal 
num Plenário como o nosso, em 
que isto é possível. Na Câmara dos 
Deputados é impossível, porque são 
trezentos e trinta representantes, 
mas aqui é uma vantagem imen
sa, de que: nos temos servido C'om 
o maior proveito. 

O Sr. Othon Mãder- A grande 
vantagem do Senado sôbre a Câ· 
mara justa.mente a de se falar a 
qualquer hora. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Nobre Senador Mem de Sá, êste 
não é recurso de um homem dita
torial; sou, apenas, um homem 
disciplinado. 

O Sr. Mem de Sá - Tenho mui
to mêdo dos disciplinados ... 

O Sr. Othon JI!Iãder - De dis· 
ciplina em disciplina, acabamos no 
regime da rôlha. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Continua.ndo, Sr. Presidente, o ob
jetivo da minha emenda foi sim
plesmente o de disciplinar a ques
tão de explicação pessoaL 

Está claro que o Senado, com 
a sua alta sabedoria, poderia ain
da, se possível, fa.zer com que não 
fôsse prejudicado o principal obje
tivo do Plenário, que é o da apre
C'iação e votação da Ordem do Dia. 

Na verdade, um Senador, pelo 
próprio substitutivo, dispõe, hoje, 
de várias oportunidades para usar 
da pa.Iavra. 

O nobre Relator da matéria, na 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça, Senador Daniel Krieger, intro
duziu neste substitutivo, uma ino
vação que quero louvar. É a parte 
que regula a inscrição, perante a 
Mesa., do Senador que precise fa
zer uma comunicação inadiável, 
destinando-se, para essas comuni
cações, a meia hora que se seguir 
à hora do Expediente. O Senador, 
nêsse caso, terá preferência sôbre 
o orador que se encontrar na tri-

buna., que terá seu discurso suspen
so, a fim de que a comunicação 
seja feita. Cumpre salientar que 
depois da Ordem do Dia, os Se
nhores Senadores disporão de lar-· 
go período de tempo para manifes
tar seus pontos de vista, fazer co
municações, defesa.s ou o mais que 
desejarem. O objetivo da emenda 
é a.penas evitar prejuízo à aprecia
ção da Ordem do Dia. li:sse, Se
nhor Presidente, o meu intuito ao 

·formular a presente emenda, dis
ciplinadora da ma.téria. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Müller, para encaminhar a vota
ção da subemenda à Emenda n.o 2, 
da a.utoria do nobre Senador Pris
co dos Santos . 

O SR. FILINTO MULLER -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, em princí
pio estou de acôrdo com a emenda 
do nobre Senador Prisco dos San
tos, considerando que visa a disci
plinar a vota.ção e, sobretudo, a 
Ordem do Dia. 

· O nobre Senador Mem de Sá 
sustenta que, em certos casos, é 
necessário conceder a o ala vra ao 
Senador, a título de expiicª'ção pes
soal, para que continue na tribu
na. e conclua sua oração; mas te
mos que reconhecer que só excep
cionalmente isso ocorre. 

Via de regra a explicação pessoal 
transforma-se em derivativo para o 
Senador poder fala.r, o que, às vê
zes, prejudica a disciplina da vo
tação da Ordem do Dia. 

:~pm princípio, repito, estou de 
acordo com a emenda do nobre 
Senador Prisco dos Santos. Enten
do que poderemos falar, se não em 
um dia, no outro, 'em explicação 
pessoal, durante a primeira ou se
gunda parte do Expediente. 

Não raro, o Presidente chama 
oradores inscritos, que não se 
acham presentes ou desistem da pa
lavra. 

(*) - Nlio foi revisto pelo orador. 
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Não há, no Senado, a dificulda
de para falar que existe na Câma
ra dos Deputados. Deveríamos re
servar, a meu ver, a Ordem do 
Dia. para debate, encaminhamen
to e votação de projetos. 

Em todo caso, Sr. Presidente, pa
ra não me manifestar contrària
mente ao ponto de vista susten
tado por nobres <:olegas, entre os 
quais o Senadar Mem de Sá, uma 
das figuras mais brilhantes desta. 
Casa, ... 

O Sr. Mem de Sá - Muito obri
gado. 

O SR. FILINTO MULLER -
. . . tive a idéia de apresentar um 
requerimento de destaque que tal
vez harmonize as correntes. É o 
seguinte: 

"Na alínea b da. Emenda do 
Senador Prisco dos Santos supri
mir as expressões : "nos vinte mi
nutos que antecederem o término 
da prorrogação da hora do Ex
pediente." 

Realmente, pela alínea b, só po
derão usar da palavra os Senado
res, em explicação pessoal, nos vin
te minutos finais da prorrogação 
da hora do Expediente. 

Com a supressão proposta por 
mim, em rela.ção à qual vou en
viar à Mesa pedido de destaque, 
ficaria a alínea b assim redigi
da: 

"A palavra não será -dada, em 
explicação pessoal, a ma.is de dois 
Senadores durante a brdem do 
Dia." 

O Sr. Mem de Sá- Ficaria me
lhor. 

. O SR. FILINTO MULLER -
Durante a Ordem do Dia, a dois 
Senadores seria permitido faJ.ar em 
explicação pessoal. · Poderia dar-se 
o caso de o Senador estar encami
nhando a votação de um projeto, 
terminar o seu tempo de dez mi
nutos, e falar mais dez minutos em 
explicação pessoaJ.. Atenderia essa 
hipótese, que é exceção rara, à 
formulada pelo Senador Mein de 

Sá e daria a liberdade de usar 
da palavra, em explicação pessoal, 
nas dua.s partes do Expediente. 

Devemo.s também levar em con
sideração que o projeto que esta
mos votando . prevê várias hipóte
ses de o Senador falar durante o 
Expediente ou, especialmente, du
rante a prorrogação do Expediente. 
Estabelece a,té que, mesmo haven
do um orador na tribuna, C'onforme 
o caso, o Presidente limitará o 
tempo dêste Senador, avisando-o 
de que dispõe apenas de cinco 
minutos para terminar. Assim, po
derá dar a palavra. a outro Sena
dor, durante a prorrogação, para 
a apresentação de projetas, decla
rações ou comunicações. 

O Regimento é liberal, a meu 
ver. 

A disposição contida. na emen
da do Senador Prisco dos Sa.n tos 
disciplina a votação da matéria. 
Creio que, com restrição da letra a, 
estaria mais ou menos a<:eita. e 
com exclusão da referência a.os 
vinte minutos iniciais da hora do 
Expediente, ficaria aceitável. . 

Vou encaminhar o pedido de des
taque à Mesa, exclusivamente com 
o objetivo de colaborar para um 
entendimento sôbre a ma.téria. 

O Sr. Mem de Sá - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR.· FILINTO MULLER -
Com muita satisfação. 

O Sr. Mem de Sá - Agradeço 
e aplaudo a brilhante intervenção 
de V. Exa., que, se não satisfaz in
tegralmente meu ponto de vista, 
aproximar-se muito do que .eu de
sejava. Louvo, mais uma vez, o 
espírito liberal de V. Exa. Verifico 
que· o eminente colega está com 
vocação para Oposição, onde de
sejo enC'tlntrar-me com V. Exa. 
multo em breve. 

O SR. FILINTO MULLER -
Somente para merecer a primeira 
parte do elogio do eminente Se· 
na.dor Mem de Sá já me sentiria 
feliz por ter tido a idéia de en-
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viar à Mesa um pedido de desta
que. Assim poderíamos harmoni
zar os vários pontos de vista em 
debate nesta Casa .. ·(Muito bem). 

O S.R. PRESIDENTE - O reque
rimento de destaque do nobre Se
nador Filinto Müller será apresen
tado ao Plenário, por oca.sião da 
votação da Subemenda do Senador 
Prisco dos Santos. 

Vamos prosseguir . na votação da 
Subemenda, na parte que manda . 
suprimir a alínea. a. 

O SR. DANIEL KRIEGER 
(Para encaminhar a votação).· 
( *) - Sr. Presidente, a Comissão 
de Constituição e Justiça, quando 
aceitou, em parte, a emenda do· 
eminente Senador Prisco dos San
tos, teve o objetivo de conciliar a, 
ordem dos trabalhos com a liber
dade do uso da palavra, pelos Se
nhores Senadores. Não concordou, 
porém, :com a letra a, que determi
nava: 

"0 fato a esclarec>er deve ter 
sido objeto de referência., na 
ocasião, em discurso, aparte 
ou leitura." 

Ora, há hipóteses em que o Se
nador tem, não só o direito, mas o 
dever de usar da palavra, para 
retificar notícia. Por exemplo : a 
Imprensa a.cusa membro desta 
casa da prática de determinado 
ato. A sua honra, a sua dignida
de, impõe-lhe o dever de, inconti-
nente, esclarecer o fato. . 

· O Sr. Prisco dos Santos - Há 
outras oportunidades para. tais ma
nifestações. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sabe V. Exa. que, nesses casos, te
mos de deixar tempo para que. to
dos falem. Poderia, até, ocorrer 
que mais de dois Senadores, na 
mesma ·sessão não pudessem usar 
dessa. prerrogativa. Por que res
triagir? 

(*) - Não foi revisto pelo ortr.dor. 

O Sr. Prisco dos Santos - O Re
gimento sempre facultaria o en
sejo. 

O SR. DANIEL KRIEGER 
Há mais de dois mil anos, já dizia 
Confúcio : - "O meio têrmo é o 
ideal dos sábios". 

Ao meio têrmo recorreu a Comis
são de Constituição e Justiça, pro
curando harmonizar os dois dispo
sitivos. · 

Surgiu, entretanto, o pedido de 
destaque do nobre Senador Filin
to Müller. Liberal como é, as ati
tudes de S. Exa. constituem uma 
glória do Senado da República, e, 
graças a elas e ao seu alto espí
rito, temos por diversas vêzes che
gado a entendimentos muito úteis 
ao Pa.ís. 

O Sr. Filinto Müller- Obrigado 
a V. Exa. Muito me honram suas 
palavras. · · 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Creio, assim, poder~ manifestar-me, 
em nome da Comissão de Consti
tuição e Justiça, . favorável ao re
querimento de ·destaque do nobre 
Líder da Maioria, porque, indis-

. cutivelmente, atende ao pensamen
to daquele órgão, . embora um pou
co mais liberalmente, e a tendên
cia da Comissão ·deve ser, neC'essà
riamente, liberal.. 

.. Era. o que desejava. dizer, com 
o objetivo de esclarecer o Plená
rio na . votação do projeto de re
f.orma do Regimento Interno. <Mui
to 'bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Subememda n.0 2. da Comis
são de Constituição e' Justiça. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

Passa-se · à :votação da emenda 
do nobre Senador Prisco dos San-
tos. : · 

Sôbre a mesa,· requerimento que 
vai ser lido pelo: Sr. ·1.o Secretá-
rio. · 
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É lido e sem debate aprova
do o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 577, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra. m, 
em combinação com o § 4.0 do art. 
158, requeiro destaque, para rejei
ção, da seguinte parte da Sub
emenda n.o 2 : - alínea b : "nos 
20 minutos que antecedem o tér
mino da prorrogação da hora do 
Expediente, nem". 

Sala. das Sessões, em 13 de de
zembro de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Será ago
ra submetida· ao Plenário a parte 
da emenda do nobre Senador Pris
C<l dos SantOs, assim re<li.gi'.!a : 

"A pa.la vra não será dada, 
em explicação pessoal, a mais 
de dois Senadores durante a 
Ordem do Dia". 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está a.provada. 

Passa-se à Emenda n.0 18, do 
teor seguinte : 

"Suprima-se o item II, do pro
posto pela Subemenda do no
bre Senador Prisc·o dos Santos, 
com o acréscimo do art. 152, 
in fine". 

A subemenda do nobre Senador 
Prisco dos Santos reza : 

"Acrescente-se: n.0 1 - em 
seguida a Serviço Público, a 
pala.vra civil; e n.o 2. in fine : 
e das Secretarias dos órgãos 
do Poder Judiciário". 

Em votação a Subemenda. 

O SR.' DANIEL KRIEGER 
(Para encaminhar a votacão) 
Sr. Presidente, a supressãó é· im
perativa. 

Os funcionários de SeC'retaria dos 
Tribuna.is. são funC'lonários da 
União; portanto, tôda referência 
é totalmente desnecessária. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Subemenda. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Está aprova.da. 

Em votação a emenda de a.utoria 
do 11obre Senador Prisco dos San
tos. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está aprova.da. 

A Emenda n.0 21 declara: 

"Substitua-se na parte final 
do artigo proposto pela Sub· 
emenda, a expressão final co
locada após a pa.Iavra "maté
ria", pela seguin.te : 

"... salvo quanto aos aspec
tos jurídico-constitucional e fi· 
nanceiro, em que será C'ompul
sória a audiência das Comis
sões de Constituição e Justiça 
e de Fina.nças, respectiva
mente". 

Em votação. 

O SR. DANIEL KRIEGER .
(Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, reputo o acréscimo 
da Comissão de Constituição e 
Justiça medida salutar, porque 
manda ao exame de uma da.s mais 
L-nportantes Comissões do Se;nado 
matéria que foi decidida por outra 
Comissão que não tem caráter es
pecífico. 

O SR. PRESIDENTE - Chamo 2 
atenção dos Senhores Senadores 
para o seguinte : a. Subemenda da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça é substitutiva e aditiva ao 
mesmo tempo, de modo que vota
remos, em primeiro lugar, a emen
da, sem prejuízo da Subemenda 
daquela Comissão. 
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Em votação a emenda do nobre 
Senador Prisco dos Santos . (Pau. 
sa). . 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen-
tados. (Pausa). · 

Está aprovada. 

Em votação a Subemenda da Co· 
missão de Constituição e Justiça. 

Os Senhores 'Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

Em votação a Emenda n.o 24. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Pam encaminhar a votação) -
( "') - Sr. Presidente, a Comissão 
de Constituição e Justiça é favorá· 
vel à Emenda n.o 24, da Comissão 
Diretora. 

O SR. PRESIDENTE 
tação a emenda. 

Em vo-

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permaznecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

A Subemenda fica prejudicada. 
A Emenda n.o 25 recebeu Sub-

emenda da Comissão de Constitui
ção e Justiça, nos seguintes têr
mos: 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encaminhar a votação) -
("') - Sr. Presidente. a Comissão 
de Constituição e Justiça é favorá
vel à Subemenda da Comissão Di
retora. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a Subemenda da Comissão de 
Constituição e Justiç~. queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 

( *) - Nao foi revido p~lo orad•r. 

Em votação a Subemenda do no
bre Senador Prisco dos Santos. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen- -
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

A Emenda n.0 33, do Senador 
Prisco dos Salntos, recebeu Sub
emenda substitutiva, nos seguintes 
têrmos: 

"Subemenda n.o 33 

Substitua-se seu texto pelo 
seguinte: 

"Transfira-se a alínea d do 
n.0 II do art. 186, para o n.0 I 
do mesmo artigo, no qual pas
sará a figurar como alínea b 
e c, assim redigida : · 

b) de Comissão ou Senador, 
solicitando · informações ofi
C'iais; 

c) de Comissão ou Senador, 
solicitando a publicação no 
Diário do Congresso Nacional, 
de informações oficiais". 

Em votação a Subemenda da Co· 
missão de Constituição e Justiça. 

.. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. 
., 

Fica prejudicada a Emenda 
n.0 33. 

A Subemenda n.0 37. também 
de autoria do Sena.dor Prisco dos 
Santos, recebeu Subemenda da 
Comissão de Constituição e Justi
ça, assim redigida : · 

Em votação a Subemenda à 
Emenda n.0 37 da Comissão de 
Constituição e Justiça, que manda 
substituir a expressão : "Chefe do 
Executivo" por "Governador do Es
ta,do". acTescentando-se a expres
são "Presidente de" antes das pa
lavras "Legislativo ou Judiciário 
Estadual". 
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Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprova.da. 

Fica prejudicada a emenda. 

A Emenda n.0 42, do nobre Sena
dor Prisco dos Santos, recebeu 
Subemenda da · €omissão Diretora, 
substitutiva. 

Em votação a Subemenda. (Pau
sa). 

Os Senhores Sena.dores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

Fica prejudicada a emenda. 

A Emenda n.0 51, do nobre Se
nador Prisco dos Santos; recE'beu 
Subemenda. substitutiva da Comis
são de Constituição e Justiça. 

Em votação a Subemenda. 

Os Senhores Senadores q•1e a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

Prejudicada a. Emenda n.o 51. · 

A Emenda n.0 60, do nobre Se-
nador Abelardo Jurema, ·a Comi.<;. 
são de Constituição e Justiça ofe. 
rec'eu Subemenda aditiva. 

Vai-se votar, primeiro, a Sub
emenda do nobre Senador Abelar. 
do Jurema. 

Em vota.ção. ' 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

Em votação a Sub.emenda aditi
va da Comissão .. dE}~Constituição e 
Justiça.. .'· . < ; 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam; queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

. 
Está aprovada. 

A Emenda n.0 62, a douta Co· 
missão a.presentou Subemenda, que 
será votada em primeiro lugar. 

Se aprovada, estará prejudicada 
a emenda. 

Em votação a Subemenda da Co· 
missão de Constituição e Justiça 
a Emenda n.o 62. 

Os Senhores Sena.dores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

Prejudicada a Emenda ri.0 62. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a Emenda n.0 73, com pa. 
recer contrário da. Comissão de 
Constituição e Justiça, e favorável 
da Comissão Diretora. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encaminhar a votação) -
( *) - Sr. Presidente, a Comis. 
são de Constituição e Justiça não 
poderia concordar com a restrição 
que a emenda estabelece. 

Não se pode limita.r ao Senador 
da RepúbliC'a o direito de crrntra. 
ditar uma Questão de Ordem, in; 
clusive pelo seguinte motivo : o 
Senador que pediu a palavra.P,ode 
não dispor de elementos, de recur
sos para sustentar definithamen
te a Questão de Ordem. Como, en
tão, proibir a outro Senador da 
República., que colabore cóm o seu 
colega e com o próprio Regimento 
e venha dar a explicação que se 
faz necessária ? · 

É restrição que o Senado não 
pode aceitar. 

Ésse o motivo por que a C\lmis- . 
são de Constituição e Justiça deu 
parecer contrário à emenda que 
procurava limitar a um c:31:l:l3Jdor 
o direito de C'Olaboração, prefe
rindo manter o critério atual, que 
permite a todos os Senadores con-

("') - Nllo foi revisto pelo orador. 
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traditarem as Questões de Ordem, 
trazendo elementos para o conve
niente esclarecimento Q.o Plenário. 
(Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
ta.ção a Emenda n.o 73. 

Os Senhores Senadores, que a 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Está rejeitada. 

Emenda n.o 74. 

O SR. DANmL KRIEGER -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, a. Emenda 
n.o 74, da Comissão de Constitui
cão e Justiça determina : 

Art. 359. 

"§ 3.o Acrescentem-se, entre 
"matéria" e "em regime de urgên
cia" as palavras : " . . . em curso 
d t - " e vo açao ... 

Trata-se de duas modalidades; 
a matéria. em curso e a matéria 
em regime de urgência.. Teremos 
que dizer - "ou em reg1me de ur
gênC'ia", senão ficará a mat~ria em 
curso de votação e em regrme de 
urgência". 

Era a explicação que desejava 
dar. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE Vai-se 
proceder à votação em primeiro lu
ga.r da Emenda n.0 74, assim re
digida : 

Art. 359: 
§ s.o Acrescentem-se entre "ma.té

ria" e "em regime de urgência" as 
palavras : "em curso de votação". 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está a.provada. 

Passa-se à votação da Subemen
da da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

{"") - Nao foi revisto pelo orador. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovada.. 

EMENDAS APROVADAS 

N.0 2 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

' Art. 14. 

N.0 V - Acrescentar, in fine, com 
as seguintes limitações : 

a) o fato a esc-larecer deve ter 
sido objeto de referência na oca
sião, em discurso, aparte ou lei-
tura; · · 

b) a pa.Ia-vra não será dada, .em 
explicação pessoal, a mais de dois 
Senadores nos vinte minutos que 
antecederem o término da prorro
gação da hora do Expediente nem 
durante a Ordem do Dia. 

N.0 18 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
servações sôbre a Ata deverão ser 

Art. 82. 

Acrescente-se : 

1) em seguida a "serviço públi
co" a. palavra "civil"; 

2) in fine ". . . e das secreta
rias dos órgãos do Poder Judiciá
rio". 

N.O 21 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Acrescente-se em seguida ao art. 
90 do Título V "Das Comissões". 

Art. . . Quando fôr c-onstituída 
Comissão Especial para estudo de 
determinada proposição esta não 
será submetida a. pronunciamento 
da Comissão Permanente que te
nha a competência regimental pa. 
ra se pronunciar sôbre o mérito 
da ·matéria, salvo quanto ao as-
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pecto financeiro, em que será com· 
pulsória, a audiência da Comissão 
de Finanças. 

N.0 25 

Ao substitutivo oferecido pel<ll 
Relator da Comissão de Constitui
ção e Justiça ao Projeto de Reso
lução n.0 2·55. 

Art. 134. 

Acrescentar : 

"§ 5.0 Havendo em Ordem do 
Dia matéria em regime de urgên
cia, nos têrmos das letras a e b 
do art. 281, as reclama,ções e ob· 
servações sôbre a Ata deverão ser 
formuladas por escrito". 

N,O 37 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 191. 

Ns. 3 e 4 - Substituam-se por : 
"3) pessoa que exerça ou tenha 

exercido o cargo de : 

Presidente ou Ministro do Supre-
mo Tribunal Federal; · 

Presidente do Tribunal Superior 
da União; 

Presidente do Tribunal de Con· 
tas da União; 

Ministro de Estado; ·. 
Chefe do Executivo, Legislativo 

ou Judiciário estadual; 

Governador de Território Fede
ral; 

Prefeito do Distrito Federal". 

N.0 74 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 359. 

§ 3.0 • Acrescentem-se, entre "ma
téria" e "em regime dé urgência" 

as pala,vras : . . · 
" s d t ~ " ... em cur o. e vo açao ... 

N.O 60 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 261. 

Transforme-se em § 1.0 , o pará
grafo único, e acrescente-se : 

"§ 2.o Independe de encaminha
mento a votação dos requerimen
tos de que tratam as alíneas j, k, 
l e n, do a,rt. 185, e a, b e h, do 
art. 186". 

N.0 1 

Dê-se à Subemenda a seguinte 
redação: 

Art. 7.0 • 

................................ 
h) freqüentar a Biblioteca e 

utilizar os seus livros . e publica
ções, podendo requisitá-los para 
consulta fora das dependências do 
Senado,. desde que não se trate de 
obras ra,ras, assim classificadas 
pela Comissão Diretora". 

N.0 2 

Suprima-se, na Subemenda,, a 
alínea a, por ela proposta ao art. 
15, n.0 V, in fine. 

N.0 18 

Suprima-se o item 2, proposta 
pela Subemenda como acréscimo 
ao art. 82, in fine. 

N.O 21 

. Substitua-se, na parte do artigo 
proposto pela Subemenda, a expres
são final colocada após a, palavra 
"matéria", pela seguinte : 

". . . salvo quanto aos aspectos 
juridico•constituc'ional e financei
ro, em que será compulsória a au
diência das Comissões de Consti
tuição e Justiça, e de Finanças, res
pectivamente". 

N.0 24 

1) Colocar antes do art. 130 o 
art. 131 (caput) . 
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2) Transformar em artigos au
tônomos, colocados em seguida à 
matéria do atual art. 130, os pará
grafos do art. 131.. ·· 

N.0 25 

Em vez de 

"das letras a e b". 

Diga-se: 

"da letra a". 

N.O 37 

Substitua-se, no texto da Sub
emenda, a expressão "Chefe do 
Executivo" por "Governador de Es
tado", acrescentando-se a expres .. 
são "Presidente do" antes das pa.
lavras "Legislativo ou JUidiciário 
Estadual". 

N.0 42 

Art. 209. 

d) Desdobre-se esta alínea nas 
seguintes: 

d) na hora do Expediente e 
após a Ordem do Dia - requeri
mentos compreendidos nas alínea.s 
g e n do art. 185; 

e) depois da Ordem do Dia : 
requerimentos compreendidos nas 
alíneas h e k do art. 185; 

f) em qualquer fase da sessão : 
requerimentos compreendidos nas 
letras a, b, e, f, i; Z; o do art. 185; 
e z-2 do art. 186". 

Art. 20.9. 

II: 

N.0 43 

a - 2) inclua.-se a letra g do 
art. 186. 

N.O 51 

Redija-se o § 4.0 , proposto pela 
Subemenda, ao art. 243, da seguin
te forma: 

"§ 4.o Não será admissível re
querimento de audiência de Comis
são ou outro órgão que não tenha 
competência regimental ou legal 
para se pronunciar sôbre a maté
ria. Da recusa caberá recurso para 
.o Plenário". 

N.0 60 

Art. 261. 

"Transforme-se em § 1.0 o pará
grafo único e acrescente-se : 

§ 2.0 Independe de encaminha
mento à votação dos requerimen
tos de que tratam as a.Iíneas 1, k, 
Z e n, do art. 185, a, b, i e k do 
art. 186". 

N.0 62 

Art. 264. 

§ 5.o Substitua-se pelo seguin
te: 

§ 5.0 Não se admitirá requeri
mento de destaque: 

1) Para aprovação ou rejeição : 
a) de dispositivos a. que houver 

sido apresentada emenda; 
b) de emendas que, regimental

mente, devam ser votadas separa
damente; 

c) de tôdas as emendas ofere
cidas a uma. proposição; 

2) de emendas, para constitui
ção de grupos diferentes daqueles 
a que, regimentalmente, perten
ciam. 

N.0 74 

Acrescente-se, antes da expressão 
proposta pela Subemenda, a dis
juntiva "ou". 

EMENDAS REJEITADAS 

N.0 1 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 7.0 • 

h) Dê-se 9J esta alínea a seguin
te redação: 



"h) freqüentar a Biblioteca e 
utilizar os seus livros e publica
ções, podendo requisitá-los somen
te para consulta em outras depen
dências do edifício do Senado, e 
desde que não se trate de obras 
raras, como tais relaciona.das pelo 
órgão ~ompetente da Casa, com 
aprovação da Comissão Diretora". 

., 
N.O 24 

. 
Ao Substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

Art. 131. 

Colocar antes do art. 130. 

N.0 26 

Ao Substitutivo da C<>missão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 139. 

Acrescentar : 

"Parágrafo único. Havendo, en. 
tre os documentos a que se refere 
êste artigo, requerimentos a votar, 
se mais um Senador pedir a pala
vra para encaminhar a votação, 
esta fica.rá adiada para o fim da 
Ordem do Dia". 

N.0 42 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituiçã~ e Justiça. 

Art. 209. 

Acrpscentar em seguida. à ali· 
nea c: 

d) Após a Ordem do Dia : 

"requerimento compreendido 
nas letras g e h do art. 185". 

e, conseqüentemente, excluir a 
referência a essas letras na atual 
alínea d, que pa.ssa a ser alínea e. 

N.0 43 

Ao Substitutivo da . Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 209. 

II-
a-z - Acrescentem-se as letras 

g, h . 

antes de 
i, m, n; 
e 
g 
antes de 
u . 

N.0 51 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 243. 
Acrescente-se, em seguida ao pa

rágrafo 3.o, alterando-se ·a nume· 
ra.ção. dos parágrafos 4.0 , 5.0 e 6.0 : 

§ . 4.0 Não será admitido reque
rimento de audiência de Comissão 
ou outro órgão~ que não tenha com· 
petência regimental ou _legal para 
se pronunciar sôbre a matéria. 

• ,., ' ·~ , . ·- .. r ' 
N.O 62 . ... . 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Art. 264. 
§ 5.0 ·Substitua-se pelo seguinte : 
"§ 5.o Não se admitirá requeri· 

mente· de ·destaque : 
a.) "para rejeição de dispositivo 

a que houver · sido apresentada 
emenda;. · 

b) para aprovação ou. rejeição· 
de emenda . que,.·. regimentalmente, 
deva ser .votad,a ·• destacadamente; 

c) de emendas .. pa.ra constitui
ção de grupos diferentes "daquele 
a que, regimentalmente,. perten-
ciam· · · · · 

' · d) para rejeição de tôdas as 
emendas oferecidas a uma propo·. 
sição". · ' 

N.0 73 
r 

Ao Substitutivo oferecido pelo 
Relator da Comissão de Constitui
ção e Justiça ao Projeto de Reso· 
lução n.0 . 2·55. 
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Art. 358. 
Acrescentar: 

"§ . . Suscitada Questão de Or
dem, é lícito o uso da palavra, por 
dez minutos, a um Senador para 
contraditá-la". 

O SR. PRESIDENTE - Está con
cluída a votação. 

Em face da aprovação do Su
bstitutivo e das emenda.s, ficou o 
projeto ·inicial prejudicado, bem 
como as emendas a êle oferecidas. 

É o seguinte o projeto pre
judicado : 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 2, de 1955 

O Senado Federal decreta : 
REGIMENTO INTERNO DO 

SENADO 

TiTULO I 

Da Sede e Insta.lação 

Capítulo I 

Da Sede 

Art. 1.0 O Senado Federal tem 
sua sede na Capital da Repúbli· 
ca e enquanto não dispuser de ou
tro edifício ou não resolver o con
trário, reunir-se-á no Palácio Mon· 
roe. 

Parágrafo único. Em casos de 
guerra, de comoção intestina, de 
calamidade pública, ou de ocorrên
cia que impossibilite o seu funcio· 
namento no Palácio Monroe, o Se· ' 
nado Federal poderá reunir-se, 
eventualmente, em qua.lquer outro 
local, por determinação da Mesa 
ou da Comissão Diretora, a reque
rimento da maioria dos Senado· 
res. 

Capítulo II 

Da Instalação 

Art. 2.0 As 14 horas e 30 minu
tos do dia 1.0 de fevereiro do pri· 
meiro a.no de cada legislatura, os 
Senadores cujo mandado não fin· 

dou e os Senadores recém-eleitos 
deverão . •Comparecer ao edifício do 
Senado, para as reuniões prepara
tórias da sessão legislativa ordiná
ria a insta.lar-se em 15 de março . 
(Constituição, art. 39). 

§ 1.0 Presentes, pelo menos, de
zesseis Senadores, terão início os 
trabalhos, sob a direção da Mesa 
eleita para a sessão legislativa an
terior, excluídos os membros que 
tiverem perdido ou terminado o 
manda.to. 
. § 2.0 Na falta dos membros da 
Mesa da sessão legislativa anterior, 
assumirá a Presidência o Senador 
mais idoso, dentre os que não fin
darem o mandato, o qua.l convida
rá, para os quatro lugares de Se
cretários, Senadores pertencentes 
às representações partidárias mais 
numerosas. 

§ 3.0 Recebidos os diplomas dos 
Senadores recém-eleitos,. o p·resi
dente tomará o compromisso dês
tes e mandará . rela.cionar os diplo
mas em publicação no Diário do 
Congresso Nacional, no dia seguin
te, levantando, após, a sessão. 

§ 4.0 No dia 2 de fevereiro, em 
segunda sessão preparatória, e nos 
dias seguintes, se necessário, pro
ceder-se-á à eleição para. comple
tar a Mesa, na forma do art. 33 
dêste Regimento. 

.. 
Art. 3.0 Nas sessões legislativas 

ordinárias subseqüentes à inicial 
de cada legislatura, realizar-se-á no 
dia. 10 de março, às 14 horas e 30 
minutos com a. presença, pelo me
nos, de dezesseis Senadores, a pri
meira sessão preparatória, sob a 
direção da Mesa eleita para a ses
são legislativa anterior. 

Pa.rágrafo único. Verificado o 
quorum referido no art. 85 dêste 
Regimento, proceder-se-á a eleição 
do Vice-Presidente . do Senado, e, 
em segunda sessão preparatória, 
no dia seguinte, a dos demais 
membros da Mesa. 

Art. 4.o Organizada a. Mesa do 
Senado, nos têrmos dos artigos pre
cedentes, dar-se-ão por encerradas 
as sessões preparatórias, e convi-
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dará os Senadores para a instala.
ção da sessão legislativa do Con
gresso Nacional. 

Parágrafo único. Nas convoca
ções extraordinárias não haverá 
sessões prepa.ratórias e funciona
rá a Mesa da sessão legislativa an
terior. 

Art. s.o. Sempre que um têrço 
dos membros do Senado resolver 
convoc·ar extraordinàriamente o 
Congresso Nacional, na conformi· 
dade do art. 39, parágrafo único, 
da Constituição Federa.!, a Resolu
cão será imediatamente publicada 
é comunicada ao Presidente da Câ
mara dos Deputados para as pro
vidências necessárias à instala.ção 
da sessão legislativa, nos têrmos 
do Regimento Comum. 

TiTULO II 

Dos Senadores 

Capítulo I 

Da Posse e do Exercício do 
Ma,ndato 

Art. 6. o A posse do Senador é 
ato público que se realizará peran
te o Senado, durante a. sess~o le
gislativa ordinária ou extraordiná
ria, inclusive nas reluniões pre
paratórias, devendo precedê-Ia a 
entrega do diploma respectivo à 
Mesa. 

§ 1;0 A apresenta.ção do diplo
ma tanto poderá ser feita pelo di
plomado, pessoalmente, ou por ofí· 
cio ao 1.0 Secretário, como por in
termédio do seu Partido ou de 
qualquer Senador. 

§ 2.0 Presente o diplomado, o 
Presidente designará três Senado
res para recebê-lo e introduzi-lo :i:la 
sa.la das sessões, onde prestará o 
seguinte compromisso: "Prometo 
guardar a Constituição Federal e 
as leis do Pais, desempenhar fiel 

·e lealmente o mandato de Sena
dor que o povo me conferiu e sus
tentar a união, a integridade e a 
independência do Brasil". 

§ a.o Quando forem diversos a 
prestar compromisso, sõme~te o 
primeiro pronunciará a formula 
constante dó § 2.o, dizendo os de
mais, um por um: "Assim o pro
meto". 

§ 4. o Durante o compromisso, 
todos os presentes se manterão 
de pé. 

§ s.o Considerar-se-á haver re
nunciado o mandato o Senador que 
não prestar compromisso dentro 
de 90 dias, contados da. inaugura
ção da sessão legisla.tiva, ou, se 
eleito durante esta, contados da 
sua diplomação, salvo motivo de 

. fôrça maior, a juízo do Senado. 
Art. 7.o O Suplente convocado 

para. substituição de Senador 01_1 
para o preenchimento de vaga tera 
o prazo de 30 dias para tomar pos
se, podendo êsse prazo ser prorro
gado por igual tempo, pelo Sena
do, a requerimento escrito do inte
ressado . 

. § 1.o O Suplente, uma vez con
vocado, deverá presta.r o compro
misso na forma do art. 6.0 e seus 
parágrafos. 

§ 2.0 O compromisso do Su
plente só será prestado pqr oca
sião da primeira ·convocação. Nas _ 
seguintes, o Presidente comunica
rá à Casa a sua volta a.o exercí
cio do mandato e o convidará a 
tomar lugar . no recinto. 

Art. a.o . O' Senador deve apre
sentar-se nó edifício do Senado à 
hora regimental, para. tomar par
te nas respectivas sessões, conside
rando-se ausente aquêle cuja pre
sença não constar da respectiva 
lista. 

Art. · 9.o Cabe ao .senador, uma 
vez empossa.do : 

a)· tomar parte nas sessões, 
oferecer proposições, discutir, 
votar e ser votado; · . · 

b) solicitar, por intermédio 
da Mesa ou dos presidentes 
das comissões a que pertença, 
informações das a.utoridades 
sôbre fatos relativos ao servi
ço público ou que sejam úteis 
à elaboração legislativa; 
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c) fazer parte das Comis
sões, na forma do Regimento; 

d) falar, quando julgar ne
cessário, e apartear os discur
sos, observa-das as disposições 
dêste Regimento; 

e) examinar a todo tempo 
quaisquer documentos existen
tes no Arquivo; 

f) requisitar da autoridade 
competente, por intermédio 
da Mesa,· ou diretamente, pro
vidências para garantia das 
suas imunidades; 

g) freqüentar a Biblioteca. 
e o Arquivo e utilizar os seus · 
livros e documentos; 

h) freqüentar o edifício do 
Senado e as respectivas de
pendências, só ou acompanha
do de pessoas de sua confian
ça, não podendo estas, entre
tanto, ter ingresSD no Plenário 
durante as sessões, nem nos lo
cais privativos dos Senadores; 

i) utilizar-se dos diversos 
serviços do Senado, desde que 
para fins relacionados com as 
suas funções. 

§ 1.0 O Senador terá direito à 
ajuda de custo e à parte variável 
do subsidio : 

I - se eleito para a reno
vação do senado, desde a pos
se; 

II - se eleito para o preen
·chimento de vaga, desde a ex
pedição do diploma. 

§ 2.o A parte fixa: do 'subsídio 
ser-lhe-á paga desde· a expedição 
do diploma (Const. art. 48, I b). 

§ 3.o o Senador substituído pelo 
Suplente continuará com os direi
tos constantes das letras e, t, g, 
h e i dêste artigo. 

§ 4.0 Sem prejuízo do que caiba 
ao Senador substituído, o Suplente 
convocado perceberá o subsfc11o, 
bem como a ajuda de custo, a qual 
lhe será paga em duas partes, res
pectivamente no inicio e no tér
mino do exercício ou da sessão, 
mas apenas uma vez por sessão le
gislativa. 

Art. 10. O Senador tem o direi
to de falar "pela ordem", até o 
máximo de dez minutos de cada 
vez: 

a) para su~citar Questão de 
Ordem; . 

b) para solicitar informa
ção sôbre o andamento dos tr_a
balhos, formular reclamaçao 
quanto à observância. do Regi
mento, indicar falha ou equi
voco em relação à matéria da 
Ordem do Dia, cumprindo ao 
Presidente prestar a informa
ção ou esclarecer a reclama
ção, atendendo-a, quando pro
cedente. 

Art. 11. Não é permitido ao Se
nador nos seus discursos, apartes, 
pareceres, votos em separado, de
claração de voto ou qualquer ou
tra forma da manifestação do seu 
pensamento, usar de expressões 
descorteses ou insultuosas. 

§ 1.0 Nenhum Senador poderá 
falar contra o vencido, salvo em 
dec·laração de voto ou em explica
ção pessoal. 

§ 2.0 A 'Mesa providenciará a 
fim de que não constem do Diário 
do Congresso Nacional e dos Anais 
as expressões consideradas anti-re
gimentais. 

Art. 12. Os apartes serão breves 
e dependem de permissão dos ora
dores, subordinando-se, em tudo 
que lhes fôr aplicável, às disposi
ções referentes aos debates. 

Parágrafo único. Não serão per
mitidos apartes às palavras do Pre
sidente, nem paralelos aos discur
sos, nem por ocasiões de pareceres 
orais, encaminhamento de . vota
ção, declaração de voto ou Questão 
de Ordem. 

Art. 13. Em caso de infração do 
art. 11 dêste Regimento, no curso 
de qualquer debate, o Presidente 
advertirá o Senador, usando da fór
mula: "Atenção!". 

§ 1.0 Se esta. observação não 
fôr suficiente, o Presidente dirá : 
"Senhor Senador F ..... , aten-
ção !". · 
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§ 2.o Não basta.ndo, ainda, o 
aviso nominal, o Presidente reti
rará a palavra ao Senador. 

§ 3.o Insistindo êste em desaten
der às advertências, o Presidente, 
mediante consulta ao Senado e 
aprova.ção da maioria dos presen
tes, independentemente de quo
rum para deliberação, convida-lo-á 
a deixar o recinto, o que deve ser 
feito i]J:lediatamente. 

§ 4.o A desobediência a essa úl
tima determinação constituirá de
sacato ao Senado, devendo o Pre
sidente suspender a. sessão, man
dar ·consignar na Ata todo o in
cidente, fazer lavrar o respectivo 
auto, que enviará à autoridade ju
diciária competente, se o Senado 
conceder licença para o processo 
criminal. 

Art. 14. Haverá na. Secretaria 
um livro em que o Senador ins
creverá, de próprio· punho, seu no
me parlamentar : idade, estado ci
vil e outras declarações que julgue 
conveniente fazer, inclusive a cons
tante do § 1.0 do art. 39. 

Parágrao único. Com base nes
ses dados o 1.0 Secretário expedi
rá a. carteira de identidade do Se
nador. 

Art. 15. Falecendo algum Sena
dor em período de funcionamento 
do Senado, o Presidente, após a 
leitura e aprovação d~ Ata., comu
nicará o fato à Casa e proporá seja. 
a. sessão ·do dia dedicada a reve
renciar a· memória do extinto, de-· 
liberando o Plenário com qualquer 
número. 

§ 1.0 Se o falecimento ocorrer 
na Capital da República, o Senado 
far-se-á representar nos funerais 
por uma Comissão constituída, no 
minimo de três Senadores, desig
na.dos pelo Presidente, de ofício ou 
mediante deliberação do Plenário, 
sem embargo de outras homena
gens aprovadas. 

§ · 2.0 Na hipótese de ser a Co
missão designada de ofício pelo 
Presidente, o fato será por êste co
municado ao Senado. 

Capítulo II 

· Das vaga.s e licenças 

Art. 16. As vagas, no Senado Fe-
deral, verificar-se-ão : 

a) pelo falecimento; 
b) pela renúncia; . 
c) pela perda de mandato. 

Art. 17. O Senador perde o man
da.to : 

I - nos casos de infração do art. 
48 e seus parágrafos da Constitui
ção Federal; 

II - em conseqüência da perda 
dos direitos políticos (Constituição 
Federal, art. 135, § 2.0). 

§ 1.0 A perda do :q1andato po
derá ser provocada mediante re
presenta.ção documentada de qual
quer Senador, de Partido político 
ou ·do Procurador Geral da Repú
blica.. 

§ 2.o Entregue à Mesa a repre
sentação, será encaminhada à Co
missão de Constituição e Justiça, 
para dizer se preenche os requisi
tos legais. 

§ 3.o O parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça., depois de 
publicado e distribuído em avulso 
com antecedência, pelo menos, de 
48 horas, será submetido a uma 
única discussão. 

§ 4.0 O Senado poderá mandar 
arquivar, desde logo, a representa
ção ou admiti-la para . melhor 

.exame. 
Art. 18. Admitindo a represen

tação, o Senado elegerá, na forma 
do art. 39, uma Comissão de In
quérito, composta de nove mem
bros. 

§ 1.0 A Comissão, recebendo da 
Mesa a. representação e documen
tos que a acompa.nham, organiza-

. rá o processo, de que remeterá 
cópia ao acusado, para responder; 
por escrito, no prazo de trinta dias, 
prorrogável, a seu pedido, até · 
quinze dias a critério da Comissão. 

§ 2.° Findo êsse prazo, volta.rá 
o processo, com a resposta ou sem 
ela, a ser examinado pela Comissão 
de Inquérito, a qual, depois de pro-

: ~ 
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ceder às diligências que entender 
necessárias, de ofício ou requeri
das, emitirá o seu parecer concluin· 
do por projeto de Resolução sôbre 
a procedência ou improcedência 
da representa.ção. 

§ 3.0 Para falar sôbre o parecer, 
será concedida vista ao acusado, 
pelo prazo de dez dias. 

Art. 19. O acusado poderá as
sistir pessoalmente, ou por procura
dor, a. todos os atos e diligências 
e requerer o que julgar convenien· 
te no interêsse de sua defesa. 

Art. 20. O projeto de resolução 
a que se refere o art. 18, § 2.0 , de
pois de publicado e distribuído na 
forma do § 3.o do art. 17, será sub
metido ao Plenário, realizando-se 
por escrutínio secreto a sua vota
ção. 

Art. 21. Suspende-se o exercício 
do mandato de Senador: 

I - por inca.pacidade civil abso
luta, julgada por sentença de in· 
terdição; . 

II - por condenação criminal · 
que impuser pena de privação de 
liberdade e enquanto durarem seus 
efeitos; 

§ 1.o Durante a suspensão do 
exercício· do mandato terá o Sena
dor direito à parte fixa do subsí· 
dio e ·conserva.rá as imunidades 
que não forem atingidas pelos efei
tos da sentença de interdição ou 
da condenação criminal. 

§ 2.0 Serão observadas na decre
tação da suspensão do exercício do 
mandato de Senador e de suspen
são de imunidades (art. 213 da 
Constituição Federa.!) as disposi
ções dêste Capítulo no que forem 
aplicáveis. 

Art. 22. A renúncia da senató
ria ou da suplência deve ser diri
gida por escrito à Mesa, com firma 
reconhecida, e independe de apro
vação do Senado, mas somente se 
tornará efetiva e irretra.tável de· 
pois de lida no Expediente e pu
blicada no Diário do Congresso Na
cional. 

Parágrafo único. É licito a 
quem estiver em exercício, Sena
dor ou Suplente, fazer em Plená· 

rio, oralmente, a sua renúncia do 
mandato, a quaJ se tornará efetiva 
e irretratável a partir da sua pu
blicação no Diário fj.o _Congresso 
Nacional e da aprovaçao da ,t\ta 
da sessão respectiva. · 

Art. 23. Qua.lquer caso de per
da do mandato de Senador pen· 
derá do pronunciamento do Sena
do, para os fins de convocação do 
Suplente ou eleição. · 

Parágrafo único. Independerão 
dêsses pronunciamentos os casos 
de opção por cargo ou função in· 
c·ompatível com o mandato de Se
nador. 

Art. 24. Sempre que tiver de a.u
sentar-se do País, ou por mais de 
30 dias da Capital da República, 
ou, ainda, para o · exercício das 
funções previstas no art. 51 da 
Constituição Federal, deverá o Se
na.dor comunicá-lo ao Presidente. 

§ 1.0 O Senador ·deverá solicitar 
licenca: 

a) ~ quando a sua ausência fôr 
superior a 90 dias, salvo para o 
exercício das funções de que trata 
o art. 51 da. Constituição ou de
sempenho de missão do Senado; 

b) nos ·casos a que se refere 
o art. 49 da Constituição. 

§ 2.o Na hipótese da alínea b 
do parágrafo anterior, o requeri
mento de licença será encaminha
do à Comissão C'ompetente, para 
o fim de emitir pa.recer que, se fa
vorável, concluirá por projeto de 
resolução. 

§ 3.0 O parecer deverá ser pro
ferido em 48 horas, por escrito, po
dendo sê-lo oralmente em caso jus
tificado. 

Art. 25. Dar-se-á a convocação 
de Suplente para o exercício do 
mandato senatorial nos casos de: 

I -vaga (Constituição, arts. 52 
a. 135, § 2.0) ; "' 

II - licença por mais de no
venta dias (Constituição, art. 52) ; 

III - afastamento do exercicio 
do mandato (Constituição, art. 51); 

IV - suspensão do exercício do 
mandato (Constituição, art. 135, 
§ 1.0). 

Páragrafo único. :tl: licito ao Se
nador desistir, a. qualquer tempo, 
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de licença que lhe tenha sido con
cedida, salvo se o Suplente estiver 
em exercício. 

TiTULO III 

Da Mesa 

Capítulo I 

Composirões e atribuições 

Art. 26. A Mesa se compõe de 
um Presidente, que é o Vice-Presi
dente da República, e de quatro 
secretários. 

§ 1.o Para suprir a ausência do 
Presidente, ha.verá um Vice-Presi
dente e para suprir a dos secretá
rios haverá dois Suplentes. 

§ 2.o O Presidente convidará 
quaisquer SenadQres para substi· 
tuirem os secretários, na ausência 
dos Suplentes. 

§ 3.o Os secretários e os Suplen .. 
tes substituir-se-ão conforme a nu
meração ordinal e, nesta mesma 
ordem, substituirão o Presidente, 
na fa.lta de ·vice-Presidente. 

§ 4.o Não se achando presentes 
o Presidente e os seus substitutos 
legais, inclusive os Suplentes, as
sumirá a presidência o Senador 
mais idoso. 

Art. 27. Ao Presidente compete: 
a) presidir à sessão, abrindo-a . 

encerrando-a ou suspendendo-a; 
b) fazer observar, na sessão, a 

Constituição, as leis e êste Regi-
mento; . 

c) convocar as sessões extra
ordinárias ·ou secretas.· no decurso 
das sessões legislativas; 

d) assinar as atas respectivas, 
uma. vez aprovadas; 

e) determinar o destino do Ex
pediente .lido, de oficio ou em cum
primento de resolução e distribuir 
as matérias às respectivas comis· 
sões; · · 

f) impugnar as propos1çoes que 
lhe pareçam contrárias à Consti
tuição Federal ou a êste Regimen
to, ressalvado ao autor o pedido 
de audiência da. Comissão de Cons
tituição e Justiça; 

g) decidir as Questões de Or
dem; 

h) orientar as discussões e fi· 
xar os pontos sôbre que devem ver
sar, podendo, quando conveniente, 
dividir as proposições para fins de 
vota~ão; 

i) dar posse aos Senadores; 
j) propor a prorrogação da. ses

são; 
k) designar a Ordem do Dia 

para a sessão seguinte e retirar 
matéria da Ordem do Dia para 
cumprimento de despacho, correção 
de êrro ou omissão no avulso e 
para. sanar falhas na instrução da 
matéria; 

1) nomear as comissões espe
ciais mencionadas no § 2.o do art. 
37 e no art. 224, bem ·como os 
substitutos dos membros das co
missões; 

m) convocar, no ·curso das ses
sões legislativas, as sessões con
juntas do Congresso Naciona.l 
( Const. art. 41) . 

n) convocar extraordinàriamen
te o . Congresso Nacional no caso 
previsto pelo parágrafo único do 
artigo 208, da Constituição Fede
ral; 

o) promulgar as leis nos casos 
do art. 66 e dos §§ 2.0 e 4.0 do 
rurt. 70 da Constituição Federal, 
bem ·como as resoluções do Se
nado; 

p) assinar os autógrafos dos 
projetes e emendas remetidos à Câ· 
mara dos Deiputados, bem como 
dos projetos enviados à sanção; 

q) convocar, nos casos previs
tos na Constituição Federal e nes. 
te Regimento, o Suplente de Sena.-
dor; . 

r) comunicar ao Tribunal Su
perior Eleitoral, para os· fins do 
parágrafo único do art. 52 da Cons
tituição Federal a vaga de Sena
dor, quando não haja o respectivo 
Suplente; · 

s) promover a. publicação dos 
debates e de todos os trabalhos e 
a tos do Senado impedindo a de 
expressões vedadas por êste Regi
mento, inclusive quando constan
tes de documentos lidos pelo ora
dor; 

i 
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t) assinar a correspondência 
dirigida pelo Senado às seguintes 
autorida,des : . 

1) ao Presidente. da República; 
2) ao Presidente da Câmara 

dos Deputados; 
3) aos Presidentes do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores do País, entre êstes in
cluído o Tribunal de Contas da 
união; 

4) aos Chefes de Governos es
traJngeiros e aos seus representan
tes no Brasil; 

5) aos Presidentes das Casas do 
Parlamento do estrangeiro; 

6) aos Governadores dos Esta
dos. e Territórios Federais; 

7) aos Presidentes das Assem
bléias Legislativas dos Estados; 

8) a, autoridades judiciárias, em 
resposta a pedidos de informações 
sôbre assuntos pertinentes ao Se
nado, no curso de feitos judiciais; 

u) nomear e demitir livremen
te seu oficial de gabinete e desig
nar, dentre os funcionários do Se
nado, dois auxiliares para o mesmo 
gabinete. 

Art. 28. Ao Vice-Presidente com
pete, além do disposto no paJrágra
fo único do art. 213 da Constitui
ção Federal : 

a) substituir o Presidente, nas 
suas faltas ou impedimentos; 

b) exercer as atribuições esta
belecidas no parágrafo 4.o do art. 
70, e no parágraJfo único do art. 
208 da Constituição Federal, quan
do não as tenha exercido o · Presi
dente, dentro de 48 horas; 

c) presidir às reuniões da Co
missão Diretora, podendo discutir 
e votar; 

d) ordenar as despesas de ad
ministração do Senado em geral 
nos limites das aJutorizações da Co
missão Diretora ou do próprio Se
nado; 

e) nomear c demitir livremen
te seu oficial de gabinete e desig
nar, dentre os funcionários do Se
nado, dois auxiliares para o mes
mo gabinete. 

§ 1.o Quando na presidência la 
sessão, o ViC'e-Presidente terá ape
nas o voto de qualidade, contando
se, porém, a sua pr~sença para 
efeito de número. . 

§ 2.0 Sempre que, como Sena
dor, quiser o Vice-Presidente com 
exercício na presidência oferecer 
qualquer proposição, bem como 
discutir e votar, deixará a direção 
dos trabalhos enquanto se tratar 
do assunto em que intervier. 

Art. 29. Ao 1. 0 Secretário in
cumbe: 

aJ) ler em Plenário, na íntegra 
ou em resumo, a correspondência 
oficial recebida pelo Senado, as 
conclusões dos pareceres das Co
missões, as proposições apresenta
das, quando os seus autores não 
as tiverem lido, e quaisquer outros 
papéis que devam ·consta.r do Ex
pediente da sessão; 

b) despachar a matéria do Ex
pediente que lhe fôr distribuída 
pelo Presidente; 

c) assinar a correspondência do 
Senado, salvo nas hipóteses do art. 
27, letra t; 

d) receber a. correspondência 
dirigida ao Senado e tomar as pro
vidências dela decorrentes; 

e) assinar, depois do Presiden
te, as Atas das sessões, os proje
tes e emendas remetidos à Câma
ra dos Deputados e os pi'ojetos en
viados à sanção; 

f~ _promover a. guarda das pro
posiçoes em curso; 

g) determinar a entrega, aos 
Senadores, dos ·avulsos impressos 
relativos à matéria da Ordem do 
Dia; 

h) encaminhar os papéis distri
buídos às Comissões; 

i) superintender os trabalhos 
da Secretaria. e fiscalizar as des
pesas, autorizando-as até o limi
te de Cr$ 50.000,00. 

Art. 30. Ao 2.0 Secretário com
pete: 

a) fiscalizar a redação das Atas 
e proceder-lhes à leitura em ses
são, assinando-as depois do 1.0 Se
cretário; 

b) la.vrar as Atas das sessões 
secTetas; 
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c) assinar, depois do 1.0 Secre
tário, os projetas e emendas re
metidos à Càmara dos Deputados 
e os projetes enviados à sanção. 

Art. 31. Aos 3.0 e 4.0 Secretários 
compete: 

a) fazer a chamada dos Sena
dores, nos casos determinados nes
te Regimento; 

b) contru- os votos em verifica
ção de votação; 

c) auxiliar o Presidente na 
apuração das eleições, anotandc. 
os nomes dos votados e organizan
do as listas respectivas para serem 
lidas imediatamente. 

Capítulo II 

Da, Eleição de Vice-Presidente, 
Secretários e Suplentes de 

Secretário 

Art. 32. O Vice-Presidente, os 
Secretários e os Suplentes de Se
cretário · serão eleitos para cada 
sessão legislativa ordinária. 

Parágrafo único. No caso de 
vaga definitiva, o preenchimento 
far-se-á dentro de cinco dias, pela 
forma estabelecida no art. 33, de· 
vendo o sucessor ser filiado, sem-. 
pre que possível, ao Partido do su
cedido. 

Art. 33. A eleição de Vice-Presi
dente e dos Secretários e Suplen
tes de Secretários far-se-á por es
crutínio secreto e maioria de vo
tos· dos Senadores· presentes. 

§ 1.0 A eleição, observado o dis
posto no art. 30, far-se-á em qua
tro cédulas que se apurarão nesta 
ordem, para : 

I - Vice-Presidente; 
II - 1.0 e 2.0 Secretários; 
III - 3.o e 4.o Secretários;. 
IV - 'Suplentes de SecTetários. 
§ 2.0 Sempre que resultar elei· 

ção para 3.0 ou 4.0 Secretário de 
quem pertença a Partido já repre
sentado em lugar, respectivamente, 
de 1.0 ou 2.o Secretário, conside
rar-se-á prejudicada a apurada, por 
último. 

~ 3.o Na hipótese do parágrafo 
2.0 processar-se-á novo escrutínio 

apenas para a eleição prejudicada, 
com o mesmo impedimento do an
terior. 

§ 4.o Na, eleição 'de Suplentes, 
estarão. eleitos, na ordem da vota, 
ção, Senadores não pertencentes 
ao mesmo Partido. 

TtTULO IV 

Das Comissões 

Capítulo I 

Espécies e Disciplina 

Art. 34. o Senado terá Comis· 
sões permanentes e especiais. 

§ 1.0 As permanentes serão elei
tas anualmente, no comêço de ca
da sessão legislativa ordinária e 
servirão inclusive nas extraordiná· 
rias, até' a instalação da seguinte. 

§ 2.o As especiais serão criadas 
pelo voto do Plenário a requeri
m,ento de qualquer Senador, ou 

· Comissão, com a indic'ação da ma
téria, a tratar e do número dos res
pectivos . membros, ressalvadas as 
hipóteses dos arts. 53 da Consti
tuição Federal e 15 dêste Regi
mento. 

§ 3.0 Ao término de cada ses
são legislativa, ressalvado o dis
posto no § 1.0, as Comissões espe
ciais terão automàticamente ex
tinto o seu mandato, cabendo ao 
seu Presidente propor ao Plenário 
a sua prorrogação, . pelo período 
de mais um ano, uma vez não te
nha ultimado o exame do assun
to que deterniinou a sua · organi
zação. 

§ 4.0 Quando se trata,r de Co
missão externa, finda a . sua tare
fa, o Presidente ou um de seus 
membros comunicará ao Senado o 
desempenho de sua missão. 

Art. 35. As Comissões perma-
nentes serão as seguintes : 

1.a - Diretora; . 
2.a. - Constituição e Justiça; 
3.a - Economia; 
4.a. - Educação e CUltura,; 
5.a -Finanças; 
6.a - Legislação Social; 

· 7.a. - Redação; 
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a.a. - Relações Exteriores; 
9.8 - Saúde Pública; 

10.a. - Seguranç~;t Nacional; 
11.8 - Serviço Público Civil; 
12.8 - Transportes, Corou n i c a

ções e Obras Públicas. 
Art. 36. A Comissão Diretora é 

constituída, pelo Vice-Presidente e 
pelos quatro Secretários. A de Fi
nanças terá treze membros; a de 
Constituição e Justiça, nove; as 
demais, cinco membros cada uma. 

§ 1.0 Os membros da Comissão 
Diretora não poderão fazer parte 
de outra Comissão permanente, 
não se compreendendo neste caso 
os Suplentes de Secretário. 

§ 2.0 É defeso participa.r, simul
tâneamente, das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finan
ças, ou de uma delas e de mais 
de uma das outras Comissões Per
manentes .. · 

§ 3.o As restrições constantes 
do § 2.0 não alcançam a hipótese 
de substituição temporária.. 

Art. 37. AS Comissões especiais 
são internas, externas e mistas. 

§ 1.0 As internas, destinadas 
ao estudo de determinado assun
to sujeito à deliberação do Sena
do, serão eleitas no dia seguinte 
ao da sua criação, saJ.vo se fôr as
sunto considerado urgente. 

§ 2.0 As externas, com a incum
bência de representação em con
ferêincias, congressos, solenidades 
e outros atos públiC'os, constituir
se-ão por designação do Presiden
te, não podendo o número dos seus 
membros ser superior ao dos Par
tidos com assento no ·senado. 

§ 3.o As mistas, composta.s de 
membros das duas Casas do Con
gresso Nacional, em número igual, 
serão eleitas no dia imediato ao 
do assentimento da Ca.sa que re
ceber a · proposta para sua cria
ção. 

Art. 38. Quando se tratar de 
Comissão para elaborar ou modi
ficar o Regimento do Senado ou 
o Regimento Comum do Congresso 
Naciona.l, será designado para in
tegrá-la um dos membros da Co
missão Diretora por ela indicado. 

Art. 39. Na constituição das Co
missões, assegurar-se-á, tanto quan
to possível, a representação pro
porcional dos Partidos. 

§ 1.0 Para a, observância do.que 
dispõe êste artigo, dos assentamen
tos de cada Senador deverá cons
tar a declaração, por êle feita, por 
ocasião da posse, do seu Partido. 

§ 2.0 Nos casos de impedimen
to ou vaga, de qualquer dos mem
bros das Comissões, o respectivo 
Presidente solicitará da Mesa do 
Senado a designação de quem o 
substitua, devendo o substituto 
pertencer ao . mesmo Partido do 
substituído, salvo se os demais re
presentantes dêsse Partido não pu
derem, ou não quiserem aceitar a 
designa-ção. Nesta hipótese, a no
meação será. feita pelo Presidente 
do Senado, independentemente de 
filiação partidária . 

§ 3.° Cessará ·o exercício do 
substituto, no caso de impedimen
to temporário, desde que o substi· 
tuído compareça à reunião da res
pectiva Comissão. 

§ 4.o Perderá, automàticamente, 
o lugar na Comissão, o Senador 
que não compa.recer a cinco reu
niões ordinárias consecutivas, sal
vo motivo de fôrça maior, · comu
nicado prêviamente, por escrito, à 
Comissão, e poi' est.a considerado 
como taJ.. A perda do lugar será 
declarada pelo · Presidente do Se
nado, de ofício, em virtude de co
municação do Presidente da Co
missão, OtJ. por provoca.ção de qual
quer Senàdor. 

§ s.o O Senador que perder o 
lugar na Comissão, conforme dis
posto no § 4.0 , não poderá ser 
para ela designado na. mesma ses
são legislativa. 

Art. 40. Dentro de cinco dias, 
a contar da sua composição, cada 
uma das Comissões permanentes, 
exceto a Diretora. reunir-se-á para 
instalar os trabalhos e eleger em 
escrutínio secreto, dentre os seus 
membros, um Presidente e um Vice
Presidente. · 

§ 1.° Findo o prazo, sem que 
se t-enha feito a, eleição, ficam 
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investidos Ila Presidência e Vice
Presidência os dois membros mais 
idosos, até a respectiva eleição. 

§ 2.0 Quando aos trabalhos de 
qualquer Comissão não comparece
rem o Presidente ou o Vice-Presi
dente, :cabe ao mais idoso a Presi
dência,. 

Art. 41. Ao Presidente da Comis
são compete : . 

a) ordenar e . dirigir os seus 
trabalhos; 

b) dar-llhe conhecimento de 
tôda a matéria recebida; 

c) designar relatores para a 
matéria distribuída, à Comissão; 

d) resolver as Questões de Or
dem; 

e) ser o órgão de comunicação 
da Comissão com a Mesa; 

f) convocar as suas reuniões 
extraordinárias de ofício ·ou a re
querimento de qualquer de seus 
membros; · ·. 

g) promover a publicação das 
Atas da,s reuniões no ·Diário .. do 
Congresso Nacional; . 

ib.) solicitar, em virtude de de
liberação . da Comissão, os serviços 
de funcionários . técnicos para estu
do de determinado trabalho, sem 
prejuízo das respectivas atividades 
nas repartições a que pertença,m; 

i) convidar para .o mesmo .fim 
e na forma da letra anterior, téc
nicos ou especialistas particulares 
e representantes· de entidades ou 
associações científicas ou de. classe. 

§ 1.o A designação de relator 
independe de reunião da Comissão. 

§ 2.o O Presidente poderá ex
cepcionalmente, funcionar como 
Relator. 

Art. 42. As Comissões se reuni
rão. com a maioria absoluta dos 
seus membros, ein salas do edifí
cio ·do Senado, nos dias estabele
cidos ou mediante convocação es
pecial para dia, hora e fim indi
cados. 

Parágrafo único. As delibera 
ções serão tomadas pela maioria 
dos presentes. 

Art. 43. Os trabalhos das Co
missões começa,rão, salvo delibe
ração em ·contrário, pela leitura 

e discussão da Ata da reunião an
terior, a qual, depois de aprovada, 
será assinada pelo Presidente. 

§ 1.0 Seguir-se-á, na ordem em 
que figurar na pauta, salvo con
cessão de preferência para deter. 
minada proposição, a apresentação, 
pelo relator, de relatório de maté
ria que lhe tenha sido previamen
te distribuída. 

§ 2.0 Em seguida, se fôr o ca,so, 
o relator proferirá o seu voto, fa. 
vorável ou contrário à matéria, to
tal ou parcialmente. 

§ 3.0 Desde. que a maioria dos 
membros presentes à reunião se 
manifeste de acôrdo com o relator, 
o voto passará a constituir pare
cer, que deverá. ser sempre con-
clusivo. · 

· § 4.0 Em ca.so de empate, fi
C'ará adiada a votação para ou
tra reunião. Se novo empate ocor
rer, o Presidente encaminhará os 
dois pronunciamentos à conside
ração do Plenário. 

§ s.o Conhecido o voto do re
lator, qualquer membro da Comis
são poderá, salvo em se tratando 
de matéria · em regime de urgên
cia, pedir vista do processo, pelo 
prazo de sete dias, só prorrogável 
por deliberação da Comissão, nos 
têrmos do art. 44. 

Art., '44.. O prazo para pronun
ciamento das Comissões sôbre ma
téria que lhes seja. distribuída. é 
de trinta dias para as de Consti
tuição e Justiça e de Finanças e 
de quinze para as demais. 

§ 1.0 Se ·a Comissão entender, 
por motivo justificado, não ser pos
sível proferir o seu parecer no pra
zo estipularão neste artigo, tê-lo·á . 
prorrogado .por igual período, des
de que o respectivo Presidente dê 
conhecimento do fato à Mesa, por 
escrito, antes da sua expiração. 

§ 2.0 A •comunicação nesse sen. 
tido será lida no Expedient~ e pu
blicada no .Diário do Congresso Na
cional a fim de produzir os seus 
efeitos. 

§ 3.0 Posterior prorrogação só 
poderá ser concedida por delibera
ção do Sena.do. 



: ... 

-851-

§ 4.0 O prazo para pronuncia
mento da Comissão renova-se pela 
superveniência de nova legislatu
ra. No curso da mesma legislatu
ra fica interrompido pelo encer
ramento da sessão legislativa, con
tinuando a correr na sessão ime
diata, salvo se outro fôr o. relator 
designado para o projeto. 

§ 5.0 No caso de pronuncia
mento de uma Comissão solicitado 
diretamente por outra, conforme 
previsto no § · 1.0 do a.rt. 51, fica 
sustado o prazo da Comissão' con
sulente, começando novamente a 
contar-se na data do recebimento 
do projeto, em restituição. 

Art. 45. O rela to r tem, para a 
apresentação do seu relatório, a 
metade do prazo atribuído à Co
missão. 

Art. 46. O relatório deverá ser 
oferecido por escrito, salvo nos ca
sos em que êste Regimento admi
te, por motivo justificado, parecer 
oral em Plenário. 

§ 1.0 · Se o relator fôr voto ven
cido, o Presidente designará -um 
dos membros em maioria para su
ceder-lhe nessa funç=io, exceto 
quando o fa.to ocorrer apenas em 

·relação a parte da proposição, ou 
emenda, casos em que permanecerá 
o mesmo relator, consignando-se o 
vencido, pormenoriza~amente, no 
parecer. 

§ 2.o Os membros da Comissão 
que não concordarem com o pare
cer poderão : 

a) dar voto em separado; 
b) assinar-se venci 1os; 
c) assinar-se com restrições, ou 

pelas conclusões, ressalvado o dis
posto no § 1.0 do art. 66. 

§ 3.o Contam-se como favoráveis 
os votos pelas conchsões ou com 
restrições. 

§ 4.o Os parecerer. sôbre as es· 
colhas referidas no art. 63, I, da 
Constituição Federal e sôbre ou
tras que por lei dependam de apro
vação do Senado constarão exclu
sivamente: 

a) de relatório sôbre o escolhi
do, ·com os elementos informati
vos recebidos ou obtidos pela Co· 

m1ssao, de · forma a possibilitar a 
verificação dos requisitos legais e 
qualidades essenciais ao cargo; . 

b) de conclusão no sentido da 
aprovação ou qesaprovação do 
nome indicado, mencionando-se em 
Ata apenas o resultado da votação 
por escrutínio secreto, sem que seja 
admitida qualquer declaração ou 
justificação de voto, exceto em re
ferência ao aspectn legal .. 

Art. 47. Uma vez assinados, os 
pareceres serão enviados à Mesa, 
juntamente com as emendas rela
tadas, declarações de votos e votos 
em separado. 

§ 1.0 Ao pé de cada uma das 
emendas de Plenário será indicada 
a decisão da Comissão. 

§ 2.0 Os pareceres conterão 
ementa indicativa da matéria da 
proposição a que se referem. 

Art. 48. As Comissões poderão, 
nos · seus pareceres, propor seja o 
assunto discutido pelo Senado em 
sessão secreta, caso em que o res
pectivo processo será entregue pelo 
Presidente da Comissão ao do Se
nado, com o devido sigilo, para se
guir a matéria os trâmites regi
mentais. 

Parágrafo único. Na sessão se
creta a que se refere êste artigo, 
resolverá o Plenário se deve ou 
não ser dada publicidade à sua 
deliberação e bem assim aos pare
ceres e demais ·documentos cons
tantes do processo. 

Art. 49. É facultado à Comis
são dividir-se em turmas, para 
ma.ior facilidade do estudo das ma
térias:·· O parecer, entretanto, será 
proferido em nome da Comissão. 

Art. 50. Os pareceres só serão 
lidos em Plenário, publicados no 
Diário do Congresso Nacional e dis
tribuídos em avulsos depois de se· 
manifestarem tôdas as Comissões 
e que teriha sido despaC'hada a 
matéria, ressalvado a qualquer de
las o direito de promover a publi· 
cação, para . estudo dos seus mem
bros, . ao . pé da Ata da reunião, ou 
em avulsos especiais. 

Art. 51. Quando a matéria fôr 
despachada a. duas ou mais Co
missões, cada uma apresentará, no 
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prazo regimental, o seu parecer, e 
o incorporará ao processo da pro
posição respectiva. 

§ 1.0 Quando a matéria, fôr da 
alçada específica de uma das Co· 
missões, sàmen te a ela será dis
tribuída, podendo esta, se o julgar 
oportuno solicitar diretamente o 
pronunciamento de outras. 

· § 2.0 Será distribuído somente 
à Comissão de Finanças, sem pre
juízo do disposto na, parte final 
do parágrafo anterior, o projeto 
exclusivamente de ~édito, ou que 
autorize pagamento de despesa de
corrente de obrigação legal. 

§ ·a.o Independe de parecer de 
outra Comissão .o projeto de Re
solução apresentado pela Comissão 
Diretora, quando em cumprimento 
de dispositivo do Regimento e do 
Regulamento da, Secretaria. 

Art. 52. o estudo de qualquer 
matéria poderá ser feito em reu
nião conjunta de duas ou mais 
Comissões, por iniciativa de qual· 
quer delas, aceita pelas demais, sob 
a presidência do Presidente mais 
idoso. 

pa,rágrafo único .. Nas reuniões 
conj1mtas observar-se-ão a,s seguin-
tes normas : . 

a) cada comissão deverá estar 
presente pela maioria absoluta de 
seus membros; . 

b) o estudo ·da. matéria será 
em ·conjunto, · mas a vota,ção das 
Comissões far...se-á separadamente, 
na ordem constante do despacho 
da Mesa, manifestando-se, porém, 
em primeiro lugar, a de Constitui· 
ção e Justiça; . 

·c) · cada, Comissão poderá ter o 
seu relator, se não preferir rela· 
tor único; 

d) o parecer poderá ser em 
conjunto, desde que consigne o 
pronunciamento de cada Comissão, 
ou separadamente, se essa · fôr a · 
orientação preferida, .mencionan· 
do, em qualquer caso, os votos 
vencidos, os votos em separa,do, os 
pelas ·conclusões e os em restri· 
ções, em referência a cada Comis· 
são. -

Art. 53. . Poderão as Comissões 
propor ao f?enado a convoca.ção 
dos Ministros de Estado, para lhes 
prestarem esclarecimentos sôbre os 
assuntos ·em estudo bem como a 
rea-lização de diligência ou · pedi· 
do de informações a qualquer dos 
outros poderes da união ou à Câ· 
mara dos Deputados, sobrestando
se no decurso do prazo do art. 44. 

§ 1.0 Quando se tratar, das es. 
colhas a. que se refere o § 4.0 do 
art. 46 ou de esclarecimentos ne. 
cessários para o estudo das maté
rias submetidas à sua apreciação, 
poderão as diligências ser realiza. 
das ou obtidas direta,mente pela 
Comissão, independente de propos-
ta ao Senado. . 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo 
anterior a Comissão poderá con
vocar o escolhido para lhe pres
tar as informações que julgar ne
cessárias. 
. Art. 54. Qua,ndo as Comissões se 
ocuparem de assuntos de interêS· 
se particular ou . procederem a in· 
quéritos, · tomarem depoimentos e 
informações, ou praticarem outras 
diligências semelha.'ntes, poderão, 
se julgarem· conveniente, permitir 
às pessoas diretamente interessa-· 
das, defender os seus direitos, :Po.r 
escrito ou oralmente. Em ta,is ca
sos, poderão solicitar das .autorida
des legislativas, judiciárias ou ad
ministrativas, bem como das enti
dades autárquicas, ·sociedades de 
economia mista e emprêsas conces
sionárias de serviços públicos, os 
documentos ou informações de que 
precisarem. 
. Art. 55. É permitido a qualquer 

Senador assistir às reuniões das 
Comissões, discutir perante elas o 
assunto em debate, pelo prazo por 
ela,s prefixado e enviar-lhes infor· 
mações ou esclarecimentos por es· 
crito. 

Parágrafo único. As informa
ções ou esclarecimentos apr~sen~ 
tados por escrito serão impressos 
com os pareceres, se os seus auto
res o requererem e a Comissão de
ferir. 

Art. 56. Das reuniões das Comis· 
sões lavrar-se-ão Atas, datilografa· 
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das em fôlhas avulsas, tôdas rubri
cadas pelo Presidente. 
. § 1.0 Quando, pela importância 

do assunto em estudo, convier o 
registro taquigráfico dos debates, o 
Presidente solicitará ao 1.0 Secre
tário do Senado as providências ne
cessárias. 

§ 2.0 Das Atas constarão: 
a) a hora e local da reunião; 
b) os nomes dos membros pre

sentes e os dos ausentes com cau
sa justificada, ou sem ela; 

c) a distribuição das matéTias, 
por assuntos e relatores; · 

d) as conclusões dos pareceres 
lidos; 

e) referências sucintas aos de
bates; 

f) os pedidos de vista, a.dia
mento, diligências e outras provi
dências, salvo quando não se con
sidere conveniente a divulgação da 
matéria. . 

§ 3.0 As Atas serão publicadas 
obrigatJõriamente no Diário do Con
gresso Nacional do dia, imediato 
ao da reuni~o, podendo, em casos 
excepcionais, a juízo do Presiden
te da ·Comissão, ser essa publica
ção adiada até 72 horas. 

. Art. 57. As Comissões perma
nentes e, quando couber, as es
peciais, serão secretariadas por 
funcionários da Secretaria do Se
nado, na forma do Regulamento. 

Parágrafo único. A quem secre
tariar a Comissão compete, a.lém 
da redação das Atas, a organização . 
da pauta do dia e do protocolo 
dos trabalhos com o seu anda
mento. 

Art. 58. As reuniões das Comis
sões serão reservadas ou secretas, 
salvo deliberação em contrário. 

§ 1.0 As reuniões reservadas po
derão assistir Senadores, Depu
tados, funcionários da Casa em ser
viço e jornalistas aCTeditados jun
to ao Senado. 

§ 2.0 Serão ·sempre secretas as 
reuniões para deliberar sôbre : 

a) declaração de guerra ou 
acôrdo sôbre a paz; · 

b) tratados ou ·convenções com 
as nações estrangeira.s; 

c) concessão ou negação de pas
sagem ou permanência de fôrças 
no território nacional; 

d) indicação de nomes para os 
cargos a que se refere o art. 63, I, 
da Constituição Federa.l. e outros 
previstos em lei; 

e) pedido de licença para pro
cessar Senador. 

§ 3.0 Nas reuniões secretas, ser
virá como secretário da Comissão, 
por designação do Presidente, um 
de seus membros. 

§ 4.o Só os Senadores e, quan
do convidados, os Ministros de Es
tado poderão assistir às reuniões 
secretas. . . 

§ 5.0 A Ata, uma vez a,prova
da no fim da reunião, será assi
nada por todos os membros pre
sentes, encerrada em invólucro la
crado, datado e rubricado pelo Pre
sidente e pelo Secretário, e assim 
recolhida ao Arquivo do Senado. 

Art. 5-9. Ao encerra.r-se a sessão 
legislativa, o Presidente da Comis
são providenciará· a fim de que 
os seus membros devolvam à Secre
taria os papéis que lb.es tenham 
sido distribuídos. 

Capítulo II 

Das Eleições 

Art. 60. No dia imediato ao em 
que se completa.r a eleição da 
Mesa, reunir-se-ão ,.os líderes dos 
Partidos representados no Senado 
para o fim de fixarem, na forma 
da Constituição Federal, a partici
pação de . cada Bancada. nas Comis
sões permanentes. · 

§ 1.0 Estabelecido, assim, o 
número de componentes de cada 
Comissão, pelo critério das. Ban
cadas, · os respectivos líderes en· 
tregarão à Mesa, até quarenta. e 
oito horas depois, a indicação no
minal dos seus representantes, nas 
mesmas Comissões. 

§ 2.o Em caso de não cumpri
mento do disposto neste artigo, 
a eleição se fará por escrutínio 
secreto, mediante cédulas conten
do tantos nomes qua.ntos os luga
res a preencher, sendo eleitos os 
mais votados e assegurada, sempre, 
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a representação partidária propor· 
cional na forma da Constituição 
e do disposto neste Regimento. 

§ a.o Concluída a organizl:bÇão 
das Comissões, por um ou outro 
processo, a Mesa fará proclama· 
ção do resultado. 

Art. 61. As Comissões especiais 
dependentes de eleição serão cons· 
tituídas pelo mesmo . processo das 
Comissões permanentes. 
· Art. 62. A criação das Comissões 

de inquérito, de que trata o a.rt. 
53 da Constituição Federal,· é ato 
definitivo quando determinada pe· 
lo têrço da totaJidade dos mem
bros do Senado, dependendo, em 
caso contrário. da deliberacão do 
Plenário, mediante projeto· de re-
solução. · 
. Parágrafo único. No requeri

mento ou no projeto de resolução 
pa.ra. a criação da Comissão será 
indicado o número · de seus mem
bros e o prazo da sua duração, que 
poderá ser prorrogado. · 

Capítulo III . 

Das Atribuições 

Art. 63. As Comissões permanen
tes compete estudar e emitir pa
recer sôbre os assuntos submetidos 
ao seu · exame, por despacho da 
Mesa ou delibera.ção do Plenário. 

Art. 64. A Comissão Diretora 
compete, além · de outras, as se
guintes atribuições privativas : 

a) exercer a ·administração in
terna do Senado, .autorizando as 
despesas, nos limites da.s · verbas 
concedidas e tomando as providên
cias necessárias à regularidade do 
trabalho legislativ~ no que de~. 
pender dessa administração; 

b) regular a policia interna; 
c) propor, privativamente, ao 

Senado, em Projeto de Resolução: 
1 - a eriação ou a supressão de 

serviços e cargos no Quadro da 
Secretaria, bem como a fixação dos 
vencimentos do pessoal; 

2 - · a nomeação, demissão e 
aposentadoria de funcionários da. 
Secreta.ria; 

d) promover os funcionários 
dá Secretaria nas vagas ocorren
tes e conceder-lhes licença, com ou 
sem vencimentos, tudo de acôrdo 
com o que fôr estabelecido no res
pectivo Regulamento; 

e) prover, independentemente 
da aprovação do Senado, os luga
res de servente, eletricistas, moto
ristas e seus ajuda.ntes; 

f) assinar títulos de nomeação 
dos funcionários; 

g) dar parecer, que será indis
pensável, sôbre as proposições que 
alterem êste Regimento, salvo o 
disposto .no art. 224, § 2.0 , ou di
gam respeito ao serviço e ao pes
soal da Secretaria; 

h) fazer a Redação Final das 
matérias previstas· neste artigo, ex
ceto o caso de ser o projeto ori
ginário da Comissão Especial a que 
se refere o art. 224; 

i) organizar e remeter ao Po
der Executivo, no primeiro mês da 

· sessão legislativa, e três dias de
pois de . publicado no Diário do 
Congresso Nacional, o orçamento 
do Senado a fim de ser · incorpo
rado à proposta do Orçamento Ge
ral da República, sem prejuízo das 
emendas que o Senado oportuna
mente julgue necessárias. 

Parágrafo único. O Projeto de 
Resolução . previsto no n.o 2 da 
alinea c· independe de pronuncia
mento de outra Comissão. 

Art. 65. A Comissão de Consti
tuição e Justiça compete : 

a) emitir parecer sôbre as pro· 
posições relativas às seguintes ma· 
térias: 

1) incorpora.ção de Estados en· 
tre si, subdivisão e desmembramen
to para se ·anexarem a outros ou 
forma.ção de novos Estados <Const. 
art. 2.o); 

2) transformação de .Territó· 
rios em Estados, subdivisão ou 
anexação a Esta.do~ de que hajam 
sido desdobrados (Const. art. 3.0 ) ; 

3) estado de sítio (Const. art. 
5.0 , ID); 

4) policia marítima, aérea e 
de fronteira.s (Const. art. 5.o, Vil) ; 
· 5) anistia (Const. art. 5.0 , XIV); 
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6) direito civil, comercial, pro
cessual, eleitoral, aeronáutico e do 
trabalho (Const. art. 5.o, n.0 XV, a); 

7) regime p~nitenciário (Const. 
art. 5.0 , n.O XV, b); 

8) desapropriação (Const. art. 
5o, n.o XV, g) ; 

9) requisições civis e militares 
em tempo de guerra (Const. art. 
5.0, n.0 XV, h); 

10) naturalização, entrada, ex
tradição e expulsão de estrangei· 
ros (Const. art. 5.0 , XV, n); 

11) condições de capacidade 
para o exercício das profissões téc
nico-científicas e liberais (Const. 
art. 5.0, XV, p); 

12) uso de símbolos nacionais 
(Const. art. 5.0, XV, q); 

13) perda de mandato de Sena.
dor (Const. art. 48); 

14) escolha de magistrados, 
Pro~:mrador Geral da República, 
Prefeito do D. F., (Const. art. 
63, I); 

15) empréstimos externos dos 
Estados, Distrito FederaJ: e municí· 
pios (Const art. 63, ll); 

16) transferência da sede do 
Govêrno Feder~! (Const. art. 65, 
vn>· . 

17) limites do Território Nacio· 
nal (Const. art. 65, VIII); 

18) bens do domínio federal e 
matérias da competência da União 
(Gonst. art. 65, IX) ; 

• 19) autorização para o Presi· 
dente e Vice-Presidente da Repúbli· 
ca ·se ausentarem do País (Const. 
art. 66, VII) ; 

20) Poder Judiciário rconst. 
art. 94); 

21) Ministério Público da União 
(Const. art. 125); 

22) alienação ou concessão de 
terras públiC'as com área superior 
a dez mil hectares (Const. art. 156, 
§ 2.0) ; 

23) vetos do Prefeito do Distri· 
to Federal (Lei n.o 217, de 15 de ja· 
neiro de 1948, art. 14, §§ 4.0 e 6.0); 

24) intervenção nos Est~dos 
(Const. art. 7, ns. IV, VI e VII); 

25) fronteiras dos Estados (Ato 
das Disposições Constituições Tran· 
sitórias, art. 6.0) ; 

b) propor ou opinar sôbre a 
suspensão de leis ou decretos de
clarados inconstitucionais pelo su. 
premo Tribunal Federal; 

c) opinar, obr~gatôriamente, sô
bre a constitucionaJ:iP,ade e _juridi· 
cidade de qualquer proposição su
jeita ~o pronunciamento do Sena. 
do, exceto as seguintes, em que a 
sua audiência depende de delibera
ção do Plenário; ' 

I - das iniciadas rio Senado : 
1) os projetos de resolução com

preendidos no art. 24, § 1.0 b, e 
§ 2.o, no a.rt; 64, letra c, n.o 2, e no 
art. 224; 

2) as emendas à Constituição; 
3) os pareceres de outras Comis

sões sôbre escolhas referidas no 
art. 63, I, da Constituição; 

4) os requerimentos, não com
preendidos nos casos em que êste 
Regimento exige o seu pronuncia-
mento; · 

n - das iniciadas na Câmara 
dos Deputados: 

1) á.s já apreciadas pela Comis
são de Constituição · e Justiça da 
Casa de origem; 

2) as de que trata o § 2.0 do 
art. 51. 

Parágrafo único. Nos casos em 
que o estudo do mérito seja da 
competência de outra Comissão, a 
Comissão de Constituição e Justi
ça restringirá o se.u pronunci~men
to e as suas emendas ao aspecto 
constitucional e jurídico da maté
ri~. 

Art. 66. Sempre que a Comissão 
de Co:qstituição e Justiça conside· 
rar inconstitucional qualquer pro
posição, deverá indicar, precisa
mente, se o vicio é da tot~Udade 
ou apenas parcial, mencionando, 
nesta última hipótese, o dispositi
vo incriminado. 

§ 1.0 ·Quando o parecer fôr pela 
inconstitucionalidade não se admi· 
tirão: · 

a) votos ·com restrições; 
b) manifestações sôbre o mé

rito. . 
§ 2.o Só será considerooo pare

cer pela inconstitucionalidade de 
qualquer proposição o que reunir 
maioria absoluta da Comissão. 
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§ 3.0 Tratando-se de projeto do 
Senado, a Comissão, se julgar con
veniente, oferecer-lhe-á substituti
vo integral, escoimando-o do vício. 

§ 4.o Quando originário da Câ
mara dos Deputados o projeto, a 
Comissão oferecerá, se julgar con
veniente, emenda supressiva ou 
substitutiva do dispositivo incrimi
nado. 

§ 5.0 Se em Plenário. fôr apre
sentada emenda saneadora de in
constitucionalidade, oriundo da Câ
mara dos Deputados o projeto, a 
Comissão, ao se pronunciar a res
peito, deverá declarar, com preci
são, se a aprovação da emenda. es· 
colmará a proposição do ví:cio ori
ginário. 

§ 6. 0 Se a emenda saneadora 
fôr apresentada. a projeto do Se
na.do, a Comissão, considerando 
com ela removida a eiva de incons
titucionalidade, redigirá substituti
vo, incorporando-a ao texto da pro
posição. 

Art. 67. A Comissão de Econo
mia compete opinar sôbre assuntos 
pertinentes a 

1) agricultura; 
2) pecuária; 
3) indústria; 
4) comércio; . 
5) sistema. monetário; 
6) problemas econômicos · do 

Pais; 
7) operações de crédito, capita

lização e seguro . (Const. art. 5.o, 
IX). 

.J - ' 8) produçao e consumo (Cbnst. 
art. 5.0 , XV); · 

9) juntas comerc1a1s (Const. 
art. 5.0 , XV, c,. 2.a. parte) ; 

10) comércio exterior e interes
tadual, instituições de crédito, câm
bio e transferência de valores para. 
fora do País (Const. art. 5.0, XV, 
k); 

11) riquezas do subsolo, mine
ração, metalurgia, águas, energia 
elétrica, florestas, caça e pesca 
(Çonst. a.rt. 5.o, XV, l); 

12) medidas (Const. art. 5.o, 
XV, m); 

13) emigração e imigração 
(Const. art. 5.0 , XV', o); 

14) incorporação dos silvícolas 
à comunhão nacional (Const. art. 
5.0, XV, r); 

15) escolha de membros do 
Conselho Nacional de Economia 
(Const. art. 63, I) ; 

16) alienação ou concessão de 
terras pública.s · com área superior 
a dez mil hectares ( Cbnst. art. 
156, § 2.0 ). 

Art. 68. A Comissão de Educa
ção e Cultura compete emitir pa- · 
recer sôbre tôdas as matérias re
lativas à educação e instrução e 
à cultura em geraL 

Art. 69. A Comissão de Finan
ças compete opina.r sôbre : 

a) os orçamentos; 
b) a tomada de contas do Pre

sidente da República; 
c) os tributos e tarifas; 
d) os sistemas monetário, ban-

cário e de medidas; · . 
e) as caixas econômicas e os 

esta-belecimentos de capitalização; 
f) o câmbio e transferência de 

valores fora do País; 
g) a escolha dos membros do 

Tribunal de Contas; 
h) a intervenção federal, nos 

casos do art. 7.0 , VI, da Constitui
ção Federa.!; 

i) o empréstimo ·a que se refe
rem os arts. 33 e 66, II, da Cons
tituição Federal; 

j) o aumento do impôsto .de ex
portação, n·o .. caso do § 6.0 do art. 
19 da Constituição Federal; 

k) qualquer matéria,· ·mesmo 
privativa de outra comissão, des
de que imediata. ou remota.mente 
influa na despesa ou na receita 
pública. 

Art. 7{). A Comissão de Legisla
ção Social compete emitir parecer 
sôbre as matérias referentes à or
ganização do trabalho, previdên
cia. social, ·relações entre emprega
dores e empregados, associações 
sindicais, acidentes no trabalho e 
Justiça do Trabalho. 

Art. 71. A Comissão de Relações 
Exteriores compete : 

a) emitir parecer sôbre tôdas 
as pr~posições referentes aos atos, 
às relações interna-cionais, ao Mi
nistério das Relações Exteriores, 



I 
9 
I 
~ 

I ' 
. 

I 

-857-

e sôbre as matérias do art. s.o, XV, 
n e o, da Constituição Federal, in· 
clusive turismo; 

b) opinar sôbre a indicação de 
nomes para chefes de missões di· 
plomáticas, de caráter permanente, 
junto ·a governos estra.ngeiros ou 
a organizações internacionais de 
que o Brasil faça parte; 

c) opinar a requerimento de 
qualquer Senador, sôbre as noções 
previstas no art. 129 quando se re
ferirem !ll acontecimentos ou atos 
públicos internacionais. 

Art. 72. A· Comissão de Saúde 
Pública compete manifestar-se sô
bre as matérias referentes à hi
giene, à saúde, bem como sôbre 
imigração, com ela relacionadas. 

Art. 73. A Comissão de Seguran
ça Nacion!bl incumbe opinar sôbre 
a matéria de que tratam os arts. 
28, parágrafo 2.0 , e 180 da Consti
tuição Federal, bem como sôbre 
tudo quanto se referir às fôrças 
armadas de terra, m!llr e ar, re
quisições militar_es, declaração de 
guerra, celebraçao de paz, passa
gem de fôrças estrangeiras ou a 
sua permanênci!ll no território na
cional e polícias militares. 

Art. 74. A Comissão de Serviço 
Público Civil compete, ressalvado 
o disposto no art. 64, e, dêste Re
gimento, o estudo de tôdas as ma
térias referentes à criação, orga
nização ou reorganização de ser
viços não subordinados oos Minis
térios militares e das relativas ao 
pessoal do serviço público da União, 
inclusive das autarquias. 

Art. · 75. A Comissão de. Reda
ção. compete, desde que não ex
pressamente atribuída a outras CO
missões, !ll redação final dos pro
jetes de iniciativa do Senado e das 
emendas a projetos da Câmara dos 
Deputados. É, .porém, de sua com
petência privativa a redação final 
das m!btérias de que trata o art. 
150. 

Parágrafo único. Qualquer re
dação final poderá ser atribuída à 
Comissão de Redação mediante re
querimento, · à Mesa, de Comissão 

que tiver estudado a matéria, salvo 
o disposto no art. 150. 

Art. 76. A Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Pú· 
blicas C'ompete manifestar-se a res
peito do que se relacionar com as 
vias de comunicações e obras pú
blicas em geral, bem como sôbre 
os serviços públicos concedidos a 
particulares. 

Art. 77. Cada Comissão limitará 
o seu pronunciamento à parte ine
rente à sua competência, sendo
lhe, entretanto, permitido consig
nar a omissão de pronunciamen
to verificada em matéria da com
petência de outra Comissão. 

Parágrafo único. A uma comis
são é licito manifestar-se sôbre 
emenda. de outra, quando contiver 
matéria de sua competência. 

Art. 78. As Comissões especiais 
compete o . desempenho das atri
buições que lhes forem expressa
mente deferidas. 

Art. 79. A Comissão de Inqué
rito tem por fim a apuração de 
fato determinado, constante do re
querimento ou do projeto de reso
lução que der origem à sua cria
ção. (Const. art. 53). 

§ 1.0 No exercício da.s suas atri
buições a Comissão poderá deter
minar, dentro e fora do Senado, 
as diligências que reputar neces
sárias, requerer a convocação de 
Ministros de Estado, t·omar o de
poimento de quaisquer autOil'ida
des federais, estaduais ou. munici
pa.i.s, inquirir testemunhas, sob 
compromisso, ouvir os indiciados, 
requisitar d-e. repartições públicas 
e autárquicas informações ou do
cumentos de qualquer natureza e 
transportar-se aos lugares onde se 
fizer mister a sua presença. 

§ 2.0 O Presidente da Comissão 
de Inquérito, por delibernção des
ta, poderá incumbir a qualquer 
dos seus membros ou a funcioná
rio da Secretaria do Senado a rea
lização de qualquer sindicância ou 
diligência necessária aos seus tra-
balhos. · 

§ 3.o A Comissão de Inquérito 
redigirá rela.tório, que terminará 
por projeto de resolução. 
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§ 4.0 Se forem diversos os fa
tos objeto de inquérito, a Comis
são dirá, em separado, sôbre cada 
um, podendo fazê-lo antes mesmo 
de finda a investigação dos demais. 

§ 5.0 Se fôr determinada a pro
moção da responsabilidade de al
guém por faltas verificadas, o pro
jeto irá .à Comissão de Constitui
ção e Justiça, a fim de que indique 
as providências necessárias à efe
tivação da decisão do Sena,do, em 
disposição que se inC'orporará, de
pois de aprovada, à redação final 
do projeto. Esta terá, nesse caso, 
discussão suplementar duraute 
uma sessão, podendo cada Senador 
fallar por dez minutos e o rela
tor por vinte. 

§ s.o A incumbência da Comis
são de Inquérito termina com a 
sessão legislativa em que tiver sido 
outorgada, salvo deliberação do 
Plenário, prorrogando-a dentro da 
legislatura em curso. 

§ 7.0 _ Nos atos processua,is, apli
car-se-ão subsidiàriamente as dis
posições do Código do Processo Pe
nal. 

TiTULO V 

Das 'Sessões 

Capítulo I 

Do Expediente e da Ordem 
do Dia 

Art. 80. As . sessões do Senado 
serão: 

I - preparatórias, na forma pre
vista neste Regimento; 

n - ordinárias, as de quaaquer 
sessão legislativa, realizadas .em1 
todos os dias úteis, exceto nos sá
bados; 

m - extraordinárias, as realiza
das em dias ·ou hora diversos dos 
prefixados para as ordinárias; 

'IV - especiais, as realizadas pa
ra comemorações ou · homenagens 
excepcionais. 

Art. 81. A sessão ordinária, terá 
inicio às quatorze horas e 30 mi
nutos,· ·pelo relógio do .P.lenário, 
presentes no recinto, :pé1'o -menos, 

dezesseis Senadores, e durará, no 
máximo, quatro horas, saavo pror
rogação, com prazo fixado a re
querimento de qualquer Senador e 
deliberação do Senado. 

§ 1.0 Verificada, àquela hora, 
inexistência, de número; o Presiden
te, ocupando o seu lugar, declarar 
rá que não pode haver sessão, de
signando a Ordem do Dia para a 
sessão seguinte.. O 1.0 Secretário 
despachará o Expediente indepen
dentemente de leitura e dar-lhe-á 
publicidade no Diário do Congres
so Nacional. 

§ 2.0 Havendo na, Ordem do Dia 
matéria relevante que o justifique, 
a Mesa poderá aguardar até trin
ta minutos a' existência de núme
ro para a abertura da, sessão. 

Art. 82. Aberta a sessão, será 
lida e posta em discussão a Ata 
da anterior. 

§ 1.0 Será também lida e posta 
em discussão a Ata de reunião a, 
que se refere o parágrafo único do 
artigo anterior. 

§ 2.0 Na discussão, qualquer Se
nador poderá usar da palavra no 
prazo máximo de dez minutos 
acusando omissão ou êrro na Ata, 
ou fazendo inserir declaração de 
voto. -

§ 3.0 As reclamações serão re
solvidas conclusivamente pelo Pre
sidente. .-

Art. · 83. Aprovada a Ata, o 1.0 
Secretário procederá à leitura, do 
Expediente, na forma do art. 29, 
letra A. 

§ 1.0 Qualquer Senador poderá, 
em seguida, fazer uso da palavra, 
para -as considerações que enten
der, observada a, ordem da inscri
ção prévia, se houver. 

§ 2.0 Esta parte da sessão cor
responderá à primeira hora. fican
do automàticamente prorrogada, 
até trinta minutos : 

a) para o ora,dor ql.ie: estiver 
na tribuna concluir o seu discurso; 

b) para manifestação dé pesar 
ou comemoração inadiável, se an
tes do seu término algum Senador 
manifestar à Mesa o desejo de 
ocupa,r para êsse fim o período da 
prorrogação. 
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§ 3.0 Na hipótese da letra b· do 
parágrafo anterior, se, terminada 
à primeira hora da sessão o ora· 
dor não tiver concluído o seu dis
curso, ficará com. a palavra pa·ra 
fazê-lo na sessão· seguinte, nos têr· 
mos, do parágrafo 4.o. 

§ 4.0 No caso da letra a do § 2.o, 
terminada a prorrogação sem que 
o orador tenha. concluído seu dis
C'Urso, ou levantada a sessão por 
motivo de pesar, sem que tenham 
feito uso da palavra os oradores 
com inscrição prévia, caberá àque
le ou a êste preferência para. -fa. 
lar na sessão seguinte, na mesma . 
hora. &sa preferência, todavia, só 
prevalecerá uma vez. 

§ 5.0 Nas sessões extraordiná· 
rias o Expediente será por trinta. 
minutos improrrogáveis. 

A.rt. 84. Finda a hora do Expe
diente, com ou sem prorrogação, 
passar-se-á imediatamente à Ordem 
do Dia. 

Art. 85. As deliberações do Se
nado serão tomadas por maioria 
de votos, presentes, pelo menos, 32 
Senadores, sa.lvo nos casos em que 
a Constituição exige quorum espe
cial e nos de matéria compreen
dida nos arts. 131, II e 132, I. 

Art. 86. Na Ordem do Dia, se 
faltar quo'T'Um para o Senado deli
berar, passar-se-á à ma.téria em dis
cussão . 

§ 1.0 Esgotada a matéria em 
discussão, e ainda faltando núme
ro para as votações, a Mesa. po-. 
derá, no caso de figurar na Ordem 
do Dia matéria que, pela sua re
levância, o justifique, suspender a 

·sessão por prazo não superior a 
trinta. minutos, ou conceder a pa
lavra a Senador que dela queira 
fazer uso, voltando-se, ao fim dês
se tempo, às votações, se já houver 
quorum. 

§ 2.0 Verificando-se a falta de 
quo'T'Um no curso de votação, far
se-á a cha.mada. · 

§ 3.0 Sobrevindo posteriormente 
a existência de número para deli· 
beração, voltar-se-á à matéria em 
votação, depois de encerrada a dis
cussão em curso. 

§ 4.o Em qualquer fase dos tra
balhos, esta.ndo no recinto menos 
de dezesseis Senadores, será encer
rada a sessão, adiada para a se
guinte tôda a matéria restante da 
Ordem do Dia.. Far-se-á essa verifi
cação pela chamada, por iniciati
va do Presidente ou mediante- re
querimento de· qualquer Senador, 
uma vez terminado o discurso do 
orador que estiver na tribuna: 

Art. 87. As proposições que se 
acharem sôbre a. mesa e não pu
derem . ser lidas terão preferência 
para leitura na sessão seguinte. 

A.rt. 88. A ordem estabelecida 
nos artigos precedentes, ou que ti
ver sido indicada pelo Presidente 
para as discussões ou deliberações 
do dia., não poderá ser alterada se
não em virtude de preferência ou 
inversão de matéria, concedidas na 
forma dêste Regimento, e nos se-' 
guintes casos : 

a) para posse de Sep.ador; 
.b) para leitura de mensagem, 

ofício ou documento sôbre maté
ria urgente; 

c) pa.ra pedido de urgência, nos 
têrmos do art. 166, § 3.0; 

d) em virtude de adiamento, 
concedido pelo Senado; 

e) pela retirada de qualquer 
matéria, para cumprimento do dis
posto no art. 27, k, parte final. 

§ 1.0 A inversão da Ordem do 
Dia, que dependerá sempre de de
libera.ção do Plenário, requerida an
tes de anunciada à primeira maté
ria, tem por fim a· apreciação das 
proposições dela constantes na or
dem inversa da respectiva .coloca
ção. 

§ 2.o Só se concederá a. inversão 
da Ordem do Dia se a nova seria
ção das matérias não contrariar o 
disposto no § 3.0. 

§ 3.° Conceder-se-ã preferência, 
mediante deliberação do Plená
rio : 

1) de proposição sôbre outra ou 
sôbre as demais da Ordem do Dia. 
desde que compreendidas no mes
mo grupo da discriminação do§ 1.0 
do art. 90; 

2) de emenda ou grupo de 
emendas sôbre as demais ofereci-
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das à mesma proposição, ou sô
bre outras referentes ao mesmo 
assunto. 

§ 4.0 A preferência. deverá se:r 
requerida: 

a) antes de anunciar a proposi
ção sôbre a qual deva ser conce
dida, na hipótese do n.0 1 do § 3.0 ; 

b) antes de se toma.rem os vo
tos quanto. à emenda ou ao grupo 
de emendas sôbre que deva ser con
cedida, nos casos previstos no n.0 2 
do § 3.0 • 

Art. 89. Preenchido o tempo da 
sessão, ou ultimada a Ordem do 
Dia, o Presidente designará a da 
sessão seguinte, que será publica.
da no Diário do Congresso Nacio
nal. 

§ 1.0 Na primeira hipótese, não 
havendo prorrogação, é permitido, 
ao Senador que estiver falando, 
concluir o seu discurso na sessão 
seguinte, com prioridade de ins
crição, e pelo prazo a que ainda 
tiver direito. 

§ 2.0 Ha.vendo prorrogação e 
número legal, votar-se-ão as maté
rias cuja discussão esteja encer
rada; caso contrário, ficarão adia
das as votações, dispensada. a cha
mada. 

§ 3.o Antes de findar uma pror
rogação, poder-se·á requerer outra, 
observado o disposto neste artigo. 

§ 4.o Se o término do tempo da 
sessão ocorrer quando iniciada 
uma vota.ção, esta; será ultimada 
independentemente. de pedido de 
prorrogação. Tratando-se, porém, 
de emendas em votação uma a 
uma, e restàndo, ainda, mais de 
duas emendas a votar, a. votação 
a ultimar será apenas a da parte 
anunciada antes de se esgotar o 
prazo da. sessão. 

Art. 90. Ao encerrar a sessão, 
salvo na última da sessão legisla. 
tiva, o Presidente designará a Or· 
dem do Dia da sessão seguinte. 
. § 1.0 As matérias serão dadas 
pa.ra Ordem do Dia segundo a sua 
antigüidade e importância, a juizo 
do Presidente, observada a seguin
te ordem de colocação : 

1.0 - a matéria de que trata o 
§ 3.0 do art. 166; 

2.0 - a matéria em continuação 
de votação; 

3.0 - a matéria em regime de 
urgência, na seguinte forma : 

a) a da urgência do § 5.0 do 
art. 166; 

b) a da urgência do § 4.0 do 
art. 166; 

4.0 - a matéria em fase de vo· 
tação; 

5.0 - a matéria em fase de dis· 
cussão. 

§ 2. 0 No grupo das matérias 
constantes do item 3.o do parágra
fo anterior, e em fase de votação, 
terá precedência. sobre a em dis· 
cussão; a de discussão em curso 
sôbre a de discussão .ainda não ini
ciada; em igualdade de ·condições, 
segundo a maior antigüidade da 
urgência. 

§ 3.0 Nos casos previstos nos 
itens 4.0 e 5.o do § 1.0 a proposi
ção . da Câmara terá precedência 
sôbre as demais, a do Senado em 
discussão única sôbre as de segun· 
da discussão e a de segunda dis
cussão sôbre as de primeira dis
cussão; e finalmente, em qualquer 
turno, a de discussão em curso sô
bre as de discussão ainda não ini
ciada.; e, em igualdade de condi
ções, segundo a maior antigüidade 
no Senado. 

§ 4.0 Ao ser designada a Ordem 
do Dia, qualquer Senador poderá 
sugerir ao Presidente a inclusão de 
matéria em condições de nela fi· 
gurar. 

Art. 91. Não havendo matéria 
com votação iniciada na sessão an
terior, ou de caráter urgente, a 
ser submetida ao Plenário, o Pre
sidente poderá designar para a Or
dem do Dia - Tra.balhos das Co
missões. 

Art. 92. Nenhum projeto pode
rá ficar sôbre a mesa por niais de 
um mês, sem figurar na Ordem do 
Dia, salvo os que, pelo voto do 
Plenário, tiverem seu julgamento 
adiado. 

Art. ·93. Haverá sôbre a mesa., li
vro no qual se inscreverão os Se
nadores que quiserem usar da pa-
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lavra na hora do Expediente ou 
sôbre qualquer matéria da Ordem 
do Dia, devendo ser ,rigorosamente 
observada, a ordem de inscrição. 

§ 1.0 As inscrições serão para 
cada dia, podendo ser aceitas com 
antecedência não superior a 24 
horas. 

§ 2.0 É lícita a permuta de ins
crições. 

Art. 94. O Senador que quiser 
usar da pa.Iavra para explicação 
pessoal poderá fazê-lo uma vez, por· 
tempo não excedente de dez minu
tos, no correr dos debates. 

Parágrafo único. Entende-se por 
explicação pessoal o esclarecimen
to de fato a que esteja pessoalmen
te ligado o Senador. 

Art. 95. Esgotada, a Ordem do 
Dia, qualquer Senador poderá fazer 
uso da palavra por prazo não ex
cedente de uma hora. 

Parágrafo único. Não é permi
tido falar depois da Ordem do Dia, 
se esta, fôr destinada a trabalhos 
de Cúmissões. · 

Art. 96. A matéria dependente 
de pronunciamento das Comissões 
só será incluída em Ordem do Dia 
depois de emitidos todos os pare
ceres, lidos no Expediente, publí
cados no Diário do Congresso Na
cional, e distribuídos em avulsos, 
observado o interstício de que tra
ta o art. 97 • 

§ 1.0 A inclusão em Ordem do 
Dia independentemente de parec·er 
só poderá dar-se na,s seguintes hi
póteses: 

I - por deliberação do. s·enado : 

a) Sli transcorridos os prazos re
gimentais para o pronunciamento 
das Comissões, estas não houverem 
oferecido os seus pareceres; 

b) quando se tratar de propo
sição de sessão legislativa a,nte-
rior; · 

II - por ato do Presidente : · 
a) quando, tratando-se de pro

jeto de lei ânua, ou de crédito de
corrente de mensagem do Presiden
te da República, · faltarem apenas 
oito dias para, o encerramento da 
sessão legislativa; 

b) em relação a projeto de Or· 
çamento, quando faltarem apenas 
quinze dias para o término do pra
zo constitucional da sua, elabora-
ção; . 

c) quanto a veto do Prefeito do 
Distrito Federal, se faltarem cinco 
dias para se esgotar o período pa
ra o pronunciamento do Senado, 
ou a sessão legislativa; 

d) qua,nto a projeto que tenha 
por fim prorrogar prazo de lei vi
gente, se faltarem dez dias para 
o término dêsse prazo. 

§. 2.0 A matéria nas condições 
previstas nas alíneas c e d será 
incluída na Ordem do Dia com 
precedência, sôbre qualquer outra, 
ainda que em regime de urgência 
e com votação iniciada, salvo o 
disposto no § 3.0 do art. 166 e no 
art. 171. 

§ 3.0 Aos projetes incluídos em 
Ordem do Dia, nas hipóteses pre
vistas nas letras supra, aplicam
se, no tocante oo pronunciamento 
das Comissões e prazo . para vota
ção, os preceitos relativos a maté
ria em regime de urgência. 

§· 4.0 Encerrada a discussão com 
apresentação de emenda, o proje
to voltará às Comissões pa,ra que 
se pronunciem sôbre elas. Se não 
houver emendas, efetuar-se-á ime
diatamente a votação, .. retomando 
a matéria o rito normal previsto 
neste Regimento. 

§ 5.0 Quando, na hipótese da 
letra a do n.o 1 do § 1.0, o projeto 
houver sido .. distribuído a, diversas 
Comissões, tendo uma dela,s excedi
do o prazo regimental para seu 
pronunciamento, a matéria será en-· 
caminhada imediatamente à Co 
missão que deva seguir no seu exa
me. Incluída a, matéria, oportu· 
namente, em Ordem do Dia, sem 
parecer da Comissão, a esta cum
pre manifestar-se oralmente em 
Plenário. 

§ 6.o Se, ao ser chamada a emi
tir parecer na forma prevista, na 
parte final do § 4.0 , a Comissão 
que houver excedido o prazo re
querer diligência, sendo esta defe
rida, o seu pronunciamento dar-
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se-á em Plenário, após o cumpri
mento do requerido. 

Art. 97. É de 48 horas o inters
tício entre : 

1) a distribuição do avulso 
com os pareceres das Comissõe& 
competentes e o início da. discussão 
ou votação correspondente; 

2) -a aprovação de matéria, sem 
emendas, e o inicio da discussão 
seguinte. 
·pàrágrafo único. Requerida dis

pensa de interstício, para inclusão 
em Ordem do Dia, de matéria com 
pareceres já lidos mas ainda não 
publicados, o Presidente, aprovado 
o requerimento indicará o .:prazo 
necessário à organização da vota
ção, se não lhe parecer possível rea
lizá-la para a sessão seguinte. 

Art. 98. A sessão extraordinária. 
será convocada de ofício pelo Pre
sidente, ou por deliberação do Se· 
nado, e terá o mesmo rito e dura
ção da ordinária. 

§ 1.0 O Presidente_ prefixará dia, 
hora . e Ordem do D1a para a ses
são extraordinária, dando-os a. co
nhecer, previamente, ao Senado em 
sessão, ou pelo Diário do Congresso 
Nacional. Nesta última hipótese 
haverá também comunicação tele-
gráfica aos Senadores. . 

§ 2.0 . Não é obrigatória a. inclu
são, na Ordem do Dia de sessão 
extraordinária, de matéria de ses
são anterior, ainda que em regime 
de. urgência ou em curso de vota. 
ção. · 

Art. . 99. Em sessão pública sõ; 
mente serão admitidos no Plenário, 
além dos Senadores, os funcioná-· 
rios em objeto de serviço e salvo 
nas Bancadas, em momento de vo
tação, os Deputados Federais. 

§ 1.0 O ingresso de fotógrafos, 
a . irradiação sonora ou por tele
visão, a filmagem e a gravação dos 
trabalhos do Senado em sessão pú
blica, dependem de autorização da 
Mesa em cada caso. 

§ 2.0 li:: vedado ao Suplente não 
em exercício o ingresso no recinto 
das sessões. 

§ 3.0 Não é permitida a presen
ça, na Bancada da Imprensa, du-

ra.nte as sessões, de pessoa a ela 
estranha, inclusive funcionário do 
Senado. 

Art. 100. É permitido a qualquer 
pessoa, vestida decentemente, as
sistir às sessões públicas, do lugar 
que lhe fôr reservado, desde que 
se encontre desarmado e se con
serve em silêncio. 

Art. 101. A sessão secreta será 
convocada pelo Presidente, de ofí
cio ou mediante requerimento. 

§ 1.o A finalidade da sessão se
creta deverá figurar expressamen
te no requerimento, mas não será 
divulgada, assim como o nome do 
requerente. 

§ 2.o Recebido o requerimento, o 
Senado passará a funcionar ·secre
tamente para a sua discussão e vo
tação. Se aprovado, a sessão secre
ta, quando não se realize em pros
seguimento, será convocada para 
o mesmo dia, ou para o dia seguin
te, desde que o requerimento não 
haja prefixado a data. 

§ 3.0 Antes de se iniciarem os 
trabalhos, o Presidente fará sair 
das salas, das tribunas, galerias e 
res~ctivas dependências, tôdas .as 
pessoas estranhas, inclusive fun. 
cionários da Casa. 

§ 4.o No início dos traba.lhos, 
deliberar-se-á se o assunto que mo· 
tivou a ·Convocação deverá ser tra
tado secreta. ou publicamente, não 
podendo o debate a êsse respeito 
exceder a primeira hora, nem cada 
orador que nêle tomar parte falar 
mais de uma vez, nem por mais de 
dez minutos. No primeiro caso, 
prosseguirão os trabalhos secreta
mente; no segundo serão êles le
vantados para que o assunto seja 
oportunamente submetido a sessão 
pública. 

§ 5.0 Antes de encerrar-se uma 
sessão secreta o Plenário resolverá, 
por simples votação e sem debate, 
se deverão ser conservados em si
gilo ou publiC'ados o seu resultado 
e o nome ou nomes dos que reque
reram a sua convocação. 

§ 6.0 A duração da sessão se
creta, salvo prorrogação, será a da 
ordinária. 
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§ 7.0 Em sessão secreta, salvo se 
determinadE~o pela Constituição, o 
Senado poderá deliberar sejam os 
debates tomados pela Taquigrafia, 
arquivando-se o respectivo apanha
do, em caráter sigiloso, juntamen
te com a Ata e demais documen
tos. Nesse caso será admitido jun
to à Mesa o seu assessor. 

Art. 102. Transformar-se-á em 
secreta a sessão quando o Senado 
o deliberar e, obrigatoriamente, 
quando tiver de pronunciar-se sô
bre as escolhas a que se refere o 
art. 46, § 4.o, voltando, ein segui
da, a ser pública, para prossegui
mento dos trabalhos, ou para de
signação da Ordem do Dia da. ses
são seguinte, conforme o caso. 

Parágrafo único. O tempo des
pendido em sessão secreta não será 
descontado na duração total da ses
são. 

Art. 103. Será sempre secreta a 
sessão para deliberar quanto a de
claração de guerra ou acôrdo sôbre 
a paz. 

Art. 104. A juízo do Presidente, 
ou por deliberação do· Plenário, a 
requerimento de, pelo menos, seis 
Senadores, o Senado poderá reali
zar sessão especial, ou interromper 
ordinária, para comemora.ção ou 
recepção de altas personalidades. 

§ 1. 0 A sessão especial indepen
de de número e será convocada por 
meio de comunicação do Presiden
te ao Plenário ou publicação no 
Diário do Congresso Nacional. 

§ 2.o Na sessão especial só po
derão falar os oradores prêviamen.
te designados pela Mesa. 

§ 3.0 A sessão referida neste ar
tigo poderá ser realizada no edifí· 
cio da Câmara dos Deputados si
multâneamente com· a sessão espe
cial que esta celebre para. o mesmo 
fim, mediante entendimento entre 
as respectivas mesas. 

Capítulo II 

Das Atas 

Art. 105. De cada sessão do Se· 
nado, e:xceto as especiais, Iavrar
se-á Ata ma.nuscrita ou datilogra-

fada que deverá conter, o nome 
de quem a tenha presidido, o núme
ro de Senadores presentes e au
sentes, e uma súmula dos traba
lhos C'om referência ao Expediente 
lido. 

§ 1.0 A Ata de qualquer sessão 
extraordinária será submetida à 
a.provação na sessão seguinte, salvo 
a de encerramento da sessão legis
lativa. 

§ 2.0 Depois de aprovada, a Ata 
será assinada pelo Presidente, 1.0 
e 2.0 Secretários. 

§ 3.0 Não havendo sessão por 
falta de número, lavrar-se-á Ata. 
de reunião, mencionando-se os no
mes do Presidente e dos Senado
res que comparecerem, bem como 
o Expediente despachado. 

Art. 106. Da Ata publicada no 
Diário do Congresso Nacional cons-
tarão: · 

r - por extenso : 
. a) a.s mensagens ou ofícios do 
Govêrno ou da Câmara dos Depu
tados, salvo quando relativos a co
municações de sanção de projetas 
ou devolução de autógrafos; 

b) os vetos do Prefeito do Dis
trito Federal; 

C') as proposições legislativas, 
informações oficiais, discursos e 
declarações de .voto. 

n - em sumário, todos os de
mais papéis lidos no Expediente, 
salvo deliberação do Senado ou de
terminação do Presidente, se a re
levância do assunto justificar a 
publícação integral. 

§ 1.0 As informações e documen
tos de caráter reservado não terão 
publicidade. 

§ 2.0 É permitido ao Senooor, 
quando houver de falar no Expe
diente ou no têrmo da sessão, en
viar à Mesa, para publicação no 
Diário ào Congresso Nacional e in
clusão nos Anais, o discurso que 
deseja proferir, dispensada a sua . 
leitura.. 

§ 3.0 Quando o esclarecimento 
da Mesa sôbre questão regimental 
ou o discurso de algum Senador. 
forem lidos, constará da Ata im
pressa a indicaç~o de o terem sido. 
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§ 4.0 A Ata impressa referirá, 
em cada momento, à substituição 
ocorrida. em relação à presidência 
da sessão. 

Art. 107. É permitido fazer in· 
serir, em resumo, na Ata ma.nus. 
crita ou datilografada, declaração 
de voto de qualquer Senador. 

Art. 108. Nenhum documento 
será inserto nas Atas sem espe
cial deliberação do Sena.do, salvo 
as exceções expressas neste Regi
mento, ou quando seja parte inte
grante dos discursos pronunciados 
pelos Senadores. 

Art. 109. A data da última ses
são de qualquer sessão legislativa 
será submetida à a.provação da 
Casa, com qualquer número de pre· 
sentes, antes de levantada a ses. 
são. 

Art. 110. A Ata da sessão secre· 
ta será redigida pelo 2.o Secretá
rio, aprovada com qualquer núme
ro antes de leva.ntada a sessão, as· 
sinada pela Mesa, fechada ~m in
vólucro lacrado e rubricado pelo 
1.0 e 2.0 Secretários, com a data da 
sessão e recolhidas ao Arquivo do 
Senado. · 

Art. 111. Os funcionários da Se· 
creta.ria a serviço da Mesa assis· 
tirão as sessões públicas, desempe· 
nhando as incumbências que por 
ela lhes forem cometidas. 

Art. 112. Os trabalhos das ses. 
sões serão organizados por ordem 
cronológica em Anais, para distri
buição aos Senadores. 

TiTULO VI 

Da.s Proposições 

Capítulo I 

Dos Projetas e Indicações, 
Emendas e Pareceres · 

Art. 113. Consistem as proposi· . 
ções a serem oferecidas ao Sena. 
do em: 

I - Projetas, compreendendo : 
a) matéria da competência do 

Congresso Nacional, com sanção do 
Presidente da República., nos têr
mos do art. 65 da Constituição 
(projetas de lei); · 

b) matéria da competência ex
clusiva . do Congresso Nacional, 
constante do art. 66 da Constitui
ção (projetas de decreto legisla
tivo); 

c) Matéria da competência pri· 
vativa do Senado (projetas de re· 
solução). 

II - Requerimentos; 
III - Indicações; 
IV - Pareceres; 
V- Emenda. 
Art. 114. As proposições serão 

numeradas de acôrdo com as se
guintes normas : 

I - As compreendidas rias aJí. 
neas a e b do n.0 I do artigo an
terior C'onstituirão uma só série em 
cada legisla.tura, conservando a 
numeração da Casa de origem, com 
a designação do "projeto", comple
tada com as palavras "de lei'' ou 
"de decreto legislativo", entre pa. 
rênteses, conforme a sua natureza, 
bem como da indicação do ano e 
da Casa de origem. 
II - As proposições constantes 

da alínea c do n.0 I e dos ns. n a 
IV do artigo anterior terão nume. 
ração anual, em séries específica.s. 

m - As emendas serão nume· 
radas em séries correspondentes 
aos respectivos projetas, de acôr· 
do com o art. 124, § § 15, 16 e 17. 

§ 1.0 Os substitutivos integrais 
do Senado serão numerados em sé
ries à parte, com a indicação da 
origem, em Comissão ou em Plená· 
rio. 

§ 2.0 As emendas da Câmara 
dos Deputados a projeto do Sena
do serão anexadas ao projeto pri
mitivo e tra·nsitarão com o núme
!"o dêste. 

Art. 115. As proposições devem 
ser escritas em têrmos concisos e 
claros, divididas, sempre que pos
sível, em artigos, parágrafos, núme· 
ros e alinea.s. 

§ 1.0 Os projetas indicações de
vem ser encimados por ementa. 

§ 2.0 Na capa de cada processo, 
rubricada pelo funcionário compe
tente, se anotarão todos os trâmi
tes da. respectiva matéria. 

Art. 116. O Senador que quiser 
oferecer projeto ou indicação, fa-

I 
I, 

I 
fi 
.I 

11 

t 



-865-

lo-á na hora do Expediente, justi
ficando, sumàriamente, por escri
to, ou oralmente, o seu objeto e 
utilidade~ 

Art. 117. Qualquer propos1çao 
oferecida será sempre acompanhar 
da de transcrição, na íntegra ou 
em resumo, da.s disposições de lei 
invocadas em seu texto. 

Art. 118. Não é permitida pro
posição autorizando despesa ilimi
tada. 

Art. 119. A proposição apresen
tada por Senador em Plenário, se 
não contiver cinco assinaturas, será 
submetida a apoia.mento de, pelo 
menos, cinco Senadores; se não 
contiver êsse número de assinatu
ras, é em seguida enviada à Co
missão competente, quando depen
der de parecer. 

Parágrafo único. Independe de 
apoiamento. 

I - o projeto que:· 

a) autoriza.r o Govêrno a decla
rar a guerra ou a fazer a paz; 

b) conceda ou negue passagem 
ou permanência a fôrças estran
geiras no território na.cional; 

c) resolva definitivamente sôbre 
tratados ou convenções com as na, 
ções estrangeiras; 

d) declare em estado de sítio 
um ou mais pontos do território 
nacional; 

e) aprove ou suspenda sítio de
cretado pelo Presidente da. Repúbli
ca na ausência do Poder Legisla-
tivo. . 
II- o requerimento para o qual 

êste Regimento expressamente não 
exija essa· formalidade. 

Art. 120. A proposição da Co
missão tem o rito normal da apre
senta.da por qualquer Senador, dis
pensada de apoiamento e de pare
cer da mesma Comissão. 

Parágrafo único. Considera-se 
de Comissão a proposição que com 
êsse caráter fôr por ela apresen
tada.. 

l1.rt. 121. A retirada de proposi
ção apresentada no Senado é per
mitida em Plenário : 

a) a de um ou mais Senadores, 
mediante requerimento do seu úni
co signatário ou do primeiro dê-
les; ·· 

b) a de Comissão, mediante re
querimento da Maioria. dos seus 
membros. 

§ 1.0 A retirada só é possível 
quando a matéria estiver em Or
dem do Dia e antes de iniciada a 
respectiva votação. 

§ 2.o A retirada da proposição 
prejudica. as emendas e substitu
tivos, se houver. 

§ 3.o É permitido ao relator de 
matéria sujeita a parecer em Ple
nário requerer a retirada de emen
da da respectiva Comissão. 

§ 4.o Depende de deliberação do 
Senado a retirada de projeto ou 
emenda.; e de despacho do Presi
dente a de requerimento ou indi
cação. 

Art. 122. Havendo duas ou mais 
proposições, do Senado ou da Câ
mara dos Deputados, regulando a 
matéria ou matérias correlatas, 
será lícito : 

a.) transformar em emenda a 
uma delas a matéria das demais; 

b) promover a tramitação delas 
em conjunto. 

§ 1.0 A iniC'iativa no sentido do 
disposto neste- artigo poderá ser : 

1) da Comissão que houver de 
estudar as ma.térias ou de qualquer 
Senador, na hipótese da letra a; 

2) de qualquer Comissão ou Se
nador, mediante requerimento em 
Plenário e deliberação do Senado, 
na hipótese da letra b. 

§ 2.o Em qualquer caso cada. 
proposição receberá parecer e será 
incluída, com as demais, em Or
dem do Dia nà mesma sessão. 

§ s.o Na hipótese da letra a; 
aprovada a primeira. proposição, 
com a emenda consubstanciando a 
matéria das demais, estas ficarão 
prejudicadas. 

Art. 123. Será considerada. pre
judicada matéria. dependente de 
deliberação do Senado; 

a) por haver perdido a oportu
nidade; 
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b) em virtude de seu prejulga
mento pelo Plenário em outra de
liberação. 

§ 1.0 Cabe ao Presidente, de ofí
cio ou a requerimento, declara,r 
prejudicada . qualquer proposição 
salvo recurso para o Plenário. 

§ 2.o Será definitivamente ar
quivada a proposição prejudicada. 

Art. 124. É admitida a a,presen
tação de emenda a proposição de
pendente de. pronunciamento do 
Senado: 

a) na fase de estudo da maté
ria em Comissão, sõmente pelos 
seus membros, salvo na Comissão 
de Finanças,. ao projeto de orça.
men to da União; 

b) durante a discussão em Ple
nário, por qualquer Senador ou Co-
missão. . · . 

§ 1.° Considera-se emenda de 
Comissão, a proposta por qualquer 
de seus membros e. por ela ado
tada. 

§ 2.0 A emenda a,presentada em 
Comissão e por ela não adotada 
é considerada inexistente, assistin
do ao autor o direito de renová-la 
em Plenário, na discussão da pro
posição principal. 

§ 3.0 Estando a discussão en
cerrada, a. Comissão só poderá ofe
recer subemendas às emendas sub
metidas a sua apreciação. 

§ 4.0 Ocorrendo a hipótese do 
parágrafo anterior, ao chegar a 
matéria a.o Plenário abrir-se-á dis
cussão sôbre as emendas e res
pectivas · subemendas; reduzindo-se 
à metade o tempo da discussão e 
não sendo permitida a apresenta
ção de novas emendas ou subemen
das. 

§ 5.0 Quando a proposição esti
ver sujeita, na. forma dêste Regi
mento, a parecer em Plenário, o 
relator, ao proferi-lo, poderá ofe
recer emenda ou subemenda em 
nome da Comissão, apenas com a 
sua assinatura. 

§ 6.0 Não se admitirá : 
I ·_ emenda : . 

. a) sem rela,ção com a matéria 
da disposição emendada; 

b) não adstrita a maooria da 
proposição, quando esta, da inicia
tiva de outro poder, seja inexten
sível por meio de emenda, ainda. 
quando de matéria análoga ou cor
relata, se não compreensível na 
disposição originária; 

II - subemenda com matéria 
estranha à da respectiva emenda.. 

§ 7.o É lícito à Comissão apre
sentar subemenda consolidando as 
disposições da emenda com pare
cer favorável, vedada, porém, a in
clusão de ma.téria nova. 

§ s.o Nenhuma emenda será 
aceita em Plenário ou encaminha
da por Comissão sem que o autor 
a tenha justificado, por escrito ou 
oralmente. 

§ 9.o A emenda oferecida em 
Plenário, salvo a de Comissão, será 
submetida a a.poiamento, na for
ma do art. 119, podendo, para êsse 
fim, ser reunidas em grupo as re
ferentes à mesma proposição. 

§ 10. A Comissão não emitirá 
parecer sôbre emenda recebida do 
Plenário sem que tenha sido prê· 
viamente publicada, com a respec
tiva justifica,ção. 

§ 11. A emenda que não altere 
a substância da proposição, mas 
apenas a redação dependa de pa
recer da Comissão competente pa
ra apreciar o mérito da. matéria, 
é submetida a discussão e votação 
juntamente com as demais. 

§ 12. A emenda rejeitadliJ. na pri
meira discussão quando o não fôr 
por inconstitucionalidade, só pode
rá ser renovada. na segunda quan
do subscrita por cineo Senadores. 

§ 13. Não. é permitido apresen
tar substitutivo integral a proje
to da Câmara. As modificações de
verão ser formuladas destacada
mente em relação a ca,da disposi-

. ção do projeto originário. 
§ 14. É licito apresentar emen

da a requerimento ou indicação. 
§ 15. As emendas de Comissão 

ou de Plenário constituem, em ca
da turno, uma série de numeração. 

§ 16. Para efeito de numeração, 
as emendas serão classifica.das, em 
Comissão e em Plenário, na ordem 
dos artigos de projeto, guardada a 

I
_;; 
,, 

' 1 
~: 

j 
J 

I l 
,ii 
., 

1 
' ! 
i 
1 



-______ ............................................. .. -r------··----·· 

- 8G7-

seqüência determinada pela sua 
natureza a .saber: supresslvas, su
bstitutivas, aditivas e modificati
vas. 

§ 17. Ao número corresponden
te a cada emenda de Comissão 
acrescentar-se-á as iniciais da Co
missão. 

§ 18. A subemenda. da Comissão 
figurará ao fim da série das emen
das de sua iniciativa subordinada 
ao titulo "Subemendas" com a in
dicação da emenda a que corres
ponda. Qu~mdo à mesma emenda 
forem apresentadas várias sub
emendas, estas terão numeração 
ordinal, em relação à emenda res
pectiva. 

Art. 125. A emenda oferecida a 
projeto em discussão única ou em 
segunda, pode ser destaca.da, por 
deliberação do Plenário, para an· 
damento em separado, desde que 
seja suscetível de constituir pro
posição autônoma. 

§ 1.0 Nesse caso, ·cumprirá ao 
autor oferecer o texto para o pro· 
jeto, na hora do Expediente. 

§ 2.0 O projeto oriundo de 
emenda assim destacada terá o rito 
normal de projeto iniciado no Se· 
nado. 

Art. 126. A decisão do Plenário 
apoiando, aprovando, ou rejeitan
do proposição, ou destacando emen
da para. constituir projeto em se
parado, será anotada com a data 
respectiva no texto votado e assi· 
nado pelo Presidente que dirigiu 
os trabalhos da sessão. 

Art. 127. Ocorrendo o extravio 
de quaJquer proposição, a Mesa pro
videnciará para a sua reconstitui
ção, . de oficio ou mediante solici
tação de qualquer Senador ou Co· 
missão, independentemente de voto 
do Plenário. 

§ 1.0 Quando se tratar de pro
jeto da Câmara dos Deputados, a 
Mesa solicita.rá da Casa de origem 
a remessa de cópias autenti·cadas 
dos respectivos autógrafos e do· 
cumentos que os tenham acompa
nhado. 

§ 2. o Os pareceres já proferidos 
no Senado serão anexados ao novo 

processo em cópias autenticadas 
pelos Presidentes das respectivas 
Comissões . 

.Art. 128. A Mesa fará publicar: 
I - no princípio de cada ses

são legislativa, a sinópse de tôdas 
as proposições em curso ou resol
vidas pelo Senado na sessão an
terior; 

II - até o dia 10 de caila mês : 
1) resenha das matérias envia

das, no mês a,nterior, à sanção, à 
promulgação e à Câmara dos Depu
ta.dos, bem como das rejeitadas; 

2) lista dos projetos ainda em 
estudo no Senado, compreendendo : 

a) os prontos para inclusão em 
Ordem do Dia; 

b) os em poder das Comissões, 
e, dentre 'êles, especificando : 

b·1) os em diligência; 
b·2) os em .pauta, aguardando 

pronunciamento da Comissão sôbre 
rela.tório já elaborado; 

b·3) os em estudo, com os no
mes dos respectivos relatores. 

Capítulo II 

Dos RequerLnentos 

Art. 129. O requerimento pode
rá ser oral ou escrito. O primeiro 
independe de apoiamento e terá 
solução imediata. · 

Parágrafo único. É licito, entre
tanto, ao Senador, formular por 
escrito requerimento que, regimen
talmente, possa ser oral. Nessa 
hipótese, o requerimento não fica 
sujeito às exigências estabelecidas 
para os escritos. · 

Art. 130. O requerimento escri
to, embora sujeito à discussão, 
pode ser fundamentado oralmente, 
mediante prévia inscrição, na for
ma do disposto no art. 93. 

Art. 131. Será oral o requeri-
mento: 

I) despachado pelo Presidente : 

a) de posse de Senador; 
b) de leitura de qualquer ma

téria sujeita ao conhecimento do 
Plenário; 

c) de retificação da Ata; 
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d) de inserção de declaração 
de voto em Ata;' 

e) de observância de dispositi
vo regimental; 

f) de retirada, pelo autor, de 
qua,lquer requerimento; 

g) de preenchimento de vaga 
em Comissão; 

h) de inclusão, em Ordem do 
Dia, de matéria em condições re
gimentais de nela figurar (art. 90, 
§ 4.0) ; 

i) de informações sôbre a or
dem dos . trabalhos; 

II) •dependente de votag.ão de 
16 Senadores, no mínimo : 

j) de prorrogação da hora do 
Expediente; . 

k) de prorroga,ção da hora da 
sessão; 

1). de permissão para falar sen
tado; 

III) dependente •de votação por 
32 Senadores, no mínimo : 

m) de prorrogação de prazo pa
ra apresentação de parecer; 

n) de dispensa de interstício e 
prévia distribuição de avulso para. 
inclusão de determinada matéria 
em Ordem do Dia; . 

o) de pronunciamento do Ple
nário sôbre. decisão da Mesa em 
Questão· de Ordem. 

Art. 132. É escrito o requeri
mento: 

I) dependente apenas- de vota
ção por 16 Sena·dores, no mín~mo: 

a) de · uma Comissão, pedindo 
audiência. de outra, sôbre qualquer 
assunto· · 

. ' b) . de uma Comissão, solicitan-
do reunião em conjunto com ou- . 
tra; 

c) de uma Comissão ou de um 
Senador, pedindo informações ofi
ciais ou a publicação destas no 
Diário do Congresso Nacional; 

à) de inserção em Ata de voto 
de pesa.r; . 

e) de levantamento de sessão 
por motivo de pesar; 

II - dependente apenas ·de vota
ção p~r 32 Senadores, no mínimo : 

f) de não realização de sessão 
em determinado dia; 

g) de· licença de Senador; 
h) de remessa a determinada 

Comissão de matéria. despachada 
a outra; 

i) de· discussão e votação de 
matéria por títulos, capítulos, se
ções, grupos de artigos ou de emen
das; 

j) de votação por partes; 
k) de audiência de uma Comis

são sôbre determinada matéria; 
1) de a.diamento de discussão 

ou de votação; 
m) de encerramento de dis

cussão; 
n) de votação por determinado 

processo; 
o) de preferência; 
p) de inversão da Ordem do 

Dia· 
' . q): de urgência, (subscrito por 

o1to Senadores, no mínimo, ou por 
uma Comissão; 
r~ de retirada de projeto, indi

caçao ou emenda pelo autor;. . 
s) de destaque de dispositivo 

para efeito de vota.ção; 
t) . de destaque de emenda para 

projeto em separado; . . 

III - dep_endente •de apoiamen
to, discussão , e . votação com a pre
sença, no mtmmo, de 32 Senado
res: 

u) de inserção, nos Anais, de 
documento ou publicação; 

v) de comparecimento de Mi· 
nistro 9-e Estado pa.ra . prestar in
formaçoes;. . · · 

W) de inclusão em Ordem do 
Dia, de· matéria que não tenha 
tido parecer no prazo regimental; 

x) de retirada de . matéria . da 
Comissão que não tenha. oferecido 
parecer no prazo regimental, para
remessa a outra ou para inclusão 
em Ordem do Dia; 

y) de constituição de Comissão 
Especial ou Mista; 

z) de representação do Senado 
por Comissão externa; 

l 
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z-1) de sessão extraordinária, 
especia,I ou secreta. 

§ 1.0 O requerimento de infor
mação referir-se-á, sem fazer suges
tão ou recomendação, a ato de ou· 

' tro Poder, no exercício de suas 
atribuições ,constitucionais ou le· 
gais, cuja fiscalização interesse ao 
Poder Legislativo. Em caso de dú
vida sôbre o requerimento, poderá 
ser consultada a. Comissão de Cons
tituição e Justiça antes qo seu 
despacho. 

§ 2.o No caso da letra c, inde· 
ferido o pedido, ou não publicado 
no Diário do Congresso Nacional o 
despacho até 72 horas depois de 
formulado o requerimento, poderá 
o seu autor renová-lo para delibera.
ção do Plenário, depois de ouvida 
a Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

§ 3.0 Voto de pesar só é admis.. 
sível por motivo de luto nacional, 
decretado Pelo Poder Executivo, ou 
por falecimento de: 

1) pessóa que tenha exercido o 
cargo de Presidente ou Vice-Presi
dente da República.; 

2) ex-membro do Congresso Na
cional; 

3) pessoa que exerça ou tenha 
exercido o cargo de Presidente do 
Supremo Tribunal Federal; 

4) pessoa que exerça ou tenha 
exercido o cargo de Ministro de 
Estàdo, Governador de Estado ou 
de Prefeito do Distrito Federal; 

5) Chefe de Estado ou de Go
v.êrno estrangeiro. 

6) personalidade de relêvo na 
vida política administrativa inter
nacional. 

§ 4.0 O levantamento de sessão 
por motivo de pesar só se dará em 
aaso de falecimento de Presidente 
ou Vice-Presidente da República 
e de membro do Senado ou da 
Câmara dos Deputados. 

§ 5.o O requerimento referido 
nos parágrafos 3.0 e 4.o deverá ser 
assinado por dez Senadores, no mí
nimo, ou, se couber, pela Comissão 
de Relações Exteriores. 

§ 6.o O requerimento compreen
dido na letra u dependerá de pa-

recer da Comissão Diretora, ins
truído com orçamento do custo da 
publicação. _ 

§ 7.o O requerimento compreen
dido nas letras v a y, lido na hora 
do Expediente, será submetido ao 
Plenário no final da Ordem do Dia, 
observado o . disposto nos parágra
fos 8.0 e 9.0 • 

§ s.o Se a Ordem do Dia fôr 
destinada a trabalhos das Comis
sões, o requerimento será incluído 
na que se lhe seguir. 

§ 9.0 Quando algum Senador 
pedir a palavra, para discussão ou 
encaminhamento de votação, sôbre 
os requerimentos a que se refere 
o § 7.0 , a ·matéria ficará adiada. 
para a Ordem do Dia da sessão 
seguinte, salvo se ·o fato ocorrer 
na última sessão do período legis
lativo. 

§ 10. O requerimento constante 
das letras z e z-1 poderá ser dis
cutido e votado imediatamente. 

Art. 133. Ocorrendo, em dia em 
que o Senado não funcione, fale" 
cimento de pessoa compreendida 
no § 4.o do art. 132, o Presidente 
designará Comissão de· três Sena
dores para acompanhar os fune
rais, se êstes se realizarem na Ca
pital da República, dando oportu
namente conhecimento da ·provi
dência ao Plenário. 

Art. 134. O requerimento de VO· 
to de aplauso, regozijo, louvor, con
gratulações ou semelhantes, só será 
admitido relativamente a a.to pú
blico ou ac·ontecimento um e outro 
de alta significação nacional ou in· 
ternacional e dependerá de parecer 
d?- Comissão de Constituição e Jus
tiça ou de Relações Exteriores, con
forme o caso. 

§ 1.0 o requerimento será in
cluído na <Jrdem do Dia. da ses.. 
são imediata àquela em cujo Ex
pediente fôr lido o respectivo pa
recer. 

§ 2.0 Aplica-se aos requerimen
tos dessa natureza o disposto no 
az:t. 132, n.o II. 

Art. 135. A nenhum Senador 
será permitido fazer seu o reque
rimento de outro, depois de reti-
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rado. Querendo reproduzir a ma
téria, usará da, iniciativa que lhe 
compete. 

T!TULO VII 

Dos Trabalhos de Plenário 

Capítulo I 

Das D~cussões e Votações 
Art. 136. Terá dois turnos o pro

jeto de lei iniciado no Senado e 
apenas um o projeto de .decreto 
legislativo, o projeto de lei oriundo 
da Câmara dos Deputados, o pro
jeto de resolução do Senado, as 
emendas, os pareceres, as redações 
finais os vetos do Prefeito do Dis
trito Federal e os requerimentos. 

Parágrafo único. Cada turno 
constará de discussão e vota.ção. 

Art. 137. Haverá apreciação pre
liminar em Plenário, da constitu· 
cionalidade sempre que a Comissão 
de Constituição e Justiça argüir a. 
proposição de inconstitucionali
dade. 

§ 1.0 A discussão a que se re
fere êste artigo é parte integran
te da primeira, nas matérias de 
dois turnos e da discussão única 
nas dependentes de um só turno. 

§ 2.0 Nesta parte da. discussão 
só serão admitidas as emendas .que 
tiverem por fim escoimar o projeto 
do vício de inconstitucionalidade, 
sendo votadas as emendas de Pie· 
nário depois de irem à Comissão 
para qu_e esta profira novo parecer. 

§ 3.o Se o Senaido aprovar o 
parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça pela inconstituciona· 
lidade total da proposição, esta 
será considerada rejeitada. 

§ 4.o Havendo substitutivo inte
gral da Comissão de Constituição 
e Justiça, nos têrmos do art. 66, . 
pa.rágrafos 3.0 .e 6.o, a votação far
se-á sôbre êle. Se aprovado, será 
abandonado o projeto inicial. Se 
rejeitado, votar-se-á o projeto, 
quanto à constitucionalidade. 

§ s.o Havendo emenda supres
siva ou modificativa, votar-se-á a 
conclusão do pa.recer da Comissão 
de Constituição e Justiça sôbre a 

sua ação saneadora, ou não, do 
vicio argüido. Aprovado o parecer, 
entender-se-â adotada a emenda se 
favorável, quanto a êsse aspecto, 
o pronunciamento da Comissão. 

Em caso contrário, estará rejei
tado o projeto com a emenda,. 

§ 6.0 Reconhecida, pelo voto do 
Plenário, a constituC'ionalidade do 
projeto, não mais poderá ser ar
güida a sua. inconstitucionalidade. 

§ 7.0 SOmente depois de votada 
a preliminar da constitucionalida
de poderá o projeto, se fôr o _ca,!lo. 
ser distribuído a outra ComiSsao. 

§ 8.0 Quando fôr aprovada pelo 
Senado qualquer emenda à propo
sição da Câmara dos Deputados 
destinada a retirar dela a eiva de 
inconstitucionalidade, essa circuns
tância deverá ser comunicada. ex· 
pressamente à casa de origem. 

Art. 138. Ao iniC'iar-se o debate 
de uma matéTia, qualquer Senador 
poderá solicitar a palavra pela or
dem uma. vez, para, no prazo im· 
prorrogável de dez minutos, pro· 
por o método a ser seguido na dis· 
cussão. 

Art. 139. A discussão será em 
conjunto da proposição com as 
emendas já apresentadas, se hou
ver, e das durante ela oferecidas. 

Art. 140. Iniciada a discussão 
de qualquer matéria, não será in· 
terrompida. para se tratar de ou
tra, na mesma sessão, salvo Ques
tão de Ordem nela suscitada, adia
mento para os fins previstos nas 
alíneas a, c e d do art. 165 e sem
pre que se tratar de proposição 
compreendida. nas letras a, b, à e e 
do parágrafo único do art. 119. 

Art. 141. Na discussão o uso da 
palavra obedecerá aos seguintes 
prazos: 

I - em discussão única, ou em 
segunda discussão, cada Senador 
poderá falar apena.s uma vez, pelo · 
espaço de uma hora, sendo facul· 
tado ao relator falar duas vêzes~ 
a.té o máximo de duas horas; 

n - na primeira discussão do 
projeto do Senado, . cada Senador 
poderá falar até duas vêzes, con· 
tanto que a soma do tempo não 
exceda . de duas horas, sendo fa. 
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cultado ao autor da. proposição e 
ao relator até três horas, de uma 
ou duas vêzes; 

III - A palavra será dada na 
ordem em que fôr pedida, salvo ins
crição. Pedindo a. palavra dois ou 
mais Senadores, simultâneamente, 
compete ao Presidente regular a 
precedênC'ia. 

Art. 142. Encerra-se a discussão: 
a) pela ausência de oradores; 
b) por deliberação do Plenário. 
Parágrafo único. É permitido a 

qua.lquer Senador requerer o encer
ramento de discussão de matéria 
em debate, nos seguintes casos : 

a) na discussão preliminar sô
bre constitucionalidade, na pri
meira discussão e na discussão de 
Redação Final, quando já tiverem 
falado pelo menos, três Sena.dores, 
filiados a Partidos diferentes; 

b) na disC'Ussão única, na dis· 
cussão suplementar e na segunda 
discussão, desde que o assunto te
nha sido debatido em duas ses
sões. 

Art. 143. Encerrada a discussão, 
a. votação será imediata, se duran
te ela não tiverem sido apresenta
das emendas. 

Art. 144. Havendo apresentação 
de emendas, a matéria voltará às 
Comissões, a fim de sôbre elas se 
pronunciarem. 

Parágrafo único. Lidos os parece
res no Expediente, publicados no 
Diário do Congresso Nacional e 
distribuídos em avulsos, estará a 
matéria em condições de figurar 
na Ordem do Dia,. para votação, 
passado o interstício a. que se re· 
fere o art. 97. 

Art. 145. Votar.se-á em primei· 
ro lugar o projeto, ressalvados os 
destaques dêle requeridos e as 
emendas, observado o disposto no 
art. 161. 

§ 1.0 A votação do projeto será 
em globo, exceto se o Plenário de· 
liberar se faça parceladamente a.r
tigo por artigo e ressalvado o dis· 
posto no art. 27, letra h. 

§ 2.0 As emendas que tenham 
pareC"eres concordantes de tôdas 
as Comissões, favoráveis ou con. 

trários,. serão votada.s em grupos, 
segundo o sentido dos pareceres, 
ressalvados os destaques. As de· 
mais e as destacadas serão vota
das uma a uma, classiffcadas se
gundo a. ordem dos dispositivos do 
projeto, e, em relação a cada dis· 
positivo, na ordem estabelecida no 
art. 124, § 16. 

§ 3.o N'o grupo das emendas do 
parecer favorável incluem-se às de 
Comissão quando sôbre elas não 
haja manifesta-ção em contrário 
de outra Comissão. 

§ 4.0 Serão incluídas no grupo 
das emendas de parecer contrário 
aquelas sôbre as quais se tenham 
manifestado pela rejeição as Co· . 
missões C'ompetentes para. o exa· 
me do méTito, embora considera
das constitucionais. 

§ 5.0 Serão votadas destacada
mente as emendas com parecer pa
ra constituírem projeto em. sepa. 
rado .. 

§ 6.0 As emendas de Comissões 
têm procedência sôbre as do Ple
nário da mesma natureza. 

§ 7.0 O dispositivo destacado 
do projeto para votação em sepa. 
rado precederá, na votação, as 
emendas supressivas, e independem 
de pa.recer. 

§ 8.0 A emenda que tiver sub· 
emenda. será votada antes e com 
ressalva desta, exC"eto nos seguin
tes casos, em que a subemenda terá 
precedência : 

a) se a subemenda fôr supres
siva; · 

b) se fôr substitutiva de todo 
texto da emenda; . 

c) se fôr substitutiva de artigo 
da emenda e a. votação desta se 
fizer artigo por artigo. 

§ 9.0 Se . a votação do projeto 
se fizer artigo por artigo, será vo· 
tado primeiro o seu texto e depois 
as emendas, salvo se estas forem 
supressivas ou substitutivas de ar
tigo. 

§ 10. Em qualquer ca.so, haven
do substitutivo integral do proje
to, terá o mesmo preferência para 
a votação, salvo se o Plenário deli· 
berar ao contrário. 
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§ 11. Havendo mais de um su
bstitutivo integral, a precedência 
será regulada pela. ordem inversa 
da apresentação, ressalvado o dis
posto no § s.o em relação aos das 
Comissões. 

§ 12. A aprovação do substitu
tivo integral não prejudic~ a v_o
tação de emenda que nele nao 
esteja atendida e não colida com 
as suas disposições. 

§ 13. Quando o parecer concluir 
por que uma emenda consti~u!'t pro
jeto em separado,· o Plenano Vo· 
tará, preliminarmente, êsse ponto, 
para, no caso de indeferimento, vo
tar a emenda quanto ao mérito. 

Art. '146. A rejeição do projeto 
prejudica as emendas, ainda que 
já aprovadas. 

Art. 147. A emenda da Câmara 
dos Deputados a projeto do Sena
do não é suscetível de modifica
ção por miüo de · subemenda.s. A 
discussão e votação far-se-ão em 
globo, exceto : 

a) se qualquer Comissão, em seu 
parecer, se manifestar favoràvel
mente a uma, e contràriamente a 
outras, caso em que a votação se 
fará em grupos, segundo os pare
ceres; 

b) se fôr a.provado requerimen
to para ·a votação de qualquer 
emenda destacadamente do .grupo 
a que pertença. 

Parágrafo único. A emenda da 
Câmara só poderá ser votada. em 
partes, se o seu texto fôr suscetí
vel de divisão, constituindo cada 
parte proposição autônoma. 

Art. 148. O substitutivo da Câ
mara a projeto do Senado será con
siderado série de emendas e vota
do, separa.damente, por artigos, pa
rágrafos. números e letras, em cor

-respondência aos do projeto emen
dado, salvo requerimento de vota. 
ção em globo ou por grupos de dis
positivos, aprovado pelo Plenário, 
obedecido o disposto no parágrafo 

· único do artigo anterior. 
Parágrafo único. Sempre que. o 

Senado receber substitutivo da Câ
ma.ra a projeto de sua iniciativa, 
fará a. publicação paralela das duas 

proposições, a fim de que a cada 
disposição do projeto corresponda, 
lateralmente, a do substitutivo. As 
disposições aditivas serão publica.
das após as do projeto inicial e as 
supressivas ao lado das supressas, 
considerando-se supressas as que 
não tenham correspondentes no 
substitutivo. 

Art. 149. Tratando-se de projeto 
dividido em títulos, ca.pítulos e se
ções, que e~volvam maté~ias diver
sas, o Presidente propora e o Se
nado deliberará o processo a seguir 
na discussão e votação. 

Art. 150. Sempre que fôr apro
vado substitutivo em segunda dis
cussão, ou em discussão única, pro
jeto do Senado, haverá discussão 
suplementar, durante a qua.l pode
rão ser oferecidas novas emendas. 

§ 1.o Com as emendas, seguirá, 
o substitutivo à Comissão ou Co· 
missões competentes, para parecer, 
que não poderá concluir por novo 
substitutivo. 

§ 2.o Não havendo emendas, 
será o substitutivo dado como de
finitivamente adotado, pôsto ime
diata.mente em votação. 

Art. 151. Terminada a votação 
de qualquer projeto, êste irá à Co-
missão competente, a fim de redi· 
gir o vencido. 

Parágrafo único. Essa redação 
será dispensada, salvo se houver ví· 
cio de linguagem, defeito de reda
ção ou êrro ma.nifesto. a corrigir : 

a) no projeto do Senado em se
gunda discussão, se aprovado sem 
modificações, já tendo sido feita 
redação do vencido em primeira 
discussão; 

b) no projeto do. Senado apro
vado em primeira discussão sem 
emendas; 

c) no projeto da -câmara dos 
Deputa.dos destinado à sanção. 

Art. 152. É privativo da .Comis
são específica para estudar a ma
téria da proposição, redigir o ven
cido para a segunda discussão e 
para a remessa à Câma.ra dos Depu
tados, à sanção ou à promulgação, 
nos casos de : 

I - reforma do Regimento In
terno; 

/t 
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li - emenda ao projeto de or
çamento; 

UI - projeto de código, ou de 
sua reforma.- . 

§ 1.0 Nos projetos da Câmara 
emendados pelo Senado, a Reda
ção Final limitar-se-á às emendas 
destacadamente, não as incorpo: 
rando ao texto da. proposição, sal
vo quando se tratar de emendas 
de redação. 

§ 2.0 Lida no Expediente, a Re
dação Final ficará sôbre a mesa 
para a oportuna inclusão ·em Or
dem do Dia, após a publiC'ação no 
D~ri? g_o Congresso Nacional, adis
trlbUlçao em avulsos e o interstício 
regimenta.!. 

§ 3.0 A discussão e a votação 
da Redação Final poderão ser feitas 
imediatamente após a leitura, des
de que assim o delibere o Senado. 

§ 4.0 Na discussão da Redação 
Final, só são admissíveis emenda.s 
que não alterem a substância da 
proposição. 

§ 5.0 ·Quando a Redação Final 
fõr de emendas do Senado a pro
jeto da Câmara, não se admitirão 
emendas a. dispositivo não emen
dado. 

§ 6.0 Ao discutir-se a redacão 
cada Senador poderá falar umá sÓ 
vez, durante dez minutos. 

§ 7.0 As emendas de redação 
dependem de parecer da Comissão 
que houver elaborado a Redação 
Final. 

§ 8.0 Quando, após a aprovação 
de qualquer Redação Fina.! de pro
jeto se verificar inexatidão mate
rial, absurdo evidente, lapso ou 
êrro manifesto de texto, a Mesa 
procederá à respectiva correção, da 
qual dará C'onhecimento ao Plená
rio, fazendo a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados, se já lhe 
houver enviado o autógrafo, ou ao 
Presidente da República., se o pro
jeto já tiver subido à sanção. Não 
havendo impugnação, considerar
se-á aceita a correção; em caso 
contrário, ·Caberá a decisão ao Ple
nário. 

§ 9.o Quando a falha prevista 
no parágrafo anterior se verifiC'ar 

no autógrafo de proposição envia
da pela Câmara dos Deputados, a 
Mesa o devolverá para correção, do 
que dará C'onhecimento ao Plená
rio. 

Art. 153. O processado· relativo 
à proposição ficará sôbre a. mesa 
durante tramitação em Plenário, 
cabendo ao funcionário competen
te recebê-lo e restituí-lo à Secre-
taria. · 

Art. 154. Terminado com a vo
tação do texto definitivo o pronun
ciamento do Senado sôbre qualquer 
proposição, será ela enca.minhada, 
em autógrafo à sanção ou à prG 
mulgação, e, quando fôr o caso, 
à Câmara dos Deputados. 

§ 1.0 Os autógrafos de emendas 
do Senado a projetos da Câmara· 
serão a.penas do texto definitivo 
dessas emendas. 

§ 2.0 Os autógrafos serão assi
nados pelo Presidente e por dois 
&!cretários. · 

§ 3.0 O autógrafo proC'edente da 
Câmara dos Deputados ficará ar
quivado no Senado, sempre que re
cebido em uma única via.. Dêle 
será, nessa hipótese, remetida có
pia. autêntica à Casa de origem, 
com as emendas do Senado. Se re- · 
cebido em duas vias, uma delas 
será devolvida à Câmara. 

Art. 155. As proposições com dis
cussão encerrada e não resolvidas 
na sessão legislativa, passarão para 
a seguinte, continuando nos têr
mos em que se acharem, e sujeitas 
aos trâmites regimentais a.inda não 
perc·erridos. 

Parágrafo único. No início de 
cada legislatura reabrir-se-ão tôdas 
as discussões encer:radas. 

Capítulo II 

Dos Processos de Votação 

Art. 156. Ressalvado o disposto 
no art. 60, § 2.0 , proceder-se-á à vo
ta.ção por uma das seguintes for· 
mas: 

a) simbólica; 
b) nominal, nos casos previstos 

neste Regimento, ou quando deli
berado pelo Plenário; 
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c) secreta, nas eleições, nos ca· 
sos previstos na Constituição e 
neste Regimento, ou quando deli· 
berado pelo Plenário. 

Art. 157. A votação simbólic:a se 
praticará conservando-se sentados 
os Senadores que aprovarem a ma
téria e levantando.se os de opinião 
contrária. 

§ 1.0 Se o resultado fôr tão ma
nifesto -que, à primeira vista, se 
conheça a maioria, o Presidente o 
proclamará; não o sendo, ou se 
algum Senador o requerer, os Se
cretários contarão os votos, levan. 
tando-se primeiramente os favorá
veis e em seguida os contrários. 

§ 2.0 Essa verificação deverá ser 
requerida antes de anunciada. ou
tra votação, sendo permitido 
computar-se. o voto do Senador que 
entrar para o recinto. 

§ 3.0 Não havendo número, a 
Mesa proaederá à chamada nomi
nal, a.ssinalando os nomes dos Se
nadores que acusarem a presença 
no recinto, em lista que será lida, 
afinal. 

§ 4.0 'Verificado o número, repetir
se-á a votacão simbólica da maté-
ria. -

§ 5.0 Não havendo número, fi. 
ca.rá adiada a votação. 

§ 6.0 Durante a votação, haven
do dúvida sôbre a existência de 
número, o Presidente mandará, de 
ofício ou a requerimento, proceder 
à chamada. 

Art. 158. Faz-se a votação nomi· 
nal pela cha.mada dos Senadores, 
que responderão· "sim" ou "não", 
conforme aprovem ou rejeitem a 
proposição. 0.2.o Secretário toma
rá nota dos votos, à proporção que 
o 3.0 Sec:retário fôr procedendo à 
chamada. Depois de lidos os votos 
favoráveis e contrários o Presiden· 

·te proclamará o resultado, não ·se 
permitindo novos votos. 

Art. 159. A votação secreta far
se-á: 

I - por meio de cédulas impres
. sas, mimeogra.fadas ou datilogra
fadas; 

II - por meio de esferas bran. 
cas e pretas, as primeiras repre-

sentando votos favoráveis e as últi· 
. mas, votos contrários. 

§ 1. o Utilizar-se-ão cédulas nas 
eleições e esferas nos dema.is casos. 

§ 2.o Na votação por cédulas, o 
Presidente as lerá, em voz a.lta, uma 
a uma, passando-as ao 2.o Secretá· 
rio, que anotará o resultado da vo
tação. 

§ 3.0 Realizando-se a votação 
com mais de uma cédula., na mes
ma sobrecarta, o Presidente, ao re
ceber do Secretário, o conteúdo de 
cada sobrecarta, poderá proceder à 
separação das cédulas segundo as 
matérias C'orrespondentes, findo o 
que se efetuará a. contagem. 

§ 4.o Na votação por cédulas os 
votos em branco são considerados 
apenas para efeito de quorum de 
v o tacão. 

§ 5.0 Verificado que votaram 
em branco Senadores em número 
correspondente a um quinto dos 
presentes, a vota.ção será transfe· 

. rida para a sessão seguinte, quan
do se realizará em definitivo. 

§ 6. 0 A Mesa providenciará para 
que no fornecimento de esferas aos 
Senadores, para votação, seja. ga
rantido o sigilo do voto. 

§ 7.o A esfera que fôr utiliza~ 
da para exprimir voto será. lança
da em uma urna e a que não fôr 
usada em outra., que servirá para 
conferir o resultado da votação. 

§ 8.o Concluída a apuração, o 
Presidente proclamará. o resultado. 

Art. 160. A proposição referen
te a interêsse de servidores públi· 
c:os poderá ser votada em escruti· 
nio secreto, total ou parcialmente, 
por delibera.ção do Plenário, medi· 
ante consulta, de ofício, do Presi~ 
dente, ou proposta de qualquer Se· 
nado r. 

Art. 161. É permitido destacar 
parte de qualquer proposição, ou 
emenda do grupo a que pertença, 
para votação em separado. · 

§ 1.0 O requerimento deve ser 
formulado: 

a.) até ser anunciada a proiJO· 
sição, se o destaque atingir alguma 
de suas partes; 
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b) até ser anunciado o grupo 
das emendas, quando o destaque 
se referir a qualquer delas, 

c) até ser- anuncia.da a emenda, 
se tiver por fim separar alguma 
de suas partes. 

§ 2.0 Não será permitido desta
que de expressão cuja retirada in· 
verta o sentido da proposição ou 
a modifique substancialmente. 

§ 3.° Concedido o destaque sub· 
meter-se-á a. votos, primeiramente, 
a matéria princ'ipal e, em seguida, 
a parte destacada. · 

Art. 162. Anunciada a votação 
de qualquer matéria, é lícito ao Se· 
na.dor obter a palavra pela ordem, 
uma vez no prazo de 10 minutos, 
para: 

a) propor o método a ser se
guido; 

b) encaminhá-la. 
Parágrafo único. Repetindo-se a 

votação será lícito renovar-lhe o 
encaminhamento. 

Art. 163. A votação não se in
terrompe senão por falta de núme
ro lega.! de Senadores, ou pela ter
minação da sessão, observado, po
rém, o disposto no art. 89, § 4.0 • 

Art. 164. Dando-se empate numa 
votação, o Presidente desempatará. 

Capítulo rn 
Do Adiamento da Discussão 

ou da Votação 
Art. 165. A discussão ou votação 

poderá ser adiada, mediante reque
rimento, para. os seguintes fins: 

a) audiência de uma ou mais 
Comissões; 

b) discussão ou votação em dia 
determinado ou por prazo fixo; 

C') preenchimento de formali
dade essencial; 

d) diligência considerada im· 
prescindível a.o esclarecimento da 
matéria. 

§ 1.0 O requerimento de adia· 
mento para qualquer dos fins das 
letras a e b será apresentado e vo
tado como preliminar, ao se anun
ciar a ma.téria. 

§ 2.0 O adiamento previsto na 
letra b só poderá ser renovado uma 
vez no mesmo turno, desde que 
aprovado por dois terços dos pre
sentes. 

§ 3.0 O requerimento de adia
mento para os fins das letras c e d 
poderá ser apresentado e vota,do 
em qualquer fase da discussão. Tra
tando-se, porém, de adiamento da 
votação, para os mesmos fins, o 
requerimento deve ser apresenta
do e votado como preliminar ao 
se a.nunc'iar a votação da matéria. 

§ 4.0 Não havendo número para 
a votação do requerimento de adia
mento, fica êle prejudicado, salvo 
se de iniciativa da Comissão, caso 
em que a votação fica adiada, so
brestando-se a discussão da ma té
ria. 

§ 5.0 Independentemente de re
querimento, a Mesa poderá retirar 
matéria da Ordem do Dia, para os 
fins indica.dos no art. 27, letra k. · 

Capítulo IV 

Da Urgência 

Art. 166. A urgência dispensa, 
durante tôda a tramitação da ma
téria, interstícios ·e formalidades 
regimentais, salvo parecer da.s Co· 
missões e quorum de votação. 

§ 1.0 A existência de matéria 
urgente na Ordem do Dia não im· 
plica prorrogação automática da 
sessão. 

§ 2.o O requerimento de urgên· 
cia ainda que lido na hora. do Ex· 
pediente, será submetido ao Plená
rio no final da Ordem do Dia da 
mesma sessão, salvo se algum Se· 
nadar solicitar a palavra, ca.so em 
que passará a figurar no inicio da 
Ordem do Dia da sessão ordinária 
imediata, sem prejuízo das maté
ria.s em fase de votação. 

§ 3.0 Quando, porém, a juízo da 
Mesa, se tratar de proposição ati· 
nente a assunto de segurança na· 
cional (art. 119, parágrafo único, 
letras a, b, d, e) ou de calamidade 
pública, a urgência será imediata
mente submetida à votação do Pie· 
nário, que, deferindo-a, passará a 
deliberar sôbre a matéria, mesmo 
interrompendo qualquer ora.ção, dis
cussão ou votação, em qualquer 
fase dos trabalhos. 
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§ 4.o Nos demais casos a maté
ria para que se concedeu urgência 
figurará ao .início da Ordem do 
Dia da. segunda sessão ordinária a 
seguir, sem prejuízo da matéria já 
em urgência.· 

§ 5.0 Se o Plenário entender que 
se trata de assunto que ficará pre
judicado se não fôr resolvido ime
diatame1lte, a discussão e votação 
da matéria realiza.r-se-á no 'final 
da Ordem do Dia da mesma sessão 
em que a urgência· fôr concedida. 

§ 6.0 Nas hipóteses dos pará
grafos 3.0 e 5.0, os pareceres das 
Comissões serão orais e proferidos 
imediata.mente, ressalvado, no caso 
do parágrafo 5.0, aos presidentes 
das Comissões ou relatores designa
dos, o diretto de pedirem prazo, 
que- correrá em conjunto, não po
dendo exceder de 2 horas. 

§ 7.0 Na hipótese do § 4.o as Co
missões deverão elaborar o pare
cer no prazo compreendido entre 
a con-cessão da urgência e o iní
cio da. Ordem do Dia da sessão em 
que a matéria deva ser submetida 
a Plenário. 

§ 8.0 Não sendo observado êsse 
prazo, a Mesa retirará a matéria 
da Ordem do Dia por 24 horas, d~
signando Comissão Especia.l' de cin
co membros para se pronúnciar sô
bre ela. Dessa Comissão fará par
te, obrigatoriamente, um represen
tante de cada uma das que houve
rem incidido na falta. 

§ 9.0 O pa.recer, nas matérias 
compreendidas no § 3.0 , deve ser 
escrito, podendo, todavia, em caso 
justificado, ser ·proferido oralmen- · 
te em Plenário. 

§ 10. ·. As emendas a projeto em 
regime de urgência· ficam sujeitas 
às normas estabelecidas neste·· Ca
pitulo para as proposições a. que 
forem oferecidas. 

§ 11. A não ser nos casos men
cionados no § 3.0 , não serão con-

: siderados na mesma sessão mais 
de dois requerimentos de urgência, 
nem· figurarão na mesma Ordem 
do Dia mais · de duas proposições 
nesse regime. 

§ 12. No encaminha.mento de 
votação do requerimento de urgên
cia só poderão falar, pelo prazo 
máximo de dez minutos, dois dos 
signatários do requerimento e dois 
representantes de cada Partido. 

§ 13. O regime de urgência, ex
ceto,· em se tratando de assuntos 
de segurança naciona.l (art. 119, pa
rágrafo único, letras a, b, à, e) 
ou de calamidade pública, não pre
judica a realização de diligência 
no prazo máximo de 48 horas, .que 
o Senado, a. requerimento de qual
quer de seus membros, considere es
sencial à elucidação da matéria em 
debate. 

§ 14. O prazo a que se refere 
o § 6.0 será concedido sem prejuí
zo do prosseguimento da Ordem do 
Dia, salvo se as Comissões chama
das a se pronun::iàr sôbre o proje
to em urgência. manifestarem, pe
los seus Presidentes ou relatores, o 
desejo de acompanhar em Plená-

. rio o estudo das outras matérias, 
caso em que a sessão será suspen
sa, a não ser que haja oradores 
inscritos para depois da Ordem 
do Dia., aos quais será facultado o 
uso da palavra no mesmo prazo. 

§ 15. Com o término da sessão 
legislativa, extingue-se a urgência 
para ·proposição em curso. 

• Art. 167. Por deliberação de dois 
terços dos presentes, mediante re
querimento de uma Gomissão ou 
de 16 Senadores, não se tra.tando 
dos ,casos do § 3.o, pode o Plenário 
cancelar urgência anteriormente 
con-cedida para matéria em Ordem 
do Dia, salvo quando a ma.téria j:í 
se encontrar com a. votação em 
curso. · 

TiTULO VIII 

Dos Orçamentos 

Art. 168. Recebida da Câmara 
dos Deputados a proposição orçan
do a Receita e fixando a Despesa 
Geral da República, será imediata,. 
mente enviada · à Comissão de Fi· 
nanças, determinando a Mesa a 
sua publicação e a distribuição dos 
respectivos avulsos. 
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Art. 169. Na sesssão em que fo· 
rem distribuídos os avulsos, o Pre· 
sidente, à hora. do Expediente, 
anunciará que na sessão seguinte 

, começarão a ser recebidas emen
das, na Comissão de Finanças, as 
quais deverão ser sempre justifica
das por escrito. 

§ 1.0 N'o curso do mês de no
vembro o prazo a que se refere 
êste artigo será anuncia.do indepen
dentemente da distribuição de avul· 
sos, desde que a publicação' tenh~. 
sido feita no órgão oficial do Se
nado. 

§ 2.0 A Comissão emitirá pare
cer, simultâneamente, sôbre a pro
posição e as emendas que lhe fo· 
rem apresentadas, ofereC'endo, por 
sua. vez, as ·que julgar necessárias. 

. § 3.o As emendas apresentadas 
·perante a Comissão, ainda que re
cebam parecer contrário, serão en
caminhadas ao pronunciamento do 
Plenário. 

Art. 170. Cada anexo a.o proj e
to de lei orçamentária será trata
do como projeto autôno:q:1o. Man
ter-se-á, porém;· em .cada caso, o 
número do projeto integral, acres
cido do número de ordem do anexo 
respectivo. . · · 

Art. 171. No curso do mês de no· 
vembro, a Mesa,' independentemen
te 'de requerimento do Plenário, po· 
derá inC'luir em Ordem do Dia qua.l· 
quer anexo de Orçamento, com 
prioridade sôbre matéria já em dis
cussão ou com votação iniciada, 
ainda que em regime de urgência. 
· Art. 172. Observar-se-ão, na dis· 
cussão e votação do projeto de Or· 
çamento e respectivas emendas, a.;s 
normas estabelecidas ·neste RegJ.· 
mento para os demais projetas de 
leis, com as seguintes alterações : 
· 1) Serão. votadas em grupo, sal

vo destaques, as emendas com 
subemenda,s. A aprovação do gru
po importa a das emendas com as 
modificações constantes das res
pectivas subemendas; 

2) na votaçã,o de emendas ou 
subemeridas poderão falar, pa,ra 
encaminhá-las, o autor, um orador 
favorável; um contrário e, afinal, 
o relator. 

Art. 173. Não é permitido apre· 
sentar ao projeto de orçamento 
emenda com caráter do projeto au
tônomo. 

Pa,rágrafo único. Da recusa, pela 
Mesa, de emenda considerada in· 
fringente dêste artigo cabe recurso 
para o Plenário. 

TtTULO IX 

Da Tomada · de· Conta,s 

Art. 174. Chegando à Mesa pro
jeto de aprovação de contas do 
Presidente da República,, será lido 
e mandado publicar com a mE>nsu
gem, a exposição de motivos do 
Ministro da Fazenda e o parecer . 
do Tribunal de Contas. 

§ 1.0 Distribuídos os avulsos, fi· 
cará o projeto em pauta, durante 
três sessões, pa.ra receber emen-
das. · 

§ 2.o . Findo êsse prazo, serão as 
emendas publicadas e a matéria 
remetida, com o respectivo proces
so, às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças, que emiti
rão parecer em trinta. dias, prorro
gáveis· por igual tempo, no máxi· 
mo, pelo Plenário. · · 

§ 3.0 Passa.das 48 horas do tér
mino do prazo previsto no pará
grafo anterior, a matéria poderá 
ser -incluída .em Ordem do Dia. Não 
havendo parecei escrito, será êle 
proferido oralmeJ;lte. 

T1TULO X .. 
Dos Vetos do Prefeito do Dis· 

trito Federal 

Art. 175. Compete ao Senado o 
;i!ulgamento do veto do Prefeito 
do Distrito Federal a. projeto. da 
Câmara dos Vereadores, nos têr
mos do 1:!-rt. 14 da Lei Orgânica 
(Lei n.0 217, de. 15 de janeiro de 
1948). . 

Art. 176.. Recebido o veto, ser· 
lhe-á .atribuído número de ordem. 

Parágrafo único. Recebidos; no 
mesmo · Expediente, dois ou mais 
vetos, ó número de ordem será 
dado pela precedência do número 
da respectiva mensagen:1. 

. . 
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Art. 177. Lido no Expediente da 
sessão será o veto imediatamente 
encaminhado à Comissão de Cons
tituição e Justiça.. 

§ 1.0 A designação do relator 
na Comissão obedecerá a escala, 
por ordem alfabética dos seus mem
bros efetivos, . inclusive o Presi
dente." 

§ 2.o Na hipótese de exercício 
temporário, na Comissão, , substi
tuto ocupará, na escala, o lugar do 
substituído, independente da ordem 
alfabética. · 

§ 3.o Sendo. total o veto, o pa
recer concluirá pela aprovação ou 
rejeição em globo. Sendo parcial, 
poderá concluir por essa forma ou 
distintamente, em relação a ca.da 
disposição vetada. 

A.rt. 178. A votação em Plenário 
far-se-á sôbre o próprio veto, em 
escrutínio secreto. 

Parágrafo único. Na hipótese. 
de veto parcial, nos têrmos do art. 
177, § 3.0 ; parte final, a votação 
será feita,· sa.lvo destaques, em duas 
partes, conforme tenha sido favo
rável ou contrário o pronunciamen
to da Comissão. 

Art. 179. Considera-se aprovado 
o veto não votado dentro de trin
ta dias. 

§ 1.0 1:sse prazo contar-se-á a 
partir da data. da leitura do veto 
no Expediente· do Senado, excluin
do-se o dia inici811 e incluindo-se o 
terminal, se êsté não fôr domingo, 
feriado ou dia em que, regimental
mente, o Senado não funcione. 

§ 2.0 O prazo é ininterrupto e 
slbmente se suspende por : 

a) férias parlamentares, nestas 
compreendido o período necessário 
à orga.nização do Senado para o 
seu funcionamento normal, no ini· 
cio de cada sessão legislativa; 

b) convocação extraordinária 
do ·congresso Nacional para deter
minado fim; 

c) não funcionamento do Sena
do por fôrça maior ou ceso for
tuito, não se compreendendo nesta 
hipótese a falta de quorum ou de
liberação do próprio Senado. 

Art. 180. Rejeitado o veto, a 
Mesa do. Senado fará imediata co
municação à Mesa da Câma.ra dos 
Vereadores, para o efeito da pro
mulgação. 

Art. 181. Os casos omissos neste 
Capitulo serão suprimidos pelas 
disposições regimentais de caráter 
geral. 

TiTULO XI 

Da Emenda à Constituição 

Art. 182. Considerar-se-á propos
ta a.o Senado emenda à Constitui
ção, se apresentada quando não 
vigente o estado de sitio, em ses
são legislativa ordinária, pela quar
ta. parte, no mínimo, dos seus mem
bros, ou, no decurso de dois anos, 
por mais de metade das Assem
bléias Legislativas dos Estados. 

Parágrafo único. Não será ob-
• jeto de deliberação emenda ten
dente a abolir a Federação ou a 
República. 

Art. 183. Recebida . a emenda, 
será lida na hora do Expediente e 
manda.da publicar no Diário .do · 
Congresso Nacional e em avulsos, 
para distribuição aos Senadores. 

Art. 184. Nas 48 horas seguin
tes à leitura será eleita uma Co
missão Especial de 16 membros, 
sob o critério do .art .. 39 dêste Re
gimento, para opini:br sôbre a ma
téria no prazo de 30 dias. 

Art. 185. · Cinco dias depois de 
publicado o parecer no Diário do 

·Congresso Nacional e distribuído 
em avulsos com o texto da emen
da, poderá a ma:téria ser incluída 
em Ordem do Dia. 

Art. 186. Em qua.lquer discussão 
só podem ser oferecidas subemen
das que sejam substitutivas inte
grais do texto da emenda. 

§ 1.0 Não será recebido substi
tutivo que não tenha relação di
reta e imediata com a emenda. 

§ 2.o Os substitutivos devem 
ser assinados por 16 Senadores, no 
minimo, e apresenta.dos antes de 
iniciar-se o debate, sendo discuti
dos juntamente com a emenda. 
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§ 3.0 o substitutivo apresentado 
em segunda discussão depende, se 
aprovado, de nova discussão. 

Art. 187 .. Em qualquer turno a 
discussão será em globo, da emen
da com o respectivo substitutivo. 

Art. 188. Encerrada a. discussão, 
se não tiver sido apresentado subs
titutivo, passar-se-á, imediatamen
te, à votação. 

§ 1.o. Havendo substitutivo, a 
maté1ia voltará à Comissão Espe
cial, a fim de sôbre ela emitir pa. 
recer no pra.zo de 30 dias. 

§ 2.0 Lido no Expediente, publi· 
cada no Diário do Congresso Na
cional e distribuído em a vttlsos o 
parecer acompanhado do texto da 
emenda e substitutivo, a matéria 
poderá ser incluída em Ordem do 
Dia ao fim de cinco sessões. 

Art. 189. Findo o prazo para. 
pronunciamento da Comissão Espe
cial sôbre a emenda ou substituti
vo, sem que ela tenha oferecido 
o seu parecer, a matéria será dis
tribuída em avulsos contendo o tex
to daquela e dêste, se antes isso 
já não tiver sido feito, e poderá 
ser incluída. em Ordem do Dia, pas
sados cinco dias. 

Art. 190. Não se tratará de 
emenda à Constituição em período 
de convocação extraordinária do 
Congresso Na.cional, nem em sessão 
extraordinária dentro da sessão le
gislativa. 

Art. 191. Cada discussão proces
sar-se-á em cinco sessões ordinária,s 
c·onse:::utivas, no mínimo. 

Art. 192. Na discussão, cada Se
nador tem o direito · de falar du
rante duas horas, em uma ou mais 
vêzes. As Questões de Ordem só po
derão ser propostas dentro dêsse 
mesmo .prazo. 

Parágrafo único. Ao relator, ou 
a.o membro da Comissão Especial 
que o substitui, é licito replicar, no 
mesmo prazo, a cada Senador, se 
não desejar falar no final. 

Art. ·193. A votação será sempre 
pelo processo nominal, sendo pri
meiramente votados os substituti
vos, um a um, na ordem da apre
senta.ção, salvo requerimento de 

preferência, e em seguida . a emen
da, se não estiver prejudicada. 

Art. 194. Para encaminhamento 
de votação só s.erá permitida a pa. 
lavra uma vez a ca.da Senador, 
por 15 minutos. · 

Art. 195. O interstício entre a 
votação e a discussão subseqüente 
de emenda à Constituição será de 
quarenta e oito ( 48) horas, no mi· 
nimo. 

Art. 196. Todos os prazos e in· 
terstícios são improrrogá veis. 

Art. 197. Em tudo quanto não 
contrariem estas disposições espe. 
ciais, regularão a tra.mitação da 
matéria as disposições do Regimen
to atinentes aos projetos de lei. 

Parágrafo único. Não se admi· 
tirá requerimento de urgência, ou· 
de inclusão em Ordem do Dia sem 
parecer, para emenda à Constitui
ção. 

Art. 198. Aprovada. pelo Senado, 
a emenda será remetida à Câma· 
ra dos Deputados, independente
mente de Redação Final, com a co· 
municação do quorum de votação 
em ambos os turnos. 

§ 1.° Considera-se rejeitada a 
emenda ou substitutivo não a.pro
vados pelo menos por maioria abso
luta dos membros do Senado. 

§ 2.o Se a aprovação tiver sido 
por maioria absoluta, a emenda de
volvida pela Câmara. terá, na ses
são legislativa ordinária seguinte, 
a mesma tramitação prescrita nos 
artigos anteriores, qualquer que te
nha sido o quorum constitucional 
de votação na Câmara. dos Depu
tados. 

O mesmo acontecerá se a apro
vação do Senado tiver sido por 
dois terços e a da outra Casa por 
maioria absoluta. 

Art. 199. Considera.-se emenda 
nova o substitutivo da Câmara 
dos Deputados a emenda de ini
ciativa do Senado. 

Art. 200. Considera-se prejudico
da a emenda ·cuja tramitação não 
se ultime na.s duas Casas em uma 
sessão legislativa ordinária, se apro
vada em ambas por dois terços 
de votos, ou em duas sessões legis
lativas ordinárias consecutivas, se 
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aprovada por maioria absoluta 
(Constituição, parágrafos 2.0 e 3.0, 
do art. 217). 

Art. 201. Para a discwssão e vo
tação de emenda à Constituição 
ou de substitutivo conseqüente, é 
necessário o quorum de dois ter
ços··· dos Senadores, se a emenda 
não houver sido aprovada. na dis· 
cussão inicial apenas por maioria 
absoluta, caso em que prevalecerá 
o quorum natural para as delibe· 
rações do Senado. 

Art. 202. Aprovada a emenda 
pelas duas Casas do Congresso Na
cional, nos têrmos dos parágrafos 
2.0 e 3.0 do art. 217, da Constitui
ção Federal, será promulgada pelas 
respectivas Mesas dentro de 48 ho
ras, publicada. com o respectivo 
número de ordem e a assinatura 
dos seus membros. 

Parágrafo único. Quando ulti
ma.da no Senado a votação . de 
emenda à Constituição dar-se-á 
disso comunicação à Câmara dos 
Deputados. para o fim previsto nes· 
te artigo. 

TITULO XII 

Do Comparecimento dos Mi- · 
. nistros de Estado 

Art. 203. A convocação de .Minis
tro de Estado, resolvida pelo Se
nado, para comparecer perante êste 
ou qualquer das suas Comissões, 
será feita por ofício do 1.0 Secre· 
tário, acompanhado de cópia do 
requerimento das informações pre
tendidas. Nesse mesmo oflcio, ~o· 
licitar-se-á ao Ministro designe, 
dentro do prazo determinado e nas 
horas de sessão, o momento em 
que deverá comparecer .. 

Art. 204. O Sena.do designará 
dia e hora para ouvir o Ministro 
de Estado que o solicitar. 

Art. 205. O Ministro de Estado 
que comparecer perante o Sena. 
do, para o fim de prestar esclare
cimentos ou solicitar providências, 
terá assento no recinto, na primei
ra. Bancada da direita. 

Art. 206. Se o tempo ordinário 
da sessão não bastar para a con. 

clusão das informações, o Senado 
poderá prorrogar a sessão, ou de
signar outro dia para novo com
parecimento do Ministro. 

Art. 207. O Ministro não será 
interrompido, por aparte ou pedi
do de esclarecimento, no curso da 
sua exposição, abrindo-se, ao têr
mo desta, a fase de interpelações, 
por qualquer Senador, mas sempre 
dentro do assunto que houver de
terminado o comparecimento. 

Art. 208. Se o Ministro convoca
do não comparecer sem causa jus
tificada. no dia e hora designados, 
na forma do art. 203, o Presidente 
do Senado providenciará no senti
do de ser imediatamente instaura
do processo 'por· crime de respon
sabilidade. 

Art. 209. O disposto nos arti
gos precedentes aplicar-se-ii., tanto 
quanto possível, no caso do compa.
recimento do Ministro a reunião de 
Comissão. 

TITULO XIII 

Do Senado como órgão 
Judiciário 

Art. 210. O Senado é Tribunal 
de Julgamento nos crime:> de res
ponsabilidade do Presidente da Re
pública e dos Ministros de Estado; 
e tribunal, simultâneamente, de 
pronúncia. e julgamento, nos crimes 
de responsabilidade dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e do 
Procurador · Geral •da. ~ública. 

§ 1.0 Em ambos os casos; fun
cionará sob a presidência do Pre
sidente do Supremo Tribunal Fede
ral, ou de seu substituto legal, se 
fôr aquêle o denunciado, ou esti. 
ver impedido. 

§ 2.0 A declaração de procedên· 
cia da acusação só poderá ser pro· 
ferida pela· maioria absoluta do Se· 
nado e a sentença condenatória, 
pelo voto nominal de · dois terços 
dos seus membros. 

Art. 211. Nos crimes de respon
sabilidade do Presidente da. Repú. 
blica e dos Ministros de Estado, 
recebido da. Câmara dos Depu
tados o decreto de acusação, com 
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o respectivo processo, será logo 
eleita uma Comissão especial de 
dezesseis membros, representando, 
pelo critério proporcional, tôdas as 
Banca,da·s partidárias, para, no pra
zo de 48 horas, oferecer o libelo 
acusa tório. 

§ 1.0 Ao Presidente do Supre
mo Tribunal Federal o Presidente 
do Senado remeterá o processo em 
original, com a comunicação do dia 
designado para o julgamento. 

§ 2.0 Ao acusado o 1.0 SeCTetá
rio enviará cópia, autenticada de 
tôdas as peças do processo, inclu
sive o libelo, intimando-o do dia 
em que deverá comparecer ao Se
nado, para o julgamento. 

§ 3.0 Estando o acusado ausen
te do Distrito Federal, a sua, inti
mação· será solicitada pelo · Presi
dente do Senado ao Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado em 
que se encontrar. 

§ 4.0 Proceder-se-á nos demais 
trâmites do julgamento, até final, 
pela; forma prescrita na, lei regula
dora da espécie, devendo a delibe
ração do Senado constar da sen
tença que será lavrada nos autos 
do processo, pelo Presidente do Su
premo Tribunal Federal, assina.da 
pelos Senadores que funcionarem 
como juízes, transcrita na Ata da 
sessão, que será publicada no Diá
rio Oficial e no Diário do Congres
so Nacional. 

Art. 212. Nos crimes de respon
sabilidade dos Ministros do Supre
mo Tribunal Federa.! e do Procura
dor Geral da República, a denún
cia será recebida. pela Mesa do Se
nado e lida no Expediente da ses
são seguinte, sendo despachada, 
após, a uma Comissão especia.I de 
dezesseis membros eleita para opi
nar sôbre a matéria, e em que se 
representarão, pelo critério propor
cional, tôdas as Bancooas parti
dárias. 

§ 1.0 Em todos os trâmites de 
acusação e julgamento serão ob· 
servadas as normas prescritas · na 
lei reguladora da espécie. 

. § 2.o De acôrdo com a, decisão 
do Senado, o Presidente do Supre-

mo Tribunal Federal, lavrará nos 
autos a sentença, que será assina
da por êle e pelos Senadores que 
tiverem tomado parte no julgamen
to, e transcrita na Ata. 

Art. 213. No proces~o de CTime 
de responsabilidade servirá de es
crivão um funcionário da Secre
taria, do Senado. 

TITULO XIV 

Da Economia Interna do Senado 
e da Polícia 

Art. 214. A Mesa fará manter 
a ordem e o respeito indispensáveis 
no edifício do Senado e suas de· 
pendências e exercerá a função de 
superintender assim aos serviços da 
Secreta,ria, empregando para êsse 
fim, os meios facultados no respec
tivo Regulamento. 

Art. 215. O policiamento do edi
fício do Senado· e de suas depen
dências fica adstrito, privativamen
te, à Comissão Diretora, sem a in
tervenção de qualquer outro Po· 
der. · 

Parágrafo único. Far-se-á o poli
cia.mento, ordinàriamente; com ele
mentos da Guarda Civil requisita
dos e, se necessário, por outros ele· 
mentos da Fôrça Pública e agentes 
da Polícia comum, postos à dispo
sição da Mesa, por solicitação desta,. 

Art. 216. ,. Não é permitido o in· 
gresso nas dependências do Sena
do a quem não esteja convenien
temente vestido. Aos homens exi
gir-se-ão paletó e gravata. 

Art. 217. Se no edifício do Sena
do ou em suas dependências al
guém perturbar a, ordem, o Presi
dente manda-lo·á pôr em custódia, 
se desatendida a advertência que 
se lhe fizer. Feitas as averigua
ções necessárias, mandá-lo-á soltar 
ou entregar à a,utoridade compe~ 
tente, com oficio do 1.0 Secretá
rio participando a ocorrência. 

Art. 218. Ao Ministro da Fazen
da serão enviadas as fôlhas do sub
sídio dos Senadores e das dos ven
cimentos dos · funcionários da Se
CTetaria, a, fim de serem pagos 
pelo Tesouro Nacional no edifício 
do Senado. 
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Art. 219. O Diretor Geral da Se
cretaria, sob a fiscalização da Co
missão Diretora, servirá de tesou
reiro das importâncias atribuída.s 
ao Senado, para as despesas ordi· 
nárias e eventuais. 

Recolherá as quantias que rece
ber a.o cofre da Secretaria, à Cai
xa Econômica Federal ou ao Ban
co do "Brasil, .a juízo da Comissão 
Diretora. 

Art. 220. O Diretor Geral da Se
cretaria apresentará, mensahnen
te, ao Vice-Presidente do Sena.do e, 
trimestralmente, à Comissão Dire
tora, para seu exame e aprovação, 
o balancete da Receita e Despesas, 
no qual registrará o saldo em caixa.. 

Parágrafo único. No comêço de 
cada ano, .a Comissão Diretora re
quisitará ao Ministro da Fazenda 
os saldos ainda no Tesouro das ver
bas do Senado, do ano anterior, a 
fim de dar-lhes aplicação em obras 
necessárias à conservação e am
pliação do seu edifício ou no aper- · 
feiçoamento dos seus serviços. 

TiTULO XV 

Da Secreta.ria 

Art. 221. Os serviços do Senado 
serão executados pela sua· Secreta
ria e reger-se-ão por um regulamen
to especial, considerado parte inte
grante dêste Regimento. 

Art. 222. A Comissão Diretora 
não requisitará funcionário de 
qualquer repartição ou serviço, sal
vo o disposto· no parágrafo único 
do art. 215, nem porá funcionário 
da sua Secretaria à disposição de 
outro órgão do Poder Público. 

Art. 223. As modificações no 
quadro do pessoal da Secretaria 
ou da, portaria, inC'lusive alterações 
dos respectivos vencimentos ou 
concessão de vantagens especiais, 
devem provir • sempre de proposta 
da Comissão Diretora. -, 

TiTULO XVI 

Disposições Gerais 

Art. 224. O Regimento Interno 
só poderá ser modificado ou re-

formado por meio de projeto de 
resolução oferecido por qualquer 
Senador, · pela Comissão Diretora, 
ou por Comissão Especial nomeada 
em virtude de deliberação do Sena
do e da qual deverá fazer parte um 
membro da Comissão Diretora. 

§ 1.0 Em qualquer caso, o pro
jeto, após publicado e distribuído 
em avulsos, ficará sôbre a Mesa 
durante três sessões, a fim de re
ceber emendas. 

§ 2.o Depois dêsse prazo, o pro
jeto irá, para efeito de pa,recer, à 
Comissão Especial que o elaborou, 
ou à Comissão Diretora, se de ini
ciativa desta ou de algum Sena
dor. 

§ 3.0 O parecer mencionado no 
parágrafo precedente será ·emitido 
em dez dias, quando o projeto seja 
de simples modifica,ção, e em vin
te dias quando se trate de refor
ma. 

§ 4.0 Observar-se-ão, na dis
cussão e votação do Projeto de Re
forma do Regimento as normas vi
gentes para os demais projetes de 
resolução. 

Art. 225. A Mesa fará, ao fim 
de legislatura., consolidação das 
modificações feitas no Regimento, 
mandando tirar dêste nova edição, 
durante o interregno das sessões. 

Art. 226. Cinstituirá questão de 
ordem, suscitável, em qua,Iquer 
fase da sessão, qualquer dúvida sô
bre interpretação do Regimento 
Interno. 

§ 1.0 A questão de ordem será 
decidida pelo Presidente, com re
curso para o Plenário, de ofício, 
ou requerimento. 

§ 2.° Considera-se simples pre
cedente a . decisão sôbre questão 
de ordem, só adquirindo fôrça, obri
gatória quando inC'orporada ao Re
gimento. 

§ 3.0 Nenhum Senador poderá 
falar sôbre a mesma questão de 
Ordem ma.is de uma vez e por mais 
de dez minutos. 

Art. 227. As petições, memoriais, 
representações ou outros documen
tos dirigidos ao Senado deverão ser 
entregues no serviço de protocolo 
c serão, segundo a sua natureza, 
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despachados às Comissões compe
tentes ou arquivados, depois de li· 
dos em Plenário, quando o mere
cerem, a. j'uízo da Mesa. 

Parágrafo único. Não serão re
cebidas petições e representações 
sem data e assinatura ou em têr
mos desrespeitosos. As assinaturas 
serão reconhecidas, quando a Mesa 
considerar necesssário. 

Art. 228. Quando uma Comissão 
julgar que qualquer dos documen
tos a que se refere o artigo ante
rior não deve ter andamento, man. 
dá-lo-á arquivar, podendo ser · rea
berto o seu exame se o Senado as
sim o deliberar. 

Parágrafo únic:o. o arquivamen
to poderá ser proposto pelo Presi
dente da. Comissão ou por qualquer 
de seus membros, e, se por ela apro
vado, produzirá seus efeitos inde
pendentemente de voto do Plená
rio. Será, entretanto, comunica
do a Mesa, em ofício, que, lido 
no .Expediente de sessão e publi
cado no Diário do Congresso Na
cional, será encaminhado ao Ar
quivo, com o documento. 

Art. 229. &te Regimento entra
rá em vigor na data de sua, publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Manda o Regimento (art. 214) 
que, ao fim da legislatura, à Mesa 
faça, a consolidação das modific:a
ções que tenham sido introduzidas 
na lei interna, desta mandado ti
rar nova edição, durante o inter
regno das sessões. . 

Sem embargo das providências 
que nesse sentido estão sendo to
madas, a, Comissão Diretora, à vis
ta do apreciável número de proje
tes de resolução tendentes a mo
dificar o Regimento, apresentados 
em 1954 e ainda pendentes de seu 
parecer e de futuro pronunciamen
to do Senado, julgou acertado pro
ceder a uma revisão geral dos tex
tos vigentes, a fim de propor ao 
Senado, ao invés de obra fragmen
tária de alteração dêste ou da
quele dispositivo, um projeto fei· 
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to com espírito de unidade, ado· 
tando o das modificações propos
tas, as que parecessem merecedo
ras de aprovação e sugerindo ou
tras, inspiradas pela experiência 
haurida diuturnamente na direção 
dos trabalhos da Casa. 

Dessa, tarefa, que ora chega a 
têrmo, foi incumbido o 1.o Secre
tário, que teve a douta colabora
ção do consagrado regimentalista 
Sr. Senador Nestor Massena, que 
alia a êsse saber especializado, de 
estudo e experiência, feitos, os al
tos títulos de professor de Direito 
Constitucional e de cultor do Direi
to Parlamentar. 

Antes de iniciarmos a exposição 
do que de alteração se contém no 
projeto, desejamos cumprir o .in
deC'linável dever de, fazendo justi
ça aos ilustres membros desta Casa, 
que se incumbiram da elaboração 
do Regimento atual, proclamar a 
excelência do trabalho que produ
ziram. Não será favor, absoluta
mente, reconhecer que o Senado 
dispõe de um bom Regimento. Isto, 
todavia, não deve significar seja 
êle colocado fora da possibilidade 
de aperfeiçoamento neste ou na
quele ponto. 

Foi justamente o anseio de per
feição que inspirou os ilustres mem
bros desta Casa na apresentação · 
dos Projeto& de Resolução a, que 
há pouco nos referimos, e que são 
os seguintes: 14 -· 15- 16- 17 
- 18 - 19 - 21 - 22 - 23 - 27 
- 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 
- 36 - 38 - 40 - 41 - 42 - 44 
- 45 - 50, de autoria do Sr. Se-
nador Nestor Massena, à exceção 
dos de ns.' 21 e 50, subscritos, res
pec-tivamente, pelos Srs. Senadores 
Olavo Oliveira e Mozart Lago. 

Essas propostas foram detida
mente analisadas, sendo adotadas 
as correspondentes aos Projetes ns. 
14 - 15 - 16 - 17 - 19 - 22 -
23 - 27 - 30 - 31 - 32 - 33 -
34 - 35 - 38 - 44 - 45 e par
cialmente as de ns. 22 e 41. A de 
n.o 21, por envolver controvérsia de 
natureza constitucional, foi súbme
tida ao exame da douta Comissão 
de Constituição e Justiça; a, de n.0 
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36 deixou de ser atendida, visto 
haver perdido a sua razão de ser. 
Finalmente, quanto às de ns. 40, 
41 e 42, a Comissão se orientou de 
maneira diversa da alvitrada pelo 
seu ilustre autor. 

De resoluções já votadas pelo Se
nado resultaram os seguintes dis
positivos : 

Arts. 2, 3, 4 -Resolução n.o 30-54. 
Art. 32- Resolução ns. 3 e 30-54. 
Art. 44, § 4.0 - Resolução n.o 

20-54. 
Art. 77 - Resolução n.O 2-53. 
Art. 92 .- Resolução n.0 12-54. 
Art. 125, a - Resolução n.o 18-53. 
Art. 133, parágrafos s.o, 7.o e 8.o 

- Resolução n.0 12-54. 
Art. 160 - Resolução n.0 15-53. 
Art. 167, parágrafos 2.o e 7.o _ 

Resolução n.o 12-54. 
Algumas alterações são apenas 

de ordenação dos dispositivos. 
Assim, no Título I, o Capítulo I 

foi desdobrado em dois : 

I- da Sede; 
II - da Instalação. 
No título IV, o Capítulo II tam-

bém sofreu igual desdobramento : 

II - das eleições; 
III - das atribuições. · 

No Título VI (Dos Trabalhos do 
Plenário), o Capítulo IV (Dos Pro
cessos de Votação) passou a. ter 
o n.0 II, o de •n.0 II (Do Adiamen~o 
da Discussão e Votação) fic-ou se:u
do o n.0 m e, finalmente, o de 
n.0 ID (Da Urgência) tomou o 
n.0 IV. 

Em outros casos, procurou-se reu
nir tudo quanto· dispunha sôbre a. 
mesma matéria ou matérias corrf!
Iatas·: 

o art. 98 sôbre interstício· 
. . ' 

O art. 120 sôbre apoiamento; 
O art. 122 sôbre a retirada de 

proposições; 
O a.rt. 125 sôbre a apresentação 

de emendas; 
O art. 130 sôbre requerimentos. · 
Dentre as inovações introduzidas 

achamos oportuno focalizar as se-
guintes: A 

O art. 22, parágrafo único, que 
torna possível a renúncia em ses
são do Senador, ou Suplente em 
exercício; 

o art. 44, § 1.0, que permite a 
prorrogação do prazo das Comis
sões; 

o art. 45, que estipula o prazo 
dos rela tores; 

O art. 52, parágrafo único, que 
disciplina o trabalho das Comis
sões quando reunidas em conjunto; 

o art. 87, que permite aguardar 
quorum para votações; 

o art. 91, parágrafos 1.0, 2.0 e 3.0 , 

que tornam expressa~ a~ normas 
vigentes para a orgamzaçao da Or
dem do Dia; 

o art. 115, que regula a nume
racão das proposições, possibilitan
do~ resolver o antigo problema da 
tramitação dos projetas em ambas 
as Casas com o número de ori
gem; 

o art. 124, que declara os casos 
em que as matérias são conside
radas prejudiciais; 

o art. 128, que fixa a orientação 
a seguir em caso de extra vi o de 
proposição; . . . 

os arts. 140 a 153, que disclpll
nam as votações, uniformizando a 
orientação até agora seguida -
(quer se trate de primeiro, quer 
de segundo, quer de turno único) , 
visando a simplificar os trabalhos 
do Plenário; . 

O art. 168, que permite o cance
lamento de urgência verificada in-
conveniente; · · · 

os arts. 187 a 202, que dão nova 
orientação, ac·onselhada pela expe
riência, à tramitação de emendas 
à Constituição. ·· 

São essas as principais modifi
cações contidas no Projeto de Re
solução que a Comissão Diretora, 
como ·Contribuição da sua observa
ção para o aprimoramento das nor
mas reguladoras dos trabalhos da 
Casa. · 

Sala da Comissão Diretora, em 
20 de janeiro de 1955. ·- Alexan. 
dre Marcondes, 7.0 Presidente. -
Alfredo Neves, 1.0 Secretário .. -

. Vespasiano Martins, 2.0 Secretáno. 
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- Carlos Lindenberg, 3.o Secretá
rio. - Ezechias da Rocha, 4.o Se
C'retário. - Prisco dos Santos, 1.0 
Suplente. - Costa Pereira, 2.o Su
plente. 

O SR. PRESIDENTE- A maté
ria vai à Comissão de Redação. 

O SR. ATTÍLIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, peço a palavra, pa
ra declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
paJavra o nobre Senador Attílio 
Vivacqua, para declaração de voto. 

O SR. ATTíLIO VIV.&CQUA -
( *) - Sr. Presidente, rendendo a 
mais alta homenagem ao Relator 
do projeto, o Senador Daniel Krie
ger, e a todos que ·Colaboraram na 
feitura da emenda, peço vênia para 
ressalvar meu ponto de vista con
trário a algumas disposições do 
Regimento como sejam: letra g 
do art. 41, em que se a.tribui ao 
Presidente competência para "im
pugnar as proposições que lhe pa
reçam contrárias à Constituição 
Federal ou ao Regimento Interno 
ressalvado ao autor recurso para o 
Plenário, que decidirá, após audi
ênC'ia da Comissão de Constituição 
e Justiça". 

Sr. Presidente, considero essa 
norma atentatória do direito e das 
prerrogativa.s dos Senadores. 

Ela já vem de outros Regimen
tos. Infelizmente permanece. Não 
podemos facultar ao Presidente, 
tampouco à Mesa, atribuições que 
competem, apenas ao Plenário. Ha
verá o recurso, mas será uma se
gunda instância. 

A Constituição confere, no seu 
art. 67, a.o Senador, Deputado ou 
ao Membro de uma Comissão, assu
mir a iniciativa de leis. Evidente
mente, êsse direito assegura-lhes le
var essas proposições diretamente 
ao Plenário, sem intervenção da 
Mesa. Esta é exigida, a.ssim, em 
primeira instância deliberativa. 

( >~<) - Não foi revisto pelo orador. 

Sr. Presidente, quero, também, 
manifestar minha opinião contrá
ria ao art. 202, que prescreve : 

"Não se admitirá: 

I- emenda: 

a) sem relação C'om a ma
téria. da disposição emendada; 

b) em sentido contrário à 
proposição, quando se tratar 
de projeto de lei; 

II - subemenda com maté
ria estranha à da respectiva 
emenda." 

A essa disposição se acrescentou· 
emenda, de autoria do eminente 
Senador Prisco dos Santos, que de
clara: 

"c) que diga respeito a mais 
de um dispositivo, a não ser 
que se trate de modificações 
correlatas, de sorte que a sua. 
aprovação relativamente a um 
dispositivo envolve a necessi
dade de se alterarem outros". 

Sr. Presidente, considero C'ercea
mento completo do direito de ini
ciativa. A faculdade de emenda.r 
é ampla, e se a emenda fôr ina
dequada, prejudicial ou imprópria, 
caberá ao Plenário rejeitá-la. 

A letra c importará em tolher 
a faculdade de corrigir uma pro
posição e gerará conseqüênC'ias as 
mais extravagantes e absurdas. 
·. Que se entende por emenda em 
sentido C'ontrário à proposição? -
Suponhamos que ha.ja projeto re
gulando a construção, numa de
terminada região de estrada. 

Na direção Norte-Sul é que se 
pretenda modificar essa iniciativa, 
estabelecendo que tal rodovia de
verá · obedecer a, direção Leste-Oes
te. Propõe-se a gratuidade do en
sino superior, mas outro parlamen
tar entende que deve modificar o 
projeto determinando a não gratui
dade. Uma proposição dispõe que 
não caberá a medida liminar em 
ma.ndados de segurança e interdi-



-886-

tos proibitórios. Entretanto, a . 
emenda objetiva o oposto, isto é, 
de ampliar as medidas liminares. 
Um projeto visa à minoração de 
penas e a emenda as agra.va. Ve· 
mos, assim, que se a Mesa não 
quiser a citada alínea õ letra mor
ta, estará o Senado ma.nietado na 
sua competência legislativa, e qua
se . sempre perturbado pelas mais 
vivas e agitadas questões de or
dem. 

Com o mais alto a.prêço, também 
devido ao Senador Prisco dos San
tos, não posso deixar de formular 
uma incisiva crítica à alínea c 
do n.0 n do art. 202, já menciona
do. ~sse inciso será _um torturan
te quebra-cabeça.s. Parte êle do 
pressuposto de que os projetas saem 
perfeitos das mãos dos seus propo
nentes, ou que chegam da Câma
ra elaborados com impecável téc
nica. Aplicado êsse dispositivo re
gimental, não poderíamos aperfei
çoar a lei, e, na. maioria dos ca
sos não haveria como adaptar a 
emenda a êsse figurino regimental, 
que muitas vêzes não passa. de um 
modêlo deformante. O Regimento 
é a nossa lei orgânica,. É uma lei 
complementar da Constituição, de 
cujos princípios não pode afas
tar-se. 

O Regimento, em razão da pres
sa com que foi votado nestas horas 

· finais da sessão legislativa, infrin
ge, na.s disposições citadas, o pre
ceito do art. 77 da Constituição, 
porque cerceia ou suprime o direi
to de iniciativa, que envolve o di· 
reito de emendar os projetas de lei. 

Resta, Sr. Presidente, confiar na 
clarividência e na imparcialidade 
da Mesa, espera.ndo que ela deixe 
de C'Umprir o Regimento para res
peitar a Constituição. (;Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. Antes, porém, con
voco o Senado para uma. sessão 
extraordinária, segunda-feira, às 
10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão um
ca, do Projeto de Lei da. Câmara 
n.O 13, de 1958, que transforma em 
Estabelecimento Federa.l de Ensi
no Superior a · Escola de Química 
da Universidade do Paraná; fede
raliza a Faculdade de Ciências Eco
nômicas do Ceará e a Faculda.de 
de Medicina· de Alago as; cria a 
Escola de Química da universida
de da Bahia, a Faculda.de de Odon
tologia e o Instituto de Pesquisas 
Bioquímicas, e dá outras providên
cias (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 156, § 3.o, do Regi
mento Interno, em virtude do Re
querimento n.0 529, do Sr. Lima 
Guimarães e ·outros Senhores Se
nadores, aprovado na. sessão de 2 
do mês em curso), tendo pareceres 
-I- sôbre o projeto: (pJoferi

dos oralmente na sessão de 26-5-58) 
das Comissões : de Educação e 
Cultura, favorável ·com a Emenda 
n.0 1-C, que oferece; de Finanças, 
favorável ao projeto e à Emenda 
n.o 1-C; de COnstituição e Justiça., 
favorável ao projeto e à Emenda 
n.o 1-C; n -. Sôbre as emendas 
de Plenário da Comissão de. Edu
cação e Cultura (n.0 566, de 1958) 
pela aprovação das de ns. 1, 2, 3, 4 
e 8; contrário à de n.0 5 e ofere
cendo subemenda às de ns. 6 e 7; 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça (n.0 567, de. 1958), pela apro
va.ção das de ns. 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 
das subemendas às Emendas ns. 6 
e 7, propondo seja destacada para 
constituir projeto em separado a 
de n.0 5; da Comissão de Finan
ças (n.0 568, de 1958) favorável às 
Emendas ns. ·1 a 8 e às Subemen
das; e da Comissão de· Serviço Pú· 
blico Civil (n.0 587, de 1958), favo
rável às Emendas ns. 1, 2, 3, 4; ofe· 
recendo subemendas às de ns. 1-C, 
6, 7 e 8; e pelo destaque, para pro

jeto em separado, da de n.o 5. 
2 - Discussão única áa Redação 

Final do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 18, de 1957, originário 
da. Câmara dos Deputados, que 
aprova o C'ontrato celebrado entre 
a Superintendência do Plano de . j 
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Valorização Económica da Amazô
nia e a Ordem dos Servos de Ma· 
ria, Província do Br~il, para pros
seguimeJ.?.to das obras de constru
ção do. Instituto da Divina Provi
dência em Xapuri, no Ter·ritório 
do Acre (redação oferecida pela 
Comissão de Redação, como con· 
clusão de seu Parecer n.o 613, de 
1958). 

3 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Decreto Legis
la.tivo n.0 4, de 1958, originário da 
Câmara dos Deputados, que apro
va o protocolo à Convenção Inter
nacional para a Regulamentação 
da Pesca da Baleia (reda.ção ofe
recida pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n.0 614, de 1958). 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 266, de 1957, 
que concede a pensão especial de 
Cr$ 3.000,00 mensais a Alina. de 
Carvalho Costa, viúva de Antenor 
Gonçalves da Costa, ex-mestre de 
oficina aposentado do Arsenal de 
Guerra do Rio de Janeiro, tendo 
Pareceres Favoráveis (sob ns. 475 
e 476, de 1958) da.s Comissões de 
Constituição e Justiça, e de Finan
ças .. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 106, de 1958, 
que concede o auxílio de Cruzeiros 
2.000.000,00 ao Município de Ma
chado, no Estado de Minas Gerais, 
tendo Pareceres Favoráveis (sob 

ns. 598 e 599, de 1958) das Comis
sões : de Constituição e Justiça. e 
de Finanças. 

6 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 125, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
subscrever ações da Companhia Si· 
derúrgica Paulista - COSIPA -
e dá outras providênci~. tendo Pa· 
receres Favoráveis (sob ns. 605 a 
607, de 1958), das Comissões : de 
Constituição e Justiça; de Econo
mia; de Finanças. 

7 - Discussão única, do Proje. 
to de Lei da Câmara n.o 158, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da 
Educa.ção e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 1.000.000,00, destina. 
do à comemoração do bicentenário 
da criação do Município de Rio 
Pomba, no Estado de Minas Gerais, 
tendo Parecer Favorável, sob n.o 
609, de 1958, !ia Comissão de Fi· 
nanças .. 

8 - Discussão única, do Proje
to de Lei da Câmara n.o 181, de 
1958, que isenta de impôsto de im
portação e de consumo, material 
importado pela Companhia de Pro
dutos Químicos - "IDRONGAL" -
tendo Pareceres Favoráveis (sob 
ns. 610 e 611, de 1958) das Comis
sões : de Economia e de Finanças. 

Está encerrada a. sessão. 

Levànta-se a sessão às 12 ho
ras e 20 minutos. 



197. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 15 de dezembro de 1958 

EXTRAORDINA.RIA. 

PRE'SID:S:NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES E VICTORINO FREIRE 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores : 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora.. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio Salles. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cava.lcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Lima -Teixeira. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Ma.rinho. 
Benedicto v·alladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco 
João Villasbôas. · 
Filinto Müller. 
-:>thon Mãder. 
Alô Guimarães. · 

Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ra.mos. 
Daniel Krieger. 
Mem de, Sã. - (46). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen· 
to de 46 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. Francisco Gallotti, ser· 

vin•do de 2.o Secretário, proce· 
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em dis· 
cussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. Primeiro Suplente, ser
vindo de 1.0 Secretário, dá 
conta do seguinte 

PARECER 

N.0 623, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
3ôbre o Projeto •de Lei da Cll· 
mara n.0 192, de Hl58, que re
vigora, pelo prazo àe dois anos, 
os créditos especiais de C7'1L-
zeiros 100.000.000,00, Cruzeiros 
300.000.000,00 e Cr$ 30.000.000,00 
para atender despesas neces· 
sárias ao reaparelhamento· de 
órgãos c!a União e das reparti
ções aduaneiras e aperfeiçoa· 
menta e inspeção dos serviços 
tazeTI!dários, inclusive pessoal 
e material. 

Relator: Sr. Lameira Bitten· 
court. 

l 
1', 
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Cabe a esta Comissão dar o seu 
pronunciamento sôbre o Projeto 
de Lei n.0 192, de 1958, da Câma· 
ra dos Deputados, que revigora, 
pelo prazo de dois anos, os crédi
tos especiais de Cr$ 100.000. 000,00 
(cem milhões de cruzeiros), Cru· 
zeiros 300.000.000,00 (trezentos mi· 
lhões de cruzeiros) e Cruzeiros 
30.000.000,00 (trinta milhões de cru· 
zeiros), autorizados pelas Leis n.0 

2.974, de 26 de novembro de 1956, 
n.o 3.244, de 14 de agôsto de 1957 
e n. 0 3.057, de 22 de novembro de 
1957, para atender, respectivamen· 
te, às seguintes despesas : 

a)· reaparelhamento dos órgãos 
de arrecadação dos impostos inter
nos da União, exceto de pessoal; 

b) rea.parelhamento das repar
tições aduaneiras; 

c) aperfeiçoamento e inspeção 
dos serviços fazendários, inclusive 
pessoal e material. 

Trata-se de proposição oriunda 
de Mensagem do Poder Executivo 
e acompanhada dos dados indispen
sáveis .à elucida.ção do legislativo. 

Tais dados, contidos na Exposi
ção de Motivos submetida pelo 
Sr. Ministro da Fazenda ao Sr. Pre
sidente da República, demonstram 
a necessidade da revigoração dos 
créditos especiais em causa, de vez 
que no decorrer dos pra.zos origi
nais não foi possível ao Ministério 
interessado realizar o programa de 
trabalho para. a execução do qual 
sugeriu ao Executivo ·a solicitação 
ao Congresso NacionaJ. dos crédi
tos especiais em exame. 

A concessão da medida solicita
da não implica em aumento de 
despesas, informa a Contadoria 
Geral da República. Os créditos es
pecia.is abertos, cuja vigência ter
mina a 31 do corrente, no primei
ro semestre do presente exercício 
financeiro, ainda apresentavam 
saldos transferidos para 1958. 

Nestas condições, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala. das Comissões, em 13 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Lamei
ra Bittencourt, Relator. - Carlos 

Lindenberg. - Lino de Mattos. 
Ary Vianna. - Francisco Gallotti. 
- Daniel Krieger. - Othon Mi.ider. 
- Lima Guimarães. 

-
O SR. PRESIDENTE - Está fin-

da a leitura do Expediente. 

Do Chefe do Poder Executivo 
esta presidência recebeu mensa
gem que vai ser lida pelo Sr. Pri
meiro Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 

N.o 204, de 1958 

(Número de ordem na Presidência 
da Republica : 521 > 

Excelentíssimo Senhor Presiden
te do Senado Federal. 

De acôrdo com o parágrafo único 
do art. 39, da Constituição, tenho 
a honra de convocar, extra.ordinà
riamente, o Congresso Nacional, a 
partir do dia 16 do mês corrente, 
para o fim de, ainda no exercício 
em curso, serem apreciadas as se· 
guintes proposições : 

a) Projeto que a.ltera . a legisla
ção do Impôsto de Consumo, e dá 
outras providências, e projeto que 
modifica a Consolidação das Leis 
do Impôsto do Sêlo, e dá outras 
providências; · 

b) Projeto que concede abono 
provisório aos servidores civis e 
militares do Poder Executivo e dos 
Territórios, e dá outras providên
cias, a·· que se refere, também, a 
Mensagem n.0 493-58. 

É fora. de dúvida que se incluirão, 
na pauta dos trabalhos extraordi
nários, outras proposições sôbre as 
quais qualquer das Casas do Con
gresso Nacional considere indispen
sável deliberar. 

Solicito á Vossa Excelência. as 
providências regimentais necessá
rias a que, nos têrmos da presente 
convocação, se reúna., extraordinà· 
riamente, o Congresso Nacional. 

Rio de Janeiro, em 13 de dezem
bro de 1958. - Juscelino Kubits
chek . 
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O SR. PRESIDENTE - Como o 
Senado acaba de ouvir, o Sr. Pre
sidente da, República convoca o 
Congresso Nacional para se reunir 
extraordinàriamente, a partir do 
dia 16 do corrente, a fim de ela
borar as leis que especifica e ou· 
tras que o Legislativo, no exerci· 
cio das suas prerrogativas, entenda 
conveniente votar. 

De conformidade com o dispos
to no art. 1.0 , n.o I, e no § 2.o, do 
mesmo artigo, do Regimento Co· 
mum, esta Presidência marcou 
para amanhã, 16 de dezembro, às 
11 horas, no Palácio Tiradentes, o 
ato inaugura.! da sessão legislativa 
extraordinária assim convocada. 

Nesse sentido será feita a devida 
comunicaçãó à Câmara dos Depu
tados. (Pausa). 

Sôbre a mesa, requerimento que 
va,i ser lido. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 578, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 4.o, 
combinado com o art. 126, letra j, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 193, de 1958, que al
tera disposições da Lei n.0 2.657, 
de dezembro de 1955, que regula 
as promoções dos Oficiais do Exér
cito· e clã outras providências. 

Sa,la das Sessões, em 15 de de
zembro de 1958. - Caia-do de Cas
tro. - Mathias Olympio. - Victo
rino Freire. - Moreira Filho. -
Arlindo Rodrigues. - Filinto Mül· 
ler.- Ezechias da Rocha.- SOIUlo 
Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento que acaba de ser lido será 
votado depois da Ordem do Dia. 

Continua a hora, do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Apolônio Salles, orador inscrito. 

O SR.· APOLONIO SALLES -
( (•) - Sr. Presidente, Senhores Se
nadores, na sessão passada o Se
nado aprovou um projeto de lei 
vindo da Câmara dos Deputa,dos, 
pelo qual se regulava o regime de 
terras na área das sêcas do Nor
deste. 

Tive ensejo de fazer algumas con· 
siderações no sentido de que se 
desse, realmente, depois de apro
vada, aquela lei, efetividade aos dis
positivos nela contidos. É que quan
do a lei não corresponde a uma 
realidade nacional, não correspon
de às contingências que atingem 
às populações brasileiras, quase 
nunca se cumpre. 

A proposição a que me refiro, far 
cultava ao Poder Executivo a desa
propriação das terras em tôrno das 
bacias irrigá veis dos açudes, com 
a finalidade de impedir que a ter
ra rui continuasse não cultivada, 
supostamente porque estivesse em 

. mãos de quem não quisesse vê-la 
coberta de folhagem verde das la
vouras submetidas ao regime de ir
rigação. 

Sr. Presidente, tive ensejo, quan
do encaminhei a votação do proje
to, de dizer que poderia haver um 
caso ou outro nessas condições; 
mas seriam . raríssimas exceções, 
porque a vontade que tem o ho
mem, que mora no Nordeste, mes
mo aquêle que vive. no. lltoral, na 
zona chuvosa, é ver 'todo o terri
tório . estadual recoberto de lavou
ras, fruto do traba,lho das popula
ções que, cada dia mais emigram, 
cada dia mais se vão retirando, em 
macabra procissão, para o Sul do 
País. · 

De na,da valeriam, entretanto, 
desapropriações, se não fôssem da
das condições tais de trabalho que 
recompensassem a iniciat~va pri
vada dos seus trabalhos; se ao ser 
convocado para aquelas regiões, 
não tivesse o colono o aceno de 
uma vida mais fácil do que no li
toral nordestino. 

(*) -- Nao foi revisto pelo orador. 
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Ninguém vai para uma região 
contando, de antecipado, encon
trar dificuldades maiores do que 
as da.quela que habita. 

~ste, Sr .. Presidente, é apenas 
pequeno comentário em face de um 

· telegrama que vou ler, para que 
dêle tenha conhecimento o Sena
do. A verdade é que - torno a 
acentuar - quando as leis não cor
respondem às contingênC'ias do 
País pa.ra que são feitas, quase nun
ca são cumpridas. 

O telegrama chegou-me esta ma
nhã, do Deputado Sr. Milvernes 
Cruz Lima, meu amigo, homem sé
rio, ribeirinho do São Francisco, 
que se elegeu agora pelos benefí
cios prestados às margens daquele 
rio, quer no setor privado, quer no 
setor público, atra.vés da amizade 
de que dispõe dêste modesto Se
nador que ora ocupa a tribuna do 
&nado. 

Está assim redigido : 

"Senador Apolônio Salles. 
Praça Cardeal Arcoverde, 25, 

apto. 502 - Rio. 
Lembro ao nobre Chefe a in

denização do Poço da. Cruz. É 
deveras lamentável a situação 
daquela gente. Grato, Abra
ços Milvernes". 

Sr. Presidente, sôbre êste assun
to fiz, certa vez, discurso aqui no 
Senado. Pedia eu então ao Govêr
no que mandasse paga.r as indeni
zações correspondentes às desapro
priações feitas na bacia recoberta 
de água do Açude Poço da Cruz. 
Parece uma coisa sem maior im
portância êsse episódio dentro do 
Pa.ís. Há tantas indenizações não 
pagas ! . . . Hã, porém, uma pe
culiaridade que ressalto desta tri
buna : o Açude Poço da Cruz co
meçou a ser construido no ano de 
1936 ! Já se vão vinte e dois anos. 

Foi terminado recentement:;, 
mercê do impulso novo que o Pre
sidente Juscelino Kubitschek man

. dou dar às obras contra as sêca.s, 
~também em Pernambuco. Lã tudo 
"'' andava devagarinho, mas C'om a 

determinação do Sr. Presidente da 
República, terminou-se, celeremen
te, o açude, e os proprietários da· 
quela.s baixadas cobertas pela água 
- únicas baixadas em que se po
dia fazer alguma lavoura, à espe
ra mais demorada das chuvas de
pois da estiagem - vêem, a.gora, 
a água, mas sentem a miséria e, 
ainda mais, a saudade da terra 
que perderam. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite V. Exa.. um aparte? 

O SR. APOLóNIO SALLES -
Com muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Nes
ta questão de águas de terras e de 
reivindicações dos ribeirinhos dos 
açudes construídos pela Inspetoria 
de Obras Contra as Sêcas há sem
pre um retardamento, não direi 
propositado, ma.s que nada justi
fica, na indenização devida aos 
proprietários que tiveram suas ter
ras submersas pelas águas dos açu
des. 

No comêço dêste ano, apresentei 
à Mesa requerimento de informa
ções a.o Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas, indagando por que 
não haviam sido pagas as indeniza
ções relativas ao Açude Araras, já 
concluído. Prometeu S. Exa. enviar 
minhas inda.gações à Inspetoria 
de Obras Contra as Sêcas. Há pou
cos dias, recebi comunicação dêsse 
órgão, declarando que ainda não 
respondera meu requerimento a res
peito das indenizações, porque ti
nha de realizar serviço muito gra.n
de, dada a extensão das terras. A 
verdade é que os proprietários es
tão sem suas terras, agora inun
dadas, e não sabem quando serão . 
indenizados. Era. o que desejava 
frisar, para corroborar exatamente 
a requisição de V. Exa., de todo 
justa. 

O SR. APOLONIO SALLES -
O aparte do nobre Sena.dor Fer
nandes Távora é uma ilustração a 
mais, e muito valiosa, para êste 
meu discurso. 
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Sr. Presidente, que tremenda ir
risão ! O sertanejo perde as la
vouras no tempo da sêca. e perde 
as terras quando há água ! 

Há, entretanto, ainda um aspec
to, para o qual precisa ser chama
da. a atenção dos poderes públicos. 
É que os fatos se repetem, como 
acaba de anunciar o nobre Sena. 
dor Fernandes Távora, e êsse açu· 
de, cuja 'Construção se faria talvez 
em dois ou três anos, levou vinte 
e dois anos. Vinte e dois a.nos, 
sr. Presidente, são · uma geração, 
a vida de um homem ! Em todo 
êsse tempo, os diretores gerais do 
Departamento teriam tido, pelo me-. 
nos, meia hora para pensar na 
sorte daqueles que iriam ter suas 
terra.s recobertas em Poço da Cruz. 

O Sr. Fernandes Távora - O Go
vêrno está deixando prescrever. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Infelizmente, pode ser essa a inten
ção, nã.o sei; mas a verdade é que 
quem vê uma coisa dessas, como 
pode acreditar no êxito de inicia
tivas do Poder Legislativo, como a 
que votamos anteontem ? Se, lá, 
os sertanejos não fôssem tão po
bres e tão pouco servidos de letras, 
por certo um mandado de seguran
ça teria impedido que as obras con
tinuassem, e, então, num instante 
se arranjariam meios para fazer 
com que aquêles pobres sertanejos 
tivessem atendidas suas justas rei-
vindicações. · 

Sr: Presidente, . tenho satisfação 
de defender daqui êsses humildes 
sertanejos, que não conheço e que 
de tão pobres são quase a.nônimos; 
mas a verdade é que têm êles tan
to . direito quanto teriam os deten
tores de grandes áreas no Distri
to Federal ou nas outras Capitais 

· do País, porque os direitos são 
iguais para todos os bra.sileiros -
pobres ou ricos, do Norte ou do 
Sul, do Leste ou Oeste, de tôda 
parte, enfim. 

Não podemos é continuar viven
do num Pais de leis perfeitas e de 
execução tão má. Leis de terras, 
nós as temos; leis de crédito, nós 

as temos; leis agrícolas, nós as te. 
mos; mas não as temos cumpri
das por deficiências como esta.. 

Desta tribuna não faço mais, so
mente, um apêlo ao Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sê
cas; faço, Sr. Presidente, um pro; 
testo; porque não há nada. mais 
sa.grado do que os direitos dos ho· 
mens pobres, e os direitos dêsses 
homens pobres, que agora perdem 
suas terras depois de terem perdi
do suas lavouras, precisam ser de
fendidos da mais alta tribuna do 
País, que é a do Senado da Repú
blica. (Muito bem. Muito bem. 
Palmas). 

O SR. FILINTO MULLER -· 
Sr. Presidente, peço a palavra para 
explicação pessoal.' 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Müller, pa.ra explicação pessoal. 

O SR. FILINTO MULLER -
(*) -Sr. Presidente, aguardava a 
presença do nobre Senador Lino 
de Mattos, para tratar do contra
bando de café, através de nossas 
fronteira.s, especialmente na de 
Ma to Grosso com o Paraguai, a que. 
S. Exa. se referiu, neste Plenário. 

O eminente representante de São 
Paulo, após denunciar o contraban
do de café do Norte do Paraná 
para a cida.de fronteiriça de Pe
dro Juan Caballero, . :q.o . Paraguai, 
sugeriu promovesse o Líder da 
Maioria, em acôrdo c·om o da Mi
noria, a criação de uma Comissão 
Pa.rlamentar de Inquérito, para 
apurar não só êsse mas também 
o contrabando de café' praticado 
por navios de cabotagem, que, em 
vez de desembarcá-lo em Fortale
za e outros portos, entrega-o a pe
quenas emba.rcações, que o levam 
para Paramaribo, na GuiaJ;J.a Ho
landesa. 

Sr. Presidente, não me parece 
acertada a sugestão do eminénte 
Senador por São Paulo. Não ca.be, 
no caso, a criação de uma Comis-

("') - Não foi revisto pelo orador. 
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são Parlamentar de Inquérito do 
Senado, para apurar fatos públic-os 
e notórios. Tenho em meu poder 
recortes de jõrnais com referência 
a êsses contra.bandos. 

Venho acompanhando a atua
ção do Sr. Ministro · das Relações 
Exteriores, nêsse caso. S. Exa. che
gou mesmo a mandar um dos altos 
funcionários daquele Ministério à 
Bolívia com o objetivo de exami
na.r o contrabando de gado india
no da Bolívia para Mato Grosso. 
Acresce salientar que quando se 
pretendeu apreender o c·ontraban
do, o gado já que não era o mes
mo vindo da índia, havia sido 
substituído, possivelmente, pelo do 
Triângulo Mineiro. 

Não sei, Sr. Presidente, até que 
ponto seria.m exatas as informações 
levadas ao Ministério das Relações 
Exteriores; mas posso afirmar -
e a Imprensa o tem registrado -
que o Ministério das Relações Ex
teriores está empenhado na apu
ração não só dêsse contraba.ndo co
mo de acusações, em Santa Cruz 

·de Ia Sierra e outras cidades boli
vianas, as autoridades brasileiras 
que teriam possibilita.do o contra
bando de armas do Brasil para 
a Bolívia. · 

A meu ver, Sr. Presidente, a so
lução deveria ser através de uma 
Comissão de Inquérito de caráter 
administrativo, provocada. pelo Mi
nistério da · Fazenda em entendi
menta com os Ministérios do Exte
rior e da Guerra. 

O Sr. Francisco Gallotti - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com todo prazer. 

O Sr. Francisco Gallotti - Sába
do, tive oportunidade de conversa.r 
com o representante do Ministério 
da Fazenda no Instituto Brasileiro 
do Café, o Sr. Adolpho Becker. As
severou-me S. Sa. que não só o Mi
nistério da Fazenda como o pró
prio Instituto do Café estão gran
demente interessados em apurar o 
contrabando de ca.fé. · Referiu-se, 

especialmente, ao café que te_ria 
saído para o Pará e que, em Belem, 
foi reembarcado em pequenos na
vios rumo às Guianas. Assegurou
me que providências enér_gicas já 
foram toma.das, esperando-se apre
ender êsse café. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Francisco Gallotti. Esclarece
dor, evidencia o empenho das au
toridades em coibir êsses crimes. 

o Sr. Lameira Bittencourt 
Permite v·. Exa.. um aparte ? 

O SR. FILINTO MULLER 
Ouço, com prazer, o aparte de Vos
sa Excelência. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Nada tenho que opor ou restringir 
ao aparte do nobre Senador Fran
cisco Gallotti. · Ressalvo apenas que 
o café contraba.ndeado para as 
Guianas não é' apenas embarcado 
para o Estado do Pará, e que t?
das as autoridades, quer federaiS 
quer estadu9Ji.s, · em combinação d~ 
esforços muito louvável t; p;-ovei
tosa, têm procurado restrmg1r, se 
não eliminar completamente, o 
contrabando. 

O SR. FILIN'TO MÜ'LLER 
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. FILINTO MÜ'LLER -
Com -muito prazer. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Pa
rece que podemos definir ·bem o 
objetivo dos inquéritos pa.rla~en
tares; só deveriam ser promoVIdos 
quando os atos praticados por au
toridades fôssem de difícil inves
tigação pelas autoridades comuns, 
mas quando se tratar de atos no
tórios, como no caso, às a.utorida
des policiais dos Estados e mesmo 
federais cabe · promover os inqué
ritos. Uma comissão parlamentar 
de inquérito para •casos tais, parece 
demasia.· 
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O SR. FILINTO MULLER 
Agradeço o apa.rte do nobre Sena
dor Gomes de Oliveira. S. Exa. dá 
conceituação às comissões parla
mentares de inquérito que coincide 
com meu pensamento. Se se tra
ta de fatos públicos e notórios, no· 
ticiados por todos os jornais, e O=> 
Ministérios estão interessados em 
esclarecel'; não vejo razão para. 
criarmos uma Comissão Parlamen
tar de Inquérito, que tem signifi· 
cação mais ampla. Como acentuou 
o nobre Senador Gomes de·Oliveira, 
deve estender-se a atos pratica.dos 
por autoridades, não esclarecidos. 

Essa a razão, Sr. Presidente, de 
minha divergência com o nobre 
Senador Lino de Mattos, quando, 
da tribuna, apelou para, os Líderes 
da Minoria e· da Maioria, no sen
tido da criação de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito. O meu 
apêlo é a.o Sr. Ministro da Fazen· 
da, para que S. Exa. promova en
tendimentos com outros Ministé
rios, a fim de criar uma comissão 
de inquérito administrativo para 
apurar responsabilidades. Farei, 
pessoa.lmente, êsse pedido ao Se· 
nhor Ministro Lucas Lopes. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per· 
mite V. Exa. mais um aparte· ? 

O SR. ·FILINTO MüLLER 
Pois não. 

O Sr. Gomes de Oliveira - É 
nossa .função apelar para as auto
ridades · competentes e forçá-la 
mesmo às providências adequadas 
a cada situação. 

O SR. FILINTO MU'LLER -
Eu poderia, Sr. Presidente, tomar 
a iniciativa diretamente junto ao 
Sr. Ministro. Venho à tribuna, en
tretanto, mais para uma. satisfa· 
ção ao eminente Senador Lino de 
Mattos. Neste passo, cabe-me fa· 
zer ligeira observação, a respeito 
da afirmativa do eminente colega. 
Estra.nhou S. Exa. que o na vi o "Pa
raguai" da Superintendência da 
Bacia do P.rata, que faz o tráfego 
Corumbá-Montevidéu houvesse car-

regado contrabando para a Argen
tina. Não recebi nenhum pedido 
do diretor da.quela autarquia, no 
sentido de esclarecer sua posição; 
mas ressalto, desde logo, circuns
tância que merece interêsse, para 
que não paire dúvida sôbre a con
duta da Superintendência da Bacia 
do Prata. 

Os na.vios que fazem a linha Co· 
rumbá-Montevidéu, partem de Co· 
rumbá geralmente com pouco vo
lume de carga. Não dispomos de 
produtos de importância para a 
exportação, sobretudo depois que 
o charque foi desnacionalizado, 
em 1927 ou 1928. Os na~lios partem 
com escassa carga,. Ao chegarem 
à cidade de Assunção, no Paraguai, 
encontram mercadoria para trans
portar para Montevidéu, dentre as 
quais ultimamente, tem-lhes sido 
oferecido café. Os comandantes 
dos cargueiros, muito naturalmen
te, recebem essa carga e a trans
portam para seu destino. Como po
deriam sumàriamente recusá-la, só 
por se tra.tar de café, quando se 
sabe que também o Paraguai o pro
duz ? Foram, aliás, brasileiros que 
o levaram para aq1:1êle país; com
praram terras muito férteis na re· 
gião de Chiriguelo e ali fizeram 
grandes plantações. Os Coman
dantes de navios mercantes não 
podem exigir a identüicação do 
produto - se é brasileiro ou pa
raguaio - para conduzi-lo. Ain· 
da mesmo que seja brasileiro, que 
esteja. acondicionado em sacas com 
marca brasileira, ninguém pode 
exigir que um comandante de na
vio vá saber se foi comprado no 
Para.guai, por firmas paraguais de 
importação e exportaÇão, ou se foi 
c:ontra.bandeado do Brasil. 

Não é justo, Sr. Presidente, dei
xar que paire essa suspeita sôbre 
os marítimos de Corumbá, que. afi· 
ns.l de contas não podem ter a 
preocupação de verificar se a car
ga que transportam é ou não frúto 
de contrabando. 

Outro a.specto, Sr. Presidente, a 
que me quero referir é aquêle que 
o nobre representante do Estado 
de São Paulo acentuou - da gra-

i 
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vidade das declarações feitas pelo 
General da Reserva Onésimo Be
cker de Araújo, em Ponta Porá, 
acusa.ndo as autoridades fazendá
rias do Sul de Mato Grosso. Não 
faz S. Sa. qualquer distinção entre 
autoridades estaduais e federais. 

Encontrava-me no Sul do Estado, 
em visita política aos municípios 
fronteiriços, em setembro do ano 
C'orrente, quando fui procurado por 
dois fiscais da Fazenda do Estado 
de Mato Grosso, que me declararam 
haver apreendido quatro ou éinco 
dias antes, uma frota de dezoito 
caminhões carregados de café, que 
se destinavam a Ponta Porá. 

l!:sse café foi liberado pelos fis
cais de consumo da União, que ve
rificaram estarem os caminhões e 
cargas C'om todos os papéis em or
dem. Os funcionários estaduais, 
no enta.nto, desconfiando que a 
carga não fôsse legítima, ou não 
tivesse destinação legítima, haviam 
apreendido todos os caminhões. O 
fato prova .que os fiscais de Mato 
Grosso estão agindo com absoluta 
lisura, no cumprimento· do dever. 

Sr. Presidente, não posso tam
bém a.ceitar a acusação do Gene
ral Onésimo Becker de Araújo em 
relação aos funcionários fàzendã
rios lotados em Mato Grosso, com 
exceção de dois. Invectiva dessa 
ordem é de extrema gravida de. Não 
são muitos os funcionários fazen
dários de Mato Grosso. Os que ser
vem em Ponta Porã, Bela Vista, 
Pôrto Murtinho e Pôrto Esperan
ça. são em número bem reduzido. 

Desde, porém, que uma pessoa 
da responsabilidade do General 
Onézimo Becker declara que só dois 
não estão comprometidos, está Sua 
Excelência na obrigação de men
cionar os dois funcionários não 
implicados, a fim de serem apon
tados os coniventes com o contra
bando. Acusação dessa ordem não 
pode ser feita com tanta facili
dade. Envolve a honra e a digni· 
da de de funcionários federais; e 
deve ser feita especificando-se os 
nomes dos responsáveis e declaran
do-se os que não são coniventes 
com o crime. 

Sr. Presidente, essas as restri
ções que faço às críticas do emi
nente Sena.dor Lino de Mattos. 
Não são restrições pràpriamente 
ao ilustre représentante de São 
Paulo, mas ao assunto de que tra
tou S. Exa. O caso é de inquéri
to - e inquérito rigoroso - a ser 
feito não só nas fronteiras do Sul, 
como em outras onde haja con
trabando. 

Desejo ressalvar também a post. 
cão dos funcionários fazendários 
que servem em Mato Grosso. Nem 
todos são capazes de praticar cri
mes contra a Fazenda ou atos que 
lhes desabonem a atuação. (Muito 
bem. Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Se
nador Jarbas Ma.ranhão enviou à 
Mesa discurso· a fim de ser publi
cado, na forma do disposto no 
art. 98, § 2.0 , do Regimento In
terno. 

S. Exa. será atendido. 

DISCURSO SUPRA· REFERIDO 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Na sistemática do direito público 
brasileiro, firma-se a tendência de 
consolidar o regime municipa,l. Uma 
vida municipal florescente repu
ta-se indispensável ao fortalecimen
to dos ideais democráticos; os mu
nicipios aparecem .. como o baluar
te das franquias liberais. 

Os municípios são divisões polí
tico-administrativas condensando 
nas mãos dos seus habitantes po. 
deres para atender às suas neces
sidades. Estudiosos sustentam que 
a autonomia. municipal se baseia 
na eletividade do legislativo e do 
executivo, com competências pró
prias para exercer determinadas 
atividades públicas. 

No mundo político europeu, o 
conceito do ·município se ajusta à 
competência dos órgãos locais ne
cessários pa.ra a resolução dos seus 
problemas, como ainda a um cri
tério de valor de densidade demo
gráfica. Daí as denominações tra
dicionais do município: comuna, 
paróquia, Gemeinde, e sua prolife. 
1·ação. A França. tem 37.983 comu-
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nas, a Inglaterra 11.100 paróquias, 
a Alemanha Ocidental 24.199 Ge· 
meinde, enquanto o Brasil, em 
1950, possuía 1.574 municípios. 

Pernambuco, em 1940, possuía 85 
municípios, 102 em 1950, mas tem 
ha.vido por tôda a parte no País, 
uma tendência à multiplicação dos 
municípios. Mesmo porque a Cons
tituição brasileira procedeu à uma 
autêntica revolução municipal, ou
torgando C'otas da arrecadação do 
Impôsto de Renda às comunas, es
timulam.do sua multiplicação. 

De certo, a cota do Impôsto de 
Renda influencia a redivisão mu
nicipal, num verdadeiro processo 
de cissiparidade, mas também cri
térios eleitoralistas, políticos, fi. 
nanceiros e territoriais estão pre
sentes no espírito dos legisladores. 

O florescimento da vida munici
paJ, trazendo conseqüentemente, 
melhor distribuição de justiça, apli
caç~o mais segura das rendas, 
maior expansão da economia local, 
autonomia na defesa dos seus in
terêsses, é proveitoso à vida re
gional.· 

Entretam.to, serâ útil planejar 
melhoramentos para os municípios 
num sistema· de cooperação entre 
a União, o Estado e as comunas, 
para melhor resolver as preocupa
ções atinentes à âgua, luz, ·sanea
mento, casa., jardins e logradouros, 
viação e calçamento, transporte, 
escolas, hospitais, maternidades, 
mercados, e tantas outras, por se
rem ainda deficientes as receitas 
dos municípios; Daí a. crucial ne
cessidade de · planejar "operações 
municípios" não só nas zonas lito
râneas e de mata, mas· na vasta 
região sertaneja, nos oasis dos bre
jos, na vastidão do oeste. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, oficio que vai ser lido. 

É lido o seguinte 

Ofício 

Sr. Presidente : 

Achando-se ausente desta Capi
tal o Sr. Senador Juracy Maga-

lhães, solicito se digne V. Exa. de 
· designar-lhe substituto temporãrio 
na Comissão de Economia, na for
ma. do disposto no art. 39, § 2.0 , do 
Regimento Interno. 

Atenciosas saudações. - Fernan
des Távora. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Othon ~der 
para substituir o Sr. Juracy Maga
lhães na Comissão de Economia. 
(Pausa). 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara, 
n.0 13, de 1958, que transfor
ma em Estabelecimento Fede
ral de Ensino Superior a Es
cola de Química da Universi
dade do Paraná, federaliza a 
Faooldade de Ciências Econô
micas do Ceará e a Faculda
de de Medicina de Alagoas; cria 
a Escola de Química da Uni
versildade da· Bahia, a Faculda
de de Odontologia e o Institu
to de Pesquisas Bioquímicas, e 
dá outras providências (em 
regime de urgência, nos têrmos 
do art. 156, § 3.0, do Regimen
to. Interno, em virtude do Re
querimento n.0 529, ·do Sr. Lima 
Guimarães e outros Senhores 
Senadores, aprovado na sessão 
de 2 do mês· em ·curso) , tendo 
pareceres: I- Sôbre o projeto 
proferidos oralmente na sessão 
de 26 de maio de 1958) das Co
missões : de Educação e Cu'l
tura, favorável com a ETnelnda 
n.0 1-C; que oferece; de Finan
ças, favorável ao projeto e à 
Emenda n.o 1-C; de Constitui
ção e Justiça, favorável ao pro
jeto e à Emenda n.o .1-C; II 
- S6bre as Emendas· de Plená
rio da Comissão de Edtucação 
e Cultura (n.O 566, de '1958) 
pela aprovação das de ns. · 1, 
2, 3, 4 e 8;. contrário à de n.O 
5, oferecendo Subemendas às 
de ns. 6 e 7; da Comissão de 
Constituição e Justiça (n.o 567, 
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de 1958) pela aprovação das 
de ns. 1, 2, 3, 4, 6, 7 e das Sub
emendas às Emendas de ns. 6 
e 7 e propo'TIIdo seja destaca
da para · constituir projeto em 
separado a de n.o 5; da Co· 
missão de Finanças (n.O 568, 
de 1S58) favorável às Emendas 
ns. 1 a 8 e às subemendas; e 
da Comissão de· Serviço Públi· 
co Civil n.0 587, de 1958), fa. 
vorável às Emendas ns. 1, 2, 3, 
4; oferecendo subemendas às 
de ns. 1-C, 6, 7 e 8; e pelo des
taque para projeto em separa
do, da de n.O 5. 

O SR. PRESIDENTE - O pro· 
jeto estêve em regime de urgência 
e toi retirado da Ordem do Dia, 
por decisão do Plenário, e incluído 
na sessão de hoje, em tramitação 
normal.· 

A votação começará pelas emen· 
das oferecidas pelas Comissões. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lid<>: pelo Sr. Primeiro se. 
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUEIU:MENTO 

N.o 579, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra. i, 
do Regimento Interno, requeiro 
preferência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 13, de . 1958, a fim 
de ser cotado antes das respectivas 
emendas e sem prejuízo destas, 
caso seja aprovado. 

Sa.la das Sessões, em 15 de de· 
zembro de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude da aprovação do requerimen
to, vai-se proceder, primeiramente, 
à votação do projeto, ressalvadas 
as emendas. 

Em votação o projeto. 

O SR. JOAO ~OAS 
(Para encaminhar a votação) 
( *) - Sr. Presidente, embora. te
nlha sido êste projeto oriundo de 
Mensagem da Presidência da Repú· 
blica, sofreu tamanha desfigura
ção, ao ser votado na Câmara dos 
Deputados, que não posso, nesta 
hora, da.r meu assentimento, nem 
à proposição, nem às emendas ofe. 
recidas nesta Casa. 

A proposta vinda. do Govêmo, 
apenas visava a federalizar o en
sino da Escola de Química da. Uni· 
versidade do Paraná, que estava 
sob o regime de estabelecimento 
subvencionado . 

A Câmara dos Deputados, entre
tanto, houve por bem acrescentar 
outras escolas, que podem merecer 
a.s vantagens da federallzação, mas 
que não figuram na proposta do 
Govêmo, certamente por falta de 
oportunidade e não . comportar a 
situação financeira do País tama· 
nho díspêndio. 

Além dos enxertos gravosos esta
belecidos no projeto vindo da Câ· 
ma.ra, ainda há dispositivos que fe· 
rem diretamente a Constituição da 
República e que, de forma alguma, 
poderiam ser aprovados. 

"É assegurado o aproveita
mento no serviço 'público fede
ral, a partir da publicação des
ta lei, do pessoal dos estabe· 
lecimentos ora federalizados, 
nas seguintes condições". 

Estabelece, então, as condições 
para que, obrigatõriamente, a Pre
sidência. da República nomeie tais 
funcionários. 

Como se . verifica, há uma inva
são da. parte do Legislativo na atri
buição da Pre:sidência da Repúbli· 
ca para preencher cargos públicos. 

Acresce· a.inda que, pelo § 5.o dês· 
te artigo cria-se outra obrigação 
para o Executivo, a qual vem in
fringir diretamente a atribuição 
constitucional dêsse Poder. Eis o 
texto do § 5.o : 

(*) - NlJ.o foi revi8to pelo oraJlor. 
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"Serão expedidos pelas auto
ridades competentes os títulos . 
de nomeação decorrentes do 
aproveitamento determinado 
neste artigo". 

Determina, a.ssim, o aproveita
mento e obriga o Exectuivo a ex
pedir títulos de nomeação. É uma 
invasão direta do Legislativo na 
comp~tência do Poder Executivo. 

Ainda há mais : o § 2.0 do ar
tigo 11 declara : 

"Dentro de igual prazo ... " 

Refere-se ao pra,zo estabelecido 
no artigo. 

". . . o Poder Executivo en
viará mensagem ao C<lngresso 
Nacional propondo as medidas 
necessárias ·à efetivação da 
providência de que tratam os 
arts. 3.o e 4.o, inclusive a cria
ção de fuçnões e ci:brgos a<!nll· 
nistrativos e de professores 
correspondentes aos atualmen- · 
te existentes nos referidos es
tabelecimentos de ensino, nos 
têrmos do art. 6.0 ." 

Estabelece, assim, prazo e mar
ca dia e hora para que o Chefe do 
Govêmo envie mensagem ao Con
gresso Na.cional - ato da compe
tência exclusiva da Presidência da 
República, que lhe é outorgada pela 
Constituição, e a qual não pode· 
mos restringir. 
. A Presidência da República cabe, 

dentro das ·conveniências na,cio· 
nais propor ao Congresso e no 
pra~o que considerar necessário 
tais medidas. 

Há mais, Sr. Presidente. O art. 
13 estabelece uma série de sub
venções, dispondo : 

"São concedidas anu!hlmen
te as seguintes subvenções: 

a) Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros) ·ao De· 
partamento de Física da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e 
Letras da Universidade de São 
Paulo, para, a ampliação de 

suas instalações e trabalhos 
de pesquisas; 

b) Cr$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de cruzeiros) ao Ins
tituto de Física Teórica, de 
São Paulo, para o desenvolvi
mento de seus objetivos, fica,n·. 
do revogada a Lei n.0 3.095, de 
30 de ja,neiro de 1957; 

c) Cr$ 1.000.000,00 (um mi
lhão de cruzeiros) à Associa
ção de Amadores de Astrono
mia de São Paulo, com sede 
na Capital de São Paulo, para 
o desenvolvimento de seus ob· 
jetivos". 

A Mensagem da Presidência da 
República consignava, apena.s, a 
federalização de uma escola do Pa· 
raná, cujas condições reconheceu 
enquadradas na legislação para 
êsse fim esta,belecida. 

O projeto, além de determinar 
para o Poder Executivo obrigações 
contrárias à Constituição, destina 
vinte e seis milhões de subvenções 
anuais, para diversas en~idades, 
inclusive essa Associação de Ama· 
dores de Astronomia. 

No art. 14, prescreve: 

"Aos Professôres Ca,tedráti~ 
cos efetivos ou vitalícios por 
fôrça do art. 15 e parágrafos 
combinados com o art. 48 e 
seu § 2.o do Ato das Disposi
ções Transitórias da Constitui
ção do Estado . do Ceará, de 
13 de junho dé 1947, será apli· 
cada pelo Ministério da Educa
ção e Cultura, a jurisprudência 
firmada pelo Conselho Nacio· 
nal de Educação no Parecer 
n.o 443, constante do Proces
so n.o 94.374-51 PR que trata 
das providências complementa
res à federalização da Facul
dade de Farmácia, e Odontolo· 
gia do Ceará". 

Ora, Sr. Presidente, não podemos 
legislar dessa maneira, prescreven
do obediência e disposições transi
tórias da Constituição de um Es· 
tado, muito menos a parecer profe. 
rido em processo e que pode não 
ter sido aprovado. 
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Relevem-me os nobres colega,s 
que pensam de maneira contrária e 
consideram êsses estabelecimentos 
em condições de serem federaliza
dos; mas,· Sr. Presidente, não &o
mente pelas monstruosidades jurí
dicas que acabo de focalizar, como, 
também, diante da.s condições fi
nanceiras do País - carecente de 
equilíbrio, como tanto temos pro
clamado nesta Casa - voto· con
tra o projeto. (Muito bem). 

Durante o discurso do Se
nhor João Villasbôas, o Sr. Vic
torino Freire deixa a presidên
cia, assumindo-a o Sr. Apolô
nio Salles. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o projeto. 

O SR. FERNANDES TAVORA
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, meu intuito, 
pedindo a palavra agora era, sim
plesmente, bater-me pela aprova.
ção do projeto e, se possível, da 
emenda que manda incluir entre 
os estabelecimentos de ensino fe
deralizado a Faculdade de Ciên
cias Econômicas do Ceará. 

É possível que algumas dessa.s 
emendas não tenham grande ra
zão de ser -· não entro nesta con
sideração porque desconheço cada 
uma delas e ficam, portanto, a car
go de seus defensores. Desejo ape
nas dizer que a. Faculdade de Ci
ências Econômicas do Ceará fun
ciona há talvez quinze anos quase 
gratuitamente. Trabalham seus 
professôres em. prol da mocidade 
de minha terra, diplomando a.nual
mente dezenas de ·rapazes na ciên
cia econômica. Com a federaliza
ção de tôdas as faculdades do Cea
rá, constituídas em Universida.de, 
apenas a Faculdade de Ciências 
Econômicas, com tantos serviços à 
terra cearense, não se aproveitou 
da medida. Não posso, pois deixar 
de recomendar a aprovação da 
emenda, que pede a federalização 
da FaJculdade de Ciências Econô
micas do Ceará. (Muito bem) . 

(*) - NO.o foi revisto pelo orador. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para encaminhar a votação) _..:... 
( *) - Sr. Presidente, desejo acres
centar algumas palavras a.cêrca do 
que foi dito aqui do Projeto de 
Lei da. Câmara, n.0 13, de 1958. 

O Sr. Onofre Gomes·· - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Onofre Gomes - Tencio
nava eu dar um aparte à oração 
do nobre Sena.dor Fernandes Tá
vora, mas não foi possível. Estou 
plenamente solidário com as pala
vras proferidas por S~ Exa. e apóio 
a emenda que beneficia a Facul
dade de Ciências Econômicas do 
Cea.rá, 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço a v. Exa. o aparte. 

Sr. Presidente; o projeto em vo
tação é resultante de mensagem 
governamental. O Sr. Presidente 
da República foi ao Estado do Pa
raná e entre as diversas visita,s 
feitas a empreendimentos locais, 
percorreu a Escola de Química. 
Concluíram S. Exa. e seus asses
sores que era uma das melib.ores 
escolas de ciclo superior do Brasil. 
Fiel ao seu progra.ma de incenti
var o ensino superior, enviou à 
Oâmara dos Deputados sôbre a fe
deraliza.ção daquele estabelecimen
to que, indiscutivelmente, honra a 
cultura, a ciência e o conhecimento 
do povo brasileiro. 
.. Na Câmara dos Deputados, o 
Deputado paranaense Plínio Tou
rinho apresentou emenda ao pro
jeto acrescentando à federaliza.ção 
da Escola de Química, a Escola de 
Comércio que, segundo informações 
do Ministério da Educação, é do 
ciclo secundário, não superior. 

Outras emendas surgiram bene
ficiando escolas de Minas Gerais. 

Vindo o projeto ao Senado al
guns dos eminentes colegas, no in
tuito louvável de favorecerem suas 

(*) - NO.o foi revisto pelo orador. 
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comunas, apresentaram emendas 
federalizando outras escolas. 

Nesta Casa do Congresso o ilus· 
tre representante do Rio Grande 
do Sul, Senador Mem de Sá estu· 
dou exaustivamente a matéria de
monstrando que se transformara 
a mensagem governamental num 
verdadeiro "trem de alegria". 
Acrescentaram-se despesas que o 
Erário Público não comporta, má
xime no momento em que se pede 
restri~o das despesas. . 

Outras vozes se fizeram ouvili 
nesta Casa, entre outras a do ilus· 
tre Lider da Oposição, Senador 
João Villasbôas. 

Também S. Exa. argumentou 
que numa hora amarga para. a 
nacionalid~itde em que se pedem ao 
contribuinte sacrifícios de tôda a 
ordem, visando ao equilíbrio orça
mentário ·e à extinção da inflação, 
que nos devora, .. aos poucos, não se 
justificam despesas de tal monta. 

Na hora exata em que o Chefe do . 
Executivo, por intermédio da 
GETA, tudo faz no sentido de in· 
dustrializar o Pais, numa hora em 
que a lavoura e a, indústria tanto 
n·ecessitam de técnicos, não é justo, 
Sr. Presidente, não é equânime, não 
é acertado que se pretenda des
truir uma solicitação do Sr. Presi· 
dente da República, sob a alegação 
de que o Pais deve· fazer econo
mia. Faça,.se economia, sim, mas 
de verbas supérfluas, de dinheiros 
jogados fOra; ecOnomia do que não 
fôr produtivo; · mas não se procla· 
me no Parlamento brasileiro que 
é preciso fazer economia numa 
obra máxima do Govêrno qual seja, 
a da formação de técnicos para 
a indústria e para a lavoura atra
vés da Escola, de Química do Pa· 
raná. 

Sr. Presidente, Senhores Senado· 
res, essa escola é uma das poucas · 
do Brasil, no gênero e, sendo uma 
das poucas, é uma das melhores. 
Acresce que o projeto é oriundo 
de mensagem governamental, nas
cida, de observação direta do Pre· 
sidente da República. Não se jus
tifica, pois, que por Questões de Or· 

dem estranha, se destrua propo· 
· sição tão bem fundamentada. 

Temos . elementos para resolver 
a questão, satisfazendo, ao mesmo 
tempo, às objeções dos ilustres Se· 
na dores Mem de Sá e João Villas
bôas, Líder de Minoria,. Aprovar
se-ia o projeto com as emendas, 
aquelas que os ilustres Senadores 
julgarem justas. Ao Presidente da 
República restaria, no seu alto cri
tério, usar do direito constitucio
nal do veto, porque só S. Exa. pode 
saber qua,is as entidades necessá
rias e qual a capacidade financei-
ra para mantê-las. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre· 
sidente, em meu nome e penso que, 
nesse instante, . posso usar e abu
sar do nome do ilustre Senador 
Othon Mãder, meu companheiro 
de Bancada e membro da Oposi
ção. S.· Exa., ·com certeza, dar-me-á 
o apoio que mereço, ao defender 
instituição de ensino que honra o 
Paraná e o Brasil. (Muito bem). 

O SR. FREITAS CAVALCANTI -
(Para encaminhamento da vota. 
ção) - (*).-Sr. Presidente, admi
to que o projeto submetido à vota
ção do Senado contenha· defeitos 
da técnica legislativa e flagràn
tes inconstitucionalidades, como 
assinalou o nobre Senador João 
Villasbôas, Líder de minha Ba.n
cada. 

Admito, ainda, Sr. Presidente, 
que ao anteprojeto enviado ao Con
gresso, com Mensagem do Sr. Pré· 
sidente da República, tenham· os 
Senhores Deputados e Senadores 
oferecido contribuição que não le· 
vou, dgorosamente, em conta., nor
mas constitucionais e as condições 
financeiras da União. 

Admito tudo isso para argumen
tar, Sr. Presidente. 

O Senado, porém, não deve ficar 
desatento a uma realidade na.cio· 
nal : O ensino superior terá que 
ser, necessàriamente e sempre, afe
to à União. 

Ao contrário do que ocorreu nos 
Estados Unidos e em velhos países 

( *) - Nllo foi revisto pelo orador. 
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da Europa, as escolas superiores 
brasileiras não receberam a vigoro
sa. tutela das instituições privadas, 
não se organizaram as sociedades 
C'ivis para protegê-las, a elas não 
se destinaram donativos e subven
ções suficientes para assegurar-lhes 
funcionamento condigno. 

Sa.bemos que nos Estados Unidos 
e em Nações da Europa, as Uni
versidades, que são modelares, que 
são as ma.is notáveis do mundo, as
sistem-nas grandes e importantes 
organizações; e mais, com fundos 
excepcionais, para prover-lhes a.s 
necessidades. 
· No Brasil, as . escolas superiores 

atravessam situação dificílima; 
creio mesmo só um ou dois Esta
dos - um dêles a Paraíba - pos
suem Universidades orga.nizadas 
sob a tutela do Estado membro da 
Federação. O ensino superior, nos 
mais casos, é estipendiado pela Na
ção, ora através dos seus próprios 
institutos, ora através do regime 
de subvenções especiais, de que tra.
ta a Lei n.0 1.254, de 4 de dezem
bro de · 1950. 

Com essa lei,· e em face da irre
sistível. tendência de federalização 
de .. tôdas as escolas de ensino su
perior, determinou-se que, decorri
do certo prazo, a União incluiria, 
no Orçamento, subvenções assegu. 
radora.s · da sobrevivência dessas 
unidades de · ensino .superior. Pre
tendeu-se; assim. não se deixar ao 
desamparo iniciativas das mais 
louváveis de educadores estudiosos 
e atender-se à ânsia natural das 
Unidades da. Federação Brasileira, 
de organizarem o ensino superior. 
· Compreendo como justas as ale-

gações do ·nobre Senador João Vil· 
lasbôas, quando assinalou defeitos 
da técnica legislativa e inconstitu
cionalida.des contidos no projeto. 
Deve, porém, o Plenário ponderar 
sôbre a tendência - não há fugir, 
na vida brasileira - da federali
zação das escolas de ensino supe
rior, uma vez que os Estados Mem
bros da Federação não dispõem de 
recursos pa.ra manterem essas ins
tituições. 

Adotar critério contrário seria 
limitar a determinada área da cul· 
tura brEbSileira, de maior densida
de demográfica, de tradição clás
sica, a forma.ção, manutenção e so· 
brevivência 'de escolas de ensino 
superior, em contraposição ao que 
a própria Constituição Federal pre· 
ceitua. 

Os erros assinalados, contem-nos 
o projeto; mas sua ultimação se 
dâ C'om a sanção ou veto do Se· 
nhor Presidente da República. 

Não me animo, Sr. Presidente, 
a votar contra a colaboração ofe· 
recida ao proj.eto na Câmara dos 
Deputados e no Senado. Reconhe· 
ço legítima. a intervenção dos re· 
presentantes dos Estados, nas duas 
Casas do Congresso. Desde logo 
verifiquei que se inclui entre · as 
escolas de ensino superior a serem 
federalizadas a Escola Técnica de 
Comércio do Est~do do Para.ná; e 
é o próprio Ministério da Educa· 
ção que se opõe a essa federaliza.
ção, sob o fundamento de que se 
trata de ensino médio e nãó de 
ensino superior. 

Sr. Presidente, o Chefe da Nação 
dispõe da faculdade C'onstitucional 
de veta.r o projeto, no todo ou em 
parte, e certamente S. Exa. se uti
lizaria dessa prerrogativa constitu
cional para escoim:ar o projeto dos 
defeitos que, porventura, pudessem 
ser assinalados pela sua. Assesso
ria. 

Entre as entidades a serem fede
ralizadas. através de emenda, está 
a Faculdade de Medicina. das Ala· 
goas, errôneamente oferecida ao 
Senado porque sua federalização 
já está assegurada no projeto, no 
art. 3.0 , que assim dispõe : 

"Ficam igua.lmente federali· 
zadas a Faculdade de Ciências 
Econômicas do Ceará, integra
da na Universidade do mesmo 
Estado e a FaC'Uldade de Me· 
dicina. de Alagoas." 

Ouvido o Professor Clóvis Salga
do, Ministro de Educação e Cultu
ra, a respeito do projeto e das 
emendas oferecidas nesta Casa, as-
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sim se expressou S. Exa. com rela
ção à Faculdade de Medicina de, 
Ala,goas: 

"A Faculdade de Medicina 
de Alagoas é um estabelecimen
to de ensino que vem funcio
nando desde o ano de 1951, 
tendo sido os seus cursos reco· 
nhecidos pelo Decreto n.o 
34.394. de 27 de outubro de 
1953". 

Referindo-se à Faculdade ·de Me· 
dicina de Ala,goas e à Faculdade 
de Ciências Econômicas do Ceará, 
S. Exa. declara que ambas mere
cem o amparo do Govêrno Federal 
pelos serviços que prestam. 

Sob o amparo do Govêrno Fede
ral já está a .Faculda.de de Medici
na das Alagoas, atravé·s da inicia
tiva ·que os representantes de meu 
Estado, nesta e na outra Casa, do 
Congresso, adotam todos os anos, 
fazendo inserir na Lei de Meios as 
ínfimas subvenções que vêm asse
gurando o funcionamento, aliás 
precário, daquela Fa.culdade. 

Há a assinalar, Sr. Presidente, 
que embora pequenas essas subven· 
ções, são elas submetidas a regi
me de convênio, aprovado, ao que 
me parece, pelo Sr. Presidente da 
República. Só a,o encerramento do 
exercício, · quando as verbas não 
caem por inteiro no Plano de Eco
nomia, decide o Sr. Ministro da 
Fazenda liberar as ínfimas parce· 
las, que asseguran;t o funcionamen
to da,s escolas superiores criadas 
pela iniciativa . particular em vá
rias Unidades da Federação brasi· 
!eira, as quais, exercendo ação su
pletiva, atendem a uma área, de 
cultura que deve ser preservada e 
ampliada pelo Poder Executivo, 
como apoio do Legislativo Nacio· 
nal. 

Por êsse motivo, Sr. Presidente, 
encaminhando a votação do pro
jeto, ma.is uma vez reconheço os 

. defeitos apontados pelo nobre Se· 
nador João Villasbôas. Poderão, 
no entanto, ser êles corrigidos: a 
rejeição das emendas, quer da Câ· 
mara dos Deputados,. quer do Se· 

nado, a fim de que o projeto, es
coimado dêsses defeitos suba à 
sanção do .Sr. Presidente da, Re· 
pública que, a despeito de tôdas 
as dificuldades que atravessa o 
País, há•de reconhecer que é ne
cessário fomentar, preservar e de
senvolver o ensino superior do Bra
sil, como alta função de cultura 
da própria Na,ção brasileira. (Mui
to bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto. 

O. SR. EZECHIAS DA ROCHA -
(Para encaminhar a votação) -
( *) - Sr. Presidente, está em vo· 
tação projeto de lei, no qual figu. 
ra, como vimos, a federalização da 
Faculdade de Mediéina, de Alagoas. 
A Casa está inteirada de alguns 
defeitos que maculam a proposição. 
Entretanto, não é isso razão para 
que a certos institutos que vêm 
realizando suas fina,Iidades, lhes 
seja negado o prêmio a que fa. 
zem jus, como a Faculdade de 
Alagoas, que está preenchendo 
seus objetivos com aplauso geral. 
Dadas as sua,s instalações, a efi· 
ciência de seu ensino, seu espírito 
de disciplina, a severidade nos exa- · 
mes, é considerada uma escola mo
delar. Aliás, essa é a opinião de 
vários professôres que a visitaram. 

Sr. Presidente, melhor testemu
nho, no ca,so, não poderia haver 
que o próprio Ministro da Educa
ção e Cultura, que, chamado a 
opinar sôbre ela pela Comissão de 
Educação e . Cultura desta Casa 
afirmou que "a Escola de Mediei: 
na de Ala.goas é um estabeleci
mento que merece o maior ampa
re:' do Govêmo Federal, pelos ser
VIços que presta." Ora, Sr. Presi
dente, o melhor amparo que o Go
vêrno Federal poderá dar à Fa
gu~dade de Mediciria de Alagoas 
e JUStamente a sua. federalização, 
que aqui pleiteio, esperando que 
a Gasa dê seu voto favorável ao 
projeto, com o que fará justiça a 
vários institutos de ensino supe· 

("') - Nüo foi revisto pelo orador. 
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rior, tão úteis ao País, como seja 
uma Escola de Medicina, numa. re
gião onde faltam médicos e sobram 
doenças. . · 

Alagoas já deve muito à sua Es
cola, .razão por que deseja e espe
ra a sua federalização. <Muito 
bem. Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Escla.re
ço aos nobres Senadores que foi 
requerida · e concedida preferência 
para votação do projeto, sem pre-
juízo das emendas. . 

Agora, vêm à Mesa inúmeros pe· 
didos de destaque, no sentido da 
rejeição de emendas. 

De acôrdo com o Regimento, vo
taremos os destaques um a. um, 
porque implicam rejeição das par
tes destacadas. Tomarei o cuida
do de os ler à medida que forem 
sendo submetidos ao Plenário. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or
dem) - ( •) - Sr. Presidente, 
v. Exa. acaba de dizer que, de acôr
do com o. Regimento, deverão ser 
vota.dos, em primeiro lugar, os des
taques. Pergunto se é letra expres
sa do Regimento, do contrário, nos 
têrmos do requerimento do nobre 
Senador Filinto Müller, poderíamos 
votar, inicialmente, o projeto, fa· 
cilitando os trabalhos. 

É preliminar, Sr. Presidente; se 
cair o projeto, na primeira vot~ 
ção, os destaques ficarão prejudl· 
ca.dos. <Muito bem). 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- (Pela ordem) - ( •) - Sr. Pre
sidente, não vejo inconveniente no 
processo adotado pela Mesa, na 
forma do Regimento e da tradição 
da casa, para a votação do pro
jeto. 

Ao que entendi, V. Exa. anun
ciou submeteria. ao Plenário, em 
primeiro lugar, o projeto, confor
me requerimento aprovado. Eviden
ciou-se a preferência da proposi· 
ção sôbre as emendas. 

Agora anuncia V. Exa. certo 
número de destaques requeridos 

(*) - Não fot revisto pelo orador. 

para efeito de rejeição de disposi
ções do próprio projeto. 

Tenho para mim que, realmente, 
a ordenação dada por V. Exa. pa.ra 
efeito da votação da matéria, não 
só é a seguida no Senado, como 
não trará inconveniente algum. os 
destaques são para rejeição de nor
mas do projeto, isto é, para rejei
ção de parte, de frações, de expres· 
sões, de têrmos da. própria propo
sição. Aprovados, porventura, os 
destaques, estabelecer-se-la desde 
já a erradicação dessas disposições 
no projeto e, a seguir, êle seria 
votado no que restasse. 

O Sr. Mem de Sá -Permite Vos. 
sa Exa. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Ouço com muita sa.tisfação o 
aparte de Vossa Exc~lência. 

O Sr. Mem de Sá - O destaque 
para rejeição corresponde a uma 
verdadeira emenda. Tanto é as· 
sim que a Emenda n.0 1-C, da Co· 
missão de Educa.ção, consiste na 
supressão do art. 2.0 e de outros, 
o que é um verdadeiro destaque 
para rejeição. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- A explicação que dá o nobre 
Senador Mem de Sá parece-me au. 
têntica. O destâque, em si mes
mo, é uma emenda que determina 
a rejeição de determinados dispo
sitivos do projeto; é emenda que 
amputa., que dilacera, que divide, 
que pa:rte. S. Exa. vê êsse aspecto, 
com tôda a razão. No que não 
vejo inconveniente, é. na norma 
adotada pela Mesa, que correspon
de, inclusive, à tradição da Casa, 
qual a de votar, em primeiro lu
gar, os destaques para rejeição de 
normas do projeto. Porventura 
aceitos os· destaques, a Mesa sub
meterá à aprovação da Casa o pro
jeto, ressalvadas a.s emendas a êle 
oferecidas. 

É ~ que desejava dizer nesta 
oportunidade, Sr. Presidente. (Mui
to bem). 
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O SR. VICTORIN'O FREIRE -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
parece-me estar havendo certa 
confusão no encaminhamento da 
votação. Quando pa.ssei a presidên· 
cia a V. Exa., o projeto já estava 
em votação, ressalvadas as emen
das de acôrdo com a aprovação do 
requerimento do nobre Senador Fi· 
Unto Müller. Ta.nto que, encami
nhando a votação, ocuparam a tri
buna os nobres Senadores João 
Villasbôas, Fernandes Távora, Frei
tas Cavalcanti e Gaspar Velloso. 

O SR. PRESIDENTE - Devo res
ponder a três Questões de Ordem : 
uma, do nobre Senador Mem de 
Sã; outra, do nobre Senador Frei
tas Cavalcanti, que é mais uma co
laboração com a Mesa, quase uma 
resposta à Questão de Ordem for
mulada. pelo nobre Senador Mem 
de Sá; e a terC'eira, do nobre Se
nador Victorino Freire. 

Peço permissão ao nobre Sena
dor Mem de Sã para responder, em 
primeiro lugar, à Questão de Ordem 
levantada pelo nobre Senador Vic
torino Freire. 

Quando S. Exa. passou a presi
dência. da Mesa, estava o projeto 
em votação, mas não havia reque
rimentos de destaque. Apresenta
dos. agora, segue outro curso a vo
tação. 

Ao nobre Senador Mem de Sã 
cumpré à Mesa dizer que não há 
letra expressa do Regimento sôbre 
o assunto; existem. apena.s. a tra
dição e a norma seguida, aliás mui
to sábias. 

A despeito de uma das Questões 
de Ordem, hã. sôbre a Mesa., reque
rimP.nto solicitando seja votado ó 
projeto sem prejuízo dos destaques 
e das emendas. Aprovado o reque
rim<>nto. esta.rãn resolvidas as três 
Questões de Ordem. 

O Sr. 1,0 Secretário vai proceder 
à leitura do requerimento, assina
do pelo nobre Senador João Vlllas
bôas. 

li: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 580, de 1958 

Requeiro seja votado o projeto 
sem prejuízo dos destaques e das 
emendas. 

Sala das Sessões, em 15 de de
zembro de Hl58.- João Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto sem prejuízo das 
emendas e pedidos de destaques. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - (Para encaminhar a vo
tação) - Sr. Presidente, o Senado 
está, na verdade, numa encruzi
lhada difícil para. votar o projeto 
em causa. O assunto foi desperta
do na sessão anterior, em brilhan
te discurso pronunC'iado pelo emi
nente representante do Rio Grande 
do Sul, Senador Mem de Sá. Em 
tôrno dêle, também se manifesta
ram outros colega.s, sobretudo o 
eminente Líder da Minoria, Sena
dor João Villasbôas, que salientou 
o aspecto jurídico-constitucional, 
que aumentava os embaraços jã 
existentes para votação da ma.té'
ria. 

Entendo, Sr. Presidente, que, na 
verdade, é dever da União, dos Es
tados, e dos · municípios, cada um 
em sua esfera, promover e incre
mentar a cultura. Temos, no en
tanto, que receber com nobreza. 
- sobretudo nós das ·Comissões -
a censura que nos foi feita quan
to ao pouC'o cuidado, ao pouco ri
gor com que temos eJÇaminado to
dos . êsses projetos. 

Na verdade, pela discussão, veri
ficam-se que as Comissões peca
ra.m no exame da matéria e, ago. 
ra, nos encontramos na seguinte 
contingência : as emendas que vão 
ser objeto de nossa apreciação, são 
justas umas, e outras evidentemen
te injustas. As que vieram da Câ
mara dos Deputa.dos, Sr. Presiden
te, passaram. por sua vez, naquela 
Casa por tôdas as Comissões Téc
nicas e receberam a aprovação do 
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Plenário. É na,tural que cada um 
dos representantes das Unidades 
da Federação, na Câmara dos 
Deputados, tenha interêsse em ver 
.aprovadas s~as. emendas PE!lo Se
nado. Aqui mumeras ta,mbem fo· 
ram oferecidas; e é natural, igual
mente que cada um dos Senado
res se' empenhe no sentido de vê· 
las aprovadas. · 

Nessa emergência, Sr. Presiden
te, verificado que na. verdade ~á 
muita coisa ferindo a estruturaçao 
natural do ensino, ferindo a lei e 
até dispositivos constitucionais, e 
que nos encontramos além · disso, 
no embaraço moral de atender a 
pretensões de · a.lguns Deputados e 
Senadores e rejeitar a de outros, 
parece-me que a. ~elhor sc;>lução 
seria o Senado reJeitar o proJeto. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Muito bem! 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO- Não haverá, Sr. Presiden
te. qualquer prejuízo para êsses es
tabelecimentos de ensino. 

O Sr. Filinto Müller Muito 
bem! 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Continuariam funcionan
do, produzindo seus efeitos.: for
mando técnicos. A expansao da 
C'Ultura necessária ao País não so
freria prejuízo algum. 

Estamos no fim da legislatura, e, 
naturalmente, aquêles que julga
rem seus projetos de lei verdadei
ramente apoiados em motivos cap_a
zes de justificar a federalizaçao 
da,s escoias, que objetivam, J?O~e
rão voltar com suas propos1çoes 
no início da próxima legislatura. 

A rejeição do projeto coloca _a 
todos nós. Senadores, em posiçao 
menos delicada do Que a de rejei
tarmos umas emendas e aprovar
mos outra,s. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Permite v. Exa. um aparte ? 

O SR. ARGEMlRO DE FIGUEI· 
REDO- Com todo o prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Estou de pleno acôrdo com as con
siderações de V. Exa., que se ins
piram, como era de esperar, em 
razões do mais eleva,do e ~igoroso 
espírito ... 

O Sr. Filinto Müller - Muito 
bem! 

O S1·. Lameira Bittencourt -
. . . e colocam o Senado na sua 
verdadeira função constitucionl!l, 
de acôrdo, aliás, com sua tradiçao 
de órgão revisor do Congresso. De
sejo, apenas, se V. Exa.. me permi- . 
te, a fim de dar mais fôrça, sob 
certo aspecto à argumentação do 
nobre colega, ressalvar que o pro
jeto não passou pelas ilustradas Co
missões desta Ca,sa, pelos seus dou
tos órgãos técnicos, sem sofrer re
paros e objeções. Na Comissão de 
Constituição e Justiça, sofreu a pro
posição várias emendas, eliminan
do os. artigos mais agressiva, notó
ria e acintosamente inconstitucio
nais; na Comissão de Educa,ção e 
Cultura, teve voto vencido do emi
nente colega Senador Mem de Sá; 
e, na própria Comissão de Finan
ças, entre oito ou nove assinatu
ras, três foram lançadas com r~s
trições. :mste o apa.rte que deSeJa
va dar a V. Exa. para mostrar que, 
felizmente, apesar da boa vonta
de, ·aliás compreensível, com que 
acolhemos, nesta Casa., as proposi
ções e emendas, as Comissões téc
nicas não deixaram passar sem re
paros .. o projeto. Realmente, tal 
como está, poder-se-ia chamá-lo um 
"trem de alegria", não fôsse um 
trem de verda,deira tristeza .. Apro
vado que fôsse, sem nenhuma obje
cão ou restrição, sem o Senado 
éumprir o papel de órgão revisor, 
forçoso é reconhecer Que deixaria 
o fato muito mal esta Casa do Con
gresso. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Agradeço o aparte do no
bre Senador Lameira Bittencourt, 
que vem combina,r com as minhas 
alegações, completá-las, dar-lhes 
brilho e melhor fundamento. 
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O Sr. Lameira Bittencourt -
Muito obrigado a Vossa Excelên
cia. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Estas, Sr. Presidente, as 
minhas palavras, proferidas ape
nas no intuito de justificar meu 
voto !COntrário ao projeto e, ao 
mesmo tempo, apresentar o cami
nho hábil no meu entender, para 
uma saída mais justa., mais equi
tativa, na votação do Senado da 
República. (Muito bem). 

O SR. MOURAO VIEIRA 
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, serão bre
ves ars minhas palavras. Sinto·me, 
entretanto, no dever de dizer algo 
a respeito da tramitação do Proje
to de Lei da Câmara, n.0 13, de 
1958. 

·Quem compulsar o Avulso distri
buído, verificará, imediat.amente, 
que a proposição recebeu, na Co
missão de Educação e Cultura, mui
too e diversas objeções. Foi, in
clusive, duas vêzes convertida em 
diligência, para que o Ministério 
da Educação se pronunciasse sô
bre a matéria. 

O constrangimento a que está 
exposto o Plenário é decorrência 
do constrangimento a que estêve 
exposta aquela. Comissão. · 

Somos uma ·Câmara política; te
mos o dever de, em dados momen
tos, nos convertermos_ em Câmara 
técnica. Foi o que ocorreu. Todos 
os colegas da Câmara dos Depu
tados e do Senado nos merecem 
o máximo aca.tamento e respeito. 
Não vemos, no entanto, como se
ria possível a determinada comis
são técnica de qualquer das duas 
casas do Congresso rejeitar tôdas 
as emendas introduzidas no pro
jeto · em deba.te. Aliás tínhamos a 
certeza de que a discussão da ma
téria nos esclareceria melhor. 

Desejo reduzir a responsabilida
de da Comissão de Educação e Cul
tura.; e, a esta altura, firmo-me 
na. opinião de que seria mais acon-

( *) - Ncio foi :revf.çto pelo orador. 

selhável a rejeição total da pro
posição. Como afirmou o nobre Se
nador Argemiro de Figueiredo, 
nada impediria continuassem es
sas instituições a prestar assinala
dos serviços à Nação e à cultura do 
Pa.ís. 

Ao mesmo tempo, dar-se-ia opor
tunidade para que se corrigissem 
os defeitos e erros que porventura 
se encontrem no projeto. 

De minha parte, Sr. Presidente, 
desejaria que tôdas as. escolas nas 
condições propostas fossem fede
ralizada.s· mas êsse é, realmente, 
um ideaÍ inatingível. O Govê~o 
Federal encampar todo o ens!no 
superior seria, talvez, a soluçao; 
com ela, porém, não comungari_a 
eompletamente, porque sou favora
vel à liberdade do ensino. No en
tanto, desejo resolver êsse e outros 
ca.sos. 

o sr. M em de Sá - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Com todo o prazer ! 

O Sr. Mem de Sá - C:t:eio qp.e 
a solução ideal_para o ensll}o nao 
é a federalizaçao. A soluçao que 
corresponderia aos interêsses do 
ensino seria a instituição, pelo Go
vêrno 'Federal, de subvenções a.de
quadas aos estabelecimentos que 
preenchessem as condições ~egais 
para recebê-las. Os que re"!lmssem 
tais condições, seriam substancial
mente amparados, a, fim de pro
porcionare:tp. ensino eficiente. • A 
federalizaçao atende a professores 
e funcionários. O ensino será aten
dido mediante auxílio eficiente 
para um ensino eficienté. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
.li:sse também é meu ponto de vista. 

o Sr. Freitas Cavalcanti - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

O 'SR. MOURAO VmiRA 
Com todo o prazer ! 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Já 
declarei, em discurso esta manhã, 
que considerava solução normal 
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aquela. prevista em lei votada pelo 
Congresso Nacional, isto é, a que 
autoriza a atribuição de uma sub
venção para o. funcionamento de 
escolas superiores de ensino, depois 
de dez anos - creio - de funcio
namento. Essa seria a. solução cer
ta. Vossa Excelência, porém, há 
de convir, e todo o Senado há de 
considerar que o Congresso já fe
deralizou quase todos os estabeleci
mentos de ensino superior, inclu
sive os de Estados opulentos, com 
grandes e poderosos orçamentos. 
As subvenções concedidas através 
da. Lei de Meios da União, para 
auxiliar as escolas dos pequenos 
e grandes Estados, essas são insig
nificantes, ínfimas. 

O Sr. Mem de Sá- Vamos cor
rigir. 

o Sr. Freitas Cavalcanti - Não 
é possível corrigir, a não ser que 
se desfederalizem as universida
des. 

O que o Senado pretende prati
car é uma injustiça com relação a 
certos estabelecimentos de ensino 
superior que estão florescendo nas 
pequenas unidades da Federa.ção. 

O que se verifica é o empobreci
mento crescente, contínuo dos pe
quenos Estados, que não podem pro
ver, inclusive, suas próprias despe
sas normais. Como pretender am
parar os Estados, se se reduz a 
área de expansão da cultura. nacio
nal e dificulta a manutenção de 
institutos de ensino superior, quan
do, em grandes Estados, já foram 
êles federalizados, formando uni
versidades que estão sendo manti
das pela. União Federal ? Essas cir
cunstâncias, realmente relevantes, 
devem ser consideradas por Vossa 
Excelência, como membro da Co
missão de Educação e Cultura e 
velho educador, e pelo próprio Se
nado da República, que vai exer
cer, inclusive nesta vota.ção, a atri
buição especifica de órgão repre
sentativo dos Estados da Federa-· 
ção brasileira. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Como Presidente da Comissão de 
Educação e Cultura, não estou lon
ge de concordar com Vossa Exce-
lência. · 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Vos
sa· Excelência há de concordar in
teiramente comigo. 

O SR. MOURAO VIEIRA 
No entanto, estamos em face de 
um caso concreto : a impossibili
dade de aprovar um projeto não 
digo eivado de erros, mas pa.ssível 
de correções. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MOURAO VIEIRA 
Pois não. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Estou de pleno acôrdo com a opi
nião de V. Exa., aliás a que seria 
de esperar do espírito público e 
do zêlo com que V. Exa. desempe
nha suas funções nesta. Casa. 

O SR. MOURÃO VIEIRA 
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
V. Exa. está se portando com o 
rigor, a exatidão e elevação pró
prios de Presidente da Comissão 
de Educação e Cultura desta Casa.. 
Quero, apenas, acrescentar à bri
lhante argumentação de V. Exa. 
dois pontos : primeiro, é que gran
de parte dessas escolas e estabe
lecimentos de ensino superior já 
é subvencionada.; segundo, que o 
projeto, se aprovado tal como veio 
da Câmara e foi emendado pelo 
Senado, importará criação de cêr
ca de quatrocentos e sessenta luga
res de professôres catedráticos e 
de mais de dois mil lugares de 
funcionários· burocráticos. Enca.
rando o projeto sob êsse aspecto, 
verificamos que pesaria desmesu
radamente sôbre o Erário Público. 
Esquecemo-nos de que não se tra
ta apenas de amparar o ensino su
perior; é necessário ajudar também 
o ensino médio e o ensino primá
rio do Pais. 
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O Sr. Filinto Müller - Muito 
bem! 

O Sr. Freitas Cavalcanti - A 
tolerância de V. Exa. há-de me 
permitir mais um aparte. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Com muito prazer. 

·O Sr. Freitas Cavalcanti - Afir
ma o nobre Senador Lameira Bit
tencourt, Vice-Líder da Maioria, 
que muitas dessa,s escolas já são 
beneficiadas com subvenções. fede
rais. Ninguém o negará. Já o 
afirmei por mais de uma vez. ES· 
sas subvenções são, porém, ínfimas, 
da ordem de um a dois milhões 
de cruzeiros por ano, sujeitas a 
convênios celebrados entre o Mi· 
nistério da Educação e CUltura, e 
as Administrações das referidas es
colas e, quase sempre, incluídas no 
plano de economia. do Poder Exe
cutivo. Há, . ainda, a acentuar o 
seguinte : o nobre Vice-Líder da 
Maioria, fala de suas apreensões 
com relação às despesas que o pro
jeto traz para a União. Ai deve 
ser considerado o aspecto realmen
te importante do funcionamento 
do próprio Senado Federal. O Se· 
nado, como todos sabem, é Câma
ra revisora,. Ao projeto vindo da 
Câmara, o Senado ofereceu· várias 
emendas; mas o anteprojeto go
vernamental teve a colaboração de 
um Deputado. Creio que a oportu~ 
nidade . certa para, corrigir a pro
posição dos defeitos ·apontados, ora 
de inconstitucionalidade, ora de li· 
beralidade de despesas, seria quan
do do seu exame· pelas Comissões 
técnicas da Ca.sa, especialmente 
pela Comissão de Finanças. 

:G:ste o aparte que desejava dar. 
a V. Exa., à margem da brilhante 
intervenção do nobre Vice-Líder da 
Maioria, Sena,dor Lameira Bitten-
court. · 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Comunico ao 
nobre orador que está a terminar 
o tempo de que dispõe. 

O SR. MOURAO V,IEIRA -
Vou C'oncluir, Sr. Presidente. Que
ro apenas agradecer as interven
ções, tanto do Vice-Líder da Maio
ria,, meu· eminente amigo Senador 
Lameira Bittencourt, que, com da
dos irrefutáveis e cifras aritméti
cas, me convenceu de que está com 
a razão, como do nobre represen
tante das Alagoas, Senador Frei
tas Cavalcanti a quem me liga,m 
laÇos de fraternal amizade. 

Sr. Presidente, desejaria ver am
paradas não só a Faculda,de de 
Medicina mas outras Falruldades 
do seu Estado como do meu, real
mente desassistidas, mas isso não 
é possível no momento, porque es
tou convencido de que devemos me
lhor pensar sôbre os destinos des. 
sas Escolas e, principalmente, evi
tar a avalanche de federalizações 
tão prejudiciais, na hora presente, 
ao Pais. (Muito bem). 

O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, quero escla.
recer meu pensamento e, ao mes
mo tempo, contraditar o ilustre 
ViC'e-Líder da Maioria, Senador La
meira Bittencourt, para comple
mentar, assim os argumentos do 
Senador Freitas CavalC"anti, ao 
apartear o nobre representante do 
Amazonas, Senador Mourão Vieira. 

N'ão se falou, nesta· Casa, em 
dispender maiores recursos com o 
ensino primário e a,bandonar o en
sino superior. Por fôrça ·. da Cons
tituição cabe ao Govêrno Federal 
amparar o· ensino superior e aos 
governos Estaduais, o· ensino pri
mário. Assim, não se deve dizer, 
aqui, que a União precisa dar ma,ior 
amparo :ao· ensino primário, porque 
não ·é de sua competência, por .fôr
ça da Constituição Federal. Dei
xemos o argumento à margem .. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Não foi o que afirmei. V. Exa. atri
buiu-me pensamento que não emiti. 

("') -:- Não fOi revi., to pelo orador. 
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O SR. GASPAR VELLOSO -
Folgo em saber que V. Exa. não 
teve êsse pensrunento. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
E eu folgo em verificar que Vossa 
Excelência retifiC'ou a interpreta
ção. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Nessas condições -. repito - o ar
gumento não pode prevalecer no 
julgamento a que o Senado é cha
mado neste instante. 

O Sr. Mem de Sá - Perdão ! 
Tem de prevalecer. Lembro a Vos
sa Excelência que, sem contar as 
dezenove Faculdades consta.ntes 
do projeto, o Ministério da Educa
ção já despende metade do seu 
Orçamento com o Ensino Superior. 

O Sr. Mem de Sá- Não é. 

O SR. GASPAR VELLOSO 
Porque essa é sua· função precípua. 
Os Ensinos Primário e Secundário, 
são atribuição do Estado. É suple
tiva a ação da União. 

O. Sr. Mem de Sá - O Ensino 
Secundário, não. 

O SR. ·GASPAR VELLOSO -
Quase todo. Os Ginásios são man
tidos, pelos Estados. A adminis
tração técnica compete à União, 
mas quem paga é o Estado. 

O Sr. Mem de Sá- Com o Ensi
no Técnico, o Ministério não des
pende nem meio por cento de SUfl 
receita. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Pela delimitação da sistemática 
constitucional, cabe à União fazer 
a cúpula., projetar, . organizar, dar 
diretriz e atender à sua grande ne
C'essidade, que é a formação das 
elites dirigentes. 

o Sr. Freitas Cavalcanti - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
ouvirei V. Exa., assim que concluir 
a resposta. que desejava dar ao Se
nador Mourão Vieira. 

Outro argumento que não deve 
prevalecer de maneira nenhum~ 
no julgamento a que o Senado e 
chamado, é o de qu~ a União pode 
subvencionar, por via orçamentá
ria, a,s Escolas Superiores. 

Todos os Senadores sabemos as 
cotas que cabem a cada um de 
nós no Orçamento . do Ministério 
da Educação, em relação às Esco
las de ciC'lo superior : vão elas, 
a oitocentos mil cruzeiros anual
mente e são extra.ordinárias. Des
tinam-se, única e exclusivamente, 
a material. 

Pergunto se uma Escola Supe
rior nascente em cidade com ele
mentos humanos capazes de for
marem uma elite, em Ciência, Ar
tes, Medicina, Direito, Agricultura 
ou em Quimic'a., pode movimentar
se com uma verba extraordinária 
de oitocentos mil cruzeiros anuais, 
aplicados· especialmente em mate
rial. 

Assim sendo, Sr. Presidente, êsse 
argumento também não deve pre
valecer. 

O Sr. Mem de Sá - V. Exa. está 
enganado. 

O SR. GASPAR .VELLOSO -
Não estou. 

o Sr. Mourão Vieira - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. 'GASPAR VELLOSO -
Pois não. 

o Sr. Mourão Vieira - Quando 
concordei com o Senador Mem de 
Sá quanto ao regime de subven
ção, não. me referia à minguada 
subvenção a que temos direito. Re
feri-me a um ·processo novo. 

O Sr. Filinto Müller - Eviden
temente. 

O Sr. Mem de Sá - Seria uma 
lei especifica. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Sim, a uma lei que devemos fazer. 
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O Sr. Freitas Cavalcanti - Vos· 
sa Excelência está enganado; a 
lei já existe. 

O Sr. Daniel Krieger - Concede 
ela dois milhões e quinhentos mil 
cruzeiros. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Aos estabelecimentos que contarem 
dez anos ·''de funcionamento e sob 
fiscalização do Govêmo Federal. 

O Sr. Daniel Krieger - Dez anos 
é condição pa.ra a federalização. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
A condição para a federalização é 
de vinte anos. 

O Sr. Mem de Sá- V. Exa. está 
enganado. Já: existe proposição 
que modifica a lei citada por Vos
sa Excelência. Veio da Câmara 
dos Deputa.dos, foi emendada no 
Senado e voltou à outra Casa do 
Congresso. 

O SR. GASPAR VELLOSO 
A lei que cito e que exige dez anos 
de reconhecimento para subvenção 
de dois milhões e quinhentos mil 
cruzeiros, está em plena vacâneia. 

O Sr. Mem de Sá - É muito 
curioso! 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Posso asseverá-lo a V. Exa., porque, 
na qualidade de representante de 
meu Estado, solicitei essa subven
ção pára a Escola. ·de Música e Be· 
la.s Artes do Paraná e não a con
segui. Faltavam quatro meses pa
ra completar os dez anos necessá
rios à federalização da Escola. 

O Sr. Mem de Sá- É claro que 
está em vigor, mas em processo 
de modificação. · 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Muito obrigado a Vossa Excelên
cia.. 

· Sr. Presidente, vou concluir. 
Os dois argumentos não me pa

recem justos. O terceiro é o das 
possibilidades do Erário. Melhor do 

que nós, deve o Executivo saber 
de quanto dispõe, quando, em men
sagem, pede a federalização de uma 
Escola. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto, sem prejuízo das 
emendas e dos destaques. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar·se sen. 
ta.dos. (Pausa) . 

Está rejeitado. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
(Pela ordem) -Sr. Presidente, re
queiro verificação de votação. 

O SR. GOMES DE OLIVEffiA -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, não estou, em verdade, de 
acôrdo eom o projeto, no seu todo, 
mas me parece que há providên· 
cias, como a federa.lização da Fa· 
culdade de Medicina de Aiagoas, 
que merecem o apoio do Senado. 

Dentro dêsse ponto de vista, in· 
dagaria de V. Exa. se há requeri
mentos de destaque para aprova
ção do dispositivo referente a, umas 
Faculdades e rejeição de outros. 

Desejo êsse esclarecimento para 
que possa votar conscientemente, 
pois estou de acôrdo com o proje- · 
to reservando-me o direito de votar 
contra determinados artigos. (Mui· 
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Há emen· 
das e há pedidos de destaque, pa
ra rejeição. Referem-se os desta
ques a. determinados itens que, no 
entender dos Senhores Senadores 
signatários dos requerimentos, de
vem ser excluídos do projeto. No 
momento, está-se votando o proje
to, sem prejuízo dos· desta.ques re· 
queridos. ~stes não serão preju
dicados se rejeitado o projeto. 

O SR. GOMES DE OLIVEffiA -
Obrigado a V. Exa., Sr. Presidente. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI·
(PeZa ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, estou seguro, a despeito de 
certas restrições do eminente repre-

(*) .- Não fot revisto pelo orador. 
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sentante baiano, meu amigo, Sena
dor Lima Teixeira., de que o pro
cesso de votação elétrica é per· 
feito. 

Assim, não estou, de todo, para 
sufragar a opinião de S. Exa. com 
relação às deficiênC'ias do sistema 
mecânico; mas, se não represen
tasse impertinência, permito-me -
creio que com fundamento em Re
solução desta Casa, - solicitar da 
Mesa a votação pelo sistema sim-
bólico. . , 

Ao que me parece, no Reglmen
to há dispositivo que assegura a 
qualquer Senador solicitar essa pro
vidência. (Muito bem). 

O · SR. PRESIDENTE - É, real
mente, um direito que assiste aos 
Sena.dores. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or
dem) - Sr. Presidente, há prece
dente que mostra a impossibilida
de de se conseguir o objetivado pe
lo nobre Senador Freitas Caval
canti .. 

Há dias, foi requerida, pelo no
bre Senador Lima Teixeira, a vo
tação simbólica. Submetido seu 
requerimento a.o Plenário e aprova
do, requereu, então, o ilustre Se· 
nado r João Villasbôas verificação 
da votação, que teve de ser feita 
pelo processo mecânico. Recaímos 
na situação que se procurou evitar. 
(Muito bem). 

O SR. FREITAS CA V:ALCANTI -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, de
sisto do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se· 
nador Freitas Cavalcanti desiste 
do requerimento. A votação será 
pelo processo mecânico. 

Votarão "Sim:", os Senhores Se
nàdores que aprovam o projeto, 
sem prejuízo dos destaques e das 
emendas; e "Não", os que o rejei
tam. 

Passa-se à votação. (Pausa). 

Votaram contra o projeto 20 Se· 
nhores Senadores, e a fa.vor 12. O 

projeto está rejeitado. Ficam pre· 
judiC'adas as emendas e os pedidos 
de destaques. 

É o seguinte o projeto re
jeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 13, de 1958 

(N.o 2.544, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Transforma em Estabeleci
mento Federal de Ensino Su
perior a Escola de Química da 
Universidade do Paraná; te· 
deraliza a Faculdade de Ciên
cias Econômicas do Ceará e a 
Faculdade de Medicina de Ala
goas; cria .a Escola de Quími
ca da Universidade da Bahia, 
a Faculdade de Orkntologia e 
o Instituto . de Pesquisas Bio
químicas; e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta. : 

Art. 1.o É transformada em es
tabelecimento federal de ensino 
superior, integrada na Universida
de do Paraná, a Escola de Quími· 
ca da mesma Universida.de, incluí
da na categoria de estabelecimen
to subvencionado pela União, nos 
têrmos do art. 17 da Lei n.0 1.254, 
de 4 de dezembro de 1950. 

Art. 2.o Passa a integrar a Uni
versidade do Pa.raná, com a auto. 
nomia própria dos cursos ali já 
existentes, a Escola Téenica de Co· 
mércio, fundada em 1942, que des
de sua instalação funciona anexa 
à Faculdade de Direito daquela. 
Universidade. 

Art. 3.° Ficam igualmente fede
ralizadas a :Faculdade de Ciências 
Econômicas do Ceará integrada 
na Universidade do mesmo Es
tado e a FaC'Uldade de Medicina 
de Alagoas. 

Art. 4.o São, ainda, criadas a 
Escola de Química da, Universida
de da Baihia, a Faculdade de Odon-
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tologia e o Instituto de Pesquisas 
Bioquímicas, com sede em Santa 
Maria, integrados n8l Universidade 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 5.0 São incorporados ao 
Patrimônio N'acional, independen
temente de qualquer indenização, 
mediante inventário e escritura 
pública, todos os bens móveis e 
imóveis e -os direitos dos estabele
cimentos de ensino de que trata 
a presente lei. 

Art. 6.0 É 8lSSegurado o aprovei
tamento no serviço público federal, 
a partir da publicação desta lei, 
do pessoal dos · estabeleC'imentos 
ora federalizados, nas seguintes 
condições: 

I - Os professôres catedráticos, 
no Quadro Permanente do Minis
tério da Educàção e Cultura, con
tando-se o tempo de serviço para 
efeito de disponibilidade, aposenta
doria e gratificação de magistério. 

n - Os auxiliares de ensino e 
mais ·servidores, na forma da Lei 
n.o 2.403, de 13 de j8lneiro de 1955, 
contando-se o tempo de serviço pa
ra todos os efeitos do art. 192, da 
Constituição li'ederal. 

§ 1.0 Para os efeitos dêste arti
go os estabelecimentos de que tra
ta esta lei, apresentarão ao Mjnis
tério da Educação e Cultur8l a re
lação dos professôres e ·servidores, 
especificando, acêrca . de C'ada um, 
a forma de investidura, natureza 
dos serviços que desempenham a 
data da nome81Ção ou admissão. 

§ 2.o· Os professôres não admi
tidos . em caráter efetivo, na forma 
da legislação federal do ensino su
perior, poderão ser aproveitados in
terinamente pelo prazo de 3 (três) 
anos. 

§ 3.0 Pelo· prazo de 3 (três) 
anos é assegura.do o lecionamento 
das atuais disciplinas, excedentes 
das cátedras criadas nesta lei por 
professôres interinos. 

§ 4.0 Qualquer desdobr8lmento 
do atual currículo deverá prever 
a agregação d8l nova disciplina a 
uma cátedra. 

§ 5.o Serão expedidos pelas au
toridades competentes os títulos de 

nomeação decorrentes do aproveita
mento determinado neste artigo. 

Art. 7.o Para o cumprimento do 
disposto nesta lei, são criados, no 
Qu8ldro Permanente do Ministério 
da Educação e Cultura, os seguin
tes cargos·: 

a) Escola de Química da Uni
versidade do Paraná : 

25 Professor Catedrático -. pa
drão O. 

.1 Diretor - Função gratifica
da - FG-1. 

1 Secretário - FG-3. 
1 Chefe de Portari8l- FG-7. 

25 Assistente padrão K. 
2 Ofictal Administrativo- clas

se H. 
1 Bibliotecário Auxiliar - clas

se E. 
5 Datilógrafo - classe D. 
2 . Inspetor de Alunos - clas

se E. 
16 Instrutor - padrão I. 
2 Laboratorista - cl8l5se G. 

. 6 Servente - classe A. 
b) Escola Técnica de Comércio, 

anexa à Faculdade de Direito da 
Universidade do Paraná : 

23 Professor - padrão O. 
1 Diretor - FG-1. 
1 Secretário - FG-3. 
1 Chefe de Portari8l- FG-7. 

c) . Escola de·· Química, da Uni-
versidade da Bahia : 

12 Professor - padrão O. 
12 Assistente - padrão K. 
12 Instrutor - padrão I. 
1 Diretor - FG-1. 
1 Secretário - FG-3. 
1 Chefe de Portaria- FG-7. 

Parágrafo único. As funções 
gratificadas de Secretário e Chefe 
de. Port8lria poderão ser exercidas 
por extranumerários .. · 

Art. 8.0 A Administração .da Es
cola Técnica de Comércio reger-se-á 
pelo esta tuido no art. 40 e seguin
tes do Decreto n.0 30.733, de 7 ·de 
abril de 1952, que aprovou o Esta
tuto da Universid8lde do Paraná .. 

Art. 9.0 Para atender às despe
sas decorrentes da execução desta 
lei, é o ·Poder Executivo autoriza
do a abrir, pelo Ministério da Edu
C'ação e Cultura os seguintes cré
ditos : 
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1). Escola de Química da Uni
versidade do Paraná : Cruzeiros 
13.677.200,00 (treze milhões, seis
centos e setenta e sete mil e du
zentos cruzeiros) sendo : 

PessoaJ. Permanente - Cruzeiros 
11.545.200,00. 

Funções gratificadas - Cruzei
ros 132.000,00. 

Material - Cr$ 1.700.000,00. 
Serviços de terceiros e encargos 

diversos - Cr$ 300.000,00. . 
2) Escola Técnica de Comércio 

da Faculdade de Direito da Uni
versidade do Paraná : - Cruzei
ros 8.211.400,00 (oito milhões, du
zentos e onze mil e quatrocentos 
cruzeiros) , sendo : : 

Pessoal Permanente - Cruzeiros 
7 .929.400,00. 

Funções gra,tificadas - Cruzei
ros 132.000,00. 

Serviços de terceiros e encargos 
diversos - Cr$ 150.000,00. 

3) Escola de Química da Uni
versidade da Bahia - Cruzeiros 
5.754.000,00 (cinco milhões, setecen
tos e cinqüenta e quatro mil .cru
zeiros) sendo : 

:E>essoal Permanente - Cruzeiros 
5.472.000,00. 

Funções gratificadas - Cruzei
ros . 132.000,00. 

. Serviços de terceiros e encargos 
diversos - Cr$ 150.000,00. 
· Parágrafo únic·o. A ,pa,rtir da vi

gência do crédito especial de que 
trata êste artigo será revogada a 
subvenção anual de Cr$ 3.500.000,00 
(três milhões e quinhentos mil cru
zeiros) consignada no Orçamento 
Geral da união à Escola de Qui
mica, por fôrça da Lei n.0 2.559, de 
12 de agôsto de 1955. 

Art. 10. Para atender às despe
sas decorrentes da execução desta 
lei, o Orçamento Geral da União 
consignará as dotações necessárias, 
sendo Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de cTuzeiros), no mínimo, a 
destinada aos enca,rgos de manu
tenção, obras, equipamento, aquisi
ção ou desapropriação de imóveis, 
do Instituto de Pesquisas Bioquí
micas de Santa Maria. 

Art. 11. Dentro de 120 (cento e 
vinte). dias, contados da data da, 

publicação desta lei, a Escola de 
Química submeterá ao Conselho 
Universitário da Universidade do 
Paraná, o projeto do seu novo Re· 
gimento, regulando-se até sua a,pro
vação, pelo atual Regimento apro
vado pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 N'o mesmo prazo a Escola 
de Química da B.ahia e a Faculda
de de Medicina, de Santa Maria 
submeterão aos respectivos Conse
lhos Universitários as . alterações 
correspondentes ao functonamento 
da Escola e o regimento próprio do 
Instituto de Pesquisas Bioquímicas. 

§ 2.0 Dentro de igual prazo, .o 
Poder Executivo enviará mensagem 
ao Congresso NaiCional propondo 
as medidas necessárias à efetiva
ção da providência de que tratam 
os arts. 3.o e 4.0 , inclusive a cria
ção de funções e cargos adminis· 
trativos e de professôres correspon
dent-es aos atualmente existentes 
nos referidos esta,belectmentos de 
ensino, nos têrmos do art. 6.o. 

Art. 12. A expedição dos atos re
feridos no § 5.o do' art. s.o depende 
da efetivação de tôdas as medi
das constantes do art. 5.0. 

Art. 13. São concedidas anual
mente as seguintes subvenções: 

a) Cr$ 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de cruzeiros) ao Departamen
to de Física, da Faculdade de Filo
sofia, Ciências .e Letras da Univer
sidade de São Paulo, para a am
pliação de suas instalações e · tra
balhos de pesquisas; 

b) Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de cruzeiros) ao Instituto de 
Física, Teórica, de São Paulo, para 
o . desenvolvimento de seus objeti
vos, ficando revogada a Lei n.o 
3.095, de 30 de janeiro de 1957; 

C') Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros) à Associação de Ama
dores de Astronomia de São Paulo, 
com sede na Capital de São Paulo, 
para o desenvolvimento de seus 
objetivos. 

Parágrafo único. As entidades 
beneficiária,s prestarão contas, 
anualmente, dos auxílios recebidos, 
suspendendo-se os respectivos paga
mentos sempre que esta obrigação 
não seja cumprida. · 
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Art. 14. Aos Professôres Cate
dráticos efetivos ou vitalícios por 
fôrça do art. 15 e parágrafos com
binados com o art. 48 e seu pará
gra.fo 2.0 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição do Es
tado do Ceará, de 13 de junho de 
1947, será ap!ic·ada pelo Ministério 
da Educaçã0 e Cultura a jurispru
dência firmada pelo Conselho Na· 
cional de Educação no Pa.recer n.0 

443, constante do Processo n.0 

94.374-51 PR que trata das provi
dências complementares à federa
lização da Faculdade de Farmácia 
e Odontologia do Ceará. 

Art. 15. Esta lei entra.rá em vi
gor na data de sua publicação, fi
cando revogadas, expressamente, a 
Lei n.O 5.559, de 12 de agôsto de 
1955, e mais disposições em con
trário. 

São as seguintes as emendas 
prejudicadas : 

N.0 1 
Acrescente-se onde convier: 

Art. . . É cria.da na cidade de 
S. Luiz, capital do Estado do Ma
ranhão, a Faculdade de . Ciências 
Económicas. 

N.o l-C 

Suprima-se .: 

a) o art. 2.o; 

b) o item b do art. 7.0 ; 

c) o art. 8.o; 
d) o item 2.0 do art. 9.o. 

N.O 2 

Onde convier : 

Art. . . É criada, no Ministério 
da. Educação e Cultura, Diretoria 
do Ensino Superior, a Faculdade 
de Medicina· do Maranhão, em São 
Luiz, cabendo ao Poder Executivo 
enviar mensagem dentro de 60 (ses
senta) dias, propondo:a criação dos 
cargos e demais providências. 

N.0 3 

Inclua-se no art. 3.0 do projeto 
a Faculdade de Ciências Políticas 
e Econômicas do Rio de Janeiro, 
mantida pela Academia de Comér
cio do Rio de Janeiro. 

N.0 4 

Onde convier : 

Art. . . É tomada federal a Far 
culdade de Medicina do Triângulo 
Mineiro, Uberaba, a que se refere 
o Decreto n.0 35.249, de 24 de mar
ço de 1954, cumprindo ao Poder 
Executivo enviar mensagem pro
pondo as providências para efeti
vação da. medida. 

N.0 5 

Federaliza a Universidade 
Rural de Minas Gerais. 

Art. 1.0 A Universidade Rural 
do Estado de Minas Gerais, insti
tuição de ensino superior, subven
cionada pelo Govêmo Federa,!, nos 
têrmos da. Lei n.0 2.470, de 18 de 
abril de 1955, e cujos fins estão fi
xados na Lei n.0 272, de 13 de ·no
vembro de 1948, do Govêrno do Es
tado de Minas Gerais, fica trans
formada em Estabelecimento man
tido pela União,· passando a deno
minar-se Universidade Rura.l de 
Minas Gerais. · · 

§ 1.0 As unidades que consti
tuem a Universidade Rural de Mi
nas Gerais, que são as a tu ais, pas
sarão a denominar-se : 

a) Reitoria; 
b) Escola Superior de Agri

cultura; 
c) Faculdade de Veterinária; 
d) Escola Superior de Ciências 

Domésticas; 
e) Instituto de Espedalização 

para Pós-Graduados; 
f) Instituto de Experimenta,ção 

e Pesquisas; 
g) Serviço de Extensão. 
§ 2.0 A Universidade Rural de 

Minas Gerais continua com sede 
na cidade de Viçosa, Estado de Mi· 
nas Gerais, salvo a Faculdade . de 
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Veterinária, cuja. sede é na cidade 
de Belo Horizonte, Capital do Es· 
tado de Minas Gerais. 

§ 3.0 Anexa à Universidade Ru
ral de Minas Gerais funcionará a 
Esc·ola Média de Agricultura de 
Florestal, com sede no distrito de 
Floresta.!, Município de Pará de Mi· 
nas, Estado de Minas Gerais, que 
à mesma foi transferida pela Lei 
n.o 1.360, do Govêrno do Estado de 
Minas Gerais. 

§ 4.o A Escola Superior _de Ciên
cias Domésticas, além de seu curso 
superior, poderá manter outros 
cursos de graus diferentes. 

§ 5.o Tôdas a:s Escolas que per
tencem à Universidade Rural de 
Minas Gerais poderão manter 
cursos que possibilitem acesso aos 
seus respectivos cursos superiores. 

Art. 2.0 A Universidade Rural 
de Minas Gerais fica, assim, cons
tituída como pessoa jurídica que 
continuará em pleno gôzo de sua. 
autonomia didática, administrati
va,· financeira e disciplinar. 

Art. 3.o Como entidade autôno
ma, a Universidade Rural de Mi
nas Gerais continua.rá · assumindo 
tôdas as responsabilidades decor
rentes dos contratos, ajustes e con
vênios que houver celebrado até o 
oresente momento. 
- Art. 4.0 Os atuais patrimônios 
da Universidade, das Escolas, dos 
Institutos e do Serviço, inclusive 
os da Escola. Média de Agricultu
ra de Florestal, constituídos por 
imóveis, semoventes, oficinas, la
boratórios, gabinetes, usinas, cultu
ras, material de ensino, bibliote
cas e títulos de dívida pública con
tinuarão a lhes pertencer e a ser 
pela Universidade livremente admi
nistrados. 

§ 1.0 Quaisquer rendas da Uni
versidade ou de suas unidades, bem 
como o produto da alienação de 
imóveis pertencentes a quaisquer 
delas, somente poderão ser empre
gados no plano de desenvolvimen
to da Universidade e da.s suas uni
dades, para incentivo à pesquisa, 
à experimentação, enfim, à difusão 
da cultura cientifica e aperfeiçoa-

mento da técnica, . mediante deli
beração do Conselho Universitário. 

§ 2.o Independentemente do d_!s
posto no parágrafo anterior, serao 
consignadas no Orçamento da 
União as dotações que para os 
mesmbs fins forem destinadas à 
Universidade e às suas Unidades. 

Art. 5.o São criados no quadro 
permanente do MinistéTi<;> da. Edu
cação e Cultura os segumtes car
gos: 

1 Reitor em comissão - cc-2; 
5 Diretores em Comissão 

CC-4· 
1 Diretor em Comissão- CC-6; 
1 Chefe de Serviço em Comis

são - CC-4; 
66 Professôres Catedráticos 

padrão O; 
10 Professôres Catedráticos 

padrão M; ~ 
1 Contador - padrao N; 
3 Contadores - padrão H; 
8 ContadoTes - padrão I; 
1 Oficial Administrativo - pa-

drão N; . 
3 Oficiais Administra-tivos 

padrão M; 
4 Oficiais Administrativos 

padrão L; 
8 Oficiais Administrativos 

padrão I; 
4 Oficiais Administrativos 

padrão H; 
9 Oficiais ··Administrativos 

padrão G; 
15 Oficiais Administrativos 

padrão F; 
18 Oficiais Administra.tivos 
· padrão E; . ~ 
3 Bibliotecários - padrao L; 
1 Bibliotecário - padrão K; 
1 Almoxarife - padrão J; 
7 Almoxarifes - padrão F'- . 

";;: 

Art. 6.o São criadas no quadro 
permanente do Ministério da Edu
cação ·e Cultura : 

1 função gratificada de Secretá-
rio FG-3; · 

7 funções gri:btificadas de Secre
tário FG-4; 

1 função gratificada de Chefe 
de Contadoria, símbolo FG-3; 

6 funções gratificadas de Chefe 
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de Contadoria, símbolo FG-4; 
29 funções gratificadas de Chefe 

de Contadoria, símbolo FG-4; 
29 funções gratificadas de Che

fe de Departamento, símbo-
lo FG-3; . 

6 funções gra.tificadas de Che· 
fe de 'Depa.rtamento, símbolo 
FG-4; . 

5 funções gratificadas de Che
fe de Portaria, símbolo FG-5; 

10 funções gratificadas de Assis
.· tente de Diretoria, símbolo 

FG-3. 
Art. 4.o São criados no ·quadro 

de extranumerários mensalistas do 
Ministério da Educação e Cultura. 
os seguintes c~rgóS : 

45 Professôres Adjuntos, referên-
cia 29; · 

50 Professôres Assistentes, refe
rência 28; 

51 Instrútores de Ensino, refe-
rência 27; 

1 Capelão; referência 28; 
1 Enfermeiro, referência 23; 
7 Enfermeiros, referência 22; 
5 Porteiros, referência 24; 
8 Serventes, referência 21; 

ll Serventes, referência 20; 
15 Serventes, r~ferência 19; 
22 Serventes, referência 18; 
15 Serventes, referênCia 17; 
2 Auxiliares de Labora.tório, re-

ferência 21; · 
2 Auxiliares de Laboratório, re

ferência 20; . 
2 Auxiliares de Laboratório; re-

ferência 19; · · 
15 Auxiliares de Laboratório·, re
.. ferência' 18; 
12".Auxiliares de Labora.tório, re

ferência 17; 
4 Motoristas, referência 22; 

10 Motoristas, referência 21; 
4 Motoristas, referência 20; 

10 Motoristas, referência 19; 
6 Professõres Primários, ·refe

rência 22; 
•8 Professôres · Primários, refe· 

rência 21: 
·3 Práticos Rurais, referência 22; 
3 Práticos Rurais, referência 21; 
4 Práticos Rurais, referência. 20; 
8 Práticos Rurais, referência 19; 
. 3 Nutricionistas, referência 19; 

2 Instrutores de Esporte, refe
rência 28; 

5 Instrutores de Esporte, refe
rência 27; 

6 Extensionistas Rurais, refe
rência 30; 

4 Supervisores Regionais, refe
rência 29; 

12 Supervisores Locais, referên
cia 28; 

3 Fotógrafos, referência 22; 
50 Técnicos de Experimentação, 

referência 29; 
25 Técnicos de Experimenta.ção, 

referência 28; 
20 Técnicos .de Experimentação, 

referência 27; 
30 Técnicos de Experimentação, 

referência 26; 
22 Vigias, referência 19; 
14. Datilógrafos, referência 21;. 
14 Datilógrafos, referência 20; 
14 Datilógrafos, referência 19; 
14 Escriturários, referência 21; 
14 Escriturários, referência 20; 
14 Escriturários, referência. 19; 
22 Oficiais Administrativos, refe-

rência 20; 
22 . Oficiais Administrativos, re-

·ferência 19; . 
26 Oficiais Administrativos re-

ferência 18;. 
3 . Artífices, referência 25; 
3 Artífices, referência 24; 
4 Artífices, referência 23; 
4 Artífices, referência 22; 
5 Artífices, referência 21; 
6 Artífices, referência 20; 

14- ArtífiC'es, referência 19; 
3 Técnicos. Agrícolas, referên

cia 25; 
'6 Técnicos Agrícolas, :referên

cia 24; 
3 Técnicos · Agrícolas, referên-

cia. 23; · 
9 TécniC'os Agrícolas, referên

cia ·22; 
8 Técnicos Agrícolas, referên-

cia 21; 
1 Médico, referência 30; 
3 Médicos, referência 29; 
1 Médico, referência· 28; 
2 Dentistas, referência 29; 
2 Dentistas, referência 28; 
1 Farmacêutico, referência 29; 

.1 Farmacêutico,· referência 28 . 
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Art. 8.0 Ao pessoal permanente 
serão expedidos Decretos. de No
meação e ao pessoal extranumerá
rio mensalista serão expedidos· pelo 
Reitor títulos de admissão, feita 
a respectiva averbação no Ministé
rio d81 Educação e Cultura. 

Art. 9. 0 Para a execução do dis
posto no art. 1.0 , ficam abertos os 
seguintes créditos, nos encargos ge
rais do Ministério da Educação e 
Cultura: 

1.5.04 
1.5.05 
1.5.06 
1.5.07 
1.5.11 
1.5.12 
1.5.13 
1.5.14 
1.6.01 
1.6.03 
1.6.04 
1.6.05 
1.6.07 
1.6.11 
1.6.13 
1.6.14 
1.6.17 
1.6.23 

............ 

............ 

............ 

............ 

. .......... . 

Cr$ 

3oo.ooo;oo 
260~000;00 
200 ~ 000,00' 

1. 750.000,00. 
380.000,00 
720·.000,00 
980.000,00. 

Verba 1.0.00 :. 

........ ·-· ... 
••••• o. o. o. o 

• o o •••• o • o •• 

...... o o ••• o o • 

............ 
•••• o ••••• o • 

•••••••• o o ••• 

••••• o • o •••• 

••••••• o • o •• 

•• o o o •••• o o o 

••• o •• o o o ••• 

•• o o •••••••• 

• • • • • o o o ••• o 

••• o •• o ••••• 

• o ••• o o o o ••• 

•. • •••• o o •••• 

•••• o • o o •• o o 

o o o ••••••••• 

o o • o • o • o o • o o 

o o • o • o •• o o o • 

o •••• o • o • ' •••. 

• ' •••• o • o •• o • 

• o •••••• o o •• 

••• o •• o • o o •• 

o o •••. o •• o o •• 

o o •• o •••• o •• 

••• o o ••• o o •• 

• o • o •••• o ••• 

• o • o o o • o o o •• 

•• o ••••• o ••• 

1.1.01 
1.1.04 
1.1.05 
1.1.06 
1.1.10 
1.1.11 
1.1.13' 
1.1.14 
1.1.15 
1.1.16 
1.1.20 
1.1.23 
1.1.26 
1.1.27 
1.3.01 
1.3.02 
1.3.03 
1.3.04 
1.3.05 
1.3.06 
1.3'.07 
1.3.08 
1.3.10 
1.3.11 
1.3.12 
1.3.13 
1.3.14 
1.4.01 
1.4.03 
1.4.04 
1.4.05 
1.4.06 
1.4.08 
1.4.0·9 
1.4.10 
1.4.11 
1.4.12 
1.4.13 
1.5.01 
1.5.02 
L5.03 

•••• o o o o o o • o 

o • o • o •• o ••• o 

•• o •• o ••• o • o 

o o •••• o o o •• o 

o • o •••••• o •• 

o o •••••••••• 

••• o o ••••• o. 

• o ••••• o o • o o 

o ••••• o •• o •• 

............ ............ 

Cr$ 

27.531.520,00 
76-641.840,00 
14.343.360,00 

482.000,00 
1.260.000,00 
1. 680. 000,00 
3. 846. 760,00 
5. 728.380,30 
2. 838. 000,00 

684.000,00 
880.000,00 

4.89L857,60 
984.000,00 

40. 044. 320,00 
100.000,00 
942.000,00 
425.000,00 

2. 896. 000,00 
975.000,00 
120.000,00 

3. 600.000,00 
8. 800. 000;00 . 
4.360.000,00 
6. 460. 000,00 

220.000,00 
783.000,00 
380.000,00 
360.000,00 

2.100. 000,00 
1. 300. 000,00 
1. 380. 000,00_ 

170.000,00 
200.000,00 
430.000,00 
85.000,00 

8. 050. 000,00 
1. 250. 000,00 

120;000,00 
35o.ooo;oo 
560.000,00 
77.000,00 

............ 

............ 

............ 

............ 

............ 

............ 

............ 

............ 

............ 

. .......... . 

............ 

. .......... . 

. .......... . 

2.110;000,00.· 
. 820,000,00 
' 100. 000,00 

7001000,00 
-300.000,00 

·90'.000,00 
'. ·1. 270. 000;00 

3. 700.000,00 
650.000,00 
480.000,00' 
460.000,00 

Na Verba 2.0:00: 

2 .1.01 
2.3.01 
2.3.02 
2.3.03 
2.3.05 

o • o o o o o o •o,_o o o o 

............ 

............ 

............ 

............ 

Na Verba 4.0.00: 

4.1.01 
4.1.02 
4.1.03. 
4.1.04 
4.2.01 
4.2.02 
4.2.03 
4.2.04 
4.2.06 
4.2.10 
4.2.11 
4.3.01 

............. 

............ 

............ 

............. 

............ 

............ 

. .......... . 

. .......... . 

. .......... . . .......... . 

. ........... . . .......... . 

320.000,00 
1. 366.000,00 
. 648.000,00 
.- 672.000,00 
336.000,00 

1.500.000,00 
. 35. 000. 000,00. 
30. 000. 000,00 
12 . 000. 000,00-
5. 900; 000,00 
6 AOO. 000,00 
5 .. 600. 000,00 
2. 300: ooo,oo· 
3:600 :ooo,oo 
L 800.000,00. 

370.000,00 
7. 000. 000,00 

Art. 10. Dentro do prazo de 120 
dia.s da publicação da presente lei, 
deverá o Conselho Univ{ersitário 
organizar os estatutos da Universi
dade Rural de Minas Gerais e sub
metê-los à aprovação do Presiden" 
te da República. 

§ 1.o Observada a legislação 
aplicável às organiz81ções congêne
res de âmbito federal, serão defini
dos nos Estatutos da Universidade 
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Rural de Minas Gerais os direitos, 
as vantagens, bem como os deveres 
e responsabilidades do p~ssoal, as 
condições de sua admissao, tra.ns
ferência, acesso e dispensa. 

§ 2.0 Para o pessoal atualmente 
existente na Universidade Rural ~o 
Estado de Minas Gerais deverao 
prevalecer os direitos_ e vanta.gens 
assegurados pelas LeJ.S· do Estado 
de Minas Gerais, .. vigentes na data 
desta lei relativamente à gratifi
cação po~ qüinqüênios, efe~ividade, 
estabilida.de, tempo de serv1ço para 
aposentadoria e abono percentual 
de família. 

§ 3.o A universidade R~ral de 
Minas Gerais adotará o reg1me de 
tempo integral para aquêles servi
dores previstos nos seus esta.tutos. 

§ 4.o Até que sejam al?rova:dos 
os novos estatutos, .a Un1vers1da
de Rural de Minas Gerais conti
nuará a reger-se pelos seus. atu~is 
Estatutos . observada a -leg1slaçao 
vigente ~plicável aos estabeleci
mentos congêneres de âmbito fede-
ral. · . ·t. 

Art. 11. Do conselho Umvers1 a-
rio farão parte, obrigatoriamente, 
o Reitor, como seu Presidente; os 
Diretores das Escolas; os represen
tantes das Congregações; um re
presentante dos Professôres não 
catedráticos; o Chefe do Serviço 
de Extensão; os Diretores dos Ins
titutos; o Presidente do órgão es
tudantil da Universidade Rural de 
Minas Gerais; um representa.nte 
do Ministério da Agricultura; um 
representante do Govêrno do Es
tado de Minas Gerais; um repre
sentante da Associação dos Ex-Alu
nos e um representante ·da Fede
ração das Associações Rurais do 
Estado de Mina.s. 

Parágrafo único. A fim de inte
grarem o Conselho Universitário, 
deverão o Ministério da Agricul
tura, o Govêrno do Estado de Mi
nas Gerais, a Associação dos Ex
Alunos e a Federação das Associa
ções Rurais do . Estado de Minas, 
inclica.r os seus . respectivos repre
sentantes, dentro do prazo de 30 
dias, a contar da publicação da 
presente lei. 

Art. 12. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con-
trário. · 

EMENDA N;O 6 

Ao a.rt. a.o acrescente-se o se
guinte item e seu parágrafo. 

Item - Ficam igualmente fede
ralizadas : Escola de Engenharia 
do Brasil Central, Faculdade de 
Farmácia e Odontologia, Faculda.
de de Ciências Econômicas, Facul
dade de Filosofia e Escola de Belas 
Artes, tôdas com sede em Goiânia, 
e integradas na Diretoria de En
sino Superior. 

Parágra.fo - Ultimada a federa
lização dos estabelecimentos de· en
sino referidos no item acima, pro
videnciará o Poder Executivo o en
caminhamento de Mensagem ao 
Legislativo, no sentido da criação 
da Universidade Brasil Central, 
com sede em Goiânia, propondo a. 
criação dos cargos e das funções 
indispensáveis ao seu funcionamen-
to regular. · 

EMENDA N.o 7 

Acrescente-se o seguinte : 

Art, . . Dentro de 120 dias da. 
vigência desta lei, o Poder Exe
cutivo encaminhará Mensagem ao 
Legislativo, propondo a criação da. 
Faculdade de Medicina, com sede · 
em Goiânia. 

EMENDA N.0 8 

Art. 3.0 Redija-se : 

Art. 3.0 Ficam igualmente fede-· 
ralizadas: 

I - a Faculdade de Ciências 
Econômica.s do Ceará, integrada 
na Universidade do Ceará. 

II - a) a Faculdade de Medi
cina de Alagoas; 

b) as Faculdades de Medicina, 
de Direito, de Ciências Econômica.s, 
de Odontologia, de Farmácia e a 
Escola de Engenharia de Juiz de 
Fora; 

c) a Faculdade de Odontologia 
de Diamantina, tôdas integrada.s 
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na Diretoria do Ensino Superior do 
Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 6.0, item I. Redija-se : 
"Os professôres catedráticos efe-

tivos" ... 
O mais como está. 
Desdobre-se, redigindo : 
Art. 15. São revogadas tôdas as 

disposições lega,is que concedem au
xílio ou subvenção fixa aos estabe
leC'imentos de ensino tornados fe
derais, por esta lei e relativamente 
a cada, a partir da data em que 
completamente integrado como ór-
gão de ensino. · 

Art. 16. EstEll lei entrará em vi
gor na- data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE - A maté
ria será arquivada, devendo o Ex
pediente fazer a devida comunica
ção à Câmara. dos Deputados. 

Discusão única, da Redação 
· Final do Projeto de Decreto Le
gislativo n.o 18, de 1957, origi
nário •da Câmara dos Depu
tados, que aprova o contrato 
celebrado entre a Superinten
dência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia e a 
Ordem dos Servos ãe Maria, 
Província do Brasil, para pros
seguimento das obras de cons
trução •do Instituto da Divina 
Providência, em Xapurí, no 
Território do Acre (redação 
oferecida pela Comissão de Re
dação, como conclusão de seu 
Parecer n.o 613, de 1958). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discusão. (Pau
sa). · 

Está encerrada. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verifica.ção requerida 
pelo nobre Senador Freitas Caval
canti. 

Procede-se à verificação. 

O SR. PRESIDEN'I'E- Votaram 
a favor, 27 Senhores Senadores· e 
1 contra. ' 

Não há número. 
Vai-se proceder à chamada. 

Procede-se à chamada. : 

Respondem à chamada os Senho· 
res Senadores : 

Mourão Vieira. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião ArC'her. 
Victorino .Freire. 
Públio de Mello. 
Mathias Olympio. 
Onofre Gomes~ 
Fernandes Távora. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueired~. 
Jarbas MarE!lnhão. 
Ezechias da Rocha 
Freitas Cavalcant1 · 
Rui Palmeira. · 
Júlio Leite. 
Lima Teixeira. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
C~iado . de Castro. 
Gilberto Ma.rinho. 
B7nedicto Valladares. 
Luna Guimarães. 
Domingos Vellasco .. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon . Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. - (31) ... 

Os Senhores Senadores que a.pro
vam a Redação Final, queiram per
maneC'er sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 

O SR: PRESIDENTE - Respon
deram a chamada. 31 Senhores Se
n~dores. Com o Presidente, 32. Há 
numero para votação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
(Pela ordem) -Sr. Presidente re
queiro verificação da votação. ' 

Está confirma.da a aprovação. 



É a seguinte a Redação Final 
do projeto aprovado, que vai 

· à promulgação. 
Redação Final da Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 13, de 
1957. 

Faço saber que o Congresso Na· 
clonai aprovou nos têrmos do art. 
77 § 1.o, da Constituição FederaJ, 
e ~u promulgo, o .seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

. N.O .. 1958 

Aprovo o ato do T'ribunal de 
Contas, denegatório de· regis
tro do têrmo de . contrato ce
lebrado entre · a Superinten
dência do :Plano . de Valoriza
ção Econômica ·da. Amazônia e 
a Ordem dos ·servos de Maria, 
Província do. Brasil. 

Art. 1.0 É mantida a decisão 
por que o :rribunal de Contas, . ~m 
sessão reahzada a 24 de fevere1ro 
de 1956, denegou registro ao têrmo 
de contrato celebrado a 30 de de
zembro de 1955, entre a Superin
tendência do Plano de Valorização 
Económica da Amazônia e a Or
dem dos Servos de Maria - Pro
víncia do Brasil, para prossegui
mento das obras da construção do 
Instituto da Divina Providência, 
em Xapuri, no Território do Acre; 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Discussão única, da Redação 
Final do Projeto de Decreto Le
gislativo, n.0 4, de 1958, originá
rio da Câmara dos Deputados, 
que aprova o protocolo à Con
venção Internacional, para a 
Regulamentação da Pesca da 
Baleia (redação oferecida pela 
Comissão de Redação em seu 
Parecer n.0 614, de 1958) . 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala.
vra enc-errarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada . 

Os Senhores Senadores que apro
vam a Redação Final, queiram per
maneaer sentados. (Pausa>. 

Está aprovada. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
(Pela ordem) -- Sr. Preside~te, re
queiro verificaçao da votaçao. 

O SR. PRESIDENTE - Val::se 
proceder à verifica,ção da votaça'?, 
solicitada pelo nobre Senador Frei
tas cavalcanti. (Pausa> . 

votaram "Sim", 21 Senh~res Se
nadores, e houve 3 abstençoes. 

Não há número. 
\ 71ai-se proceder à chamada. 

Procede...se à chama,da. 

Respondem à chamada os Senho-
res Senadores : 

Mourão Vieira. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victoriiio Freire. 
Públio de Mello. 
Mathias Olympio. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Tá v ora. 
Ruy Carneiro. . . 
Argemiro de F:gue1redo. 
Jarbas Maranhao. 
Ezechia.s da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Lima Teixeira. 
Attílio Vivacqua. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Domingos Vellasco. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspa,r Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. - (30). 

O SR. PRESIDENTE - Respon
deram à chamada 30 Senhores Se
nadores; com o Presidente, 31. 
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. Não há número. 
Passa-se às matérias em dis

cussão. 
Discussão únicà, do Projeto 

de Lei da Ctlmara n.0 266, de 
1957, que concede a pensão es
pecial .ae Cr$ 3.000,00 mensais 
a Alina de Carvalho Costa, viú
va de Antenor Gonçalves da 
Costa, ex-mestre de oficina apo
sentado do Arsenal de Guerra 
do Rio de Janeiro, tendo Pare
cer Favorável (sob ns. 475 e 
478, de 1958), das Comissões de 

·Constituição e Justiça, e de Fi; 
nanças. 

O· SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau. 
sa). 

Está encerrada. 
A votação fica. adiada por falta 

de número. 
Discussão única, do Projeto 

•de Lei da Ctlmara n.0 106, de 
1958, que concede o auxílio de 
Cr$ 2.000.000,00 ao Município 
de Machado, no Estado de Mi
nas Gerais, tendo Pareceres Fa
voráveis· (sob ns. 593 e 599, de 
1-958), das Comissões de Cons
tituição e Justiça, e de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não ha.vendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Ctlmara n.o 125, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a subscrever ações da 
Companhia S~derúrgica Paulis
ta - COSIP A, - e dá outras 
providências, tendo Pareceres 
Favoráveis (sob ns. 605 a 607) , 
das Comissões : de Constitui
ção e Justiça, de Economia, e 
de Finanças. 

O SR. PRESIDEN'!E - Em dis
C'Ussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
A votação fica adiada por faltFb 

de número. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 158, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$ 1.000.000,00, 
destina·do a comemoração do 
bicentenário da criação do Mu
nicípio de Rio Pomba, no Es
tado de Minas Gerais, tendo 
Parecer Favorável, sob n.0 609, 
de 1958, da Comissão de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a. discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 181, de 
1958, que isenta de !mpôsto de 
Importação e de Consumo, ma
terial importado pela Compa
nhia de Produtos Químicos 
"Idrongal", tendo Parecer Fa
vorável (sob ns. 610 a 611, de 
1958) das Comissões de Econo
mia e de" Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala.
vra., encerrarei a discussão. (Pau. 
sa). 

Está encerrada .. 

A votação fica adiada por falta 
de número. 

Pelo mesmo motivo deixa. de ser 
apreciado o Regimento n.o 578, de 
urgência, lido na hora do Expe
diente. 
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Nada mais havendo que tratar, 
vou levantar os trabalhos. Designo 
para a sessão ordinária. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

. 1 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 184, de 1958, 
que dispõe sôbre a aposentadoria 
do aeronauta e dá outras providên
cias (em regime "de urgência, nos 
têrmos do art. 156, § 3.0, do Regi
me.nto Interno, em virtude do Re
querimento n.o 566, de 1958, do Se
nhor Viv811do Lima e outros Senho
res Senadores, aprovado na sessão 
de 11 do mês em curso) dependen
do de pronunciamento das Comis
s~es de Economia, Legislação So
c-Ial e Finanças. 

2 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 192, de 1958, 
que revigora, pelo prazo de dois 
anos, os créditos especiais de 
Cruzeiros 100.000.000,00, Cruzeiros 
300.000.000,00 e Cr$ 30.000.000,00, 
para atender despesas necessárias 
ao reaparelhamento de órgão da 
União e da-s repartições aduaneiras 
e aperfeiçoamento e inspeção dos 
serviços fazendários, inclusive pes
soal e material (em regime de ur
gência, nos têrmos do art. 156, § 3.0 , 

do Regimento Interno, em virtude 
do Requerimento n.o 568-58, do Se
nhor Lameira Bittencourt e outros 
Senhores Senadores, aprovado na 
sessão extraordinária de 12 do mês 
em curso), dependendo de parecer 
da Comissão de Fina.nças. 

3- Votação, em discussão úniC'a, 
da Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 4, de 1958, 
orginário da Câmara dos Depu· 
tados, que aprova o protocolo à . 
Convenção Internacional para a 
Regul81mentação da Pesca da Ba
leia (redação oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer 
n.o 614; de 1958). 

4- Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

266, de 1957, que concede a pensão 
especial de Cr$ 3.000,00 mensais a 
Alina de Carvalho Costa., viúva de 
Antenor Gonçalves da Costa, ex
mestre de oficina aposentado do 
Arsenal de Guerra do Rio de Ja
neiro, tendo Pareceres Favoráveis 
(sob ns. 475 e 478, de 1958), das 
Comissões de Constituição e Jus
tiça, e de Finanças. 

5- Vota.ção, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 
106, de 1958, que concede o auxí
lio de Cr$ 2.000.000,00 ao Município 
de Machado, no Estado de Minas 
Gerais, tendo Pareceres Favoráveis 
(sob ns. 598 e 599, de 1958), das 
Comissões de Constituição e Justi
ça e de Finanças. 

6- Votação, em discussão única., 
do Projeto de Lei da. Câmara n.o 
125, de 1958, que autoriza o Poder 
Executivo a subscrever ações da 
Companhia Siderúrgica Paulista -
COSIPA, - e dá outras providên
cias, tendo PareC'eres Favoráveis 
(sob ns. 605 a. 607, de 1958), das 
Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Economia e de Finanças. 

7- Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 
125, de 1958, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 1.000.000,00, desti
nado a. comemoração do bicentená
rio da criação do Município de Rio 
Pomba, no Estado de Minas Ge
rais, tendo Parecer Favorável, sob 
n.O 609, de 1958, da Comissão de 
Finanças. 

8 - Votação, em disC'Ussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 
181, de 1958, que isenta de Impôsto 
de Importa.ção e de Consumo, ma
terial importado pela Companhia 
de Produtos Químicos "Idrongal", 
tendo Pareceres Favoráveis ns. 610 
e 611, de 1958, das Comissões de 
Economia e de Finança.s. 
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9- Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 578, de 1958, 
do Sr. Caiado de Castro e outros 
Senhores Senadores, solicit~~~ndo 
urgência nos têrmos 'do art. 156, 
§ 4.0 , do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.O 193, 
de 1958, que altera disposições da 

Lei n.o 2.657, de 1.0 de dezembro 
de 1955, que regula as promoções 
dos oficiais do Exército e dá ou
tras providências. 

Está encerrada a, ses~o. 

Levanta-se a sessão às 12 horas e -
30 minutos. 
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198.~ Sessão da 4.8 Sessão· Legislativa, da 3.8 L2gislatura, 
em 1-5 ·'de dezembro de 1958 

PRESIDll:NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES, VICTORINO FREIRE, 
DO:MINGOS VELLASCO E PRISCO DOS SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. senadores. 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisc-o dos Santos. 
Lameira B!i.ttenc011rt. 
Sebastião Archer: 
Victorino Freire . 
Públio de Mello. 
Wald.emar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre G-omes. 
Fernandes Tá v ora:. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Regina1do Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas cava-lcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
J<>rge Maynar.d. 
Lourival ·Fontes. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo. Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Ca-iado d.e Castro . 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 

Domingos Vellasco. 
Pedro Ludovico. 
Sylvio Curvo 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso o 

Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ra-mos. 
Daniel Krieger. 
Mem- de Sá. - (52) . 

O SR. PRESIDENTE - A lis
ta de presença acusa o compareci
mento de 52 Senhores Senadores. 
Havend<> número legal, está aberta 
a sessão.· 

Vai ser lida a Ata:. 

O Sr. Segundo Suplente ser
vindo de Segundo Secr.gtário, 
procede à leitura da Ata, da 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro-
vada. · · 

O Sr. Quarto Secretário, ser. 
vindo de Primeiro dá conta do 
s-eguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N.O 624, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, s6bre o Veto n.O 7, 

· de 1958, do Prefeito do Dis
trito Federal, oposto parcial
mente ao projeto de lei muni-

' . 

'· 
' i-: 

' " 
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cipal que orça a Receita e fi:r:a 
a Despesa do .Distrito Federal 
para o e:xercício financeiro de 
.1959. 

Relator: Sr. Benedicto Vallada
res. 

Com fundamento no 81rt. 14, ·§ 
3.0 da. Lei ·orgânica .do Dlstri'!X> 
Federal, e para os fins previstos 
no § 4.0, do mesmo dispositivo, o 
Prefeito do . Distrito Federal negou 
parcialmente sanção ao Projeto de 
Lei n.0 721-B, de 1958, que . orça 
a Receita e fixa a Despesa do· Dis
trito Federal para o exercício· fi
nanceiro de 19'59. 

Verba 100 - Código ·3.319. 

O Prefeito negou sanção nesta 
verba, a discriminações feitas à 
dotação global· destinad81 à Sursan 
(Supermtendência de. Urbanizaç~o 
e Saneamento), por considerá-las 
contrárias aos obj.etivos de Lei 899, 
de .28 de" novembro de 1957, e in
constitucionais, por estabelecerem 
conflito entre a lei :especial, que 
criou o Fundo com destinação cer
ta, .e a lei orçamentária. 

Estamos de acôrdo: com o -veto. 
A lei orçamentári81 deve refletir 
o disposto · nas leis vigentes, não 
podendo modificá-las ou alterá-las 
por· qua.Ique~ fOrma., sob pe:na de 
violar o parágràfo primeiro do art. 
73 da Constituição. 

Verba 704- Código Local.3.460. . . . . 
O ·veto nesta verba incidiu, nas 

pala·vras "ajardinamento e arrua
mento do" no Conjunto Residencial 
Prefeito Mendes de ·Morais: O pre
feito considera que o. emprêgo da 
expressão em aprêço restringiria 
as obras àquelas indicadas no . có
digo, e impediria a realização de 
outras igualmente necessária·s. 

Somos pela aprovação do veto. 
Verba 706 - O Código Local 

2.193. . 

:t!:ste código prevê dotação para 
a aquisição de máquinas, inclusi-

ve de terr81plenagem, para 11.o 
Distrito de Obras, e especifica ain
da a destinação de. Cr$ 2.000.000,00 
em máquinas de ·oficinas para o 
16.o Distrito de Obras. 

O veto recaiu· sôbre 81 · especifi
cação dêsses dois distritos. Enten
de o Prefeito .que somente a admi
nistração poderá julgar, na oportu
nidade da 81quisição, da necessida
de de serem fornecidos· aos diver
sos distritos de obras, êstes ou 
aquêles implementas .· d.e acôrdo 
com planos estabelecidos êm se-
qüência. · 

Nosso pare·cer é de que o veto 
deve ser aprovado. 

Verba 706- Código Local 2.194. 

o veto incidiu, . neste código, na 
especificação dos órgãos· aos quais 
se destinariam aparelhamentos, 
instrumentos, máquinas e acessó
rios. 

O Prefeito afirma ser mais :acon
selhável a autorização genéríca que 
permitirá ao. Executivo a aplica· 
ção ·dos recursos onde êstes . mais 
se fizerem necessários~ 

Somos pela ·aprovação do ·.veto. 

verba 706- Código Lo~az 3.292. 

Esta dotação se destina à aqui-
sição de material para fabricação 
de malnilhas e artefatos de cimen
to, diretamente pelo 16.o Distrito 
de Obras. 

Esclarece o., Prefeito que a ex
pressão "diretamente pelo 16.o D. 
0." impediria a utilização da ver
ba, pois a Secretaria. de. Viação e 
Obras possui uma Comissão de 
Aquisição ·de Ma·terial encarrega
da. da compra de tudo quanto seja 
necessário aos diversos setores. 

Dai o veto à referida expressão, 
que julgamos deva ser aprovado. 

Verba 706 - Código Local 3-.452. 

A dotação · dêste código destina 
Cr$ 6. 000.000,00 à construção e. re
formas, adaptação,·ampliações, con
sertos .e . conservação de prédios 
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ocupados pelos serviços e distri
tos, inclusive o Serviço de equipa
mento mecânico. É .feita, em se
guida, destinação específica de Cr$ 
4. {)00. 000,00 da verba discutida pa
ra .contemplar alguns Distritos de 
Obras. 

O Prefeito considera prejudicial 
a discrirÍlilla9ão do numerário, já 
que esta poderia, pela variação de 
custo, impedir o · aproveitamento 
da verba,· o que seria contrário aos 
interêsses do Distrito Federal. 

Somos ·pela a:Provação do veto. 

Verba 706- Código Local 3.476. 

Ji:ste código fixa em Cruzeiros 
40. ooo. ooo,oo a dotação destinada 
a início e prosseguimento da ca
nalização de · rios · que especifica, 
bem como a obras complementa-
res. . 

O Prefeito vetou o destaque de 
Cr$ 10. 000·. 000,00 para obras no rio 
Ira:já, porque, afirma, não tendo 
ainda· sido elaborado o Orçamento 
dessas obras, a indicação parcial 
de numerário poderia prejudicar o 
aproveitamento dos· recursos. 

Nosso parecer é que o veto dev.e 
ser aprovado. 

Verba 709- Cóàigo Local 3.476-A. 

o Código destina Cr$ 10.500.000,00 
para ajardinamento, ·pavimenta
ção e obras complementares da 
Praça Barão da: Taquara (Praça 
Sêca), e destaca Cr$ 5. 000.000,00 
para ·as pistas circundantes da 
mesma praça e Cr$ 2;500.000,00 
para a Praça: do Largo do Tan-

qu~ · veto do Prefeito· incide sôbre 
os dois destaques, que antecipam 
o custo de serviços ainda não or-
çados . ._;. . -
So~os· pela aprovação do veto. 
' 
Verba 706- Cóàígo Local 3.479. 

o Código fixa Cr$ 19.000.000,00 
para inicio da pa:vimentação da 
Rua João Vicente, entre Deodoro 
e Marechal Hermes, sujeita a trá-

fego pesado, e especifica que· essa 
pavimentação deve ser feita com 
blocos de concreto de alta · resis
tência, e articulados, e desta:ca Cr$ 
9.000.000,00 para a pavimentação 
anti-derrapante de .concreto pré
moldado nas pistas dos túneis. 

O Prefeito vetou a especificação 
e o destaque. Entende que sõmen- . 
te estudos técnicos - no caso ain
da: não elaborados - poderão acon
selhar êste ou aquêle material. 

Opinamos pela aprovação do 
veto. 

Verba 706 - Código Local 3.479-4. 

o Código estabeleceu ~m Cruzei
ros 18.000.000,00 os recursos ne
cessários à construção de estações 
rodoviárias ·nos locais que especi' 
fica, ·e destaca duas parcelas de 
Cr$ 5. 000.000,00 cada para esta
ções: na Avenida Ernani Cardoso e 
na Penha. 

O Prefeito· vetou os destaques de 
verba que, afirma:, poderão impedir 
a utilização d.Os recursos para as 
obras pretendidas ainda não orça
das. ·· · 

somos de opinião que o veto de
ve ser mantido. 

Verba 706- Código .Local 3.479-4. 

o Código prevê. obras de·· pavi
mentação e. ;repaa'açáo inclusive 
as de natureza complementar da 
superfície pavimentada .da cidade, 
a cargo dos distritos de . op_ras. _ 

o Pr.efeito vetou a:··expressao 
"a cargo dos ·distritos ···de ob~as". 
Esclarece que os serviços ·menClona
dos não ·estão· a cargo apenas . dês
ses distritos. Afirma que, por exem
plo, a Usina de Asfalto da sect:e
taria c1e Viação e Obras ficana 
impossibilitada de utilizar esta· ?o
tação que visa, exatamente ao t1po 
de trabalho que lhe é próprio. 

somos pela aprovação do veto. . . 

Verba 710 - Código Local 3.461. 

~ste . CócUgo destina Cruzeiros 
16.000.000,00 para a construção de 

I 
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novas sedes dos 1o.o e 12.o Distritos 
de Limpeza Urbana, em outros lo· 
cais, a fim de serem demolidos os 
atuais. 

O Prefeito vetou a expressão "em 
outros locais, a fim de serem de
molidos os atuais". Esclarece que 
o aproveitamento da dotação não 
deve ficar condicionado a demoli· 
ções, de cuja oportunidade ou con
veniência apenas a Administração 
poderá julgar. · 

Opinamos pela aprovação do 
veto. 

Verba 711 - Código Local 3.471. 

:a:ste Código determin8i Cruzeiros 
30. 000. 000,00 para a construção de 
troncos alimentadores subaduto
ras, rêdes de distribuição e bicas 
d'água ·em locais que especifica, e 
destaca Cr$ 10.000. 000,00, do to
tal, para a canalização d'água na 
Barra da Tíjuca. 

O veto incidiu sôbre o destaque 
de verba. Elucida o Prefeito que 
a antecipação determinada de nu
merário, par31 obra ainda sem or
çamento -·como é o caso - pode
rá impedir sua realização. 

Somos pela aprovação do veto. 

Sala das Comissões, em 15 de de
zembro de 1958. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Benedicto VaZ
Zadares, Relator. - Lima Guima
rães. - Gilberto .Marinho .. - Da
niel· Krieger. · - Gaspar V elloso. 
- Argemiro de Figueiredo. - Attí
lio Vivacqua. 

PARECER 

N.o 625, de 1958 

.Redação Final das emendas 
do .Senado ao Projeto de Lei 
da CO.mara n.o 64, de 1957. 

' . 
Relator: Sr. Sebastião Archer. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fls. anexas) das emendas 
eLo Senado ao Projeto de Lei n.0 

64, de 1957, de iniciativa da Câma· 
ra dos Deputados. 

Sala das Comissões, _em 13 de 
dezembro de 1958. - Ezechias da . 
Rocha, Presid!ente. - Seba.stião 
Archer, Relator. - Públio de 
Misllo. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 625, de 1958 

.Redação· Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da CO.mara n.O 64, de 1957, que 
estabelece normas para coloni
zação de terras no Polígono 
das Sêcas. 

N.O 1. 

Ao art. 1.0 (Emenda n.o 3,C). 

Suprimam-se, neste ·artigo, in fi· 
ne, as seguintes expressões: 

" ... tendo em vista, principal
mente a produção de gêneros de 
subsistência": · · 

N.0 2 

Ao art. 2.o (Emenda n.o 4-C) . 

No corpo dêste artigo. 

Onwe se diz: 

"Para êsse fim ·são declarados de 
utilidade pública e sujeitos a desa
propriação . _ ... " 

Diga-se: 

"Para êsse fim são sujeitos a de- · 
sapropriação ... " 

N.0 3 ' 

Ao art. 2.0 (Emend81 n.o 1-C) . 

Dê-se. ao § 1.0 dêste artigo a se
guinte redação: 

§ 1.o - A desapropriação refe
rida neste artigo não poderá atin
gir mais de 50% (cinqüenta por 
cento) das terras irrigadas. ou irri-
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gáveis pertencentes ao mesmo pro
prietário". 

N.0 4 

Ao art. 2.0 (Emenda n.o 2-C). 

Dê-se ao § 2.0 dêste artigo a se
guinte redaçãq: 

"§ 2.o· - As desapropriações e 
indenizações referidas nesta lei se
rão processadas nos têrmos das leis 
vigentes ao tempo em que ocorre-
rem". · 

N.0 5 

Ao art. 8.0 (Emenda n.o 8-C) . 

Dê-se a êste artigo a seguinte re
dação: 

"Art. R0 - AS atividades de colo
nização · agrícola . ficarão a . cargo 
do Serviço Agro Industrial·· (S.A.I.) 
do Departamento Nacional de 
Obras Contra as . Sêcas (DNOCS) 
.e serão··.financiadas· pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S. .A.·~; 

N.O 6 

Ao art. 9.0 (Emenda n.o 8-C) . 

Neste artigo: 

Onde se diz: 

"Art. 9.0 ·- São .funções precí
puas ·da c.c.rr..N.:". 

Diga-se: 

"Art. 9.o- Para o cumprimento 
do disposto nesta lei, cabe ao Ser
viço Agro-Industrial (S.A.-I.) do 
Departamento Nacional de Obras 
Contra· as Sêcas (DNOCS) :" 

N;07 

Ao art. 14 (Emenda n.o 5-C). 

Acrescente-se a êste artigo o se
guinte parágrafo: 

' "Parágrafo único: - Em caso 
de violação de qualquer das obriga-

ções enumeradas nas alíneas ·dês
te artigo, caducará, automàtica
mente, o contrato de promessa, 
pagando-se ao colono a indenização 
correspondente às parcelas já 
amortizadas da· divida". · 

N.0 8 

Ao art. 18 (Emenda n.o 6-C) .. 

Na alínea a dêste artigo. 

Onde se diz: 

"a) não poderá exceder de 2% 
(dois por cento) sôbre o valor do 
lote;" 

Diga-se: 

. "a) não poderá exceder de 6% 
(seis por .cento)· sôbre o valor ve
nal do lote;" 

N.O 9 

Ao art. 19 (Emenda n.0 8-C) . · 

Neste artigo. 

Onde se diz: 

". . . financiadas pela: CCTN ... ". 

Diga-se: 

. . . financiadas pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S.A ... " 

N.0 10 

Ao art. 32 '(Emend8. n.0 7-C). 

suprinia-se êste artigo. 

N.0 11 

Ao art. 33 (Emenda n.0 8-C). 

Onde se diz: 

Neste ar.tigo. 
"A Caixa de Colonização de Ter

ras cl.o Nordeste.·'·" 

Diga-se: 

"0 Serviço Agro-Industrial (SAI) 
do Departamento Nacional de 

i 
' r 

~ 
~ 
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Obras· Contra· as Sêcas (DNO 
CS) ... " 

PARECER 

N.0 626, de 1958 

Redação Final da Emenda do 
.Senad;o ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 171, de 1957. 

Relator: Sr. Públio de M ezzo . 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fls. anexas) da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei n.o 171, 
de 1957, de iniciativa da Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 13 de 
dezembro de 1958. - Ezechias da 
Rocha, Presidente. - Públio de 
Mello, Relator. - Sebastião Ar
cher. 

ANEXO AO PARECER 

N.O 626,. de 1958 

Redação Final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 171, de 1957, qu:e 
altera o Quadro da Secretaria 

·• do Pará· e dá outras providên. 
cias. 

. Ao art. 2.0 (Emenda n.0 1-C, da 
Comissão de Constituição e Justi
ça). 

Acrescente-se a êste artigo o se
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Os atuais 
ocupantes das classes J , I e H, da 
Carreira de. Oficial Judiciário se
rão Classifica.das nas classes M, L 

· e K, respectivamente". 

PARECERES 

Ns. 627, 628, 629 e 630, de 1958 

N.o 627, de 1958 · 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Pro;,eto de 
Lei da Câmara n.o 22, de 1957, 

que autoriza e prevê · recursos 
para a constru-ção de uma pon
te sôbre o Rio Jequitinhonha, 
na cidade de Almenara, Esta
do de Minas Gerais. 

Relator: Sr. Lima Guimarães. 

O Projeto n.o 22, de 1957, de au
toria do nobre Deputado Clemente 
Medrado, "autoriza e prevê recur
sos para· construção de uma ponte 
sôbre o Rio J•equitinhonha na cida
de de Almenara, Estado de Mi
nas Gerais". 
· Pela longa justificação do au

tor, verifica-se a imperiosa neces
sidade de se ligar uma rica· e pro
dutiva ~ona aos mercados consu
midores, de vez que se encontra 
trancada, insulada do mundo, com 
o sacrifício de sua promissora eco
nomia. "'!'rata-se, diz o autor, de 
uma obra de interêsse nacional, 
pois que beneficia igualmente a 
economia geral do País, para ela 
facilitando a convergência· do pro
duto de um·a poderosa economi;:L re
gional, que, através de obstáculos 
de tôda ordem, · chega aos merca
dos consumidores de E1elo Horizon
te, Rio .e Sãó Paulo". ·. Seria de se 
aprovar sem discussão o projeto, 
se não viesse êle sob a forma· mais 
exdriíxula do mundo. .;, . . : .. 

Na verd.ade, o que se pretende 
com o projeto,. que é uma desfigu
ração do. original, nada mais é 
que um emoréstimo, a juros de 6% 
ao ano, resgatável em cêrca de 10 
anos, pela cobrança. de pedágio. 

Não posso compreender esta usu
ra com obra de int·erêsse nacional. ·· 

Nós vemos ricas e luxuosas rodo
vias· asfaltadas entre Rio de Janei
ro e São Paulo, Rio e Belo Hori
zonte e outras, ao· longo da ferro
via Central, estrâdas que nos custa
ram milhões de cruzeiros d.e per
cursos d.e centenas de quilômetros, 
entregues. ao .trânsito público sem 
qualquer espéci~ de · reni uneração. 

Como compreender,. então, para 
atravessar uma ponte de 5{)0 a 600 
metros, · de custo de Cruzeiros 
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20.000. 000,00, possa: exigir-se o pe
dágio de Cr$ 5,00 por boi, Cr$ 15,00 
por automóvel e Cr$ 40,00 por ca
minhão? Esta injustiça nãO se con
sumará à sombra do Legislativo 
Nacional. Reconheceu a Câmara 
dos Deputados a necessidade da 
obra. Aprovemos, pois, a· iniciativa, 
mas, para aéautelar os interêsses 
da zona apresentamos o seguinte 
substitutivo: 

Substitutivo 

Substitua-se o projeto pelo se-
guinte: . 

Art. 1.0- Fica o Govêrno auto
rizado a dispender até a importân
cia: de Cr$ 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de cruzeiros) para a constru
ção, pelo Departamento de Estra
das de Rodagem, de uma ponte sô
bre o Rio Jequitinhonha, na cidade 
de Almenara, no Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2.0 - Pa.ra atender às des
pesas da execução desta lei, autori
za-se a abertura do necessário cré
dito pelo ~stério da Viação e 
Obras Públicas - Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem .. 

Art. 3.o - Esta lei, revogadas 
as disposições . em contráriO, en
trará em vigor, na data de · sua 
publicação. · 

Com esta modificaÇão, opina
mos, não só pela constituciona-li
dade como ·pela sua conveniência. 

Sala das Coniissões, em 14 de 
maio de 1958. - Lourival Fontes, 
. Presidente. - Lima GuimtUães, Re
lator. - Ruy Carneiro. - Beneàic
to Valladares. - Daniel Krieger. -
João Villasbôas. - Lineu Prestes. 
- Gilberto. Marinho. 

. N.o 628, de 1958 

. Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públi
cas, sôbre o Projeto de Lei da 
C4mara·n.o 22, de 1958. 

Relator: Sr. Neves da Rocha. 

Originário da Câmara dos Depu· 
tados o primitivo· Projeto n.o 4.377, 
de 1954, de autoria do Deputado 
Clemente Medrado, autorizava o 
Poder Executivo a abrir ao Minis· 
tério da Viação e Obras Públicas, 
Departamento Nacional de Estra· 
da de Rodagem, o crédito especia:l 
de Cr$ 5. 000. 000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros) , destinados à Cons
trução de uma ponte sôbre o Rio 
Jequitinhonha, na cidade de Alme
nara, Minas Gerais, obra· plena
mente justificada; pelo autor do 
projeto em foco, como medida de 
lnterêsse nacional pelos reais be
nefícios à economia da região do 
País. . , 

Ouvida a Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras • Públi
cas da C~mara Federal, s:ugeriu 
a mesma fosse consultado o Depar· 
tamento Nacional de Estra:das de 
Rodagem: em vista da circunstân
cia d.e não pertencer a ponte a ser 
construída, a nenhuma estrada do 
Plano Rodoviário Nacional, pare
cendo à Comissão, em face de pre· 
cedentes anteriores, ser mais viá
vel a instituição de uma taxa de 
pedágio para amortizar o capital a 
empregar na· aludida obra; 

Foi, assim ouvido o DNER que 
forneceu elementos necessários à 
elaboração de um substitutivo, in
clusive novo orçamento, na impor
tância de Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros) substitutivo 
que tomou o número 22 de 1958 
(novo projeto) . 

Enviada a proposição ao senado 
sôbre ela. se manifestou a douta 
Comissão de Constituição e Justi·. 
ça, contrária à instituição do . pe• 
dágio, a:legando a desfiguração do 
projeto original com a modalidade 
a adotar, corresp()nd.ente a um 
verdadeiro empréstimo; a juros de 
6% ao ano, resgatável em cêrca 
de 10 an·os, pelo pedágio a ser 
criado. · 

I, 

' 

I: 
-;;; 

''l, 
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A aludida· Comissão apresenta o 
seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 - Fica o Govêrno au· 
torizado a despender até a impor
tância de Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzeiros) para a cons
trução pelo Departamento de Es
tradas de Rodagem de uma ponte 
sôbre o Rio Jequitinhonha, na: ci
dade de Almenara no Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2.0 - Para atender às des
pesas de execução desta lei, autori
za-se a abertura do necessário cré
dito pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem. 

' Art. 3.o -Esta lei revogadas as 
disposições em contrário, entrará 
em vigor na data de sua: publica· 
ção. 

Em se tratando, evidentemente, 
de obra eonsiderada de interêsse 
nacional que beneficia sobremanei
ra a economia geral do Pais, opi
namos pela: aprovação do aludido 
substitutivo. 

~ste o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 9 de j u
nho de 1958. - Jorge Maynard, 
Presidente. - Neves da Rocha, 
Relator. - J. Coimbra Buerno. -
Waldemar Santos. 

N.O 629, de 1958 

Da Comissão de Economia 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.O 22, de 1958. 

Relator: Sr. Lima Teixeira. 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 

22, de 1958, de autoria do Depu
tado Clemente Medrado, autoriza 
o Poder Executivo a conceder re
cursos para a construção de uma· 
ponte sôbre o Rio Jequitinhonha, 
na cidade de Almenara, Estado 
de Minas Gerais. 

T.rata-se de obra de grande in
terêsse que irá beneficiar uma zo
na de criação, cujas ricas pasta
gens alimentam um rebanho de 
mais de 300 mil bovinos das raças 
indianas, fornecendo um dos me
lhores tipos de boi de corte do 
País, e onde muitas cidades que 
ali surgiram e cresceram se vêm 
isoladas do sistema: de comunica. 
ções nacionais (Rio-Bahia e Estra
da-de-Ferro Central do Brasil pelo 
Rio Jequitinhonha. 

Dessa área de pecuária: é que 
saem anualmente - via Montes 
Claros - mais de cem mil bois ru- . 
mo aos mercados consumidores do 
Rio e de B.elo Horizonte. Tais reba. 
nhos, nas ·suas extensas caminha
das são forçados a atravessar, a 
nado, o Rio Jequitlnhonha, per
dendo-se nessa operação centenas 
de bois que morrem afogados, oca
sionando enormes prejuízos aos 
criadores. 

Compreende-se assim porque a 
construção da ponte sôbre o Rio 
Jequitinhonha constitui uma ve
lha aspiração dos ha·bitantes dessa 
.vasta região insulada. . 

Apreciando o projeto ná Câma· 
ra dos Deputados, a Comissão de 
T.ransportes, aprovou, por propos
ta de seu relator, Deputado 8a• 
turnino Braga, substitutivo ao pro· 
jeto primitivo, que embora, favorá
vel à concessão de recursos para 
a construção da ponte em cauSa 
determinava .. fôssem os recursos 
efetivamente concedidos reembolsa. 
dos media·nte a cobrança da taxa 
de pedágio para os veículos e ani· 
mais que utU1zassem a ponte. O 
substitutivo referido procu.rava con· 
formar-se com a politica modema 
de financiamento de obras rodoviá· 
rias, adotada· na· maioria dos pai
ses civillzl:l<dos e preconizada pelo 
nosso Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem,· que, aliás, 
foi ouvido sôbre o projeto, realizan
do excelente trabalho de pesquiS8.' 
sôbre o custo da ponte. renda pro
vável do pedágio, prejuízo causado 
à Nação na atual travessia a nado 
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pelas boiadas, a prazo previsto (10 
anos) de amortização do capital 
invertido. 

Aprovacto pelo Plenário da Câ
mara o substitut.ivo em foco, f()i o 
mesmo submetido à consideração 
desta Casa do Congresso. 

A Comissão de ConstituiçáQ e 
Justiça·, .,opinando contràriamente 
à cobrança de pedágio, sob o fun
damento de que era injusta e pre
judicial aos interêsses da zona, 
apresentou substitutivo ao PrQjeto 
de Lei ·da Câmara n.O 22, d.e 1958, 
eliminando essa cobrança·. 

A Comissão d.e Transportes, Co
municações e Obras Públicas man
nifestou-se no mesmo sentido. 

Quanto a ·nós, não v•emos qual
quer motivo ponderável para re
jeitar a implantação do pedágio. 
Em São Paulo, na-s vias Anchie·ta e 
Anhanguera, o pedágio foi insti
tuído com ótimos resultados e, gra. 
ças a êle exclusivamente, tais ro
dovias apresentam uma conserva
ção perfeita. 

Não colhe o argumento do ilus
tre relator da Comissão de Cons
tituição · e· Justiça: de · que, para 
atravessar a- ponte, se exigirá o 
pedágio de Cr$ 5,00 por boi, · Cr$ 
15,00 por- automóvel e Cr$ 40,00 por 
caminhão. O projeto de lei da Câ
mara não fixa, em -absoluto, tais 
ta~as, limitan-dQ-se a dispor no art. 
3.o que o DNER -aprova-rá anual
mente as taxas a serem cobradas. 
É de supor-se que o fará com cri
tério e sem sacrificar a economia 
da zona. 

Por tôdas estas razões e mais as 
aduzidas inicialmente, somos pela 
aprovação do projeto e pela rejei
ção cto substitutivo da douta Co
missão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 15 de de
zembro de 1958. - Fernandes Tá
vora, Presidente· em exercício. -
Lima Teixeira, Relator. - Argemi
ro. de Figueiredo.- Othon Mãder. 
- Leónidas M ello. 

N.0 630, de 1958 

Da Comissão de Finanças sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara- n.0 

22, de 1958. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 

O projeto em exame autoriza o 
Poder Executivo a construir atra
vés do Departamento Naciona-l de 
Estradas de Rodagem, uma ponte 
sôbre o Ri·o Jequitinhonha, na ci· 
dade de Almenara, Estado de Mi
nas Gerais. 

As despesas com a referida obra
serão atendidas, inicialmente, por 
operação de crédito, mediante cau
cionamento da receita proveniente 
da taxa d.e pedágio instituída pelo 
art. 2.0 , a quaf será extinta após o 
pagamento do .capital invertido na 
construção, acrescicto dos juros de 
6% ao ano, quando, então, a pon
te será de trânsito livre e gratuito. 

De acôrdo com o parecer da co
missão de Economia, opina-mos fa
voràvelmente ao projeto e pela re
jeição do substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 15 d.e de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício e Relator. 
-Daniel Krieger.- Lima Guima
rães, com restrições. - Lameira 
Bittencourt. - Júlio . Leite. 
Francisco Gallotti. - Ary Vian
na. - Matkias Olympio. - Othon 
Mader. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expe.diente. 

O Sr. Senador Jarbas Mara
nhão enviou a· Mesa discurso a fim 
de ser publicado na forma dQ dis
posto no art. 89, § 2.o, do Regimen
to Interno. 

DISCURSO SUPRA REFERIDO. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Os sertões constituem o grande 
problema da economia nordestina. 
PToblema vital de que depende 
inexoràvelmente o futuro de tôda 
uma região. 



A grande tragédia do Nordeste é 
a falta d'água, sempre à mercê da 
irregula·ridade eLos regimes de chu
vas. A pe'quena açudagem, somen
te, não pode atender à sua popula
cão e bem assim não se procedeu 
à. fixacão correta de uma cultura 
ribeiri:nha no São Francisco. Esta 
situação secular tem impossibili
tado o nordestino de aproveitar os 
recursos naturais da região san
franciscana e dos sertões em ge
ral. 

É bem certo que a Comissão do 
Vale do São Francisco tem realiza. 
do já uma obra importante de va
loriza·cão da bacia do São Fran
cisco, -com cêrca de 698. 000 quilô
metros quadrados. Mas é preciso 
intensificar a solução dessa ques
tão verdadeiramente vital. 

Técnicos franceses de Marrocos, 
África Ocidental e Argélia, em re
cente visita ao Brasil, lembraram 
a semelhança dos problemas das 
ditas regiões com os do Nordeste. 
E ali a técnica permitiu o flores
cimento de uma cultura agrária 
livre dos castigos de -estiagem, 
malgrado a simUitude das condi
ções climáticas. 
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te deve Utilizar-se de dois planos: 
um plano imediato e um plano à 
longa distância. 

O plano imediato prevê a pe
quena e grande açudagem, o de
senvolvimento d.a piscicultura e da 
pecuária, a pequena irrigação, a 
eletritificação rural, a dragagem 
de várzeas como já está proceden
do a: CVSF nas várzeas de Itiúba, 
E1oacica, Marituba e Propriá, pa
ra as áreas produtoras e a regu
larização de fornecimento d'água 
por meio de comportas, bem como 
as prospecções do subsolo em bus· 
ca de jazidas ou filões e o estímulo 
às indústrias rurais. 

Qua·nto ao plano à longa dis
tância, visando à irrigação perma
nente de grandes áreas e pereniza
ção dos rios, já se encontra em de
bate o de construção do Canal So
bradinho-Moxotó e o de barragens 
su•cessivas nos Ri•os Pageú, Brígida 
e Moxotó. Mais amplo, ainda, em
bora controvertido, a exigir estu
dos mais acurados, o Projeto Má
rio Ferracuti que S'llstenta a· via. 
bilid.ade técnica ·e econômica de 
bombeamento das águas do São 
Francisco para pereniza·r rios hoje 
intermitentes. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do EXJ)ediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, primeiro orador ins
crito. (Pausa) . 

Está ausente. 
T.em a palavra· o nobre Senador 

Ezechias da Rocha, segundo ora-
dor inscrito. · 

Por tôda· a parte os governos 
têm enfrentado e resolvido proble
mas semelhantes. Ali está o caso 
do Estado de Israel, transforman
do os seus desertos em ricos po. 
mares. Aí ainda está o caso da 
União Soviética, e são bastantes co
nhecidas as obras de vulto em
preendidas no Volga Don, e mais 
recentemente no Ienessei e Anga
ra, grandes rios da região s!beria
na, transformados em cana1s eco
nômicamente navegáveis, regulari
zados, oferecendo condições ade
quadas à irrigação das áreas mar
ginais, incentivando e desenv·olven-
do a piscicultura e produzindo 
energia elétrica. Usa-se na URSS 
o sistema utilizado por Roosevelt 
na América do Norte, com a· gran
de obra do Vale de Tennessee. 

A política econômica de recupe
ração da zona sertaneja no Nordes-

O SR. EZECHIAS DA ROCHA -
Sr. Presidente, quand.o para aqui 
me mandaram meus conterrâneos, 
anotei na agenda de minha·s ativi
dades de representante alagoano 
o velho sonho da redenção de mi
nha terra, o problema do seu ouro 
negro. Procurando cumprir essa 
tarefa, tratei do assunto com o. 
Presidente Getúlio Vargas, com o 
Presid,ente Café Filho, com os Pre
sidentes do Conselho Nacional de 
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Petróleo e da Petrobrás e, nesta 
Casa, várias vêzes ventilei a ques
tão, sendo que, nos últimos dis· 
cursos, trouxe ao conhecimento dos 
meus Pares as mais alvissareiras 
notícias. E, agora, quando me res
tam poucos dias do meu mandato, 
não posso deixar de voltar ao as
sunto, para dizer algo sôbre o des
contentamento que vai lavra·ndo 
na alma dos meus conterrâneos em 
virtude do inalôgro das pesquisas 
ali realizadas. 

Depois dos grandes dias de re
gozijo com o jôrro do petróleo em 
Tabuleiro dos Martins e em Je. 
quié da Praia·, depois de um ano 
das mais promissoras esperanças, 
o desalento e a dúvida começam a 
surgir no coração dos alagoanos. 
Por que não sai o petróleo ? Será 
que não há petróleo nas Aiagoa:s ? 
Sabotagem ? Afinal, que é que há ? 
Essas as perguntas que andam na 
bôca de todos. Os técnicos dão 
suas explicações, mas não conse
guem acalmar a ansiedade popu· 
lar e satisfazer a opinião pública. 

Há qualquer coisa ·que não se ex
plica. E o povo alagoano, que não 
esqueceu o caso do Ri9:cho Doce, 
está propenso a crer que dentro dos 
serviços que ali se realizam algo 
existe contra os interêsses de Ala
goas e do Brasil. 

Jamais puz nem ponho em dúvi
da o patriotismo do OOronel Ja
nary Nunes, ex-Presidente da Pe .. 
trobrás, e do Dr. Lindonor Mota, 
superinte·ridente dos . serviços da 
Emprêsa em Alagoas. Um e ou· 
tro estão neste particular, a·cima 
de· qualquer suspeita. A triste rea
lidade, porém, é que o petróleo 
alagoano, como o do Amazonas, 
surgiu e desapareceu. Por que? 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA -
Com prazer. 

O Sr. Mourão Vieira - Ainda 
tenho bem presente aquêle dia em 

que V. Ex.a nos comunicava ha·· 
ver recebido notícia da cidade de 
Maceió, de que, no Tabuleiro dos 
Martins havia sido verificada a 
existência de petróleo. Idêntica 
alegria eu a tivera ao receber a 
notícia de que em Nova Olinda 
havia jorra:do petróleo, em quanti
dade abundantre. Depois disso, Vos
sa Excelência como eu, assistimos 
a várias demarches de autoridades 
- do Presidente da Petrobrás mo
vimentação de técnicos estrangei
ros, enfim, um tervet onus em tôr
no da libera·ção do petróleo exis
tente no subsolo brasileiro. Per
gunto também: que é feito do pe
tróleo do Amazonas ? Que é feito 
do petróleo de Alagoas ? Há, como 
o nobre colega acentua, um misté
rio em tudo isso. Devo declarar qut:, 
daqui por diante, já que o ·pro. 
blema foi aflorado pela: Imprensa 
entre representantes do Conselho 
Nacional do Petróleto e o ex-Pre" 
sidente da Petrobrás, lhe dedicarei 
especial atenção, a fim de inves
tigar o motivo do desaparecimento 
ou da não utilização comercial do 
petróleo. Era o que tinha· a dizer 
em abono das dúvidas suscitadas 
por V. Ex. a a respeito do petróleo 
brasileiro. 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA -
Agradeço o aparte de V. Ex.a, que 
como representante do Amazonas, 
sabe bem compreender o estado de 
espírito do povo de minha terra. 

Senhor Presidente a Petrobrás, 
todos o sa·bemos, encarna um dos 
mais justos e mais altos anseios do 
povo brasileiro . Falar na Petro
brás é dizer da mais importante 
afirmação nacionalista do nosso 
povo. Entretanto, coisa paradoxal, 
o seu departamento de exploração, 
a sua mais alta direção técnica, é· 
quase tôda ela constituída de es
trangeiros; alguns dêles, velhos 
servidores dos trustes internacio
nais, identificados, portanto, com 
a cobiça imperialista que nega aos 
povos subdesenvolvidos o direito de 
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explorarem suas riquezas em pro
veito próprio. 

Numa das reuniões dêsse Depar
tamento, destinada a programar, 
para< 1957, as pesquisas em Ala
goas, era assim constituído o su
perior conselho técnico: Mr. W. 
K. Link, Mr. L. G. Morais, Mr. 
R. M. Sanford, Mister H. M. Ra
ckets, Mr. C. S. Deal, Mister T. 
B. Partwood, Mr. R. K. Blon
. kennagel, Mr. Diego H. Londo
no e Engenheiro Lindonor Mota. 
Como se vê, só um brasileiro no 
meio de tantos "misteres". Que po
deria fazer êle só ante essa maio
ria esmagadora? Não sou, Sr. Pre· 
sidente, xenófobo, mas não posso 
deixar de estranhar que uma em
prêsa - uma emprêsa petrolífera, 
nascida e criada à sombra da ban
deira nacionalista - seja dirigida 
tecnicamente por estrangeiros, 
egressos dos trustes que vivem a 
agourar a sua ruína. Não deviam 
estar subordinadas as deliberações 
dêsses técnicos a uma instância su
perior composta, na sua maioria 
pelo menos de nomes brasileiros ? 
Sem tal providência está ao meu 
ver em xeque, a vitória naciona
list~ que se corporificou na· Petro
brás. 

o sr. Gomes de Oliveira- Per
mite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA 
- Com prazer. 

o Sr. Gomes de Oliveira - Ain
da que êsses técnicos estrangeiros 
sejam da maior idoneidade - e 
acredito o sejam - parece que 
não seria hábil constituir a admi
nistração dao Petrobrás Conselho 
dessa importância, com maioria 
absoluta de alienígenas. A circuns. 
tância daria, como .está dando, 
margem a suspeitas, às vêzes in
fundadas, relativamente a homens 
que estão, talvez, dando o melhor 
de seus esforços para o bom êxito 
dêsse empreendimento. 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA -
Agradeço o aparte de V. Ex. a, pelo 
qual verifico que o nobre colega 
concorda comigo, no particular. 
Pelo menos êste conselho técnico 
superior deveria ser, na maioria, 
constituído de brasileiros. Assim, 
ficaria a cavaleiro de qualquer sus
peita. 

O sr. Gomes de Oliveira - So
bretudo em assuntos dessa natu· 
reza ... 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA -
Petróleo, o cobiçado petróleo .. . 

O Sr. Gomes de Oliveira - .. . 
nos quais o espírito nacionalista é, 
às vêzes, um pouco, acend.rado, 
exagerado e exasperado. 

O SR. EZECHIAS DA· ROCHA -
O fato é que em ma·téria de petró
leo tudo é possível. 

Sr. Presidente, diante d·o malô
gro das pesquisas em Jequiá e Ta
buleiro dos Martins, falam os ala
goanos em sabotagem. Será te
merário o juízo ? A verdade, po
rém, é que, diante do drama ,que 
constitui a história do ouro vegro 
por tôda parte, e em face dessa 
maciça estrutura estrangeira da 
mais alta direção técnica da· Pe
tr·obrás, os meus coestaduanos têm 
o direito de externar sua descon
fiança. Em geral, como o Ma.:,rechal 
de F·erro, em muitas circunstancias, 
confiamo-s, desconfiando. Em se 
tratando de petróleo, então, temos 
motivos de sobra para fazê-lo. 

Hoje, porém, Sr. Presidente, não 
tenho mais dúvidas a respeito. 

Estou, agora, convencido de que 
os meus patrícios têm razão, depois 
da leitura de uma carta do Dr. 
Lindonor Mota, S'uperintend.ente 
da· Petrobrás em Alagoas, dirigida 
a Mr. Walter Link e publicada por 
Edmar Morei no último número de 
"O Semanário". Por ela se vê que 
o engenheiro patrício, mostrando 
as contradições e desacertos do 
Superintendente Geral do Depar
tamento de Exploração da· Petro-
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brás, não está disposto a concor
dar com certas determinações do 
técnico supremo, contrárias à boa 
marcha dos serviços. Vou ler êsse 
documento, para que fique cons
tando dos nossos Anais. 

O RELATÓRIO 

"Petrobrás" Petróleo Brasi
leiro s. A. Serviço Regional de 
Alagoas, S.R.A.L. 6. 809-58. Ma
ceió, 14 de outubro de 1958. 
Ilmo. Sr. Walter K. Link 
M/D Superintendente Ger~ do 
Departamento de Exploraçao -
DEPEX - Rio de Janeiro -
D Federal - REF: NE-{)91/58. 
E~ referência à carta em epí
grafe lamentamos t-er que dis
cordar com a recomendação de 
v. s.a, de abandona-r a estru
tura de J'equiá, caso o J~-6-Al 
se revele sêco, pelas segumtes 
razões bastante lógicas, a nos
so ver: 

I - A distância testada ao 
longo da crista da estrutura de 
Jequiá, aludida por V. s.a. en
tre os pocos Ja-3-Al e Ja-4-Al, 
é de 8 (oito) km e não de 5 
(cinco), conforme alega Vos
sa Senhoria na carta acima 
aludida. O que m-ede 5 km, é 
o interval-o máximo que deve
ria talvez ter sido adotado en
tre os · 2 cita-dos poços, por 
ocasião de sua locação, a fim 
de evitar a grande possibilida
de de ambos virem a cair fora . 
da ·área fechada (área positi
va). da estrutura que foi ava
liada por êsse próprio Depex . 
em 15 km quadrados 5km e 
3km ?) . (Ver Pr-ograma· e or
çamento de exploração para 
1957 - Bacia de Alarsoas -
Sergipe" pág. 17 linha 7.a _o. 
quadro Resum-o de perfuraçao 
exploratória) . Com o espaça
mento até então adotado o 
Ja-4-Al v-eio situar-s•e bem nas 
bordas da estrutura, e o Ja-3-
Al em plena área negativa 
(área aberta) revelando, lôgi-

camente, o primeiro, quanti
dade insignificante do mesmo 
petróleo d.esc-oberto no Ja-1-Al, 
e o segundo, água salgada; 

2 - c-onsiderando da ordem 
de 3 km a largura média má
xima estabelecida originalmen
te pelo process-o sísmico, (ver 
Anexo A) para· a estrutura de 
Jiquiá, que vem se mostrando 
satisfatoriamente coerente com 
os resultados das pres,entes 
perfurações, o Ja-6-Al que dis~ 
ta cêrca de 1. 500 metros do 
eixo menor daquela estrutura, 
estará, na melhor das hipóte
ses n.O seu afasta·mento máxi
mo permissível dentro da área 
fechada (positiva) . De ante
mão deve, portanto ser consi
derado sêco ou de valor pro-. 
dutivo irrisório como o foram 
por razões análogas, os poços 
Ja-3-Al, Ja-4-Al e Ja-5-Al; 

3 - Os mapas Anexos A e 
B, do DEPEX, em Maceió es
clarecem ao alcance mesmo de 
pessoas não especializadas no 
assunto o que acima argumen
tamos; 

4 - pequena espessura de 
arenito produtor de Jiquiá, 
constatada em alguns dos po
cos, não elimina abs-olutamen

te as possibilidades de maiores 
reservas naquela área. É sabi
do no mundo inteiro e já está 
bastante comprovado na Ba
hia que um arenito pode apre
sentar espessura d.e apenas al
guns metros em dado ponto, e 
várias dezenas de metros em 
pontos situados a poucas cen
t:nas de metros do primeiro. 
Aliás o próprio arenito produ
tor de Jiquiá, que apresentou 
espessura da ordem 3.5m no 
Ja-1-Al veio revelar-se no 
Ja-3-Al com cêrca de 13 metros 
de ·espessura, e por sinal com 
mui to melhor·es característi-' 
cn:s para produção (porosida
de e permeabilidade. É real
mente lamentável que êsse po
ço Ja-3-Al) se· encontre em 

j 

l 



-937-

área inteiramente negativa, a 
4 km de distância do Ja-2-Al 
(produtor de gás); 

5 - .A: pequena extensão da 
estrutura também não p·ode 
ser agora considerada elimina
tória, de vez que esta já não 
era· ignorada desd•e o início, 
antes mesmo d.a perfuração do 
Ja-1-Al quando foi estimada 
em apenas 15 kms quadrados 
conforme já dito no item 1 
desta. Contra .a técnica de 
boa lógica seria pretender 
transforma·r uma pequena es
trutura, como qu·e por um mi
lagre geológico, em outra de 
grandes proporções capaz de 
apresentar os "prolific bonan
za pools" que V. s.a constante
mente afirma serem o seu ob· 
jetivo não lhe inter·essando as 
pequenas estruturas, os peque
nos campos petrolíferos. Nes. 
sa teoria e estrutura do Jiquiá 
com 15 km quadrados de área 
fechada, não deveria t·er me
recido de início, a considera
ção que V. S. a lhe dispenS•OU. 
Muj to menos ainda teria de 
merecer a área fechada da es. 
trutura do T.abuleiro d.o Mar
tins que, no "Progama e Or· 
çamento para 1957" acima re
ferido v. s.a estimou •em 9. 
km quadrados, simplesmente. 
Mas achamos que V. s.a agiu 
muito acertadament·e reco
mendando a· perfuração daque
las "pequenas estruturas". É 
das pequenas que se parte pa
ra as grandes. Foi assim que 
se procedeu sempi">e na Ba.
hia e a lição que dali resulta 
nã·o é pouco encora-jadora. Fa
lem por nós os fatos "Res non 
verba". 

6 - Resumindo, diríamos 
que o critério adotado na sele
ção de locações vem carecen
do de certa coerência em Ji
quiá. Com efeito, enquanto 
dispendemos de um lado, enor
mes quantias em dólares com 

a prospecção sísmica· para de
linear aquela estrutura, por 
outro lado apenas as duas pri
meiras dentre as 6 locações 
exploratórias ali recomenda
das, foram indicadas satisfato
riamente dentro daquela es
trutura sísmica, razão por
que talvez se revelaram respec· 
tivamente produtoras d·e óloeo, 
a Ja-1-Al, e de gás, a Ja-2-Al. 
Dêste modo tem-se a impres
são de que se vem tentando 
d·elimitar uma estrutura por 
perfurações previsivelmente 
sêcas, enquanto que a mesma 
delimitação poderia ser leva
da a· efeito de modo provàvel
mente mais ·econômiClo .com 
perfurações menos espaçadas 
e, portanto, dentro de certos 
limites, previsivelmente pro
dutoras .. Respeitando, entre• 
tanto, o adágio por demais co
nhecido que afirma entre os 
·extr·emos estar a virtude, 
recomendaríamos a perfura
cão concomitante de locacões 
áfastadas e locações próximas 
dos poços produtores. Como as 
primeiras já foram feitas, res
ta-nos perfurar as segundas. 

Sugeríamos então, inicial
mente, as quatro seguintes lo· 
cações a s·erêm perfuradas na 
ordem crescente, dos números 
que as representam, e assim 
amarradas a poços já perfu
rados: Ja-10-Al, em reta com 
o · · Ja-3-Al e o Ja-2-Al a 400 
metros dêste último; Ja-8-Al, 
em reta com o Ja-2-Al e .o Ja. 
1-Al, e dêles equidistantes cêr
ca de 900 m; Ja-9-Al, em 
reta com o Ja-5-Al e o Ja-8-Al a 
500 metros dêste último; Ja. 
4-Al, em reta com o Ja-9-Al e o 
Ja-1 a· 500 metros dêste úl
timo. 

É oportuno lembrar aqui que 
as facilidades excepcionais jã 
existentes em Jiquiá (exc•elen. 
tes estradas, acampamentos 
amplos, armazéns etc. ) , redu-
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ziriam ao mínimo o custo· da 
perfuração das locações acima 
recomendadas, as quais pode
rão ser parcialmente desloca
das, dependendo dos resulta
dos que forem sendo encon
trados nas primeiras. Desde 
que essas se destinariam, em 
parte, a operações de desen
volvimento, estamos destinan
do ao DEPRO uma cópia des
ta, e aqui ficaremos aguardan
do, para os devidos fins, o 
pronunciamento de a·mbos, 
DEPEX E DEPRO, sôbre a re
comendação aqui feita. Aten
ciosas saudações. a(s) . Lin
donor Mota, Engenheiro Supe
rindente do Serviço Regional 
de Alagoas. cc: - PRESI· 
BRAS, DIROP, DEPRO". 

Sr. Presidente, · do documento 
cuja leitura acabo de fazer, veri
fica-se profund.g, disc·ordância en
tre o Dr. Lindonor Mota e Mr. 
Link. E dêle me vem a convicção 
de que nã.o são infundadas as sus
peitas dos meus conterrâneos; isto 
é, que a técnica estrangeira nã·o se 
acha muito interessada em reali
zar o velho sonho dos alagoanos -
a exploração do seu petróleo, cuja 
existência está sobejamente com
prova-da. 

Diante da gravidade do caso, 
venho apelar para a Presidência 
da Petrobrás, rogando-lhe que, em 
nome dos sagrados interêsses de 
Alagoas e do Hrasil, não permita 
seja· a voz do Engenheiro Lindonor 
Mota abafada pela imperiosa or
dem de comando dos qu·e dirigem 
tecnicamente a Petrobrás. Indi
ferentes a sorte d·o País, alheios à 
importância do nosso pro.blema 
vital, desatentos a·os interêsses pe
los quais lhes pagamos, com o san
gue do povo, os desserviços que 
nos prestam, não podem êles me
recer a confiança da Nação. 

Espero, Sr. Presidente, que êste 
apêlo seja atendido, porquanto 
creio firmemente que a ba·ndeira 
nacionalista da nossa politica pe-

· tr<ilifera não será. arreada das al
turas onde a quer e a colocou o 
povo brasileiro, num dos ma-is cons
cientes e legítimos moVimentos da 
vida nacional. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

'I'em a palavra o nobre Senador 
Freitas Cavalcanti, por cessão do 
nobre Senador Attílio Vivacqua se-
gundo orador inscrito . ' 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- _(*) - Sr. Presidente, esta ma
nha;, decidiu o senado rejeitar o 
proJeto que dispunha sôbre a fe
deralização de escolas de ensino 
superior. 

Adotou-se êste critério fulmi
nante sob duas alegações: trazia 
o projeto, •em seu bôjo a·lgumas in
constitucionalidades flagrantes e 
adotava certas liberalidades por 
conta· - é óbvio - do Tesouro 
Nacional. 

Rejeitou-se, in Zimine 0 projeto 
oriundo da Câmara dos 'neputados 
sob êstes dois fundamentos. ' 

Creio, Sr. Presidente, que deixou 
o Senado de exercer aquela sua 
função especifica - a de Câmara: 
revisora. A meu entender, poderia 
o Senado ter escoimado do proje
to aquelas inconstitucionalidades e 
aquelas normas consideradas in
convenientes aos interêsses da Na
ção. 

Como fazê-lo ? 
Simplesmente através dos desta

ques para rejeição de disposições 
na forma do Regimento Interno' 
prerrogativa, aliás, de que se va: 
Iem alguns dos representantes com 
assento nesta Casa. Entendeu, en
tretanto, o. Senado, pela· sua maio
ria, de reJeitar o projeto. Assim 
procede_ndo, cometeu, a meu ver, 
grave e~ro. O Senado que, pela 
sistemática da Constituição repre· 
senta os Estados, fulminou autên
ticos e legítimos interêsses de ai-

(>li<) - NOo foi rcr>i.•to pelo orador. 

' 

I 
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gumas unidades da Federacão bra-
sileira·. · 

No caso das Alagoas e do Ceará, 
tornava o projeto, em seu art. 3.0 , 

a Escola· de M!edicina das Ala
goas e a Faculdade de Ciências 
Econômicas de Fortaleza· federa
lizadas. 

A norma era demasiado semples: 
adotava o critério da federaliza. 
ção com relação àqueles dois esta
belecimentos de ensino segundo o 
caudal da· federalização das esco
las de ensino superior no País. 

Declarei no meu discurso que 
não se praticava com isso nenhu
ma inconstitucionalidade, nem se 
inseria nenhum dispositivo contra 
o interêsse nacional. 

No a·tual sistema de distribuição 
de rendas, não se pode invocar 
nenhum compromisso, nenhuma 
obrigação, nenhuma competência 
privativa do Estado membro da 
Federação, dependente do Poder 
Federal, que lhe reduza as condi
ções de miserabilidades. 

Ferida de morte está a Fede
ra·ção, num regime em que o Mi
nistro da Fazenda enfeixa nas 
mãos poderes excepcionais, muitas 
vêzes maiores e mais fabulosos 
que os do próprio Presidente da 
República, porque o Ministro da 
Fazenda tem em suas mãos o po
der de pagar. 

Cometeu, por isso, o Senado, CO· 
mo a Câmara• dos Estados, grave 
êrro, ao rejeitar in limine o pro
jeto, 

Eu não teria nunca a coragem 
de afirmar que o Senado adotou 
atitude comodista, simplista, por
que deixara de lado aquelas suas 
a-tribuições; aquêle poder inerente 
às condições de Câmara revisora. 
Se havia norma inconstitucional e 
inconvenientes, nada mais simples 
que erradicá-los, expungi-los, fulmi
ná-lo&, através de requedmentos 
de destaque para rejeição, dentro 
da sistemática do Regimento In
terno. E havia êsses requerimen
tos de destaque ! 

Entendi, Sr. Presidente, que 
quando se solicitou preferência pa· 
ra a votação do projeto em relação 
às emendas, atendia-se a uma tra
dição dos. trabalhos legislativos. 
Tantas vêzes eventualmente na 
presidência desta casa - por fôr
ça de ocupar a segunda Secretaria. 
por delegação da bancada da 
União Democrática Nacional, a 
que pertenço - detive-me não só 
na interpr.etação de diS!pOsitivos 
regimentais, como na experiência 
que a assessoria da Mesa nos indi
ca a todo instante. Sempre, Sr. 
Presid•ente, que há requerimento 
de destaque para rejeição de de
terminado dispositdvo, o Senado 
tem decidido examiná-lo em pri
meiro lugar; porque, aprovado o 
requerimento, fica o projeto escoi
mado dos defeitos de técnica Iegis. 
lativa - inconstitucionalidade 
etc. - para a apreciação final. 

Hoje, Sr. Presidente, ocorreu o 
contrário. Decidiu-se votar o pro
jeto ressalvados os requerimentos 
cte destaque para rejeição. Tenho 
para mim que o senado aceitou 
precedente muito grav·e. Mais: co
mo afirmei, deu sinal de frustra
ção quanto àquela atribuição ine
rente, própria, inseparável, invio
lável, como Câma·ra representante 
dos Estados. 

Alagoas e o Ceará - para citar 
apenas dois Estados do Nordeste 
- foram, terrivelmente, sacrifica
dos na votação do projeto. 

Já a Câmara dos Deputados 
h a via examinado a proposição re
ferente à federalização da Facul- · 
dade de Medicina de Alagoas, pri
mor de decência, de dignidade do 
ensino médico e ao funciona-mento 
da Faculdade de Ciências Econô
micas do Ceará·: 

No avulso, do projeto há o pa
recer do Professor Clóvis Salgado, 
Ministro de Educação e Cultura, 
no qual reclama a atenção do Se
nado, o que equivale dizer, do Po
der Legisla·tivo e da própria Na
ção, para os excelentes serviços 
prestados por essas duas escolas, e 
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declara expressamente que estão 
a exigir, como o merecem, maior 
amparo da União. Não se tratava, 
portanto, de emenda do Senado, 
mas sim de dispositivo ja incluído 
no texto do projeto d!epoiis de 
exaustivo exame na Câmara pelas 
suas comissões técnicas. 

Houve, repito, frustração de atri
buição inerente ao Senado. Por de
termina.ç.ão de liderança, hoje pela 
ma:nhã, dois Estados do Nordeste 
foram tl'emendamente sacrificados 
em seus direitos autênticos: -Ala
goas e Ceará. 

O:Sr. Francisco GaZZotti - Vos
sa Excelência permite um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço Vossa Excelência. 

O Sr. Francisco Gallotti - Vo
tei a fa·vor do projeto por enten. 
dê-lo justo e porque pensei que 
depois fôssem examinadas as 
emendas. Declara V. Ex.a que hou
ve traba-lho de liderança e eu 
me permito informar que nem o 
Líder nem o vice-Líder do meu Par
tido me ·pediram para votar con
tra ou a· favor do projeto. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço o aparte de Vossa 
Excelência. Não tenho o hábito 
das retificações e não tenh·o mes
mo o que retificar. Se aludi a um 
trabalho de liderança, que pode 
ter abrangido também a lideran
ça do meu partido .....:. e eu não ci
tei només - é porque tanto na 
Câmara como no ·Senado trabalha
se sob regime de liderança. Os lí; 
deres reunem-se, entendem-se e de. 
cidem. No caso, entenderam de 
fulminar o projeto, inclusive sa-cri
ficando os aut.oênti~os interêsses 
do meu Estado e do Ceará. Não 
fiz nenhuma acusação a líderes 
ou a lideranças; refleti apenas um 
método, um estilo de trabalho ado
tacl.o nas Câma·ras. 

O Sr. Filinto Müller - Dá v. 
Ex.a. licença para um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Com muito prazer. 

O St. Filinto Müller - Cabe-me 
decl_arar que a todos os compa
nheuos do Partido social Demo
crático fiz ver que a questão era· 
aberta. Aqui estão para dar seu 
testemunho a v. Ex.a. Declarei 
que a questão era a:berta, mas que, 
se o projeto viesse a ser aprovado, 
entã.o eu· aprova-ria a Emenda n.o 
8, referente à Universidade de Mi
nas Gerais, por considerá-la jus
ta. Aprova-Ia-ia, embora fugindo 
ao critério por mim adotado de ma
nifestar-me contra o acréscimo, 
através de emendas, de cargos, des
pesas ecc., pelo Senado, como tive 
oportunidade de sustentar, há pou
cos dias, da tribuna desta Casa. 
No caso, repito, considerei a ques
tão aberta. e não fiz, absoluta
mente, qualquer empenho no sen
tido da· rejeição, tanto assim que 
o. nobre vice-Líder da Maioria, Se
nador Gaspar Velloso, defendeu, 
brilhanllemente, a aprovação do 
pr·oj e to pelo Congresso, enquanto 
outr:o vica-Líder, o Senad:or La. 
meira Bittencourt, manifestava-se 
contràriamente. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Recebo como nímia gentileza a 
•explicação que me dá o eminente 
amigo e nobre Líder da Maioria. 
Não fiz qualquer acusação à Lide
rança da Maioria, nem tinha di
reito ou motivos para· fazê-lo. Alu
di ao exercício de uma atividade 
de liderança, comum nos Congres· 
sos e Parlamentos. O Parlamen
to não vive às tontas, é o estilo de 
sua atuação. Uma liderança con
duziu àquela delibera·ção, que con
sidero desastrosa, inclusive para 
o próprio sentido da Federação bra
sileira. 

Há porém, Sr. Presidente, coisa 
mais grave. Ao terminar a sessãó 
anterior, quase às treze horas, não 
dispus de tempo para· almoçar, por
que precisava dar informações às 
Alagoas, ao meu Estado, meu po-
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bre e desventurado Estado das Ala
goas, a respeito do pagamento d·e 
subvenções ordinárias, discrimina
das no Orçamento, a Instituições 
de assistência social e cultural. 
T.rago, agora, um fato que consi
dero demasiado grave ao c·onhecl
mento da Nação, através da tribu
na do Senado. Examinei, paciente
m·ente, o assunto, e, inclusive, con
versei com alguns amáveis direto
res a respeito do problema do· pa
gamento das subvencões extraor-
dinárias. -

Sr. Presidente, sabem V. Ex.a 
e todo o Senado que a !Jel n.o 1.493, 
de d.ezembro .de· 1951, disciplinou o 
pagamento de subvenções ordiná
rias e extraordinárias a institui
ções de assistência social, cultu
ral, filantrópica etc. O Estado exer
ce, através d-essa prática, uma 
ação admirável, supletiva por in
termédio de instituicões beneméri
tas que vêm prestando Inestimá
veis serviços no .campo social e no 
da cultura etc. · 

Essas subvenções, nos últimos 
anos, foram submetidas ao regim-e 
de .distribuição de cotas, por par
lamentar ..,...... Deputado e Senador, 
- critério . dos piores, mas adota
do por todos os congressistas e 
que já se vai ·constituindo prática 
na· elaboração do Orçamento.· 

A mim nunca pareceu suficien
temente digno êsse regime de atri
buição de cotas privativas dos re
presentantes para deferi-las a de
t-erminadas instituições de siste
ma social .. Em muitos casos chega. 
mos até a verlflca;ção de inúmeros 
inconvenientes neste sistema. Não 
desPojaria resolver uma porção dê
les, que fo·ram conhecidos através 
de pesquisas e inquéritos manda
dos executar pelos próprios Minis
trns da Educação e Cultura e da 
Saúde. O que m·e pa·rece certo é 
que, 'tanto Deputados como Sena
dores, utilizem aquela única opor
tunidade de que dispõem, para ser
vir às suas comunidades, através 
da elaboração do Orçamento. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Só 
ai •estaria a justificativa do sis-
tema. . 

O SR. FREITAS CAV.ALCANTI 
- Creio mesmo, Sr. Presidente, 
que esta é a função principal do 
Congresso: - que já tanta gente 
disse, tem poder de reformar -
votar a Lei de Meios, fiscalizar sua 
execução e preservar aquelas prer
rogativas a êle inerentes sem as 
quais deixa .de ser Congresso, para 
se d•egradar as prerrogativas da 
vigilância· do regime, . dos direitos 
de cidadania, que envolvem tôcl.as 
as liberdades, a liberdade de pa
lavra, as liberdades públicas e to
dos os princípios que informam o 
próprio regime d·emocrático. 

o Orçamento, Sr. Presidente, de
veria ser o grande livro de uma 
Nação. É através dêle que se po
de aferir das con-dições de vida de 
um povo. · 

Através do Orçamento, no caso 
brasileiro, é fácil fazer o estudo 
da Geografia, da Sociologia e da· 
Economia Política de nosso País, 
tomando-se por base as condições 
de vida dos diferentes Estados da 
Federação .. 
· · Conseqüentemente, Sr. Presiden
te; esta é a ·.atribuição principa·l 
concedida a Deputados e Senado
res, para serem úteis aos seus. Es
tados. Como dizia, hoje ao termi
nar a sessão matutina procurei 
obt·er informações no Ministério da· 
Educação e Cultura, a respeito do 
pagamento de subvenções extraor
dinárias votadas pelo Congresso 
Nacional, no Orçamento de 1958. 

Solicito a atenção do senado, 
particularmente dos representa-n
tes do Nordeste do Brasil para êste 
fato: - até esta data não foi au
torizado nem efetuado o pagamen
to de uma só subvenção àquela 
zona·! 

O Sr . . Lino de Mattos - Permi
te V. Ex.a. um aparte ? 

O· SR. FREITAS CAV.ALCANTI 
-Pois não. 
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o Sr. Lino de Mattos- Desejo 
valer-me do discurso que V. Ex.a 
está proferindo, a propósito do pa
gamento de auxílios a instituições 
de previdência social, para lem
brar que já ocupei a tribuna, al
gumas vêzes, para formular idên
tica reclamação, no que se refere 
a São ,Paulo, e, em particular . aos 
auxílios· oriundos de emendas de 
minha autoria, baseadas no que 
V. Ex.a e eu consideramos um êr
ro: as chamadas cotas dos parla
mentares. Utilizando-me dessa dis
posição, também destinei minhas 
cotas pessoais a diversas institui
ções durante os quatro anos de 
meu mandato nesta Casa. A soe· 
melhança .do que acontece com o 
Estado de V. Ex. a, o das Alagoas, 
certos auxílios destinados também 
a instituições favorecidas com 
emendas de minha autoria, ao que 
sei até êste momento, quase ne
nhuma foi entregue. Algumas ins
tituições . embora por mim bene
ficiadas nestes qua:tro anos, até 
hoje, sequer receberam um cen
tavo. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Darei, ao curso de minha ora
ção, notícia auspiciosa a V .. Ex. a 
com relação ao Estado de São 
Paulo. 

Desejo, porém, desde logo, Sr. 
Presidente, distinguir auxilio de 
subvenção extraordinária, pa·ra fi
car rigorosamente nos têrmos da 
Lei n.0 1. 493, · de 13 de dezembro 
de 1951. 

Aludiu o eminente Senador. Lino 
de Mattos, um dos mais operosos 
representantes de São Paulo nesta 
Casa ... 

O Sr. Lino de M attos - Obriga
do a vossa Excelência. 

O SR. · FREITAS CAVALCANTI 
·- ... que lhe valeu uma: justa 
classificação entre os dez maiores 
do Senado, que vários auxílios por 
S. Ex. a consignados a São Paulo 

não foram, até agora, pagos às 
instituições beneficiadas. 

Desejo, repito, nos têrmos da Lei 
n.O 1. 493, distinguir aruxilio de 
subvenção extraordinária. O auxi
lio decorre de autorização especial 
de lei; a subvenção, ordinária ou 
extraordinária, uma para custeio, 
outra para desenvolvimento de en
tidades de assistência social, cul
tural e filantrópica·, é a verba des
tinada ao aparelhamento, cons
trução, reconstrução e aperfeiçoa
mento de entidades. 

Prometi tranqüilizar o eminen
te Senador paulista com relação 
ao grande e glorioso Estado de São 
Paulo. Afirmei, pedindo a atenção 
do Senado, e, particularmente, dos 
representantes do Nordeste que até 
esta data nenhuma das subven
ções ~raojrdin!ánas compendia
das no Orçamento, e destinadas 
aos Estados do Nordeste, foi paga. 

·Não houve, .sequer, autorização de 
pagamento. 

Tenho em mãos os. avisos envia
dos pelo Sr. Ministro da Educa
ção e Cultura ao gerente da Agên
cia Centra:! do Banco do Brasil, no· 
Distrito Federal. Em poucas pa
Iavrtas daTei uma informação; a 
respeito de como se processa o pa
gamento. As entidades requerem o 
pagamento, instruindo seus reque
rimentos com todos os .papéis e do
cumentos considerados indispensá
veis, na· forma da. lei perante o 
Conselho Nacional do Serviço So
cial. Trata-se de órgão colegiado, 
onde os processos são examinados, 
minuciosa e rigorosamente. Quan
do satisfazem tôdas as exigências 
da lei, são autorizados pelo Conse
lho Na·cional do Serviço Social e 
enviados ao Sr. Ministro da Edu
cação e Cultura para que, após a 
sua autorização, sejam solicitados 
os pagamentos à Agência Central 
do Banco do .Brasil do Rio de Ja
neiro. 

Sr. Presidente, o primeiro aviso 
expedido pelo Ministro da Educa
ção e Cultura tem o n.o 989, de 4 
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de setembro de 1958. Autorizava 
pagamentos ·de subvenções extra
ordinárias aos Estados da Bahia 
Goiás, Minas Gerais, Paraná Es: 
pírito Santo, Mato Grosso, Pa·rá 
Rio de Janeiro e Rio Grande d~ 
Sul. Segue·se o Aviso n.O 990 êste 
referente, exclusivamente, ao Dis
trito Federal. 

A solicitude, ou melhor a cons-. , 
tancia com que os representantes 
do Distrito Federal. se empenham 
pela solução dos problemas desta 
unidade da Federação, tem !>evado 
o Ministério da Educação e CUltu
ra a liberar quase todos os proces
sos a êle referentes. 

Seguem-se os Avisos ns. 1.126, 
e 1.126-A, de 30 de setembro d.e 
1958, num total de Cr$ 14.243.000,00; 
1.226, 1.227, 1.228, e 1.229, de 22 de 
outubro de 1958; 1.316, 1.317, de 14 
novembro de 1958; 1.395 e 1.396 
de 29 de novembro de 1958, e, por 
fim, os Avisos ns. 1. 434 e 1. 435, 
ambos de 11 d·e dezembro d.e 1958, 
autorizando pagamentos de sub
venção extraordinária às entida
dades pertencentes aos Estados do 
Amazonas, Espírito Santo, Bahia, 
Goiás, Ma:to Grosso, Minas Gerais,. 
Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e 
São Paulo. 

Para não enfarar o Senado, Sr. 
Presid.ente, deixei esta· enumeração 
para o fim. · Querencto, particu
larmente, tranqüilizar êsse paulis
ta de quatrocentos anos, tão devo
tado aos interêsses do &eu Estado, 
Senador Lino de Mattos, devo de
clarar que encontrei o nome de 
São Paulo em quase todos os avi
sos do Ministério da: Educação e 
Cultura a.o gerente d.a Agência 
central do Banco do Brasil. 

O Sr. Lino de Mattos - Dá Vos. 
sa Excelência licença para um 
aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Pois não. 

O Sr. Lino de Mattos - De que 
data são os avisos refel'entes a. São 
Paulo? · 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- São vários aviSOs de datas dife. 
rentes, e em quase todos consta o 
nome do Estado de São Paulo. 
Apenas enumerei o primeiro e o 
último. 

O Sr. Lino de Mattos- Agrade
ço a V. Ex.a. A informação é alta
mente promissora. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Eu me associo às justas efusões 
paulistas. 

O Sr. Lírio de Mattos -Eu es
tava na persuasão de que as en
tidades contempladas por mim, 
não se achavam incluídas. E é 
bem possível que não estejam. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Certamente estarão. compar
tilho das efusões de V. Ex. a. Ao 
mesmo tempo, não posso esconder, 
Sr. Presidente a amargura do re
presentante da pequena província 
das Alago as. E cl'eio que os meus 
colegas do Nordeste igualment~ 
não devem estar satisfeitos. Ouvi 
uma explicação vaga no Ministério 
da: Ed.ucação e Cultura. 

O ex-Ministro José Maria de Alki
mim, meu particular amigo, meu 
antigo companheiro por muitos 
anos na Comissão do Vale do São 
Francisco, na Câmara dos Depu
tados, havia recomendado ao Mi
nistro da: Educação e CUltura que 
todos os processos de subvenção 
extraordinária aos Estados do 
Nordeste fôssem · remetidos ao seu 
próprio gabinete no Ministério da 
Fazenda para que fôsse, creio eu, 
submetidos a tratamento especial. 

Alguém tentou dizer-me, Sr. Pre
sidente, que o Ministro da Fazen. 
da pretendeu da:r prioridade ao pa
gamento das subvenções relativas 
ao Nordeste. 

Afinal, chegamos à evidência de 
que se instituiu um sistema de 
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prioridade inteiramente novo: a 
prioridade negativa, absolutamen
te negativa. 

Até hoje, 15 de dezembro não 
foi paga qua-lquer subvenção ex
tra·ordinária aos Estados do Nor
deste; não houve, sequer, autoriza
ção de pagamento. . ' 

. O Sr. Argemiro dle Figueiredo -
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço com muita satisfação o 
aparte de Vossa Excelência. 

O Sr. Argemiro dle Figueiredo -
Apenas pa·ra me associar ao pro
testo que V. Ex.a está fazendo. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
-.Agradeço as palavras de apoio 
que me dá o nobre representante 
paraibano, Senador Argemiro de 
Figueiredo. 

O Sr. Leônidas Mello - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
-.,. Com prazer. 

O Sr. Leônidas M ello - Asso
.ci~me · àos justos· protestos que 
V. Ex. a está fazendo . . Estou con
vencido· de que o nobre orador 
traduz, no momento o pensamento 
de todos os r-epresentantes dos Es
tados Nordestinos, vitimas exclusi
vas de uma caracterizada violên
cia. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agra-deço o aparte que me dá à 
minha· esquerda o eminente repre
sentante· piauiense, Senador Leóni
das Mello, que classifica a discri
minação do Govêrno, em relação 
ao Nordeste, como típica violên
cia contra os nossos direitos. 

O Sr: Victorino Frelt,re - Permi
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. FREITAS CÀ.VALCANTI 
- Ouço com prazer o aparte de 
Vossa Excelência:. 

O ·Sr. Victorino Freire - O meu 
nobre colega tem tóda a razã·o 
na reclamação que está fazendo. 
Ao meu Estacl.o, o Maranhão, tam
bém não foi paga coisa alguma. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- O representante ma·ranhense, 
Senador Victorino Freire, c<irfirma, 
através de um aparte, as informa
ções que trago ao Senado. 

O Sr. Lima Teixeira - Dá licen
ça para um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- A Bahia está feliz. Ouvirei com 
muita satisfação o aparte de Vos
sa Excelência. T.odavia desde já, 
posso informar a V. Ex. a que a 
Blahia tem tódas as suas subven
ções autorizadas desde que os pro
cessos estejam preparad.os no Mi
nistério da Educação e Cultura. 
· É com prazer especial que ou
virei a velha voz da Bahia. 

O Sr. Lima Teixeira - Agrade
ço a informação de V. Ex. a, mas 
desejava aparteá-lo ·a respeito das 
subvenções destinadas às escolas·. 
Ainda há pouco V. Ex.a lutava 
para que o projeto que. visava a 
federalizar a Escola de Medicina 
de Alagoas fósse aprovado. 

Assisti quando V. Ex. a declarou 
que não adiantava figurarem es
sas subvenções no Orçamento, por
que, em geral, não eram pagas. 
É verdad•e; .dou disso meu .teste
munho. A Escola Agronómica da 
Bahia tem uma subvenção de dois 
milhões e quinhentos mil -cruzei
ros. Creia V. Ex. a que para ser 
paga, no ano passado tive que ir 
ao Presidente Juscelino Kubits
chek •e pedir-lhe, encareciá~mente, 
que, autorizasse o pagamento des
sa verba, a fim de que os profes
sóres da Escola Agronómica da 
Bahia recebessem seus vencimen
tos. 

O SR. FREITAS CAV .ALOANTI 
- Agradeço o aparte do eminente 
colega:. 
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Sr. Presidente, estou certo de que 
o eminente Senador Filinto Mül
ler há de ter refletido sõbre a co
municação ·que faz ao Senado o 
ilustre representante do Partido 
T.rabalhista Brasileiro, seção da 
Bahia. Afirma o nobre Sen8idor 
Lima T,eixeira que eu tinha tõda 
a razão quando afirmava esta ma
nhã que as escolas não federaliza
das apenas recebem ínfima sub
venção, submetidas a um regime 
de convênio que não são cumpri
dos pelo Govêrno Federal. Ago
ra, declara S. Ex.a que para que 
a Escola Agronômica da Bahia re
cebesse a subvenção especial, de
ferida aos estabelecimentos dte en
sino superior, foi preciso que êle, 
como amigo do jovem e desportivo 
presidente, que faz realmente 
week-end sôbre a tragédia brasi
leira, fôsse pedir a S. Ex.a a libe
ração dessas verbas. 

Quando, por mais de uma vez 
me insurgi com relação ao Plano 
de Economia:, foi para que não 
se estabelecesse êsse critério de d'is
criminação. Tenho para mim que 
seria mais certo, mais corajoso que 
S. Ex.8 , usando da atribuição cons-
1liimCJ."onal, vetasse· o Orçamento, 
no todo ou em parte. O Presidente 
Juscelino Kubitschek, porém, que 
vive num eterno jair play, numa 
extraordinária desportividade di
ante da terrível crise brasileira, 
prefere estabelecer aquêle Plano 
de Economia, no qual são capricho-

. samente colocadas determinadas 
instituições, verbas, unidade e Es
tados. 

Arma-se, então; o mais terrível 
instrumento de coação sôbre o Le
gislativo Nacional, sôbre êsse po
bre e desventurado legislativo bra
sileiro; dá-se ao Chefe do govêrno 
mais uma fac.uldade - a de colo
car, a seu bel prazer, S. Ex.a e seus 
Ministros, Chefes de Gabinetes e 
Diretores de Depa·rtamentos, no fa
migerado Plano de Economia, de
terminadas entidades, instituições 
e, até, certos Estados, para depois 

praticar o Sr. Presidente d.a Re. 
pública atas de benemerência ex
cepciona-l, mandando liberar as 
verbas. ·· 

Ainda agora encontrei · no meu 
Estado telegrama de um :Ministro 
de Estado comunicando a libera
ção de recursos colocados entre 
as subvenções extraordinárias de 
um outro Ministério. 

Sr. Presidente, é um Minlstro de 
Estado que se comunica, por tele
grama, com determinada entidade, 
comunicando a liberação de sim
ples verba de custeio, de anônima 
solitária e extraordinária institui
ção de assistência social, que a 
despeito do terrível desamparC> em . 
que vive, ainda presta inestimá
veis serviços à Nação, sobretudo 
àquela pobre gente do interior, 
abandonada, . desventurada, que já 
não mais acredita em Govêrno Fe
deral, em Federação nem em coi
sa alguma. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) --'- Comunico 
ao nobre orador que está por ter
minar a hora do Expediente. 

O SR. RUI PALMEIRA- (Pela 
ordem) - sr. Presidente, requei
ro a V. Ex. a consulte à Casa sô
bre se consente n8i prorrogação 
regimental da hora do Expediente, 
a fim de que o nobre Senador 
Freitas cavalcanti possa concluir 
seu admirável discurso. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
senadores que aprovam o reque
rimento do nobre Senador Rui Pai- . 
meira, q1,1eiram permanecer senta
dos . (Pausa) . 

Está aprovado. Continua com a 
palavra o nobre Senador Freitas 
Cavalcanti. 

O SR. FREITAS CAVALCANTl 
- Sr. Presidente, agradeço ao no
bre Senador Rui Palmeira a gen-
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tileza da sua . solicitação, e ao Se· 
nado, tê-la atendido. 

Antes de reiniciar meu discurso, 
desejo ouvir o aparte do ilustre 
representante .cearense, Senador 
Fernandes Tá v ora. 

o Sr. z;,emandes Távora - Vos
sa. Excelência· referiu-se, há pouco, 
a cortes ordenados pelo Govêrno 
nas subvenções que dizem perten
cer aos Congl'essistas. Para confir. 
mar a decl~ração, rela·tarei o que 
se passou, êste ano, com a Materni· 
dade São Vicente de Paulo, de 
Jaguaribe, em minha terra, ins
tituição criada e mantida exclu
sivament·e pela: boa vontade da mi
nha família. Todos os anos,. obtive 
subvenções para auxiliar êsse es
tabelecimento de incontestável be
nemerência. OOm grande pesar, en· 
tretanto, recebi . no meado dêste 
ano, . queixa·, do seu adminsitrador, 
de que, até aquela ocasião, nada · 
havia recebido da subvenção. De
pois de muita luta, consegui que 
mandassem .. pagar quarenta por 
cento do devido. Mais não obtive, 
porque os responsáveis por êsses 
a:uxilios pecuniários · declararam 
que êles haviam ·sido cortados em 
sessenta por cento, a 'título de eco
nomia · nàra o Govêrno Federal. 
Não ·preciso di21er ·mais nada; ape
nas lembro que o responsável pe~ 
Ia Maternidade - que, particular, 
prest!'t·Va serviço · como se fôra do 
Govêrno - estêve ameaçado de 
vender sua residência, para pagar 
aquilo a que se havia comprometi
do como diretor do estabelecimen
to. Afinal, consegui do Ministro 
Mário Pinotti pequena subvenção, 
evitando que êsse homem dedicado, 
verdadeiro benemérito do sertão 
cea:rense, vendesse sua casa . 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
-:-- o aparte de v. Ex. a traz ao co
nhecimento · do Senado mais um 
deplorável êrro da administração 
brasileira. · 

Senhor Presidente, meu discur
so, esta tarde, tem dois objetivos, 

e creio que já os alcancei, emibora 
sujeito às terríveis deficiências de 
minha inteligência. (Não apoia
dos> . 

O Sr. João Villasbôas - Vossa 
Excelência está brilhante, como 
sempre. 

. . 
O SR. FREITAS CAV ALCANTI 

....,.... Alcanceio·os Sr. Presidente por
que estou certo de que a Nação 
guardará êsses dois fatos, e poderá 
relacioná-los com episódios futuros 
de nossa História. 

Teve dois objetivos - dizia -
minha· oração: assinalar o grave 
êrro cometido pela representação 
dos Estados, nesta Casa, com rela
ção pelo menos, a duas entidades 
federativas do Nordeste - Ala
goas e Ceará - e comunicar à Na
ção, por intermédio do Senado, o 
fa:to a que aludi. 

Por determinação do ex-Ministro 
da Fazenda, meu particular a·mi· 
go e antigo colega, José Maria 
Alkmim, até hoje o Nordeste do 
Brasil não foi contemplado com o 
pagamento de nenhuma de suas 
subvenções . 

Trata-se de um homem dos mais 
eminentes do Partido social De
mocrático, que assenta suas áreas 
de influência, inclusive sôbre o 
vasto e devastado. Nordeste brasi
leiro; e é bom se não esqueça fà
cilmente que o ex-Ministro do PSD 
mineiro determinou, pràticamente 
o congelamento de tôdas as verba·s 
especificamente destinadas, no Or
çamento, por Deputados e Senado. 
res, a instituições de assistência 
social e cultural naquelas regiões 
do País. 

Sr. Presidente, o Nordeste - já 
foi dito por vários representantes 
- está atingido por uma das suas 
ma·is graves crises; A princípio, 
era a sêca, a terrível e devastado
ra sêca; mas, então, ainda exis~ 
tiam certas instituições da vida 
rural capazes de suportar os efei
to da· estiagem, da calamidade. Es
sas assinaladas, creio, por Adam 
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Smith, no seu admirável estudo -
foram objeto de investigações de 
vários sociólogos. Eram velhas ins
tituiçõ·es ligadas à vida e à ec·ono
mia particular, ao espírito de pou
pança, à pequena agricultura de 
subsistência, àqueles fatôres ecoló· 
gicos que prendiam o homem à ter
ra. A princípio era a sêca, mas ho
je, é também a miséria, porque as 
populações foram .empobrecendo 
dia a d.ia no Nordeste e, hoje, não 
apresentam o menor índice de re
sistência à calamidade. É uma 
área grande, extensa, enfêrma, no 
território na-cional. 

Senhor Presidente, a política ado
tada pelo atual Govêrno da Repú
blica, de discriminação, de prefe
rências, de favores pessoais, a po
lítica feita no sentido de opulentar 
aos seus amigos, de fa:vor·ecê-los, fe· 
chando os olhos a ce·rtas desgra
ças da vida brasileira, pode atingir 
aos mais graves resultados. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permi
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
-No Nordeste, Sr. Presidente, há 
uma a-tmosfera de desencanto, . de 
desesperança; pouco falta para 
atingir-se o desespêro. Na zona 
rural, na indústria da cana, no pas
toreio, nas pequenas e grandes ci
dades, nas grandes áreas devasta
das, ali está o cenário de. uma 
grande revolução social. Pode ficar 
certa a Nação de que ali está, no 
Nordeste, um grande cenário o de
vastado, o triste, o inóspito cenário 
de uma agitação social que nin
guém pode deter. 

Concedo agora o aparte ao no
bre Senador Ludovico, para que Sua 
Excelência produza, como espero, 
aquela defesa brilhante do Presi
dente da República e do atual go
vêrno. 

O Sr. Pedro Ludovico - Inte
ressante é que o povo, principal
ménte o do Nordeste, mesmo em 
sua terra, no Ceará, ou em Per-

nambuco, tem-se mostrado revolta
do contra o Legislativo, e não con
tra o Govêrno Federal. Vossa Ex
celência não éstá de acôrdo ? 

O SR. FREITAS CAV ALCAN'fl 
- V. Ex. a me convoca para, o exa
me de outra tese: a revolta do po
vo contra. o Legislativo e não con
tra o G<>vêrno Federal. Admito 
a revolta d.o povo contra o Govêr
no Federal e contra o Legislativo. 
Essa a minha opinião. 

Sr. Presidente, fixei os aspectos 
essencia-is do meu discurso; o Se
nado praticou grave êrro contra a 
Federação, não contra úma unida
de, uma •escola ·superior. Essa ação 
governamental está fomentando 
uma revolução social atra·vés des
sas discriminações, . revolução que 
ninguém .poderá deter. 

O Sr. Fernandes Távora - Mui
to bem. 

O Sr. Pedro Ludovioo - Permite 
V. Ex.a mais um aparte? 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Com muito prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Vossa 
Excelência, brilhante represéntan
te de um dos Estados do Nordeste, 
homem estudioso que acompanha 
de perto .o movimento nacional, 
d•eve saber que não só a Assem
bléia: Legislativa mas o próprio 
Congresso Nacional · tem errado 
muito e contribuído demais para· 
a desmoralização do regime. 

O Sr. Mem de Sá - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR: FREITAS CAVALCANTI 
-Pois não. 

O Sr. Mem de Sá - O Senador 
Pedro· Ludovico é tão reiterado e 
permanentemente contra o Legis
lativo, que eu gostaria tirasse Sua 
Excelência a· conclusão de sua ati
tude. 
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O Sr. Pedro Ludovico - A con· 
clusão o nobre colega mesmo pode 
tirar examinando os atas pratica. 
dos pelo Congresso Nacional e pe. 
las Assembléias Legislativas: atos 
que muitas vêzes, não correspon. 
dem ao interêsse público. 

O ·Sr. Mem de Sá - Não tiro 
conclusão porque a minha é sem
pre dia·metralmente oposta à de 
v. Ex. a. Gostaria que o eminente 
Senador tirasse a conclusão de sua 
atitude reiteradamente contrária 
ao Legislativo. 

O Sr. Pedro Ludovico - Pergun
to a: V. Ex. a : terão o Congresso 
Nacional_ ·e as Assembléias Legisla· 
tivas autoridade moral para negar 
qualquer aumento de vencimento 
aos servidores públicos, quando têm 
majorado exagerada-mente os pró
prios subsídios ? 

O Sr. Mem de Sá- Espero que 
V. Ex. a tire a conclusão. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Sr. Presid·ente, espero que o 
eminente representante de Goiás, 
Senador Pedro Ludovico, nos con
voque, oportunamente, a uma au
tocrítica, a um exame doo erros e 
deficiências do Poder Legislativo 
nacional, estadual e municipal. 
Meu objetivo, nesta tarde, não· foi 
fixar erros do Poder Legislativo 
porém, não fugirei ao debate. Quan
do o ilustre Senador Pedro Ludo
vico se dispuser a fixá-los, darei 
minha colaboração. 

Agora:, quis apenas fixar grave 
falta praticada pelo Senado, como 
representantes dos Estados, fulmi· 
nando o projeto de federalização 
de duas Escolas; a de Medicina de 
Alagoas e a de Ciências Econômi
cas do Ceará, que vêm prestando 
inestimáveis serviços aos seus Es
tados e à Nação. A discriminação 
odiosa que se faz, neste instante, 
é de um Govêrno que perdeu suas 
características de Govêrno de todo 
o território, de tôda a Nação, de 

todo um povo para: ser, apenas, 
Govêrno de uma área do T·erritó
rio Nacional; Govêrno que perde 
sua característica excepcional de 
alta· magistratura a que tanto dig. 
nificaram grandes valores do País; 
Govêrno que desce ao pequeno, ao 
miúdo, à discriminação, à coisa in· 
significante, ao nada. <Muito bem; 
muito bem. Palmas ! O orador é 

·cumprimentado) . 

Durante o discurso do Se
nhor Freitas Cavalcanti, o Se
nhor Apolônio Salles deixa a 
cadeira da presiãênciro assu
mindo-a o Senhor Domingos 
Vellasco . . 

O SR. MEM DE SA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para ex. 
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá, para explicação pessoal. 

O SR. MEM DE SA - (Para ex
plicação pessoal) - ( *) - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, 
não deseja:va que a sessão legislati
va se encerrasse, sem tecer muito 
rápidos comentários sôbre as in
formações prestadas pela NOVA· 
CAP ao requerimento de dois emi
nentes representantes da Câmara 
dos Deputados. · Sem tempo para 
:liazer análise mais detid~, pois 
que só me resta o recurso da ex
plicação pessoal não posso descer 
a esmiuçar muitos aspectos que 
estã'o reclamando comentários, crí
ticas •e protestos. Desejo, apenas, 
ferir dois ou três tópicos que re
clamam desde logo a atenção de 
todos os brasileiros. 

o primeiro é o que diz respeito 
às despesas já feitas e a fazer até 
21 de abril de 1960. Verifica-s•e, 
pelas informações oficiais, que a 
despesa já realizada até 1.o de 
outubro último atingiu a três bi· 
Ihões e duzentos e cinqüenta mi-

( ·~) - Não foi J'erJislo pelo orndor. 
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Ihões die cruzeiros e se acrescenta 
que o custo global até 21 de abril 
de 1960 será de oito bilhões e qua
trocentos milhões de cruzeiros. · 

Daqui · se depreende, portanto, 
Sr. Presidente, que a NOVACAP, 
que já dispendeu três bilhões e 
duzentos e cinqüenta milhões de 
cruzeiros, nestes dois anos de fun
cionamento, terá agora dentro d•e 
sua programação, que consumir 
mais cinco bilhões de cruzeiros no 
ano e meio que nos resta até a 
data marcada, oficialmente, para 
a mudança da Capital. 

Daí depreendo que o ritmo das 
despesas, que o ritmo das inver
sões deverá ser extremamente vio
lentado nos próximos dezoito me. 
ses. Não sei, então como suporta
rá êsse ritmo o Plano· de Estabili· 
zação Monetária advogado e defen. 
dido pelo Ministro da Fazenda. 

Diz a informação, mais uma vez, 
que Brasília é autofinanciável, coi
sa que de resto, é perfeitamente de
fensável e fàcilmente prováv•el. O 
cálculo está feito, e, no papel as 
contas estão perfeitamente lan
cadas. Oonfessa-se, entretanto, que, 
áté agora foram v•endidos lotes no 
valor de um bilhão e trezent·os mi
lhões de cruzeiros; mas, dessas ven. 
das foram rec·olhidos efetivamen
te, apenas duzentos e sessenta e 
nove milhões de cruzeiros. 

Assim, já foram dispendidos três 
bilhões, duzentos e cinqüenta e cin
co milhões de cruzeiros, e arreca. 
dados duzentos e sessenta e nove 
milhões de cruzeiros. Temos, as
sim, por enquanto, um descoberto 
de três bilhões de cruz·eiros, não 
procedentes da venda de lotes. 

Como neste ano e meio que se 
a vizinha as despesas estão previs
tas •em cinco bilhões de cruzeiros, 
depreende-se, fora de qualquer dú· 
vida·, que o autofinanciamento fa. 
vorecerá os cofres públicos no fu. 
turo. Imediatamente Brasília náo 
está sendo autofinanciada; está 
sendo financiada pelo Tesouro Na
cional, pelo Banco do Brasil ... 

O Sr. Lino de Mattos - E pelo.~ 
bancos internacionais. 

O SR. MEM DE SA - ... pesa·n. 
ao êsse financiamento terrivelmen. 
te sôbre a inflação e, portanto, sô· 
bre o aumento do custo de vida 
e sôbre o povo. 

Está hav-endo o holocausto das 
populações atuais em benefício de 
um financiamento que só no futu
ro dará resultados. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MEM' DE SA - Pois não. 

O Sr. Pedro Ludovico - Em 
pa·rte, V. Ex. a tem razão. Houve 
êrro na questão dos lotes de · Bxa
sília, que deviam ser ·vendidos por 
preços muito menores. Os altos 
preços dos lotes têm impedido 
a venda, em larga escala. Ainda 
ontem li em um dos jornais desta 
Capital - não sei se no 'Oorreio 
da· Manhã" ou no "0 Jornal" a 
opinião de pessoa que v-eio da Eu
ropa, a qual afirmava o grande 
interêsse dos europeus pelos lotes 
de Brasília, acrescentando que até 
os c·omprariam em dólares. No Bra
sil, repito, êsses lotes t·eriam sido 
vendidos em" muito mai·or escala 
se os preços fôssem mais acessí
veis. O menor lote de Brasília 
custa duzentos e cinqüenta mil 
cruz.eiros. l!:ste, um dos motivos 
por que aquelas terras não têm 
ainda conc·orrido para maior en
trada de dinheiro, a· favor dos co-
fres públicos. · 

O SR. MEM DE SA - Muito 
agradecido pelo aparte de Vossa 
Excelência. Como disponh-o de pou
co temp·o não o analisarei. 

Creio que o êrro muito maior 
não é êste. l!:ste é um d·etalhe, um 
aspecto secundário. O grave é que 
foram d.ispendidos três bilhões de 
cruzeiros, inteiramente financiados 
pelo Govêrno, pelo Banco do Bra
sil, determinando um impacto di· 
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reto, maciço, bruta·! na inflação, 
na carestia, no sacrifício e no so
frimento do povo. lllste o aspecto 
que é preciso frisar: de acôrdo com 
a informação da NOVACAP o ritmo 
de sacrifício será ainda maior, por
que dentro de um ano e meio ela 
consumirá mais cinco bilhões de 
cru2leiros . 

O Sr. Lino de Mattos - Além. 
dos três bilhões e trezentos mi
lhões a que V. Ex. a se referiu. 

0 Sr. Pedro LUdO'Vico - Mais 
do que isso vai ser gasto em Fur
nas e Três Marias. 

O SR. MEM DE SA - Não pos
so debater o assunto, pl>rque o 
tempo de que disoonho é extrema
mente curto. Só- quero assinalar 
que o Poder Legislativo não tem a 
menor culpa dêsse fato, a respon
sabilidade é inteira, exclusiva, do 
Poder Executivo. 

Quero também, en passant, regis
trar que, nesses três bilhões, es
tão incluídos cinqüenta e cinco mi
lhões de cruzeiros destinado:;: às 
granjas dos Senhores Diretores da 
NOVACAP. Creio que 1sso será al
tamente financiâvel em "benefí
cio" do povo. (Risos) . · 

Por último, hã aspecto aparente
mente desprezível, mas que merece 
destaque especial, pelo seu sabor. 
Desejo comentar informação se
gundo a qtial a NOV ACAP está em 
dia com os fornecedores ·e emprei
teiros. É o que se diz, na infor
mação oficial. 

Não tenho base pa·ra refutar a 
oorreção dos demais dados. Quan
to a êsse, porém, disponho de ele
mento para contestá-lo. Como 
acentuei, parece aspecto secundá
rio, mas, d.e acôrdo com o velho 
brocardo Ex digito gigas, ou, no 
sabor do axioma brasileiro, "pelo 
andar do ca·rro se conhece quem 
vem dentro". 

Diz a NOVACAP que nada deve. 
Eu direi que sim, e vou apontar 
fornecedores pobres, necessitados, 

que ainda não receberam o paga
mento do seu trabalho. 

Sã·o os artista·s, os pintores, que 
c-cntribuiram com os quadros que 
ornamentam o Palácio da Alvo
rada. 

Hã pouco tempo, em uma crôni
ca, Rubem Braga denunciava o 
caso do pintor Milton da Costa 
que vendeu quadros e, a:té hojoe' 
não recebeu o justo pagamento dÓ 
seu labor, de sua arte, se não me · 
engano, duzentos e cinqüenta mil 
cruzeiros. 

Hã poucos dias, também soube 
do que oc·orreu com o pintor rio
grand.ense, hoje uma glória nacio
nal, Iberê Camargo, que expondo 
seus quadros ·na Galeria Gea, teve 
um, comprado "de bôca" pela NO
VACAP. Em conseqüência foi re
tirado da venda. A Galeria quis 
receber a comissão que lhe era 
devida e o pintor declarou que 
não podia pagar, porque ainda· não 
havia recebido. O quadro foi, en
tão, para sua residência. Lá está! 
Não foi vendido, porque foi com
prado "de bôca", e a NOVACAP 
não o retira e nem o paga. 

Essa entidade, entre os três bi· 
lhões e trezentos milhões, não tem 
dinheiro pa·ra pagar os artistas na
cionais que ornamentam as pare-
-des do Palácio Alvorada. 

Lembro-me que em tôdas as par
tes do mundo <l·s a1;tistas não levam 
vida agradável, airosa. Sofrem as 
vidas mais duras, enquanto não al
cançam fama, prestígi·o e ·glória 
que, muitas vêzes, só lhes vêm de
pois da morte. No caso do Bra
sil isto. é especialmente veraz e 
aplicado. Os artistas nacionais 
passam tôda a sorte de privações, 
e mal se pod•em sustentar. A NO
VACAP adota para· com êles êste 
regime odioso: leva-ihes os qua-
dr<ls e não os paga . . 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orad·or que faltam dois 
minutos para término da prorro
gação da hora do Expediente. 
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O SR. MEM DE SA - Vou con
cluir, Sr. Presidente. 

No passado, Papas, Cardeais Prín
cipes e Mona·rcas se consagravam 
perante a História como proteto
res das artes. Hoje, o Presidente 
Juscelino Kubitschek ad.ota siste
ma oposto: glorifica-se transfor
mando os artistas nacionais em 
Mecenas da NOVACAP. (Muito 
bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos, para explicação pessoal. 

·O SR. LINO DE MATTOS -
Sr. Presidente, agradeço a genti
leza da Mesa, mas me dispenso de 
falar porque à semelhança do que 
acontece com os nobres colegas, es
tou interessado na votação da Or
dem do Dia:. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 581, de 1958 

Nos têrmos do art. 34, § 3.0 , do 
Regimento Interno , requeiro a 
prorrogação, por mais um ano, do 
prazo da Comissão Especial para 
emitir parecer sôbre o Projeto de 
Reforma Constituciona:l n.o 2/58. 

Sala das sessões, em 15 de de
zembro de 1958. - Lotlffival Fon. 
tes. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento ora apoiado será. discuti
do e votado depois da Ordem do 
Dia. 

Vão ser lidos outros requerimen
tos. 

São sucessivamente lidos e 
aprovados os seguintes reque
rimentos. 

REQUERIMENTO 

N.o 582, de r958 

Nos têrmos do art. 122, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício para o veto 
n.0 7, de 1958, do Prefeito do Dis
trito Federal, a fim d.e que a ma
téria figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala da'S Sessões, em 15 de dezem
bro de 1958. - Lourival Fontes. 

REQUERIMENTO 

N.o 583, de 1958 

Nos têrm()s do art. 132, letra a, 
do Regiment·o Interno, requeiro 
dispensa de interstício para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 22, de 
1958. que autoriza e provê recursos 
~ara a construçã·o de uma ponte 
sôbre o Rio Jequitinhonha, na ci
dade de Almenara, Estado de Mi· 
nas Gerais. 

Sala das Sessões, 15 de dezem
bro de 1958. -Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - As ma
térias a que'" se referem os requeri
mentos aprovados figurarã·o na Or. 
dem do Dia da próxima sessão. 

Dos pareceres lidos n·o Expedien
te, dois dêles, os de ns. 625 e 626, 
versam sôbre matérias em regime 
de urgência e que vou submeter a 
discussão. 

Em discussão a Redação Final 
constante do Pa·recer n.0 625 e re
ferente as emendas a·o Projeto de 
Lei da Câmara, n.o 64, de 1957. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra·, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Red.ação Final, queiram conser
var-se sentados. (Pausa) . 

Aprovada. 
Vai à Câmara dos Deputados. 
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Designo o nobre Senador Arge
miro de Figueiredo para a;compa
nhar o estudo das em-endas d·o Se
nado na outra Casa do Congresso. 
(Pausa). 

A outra· Redação Final, constan
te do Parecer n.o 626, refere-se à 
emenda oferecida ao Projeto de 
Lei ·da Câmara n.0 171, de 1957. 

Em discussão. 
Não hav•endo quem faça uso da 

palavra, encerro a discussão. 
Em votação a R:edação Final. 
Os Srs. Senadores que a apro

vam queiram conservar-se senta
dos. (Pausa) . 

Aprovada. 
Vai à Câmara dos Deputados. 
Para . acompanhar . o estudo da 

emenda do Senado, designo o no
bre Senador Lameira Bittencourt. 
(Pausa). 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 184, de 
19'58, que dispõe sôbre a apo
sentadoria do aeronauta e dá 
outras providências (em regi
me de urgência, nds têrmos do 

. art. 156, § s.o do Regimento 
Interno em virtude do Reque
rimento n.o 566, de 1958, do 
Sr. Vivaldo Lima e outros Srs. 
Senadores, aprovado na sessão 
de 11 do mês em curso), de
pendendo de pronunciamento 
das Comissões - de Econo
mia; - de Legislação· Social e 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Solicito 
o parecer da Comissão de Econo-
mia. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Lê 
o segu.inte parecer) - O Projeto 
de Lei da Câmara n.O 184, de 1958, 
oriundo de mensagem d·o Poder 
Executivo, estabelece a aposenta
doria por invalidez e a aposenta
doria ordinária dos aeronautas nas 
bases defillidas nos arts. 4.0 e 5.o .. 

Para fazer face aos encargos de
correntes da execução da lei, é cria
da, pelo art. 9.o do projeto, uma 
taxa es:peci8il de 2% (dois por 
cento) sôbre as tarifas aérea;s. 

Não cabe a esta Comissão con
siderar os aspectos referentes pro
priamente à aposentadoria do ae
ronauta, que serão objeto do exa
me da Comissão de Legislação So
cia:J., a quem o projeto também se 
a·cha distribuíd·o. Só nos compete 
apreciar seus efeitos econômicos. 

Dêsse ponto &e vista, nada há 
a objetar ao projeto em foco. A 
taxa prevista é módica, incidindo 
sôbre tarifas . que, em virtude da 
aguda concorrência entre as nu
merosa-s emprêsas de navegação 
aérea existentes no País, se man
tém em níveis relativamente bai
xos. Assim, nenhum encarecimen
to ponderável a taxa em questão 
virá ocasionar nos preços da:s pas
sagens aéreas ou nos fretes de 
carga. 

Tendo em vista tal circunstân
cia e considerando ainda que o 

· projeto, a despeito de fugir das 
prescrições vigentes para a conces
são do benefício em causa; aten
de às peculiaridades da pr·ofissão 
dos aeronautas, conforme salien
tado na Mensagem Presidencial e 
nos pareceres das · Comissões Téc
nicas de outra Casa do Congresso, 
opinamos fa·voràvelmente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 184, de 
1958. (Muito bem.!) 

O SR. PRESIDENTE -Solicito 
o parecer da Comissão de Legisla
ção Social. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Lê 
o seguinte parecer) -· · O projeto 
em •exame, de iniciativa do Poder 
Executivo, dispõe sôbre ·a aposen
tadoria do aeronauta, definido no 
art. 2.0 da proposição como aquê
le que, em caráter permanente, 
exerce função remunerada a bor
do d·e aeronave civil nacional. 

'' 
I 
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A aposentadoria será: 
a) por invalidez, à razá<l d.e 

1/30 por ano de serviço, com o 
mínimo de 70% do sa:lário de be
neficio, satisf·eito o perí!ocL01 de 
carência· de 12 meses consecutivos 
de contribuição; 

b) ordinária, com mais de 20 
anos de serviço e desde que haja 
o segurado completado 45 anos de 
idade com remuneração equivalen
te a tantas trigésimas quintas par
tes de salário, até 35, qua·ntos fo
rem os anos de serviço. 

As aposentadorias serão calcu
ladas com base no salário de be
nefício, entendendo-se como tal a 
média dos últimos 12 salários de 
contribuição, que é a importância 
sôbre a qual incide a: percentagem 
devida pelo aeronauta à Caixa, li
mitada a dez vêzes o sa:lário-mi
nimo de maior vigência no País. 

O projeto no art 6.0 e seus pa
rágrafos estabelece norma:s para 
àpuração e cessação da invalidez, 
considerando esta como qualquer 
lesão de órgão ou perturbação de 
função, que impossibilite o segu
rado definitivamente para o exer
cício do trabalho de vôo. 

No caso d.e aposentadoria ordi
nária do aeronauta, o tempo de 
serviço será multiplicado por 1, 5, 
desde que anualmente complete, 
na sua função, mais da metade do 
número de horas de vôo anuais es
tabelecido pela Diretoria da· Aero
náutica Civil. 

Para cobrir os encargos decor
rentes do projeto, fica criado pelo 
art. 9.o, uma taxa especial de 2% 
denominada "segul1o especial do 
aeronauta:", que incidirá sôbre as 
tarifas aéreas, devendo seu pro
duto ser recolhido ao Banco do 
Brasil, mensalmente, pelo empre
gador a crédito da respectiva Cai· 
xa d.e Aposentadoria· e Pensões. 

Os aeronautas, pela legislação 
atuai gozam dos mesmos benefí· 
cios atribuídos aos outros segura
dos da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários e Empre
gados em serviços Públicos. 

A aposentadoria •especial, é, po· 
rém, de justiça, dado o desgaste 
orgânico dos profisSionais aeronau
tas, variável segundo a constitui
ção psico-fisiológica d.e cada· um 
e decorrente da carência de oxi
gênio nas grandes âltitudes e 
das variações bruscas e constan
tes de altitude, pressão, tempera
tura e ambiente, o que estabele
ce para o pilôto de linhas aéreas 
um declinio na traj etória profis
sional, que é verdadeiro contraste 
em relação a outras profissões, 
p!l"incipalmente as libetrais, em 
cujo exercício, no decurso d.os 
anos, mais se firmam as possibili
dades profissiona·is. 

Nestas condições a Comissão de 
Legislação Social opina favoràvel
mente ao projeto em exame. (Mui
bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Solicito 
o parece1; da Comissão de Finan
ças. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Lê 
o seguinte parecer) - De inicia
tiva do Poder Executivo, o proje
to em exame, dispõe s.ôbre a apo
sentadoria do aeronauta e dá ou
tras providências de natureza ad
ministrativa relacionadas com a 
mesma. 

A elaboração do anteprojeto foi 
feita no Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, por uma Co
missão integrada por funcionários 
do Govêrno e representa:ntes das 
classes interessadas. 

Para cobertura dos encargos de
correntes de execução da nova lei, 
foi criada pelo art. 9.0 uma taxa 
especial, denominada "Seguro Es· 
pecial ao Aeronauta", que in-cidi
rá sôbre as tarifas aéreas, deven
do seu produto ser recolhido ao 
Banco d.o Brasil, mensalmente, pe
lo empregador, até o último dia 
do mês seguinte ao da arrecada· 

. ção, a crédito da respectiva Caixa 
de Aposentadoria. 

Assim, somos pela· aprovação do 
projeto. (Muito be.m!) 

' . 
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O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está. encerrada. 
Em votação. 

O SR. LINO DE MATTOS 
·(Par. a encaminhar a votação) 
( •) - Sr. Presid.ent•e, conforme 
acentuei, como relator, no Pare
cer da Comissão . de Finanças, o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 184, 
de 1958, que dispõe sôbre a apo
sentadoria do a·eronauta, foi orga
nizado no Ministério do T.ra·balho, 
Indústria e Comércio por técnicos 
no assunto, com a participação 
dos representantes da. própria clas
se interessada . 

Trata-se de proposição justa e 
oportuna e, por isso mesmo, inde
pende de que se lhe faça a de
fesa·; a Casa, por certo, a apro
vará, por unanimidade. 

Uso da palavra tão sàmente pa
ra consignar nos Anais as manifes
tações que venho recebendo, atra
vés de tel-egramas de vária:s re
giões do País, e, em particular, do 
Estado de São Paulo, que tenho a 
honra d.e representar no Senado. 

Conforme telegrama que tenho 
em mãos, tanta certeza têm. os 
a·eronautas de São Paulo da apro
vação dêsse projeto, que já ante
ciparam, por telegrama, os agra
decimentos ao Senado, da Repú
blica esperançosos, que estão de 
que a aprovação será sem emen
das, a fim de que imedia tamen. 
te o projeto suba à sanção. 

O Sr Lima Teixeira - Permite 
V.· Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS 
Pois não. 

O Sr. Lima TleiXeira- Associo
me às pala·vra de V. Ex.a, sobre
tudo porque recebi, de meu Esta
do, · vários telegramas, verifiquei, 
como relator da matéria que apre-

tenção dos aeronautas é perfeita, 
até por que as despesas correrão 
por conta· da própria tarifa aérea, 
e, por conseguinte, justifica-se ple· 
namente. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Aliás, o nobre representante da 
Bahia, Senador Lima T.eixeira, no 
Parecer da COmissão de Legisla
ção Social, ali aprovado por una
nimidade, assina·lou que a medida 
é justa e oportuna. Os aeronau
tas constituem, no Brasil, uma 
das poucas cla:sses que ainda não 
tiveram regulamentada a· sua apo. 
sentadoria. 

De certa feita, com grande tris· 
teza· para a classe, o Senado da 
República derrubou o projeto de 
lei que visava a· essa aposentado· 
ria, porque houve d•esconhecimen
to, em parte, da matéria, que não 
foi, na ocasião, devidamente ex
posta e esclarecida pelos órgãos 
técnic·os do Ministério do r.r.rabalho, 
consoante se está fazendo, nesta 
oportunidade. 

Em tais condiçõ·es, Sr. Presiden
te, como disse de início, é propo
sição que não precisa· ser defen
dida. 

. Assim, tenho por encerradas as 
minhas considerações. . (Muito 
bem!) 

OS SRS. MEM DE SA E FREI· 
TAS CAVALCANTI - Sr. Presi
dente, peço a palavra para enca
minhar a votação. 

O . SR. PRESIDENTE - T:em a 
palavra· o nobre Senador Freitas 
Cavalcanti. 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Sr. Presidente, prefií-o que Vos· 
sa Excelência conceda., ~m pri
meiro lugar, a palavra ao nobre 
Senador· Mem de Sá. Utilizarei da 
faculdade regimenta·! de encami
nhar a votação logo após seu dis
curso. 

"; 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Para en. 
caminhar a votação) - ( "') Sr. 
Presidente, agradeço, porque con
cordo em que o Senado tenha, por 
último, melhor impressão. 

Sufragando o ponto de vista emi· 
tido pelo nobre Senador Lino de 
Mattos concordo expressamente 
com a medida proposta. E concor
do, porque entendo que o aeronau
ta constitui, em ver:dadoe, uma clas
se com características· especiais, 
cujo bem-estar, perfeita condição 
de vida e higid.ez física interessam 
não só a êles pró:r>rios e suas famí
lias, •como à coletividade e aos via
jantes. 

Realmente êles precisam - e 
isto considero uma· exceção, no ca
so justa - de aposentadoria com 
menor tempo de serviço. 

Um homem, aos 45 anos à·e ida
de, depois de voar vinte ou vinte 
e cinco anos, precisa ser retirado 
de bordo, não no seu interêsse, 
mas no interêsse social. O meu 
critério em questão d·e aposenta
doria é muito rígido, Sr. Presiden
te. Entendo que os homens devem 
trabalhar enquanto puderem, · por. 
que assim é que se faz a grandeza 
das sociedades e das Nações. Mas, 
neste caso, é a sociedade que tem 
os seus interêsses ligados ao aero. 
n~uta. E êste fundamento é que 
me J.eva a apoiar, sem restrições, 
o projeto, ainda· mais considerando 
que já um anterior foi rejeitado 
por motivos, de resto, procedentes. 

Desejo entretanto, fazer um::t ad
vertência, para que o precedente 
não se generalize. Há um aspecto 
que me parece muito grave, se co· 
meçar a ser adotado em outras 
proposições: é a criação da taxa, a 
que se referem os pareceres. 

(oll<) - Nl1o foi revisto pelo orador. 

O princípio da aposentadoria· é 
o de qu·e deve ser suportada por 
contribuição tripártite: do empre
gado, do empregador e do Estado. 
No caso, cria-se mais uma taxa 
que, de taxa, só tem o nome: é 
um impôsto sôbre os viajantes. 

Não vou discutir o caso excep
cional, mas desejo solicitar a aten
ção para o precedente, que é gra. 
ve: se se começar, em face do 
caso excepcional dos aeronautas, 
a· segui-lo para outras hipóteses, 
cairemos num regime de aposen
tadoria alimentado por impostos 
sôbre a coletividade, isto é, sô
bre indivíduos que não são, de 
maneira alguma·, atingidos pelo 
serviço ou pela aposentadoria. 

Chamo a· atenção para êsse as· 
pecto e, . principalmente, para res
salvar minhas atitud·es futuras. 
Não se diga, depois, que a minha 
concordância, agora, significa con
cordância com princípio que me pa· 
rece mau. A medida é justa; o 
processo é mau. (Muito bem!) . 

O SR. FREITAS CAVALCANT";, 
- (Para encaminhar a votação) -
("') - Sr. Presidente, em meu no
me p•essoal e por delegação que nes
te instante, recebo do eminente Se
nador João Villasbôas, Líder da 
Bancada da União Democrática 
Nacional, venho trazer n·OSSO apoio 
ao projetD que .dispõe sôbr.e a 
aposentadoria do aeronauta e dá 
outras providências. 
, .. A proposição, Sr. Presidente, 
além de reparar injustiça cometi
da pel·o Senado, vem preencher um 
claro na legislação social do País. 
Vai incorporar-se à legislação so
cial em têrmos justos e tendo em 
vista velha aspiração da classe. 

O exercício de atividade de 
representante do meu Estado leva
me constantemente a sobrevoa·r o 
território brasileiro. Foi sobrevo
ando-o que li tôda a obra de gran
de interêsse que Antoine de Saint 

("') - Nilo foi revisto pelo orador. 
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Exupéry, aquêle que escreveu um 
livro sôbre os pioneiros da avia
ção, sôbre os que dominaram os 
desertos, os mares, o ignot<> e, dei
xaram, inclusive, além de linhas 
definidas no campo comercial ro
teiro 'Oara a civilizacã.o dos n·ossos 
dias. -A convivência- com os pilo· 
tos <livis, sobrevoando, olhando os 
longes, as distâncias brasileiras me 
levam a· assegurar neste instante·, 
com a maior satisfação, meu apoio 
a êste projeto que consigna, em 
têrmos justos, a aposentadoria aO's 
servidores da Aeronáutica Civil. 

Esta é a declaração que fa·ço, 
.em meu nome e no da Bancada da 
União Democ:rática Nacional no 
Senado, saudando o gênio do pio
neirismo e a obra civilizadora que 
o pilôto civil tem realizado no nos
so imenso País. (Muito bem. Mui
to bem. Palmas). 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
(Para encaminhar a votação) -
( "') - Sr. Presidente, não poderia· 
mos nós, do Partido T.rabaihista 
Brasileiro, assistir displicentemen
te à votaçfuo de pr·ojeto dessa na
tureza. Constituem os aeronautas 
uma classe de trabalhadores ainda 
ao desemparo da Previdência:, hoje 
das conquistas mais generalizadas, 
aceitáveis e justas dos homens que 
traba·lham. 

Quem, como ·eu conhece a vida 
do· aviador, não só porque tenho 
viajado bastante, como porque con
to na família, dois aviadores -
aliás não beneficiados por ·essa 
lei, porque são aviadores militares 
- e com êles convivo, sente bem 
as responsabilidades dessa profiS· 
são difícil, arriscada e mesmo be· 
nemérita, na época em que o Btra· 
sil não apenas aperfeiçoa seus 
meios de locomoção como resol· 
ve problema ta·lvez dos mais sé· 
rios, se não o mais importante, em 
face da sua extensão territorial. 

(."') - Não foi revisto pelo orador. 

A aviação veio, realmente, re
solver, êsse problema. E são êsses 
homens que,dirigindo suas aerona
ves, cortando os ares em tôdas as 
direções, galgando os pontos mais 
distantes do Pais, prestand·o um 
serviço inestimável à própria uni
dade nacional, se beneficiarão com 
o projeto que vamos votar. 

Quero, não só pessoalmente, mas 
já agora, em· vista de ma·nifesta
ções de companheiros do meu par
tido aqui ao meu lado, também 
em nome do meu partido associa·r· 
me às justas homenagens que se 
prestam aos aeronautas do Brasil. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Ex.a um a.J?arte? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Vival·do Lima - Desejo 
apenas lembrar a V. Ex. a por que 
não pedi a palavra para encami
nha·r a votação do projeto. Vossa 
Excelência está sabendo agora pe
lo avulso como soube anterior
mente pela comunicação da Mesa, 
que eu tive a iniciativa do pedido 
de urgência dessa proposição, não 
só como senador, mas como ele
mento do partido em nom•e do 
qual, e também em seu nome pes
soal, o ilustre colega neste mo. 
mento encaminha a votação. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Muito grato pelo aparte de V. Ex. a 
em que elucida a sua atuação não 
só como Senador, mas como tra: 
balhista, cumprindo uma prescri
ção dos nossos postulados parti
dários que têm na assistência so
cial um dos objetivos máximos. 
(Muito bem) . 

O SR. GILBIERTO MARINHO 
- (Para encaminhar a votação) 
( "') - Sr. Presidente, a Máioria 
do Senado da República que subs
creveu o requerimento de urgên-

("') -Não foi revisto pelo orador. 
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cia encabeçado pelo eminente S·e. 
nadar Vivaldo Lima, nã,o poderia 
deixar de apóiar entusiàsticamente 
a proposição ora em debate. Ela 
vem amparar uma nobre e brava 
classe, a dos que em caráter per
manente exercem função a bordo 
de aeronaves civis nacionais. 

Essa profissão se classifica entre 
aquelas particularmente penosa-s 
pois ninguém desconhece os peri~ 
gos que cercam os vôos, assinala
dos por índices de a·ciclentes ainda 
altos. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. GILE•ERTO MARINHO 
-Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Folgo 
muito em ouvir a pala·vra de um 
dos Líderes d.o Partido Social De. 
mocrático nesta Casa, em favor de 
matéria que votaremos dentro de 
poucos minutos. Trata-se de pro
jeto dos mais justos. Viajo cons
tantemente para o Nordeste e, 
nessas viagens, tenho ouvido de
poimentos de pilotos e co-pilotos, 
todos confiantes em que essa rei
vindicação da classe seja aprova
da pel·o Senado. Por isso, aplau: 
do a iniciativa de V. Ex.a já que 
fala como voz d•e nossa agremia
ção - o Partido Social Democrá
tico - e declaro que votarei a 
favor da proposição -com grande 
r~gozijo e alegria, porque julgo 
os aeronautas merecedores dos be
nefícios nela consignados. 

O SR. GtiLBERJT,O MARINHO 
- Muito agradecido a V. Ex. a, se
nador Ruy carneiro, expoente da 
agremiação partidária a que me 
honro de pertenc·er. 

O Sr. Públio de Mello - Per
mite V. Ex.a um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO
Pois não. 

O SR. PRESIDENTE - CFazen • 
do soar os tímpanos) - PeÇo aos 
nobres Senhor.es Senadores que 
auxiliem a Mesa a cumpl.jr o Re
gimento Interno, que não permite 
•apartes no encaminhalllJCnto de 
votação. 

O SR. GILBERT.O MARINHO
Sr. Presidente, prossigo. 

Ouvimos as palavras de apoio 
do ·eminente Sena.dpr Ruy Oar~ 
neiro e, por certo, as ouviríamos, 
igualmente valiosas, do nosso ilus
tre companheiro d·e representação 
pelo Estado do Maranhão, Senador 
Públio de Mello . 

O Sr. Lima Teixeira - É aliás, 
excelente a oportunidade, porque 
na Lei Orgânica da Previdência 
socia-l já se vai fazer essa altera
ção. 

O Sr. Públio de MelZo - Soli
darizo-me com o nobre orador e 
dou meu apoio a esta medida, que 
reputo da mais alta justiça, por
que se vai premiar o serviço da
quel·es que tanto merecem, que ar
riscam, a todos os instantes, sua 
vida em benefício da sociedade. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Folgo em haver ·antecipado o apoio 
do preclaro Senador Públio de 
Mello - em nome da Bancad-a do 
Estado do Maranhão. 

Sr. Presidente, já havendo ex
pressado a opinião da Maioria que 

. dá satisfação assim ao seu dever 
de pôr em prática um postulado da 
política de -seguro socia·l a que se 
dedicou, devo acentuar que, quan
to a mim pessoalmente, a aprova
ção dêste projeto vai me permi
tir o cumprimento de um compro
misso espontâneamente assumido 
para com a dedicada e, acima dis
so, ..sacrificada classe dos aeronau-
tas. . . 

Ainda sábado último, quando via
java para o Rio Grande, em visi
ta a meu velho pai ali residente, 
tive ensejo de ler, no aeroporto 
desta Capital e do glorioso Estado 
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sulino, uma: proclamação apelando 
para o Seriado da República. 

Pois bem, a class~ dos aeronau
tas não poderá dizer que bateu em 
vão às portas desta Casa. O Se· 
nado da República; neste instan. 
te, vai a·tender, estou certo, as 
suas justas e acalentadas reivindi· 
cações. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto queiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado .que vai à sanção. 

PRO.JE'l'O DE LEI DA CÂMARA 

N.o 184, de 1958 

(N.O 3. 795-B, de 1958, na Câmara. 
dos Deputados) 

DiSpõe sôbre. a aposentadi:Jria 
do aeronauta e dá outras pro
vidências. 

O COngresso Nacional decreta: 

. Art 1.0 - A aposentadoria do 
aeronauta obedecerá ao que dis
põe esta lei. 

Art. 2.o - É· considerado aero
nauta, para os efeitos da presen. 
te lei, aquêle que em caráter per
manente, exerce função remunera• 
da a bordo de aeronave civil na· 
cional. 
. Art. 3.o - A concessão de ou

tros benefícios·· previstos na legis
lação vigente . continuará a obede

. cer ao que dispõem as leis, decre
tos e normas respectivos. 

Parágrafo úriico - Perderão di
reito aos benefícios desta lei aquê
les que, voluntàriamente, se aras
tarem do vôo por p~riodo superior 
a 2 (dois) anos consecutivos. 

Art. · 4.o - A aposentadoria do 
aeronauta será: 

a) por invalidez, à razão de 
1/30 (um trinta avos, por ano de 
serviço, com o mínimo de 70% 
(setenta por cento) de salário de 
beneficio, satisfeito o período d.e 
carência de 12 (doze) meses con
secutivos de contribuições; 

b) ordinária, com mais de 25 
(vinte e cinco) anos de .serviço e 
desde que haja o segurado com
pletado 45 (quarenta e cinco) anos 
de idade, com remuneração equi· 
valente a tantas trigésimas quin
tas partes do salário, até 35 (trin
ta e .cinco), qua.ntos forem os anos 
de serviço. 

Art. 5.0 - As aposentadorias de 
que trata esta. lei serão calcula
das com base no sa·lário de benefi
cio, entendendo-se como tal a mé· 
dia dos. últimos 12 (doze) salários 
de c·ontribuição. 

§ 1.0 - Denomina-se salário de 
. contribuição a importância sôbre 

a qual incide a percentagem de
vida pelo aeronauta à Caixa, li
mitada a 10 (dez) vêzes o salário· 
mínimo de maior vigência no Pais. 

§ 2.0 - Nenhuma aposentadoria 
será inferior ao salário-mínimo ..re
gional, nem superior a· 10 (dez) 
vêzes o saláriO-mínimo de maior 
valor vigente no Pais, entenden
do-se como limitado a essa impor. 
tãncia qualquer excesso que se 
verificar na remuneração dos aero
nautas que aufiram quantias su
periores. 

Art. 6.o - Denomina-se invali
dez qualquer lesão de órgão ou per
turbação de função, que impossi· 
bilite definitivamente para o exer
cício do trabalho de vôo. 

§ 1.0 - A apuração e a cessa
ção da invalidez serão declaradas 
pela Diretoria de Saúde da Aero
náutica; após exame de 'saúde do 
segurado feito por Junta 1'4édica, 
da qual fará parte, obrigatoria
mente, Um médico da·· instituição, 
livremente indicado pelo Presiden. 
te da Caixa. 

§ 2.0 - O aeronauta aposenta
do por invalidez, que passar a exer- r· 

1·, 
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cer qualquer cargo ou função re
munerada, perderá o direito ao 
provento total do benefício conce
dido, obriga(la a Caixa de Aposen
tadoria e Pensões a completar a 
diferença, se houver, entre o valor 
do benefício a que tiver direito e a 
remuneração que perceber na nova 
ocupação. 

§ 3.0 - O segurado em gôzo de 
aposentadoria p<>r invalidez fica 
obrigado a segUir o tratamento 
médico que fôr prescrito pela ins
tituição, desde que por esta for
necido, sob pena de suspensão do 
benefício, salvo nos casos ct·e maté
ria cirúrgica, quando o segurado 
não concorde, mediante têrmo de 
responsabilidade, com a interven
ção indicada . 

§ 4.0 - Para efeito de verifica
ção da capacidade de trabaillo, as 
aposentadorias por invalidez fica
rão sujeitas à revisão. dentro do 
prazo d.e 5 (cinco) anos, contados 
da data de sua· concessão. 

§ 5.0 - O empregador, dentro 
da percentagem de 5% (cinco por 
cento) dos cargos existentes na 
emprêsa, não poderá recusar a re
admissão dos segurados, nos casos 
d.e cessação da invalidez. 

§ a.o- Cessada a invalidez me
diante ·comprovação feita pelo ór
gão próprio ficará o aeronauta 
com direito à percepção dos seus 
proventos, pela Caixa· de Aposenta· 
doria e Pensões até o seu efetivo 
aproveitamento por parte do em-

. pregador. 

Art. 7.0 - Para efeito de apo
sentadoria ordinária do aeronau
ta, o tempo de serviço será multi· 
plicado por 1,5 (um e meio), des
de que anualmente complete, na 
sua função, mais da metade do 
número de horas de vôo anuais 
esta·belecido pela Dlretoria de Aero
náutica Civil. 

Parágrafo único - Será de um 
quarto o mínimo dessa condição 
para os aeronautas que desem
penham cargos eletivos de direção 
sindical ou que exerçam cargos 

técnico-administrativo nas emprê
sas, relacionados com a função de 
vôo. 

Art. 8.0 - O aeronautlll por
tador de diploma militar de a·via-
ção, e aquêles cuja permanência 
nas Fôrças Armadas tenha con
tribuído para sua habilitação téc
nico-profissional em ativida:de cor
relata na Aviação Comercial ·te
rão direito à averbação de témpo 
de serviço prestado às mesmas 
desde que o ref·erido tempo nã~ 
tenha sido ou não venha a ser 
computado para efeito de outra 
!natividade renumerada, e tenham 
indenizado a Caixa de Aposenta. 
doria e Pensões com as correspon- · 
dentes contribuições, calculando.. • 
se essas na base de sua primeira 
contribuição para a· Caixa de Apo
sentadoria e Pensões. 

§ 1.0 - O direito à averba
ção do tempo de serviço referido 
neste artigo prescreve em 180 
(cento e oitenta) dias, contados 
da data da vigência da presente 
lei, salvo no ca·so de depender a 
prova d.e decisão de ·autoridade 
superior. 

§ 2.0 - O a•eronauta que aver
bar na Caixa de Aposentadoria e 
Pensões tempo ·de serviço prestado 
às Fôrças Armadas, previsto neste 
artigo, computável para os efeitos 
da aposentadoria ordinária, deve
rá indenizar a Caixa das impor
tâncias totais · correspondentes à 
sua contribuição e à do empre
gador. 

§ a.o - A importância da: divi
da será paga pelo aeronauta dire
tamente à Caixa, acrescida dos ju
ros de 6% (seis por cento) ao ano, 
capitalizados anualmente ·e conta
dos a partir da data de sua primei
ra contribuição para a Caixa. · 

§ 4.o - É facultado à Caixa o 
recebimento do débito, mediante 
cotaS mensais, até o máximo de 
12 (doze). 

§ ·5.0 - O tempo de serviço a 
que se refere êste artigo só po
derá ser comprovado por documen-
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to oficial, firmado por autorida
de competente e do qual conste: 
nome, dia·, mês e ano do nasci
mento, filiação e tempo de ser
'\'iço. 

Art. 9.o - Para· cobrir os en
cargos conseqüentes desta lei, fica 
criada uma taxa especial de 2% 
(dois :gor cento) denominada ''se
guro especial ao a·eronauta", que 
incidirá sôbre as tarifas aéreas, de
vendo seu produto ser recolhido 
ao Banco do Brasil, mensalmente, 
pelo empregador, até o último dia 
do mês seguinte do da arrecada
ção, a crédito da respectiva Caixa 
de Aposentadoria e PensõeS], à 
qual competirão os encargos das 
aposentadorias. 

Art. 10 - É considerado crime 
de apropriação indébita, para to
dos os efeitos penais, o não reco
lhimento mensal ao Banco doBra
sil,· na conta,. da CaiXa de Aposen
tadoria e Pensões, na época fixada, 
de todo ou da parte do produto da 
taxa especial. 

§ 1.o - Para efeito do dispos
to neste artigo, consideram-se pes
soalmente responsáveis os repre. 
sentantes legais das emprêsas. 

§ 2.0 - O não recolhimento, na 
época própria, do produto da taxa 
especial, sujeitará, ainda, o em
pregador responsável ao pagamen
to da multa de mora de 1% (um 
por cento) ao mês sôbre as im
portâncias indeVidamente retidas. 

Art.· 11 - Incorrerá em en
me de prevaricação o Presidente 
da Caixa de aposentadoria e Pen
sões que deixar de promover, den
tro •em 30 (trinta) dias, contados 
da da·ta fixada para o recolhimen
to mensal da taxa especial, a ime
diata cobrança da mesma e a ação 
criminal contra os responsáveis 
pelo não recolhimento da referida 
taxa. 

§ 1.0 . - Incorrerá, igualmenoo, 
no mesmo crime o Presidente e os 
membros do Conselho Deliberati-

vo que findo o prazo referido nes
te artigo, não promoverem, den
tro em 30 (trinta) dias, a ação pe
nal contra o Presidente cta Caixa 
de Aposentadoria e Pensões incur
so no crime de preva·ricação. 

§ 2. o - Ao Ministério Público 
do Trabalho, desde que tenha co
nhecimento do fato, mediante co
municação escrita e obrigatória do 
Diretor-Geral do Departamento 
Nacional da Previdência Social, 
atra:vés do Inspetor cte PreVidên
cia em exercício na Caixa de Apo
sentadoria e Pensões, ou represen
tação de servidor ou ..segurado da 
mesma instituição, caberá promo
ver a ação penal contra o Presi
dente da Caixa· de Aposentadoria 
e Pensões, do Conselho Delibera
tivo e os membros dêste, incursos 
no crime de prevaricação, nos têr
mos do disoosto neste artigo. 

.. Art. 12 - As ações penais de 
que tratam os a·rts. 10 e 11 terão 
cabimento ainda quando, ao ser 
iniciada, os indigitados infratores 
não mais se encontrem no exer
cício das funções, cargos ou em-. 
pregos em que hajam praticado .o 
ato ou a omissão em causa. 

Art. 13 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Discussão única iLo Projeto 
de Lei da Câmara n.o 192, de 
1958, que revigora, pelo prazo 
de dois anos, os créditos espe
ciais ae Cr$ 100.000. 000,00, 
Cr$ 300. 000. 000,00 e Cruzeiros 
30. 000.000,00, para atender a 
despesas necessárias ao rea
parelhamento de órgãos da 
União e das repartições adua
neiras . e aperfeiçoamento e 
inspeção dos serviços tazendá
rios, inclusive pessoal e mate· 
rial (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 156, § 3.0 , 

do Regimento Interno, em vir
tude do Requerimento n.o 568, 
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de 1958, do Sr. Lameira Bitten
court e outros Srs. Senadores, 
aprovado. na sessão extraordi
nária de 12 do mês em curso) . 

jeto de lei nesse mesmo sentido, 
com a seguinte redação: 

"São revigorados pelo prazo 
de dois anos os créditos es· 
neciais de cem milhões de cru
zeiros; trezentos milhões de 
cruzeiros e 30 milhões de cru
zeiros, autorizados pelas Leis 
ns. 2; 974, de 26 de novembro 
de 1956; 3.244, de 14 de agôs-

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
( *) - Sr. Presidente, não tive 
oportunidade . de ouvir a leitura 
d.o parecer da Comissão eLe Fi
nanças. Indagaria de V. Ex.~ se 
apenas. êsse órgão té~ico <?:PlnOu 
sôbre o projeto- em discussao. 

to de 1957; 3. 057, de 22 de 
dezembro de 1956, e abertos 
pelos Decretos ns. 41.644, de 31 
de ma·io de 1957; 42.490, de 
22 de outubro de·1957, e 41.231, 
de 29 de março de 1957, para 
atender respectivamente às 
seguintes .despesas etc". 

O SR. PRESIDENTE - O pr~
jeto refere-se a c~écf!to, log~, so 
foi ouvida a· ComiSsao de Finan
ças. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Obrigado a Vossa Excelência. 

Não ouvi, Sr. Presidente, como 
declarei, a .leitu~a dêsse parecer, 
mas estou certo de que sua con
clusão é pela aprovação do pro. 
jeto. 

O SR. PRESIDENTE- Perfeita• 
mente. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS. -
Sr. Presidente, por várias . vezes 
tenho manifestado, desta tnbuna, 
contra a falta de ética na elabo
ração de projeto dessa natureza_. 
Ainda há poucos dias, comb~.l.t1, 
nesta Casa, proposição que VIsa-

. va a prorrogar, por mais d~is anos, 
a vigência de prazo já extmto des
de 1954. 

Não é possível admitir projeto 
nessa-s condições, prorrogando pra
zo· já extinto,· pois teremos como 
conseqüência o Slll'gimento de no
vas proposições, conced.e~do novos 
prazos para a realizaçao daqu~
les atos que a lei anterior auton· 
zava e de cujos prazos os inte
ressàdos não se valeram. 

Agora·, Sr. Presidente, elaborou
se na Câmara dos Deputados, pro-

( •) - Núo foi revisto pelo oratlor. 

Ora, Sr. Presidente, . são leis ex
tintas e créditos especials votados 
pelo Congresso, abertos, na época, 
por decretos do Poder Executivo. 

o .Sr. Freitas Cavalcanti - Per
mite V. · Ex. a um aparte ? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Com todo o prazer recebo o apar
te de Vossa Excelência. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - T~ 
. nho a impressão .. de que se. uti
liza, com relação a êste proJeto, 
perigoso artifício, contra o inte. 
rêsse nacional. Foram abertos por 
leis créditos especiais nas impor
tâncias a: que alude a ementa do 
projeto ··lida por V. Ex.8 • Na 
forma da: lei, · o Govêrno baix•ou 
decretos executivos, ouvindo, . an
tes o Tribunal de Contas da União 
sôbre a legalidade dos créditos. 
'I'ais de1::retos datam de 19'56 e 
1957. Certamente, os créditos já 
foram, inclm;ive, utilizados. Pede
se agora a revigoração. Desejo 
qu'e V. Ex. a atente para a impor
tância da pl'!oposição. que pod-e 
.abrir perigoso precedente, o da 
revalidação de créditos já utiliza
dos o qu•e importaria novos cré
dit~s. para o qual não houve a 
competente Mensagem do Presi
dente d~ República. 
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O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito agradeço o aparte do ilus
tre representante de Alagoas, foca
lizando justamente, a possibilida
de da revigoração dêsses créditos, 
votados pelo Congresso em tempo 
hábil, abertos por Decreto do Poder 
Executivo e aplicados nos fins a 
que se destina·vam. Considero o 
projeto em discussão em choque 
com a técnica legislativa; por
quanto, se êsses créditos ultrapas
saram o período marcado na lei, 
embora aplicados na oportunidade 
de sua abertura: por decretos do 
Poder Executivo, não se trata mais 
de revalidação, porém, da autori
zação legislativa: para dentro de 
dois .anos, serem abertos novos 
créditos das importâncias, e para 
os fins estabelecidos na .Proposição. 

Sr. Presidente, o Senado se sen
te na impossibilidade de votar ma
téria desta natureza, máxime em 
regime de urgência, com o parecer 
ràpidamente . elaborado e mais· rà
pidamente lido no decorrer dos 
nossos trabalhos. . . . 

Mais fortalece minha argumen
tação a finalidade dêsse crédito, 
que visa ao seguinte: 

a) . reaparelhamento dos ór
gãos de arrecadação e fiscali
zação dos impostos internos 
da União, exceto de pessoal; 
· b) .reaparelha·mento ·das 

repartições aduaneiras; 
c) aperfeiçoamento e ins

peção dos serviços fazendârios, 
inclusive pessoal e material. 

Destina-se, portanto, à remode
lação oti ao reaparelhamento dos 
órgãos de a:rrecadação e fiscaliza.. 
ção. Estou informado, pela leitura 
dos jornais e not.adamen'be ·do 
"Diário do Congresso Naciooal" 
que está em andamento na Câma
ra· dos Deputados projeto, oriun
do de mensagem do Poder Execu
tivo, no sentido do aparelhamen
to·. dos órgãos de arreca:dação e fis
ca.llzação dos impostos internos. 

o Sr. Frenas Cavalcant~ - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

o Sr. Froez"tas Cavalcanti - Ain
da há a considerar que, ao votar 
o Senado algumas proposições da 
maior importância relaciJ.onadlas 
com arrecadação, sistema de ta
rifas Impôsto de Renda, fizemos 
inse;ir naquele diploma legal. não 
só a criação de quadro especial de 
uma burocracia especial para a fis
calização dêsse impôsto, como a 
organização d~ ap_aratoso sis~~a 
para a fiscalizaçao · da política 
aduaneira. Em resumo: temos da
do ao Poder Executivo, em várias 
oportunid.ade_s. recursos subst_an
ciais, inclus1ve para a organiza
cão de pessoal e aparelhamento 
técnico, destinado a promover . o 
aperfeiçoamento . ~a · ~ecadação 
dos impostos do Pais . E_V:IdJe:t;temei!.
te sob êsse aspecto. Ja nao tem 
oPortunidade, o revigoramento . de 
crédito que, certamente, já foi uti
lizado pela administração. 

O SR. JOAO VILLASBOAs· 
Efetivamente, Sr. Presidenre, como 
bem informou o nobre Senador por 
Alagoa:s, o Senado _hã pouco, vo
tou lei sôbre o Imposto de Renda, 
a que foram adicionados disposi
tivos sôbre a reforma do aparelha
mento e aperfeiçoamento do nosso 
sistema de arrecadação, e atribui
da a: verba necessária. 

Acabamos de votar os orçamen
tos da República, inclusive o .do 
Ministério da Fazenda, no qual 
essas dotações devem ter figura
do Como disse, existe, na Câma
ra · ôos Deputados, projeto com fi
nalidad-e da reforma e aperfeiçoa
mento do aparelho arrecadado~ ,do 
Pais, projeto especial, enviado 
àquela Casa por mensagem do Po
der Executivo e, agora mesmo, in
cluído entre aquêles pa,ra .cujo 
exame S. Ex.a acaba de convo
car, extraordinàriamente, os mem
bros do Congresso Nacional. 
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Iremos, assim, estudar, a par
tir c1o dia de amanhã, em sessões 
extraordinárias, entre outras, ma
térias justamente, a· relativa ao 
reaparelhamento, às modificações 
à re-organização e alteração do sis
tema arrecadador. 

Por todos êsses motivos Sr. Pre
sidente, que exponho ao Senado 
Federal, e apoiado a·inda nos va
liosos apartes com que colaborou 
na minha pobre oração o nobre re
presentante do Estado de Alagoas 
Senador Freitas Cavalcanti, solici
to c1o Senado a rejeição do proje
tlo não sõmente porque investe 
contra· a técnica legislativa nessa 
forma de revigoração de crédito, 
que não se ·coaduna com a nossa 
determinação constitucional, como 
também, porq:ue é inteiDaanente 
desnecessário, dado que fomos 
convocados pa·ra, em sessões ex
traordinárias legislar sôbre a ma. 
téria. (Muito bem; muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. 

O SR. LAMEIRA BIT.I'ENCOURT 
( •) - Sr. Presidente, falo neste 
instante não só em nome da Maio
ria, e também como Relator da 
matéria·, na ilustrada Comissão de 
Finanças, cujo parecer foi unâni
me. Ao contrário do que afirmou, 
na sua veemente, severa e inflama
da oração o eminente Líder da 
Oposição e . da União Democráti
ca Nacional, o ilustre sena·dor 
João Villasbôas com a valiosa e 
sempre enérgica intervenção do 
nosso simpático colega, Senador 
Freitas Cavalcanti, que já tinha a 
ventura .ele conhecer desde os nos
sos ruidosos em-ba·tes da Comissão 
de Finanças, hoje de Orçamento, 
da Câmara dos Deputados - o 
parecer da Comissão de Finanças 
do Senado é fruto de estudos cau
telosos, prudentes, rigorosos. Não 
foi como afirmou o eminente Se
nador João Villasbôas, elaborado 

--;-;;}- Nlio foi revislo pelo orador. 

ràpidamente, nem tão pouco as
sinado e votado sem que os nobres 
colegas que o aprovarãm tivessem 
perfeita ciência e consciência do 
voto que estavam proferindo. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Per
mite o eminente colega um apar
te? 

O SR. LAMEIRA BIT.I'ENCOURT 
- Com muita honra. 

O Sr. Freritas CavaZcanti -· De
vo preliminarmente dizer que sem
pre tive uma espécie de mística 
pelos pareceres dos chamados ór
gãos técnicos do Senado. A mi
nha· impressão era a de que ês
ses órgãos técniCO$ realmente trou
xessem as matérias sob seu exame 
inteiramente estudadas; e até se 
criou uma tradição no Parlamen
to brasileir<>, d.e votar pela conclu
são do parecer. Sabe V. Ex&. que 
assim tem sido, mas hoje, essa 
mística pelos pareceres das dou
tas comissões -'- para utilizar lin
guagem tão do agrado do Parla· 
menta - f<>i inteiramente fulmi
nada, quando verifiquei que Re
Lator e Presid·ente da Oomissão 
considera·vam como c<>isa secundá
ria pareceres já proferidos em tôr
no do projero debatido tão ruidosa
mente esta manhã, sôbre a fede
ralização de estabelecimentos de 
ensino superior. Ao meu emin-ente 
colega, Senado.r ~meira Bitten
court, Líder da Maioria .... 

O SR. LAMEIRA BIT.TENCOURT 
- Vice-Lid.er. Há um "vice" a me
nos, em suas palavras. 

O Sr. ·FTleitas Cavakanti - Está 
v. Ex. a sempre no e~rcicio dà li
derança quando ausente o Lider 
da Maioria, Senador Filinto Mül
ler, o que também é da tradição 
da vida parlamentar brasileira. Ti
ve a ventura de saudar V. Ex.8 

- o que eQuivale di:<rer aos seus 
méritos, e dignidade pessoais, à 
sua experiência: politica ·e parla
mentar, quando versava nesta Ca-
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sa, assuntos como insigne repre
sentante do Pará. 

O SR. LAMEIRA BIT.TENCOURT 
- Com muita alegria e honra pa
ra mim. 

o Sr. Freitas Cavalcanti - Além 
disso sabe V. Ex. a que sempre 
demonstrei uma efusiva e justa 
ad.miração ao seu talento. 

O SR. LAMEIRA BIT.TENCOURT 
- Sempre retribuí, com sinceri
dade, a Vossa Excelência. 

O Sr. Freitas CavaZcanti - Hoje, 
caro colega foi com certo des
prazer e amargura que anotei êste 
triste exemplo do desprestígio dos 
pareceres dap doutas Demissões 
Técnicas desta Casa. 

O SR. LAMEIRA BIT.TENCOURT 
- Não desejo reabrir 81 questão. 
Meu di·scurso, no· entanto, não 
teve, absolutamente, o sentido 
apregoado por V. Ex. a, até por 
que tivemos a ventura de contar, 
também, com o voto valioso de 
todos os partidos, inclusive do 
eminente Líder do Partido de Vos
sa Excelência, nobre Senador J.oão 
Villasbôas. 

O Sr. Freitas · Cavalcanti - Per
mite V. Ex. a concluir meu apar
te. Só por isso, não me animo~ a 
fixar o meu voto nas conclusoes 
dos pareceres das Comissões, dado 
o desagradável precedente hoje ve
rificado no Senado. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Pediria apenas, em respost81 3.? 
aparte com que me honrou o e~
nente Senador Freitas Cavalcanti, 
não. ligasse S. Ex.a sua atitude, 
sua opinião, seu parecer, seu vo:o 
em relação ao projeto, à questao 
já definitivamente encerrada na 
votação de hoje pela manhã. 

O· Sr. Freitas Cavalcanti - Nem 
pretoendo ligar, mas o problema __ é 
quase dogmático: crer ou nao 

crer. sempre acreditei nos parece
res das doutas Comissões. Agora, 
porém estou a;dquirindo elementos 
para descrer. Pode ser uma atitu
de de· apóstata, há mesmo uma 
quase apostasia, mas a crença não 
se impõe. Os pareceres das ~o
missões representavam, pa·ra. num, 
textos antológicos. Eram defini
tivos constituíam o resultado de 
vigílias, de estudos inclusive do 
auxílio dos assessores técnicos des
ta Casa. Lamentàvelmente, perdi 
minha crença em tôrno daquilo 
que, para mim tinha significação 
especial. Releve V. Ex. a minhas 
intervenções e, e~ecialmente, o 
tom inflamado das minhas pala
vras, que é o meu natural. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- É natural em V. Ex. a. Conhe
ço-o bem. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Real
mente, é meu tom natural. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Mais uma vez, Sr. Presidente, 
agradeço os . apartes com que me 
distingue o eminente colega·, Sena
dor Frei!tas Cavalcanti. Embora 
traduzam opiniões respeitáveis, que 
infelizmente não posso aceitar, 
com grande desprazer para mim., 
têm o mérito de pr-estigiar meu 
discurso, e quebrar a monotonia 
com que se vem desenvolvendo. 

o Sr. Freitas Cavalcanti - Não 
apoiado. 

O SR. LAMEIRA BITT-ENCOURT 
- Sr. Presidente, preliminarmen
te devo salientar que o parecer 
da Comissão de Finanças foi ela-

. borado, discutido, aprovado e as
sinado por nove de seus mem
bros, ilustres ·intérpretes de todo~ 
os pa·rtidos, sem qualquer restri
cão. Entre as assinaturas figuram 
às dos mais altos expoentes do Se
nado, inclusiv·e da Oposição. O fa. 
to oorém, não vem ao caso. Pre
te~do demonstrar, em rápidas pa· 
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lavras, mesmo porque o assunto 
não é novo para o Senado, pois 
estamos c.ansados de aprovar pro
jetos dessa natureza sem qual· 
quer dificuldade, restrição ou ob· 
jeção - que o proj·eto está tecni
camente certo, consulta o inte
rêsse público e, inclusive, está em 
condições de poder ser aprovado 
sem constrangimen1ío, antes, ao 
contrário, numa atitude de rigoro- . 
sa coerência, pela própria Opo
sição. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Per
d.oe-me V. Ex.a a última interven· 
ção ao seu brilhante discurs(). 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Com muito prazer. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Ad· 
mito que tudo esteja perfeito na 
sistemática, na técnica do Poder 
Legislativo. Não estamos votando 
coisa nova, bem o sei. com quase 
quinze anos de prática parlamen· 
tar, como representa·nte do meu 
Estado, tenho confirmado, muitas 
vêzes, projetos idênticos ou seme· 
lhantes, determinando a revigora· 
çã() de crédito, embora me pare
ça certa a tese do nobre Senador 
João Villasbôas de que, perempto, 
esgotado o prazo da vigência:, o 
crédito, ainda que não utilizado, 
perde a validade. Não des·ajo for
mular crítica, do ponto de vista 
técnico. Concluirei ràpidamente, 
para não retardar o discurso de 
Vossa Excelência. 

O representante de Alagoas que, 
ainda hoje sofreu, nesta Casa, o 
pesar de uma votação negativa, à 
federalização de um estabelecimen
to modelar de ensino; o represen
tante de Alagoas que, ainda ho· 
je, denunciou à Na:ção que nenhu· 
ma das verbas destinadas ao Nor
deste pelas subvenções extraordi
nárias foi pago pelo Govêrno Fede
ral, não dará o seu voto a qual· 
quer projeto de abertura de cré
diito especial para Govêrno, que 
desa·tende aos interêsses funda· 

mentais e legítimos do Nordeste, 
na qual êle começa, a despeito de 
sua desportividad.e, a soprar o in
cêncio. Releve-me V. Ex. a as ex
pressões; elas exprimem, porém, 
inclusive o pensamento unânime 
de uma região que já não supor
ta as injustiças e discriminações 
desta Federação, que apenas, se 
sustenta num dispositivo constitu
cional - a suposta igualdade jurí
dica de direitos, quando não há 
aquêJ.e necessádo equilíbrio eco
nômico para mantê-la íntegra, pa
ra a· fusão de todos os brasileiros. 

O SR. LAMEIRA BIT.TENCOURT 
- Vêem V. Ex.a, Sr. Presidente, 
e os meus erilinentes colegas, vê o 
Senado, através das palavras ab
solutamente sinceras, francas e 
desassombradas do eminente Se
nador Freitas Cavalcanti, qual a 
razão de sua atitude, qual a razão 
de seu voto contrário ao projeto. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Se 
não tivesse outras, que enumera
ria, inclusive do ponto de vista téc
nico: todavia, não quero ad.otar 
êsse critério. 

O SR. LAMEIRA. BIT.TENCOURT 
- Essa atitude de V. Ex.a só re· 
comenda, exalta e enobrece seu 
caráter. 

Sempre reconheci no Senador 
Freitas·cavalcanti o homrem visce
ralmente, fundamentalmente sin
cero. Isso serve para· exaltar o ca
ráter, a personalidade de S. Ex.a., 
assim como para mostrar a intei
ra improcedência das críticas, das 
alegaçõ·es e das razões formuladas 
por Vossa Excelência. 

Na realidade, o eminente e sim
pático colega e amigo, Senador 
Freitas Cavalca·nti, como acaba de 
confessar, nada e nada t·em con
tra o projeto em si, nem contra o 
seu apuro técnico, nem contra o 
seu mérito. É uma atitude since
ra de S. Ex.a. que respeito e, mais 
que isto, admiro. 

---~-·-
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O Sr. Freitas Cavalcanti -· Uma 
palavra só, Excelência, abusando 
da sua paciência ! 

O SR. LA.M:EIRA BITTENCOURT 
- V. Ex.a. nunca abusa, desde que 
o Sr. Presidente me permita con
ceder novo aparte. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Afir
mei· admitir que o projeto estives
se perfeltq, do ponto de vista téc
nico; fôsse uma proposição clássi
ca, dessas que abrem e revigoram 
créditos. Admitia-o, embora par
ticipasse da: opinião sustentada no 
discurso do m-eu eminente· Líder, 
Senador João Villasbôas, a res
peito da inconveniência do reVigo
ramento de créditos desta nature
za, porque, também, a meu ver, ou 
teriam sido utilizados na vigência 
estabelecida na· lei ou nã-o utiliza
dos, teriam perdido inteiramente 
sua eficácia. Ademais, não há, no · 
Avulso, uma palavra do Poder Exe
cutivo a respeito da conveniência 
do revigoramento dêsse crédito pa
ra o aparelhamento dos serviços 
:fiscais. Sabemos que o Brasil man
tém um · opulento, um gordo apa
relha·mento fiscal. O nordeste, ho
je, só sabe e só toma conhecimen
to da existência do Govêrno, atra
vés de um pôsto meteorológico, 
perdido no sertão, ou de um pu-· 
jante sistema· de arrecadação de 
impostos: os nossos amá veis e sim
páticos fisca1s do Impôsto de Con
sumo, agora acrescidos de uma 
burocracia. do Impôsto de Renda. 
Só através dêsse aparelhamento de 
arrecadação de impostos é que o 
Nordeste toma conhecimento do 
Govêrno Federal, a despeito da 
vocação do Presidente da Repúbli
ca de andar muito pelos ares, o 
que lhe dá o direito de estar, a 
um só tempo, em tôda a parte, 
inclusive nas desoladas e abando
nadas regiões do· Nord!este, que 
ma-rcha, inexoràvelmente, para 
uma convulsão social, à qual es
tão desatentos os políticos e os 
leglslador'es dês te Pais. 

O SR. LAMEIRA BIT.TENCOURT 
- Sr. Presidente, com licença do 
meu eminente colega, Senador 
Freitas Cavalcanti, procurarei con
cluir ... 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Não 
darei mais uma pala:vra, Excelên-
cia. · 

O SR. LAMEIRA B:rr.I'ENCOURT 
- . . . meu rápido discurso, com 
que defino o ponto de vista da 
Maioria e justifico o pronuncia
mento unânime da Comissão de 
Finanças. 

O projeto está rigorosamente 
certo, Sr. Presidente, do ponto de 
vista técnico, porque êsses crédi
tos, cujo revigoramento êle pro
põe, não estão ainda 'extintos nem 
peremptos. 

Todo o enga·no, todo o equívoco 
resulta do seguinte: - no ardor 
da discussão, foi esquecido que ês
s~s créditos especiais, abertos por 
força· das diversas leis que o proje
to especifica e conseqüentes decre
tos-lei do Poder Legisla·tivo têm 
sua validade, sua vigência ~r dois 
exercícios, de acôrdo com o dispos
to no art. 1.0 , alinea• a do Decreto
lei n.0 9.371, de 17 de junho de 
1946. 

Conforme se verifica da minucio
sa e convincente exposição do S~
nhor Presidente da República pe
la qual também se pode apurar 
que, ao contrário do que foi, não 
direi afirmado, mas a·ventado pelo 
nobre Senador Freitas Cavalcanti 
se êsses créditos não foram de ma: 
neira alguma utilizados, sua vigên
cia, sua validade ta·mbém só ter
mina a 31 de dezembro próximo. 

O Sr. Vivaldo Lima- Nesse ca
so, o Govêrno poderia lançar mão 
de outro recurso. Ao invés de pe· . 
dir ao Congresso o revigoramento, 
bastava mandar abrir crédito As· 
sim, teria mais dois anos. · 

O SR. LAMEIRA BIT'l"ENCOURT 
- Não me parece seja essa a me
lhor solução. Preferível será que, 
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ao invés dessa prorrogação da vi
gência de crédito, que termina a 31 
de dezembrQ próximo, se faça o re
vigoramento, através de simples 
ato do Executivo, com intervenção 
do Poder Legislativo. Como quer 
qu·e seja, mal algum haverá em que 
essa prorrogaçiilo de validade se 
faça através. de um diploma legal 
no sentido estrito do têrmo. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Re
leva esclarecer que os créclitos fo
ram abertos por decreto executivo, 
após a necessária audiência do Tri
bunal de Contas, e o próprio texto 
da proposição a isso faz referência. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Meu nobre colega, V. Ex. a é 
muito bondoso para comigo, procu
rando enriquecer meu discurso com 
sucessivos apa:rtes, mas eu mesmo 
já· declarei que os créditos, a que 
se refere. o projeto foram abertos 
não sô através de leis específicas, 
como em razão de decretos-lei do 
Executivo. 

O Sr. Freitas Ca:valcanti - O 
senador Vivaldo Lima, há pouco, 
admitiu a possibilidade de que não 
tivessem sido abertos os créditos. 

O SR. LAMEIRA BITT'ENCOURT. 
- S. Ex.a não deu êsse sentido ao 
seu aparte, fêz.me, apenas, uma 
pergunta. Entendo que nós, mem
bros do Legislativo, devemos pre
ferir a solução legal, que prove
nha de uma intervenção do Legis
lativo, a entregá-la ao arbítrio do 
Executivo. 

o Sr. Mem de Sá - Permite 
V. Ex. a. um apa:rte ? 

O SR. LAMEIRA BIT1'ENCOURT 
- Com muito prazer. 

O Sr. Mem de Sá - NesSe pon
to, estou de pleno acôr<io com Vos. 
sa Excelência. Folgo que o Presi
dende da República tenha preferi
do solicitar nova audiência e apro
vação do Legislativo. Creio que se-

rã de desejar que sempre assim 
proceda S. Ex.a, porque nunca: se. 
rá demais o Poder Legislativo au
torizar abertura de crédito ou sua 
prorrogaçã·o. quando ainda váli· 
dos. Minha dúvida é apenas a res· 
peito do primeiro dos créditos. V. 
Ex.a decla:rou que êles estão ainda 
em vigor; ·não estão caducos ou 
peremptos, porque valem, de acôr
. do -com a lei; por dois exercícios. 
O primeiro foi, contudO, autoriza· 
do por lei de 26 de novembro de 
1956. 

O SR. LAMEIRA BI'ITENCOURT 
- Estamos em 1958, no fim do 
exercício, portanto. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Creio 
que a lei alude. expressamente a 
dois anos de vigência para os cré
ditos especiais. 

o Sr. Mem de Sá .:_ Só o pri
meiro, me faz hesitar. se, porém, 
os demais €stão em vigor, não vejo 
como excluir um, a não ser que se 
peça destaque do primeiro. 

Quanto aos outros, está perfeita
mente legal, e há preced.entes. 

O SR. LAMEIRA BlTTENCOURT 
...:.... Há o precedente em que o Se. 
nado não agiu· - seja lícito con
fessar neste momento - com o 
mesmo rigor e com o mesmo crité
rio com que está procedendo nes
te caso. ·· 

Não faz muito tempo, votou o 
Senado, sem dificuldade, a revigo. 
ração de um crédito ! Houve, po· 
rém, advertência pa·rticular do emi· 
nente Senador Mem ·de Sá, acen
tuando, talvez num rigorismo ex· 
cessivo, - mais por uma questão 
de terminologia - que não se de
veria considerar o caso revalida
ção, mas de novo crédito. Dado, en
tretanto o objetivo dêste, S. Ex.a 
entendeu de bom alvitre não aven
tar a questão. Todavia, em relação 
a todos os créditos, não paira a 
menor dúvida; apenas quanto a 
úm, há dúvida sôbre se a: vigência 
não teria terminado há três ou 
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quatro dias. Resta esclarec-er o 
ponto. 

· Sr. Presidente, concluindo mi
nha oração que, infelizmente, não 
foi tão rápida como desejaria, que
ro reafirmar - com inteira con
Vicção e, baseado na. própria expo
sição d,e motivos do Sr. Presiden
te da· República e mais documentos 
constant.~s do processo que infor
mam p projeto, que, de modo al
gum os créditos já foram utili
zados e, evidentemente, se tives
sem sido, não seria necessário nem 
teria . cabimento pedir o Poder 
Executivo o revigoramento depois 
de já aprovados pela Câma·ra dos 
Depu tactos e pelo Senado. 
· Sr. Presidente, tôda vez que &e 

discute a possibilidade, conveniên
cia· ou necessidade de aumento de 
impostos, quaisquer que . seja-m as 
dúvidas e div-ergências suscitadas, 
um denominador comum, pelo me
nos, se estabelece entre tôdas as 
correntes: o melhor meio de au
mentar a arrecadação é m·elhorar 
o aparelho arrecadador, quer na 
marte material, quer na parte pes
soal. 

Pois bem; êsse projeto, que tra
ta apenas de revigorar créditos já 
concedidos por projetas anteriores 
já transformados em leis, visa 
precisament-e a aperfeiçoar a arre
cadação, através de melhor apare
lhamento material e pessoal dos 
órgãos fazendários. 

Não. s·e diga, Sr .. Presidente, co· 
mo já foi afirmado nesta Casa·, 
que há projeto com objetivo igual, 
em tramitação na outra· Casa do 
Congresso. ~sse não trata, abso
lutamente, da concessão de crédi
tos para melhor apa·relhar, mate
rial e pessoalmente, os órgãos da 
arrecadação do Tesouro Nacional. 
Cuida de modificar as normas vi
gentes, c·ogita mais de regras fei
tas de maneira mais sistemática 
mais · orgânica, mais proveitosa, 
mais eficiente. São coisas comple. 
tamente diversas. 

Sr. Presidente, se o assunto com
portasse e se eu não sentisse que 
já estou usando e abusando da to
lerância e da paciência· dos nobres 
col-egas (não apoiaJdos gerais) ter
mina·ria meu discurso r-eclamando 
a atenção da Casa e, particular
mente, dos ilustres colegas da Opo
sição, que sempre têm revelado 
tão alto e esclarecido espírito pú
blico, para a posição que estão to
mando, exatamente no caso dêsse 
aumento de impostos, conforme se 
verifica em nota ainda· hoje publi
cada em "O Globo". 

A própria União Democrá·tica 
Nacional, discordando da aprova. 
ção dos projetes relativos ao Im
posto d.e Consumo e ao Impôsto 
dO Sêlo, aponta, no entanto, CO· 
mo medidas das mais adequada·s 
e eficientes para conseguir-se uma 
arrecadação capaz de enfrentar os 
novos e pesados encargos do au· 
mente justo do funcionalismo, exa
tamente a concessão d·e meios, nor' 
mas e providências legais, tenden
tes a melhor aparelhar o Erário 
pr-oporcionando arrecadação mais 
de acôrdo com a realidade nacio
nal e com as necessidades da 
União. 

Era· o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente, em nome da Maioria e 
interpretando o pensamento da CO
missão de Finanças pedindo a 
aprovação do projeto. (Muito bem; 
muito bem). 

O SR. FRErTAS CAVALCANTI 
- (*) - Sr. Presidente, discute o 
Senado o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 192, de 1958, que revi
gorar, pel·o prazo de dois anos, 
créditos especiais no total d.e qua. 
troc·entos e trinta milhões d.e cru
zeiros, para atender a despesas 
necessárias ao reaparelhamento ·de 
órgãos da União e das repartições 
aduaneiras e aperfeiçamento e ins
peção dos serviços fazendários, in
clusive material e pessoal. 

("') - Nilo foi rciJi,Yio pelo orador. 
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Minhas palavras a respeito do 
projeto devem fixar, de preferên
cia, a brilhante justificativa pro
ferida no Senado pelo eminente 
Senador e ·meu dileto amigo, La
meira Bittencourt, viee-Líd.er da 
Maioria, no exercício eventual da 
Liderança da Maioria nesta Casa. 

Todos lhe reconhecemos experi
ência d!a brabalho pM"lamentar', 
execução fácil das lid·es do Con
gresso, decorrente do longo exer
cício de seu mandato, na Câmara 
dos Deputados, como membro da 
antiga Comissão d.e Finanças, de 
tão prestigioso renome na velha 
Repúprricar, posteriormente trans
formada em· Comissão de Orça. 
menta e Fiscalização Financeira. 

Ali encontrei, há muitos anos, o 
brilhante representante do Pará, 
a principio como simples integran
te daquele órgão técnico, depois 
como relator de Anexos Ministe
riais e, por último, já estando eu 
fora da Câmara, creio que ali exer
ceu a alta· função de relator da 
Receita. 

o Sr Lameira Bittencourt 
Permite· V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Com grande prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Quando outro mérito não tivesse 
minha intervenção no debate- e 
sei que foi bem pequeno - va
leria pelo menos pela oportunida
de, qu.e me proporcionou, de me
recer a honra de referências tão 
bondosas e lisonj-eiras, como as 
com que V. Ex. a me cumula·, nes
te instante. Considero-me, assim, 
bem pago de todo o sacrifício. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Fixa minha referência o per
fil de homem público, digno e aten. 
to aos nossos problemas, homem 
que conheço há muitos anos. 

O Sr Lameira Bittencourt 
Obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Creio que ch-egamos juntos à 
Câmara dos Deputados, S. Ex.a. re
presenta·ndo o Pará, eu, as Ala
goas. A ausência . de méritos pes
soais não me permitiu acompanhar 
o brilho de sua trajetória. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Não Apoiado ! V. Ex. a tão justo, 
está sendo injusto consigo. 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Vi Lameira Bittencourt ocupar 
os cargos mais relevantes, na hie
rarquia· das duas Casas do Congres
so. Daqui para o Ministério da 
Fazenda pouco faltará, como é da 
tradição. 

O Sr Lameira Bittencourt 
Não me deseje V. Ex. a êsse mal.,. 

O SR. FRErr.~·CAVALCANTI 
- Vi o Sr. Horácio Láfer sair da 
Presidência da Comissão de Finan
ças pa·ra o Ministério da Fazenda. 
Vi em cogitações para o exercício 
daquela Pasta, em prova difícil o 
nome. honrado de um ilustre Depu
tado, cujo trabalho e atuação dei
xaram marcas de ma·ior relêvo na 
Câmara dos Deputados. 

Refiro-me, Sr. Presidente, a Lau
ra Lopes. 

Minha triste memória, numa des
sas trágicas síncopes, quase me 
faz esquecer um nome que não. de
veria . olvidar: o daquele a·tento e 
vivo Laura Lopes, que ocupou lugar 
de destaque na Mesa da Consti
tuinte, e, posteriormente, posição 
de maior importância na Comissão 
de Finanças da outra Casa do Con
gresso. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Lau
ra Lopes foi um dos mais efici
entes e dedicados homens públicos 
que o parlamento já conheceu. 

O Sr. Ruy Carneiro - É a ex
pressão da verdade o que Vossa 
Excelência afirma. 
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O Sr. Lameira Bittencourt -
Foi também, sem favor, um dos· 
maiores relatores da Receita. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Consta· seu nome na história 
sincera e . lídima, de determina· 
dos episódios da vida parlamentar 
brasileira. Na mesma esteira bri
lhante de Sousa Costa, desapareci
do em meio das grandes lutas por 
que atravessou o País; Horácio Lá
fer e tantos outros técnicos na ci
ência das finanças, surgiu o jo
vem representante do Pará, Depu
tado Lameira Bittencourt, que con
quistou lugar de relêvo pelo seu 
talento e pela sua atividade no 
parlamento. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Bondade de Vossa Excelência. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Anotei também que o exercício 
da Presidência da Comissão de Fi
nanças da Câmara· dos Deputados 
ou mesmo da função de relator 
da Receita era um degrau para 
a Pasta da Fazenda. 

Como desejei, como a·calentei nos 
meus sonhos de nordestino, ver 
êste bravo paraense no Ministério 
da Fazenda, para que se não pra
ticassem os graves erros que ou" 
tros estão cometendo contra o Nor
deste abandonado. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
Com todo o prazer ! 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Perdoe-me V. Ex. a mas é um de
ver ressaltar que na direção da 
Pasta da Fazenda está um homem 
digno, honrado, competente e pa
triota·. Quaisquer que .sejam as 
queixas que Vossa Excelência pos
sa ter com relação a· êste ou aquê
le assunto, estou certo de que 
concordará comigo que, na dire
çã.o dêsse Ministério está. um ho
mem de bem, digno e capaz. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Sufrago inteiramente as pala
vras do ·eminente colega Senador 
Lameira Bittencourt com relação 
ao atual Ministro da Fazenda, Sr. 
Lucas Lopes. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Ouço com prazer o ilustre re
presentante da Paraíba. 

O .Sr. Ruy Carneiro - Ao assu
mir o Sr. Ministro Lucas Lopes a 
pasta da Fazenda, no mês de agôs
tb, encontrávamo-nos no Nordes
te em situação difícil em relação 
às sêcas. Procurei S. Ex.a para 
dar meu testemunho de como im
punha meu. comparecimento àque
la região, a fim de melhor sentir 
os nossos graves problemas e a ne
cessidade de facilitar maiores re
cursbs. Encontrei da parte daque
le titular, sem querer fazer lison
ja _:_ pois não sou homem para 
isso - grande apoio e receptivida
de das nossas reivindicações. Gra· 
ças a Deus o Estado de V. Ex. a 
não padeceu naquela: época do 
ano, o mesmo que o meu, que o 
Rio Grande do Norte, Pernambuco 
e Ceará. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço o aparte de meu caro 
colega, Senador Ruy Carneiro. 

Era meu desejo, Sr. Presidente, 
fixar nestes perfis, de preferência, 
os ex-Ministros de Estado; acabei 
por focalizar também os candida
tos naturais à Pasta da Fazenda. 
Sejam êles o meu d.ileto · amigo, 
José Maria Alkmim, o Sr. Lucas 
Lopes, ou, amanhã, o sr. Lamei
ra Bittencourt, o Ministro da Fa
zenda é o homem mais importan
te do Brasil. 

Nessas conversas trêfegas de fim 
de sessão, quando . muitas vêzes 
colh-emos alguns dos fascinantes 
segredos da vida da Maioria e dos 
seus colóquios com o Govêrno, ouvi-

' ' 
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mos até queixas de representantes 
da Maioria que entregam papele
tas com a-ssinatura de J .K. ao 
Ministro da Fazenda, o qual as 
coleciona. 

S . Ex. a :poderia col·ecionar asas 
de borboleta, cavalas de raça pu
ro sangue, da Arábia, letras de 
câmbio, :postais de cidades euro
péias; poderia colecionar amigos, à 
b~ de favores que só o Ministro 
pode conceder, mas, mUitas vêzes, 
os Ministros colecionam pequenos 
papéis históricos, que são essas pa
peletas de J . K. , com aquela rUido
sa assinatura do Presidente, aquê
le "Kubitschek" incerto, desconti
nuado, sem dimensões exatas, en
chendo o campo de um pequeno 
papel no qual se pede a liberação 
de uma verba, naquelas famosas 
audiências ... 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Permite V. Ex. a um apaTte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Concederei já. 

... naquelas famosas audiências 
com o Presidente, às quintas-feiras, 
audiências que foram objeto de 
inesquecíveis páginas literárias -
páginas que enriqueceram as Le
tras dêste País - audiências que 
geraram os mais felizes momentos 
de um grande representante para
ibano não reconduzido. 

O Sr. Lamei:ra Bittencourt -
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Concederei já o aparte a Vos
sa Excelência. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Eu concedi seis apartes a Vossa 
Excelência e V. Ex. a sequer me 
permite um. 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Desejo apenas conclUir um epi
sódio pitoresco; e logo após, darei 
o aparte a Vossa Excelência. 

Essas audiências com o Presi
dente, naquelas manhãs do Palá
cio das Laranjeiras, afogado na
quele bosque, que fecha sôbre o 
Palácio como que isolando o Chefe 
do Executivo dos rumores das ruas 
e das vozes que vêm da Nação 
inteira; 2que1as árvores que se de
bruçam sôbre as janelas presiden
ciais acenando ao Presidente nes
ta canícula do Distrito Federal; 
aquêle belo paláCio dos GUiinle>, 
hoje residência do Presidente, en
cerra, preciosas páginas dêsses co
lóquios entre os nossos represen. 
tantes e o agradável e simpático 
Sr. Juscelino Kubitschek. 

Ouço, agora, o aparte do meu 
nobre colega pelo Estado do Pará, 
a quem tanto adnúro e estimo. 

O Lameira Bittencourt - Muito 
grato ... 

Conheço bem V. Ex.a. Em bai
xo de tôda essa capa; todo êsse 
tom de exaltação e paixão, V. Ex.a 
é, antes de tudo e acima de tudo, 
um homem sincero e justo. Vos
sa Excelência concordará comigo, 
porque, antes de tudo e acima de 
tudo, é homem sincero e justo, an
tes de ser um homem apa·iXonado 
o Senador da Oposição, que êsse 
Presidente, a quem se refere de 
maneira tão ligeira, tão cheia de 
bom humor e ironia, senão de 
sarcasmo, é o Presidente das Três 
Marias, é ·o Presidente das Furnas, 
é o brasileiro que teve a: coragem 
de construir Belém-Brasflia, é o 
Presidente que está dando à Na· 
ção um grande surto de industria. 
lização. V. Ex. a que é homem 
do Nordeste e, creio, também da 
zona do São Francisco, há de co
migo reconhecer que o homem que 
teve a coragem e a decisão· patrió
tica de construir Três Marias, 
quaisquer que sejam os seus er
ros, quaisquer que sejam suas de
ficiências, quaisquer que sejam 
seus enganos, mercece o respeito, 
a admiração e a· aprovação dos 
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seus concidadãos e, até, o respeito 
dos adversários. 

O Sr. Ruy Ca:rneiro - Apoiado. 

O Sr. Lameira Bittenco1trt -
Estou certo, já o disse uma vez 
aparteando o Presidente do Parti
do de. V. Ex. a, que o Sr. Jusceli
no Kubitschek infelizmente, ape
sar da sua boa vontade, nem sem
pre acerta; não acerta quanto se
ria de desejar, quanto seria neces
sário. Felizmente porém, para o 
Brasil e para a honra de S. Ex. a, 
erra muito m-enos do que as vêzes 
proclama e apregoa a Oposição. 
Coloque V. Ex. a num dos pratos 
da balança êsse Presidente da Re
pública: que V. Ex.a d·escreveu com 
tão bom-humor, com tanto encan
to e simpatia-:- como é próprio da 
personalidade de V. Ex. a, mas co· 
loque, também, no outro prato da 
ba·lança, pa.ra fazer um julgamento 
sincero e desapaixonado, o Jusce
lino de Três Marias, o Juscelino de 
Furnas, o Juscelino da estrada Be
lém-Brasília. Devo eu, agora, pe
dir perdão pela impertinência do 
aparte com que ousei interromper 
o brilhante discurso de Vossa Ex
celência·. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Sr. Presidente, como disponho 
de muito tempo e ainda há alguns 
Senadores na Casa, ouVirei sem~ 
pre, com a maior efusão intelec
tual, a palavra do· meu querido 
col•ega Senador Lameira Bitten
court. S. Ex.a não se penitencia·rá 
pelos seus apartes . 

Fixa o nobre representante do 
Pará um dos aspectos dominan
tes na vida do Presidente. Eu 
queria fazer um pouco de História 
alegre a respeito das famosas au
diências com o Presidente, dos coló
quios com o Presidente, nas ma
nhãs do Palácio Laranjeiras. Com 
isso demonstrava que o Sr. Minis
tro da Fazenda é a autoridade 
mais importante dêste País por
que, em muitos casos, recebe as 

papeletas do Prasidente autorizan
do a liberação de verbas e outras 
providências e não as executa; ado
ta· um esporte: coleciona as pape
Ietas. 

O Senador Lameira Bittencourt 
fixa o aspecto grave e sério do 
Presidente Juscelino Kubitschek. 
E então vemos o jovem e despor
tivo Presidente em Três Marias, 
trepado nas barrancas da reprêsa. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Pergunte V. Ex. a a· seus colegas 
qual . o juízo que fazem da barra
gem. de Três Marias. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Vemos o Presidente trepado nas 
barrancas da reprêsa d·e Três Ma
rias ou acionando o guidão de uma 
pujant-e máquina utilizada na 
construção dessa·s vias, dessas es
tradas pioneiras de .conquista de 
uma nova civilização, ligando Bra
sília a Belém. 

Não contesto, Sr. P11esidente, 
que T.rês Marias, Brasília, a cons
trução de um sistema de estradas 
pioneira:s para uma nova civiliza
ção adquirem uma prioridade ex
·cepcional e asfiXiante na a;tual 
quadra da vida brasileira. E que 
ao lado dela:s, se realizadas - e 
espero sejam totalmente realiza
das - está a figura sempre jovem 
e atuante do Presidente Kubits
chek. 

Aprecio muito o Presidente. Já 
disse várias vêzes que êle subver
teu uma tradição na vida brasilei
ra: substituiu aquêle :presidente 
estático, sentado na cadeira presi
dencial, adinâmico, parado, politi
cando, com o único divertissement 
na luta entre os políticos provincia
nos. 

Não! Acho admirável êsse. as
pec.to da ativida.de presidencial, 
viajando pelo Pais todo, popula- . 
rizando a figura do Presidente da 
República, conversando com os ho
mens na rua, tornand.o-se, real
mente, familiar a tôda a Nação 
brasileira:. 
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Acho que é a melhor prática. 
Num . País imenso como o nosso, o 
Presidente precisa andar, a pé, a 
cavalo, de automóvel, e, até, d·e 
avião; precisa andar, andar mui
to, pa·ra tomar conhecimento de 
tudo. 

Não nego que '!'rês Marias e Bra
sília tenham adquirido destaque 
excepcional, na atual fase da vi
da nacional. 

Não tenho lembrança de que o 
Presid:mte tivesse· levado pa·ra o 
Govêrnc1, na sua plata:t)orma, a 
construção de T'rês Marias e de 
Brasília; mas, recordo-me, Sr. Pre
side·nte, de que o Sr. Juscelino 
Kubitschek afirmou, em todo o 
Nordeste, que pavimentaria a Rio
Bahia, pa:ra estabelecer contatos 
permanentes entre o Norte e o 
Sul do País cujo estrangulamento 
se verificou, de modo quase irre
parável, na última guerra. 
· Circunstâncias especiais coloca

ram o Presidente, qu•e é esportivo, 
a separar problemas bra:sileiros, 
que. eram inúmeros, e aquêles que 
mais C•onvinham à sua glória e à 
sila vaidade pessoal, eram, incon
testàvelment·e - Brasília e Txês 
Marias. 

Sr. Presidente, quem poderá se
pa·rar da personalidade de Kubi
tschek essas duas obras importan
tes: T'rês Marias e Brasília? -
Ninguém. 
· Ocorre, porém, que foi um jôgo 
doe circunstância, uma série de 
acontecimentos, alguns secundá
rios, que levaram o Presidente a 
adJotar Três ·Marias e construir 
Brasília. 

Mas os problemas, fixados por 
S. Ex.a em praça pública, de Nor
te a Sul como compromissos de 
sua plataforma de Govêrno, foram 
quase totalmente esquecidos. 
· Acredito que S. Ex. a seja o gran

de presidente de Txês Marias e de 
Brasilia; mas é péssimo Presidente 
do Nordeste: não é Presidente das 
Alago as. Lá, nada existe propor
cionado por Juscelino Kubitschek; 

ao contrário, a mão providencial - . - , a mao que assma, a mao que au. 
toriza·, a mão que sanciona, a mão 
que perdoa, a mão que condena, 
essa mã.o doce e inexorável do Pre
sidente nada fêz pelo Nordeste 
nem pelas Alago as. 

Os representantes da Paraíba 
tneus eminentes colegas Senadore~ 
Argemiro de Figueiredo e·Ruy Car
neiro hão de dizer que o Presi
dente Juscelino Kubitschek autori
~izou a construção do serviço de 
aguas. 

O Sr. Ruy Cart'lJeiro - O Presi
dente da República tem a·tendido 
aos apêlos que lhe são dirigidos. 

O SR. FRErTAS CAVALCANTI 
- V. Ex.a terá oportunidade de 
enumerar aqui os serviços que con
sidera excepcionais e inestimáveis 
para a economia, para a Vida do 
Nordeste, realizados pelo Sr. Jus
celino Kubitschek. Contra: S. Ex.a, 
nada tenho; votei, há poucos dias 
e.m.end.a constitucional que p~rmi: 
tira a pre~ença, entre nós, do jo' 
vem e brilhante Presidente da· 
qui a dois anos. Será real~ente 
agradável a todos nós a presença 
do Pl1esidente Ju3celino K!ubitsJ. 
chek no cenário de Brasília -
que pessoalmente não conheÇo -
no descampo nu e forte da jovem 
cidade paradisíaca, no Plenário do 
Senado, que é uma beleza da ar
quitetura criada pelo gênio brasi
leiro. Teremos de ouVir a pala
vra de Juscelino Kubitschek, exal
tando sua obra e d·efendendo seu 
govêrno. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço com prazer o aparte de 
Vossa Excelência. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
- Não era meu desejo intervir 
nos debates; •entretanto, convoca
do, nominalmente, por v. Ex. a, 
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atenderei obedecendo aos ditames 
da minha consciência. 

Não poderei acompanhar V. Ex.a 
nesse tom lirico - agradabilíssimo 
aliás - em que está fazendo o 
.seu discurso;. mas; como homem 
do Nordeste, de espírito público e 
consciência de todos os a tos que 
pratico, de tôdas ' as afirmações 
que faço, devo dizer a V. Ex. a que 
meu Estado é· profundamente gra.. 
to à ação administrativa . do atual 
Presidente da República, na Parai
ba e no Nordeste inteiro. 

V. Ex. a pedi~ me que citasse 
obra.s. Oltaria, eJll. primeiro lu· 
gar, - reconhecenao embora que 
é dever sagrado da União - a 
assistência- que S. Ex.a tem dado 
a todos os nordestinos, nesta fase 
critica de nosso flagelo. 

O Sr. VictOrino Freire - Con
tam-se aos milhares! 

O Sr. Argemiro ; ãe Figueiredo 
-·Se V. ·Ex.a quisesse, ·ainda mais, 
que eu precisasse . obras da reali· 
zação do. at.ual Govêrno, poderia 
dizer-lhe que estão em plena con
tinuidade, no Nordeste, os· traba· 
lhos nos açudes, que irão concor
rer para o combate e a solução do 
problema das sêcas. Mencionarei, 
ainda, a construção do Açude de 
Campina Grande, que, como sabe. 
V. Ex.a. é a capital do interior do 
Nordeste brasileiro. . 

O ·Sr. ·Buy Carneiro - Muito 
bem! 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
- Digo-o, porque fui chamado no
minalmente .ao debate por Vossa 
Excelência. 

O .SR. FREITAS CAV ALCANT! 
- Não. me arrependo, Sr. Presi
dente, de haver chama® ao de
bate o nobre Senador Argemiro de 
Figueiredo. Sua grande tradição 
politJ,ca no Nordeste do Pais, o vi· 
gor de sua persona.Iida.de consti
·tuem, sem· dúvida,' a ordenação 
daquelas virtudes e defeitos do ho-

mem. do Nordeste. Seu depoimento 
é franco e sincero. Abrange, po
rém, uma .generalização. 

Antes, eu dissera que os repre
sentantes da Paraíba anunciavam, 
desde logo, os serviços prestados 
pelo Senhor Juscelino Kubitschek 
àquele Estado, através d.a: constru
ção do serViço de abastecimento 
dágua da cidade de Campina 
Grande, ao qual associou, de mo
do genérico, o trabalho extraor
dinário d.a. assistência que o Presi
dente teria dado à região d.o Nor
deste em face da calamidade de 
todos os anos. Discordo inteira.. 
mente do eminente colega. 

A Constituição Federal dispõe 
que a União deve reServar um mí
nimo de receita tributária pa;ra 
resolver o chamado problema da 
sêca do Nordeste. Prescreve, mais, 
que um por cento dessa receita de
ve ser mantido em caixa, no Ban
co do Brasil, para assistência ime
diata aos mais atingidos pelas ca
lamidades. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
- V. Ex. a· não atentou bem ·para 
o meu aparte. Considerei dever 
sagrado, imperioso e constitucio
nal da União êsse serviço de as
sistência ao Nordeste. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço o esclareciinerito do 
meu amigo, Senador Argemiro de 

· Figueiredo. 
O . problema das sêcas, Sr. Pre

sidente, foi inserto na Constitui-
. ção. Lembro-me do horror .com 
que alguns constituintes 'Viam cer
ta colaboração, . no momento em 
que preparávamos. a nova Carta 
Magna do Pais, através de emen
das que traduziam problemas lo
cais e regionais. Afirmava-se que 
queríamos fazer uma Çonstltuição 
analitica, quando a linha. domi
nante era. o conceito na.clona.llsta, 
de uma Constituição sintética, ten
do normas fundamentais dentro 
dos institutos constitucionais, que 
não comwrtaria, segundo êles, a 
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vinculação de determinados pro
blemas locais ou regionais. 

Uma grande corrente dominou 
na Constituinte, Sr. Presidente; 
d.ela p~rticipei como representan. 
te das Alagoas, e fizemos ins·erir, 
no texto da Lei Fundamental, 
aquelas disposições expressas, al· 
gumas no "Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias". 

Essa solução· foi adota4a mais 
por necessidade de . técnica legis
la:tiva. Inserimos no · texto da 
Constituição a obrigação de a 
União reservar um quantitativo 
mínimo para os programas do en
sino primário, certa percentagem 
da· receita tributária para a solu· 
ção dos problemas d.a sêca, e cer
ta. pe:reentagem para os problemas 
amazônicos. Ainda, Sr. Presiden
te, dentro dessa orientação domi
nante na Constituint·e de 1946, fi
xamos uma percentagem necessá
ria· ao aproveitamento econômico 
do Vale do São Francisco. 
· Há a considerar, a:í, que foi real

mente a ação dos políticos, dos re
presentantes regionais; foi a feliz 
visão do Constituinte de 1946 di
ante das dificuldades e das cri
ses que poderiam perturba·r a uni
dade nacional; foi o legislador 
constituinte que salvou em parte 
a a unidade do País. 

Os programas de sêca, a que 
alude meu eminente colega Sena
dor Argemiro de Figueiredo, são 
programa·s do Poder Legislativo; o 
programa da valorização econômi
ca, da recuperação econômica do 
Val•e do São Francisco e até os 
programas do ensino ·primário e 
profisSional, se não são elaborados 
por inteiro no Congresso, são aqui 
e~;nados e completooos atra
vés da nossa .colaboração. Não ve
jo, por isso, como atribuir ao Pre
sidente Juscelino Kubistschek essa 
importante posição ou âsse pre
ponderante papel que estaria as· 
sumindo em defesa· das populações 
do Nordeste. O que S. Ex.a tem 
11e1to é daJr . execução• à Lei tde 

Meios, executá-la parcialmente em 
favor de uns e contra outros. 

O Sr. Ruy carneiro - Ex:êcutá.
la com dinamismo ! 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Executá-la, repito, parcialmen
te, em favor de uns e contra ou
tros. Essa não· é a função do 

Presidente da República, a: .quem 
se costuma chamar, na tradição 
política do País, de Supremo Ma-
gistrado. · 

Nego, em nome das Alagoas, de 
seu povo, da sua gente, qualquer 
assistência, qualquer serviço pres
tado ao Estado, por iniciativa do 
Sr. Presidente da República. 

T.eria de alongar-me, Sr. Presi
dente, inclusive no exame do pro
grama de Três · Marias,· barragem 
que va:i - segundo se. afirma -
regularizar a vazão do grande rio, 
disciplinar o seu sistema de águas. 
Teremos· de examinar o problema 
em relação à foz do próprio rio. 
Não compreendo como se assegu. 
ra, se atribui destaque excepciO. 
na! à obra de Três Marias, à qual 
se dá impol!tância 'funclamental 
com relação ao proólema do Rio 
São Francisco e se deixa inteira
mente abandonada a sua foz, que 
vem sendo estudada: pelos técnicos 
brasileiros desde o Império. · 

Na seção ·inferior do grande rio, 
no São Francisco de Alagoas, Ser· 
gipe e Pernambuco - particular
mente no São Francisco de Alagoas 
e sergipe, que estão . na sua foz 
- acompanhamos. com o maior 
cuidado a construção de Três Ma-

. rias. Esperamqs que possa disci
plinar o regime de . águas, o que 
equivale dizer, evitar as inunda· 
ções , as enchentes, as terríveis 
inundações .que testemunhei du· 
ra:nte minha infância· e adoles
cência. 

O Sr. Ruy Carneiro Com a 
construção de Três Marias elas se
rão evitadas. 
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O SR. FREITAS CAVALCANTl 
- Não o fiz como citadino incor
rigível, que fala de problemas ru
rais brasileiros vivendo nas "ter
rass·es" dos grandes hotéis, nas be
las cidades, a bela e terrível vida 
das grandes cidades. Levei tôda 
a: minha vida, ou grande parte, 
ali, nas Alagoas, no Rio São Fran
cisco. Conheço bem de perto o 
problema "do grande rio. Acompa
nhei o roteiro de Emanuel Dias 
e Haffeld; segui a viagem descrita 
na "Chapada Diamantina" do ve
lho Theodoro Sampaio, geólogo 
baiano; acompanhei o roteiro dos 
navegantes, dos estudiosos, dos téc
nicos e nutria· a esperança de que 
a Barragem de Três Marias fôsse 
funcionar ·como instrumento bené
fico às populações da seção infe
rior do rio', mas. desde Jogo anoto: 
descuido imperdoável! .. 

Sr. Presidente,. ainda êste ano, 
verifico que a Proposta Orçamen
tária vinda da . Câm.a:ra dos Depu
tados inceria verba de ordem de 
vinte milhões de cruzeiros para 
.eilaboração dos estudos do pro
blema da Barra do São Francisco. 
Os estudos, pràticamente, datam 
do Segundo Império. O que há 
por aí é uma: bela monografia de 
dedicado engenheiro, que não fi
xou soluções . para o problema . da 
Barra do São Francisco. A pró
pl"ia COmissão do Vaa.e do São 
Francisco requer o -destaque de 
soma superior, segundo -a qual fôs
se possível ·a continuação de estu
dos técnicos· para: . se ehegar ao 
enrocam.ento do grande canal, 
alvanel da foz e da Barra de modo 
a· restabelecer a seção inferior do 
rio . para navegação marltim.a· flu
vial e que pudesse funcionar, como 
elemento da grande Barragem de 
Três Marias. 

Não se deu a menor importân
cia ao problema, Sr. Presidente; 
nutro a esperança· de que a obra 
de Três Marias e a de Brasilia tra
gam aquêles resultados tão ardo
rosamente anunciados nesta e na 

outra Casa· do Congl'lesso. Não 
penso em Brasília, a cidad.e para
disíaca. 

Ali se faz a experiência - não 
há negar - d.a jovem, trepidante, 
colorida e misteriosa arquitetura 
brasileira. A Nação brasileira faz 
propaganda do projeto de Brasí
lia por tôdas as velhas cidades de
cadentes da: Europa. 

Estava eu em via~em do Se
nado, ao Leste da Europa, quando 
fui convidado a participar de uma 
exposição sôbre Brasília. O Presi
dente, que ali deixara uma: estei
ra luminosa pela sua vivacidade e 
pela sua inteligência, mostrava aos 
europeus a visão de uma cidade lí
rica, para-disíaca, infernalmente 
bela, para atraí-los. É preciso de 
gente da. Europa pa~a Brasilia, 
porque, pelas· observaçoes que fa
ço nesta cálida cidade do Rio de 
Janeiro, · ninguém quer sair daqui 
para· a futura Capital. Espero, po. 
rém, que os velhos europeus, que 
vivem · abafados naquela tipica 
arquitetura, que dão sabor tão 
admirável às velhas aldeias aca
chapadas e tristes, com sinais da 
guerra, encontrem em Brasília, o 
charme essencial para fixação de 
suas angústias e de seus conflitos. 

Não nego Brasília, não nego Três 
Marias, mas nego, Sr. Presidente, 
que se atribua ao Sr. · .Juscelino 
Kubitschek, a quem pessoalmen
te estimo, essas excepcionaiS vir
tudes de homem de Estado. :esses 
dois problemas caíram, em. seu go. 
vêrno, como tábua de salvação mas 
o qu.e S. Ex. a prometeu ao povo 
brasileiro esqueceu. Os paraibanos, 
os alagoanos, os cearenses, de~_~o
do geral os baianos, estão morren· 

·do nas estradas, deiXando o Nor
deste em procura da terra da pró
missão. Os baianos, de modo ge 
ral, Sr. Presidente, continua:m dei· 
xando o Nordeste·' 

Creio foi Cícero quem afirmou: 
"Onde está a Pátria, ai é que se 
está bem". 
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Por que é que os nordestinos 
continuam a abandonar o Nor. 
deste -. os paraibanos os cearen
ses, os pernambucanos, os-..alagoa
nos, os sergipanos - . se o Presi· 
dente Juscelino Kubitschek está 
realizando hoje obras excepcionais 
para fixação de suas populações 
naquela área desprotegida e aban
donada, castigada pela calamidade 
e pelo sol? · 

O Presidente Juscelino Kubits
chek está realizando obras essen. 
ciais à fixação. daquelas popu!a• 
ções, tendo em vista a im.portân
cia de sua participação na Vida 
econômica e social do Ecrastl, sem 
esque.cer a colaboração que o Nor. 
deste deu, no· passado, dá no pre. 
sente e dará, no futuro,. para a 
preservação da unidade dêste País, 
de sua lingua, de sua religião, dos 
seus costumes e das suas glórias. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permita. 
me V. Ex. a um. esclarecimento. 
(.Assentimento do orador) ·- Não 
na Paraíba, mas no . Ceará, o Go
vêrno acaba de construir um. dos 
maiores açudes, o de Araras e 
inicia o de Orós, que vem desde 
o tempo do saudoso Presidente Epi
tácio Pessoa. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Dois eminentes. e simpáticos co. 
legas, Ruy Ca·meiro e Rui Pai· 
meira. Sempre penso nos dois 
quando me d.irijo a um. São duas 
personalidades muito disti!ltas e -e~
cepcionalmente atentas esses dois 
Ruys - Rui Palmeira e Ruy Car
neiro, que emprestam. tanto vigor 
a esta Casa: do Congresso. · 

O .Sr. Ruy Carneiro - Obrigado 
a: Vossa. Excelência. 

O SR. FREITAS CAVALCANTl 
- Levam-nos os dois a pensar na. 
quêle que também foi Rui, o da 
Bahia, o grande Rui, exemplo per. 
manente ·na vida dos dois jovens 
representantes, um da Paraíba, 
outro das Alagoas. · 

o Sr. Ruy Carneiro - Muito gra. 
to a Vossa Excelência. 

O SR. FREITAS · CAVALCANT.I 
- Sente-se, Sr. Presidente, que o 
Senador paraibano é um tipo de 
caçador de pérolas . Cata aqui, ca
ta ali, ~oisas para fixar o extra. 
ordinário trabalho do Presidente 
Juscelino Kilbitschek, em.· defe&~. 
dos legítimos interêsse;s da Pa
ra1ba. 

O Sr. Ruy Carneiro - Faço-lhe 
justiça. 

O SR. FREITAS CAVALCANTl 
- Acredito tenha o Chefe da Na· 
ção feito alguma coisa. pela Pa
raíba; e fêz atendendo aos · ape· 
los dêste bra-vo, destemido Argemi
ro de Figueiredo com apoio . de 
Ruy carneiro,· João Arruda, em 
duas palavras, da representação 
paraibana. · · 

Aéossado pelos apelos, em tom 
eclesiástico, bíblico, dos padres e 
bispos . do ·Nordeste, o Presidente, 
que é mais um politico, prometeu, 
no ·famoso Congresso dos Bispos, 
de Campina: Grande,_ auxilio d~ 
União para a construçao dos servi
ços de águas daquela .cidade. 

O Sr. Ruy Carneiro - Estjá 
cumprindo o prometido.' 

O SR. FREITAS .CAVALCANTI 
- Meu Deus! Tenho que lembrar 
de Deus quando falo em padres, 
em bisbos, em clérigos. Vejo, em 
Campina Grande, inelusi'~e · pelas 
fotografias da· época, os bispos, os 
padres, os clérigos, as :treiras, as ir· 
mãs de caridade, com seus para. 
mentos graves-~ auster51s dos reli· 
giosos de nossa religlao ao lado 
de Juscelino Kubitschek; e lem
bro a palavra fáctl ~ fluente de 
D. Helder Câma·ra, o ilustre após
tolo líder da ·COnferência de Cam-
pina Grande. i · 

Encontrou ali o Presidente opor. 
tunldade para fazer alguma · coi
sa pela população do, Nordeste e 
prometeu auxílio para a constru-
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ção .dos ·serviços de águas de Cam
pina Grande. Realizou . o prometi
do; e o paraibano, que é homem 
grato, fêz, inclusive, erguer, em 
praça pública, uma estátua ao Pre
sidente Juscelino Kubitschek. Sua 
Excelência é pois 'hoje um homem 
glorioso _ F~z construir sua gló
ria como 'ninguém. Bernardes, 
Campos Bales, Wenceslau Braz, 
graves inef~veis, nunca pensaram 
em glórias pessoais. Aí está o ve
lho Wenceslau, octogenário. Foi 
Presidente do Brasil em época difí
cil; e será para nós muitO grato 
vê-lo em ·Brasília, .naquele Plená
rio colorido: e brilhante do proje
to Lúcio Oo$ta, do Senado de Bra• 
sília, obra de arte arquitetônica 
colocada na s~lva goiana. T.enho 
esperança de vê-lo ao nosso lado 
e ao lado dq jovem irradiante Jus
celino. Teremos, então oportunida
de de uma · comparação entre es
sas duas g~rações, êssés dois ho
mens, êsses dois' Presidentes, es
sas duas personalidades, essas duas 
épocas, êsses · dois sistemas de vi
da, êsses dois capítulos inteira
·mente distintos ' na História Pá
tria. 

Aquêle .grave wenceslau, dizem 
que hábil em assuntos de ictiolo
gia, . gostando (!e caçadas e pesca
rias, <le pequenos àivert1.ss.ements 
de fins de semana, mas tooo êle 
dedicado ·à a~ta e grave preocupa
ção de servir lo Brasil ! 
. Não viajou/ de avião. Creio que 
a mais longa/viagem que fêz foi. da 
sua velha cidade em Minas Gerais 
ao Rio de Janeiro. 

Ouço quase a sussurrar a voz do 
meu quêrido colega Ruy Carneiro 
a diz.er: naquela época não havia 
avião. · .1 

I 
O Sr. Ruy Carneiro - Evidente

mente, não'IP.avia. Estou interrom
pendo deJIU~.is a V. Ex. a, que a 
todo~ está j'ncanta:ndo com a sua 
oraçao. 

O SR. ~ri'AS CAVALCANTI 
- Mas, podrrla ter viajado de au-

, 

I 

. tomóvel· e, se não os houvesse, po
deria tê-lo feito de navio. 

Sei que sempre foi do agrado 
dos mineiros viajar de trem. Ace
na-me afirmativamente com um 
gesto da sua prateada cabeça, 
cheia d.e experiência mineira, o 
. nosso caro colega senador Lima 
Guimarães. 

O mineiro sempre gostou de via
jar de trem. O ilustre Presidente 
Bernardes tôda a vida viajou de 
.trem, e afirmava-se, com tal perí
cia que vindo de Belo Horizonte ao 
Rio de Janeiro, aqui saltava ante 
aquelas manifestações típicas da 
época·, com o vinco da calça per
feito. 

Todo o mineiro tein uma tradi
ção, boa e impecável trad.ição de 
viajar assim. Se o velho Wences
lau não pudesse viajar de· trem, 
:viajaria de na vi o . 

Tivemos uma ótima navegação 
na: ·costa brasileira que; infelizmen
te, vai se acabando. Mas o Presi
dente Juscelino Kubitschek anun
cia, através de Grupo de Trabalho 
qu·e teremos navios já e já, e até 
em todos os rios, para fazerem a 
cabotagem. No entanto, todos sa
bem que um milhão de sacas de 
arroz está no Baixo São Francisco, 
apodrecendo nos armazéns, porque 
Juscelino Kubitschek não nos quer 
dar transporte. 

Mas S. Ex.a anuncia: tenham 
paciência os agricultores do Baixo 
São Francisco, que, d.entro de al
guns anos, haverá transporte para 

. a safra agrícola daquela região. 
Eu contaria·, Sr. Presidente, du

rante uma tarde inteira, a histó
ria de uma luta que os agriculto
res do Baixo São Francisco estão 

· travando com a burocracia. nacio
na·l. Mandaram seus delegadoS, 
aqui foram levados na manhã de 
uma quinta-feira, à presença do 
sorridente e amável Presidente Jus
celino, no Palácio das La·ranjeiras, 
com as glicinias pendura:ndo · flô
res sob os galhos e o verde luxu
riante em redor. da .Casa presiden-

·',1 

.. 1. ' 

.-~.) ' 

.·~ 
] 
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cial. Era uma bela manhã de sol, 
manhã de romance. Levavam dados 
sôbre a produção agrícola do Bai
xo São Francisco os agricultores, 
e prestigiaram dêsse colóquio, ês
se encontro com o Presidente com a 
presença de elementos das duas 
Bancadas de Sergipe e de Ala
goas; Senadores e Deputados eram 
os fiadores dos trêfegos agriculto
res do Baixo · São Francisco, que 
eu considero êmulos elos trêfegos 
agricultores do Iang-Tsé. Estão 
êles com quase tôda a safra · agrí
cola parada e desejam tra:nspox
tá-la. para os armazéns do Coronel 
Mindeilo, da COFAP, que pensa em 
imporcar arroz do exterior. 

E o Presidente da República é 
rápido na decisão:. "Vocês terão 
transporte. Enviem-me um memo
rial". COmeçou a·í a luta burocrá
tica. Foi feito um memorial com 
dados sôbre. a produção e os esto
ques. Falou-se na aquisição d.e :um 
navio da Holanda próprio para 
transportar a produção da seção 
anterior do São Francisco. 

o memorial foi levado ao Presi
dente da República. Vinte e qua
tro horas depois, é devolvido ao 
representante da emprêsa fluVial 
dos agricultores, com um despa
cho que já não exprimia aquela 
mesma facilidade com que o Pre
sidente prometeu solucionar o as· 
sunto. 

Mas o Presidente estava interes
sado em resolver o assunto ! Ha
via determinado o congelamento 
de preços e relacionado uma sé
rie de · providências para torná-lo 
eficaz, e entre essas proVidências 
recomendaV'a às comoanhias die 
navegação. aos armadores parti
culares, à COFAP, àqueles homens 
que dirigem a circulação dos bens 
e da riqueza do País, pronto e ime
diato escoamento das safras. 

Isto é, que elas fôssem transpor
tadas das fontes de produção pa
ra o .centro de consumo. O despa-

cho do Presidente da República 
foi dado vinte e. quatro horas de
pois e já não exprimia, como dis
se, aquela mesma segurança de 
que o problema seria resolVido. Su
bordinou S. Ex.8 a aprovação da 
medida a ·certas leis e regulamen
•tos vigentes . Creio que todo o 
mundo reeonhece que neste País 
há lei e regulamentos demais for
mando colunas e colunas, massas 
compactas. Verifica...se, pela ela
boração legislativa, a dificuldade 
da: Assessoria Técnica das Casas 
do COngre$so, em muitos casos, de 
acompanhar a remissão das .leis. 
Cada uma delas leva a dez leis 
anteriores: 

O Presidente da República su
bordinou então, a autorização da 
SUMOC, do Visto do Banco do Bra
sil, da Carteira de Câmbio e de 
todos êsses órgãos de uma extraor
dinária ductibilidade e. presteza nos 
processos que lhe são submetidos, 
a solução do problema da impor
tação de um navio jâ construído 
na Holanda, para esvaziar os · ar
mazéns de arroz do vale do São 
Francisco. Há essas colunas de 
leis vigentes, daí começou o ter
.rível drama entre gs representan
tes dos agricultores da emprêsa 
fluvial do · baixo São Francisco e 
a burocracia brasileira. 

T.enho pàra mim que a safra ri
zícola va.i · apodrecer. No Distrito 
Federal falta arroz. O tabelamen
to, o congelamento dão r·~sultados 
negativos.· O Govêrno congela mas 
não interferê como deveria nos cen
tros de prod.ução, para assegurar 
a · presença dos gêneros de primei
ra necessidade nos centros de con
sumo. Afinalr a medida pode su
cumbir, pelos efeitos negativos que 
ela própria tm.z em seu bôjo. 

A intervenção do Presidente da 
República foi:\ das melhores: con
gelar os preços. A administração 
brasileira, en1retanto, não dispõe 
cte recursos para mandar apanhar 
o arroz na região do baixo São 
Francisco e tmzê-lo para os mer-



·- 980-

cados consumidores; inclusive o 
Distrito Federal. 

Quanto à COFAP, essa terrível 
COFAP, oportunamente tratare
mos dela. 

Faço essas considerações, Sr. 
Presidente no momento em que 
se pretend:em créditos extraordiná
rios para r~aparelhamento de ser
viços fiscais,· no valor de quatro
centos e trinta milhões de cru
zeiros. 

Desejaria proclamar que a obra 
do Presidente Juscelino Kubits
chek tão exaltada através de Bra
sília e de Três Marias, também 
compreendesse a região do Nor
deste. É com pesar que discordo 
das pa~a vras encomiásticas, da 
linguagem apologética com qu~ 
meus eminentes colegas da Parai
ba, gratos a S. Ex.a, por uma me
dida local, exaltam sua obra .~e 
govêrno em relação a uma regJ.a.O 
que se estio la. 1 

Repito o que afirmei aqui, esta 
tarde: ou a Nação brasileira olha 
atentamente o fenômen.O do Nor
deste. sacudido pela ~êca, . pe~o 
abandono, pelo descaso, pela l~il
tração de :certas lideranças pengo
sas, pelas desgraças qu~ _acompa
nham o homem; ou a Naçao brasi-· 
leira acompanha o problema do 
Nordeste, para res91vê-~o de mo
do geral, como fenome:JilO que me
rece a a·tenção nacionE.l.l, abando
nando soluções parciais, ínfimas, 
que podem servir a um ~stado, a 
uma cidade, mas que/ nao se en
quadram no amplo programa de 
assistência geral, ou /teremos de 
marchar inexoràvelmente para 
uma agitação socialJ que a~e~ará 
inclusive a Federaçao Brasileira. 

Sr: P~esidente, se/ êste ·!'ais _ti
vesse lideres do Nordeste, nao se1 o 

I 
que estaria acontece~do a·tualmen-
te lá. · Não escondo· a esperança 
de que, ouvidas as ntsas palavras, 
que 'exprimem· a a gústia: e as 
aflições de um povo alguma coisa: 
se faça· ordenadame te dentro de 
um programa de al~ance politico; 

I 
' 

social e econômico, para reincorpo
ração da região Nordeste na vida 
naciona~. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
- Permite· V. Ex.a um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Com prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
- Agora V. Ex. a realmente en
carou a questão nos devidos têr
mos. Há de compreender o nobre 
colega que a solução do problema 
do Nordeste, retardada há tantos 
anos, - pois é secular o nosso so
frimento, - impõe a ação conti
nuada das administrações no sen
tido de o. equacionar e resolver 
dentro dos aspectos que V. Ex.a 
acaba de proclamar. A organiza
ção econômica de uma região do 
Brasil flageiada pelas sêcas não 
é assunto que se possa esmiuçar 
em noucas horas, dentro de gabi
netes pela ação prática do mais 
dinâmico dos governos. Assim, es
tou de acôrdo com V. Ex.a, que 
constituímos o Govêrno - Con
gresso e Poder Executivo - deve
mos proVidenciar para a estabi
lidadoe econômica da região Nor
destina. 

o Sr. João Villasbôas- Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS .CAVALCANTI 
- Com muita satisfação. 

o Sr. João Villasbôas - A Cons 
tituição, quando destinou .Parte da 
arrecadação tributária à defesa 
contra as sêcas no Nordeste, esta
beleceu a necessidade do planeja
mento. Até hoje não oo cumpriu 
essa determinação, e estamos a 13 
anos da vigência d.a Carta Magna. 

O. SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Sr. Presidente, todos sabemos, 
como é difícil, em dados momen
tos, concluir um discurso. Há · pie
tora de idéias afloradas no curso 
da o·ração; há colaboração que vem 

I 

;j 
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nos parlamentos, para enriquecer 
a oração e contaminá-la ainda 
mais de dificuldades. As receitas 
clássicas dos que· escreveram com
pêndios de El·oqüência, dos que ou
viram Demóstenes, Gambetta, Na
buco e Rui ... 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Permita 
me lembrar ao nobre orador que 
lhe restam. dois minutos. 

O SR. FREITAS· CAVALCANTI 
_, Imagine V. Ex. a, Sr. Presiden
te, que a dificuldade é maior di
ante da a·ngústia doe tempo. Con
siderava difícil, em tese em prin
cípio, concluir um discurso com 
tempo suficiente, dentro das re
ceitas clássicas, desde as famosas 
orações de Demóstenes, Cíc·ero, de 
Rui, Nabuco, Gambetta, até os 
grandes orad·ores dos nossos dias; 
considerava difícil compor o final 
do discurso como difícil é terminar 
o romance, o soneto, o ensaio. O fi
nal é muito difícil, Sr. Presiden
te. Felizes os qu·e morrem de uma 
síncope do •COl.'ação, sem aquêle 
penoso acabar-se, imóvel na cama, 
com as visitas, as lamentações, as 
velas, os abraços e as agonias. Fe
lizes os que morrem depressa, Sr. 
Presidente: uma síncope, e está 
tudo acabado. 

O fim do discurso é mais difícil. 
Eu o concluiria, Sr. Presidente, 
muito bem, para usar de expres
são .tão peculiar aos brasHeiros, se 
utilizasse como fêcho de ouro, as 
palavras aqui proferida-s pelos emi
nentes Senadores Argemiro de Fi
gueiredo e João Villasbôas. 

Depois desta longa ora;ção, de
oordenada e pobre... <Não apoia
dos!) 

o Sr. João Villasbôas - Oração 
brilhantíssima·. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- . . . na qu-a..I pretendi fixar a 
aus~ncia do Govêrno ~a região 
do Nordeste ouço a voz austera de 

um correligionário do Presidente da 
República, que me aplaud·e quando 
declaro esta·rmos . .diante da ausên
cia de um plano político, social e 
econômic-o para a preservação do 
Nordeste na geografia nacional, e 
para sua preservação na própria 
unidade brasileira. 

Vou concluir. Continuam as mi
graçé-es do Nordeste para o sul, 
continuamos sem plano. As solu
ções são miúdas, pequenas; pare· 
cem grandes para cidades como 
Campina Grande, mas são peque
nas. demais para a região onde 
está uma grande fração da popula
ção brasileira. Vivemos os mesmos 
caminhos, os mesmos lugares, bus
cando as mesmas soluções pouco 
auspiciosas da barragem, da peque
na e grande açud~gem . - repetin
do, Senhor Presidente, o que se 
fêz há cêrca de cinqüenta anos. 

O Sr. João Villasbôas - É ver-
dade. · 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Vivemos sob a mesma terrível 
atmosfera de incapacidade e frus
tração de geração em. geração. E 
ainda se exalta o Presidente Kubi
tschek, fundador de Brasília e cons 
trutor de Três Maria;s como gran
de estadista do Nordeste ! Seria 
demais, Sr. Presidente. Devo ter 
concluído meu discurso. (,Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O ora
dor é cumprimentado). 

Durante o discurso do Se
nhor Freitas Cavalcanti o Sr. 
Domingos Vellasco deixa a 
Presidência, assumindo-a o Sr. 
Prisco dos Santos e posterior
mente o Seruhor, V.idtorino 
Freire. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. (Pausa). 

Não havendo mais quem quei
ra usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa) . 

Encerrada·. 
Em votação. 



- 982.,-

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer sen
tados. ( Pausa) . 

Está aprovado. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro verificação da . votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação ã~ votação 
solicitada pelo nobre Senador Frei
tas Cavalcanti. (Pausa) . 

Vai-se proceder a contagem. 

Votaram "Sim" 15 Senhores Se-
nadores, e "Não", 6. 

Não há número. 

Vai-s-e proceder à chamada. 

Respondem à chamada os Srs. 
Senacl!ores: 

P.risco dos Santos . 
Lameira Bdttencourt. 
Sebastião Archer. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio SaUes. 
Jarbas Maranhão. 
Freitas cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Lima Teixeira. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de Castro. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guima·rães. 
Lino de Mattos. 
Doniingos Vellasco. 
Sylvio Curvo. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
-Gaspar venoso. 
Francisco Gallotti. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (25). 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
(Pela ordem) .......: Sr. Presidente, 
pediria a V. Ex. a., caso não infrin
gisse dispositivo regimental, con-

siderando-se o adiantado da hora, 
se seria possível prescindir-se da 
chamada dos Senhores Senadores, 
desde que tão evidente a falta de 
quorum. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
incumbe cumprir o dispositivo re
gimental que manda proceder-se 
à chamada· se, feita a verificação, 
fôr evidenciada a falta de nú
mero. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço a V. Ex.a, Senhor 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Respon
deram à chamada vinte e cinco 
Senhores Senadores. 

Não há número. 
Passa-se à matéria em discussão. 

O SR. PRESIDENTE-· Em dis-
.cussão o Requerimento n.O 581, li
do nao. hora do Expediente, do no
bre Senador Lourival Fontes. 
(Pausa). 

Se nenhum Senhor Senador qui
ser fazer uso da palavra, vou en
cerrar a discussão . 

Está encerrada. 
Adiada a votação, por falta de 

número. 
Nada mais havendo que tratar, 

vou encerrar a sessão. 
Antes de encemar cdnVIOco o 

Senado para uma sessão extraordi
nária,., hoje, às 21 horas e 30 mi
nutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
número 266, de 1957, que concede 
a pensão especial de Cr$ 3. 000,00 
mensais, a Alina de Carvalho Cos
ta, viúva de Antenor Gonçalves da 
Costa, ex-mestre de oficina aposen
tado do Arsenal de Guerra do Rio 
de Janeiro, tendo Parec•eres Favo
ráveis (sob números 475 e 476, de 
1958), das Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Finanças. 
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2 - Votação em discussão úni
ca do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 12·5, de 1958, que autoriza o 
Poder Executivo a· subscrever ações 
da Companhia Siderúrgica Paulis
ta - COSIP A, - e dá outras pro. 
vidências, , tendo Pareceres Fa'Vo
ráveis (números 605 e 607, de 1958, 
das Comissões: de Constituição e 
Justiça; de Economia; de Finan
ças. 

3 - Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara; 
n.o 181, de 1958, que isenta de 
impôsto de importação e de con
sumo material importado pela 
COmpanhia de Produtos .. Químicos 
"Idrongal", tendo Pareceres Favo
ráveis (números 610 e 611, de 1958) 
das Comissões de· Economia e de 
Finanças. 

4 - Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.0 578, do Se
nhor Ca·iado d•e Castro e outros Se
nhores Senadores, solicitando ur. 
gência, nos têrmos do· a!tigo 156, § 
4.0 , do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 193, 
de 1958, que altera disposição da 
Lei n.o 2. 657, de 1.0 de dezembro 
de 1955, ·que. regula as promoções 
dos Oficiais do Exército e dá ou
tras providências . 

5 - Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.0 581, de 1958, 
do Senhor Senador Lourival Fon
tes, solicitando a prorrogação por 
ma:is um ano, do prazo para a 

Comissão Especial incumbida de 
emitir parecer sôbre o Projeto da 
Reforma Constitucional n.o 2-58. 

6 - Discussão única eLo Projeto 
de Lei da Câmara n.o 22, de 1958, 
que autoriza e provê recursos para 
a construção de uma ponte sôbre o 
Rio Jequitinhonha, na cidade de 
Almenara, Estado de Minas Ge
rais (incluído em Ordem do Dia 
.em virtude de dispensa de _ inters
tício, concedida na sessão anterior, 
a requerimento do Sr. Senador Fi
linto Müller, tendo Pa11eceres Fa
voráveis (sob números 627 ·a 630 
da·s Comissões de Economia e d~ 
Finanças. · 

7 - Discussão única do Veto 
n.o 7, do Prefeito do Distrito Fe
deral, a dispositivos do Projeto de. 
Lei Municipal n~o 721, de 1958, que 
o~ça .a Receita e fixa a Despesa do 
~1str1to F'ederal para . o exercício 
fmanceiro de 1959 (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis
pensa de interstício, concedida na· 
sessão anterior, a requerimento· eLo 
Senhor Senador Lourival Fontes 
tendo Parecer (n.o 624, de 1958) 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela aprovação do veto em 
todos os seus itens. · 

Está encerada a sessão. 

Levanta-se ·a sessão às 18 
horas e 20 minutos .. 



199. a Sessão da 4. a · Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 15 de dezembro de 1958 

. EXTRA.ORDINA.RIA 

PRESID.QNCIA DOS SENHORl!JS APOLóNIO SALLES, DOMINGOS VELLASCO 
-' · E MATHIAS OLYMPIO 

As 21 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhor:es Sena
dores: 

· Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira· Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire . 
Públio de Mello. 
Walde:inar. Santos. 
Mathiás Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre .Gomes .. 
Fernandes Tá v ora. 
Kerginaldo ·cavalcanti. 
Reginaldo ·Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Jarba-s Maranhão. 
EZíechias da Rocha. 
Freitas cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Ary Vianna. 
Moreira· Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado d.e Castro. 
Benedicto Vallad.ares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 

Domingos Vellasco. 
Pedro Ludovico. 
Sylvio Curvo. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes. de Oliveira. 
Francisco GaUotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (48) . 

O SR. PRESIDE!'-l""TE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 48 Senhores senadores. 
Havendo número lega-l, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata·. 
O Sr. Primeiro· Suplente, ser

vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessão anterior, que posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O Sr. Segundo $ecretário 
senindo de Primeiro, dá conta 
do seguinte · 

EXPEDmNTE 
MENSAGEM 

N.o 205, .de 1958 
(Número de ordem na Presidência 

da República 522) . 
Excelentíssimo Senhor Presiden. 

te do Senado Federal. 
Na conformidade dos artigos 63 

e 103 da Constituição, tenho a hon. 
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ra · de submeter à apreciação do 
senado Federal a escolha d.o nome 
do Doutor Américo G.odoy Dhao pa.. 
ra exercer, o cargo de Ministro do 
Tribunal Federal de Recursos, na 
vaga decorrente _da aposentadoria 
do Ministro Caeta·no Estellta Ca· 
valcanti Pessoa, reservada à re· 
presentação da advocacia ou d.o 
Ministério · Público . 

Nascido em 14 de setembro de 
1903, em cachoeira do Sul, no Es
tado do Rio Grand·e do Sul, ba· 
charel em Direito e membro da 
Ordem dos . Advogados do Brasil, 
advoga-do eminente com mais de 
5 anos de exercício na profissão, 

. o Dr. Américo · Godoy Ilha desta
cou-se ainda, no desem,penho dos 
alt<>s cargos públicos e de funções 
eletivas. 

Exerceu, durante vários anos o 
cargo de Suplente de Juiz Federal 
no Ri-o Grand·e do Sul e foi inves· 
tido sucessivamente, nos manda
tos 'de Vereador e Prefeito na ci· 
dade de Erechim, Deputado na As· 
sembléia Legislativa do Ri() Gran
de . do Sul . e Deputado Federal 
·pelo mesmo Estado, a partir de 
1950. 

·~·'>!'~.:-';'(·, 

Atuou como membro da Comis: 
são de . Justiça na Assembléia 
Legislativa do Rio Grande do Sul 
(1946-1949) e da Comissão de Jus· 
tiça da Câmara dos Deputados 
(1950-1953) . 

Ocupa, presentemente, o elevado 
pôsto de 2.0. Vice-Presidente da Câ
mara dos Deputados, no qual se 
encontra há quatro anos, revelan
do no exercício dêsse importante 
cargo os seus dotes de equilíbrio, 
eficiência e capacidade. 

Autor de diversos trabalhos jurí
dicos a sua passagem pela vida 
públi~a consolidou o justo aprêço 
pela: sua cultura jurídica e a pon
deração, finneza e exatidão com 

que deu relevo especial aos miste· 
res que lhe têm sido confiados. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro 
de 1958. - Juscelino Kubitsch.ek. 

A Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o. nobre Senador 
Rui Palmeira, primeiro orador ins
crito. 

O SR. RUI PALMEIRA - (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presiden
te há três dias, num rápido· exame 
d~ situação nacional, tive oportuni
dade de referir-me ao congelamen
to de preços. Era ~a~a m~ tu:r;ta 
providência demagogJ.ca, diverSio
nista, o que outros !!Ç)~ideravam 
de bons efeitos psicologlcos. Apla· 
cará por algum tempo, não se 
sabe quanto, a revolta popula:r. 
Tirará do ponto critico a situação 
criada com a constante e cada 
vez · mais· crescente elevação do 
custo de vida. Era, porém, provi
dência incapaz de acaba·r ·com ~s 
aflições do povo . E o tempo, naoo 
vai muito, o mostrará. Teria·, se 
tivesse efeitos pouco duradouros. 
Logo Ós inconvenientes• .se revela
riam .. Setores de produção procu
ram mostrar o seu lado injusto e 
até absurdo. Os apelos chega.om de 
todos. Ainda agora vem de Ala
go as o telegrama que passo a ler. 

"Senador Rui Palmeira -
senado Federal - Rio - O 
povo alagoano por iritermé
dio das classes produtoras e 
por outorga expressa dos tra
balhadores na indústria, espe
ra que seus representantes -no 
senado e na Câmara, perma
necerão firmes na defesa dos 
sagrados interêsses das popu. 
lações pleiteando a revogação 
do injusto congelamento do 
preço do açúcar nas bases de 
1955, destinado para o desnível 
intolerável do atual custo da 
produção. A continuação de 
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clamorosa injustiça importaria 
na sentença de morte para a 
indústria, agravando o pSJdrão 
de vida das populações, com re
flexo na ordem social e na 
vid~ administrativa do Estado, 
pelo que urge acudir ao mal 
o quanto antes. Idêntico apê
lo foi feito aos Governadores 
dos Estados intel'>essados, para 
o fim de uma ação conj:u.nta. 
Cordiais saudações. -· Horrte
ro G<Llvão, Presidente da As
sociação Comercial de Ma·ceió 
- Ru.bem Loweiro, Presidente 
do Sindicato da Indústria Açu
careira de· Alago as - N apo
leão BaJ'bosa, Presidente da 
Federação das Indústrias de 
Alago as. - Roberto Castro, 
Presidente da Federação Co
mercial de Alagoas. - Tércio 
Wanderley, Presidente da Co
operativa de Usin·eiros de Ala
goas. -.João Mel'lO, Presiden
te da Sociedade· Alia·nça Co
mercial de Retalhistas. - Car
los Breda Filho, Presidente do 
Sindicato de Comércio Ataca. 
dista de Maceió. - Aminadab 
Lopes, Presidente do Sindicato 
de Trabalhàdores na Indústria 
de Açúcar de Alagoas. - Hum
berto Paiva, Presidente do Sin
dicato da Indústria de Fiação 
e Tecelagem de Alagoas. -
João Alves MeZZO, Presidente 
do Sindicato do Comércio Va
rejista de Maceió. - José Soa
res ·Mendonça, Presidente do 
Sindicato d~ Indústria de Pa
nificação de Alagoas. - Ma
nuel Simplício · Miranda, Pre
sidente · do Sindicato dos Ho
téis e Similares de Ma.ceió. 
Manuel Messias Gusmão, Pre
sidente do Banco Cooperativo 
de Plantadores de Cana de Ala
goas. - Segismundo Cerquei
ra, Presidente do Sindicato de 
Indústria de Panificadores e 
Confeitaria de Maceió. 

É claro, Senhor Presidente, vêem
no, todos, que o. congelamento de 
preços, . medida de exceção é im· 

. ·~ 

possível de produzir efeitos numa 
economia como a nossa. Países de 
economia organizada já o não ad
mitem. Se há no meio do comér
cio honesto quem explore e agrave 
as aflições do povo, dispõe o Go· 
vêrno da COFAP e de todos os ele
mentos para coibir abusos . crimi
nosos. Mas o congelamento de pre
ços é impossivel de funcionar:. 
Como congelar preços de vendas, 
se o custo sobe e em grande parte 
como decorrência de medidas go
vernamentais ? Será liquidar com 
aquêles setores da economia ainda 
organizados; Seja o Govêmo rigo
roso ao máximo com aquêles que 
exploram o povo. Mas não emba
race as atividades dos que noimai
mente contribuem para atender 
às necessidades de vida d:9.s mas
sas populares. Vigie, fiscalize, po
licie. Esteja, presente, com. o seu 
próprio exemplo, no . esfôrço de. . 
conter as elevações injustificada-s 
e criminosas. Mas reflita na ado
ção das providências; Para que 
não terminem por ser perturbado
ras e contraproducentes. 

No caso, objeto do telegrama que 
acabo de ler, êle pode agir com 
segurança, boa orientação e sem 
temores. A indústria açucareira é 
assistida .e controlada pelo Insti
tuto do Açúcar e do Alcool. De tal 
forma e com tal eficiência que há 
três anos se mantém no mesmo ní
vel o preço do açúcar; Pode o Go· 
vêrno obter daquela autarquia os 
elementos incontestáveis que sir-

. · vam de base para o exame da exa
ta situação. E examinando-os de; 
cidir com tranqüilldade e justiça. 

Representante de um EstadO 
cuja economia tem sua base predo
minante na agro-indústria do açú
car estamos fiéis ao mandato 
quando pedimos ao · Govêrno que 
considere a gravidade da situação 
na nossa Província. Ali e em Per
nambuco medidas que sejam deci
sivas são reclamadas. Mas medidas 
que cheguem enquanto é tempo. 
Medidas que sejam· sensatas, jus
tas e oportunas. Medidas que sal-
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vem, como aquela importante ati
ti vidade econômica o Nordeste de 
uma· crise social das mais profun
das. (Muito bem,· muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - ·Conti
nua a hora do Expediente. T.em 
a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos, segundo orador inscri
to. (Pausa) . 

Está ausente. 
Tem a pa:lavra o nobre Senador 

Gaspar Velloso, terceiro orador ins
crito. 

O SR. GASPAR VELLOSO- (*) 
- Senhor Presidente, discutimos 
hoje longamente o projeto oriundo 
da Câmara dos Deputados que fe
deralizara entre outras a Escola 
de Química do Paraná. 

Originário da mensagem presi
dencial dirigida ao Congresso há 
mais de ano, tive desde o inicio, 
a atenção voltada para êle, no 
sentido de sua aprovação, porque 
consubstanciava medida justa·, 
que interessava grandemente ao 
meu Estado e à União. 

Acompanhei todo o andamento 
dessa proposição na Câmara, estu
dando-a minuciosamente e, em con
versa com Deputados, tudo fiz pa
ra que fôsse aprovada. 

Vindo o projeto ao Senado, nem 
por um momento desviei dêle mi
nha atenção;_ acompanhei-o sem
pre nas Comissões e no Plenário, 
defendendo o mesmo ponto de 
vista .. 

Assistiu. a Casa, na sessão ordi
nária de hoje, aos debates trava
dos em tôrno da matéria. Devo 
repetir que a proposição foi, ini
cialmente, atacada pelo ilustre Lí· 
der da Oposição Senador João Vil
lasbôa·s .. A seguir, combateu-a o 
eminente Senador Lameira Bitten
court, · vice-Líder da Maioria, de
pois, o digno representante da Pa
raíba, Senador Argemiro de Fi
gueiredo. 

Outra voz que também se fêz 
ouvir, pela desaprovação do pro-

(*) - N6.o foi revisto pelo orador. 

jeto foi a do honrado represen
tante do Estado do Amazonas, se. 
nador Mourão Vieira. 

Em defesa da proposição mani
festaram-se, vibrantemente, os emi· 
nentes alagoanos Senadores Frei
tas Cavalcanti e Ezechias da Ro· 
cha, e apagadamente, em meu no
me pessoal e no do meu colega de 
Bancada, Senador Othon Mãder, 
dirigi veeí:n.ente apêlo ao Senado, 
para que aprovasse o projeto na 
Mensagem Presidencial. 

. Fomos derrotados, Sr. Presiden

. te, ·eu e meu· colega de Bancada, 
os nobres Senadores Freitas Ca
valcanti e Ezechias da Rocha e o 
Chefe do Executivo, que mandara 
a mensagem. 

O Sr. Francisco Gallotti - E 
também o Senador Fernandes Tá
vora. 

O SR .. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte de V .. Ex. a que 
situou muito bem o nobre Senador 
Fernandes Távora, de quem me es. 
quecera. 

Sr. Presidente, fui derrotado, e 
aceito a derrota. Lutei por algo 
que me pa·recia justo; por medida 
que considerava útil. Vitorioso ou 
derrotado, jamais me queixei. Es
pírito de lutador, gosto da luta, 
vivo pela luta e não abdico do <Ü· 
reito de lutar porque esta é a ra
zão de vida dos homens que se 
consideram fortes. 

Sr. Presidente, o que não me 
agra·da, o que a mim. não me de
leita, é que se tra-nsformam as 
minhas derrotas - que por vêzes 
são lutas e trazem cicatrizes e são 
para mim, penhor de glória - em 
vitórias que não tive. 

Somente por êsse motivo solici
tei a palavra. "A· voz do Brasil" 
nosso diário oficial falado··noticiou 
hoje que eu e o Senador João Vil
lasbôas fomos os autores da der
rota daquele projeto nesta Casa. 

· Atribuiu-me portanto; vitória que 
não tive, que é de outros, galardão 
que não quero nem me agrada. 

Solicito, assim, que a "Voz do 
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Brasil", em seu noticiário de ama
nhã retifique que o Senador Gas
par venoso foi vencido, não vence. 
dor, para que se saiba no meu 
Estado, que defendi ardorosamen
te, os interêsses do Paraná que são 
os interêsses nacionais. (Muito 
bem; muito bem. Palmas) . 

O SR. DOMITNGOS VELLASCO 
- Sr. Presidente, peço a palavra., 
para explicação pessoal . . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra· o nobre Senador. 

O SR. DOMITNGOS VELLASCO 
(Para explicação pessoal) . - ( *) 
- Sr. Presidente, em uma sessão 
noturna como esta tive oportunida
de, inopinadamente, de falar sôbre 
Brasília e defender-lhe a constru
ção. 

No dia seguinte, o nobre Sena
dor Othon Mãder, meu velho ami
go, de quem tenho divergido cons
tantemente - porque se trata de 
adepto d.a velha escola liberal e eu 
sou um socialista - pronunciou 
discurso espalhado por todo o País 
no qual profligava o meu descon
trôle '8 a linguagem · anti,-iparla
mentar que eu teria usado na ses 
são anterior. Afirmava estar eu 
defendendo ponto de vista regio
nal, como Sena.dor qu·e sou - com 
grande honra para mim - de 
Goiás. 

No debate aqui travado ficou 
bem positivado que eu não criti
cara as opiniões emitidas pelo Se
nador Othon Mãder, mas aquelas 
opiniões que S. Ex. a lera de ter
ceiros dura.nte a sessão vesperti
na. Eram opiniões umas favorá
veis a Brasília, mas julgando que 
o .ritmo da construção era exage
rado, criando dificuldades à situa
ção econômico-financeira do País; 
outras qualificavam até de loucu
ra a transferência da Capital para 
o interior. 

Se me exaltei, - e freqüente-

(*) -Não foi revi8to pelo 'orador. 

'. 

mente ·me exalto, mas não tanto 
quanto o nobre Senador Othon Ma
der - (risos) foi na defesa dos 
meus pontos de vista e contra 
aquêles que tachavam de loucos 
. os que queriam a interi·orização 
da Capital, classificando essas opi
niões de bobagens. 

Se nós, partidári·os da mudança 
dentro dêste pequeno ou long.o pra
zo, somos loucos, bobos são os que 
se opõem a ela. 

Foi nesse sentido o meu discur
so na sessão noturna. Acontece, 
que as sessões noturnas nunca 
têm a· publicidade das diurnas. Na 
sessão imediata, o S·enador Othon 
Mãder zangou-se devido aos têr
mos ve·ementes com que defendi a 
transferência da Capital para a 
Planalto Central, ve·emência que 
sempre emprego na· defesa daquilo 
que me pareça justo·. 

O Sr. Othon Mãder- Dá licen
ça para um aparte ? 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Com muito prazer. 

O Sr. Othon Mãder- Realmen
te, quando entrei no recinto, pude 
ouvir as palavras ·veementes que 
V .. Ex.a pronunciava e, no dia se
gmnte, V . . Ex.a explicou-me que 
sua veemência· era contra os que 
combatiam Brasília, e não contra 
os que ·.combatiam. o ritmo acele
rado da mudança. V. Ex. a não 
c.ombateu minha opinião, mas a 
daqueles que ha·via citado. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Precisamente. o que transmiti
ram para todo o País, porém, não 
foi isso, não é a verdade dos fa
tos. Combati aquêles que são con
tra a mudança da Capital para o 
interior. do País; mas não os que, 
partidários da transferência, jul
gam que deva ser feita num ritmo 
mais lento. É opinião respeitável, 
que eu não quero discutir, mas .os . 
que se opõem à interiorização da· 
Capital êsses - repito - são uns 
bobos. 
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Poderia citar, . como disse na 
oportunidade, a opinião não só. de 
estadistas como José Bonifácio, 
mas até a de um santo, São João 
B1osco, que numa- visão, achava 
que a construção daquela grande 
civilização no planalto seria um 
"Eldorado" para os que se situa
vram nos paralelos 14.0 e 15.0. 
Até São João B-osco achou que 
se devia· mudar a Capital do Pais 
para o interior. E, não só êsses. 
Poderia citar, ainda Everardo Ba
ckheuser um dos grandes nomes 
da Geologia Politica da Alema
nha, o qual, num dos seus livros 
escreve, que o Planalto é uma das 
grandes regiões do globo que têm 
condições reais para uma grande 
e nobre civilização para tôda a hu
manidade, pelas condições climá
ticas, pela sua situação geográfi
ca, por tudo isso. 

Quando, porém, defendo êste pon
to de vista, não é porqu-e seja Se
nador goiano d.o que me orgulho; 
mas - eis o ponto que desejo 
frizar - é porque sou politico bra
.sileiro. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite V. Ex. a um a:parte ? 

O SR. DOMINGOS VELL..I\SCO 
Com todo prazer. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
v. Ex.a não está defendendo esta 
causa apenas como Senador de 
Goiás, V. Ex. a o faz como senador 
brasileiro, porque · êste é o pensa
mentO de todo o Nordeste. Esta
mos convencidos de que Brasília 
deve ser realizada o mais depres
sa possível, · como estamos certos, 
tam·bém, de que será um centro 
de irradiação de nossa Pátria e 
nos dará possivelmente, um desen
volvimento excepcional, que não 
está muito· longe de ser visto. 

O SR. DOMINGOS. VELLASCO 
- Obrigado pelo aparte de Vossa 
Excelência. O· que se espalhou. pa
ra todo o P.a.is, no entanto foi que 

eu esta v a defendendo a· mudança 
da Capital, como os senadores 
Coimbra- Bueno e Pedro Ludovico; 
sob um ponto de vista regional. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Nada disto. O ponto de vista de 
V. Ex. a é inteiramente naciona
lista. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Não discuto a interiorização da 
Capital como Sena-dor goiano. Na
quela oportunidade · eu expliquei 
que é um fato geográfico e físico. 
É que o meu Estado sendo muito 
longo, geogràficamente, vivemos os 
problemas da Amazônia, como os 
problemas do Nordeste, porque na 
região Nordeste do País temos os 
problemas cl.as sêcas, como tam
bém, temos os de todo o Sul. 

No Sul de Goiás, pertencemos à 
bacia- econômica de São Paulo que 
faz a prosperidade das cidades dês
se Estado e também a nossa. 

Eu . então dizia que a mudança 
da Capital cl.o Brasil era não o 
único fa·tor, mas um dos fatôres 
da manutenção da unidade nacio
nal. 

E afirmava como ainda hoje o 
fêz o nobre Senador Freitas Ca
valcanti no brilhante slww literá
rio que produziu na sessão ves
pertina, - que há, realmente, no 
Nordeste, um sentimento latente 
contrário a eertas preferências do 
Govêrno Federal em relação ao 
Sul, como também existe na Ama
zônia e - por que não dizer? -
no Norte do meu Estacl.o. · 

Nós, goianos, sentimos e sofre
mos na nossa própria carne os pro
blemas de todo o Pais, pela nossa 
própria situação geográfica. Sen
timos os problemas do Nordeste, 
sentimos os problemas da região 
sãofra:nciscana, de que somos tri
butários,· sentimoo os problemas da 
região amazônica, porque perten
cemos também à região amazo
nica. 

E então nós; goianos, pensamos 
naciona:l.m.ente ·e não regional
mente .. 
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o SR. PRESIDENTE - (Fa- Inglaterra, dos Estados Unidos, fo· 
zendo soar os tímpanos) - Lem- ram os seus políticos, os seus ho
bro ao nobre orador que está por mens públicos, e não aquêles que 
findar a hora do Expediente. os xigavam, e que até levaram 

Abrahão Lincoln, aquêle homem 
O SR. DOMINGOS VELLASCO formidável dos Estad·os Unidos a 

- sr. Presidente, agradeço a Vos- ser russassinado por um clioido. 
sa Excelência. Não, Sr. Presidente ! 

Eu queria ratificar, no último Durante to.do o meu mandato de 
dia,. da sessão legislativa, . que não Senador, jamais saiu de meus lá
tive nem de longe a intenção de bios uma frase que pudesse ofen
magoar o nobre Senador Othon der ·a qualquer colega, apesar da 
Mãder, de quem tenho divergido veemência com que defendo mi
tantas vêzes por motivos de ordem nhas idéias, sendo o único socia
ideológica, mas com quem mante- lista neste Senado. 
nho as melhores relações de ami-
zade. Eu não estava, naquele dia, Sr. Presidente, naquela oportu
defendendo exaltadamente, por in- nidade, espalhou-se pelo Pais, atra· 
terêsse regional, o meu Estado, de- vés dos jornais a noticia de que · 
fendia exaltadamente o interêsse e11 usara de expressões antiparla
supremo da unidade nacional. mentares e até violentas contra o 

Senador Othon Mãder a quem tri
O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - buto o maior respeito. Não é ver-

Muito bem ! da-de. Defendi, si~, a unidade na
cional, a compreensão de que Bra-

0 SR. DOMINGOS VELLASCO sília é um dos fatôres para ma-. 
- Sr. Presidente, penso que a nutenção dessa unidade nacional. 
maior obra de arte política que Nenhum de nós, goianos, nem o 
nos legaram os nossos antepassa- senador Pedro Ludovico nem o se
dos, foi precisamente essa · da uni- nador Coimbra Bueno nem os ou
dade nacional, que nos deve sem- tros que passaram pelo Sena:do, 
pre preocupar porque, olhando em até aquela figura brilhante de Leo
tôdas as latitudes do globo, vemos poldo Bulhões, de quem descendo 
que sõmep.te o BrasU conseguiu politicamente, nenhum de nós pen
mantê-la. Se há forças latentes, sou sômente em nosso Estado. 
se há motivos - e já houve no Nós, senadores goianos, pela con
pa,.ssado razões de ordem violenta, figuração geográfica de nossa ter
como a República do Equador, de-·. ra, vivemos os problemas de todos 
fendendo o separatismo - então, os rincões da Pátria·. Queremos 
todos os homens de inteligência, · por isso, a Capital do Pais, no jn, 
de cultura politica que têm vivido terior como um dos fatôres des
a vida política, que se interessam sa obra de arte política que her
pelos problemas políticos, todos ês- damos de nossos antepassados, 
ses homens - nós, Senadores, qual .seja, a unidade política-, mo
Deputados, homens públicos - ral, espiritual, linguística e. étnica 
constituímos uma elite do País. do Brasil. (Muito bem; muz"to bem! 
Em nenhuma nação, há melhores Palmas). · 
homens do que neste Pa-ís, em que 
se procura desmoralizar os homens O SR. PRESIDENTE - Passa-se à 
públicos, os políticos, aquêles que ORDEM DO DIA 
são xingados, que pagam para en-
trarem na vida púb;lica. Votação, em discussão única, 

Devemos olhar para tôda a Hu- do Projeto de Lei da C(lmara 
manidade. Quem fêz a grandeza n.o 266, de 1957, que concede a 
da Grécia, da Itália, da França, da pensão especial de . Cruzeiros 
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3. 000,00 mensais, a Alina de 
Carvalho Costa, viúva de. An. 
tenor Gonçalves da Costa, ex. 
mestre de oficina aposentado 
do Arsenal de Guerra do Rio 
·de Janeiro, tendo Pareceres Fa. 
varáveis (sob ns. 475 e 476, dJe 
1958), das . Comissões de Cons
tituição e Justiça, e de Finan. 
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo-
tação o projeto. · 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram .conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 266, de 1957 

(N.o 2.474-B-1957, na· Câmara dos 
Deputados) 

Concede a pensão especial 
de Cr$ 3. 000,00 mensais a Ali
na de · Carvalho Costa, viúva 
de Antenor Gonçalves da Cos
ta, ex-mestre de oficina apo
sentado do Arsenal de Guerra 
do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida a pen
são especial de Cr$ 3. 000,00 (três 
mil cruzeiros) mensais a Alina de 
carvalho Costa, viúva do ex-mestre 
de oficina Antenor Gonçalves da 
costa, aposentado do Arsenal de 
Guerra do Rio de Janeiro - Mi
nistério da Guerra. 

Art. 2.0- O pagamento da pen
são, de que trata esta lei, correrá 
à conta da verba orçamentária do 
Ministério da Fazenda, destinada 
aos pensionistas da União. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogad·as as disposições em con
trário. 

Votação em discussão única 
do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 125, de 1958, que autoriza 
o Poder Executivo a subscre
ver ações da Companhia Si
derúrgica Paulista - COSIPA, 
- e dá outras providências, 
tendo Pareceres Favoráveis (ns. 
605 a 607, de 1958, das COmis
sões: de Constituição e Jus
tiça; de Economia; de Finan. 
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprova
vado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 12'5, de 1958 

(N.o 2. 983-B, de 1957, na Câmara· 
dos Deputados) 

Autoriza o POder Executivo 
a subscrever ações da Oampa
nhia Siderúrgica Paulista -
COSIPA, e dá orutras pr01Jidên: 
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder, Executivo 
autorizado a subscrever ou adqui
rir 150.000 (cento e cinqüenta mil) 
ações do valor nomiilal de Cruzei
ros 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
cada uma no aumento para Cruzei
ros 2 . 000:000.000,00 (dois bilhões 
cte .cruzeiros) do capital da Com
panhia Siderúrgica Paulista -
COSIPA, com sede na Ca-pital do 
Estado de São Paulo, e que tem 
por objetivo social a construção de 
uma usina siderúrgica · em Piaça
guera, no mesmo Estado. 

Parágrafo único - A União Jn· 
tegralizará o valor de suas açoes 
rel!iltivas aos exercícios de 1957 e 
1958. 
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Art. 2.o - É ab-erto no Minis
tério da Fazenda o crédito espe
cial de Cr$ 300.000.000,00 (trezen
tos milhões de cruzeiros), destina
do a atender às despesas com a 
integralizaçoo das ações de que tra
ta o artigo primeiro. 

Art. a.o - É também autorizado 
o Poder Executivo a subscrever, até 
Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos mi
lhões de cruzeiros), ·no novo au
mento de capital a ser :realizado 
pela COSIP A em 1960 ou em ano 
subseqüente, das ações que não 
encontrarem tomadores entre os 
acionistas ou o público. 

Pa·rágrafo único - Os Orçamen
tos Gerais da União dos exercicios 
cl.e 1950 e seguintes consignarão, no 
Anexo do Ministério da Fazenda, 
as dotações necessárias à integrali
zação das ações subscritas nos têr
mos dêste artigo. 

Art. 4.o - As. ações da União 
na COSIPA, qua:ndo integralizadas, 
serão transferidas ao Banco Na
cional do Desenvolvimento Econó
mico. 

Parágrafo único - O Capital 
d.o Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico será a-crescido 
do valor das ações transferidas. 

Art. 5.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara 
n.O 181, de 1958, ·que isenta de 
Impôsto de Importação, e de 
. Consumo, material importado 
pela Companhia de Produtos 
Químicos "IdrongaJI', tende 
Pareceres Favoráveis (ns. 610 
e 611, de 1950) das Comissões 
de Economia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram ·conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o proj-eto apro
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

, N.o 181, de 1958 

(N.o 4.605-B, de 1958, .na Câmara 
dos Deputados) 

Isenta do Impôsto de Impor
tação e de Consumo matJerial 
importado pela Companhia de 
Produtos Químicos Idrongal. 

o Congr·esso Nacional· decreta: 

Art. 1.0 - É concedida isenção 
do Impôsto de Importação e de 
Consumo, exceto a taxa de Previ
dência Social, para os ma:teriais 
constantes da Licença n.0 DG-56-
43. 845-42. 55'5 emitida pela Carteira 
de Comércio Exterior, importados 
pela Companhia de Produtos Quí
micos Idrongal, ·com sede no Dis
trito Federal. 

Art. 2.o - A isenção concedida 
pela· presente lei não abrange o 
material com similar nacional. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.o - Revogam-se as dis· 
posições em contrário. 

Votação, em discussão única, 
do Requeriment() n.o . 578, do · 
Sr. Caiado de Castro e outros 
Senhores ~enadores,. solicitan
do urgênciai nos t~rmos do ar
tigo 156, § 4.0, do Regimento 
Interno, para o Projeto de ~ei 
da Cli.mara n.0 · 193; de 1958, 
que altera disposíção da Lei 
n.O 2.657, de 1.0 de dezembro 
de 1955, que regula as promo
ções tros oficiais do Exército e 
dá outras providências. · 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a. 
mesa· requerimento que vai ser 
lido. 

I 
1,' 
I, 
I 

I. ,. 
i 
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É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTo 

N.o 584, de 1958 

Requeiro a retirada do Requeri
mento n.0 578, de minha inicia
tiva. 

Sala das Sessões. em 15 d.e de
zembro de 1958. - Caiado de Cas
tro. 

O SR. PRESIDENTE- Em obe
diência ao voto do Plenário, retiro 
da Ordem do Dia o Requerimento 
n.0 578, de 1958. · 

Votação, em discussão única 
do Requerimento n.O 581, de 
1958, do Sr~ S•enrulor · Lourival 
Fontes, solicitando a porroga. 
ção, por mais um ano, do pra
zo para a Comissão Es'Uecial 
incumbüla de emitir p~recer 
sôbre o Projeto de · Reforma 
Constitucional n.o 2-58. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
. tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

O prazo da Comissão Especial, a 
. que alude o requerim.en:to.. fica 
prorrogado por mais um ano. 

Discussão única do Projeto 
de Lei n.o 22, de 1958, que au
toriza e provê recursos para a 
construção de uma ponte sô
bre ·o Rio Je(Juitinhonha, na 
cidade de Almenara, Estado de 
Minas Gerais (incluído em Or
dem do Dia em virtulie de dis
pensa de interstício, concedida 
na sessão anterior, a nequeri
mento do Sr. Senador Filinto 
Müller), tendo Pareceres Favo
ráveis (sob ns. 627 a 630, de 
1958, das Comissões de Econo
mia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- ( • > - · Sr. . Presidente, · o pro
jeto submetido por V. Ex. a à dis
cussão do :Senado, autoriza e pro
vê recursos para a construção de 
uma. ponte sôbre o Rio Jequitinho
nha, na. cidade de Almenara., Esta. 
do de Minàs Gerais .. 

Em .seu artigo primeiro, dispõe 
que o Poder Executivo é autoriza. 
eLo a conceder recursos até o limi' 
te de vinte milhões de . cruzeiros 
para a construção, pelo Departa
mento de·· Estradas de Rodagem, 
daquela ponte no Estado de Minas 
Gerais. .' · . . . . 

Os mais; dispositivos do proje
to estabelecem medid.as .. de várias 
índoles inclusive mandam · a.dota:r 
sistem~ de cobrança de pedágio, 
para efeito de . ressar~ento de 
despesas a: serem realizadas pela 
União, com a construção daquela 
obra de arte. · 

Em principio, sr. Presidente, na
da a opor: projeto. como muitos 

·outros, abrindo. recursos para cons
trução ora de uma ponte, ora de 
uma rodovia:, ora de um hospital, 
iniciativas que se compreendem na 
rotina. das a.tivida.des parlamen~a-

. res. ·Nada, por isso, a opor, senao 
· para estranhar que obras de ta-l 
natui:eza não tivessem sido pro
postaS como é comum, ao exame 
ão Poder Legislativo,·, através do 
projeto de Lei de Meios ·que é en· 
viado ao Congresso Nacional, den
tro do prazo estabelecido na· Cons
tituição. 

Determina-se ao lado da. aber-
tura de crédito, até vinte milhões 

: de cruzeiros, que a obra. de arte 
deve ser executada pelo Departa
mento de Estradas d.e Rodagem. 
Tenho pa:ra mim, que caberia aqui 
uma retifica.ção,. pois- imagino tra
tar-se do Departamento Na.~ional 
de Estradas de Rlodagem e nao co
mo •está no projeto. 

(•) - Nao foi revi6to pelo orador.· 
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Sr. . Presidente, o infatigá veJ 
exercício da atividade de represen. 
tante de Alagoas, por quase quin
ze anos, me tem colocado, constan
temente em salas de espera, em 
gabinet~s. no contacto dos técni
cos, sobretudo daqueles a quem es
tá afeto o exame de problemas que 
se relacionassem com o des-envolvi
mento da região do Nordeste. 

T.enho o hábito da conversa e 
· dos encontros quase .constanteiS 
com engenheiros de Estradas-de
Ferro com engenheiros de Estradas 
de Rodagem; com geólogos, com 
estudiosos· da economia do Nordes
te com os ensaístas que vêm con
tribuindo para a solução do angus
tiante problema· de ord.~~ social_ e 
ec(lnômica daquela regiao.. A cir

. cunstância dessa convivência há 
muitos anos, me levou a estranh!Lr 
que o próprio .. Departamento Nac~o
nal de Estradas de Rodagem, nao 
tivesse feito inserir na proposta go
vernamental do Orçamento de 
1959, os recursos necessários para 
a construção dessa obra de ~rte 
sôbre ·o Rio ·Jequitinhonha na cida
de de Almenara em Minas Gera:is. 
· Em primeiro passo, Sr. Presiden-

te devo declarar ·que simpatizo, 
dé maneira, irresistivel, com o ~o
me dessa cidade. e com seu rio. 
Gosto do nome· Aimenara e tenho, 
muitas vêzes, sobrevoado o Rio Je.
quitinhonha. 

O Sr. Vival.do Lima. - V. Ex.a 
dá licença para um aparte.? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Com muito prazer. 

o Sr. Vivaldo Lima - O Senado 
· tem votado ···créditos para constru
: ção de estradas e para obras de 
arte. 
. Eis por que estranho os têrmos 
do · projeto em debate. No caso 
da Cidade de Almenara·, no· Estado 
de Minas Gera-is, para. uma sim
ples ponte que·passará sôbre o Rio 
Jequitinhonha, é preciso elaborar 
um· projeto à e lei com seis arti-

gos. Seria interessante verificar 
se o texto dêsses artigos não in
fringe a Constituição. O artigo 
2.o por exemplo, assim reza: 

Os recursos efetivamente 
concedidos e escriturados se
rão reembolsados mediante a: 
cobrança de taxa de pedágio 
para os veículos e animais que 
utilizarem a ponte". · 

Não sou constitucionalista, não 
tenho o· texto da Carta Magna de 
cor; pa:ra saber s·e êsse artigo não 
a infringe. Se aprovada a proposi
ção, teremos, talvez, um dos casos 
únicos neste Pais, onde se cons
troem tantas estradas, pontes, via
dutos etc. Para a execução da pon
te sôbre o Rio Jequitinhonha, no 
entanto é necessário se obtenham 
recursos através da cobrança à 
guisa de pedágio, da taxa sôbre 
os veículos e . os animais que a 
utilizarem. · 

Desejava que V. Ex.a, ·entendi
do em Direito, advogado e jurista, 
escla-receSs-e os companheiros do 
Plenário, a fim de que êstes orien
tassem seu voto quanto à consti
tucionalidade da proposição, isto é, 
soubessem se é possível cobrar, no 
Brasil, de anim-ais e veículos ape
nas para a ponte que se pretende 
construir sôbre o Rio Jequitinho
riha, uma taxa com o objetivo de 
consegUir meios pa:ra pagar o custo. 
dessa obra. 

O SR. FREITAS. CAV'ALCANTI 
- Levanta o nobre representante 
pelo Estado do Amazonas, questão 
versando matéria constitucional; e 
espera,· conforme suas próprias pa
lavras; manifestação minha a res
peito do assunto. Não sou cons
titucionalista, mas bacharel. Como 
todo brasileiro, dado à leitura da 
Constituição, e com certa prática 
de trabalhos ·relaciona-dos com ati
vida de profissional de advogado, 
poderia contribuir, de mod.o · ainda 
que medfocre, para que se fixasse 
êsse aspecto do projeto. 
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Ao que me parece, não estão 
a-nexos os pareceres das COJnissões 
a respeito da proposição; e no mo
mento em que me volto para a 
direita percebo que o eminente Lí· 
der da Maioria, Senador Filinto 
Müller, deseja pronunciar-se, des
de logo, sôbre a. matéria. Antes, 
portanto, de prosseguir nas mi
nhas considerações e no exa:me do 
aspecto constitucional aflorado pe
lo nobre Senador Vivaldo Lima, 
vamos abrir um parêntesis para: 
ouVir a palavra do Govêrno. 

O Sr. Filinto Müller - Agrade
ço ao nobre Senador Freitas Ca
valcanti a oportunidade qu.e me dá 
de aparteá-lo, neste momento. Fui 
o autor do requerimento pedindo 
dispensa de interstício para o pro
jeto "entrar, desde logo em vota
ção. Fiz êsse requerimento aten
dendo· a apelos que me dirigiam 
Deputados amigos, mineiros e bala• 
nos, os quais me esclareceram ser 
indispensà vel a construção da pon
te sôbre o Rio Jequitinhonha. Por 
aquêle rio cruzam as boiadas de 
Minas· Genais que demandam à 
Bahia·; e os boiadeiros, os proprie
tários de gado, são muito prejudi
cados, porque perdem muitos bois 
na travessia do rio. A ponte sô
bre o Rio Jequitinhonha teria a 
grande vantagem d!e possibilitar 
melhor intercâmbio, não só de ga
do. como de outros produtos, entre 
Minas Gerais e Bahia. Como o . 
projeto já se encontrava: há mui
tos meses no· Senado e já recebera 
parecerJes, requeri par:a atender 
a êstes apelos, a dispensa de in
terstício. Agora, porém compulsan
dO o projeto, verifiquei que a dou
ta Comissão de Constituição e Jus
tiça, através de parecer do eminen
te senador Lima Guimarães, Rela
tor da matéria, adota substitutivo, 
em virtude do qual é suspenso o 
pedágio, estabelecido na proposição 
original. 

Encontra:m-se, ali, dois artigos, o 
primeiro a:utorizando a abertura de 
crédito, e outro d·etermina.ndo que 

essa abertura se fará pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas 
- Departamento Nacional de Es· 
tradas de . Rodagem. 

Essa a informação que me ca
bia transmitir a V. Ex. a, pois es
tava, realmente, examinando o 
projeto, quando V. Ex.a usou da 
palavra. · 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Como vê o Senado, traz, o no
bre Senador Filinto Müller, para 
exame qu~ não nos foi dacl.o fazer, 
o projeto e demais elementos que o 
instruem, inclusive pareceres. Afi. 
gura-se, assim, que tinha razão o 
nobre representante do Amazonas, 
Senador Vivaldo Lima, ilustre mé
dico que ·. vem versando assunto 
de Direito Constitucional com mes- . 
tria surpreendente. Aliás, há pou
cos dias, vimos com que versatili
dade e e11canto pessoal debateu 
aquêle caro colega a emenda que 
assegura aos ex-Presidentes um lu
gar no Senado da· República. Dei· 
xou, então, o nobre Senador Vival
do Lima certos juristas do Senado 
realmente :surpresos oom a clareza 
com que sustentou o debate, por 
mais de meia hora, em têrmos de 
constitucionalista e de jurista. . 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite V: Ex.8 um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Com muito prazer-recebo o apar
te de Vossa· Excelência. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
O que fêz o nobre Senador Vival
do Lima foi perguntar a V. Ex.8 

se a criação do pedágio é consti
tucional. 

Contudo, não houve resposta, e 
eu deseja:ria ouvir o ponto de vista 
de V. Ex.a ou dos mestres que 
versam matéria constitucional, que 
os temos nesta;: Casa, dos mais 
ilustres. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agrada-me grandemente a ex
pectativa com que o nobre repre-
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sentante rio-grandense, Senador 
Kerginaldo Ca·valcanti aguarda 
opinião sôbre se é ou não cons
titucional estabelecer-se a exigên
cia do pedágio para ressarcir uma 
despesa pública na construção de 
obra d.e arte. 

Realmente, o debate não é sô
bre matéria de maior importância·, 

·mas sim. sôbre a· proximidade de 
seu eminente e querido colega, 
Senador Benedicto . Valladares que 
me faz voltar a· falar em têrmos 
poéticos. 

O senador Benedicto Valladares 
é na realida-ãe escritor e poeta. Já 
publicou excelente Iiv.ro considera
-do clássico ~as nossas letras .polí
ticas e tem~ um grande romance 
com o titulo: ... 

O Sr. Benedicto Vallailares - A 
Lua Oaiu. 

O SR. FREITAs CAVALCANTI 
- ... A Lua Caiu, que será mais 
uma justa glória· para as letras 
mineiras e ·do País. 

Fixou-me a pr:eferêncla, e falarei 
em linguagem poética dado o in· 
terêsse com que s. Ex. a acompa
nhava, como bom mineiro, ágil, a 
discussão dêsse projeto, dispóndo 
sôbre a construção de uma ponte 
no Rio Jequitinhonha, · em Minas 

· Gerais. E quando· aludi à simpa
tia pessoal que nutro pela cidade 
de Almenarà, senti: que se ilumi
nava a fisionomia dêsse grande 

. mineir-a, sempre jovem, apesar da 
cabeç~ já debruada em prata, com 
êsses fios de cabelos brancos que 
lhe asseguram maior autoridade 
nos concertos da política. 

Sr. Presidente, ao lado, porém, 
do problema constitucional da co
brança de pedágio, que tanto afli
ge ao meu querido ·colega, Senador 

:Kerginaldo Cavalcanti, ... 

· O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Ao nosso ilustre· médico, que -cura 
dêsses males, o. nobre Senador Vi
valdo Lima. 

O SR. FREITAS· CAVALCANTI 
. . . o que me preocupa é que a 
obra não tivesse sido incluída no 
plano de govêrno do Departamen
to N~cional de Estradas de Roda
gem. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Já o nosso nobre líder acaba de 
declarar que o parecer - não sei 
bem se da Comissão de Constitui
ção e Justiça - traz o remédio 
para êsse mal a· que V. Ex.a se 
,rejporta. Creio que. manda seja 
pe1o Departamento de Estradas de 
Rodagem e exclui, também, o pe
dágio. 

O Sr. Filinto Müller - A Comis
são de Constituição e Justiça apre
sentou um substitutivo em que P.X· 
clui a cobrança de pedágio. O 
projeto inicial, da autoria do Depu
tado Clemente Medrado da Ban
cada· mineira da Câmara dos Deou
tados, abria o crédito de cinco mi
lhões de . cruzeiros. Ouvido pos
teriormente, o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem 
opinou pela abertura de crédito de . 
vinte milhões de cruzeiros, através 
do Ministério da Viação e Obras 

'Públicas - Depa·rtamento Nacio
nal· de Estradas· de Rodagem - pa
ra construção dessa ponte. Estará 
afastada a hipótese, se fôr aceito o 
substitutivo. · 

O Sr. Kerginaldo. Cavalcanti 
Data . vénia -dos Senadores Freitas 
Cavalcanti e Vivaldo Lima, julgo o 
pedágio constitucional. A taxa de 
uso é permitida, seja· nos Estados 
Unidos da América do Norte, seja 
.pela Constituição brasileira. Con
sidero-a, porém, desnecessária, por
que não d.á. resultado prático, . 

Fôsse eu o autor do projeto, 
não teria incluído os artigos 2.'o, 
3.0, 4.o e 5P; limitar-me-ia ao art. 
1.0 e ao que finaliza o projeto. 
Penso que o nobre Senador ·Frei
tas C~valcanti está dentro dêste 
ponto . de vista. 

~ 
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O Sr. Lameira Bittencourt -
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
concedo-o com muito prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Permita-me V. Ex. a colaborar, emi
nente amigo, na resposta com que 
vai satisfazer a curiosidade, por 
todos os títulos compreensiva e 
justa, do nosso ilustre colega, no
bre Senador Vivaldo Lima, pelo Vis.. 
to já comprovadamente doublé de 
médico e doe jurista e de tal ma
neira apurada em Um.a e · noutra 
arte que, certamente, não sabemos 
que admirar, se o médico ou o ju
rista. Posso colaborar mais à von
tade com V. Ex. a, porque tive a 
cautela de folhear a nossa COns
tituição. Realmente, como já acen· 
tuou o nosso eminente colega, Se· 
naJdor Kerginaldo. · C:avalcanti, o 
pedágio é rigorosamente constitu
cional. Está expresso de maneira 
clara, inequívoca e precisa no tex
to da. nossa Carta Magna, no art. 
27, que assim decl:ar:a rexprassa~ 
mente: · 

"É vedado à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos 
municípios estabelecer limita
ções ao tráfego de qualquer· 
natureza por meio de tributos 
interestaduais ou intermunici
pais ... 

É a conhecida regra da incons
titucionalidade dos tributos inte
restaduais e intermunicipais. 

O Sr. Vivaldo Lima - Eu me 
lembrava dêsse dispositivo ... 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Permita-me V. Ex. a que complete 
a norma constitucional: 

" ... ressalvada a cobra;nça de 
taxas, inclusive pedágio,. desti
nadas exclusivamente à in
denização das despesas de 
construção, conservação e me
lhoramento de estradas". 

Como acaba de se ver pela lei
tura do texto constitucional, o pe
dágio é Iiquidamente constituCio
nal. 

Não sei em que se baseou a nos
sa ilustrada Comissão de Consti
tuição ·e Justiça para eliminar êsse 
artigo do projeto. Talvez pela sua 
densidade, talvez por entender que 
não estivesse bem configurada a 
hipótese do pedágio. O fato, porém, 
é que o pedágio, em tese, é taxa 
inteiramente constitucional. 

Está assim, inteiramente escla
vecido o problema do pedágio. A 
Constituição, inclusive, autoriza 
sua cobrança e, creio, a prática já 
foi· ad.otada em alguns Estados. 

O Sr. Vivaldo Lima - Em São 
Paulo, por exemplo. · 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Em São Paulo e outras unidades 
da Federação. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
E havendo :um grande tráfego, os 
resultaJdos são os melhores. 

O SR. FREITAS CAVALCANTJ 
- A dúvida da inconstitucionali
dade da cobrança de pedágio foi 
suscitada pelo nobre Senador Vi
valdo Lima, cuje interêsse pelos 
pvoblemas nacionais merece o 
maior respeito. 

Estava, também; aguardando se 
cumprisse uma solicitação com re
lação ·a um avulso da· Constitui
ção, para avivar a memória quan
to ao texto já lido pelo eminente· 
Senador Lameira Bittencourt. Fi
xei, porém, Sr. Presidente, minha 
estranheza por não ter o Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem incluído, no seu progra
ma para o Exercício de 1959, a. 
construção dessa ponte considera
da útil do ponto de vista do sis
tema nacional de transportes. 

Sei que o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem só in
sere recursos no Orçamento para 
construção de pontes quando elas 
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se ajustam ao sistema das estra
das-rodovias nacionais, das chama. 
das BR ... 

O Sr.. Lameira. Btttencourt -
Plano Nacional. 

O SR . .FREITAS CAVALCANTI 
... subordinadas, como é óbvio, ao 
Plano ·Nacional de Viação. Tenho 
·um exemplo a trazer ao Senado. 
Há quatro anos, como representan
te de Alagoas nesta casa, luto pa· 
ra obter a construção de uma pon· 
te interestadual, ligando. Alagoas a 
Pernambuco, nos Municípios de 
Pôrto Calvo e Agua Preta, obra de 
arte considerada da maior utilida .. 
de, sobretudo para facilitar o trá· 
fego de mercadorias entre os dois 
Estados. Venho inserindo no Orça
mento, todos os anos, recursos pa
ra a construção desta ponte. A 
Emenda que apresentei, êste ano, 
ao Orçamento do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, tomou o 
n.o 104 e é, reproduzida pela quar
ta vez. Alega o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem 
que, além de exercer uma política 
de cúpula ·com relação ao Plano 
Rodoviário Nacional, executa, tam
bém, diretamente ou através· de 
concorrências, a construção das es· 
tradas e obras de arte que ·interes
sam ao sistema nacional de viação. 
A informação daqU!ele Departa
mento é a de· que não .pode nem 
deve construir essa ponte interes
tadual ligando Alagoas a Pernam
buco, nos Municípios .de Pôrto Cal
vo e Agua Preta, visando exata
mente à mesma finalidade da· pon
te na cidade de Almenara, sôbre o 
Rto Jequitinhonha, isto é, a tornar
se mais fácil o tráfego· intenso de 
mercadorias naquela região · entre 
os dois Estados. 

Não pretendia, nem de leve, dis
cutir o projeto, do ponto de vis· 
ta constitucional. Lembro que o 
nobre Senador Filinto Müller teve 
oportunidade de solicitar medida 
regimental . equivalente com rela
ção a: uma ponte internacional con-

siderada da maior importância pa. 
ra o Brasil e para o Paraguai. 

O Sr. Filinto MülZer - Na estra· 
da que liga Assuncion, no Para
guai, ·a Paranaguá, no Paraná. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Exatamente. Lembro que ainda 
recentemente o Congresso. aprovou 
a abertura de um crédito durante 
o período de cinco anos para a 
construção de obras de arte consi
dera:das também relevantes ao in· 
terêsse nacional. De minha parte, 
não teria nenhuma objeção a fa
zer· à . concessão do crédito d'e 
vinte milhões de cru21eiros para a 
construção (ta, ponte na cidade de 
Almenara, sôbre· o Rio Jequitinho
nha, se devidamente comprovado 
ao Senado que essa obra de arte 
interessa não só ·ao tráfego de 
mercadorias naquela região, sobre-

. tudo à passagem de boiadas, se

. gundo fixou muito bem .:) eminen
te Senador Filinto Müller, como se 
enquadra: no sistema nacional de 
viação. 

O Sr. Vivaldo Lima - Pei:mite 
V. · Ex. a. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAY ALCANTI 
- Ouço o aparte de Vossa Exce
lência. 

O Sr. Vivaldo Lima - Estou su
mamente agradecido pela lição que 

· recebi a respeito do assunto, SO· 
bretudo quanto ao aspecto consti
tucional da questão. Infelizmente 
não me convenci. A Constituição 
faz realmente, como acaba de ser 
dito, a ressalva, de que eu não me 
lembrava, mas tão só da primeira 
parte. Não me esqueço também de 
que quando o Sr. Adhemar de Bar
ros estabeleceu. o ped.á:gio: - que 
seria mais um "rodágio" - na Via 
Anchieta houve resistência:; mas 
depois, quando todos compreende. 
ram que o dinheiro arrecadado se
ria aplicado na obra, tupo pa·ssou. 
Parece-me, entretanto, que é iné
dito no Pais, não obstante o texto 
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constitucional permitir o pedágio, 
a sua cobrança em uma ponte. 
Que se o cobr·e para a: abertura de 
uma estrada que envolva natural
mente a construção de ponte; pa
gue-se para• ·custear. Mas, estabele
cer o pedágio exclusivamente para 
a construção de uma· ponte, para 
que nesse pequeno trecho passem 
animais ou veículos, parece medi
da inédita. Eis a razão por que 
estranhei, como profissional da Me
dicina, que se cobrasse pedágio 
pela simples construção de uma 
ponte em um pequeno trecho de 
estrada. Não foi cobrado para 
construção da própria estrada que, 
naturalmente, envolveria constru
ção de várias obras de arte, vá
rias: pontes. Foi o que me levou à 
pergunta, envolvendo matéria de 
ordem constitucional, para· saber 
se o pedágio seria cobrado exclu
sivamente para a construção de 
uma ponte, de vez que a proposi
ção tinha em vista, pura e sim
plesmente, a abertura de crédito 
especial para· construção de uma 
obra de arte sôbre o Rio Jequiti
nhonha, na cidade de Aimenara, 
em Minas Gerais, como se tem fei
to ;com tantas outràs obras de arte, 
em Minas Gerais, terra do Excelen
tíssimo Sr. Presidente da Rêpúbli
ca:. A concessão dêsse crédito ·de
via te·r sido feita através de vá
rios artigos, instituindo · pedágio, 
cobrança. de juros etc. Essa a mi
nha estranheza, que se justificava 
por ser eu leigo na matéria, quan
to ao a-specto constitucional. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Já o eminente Senador Filinto 
Müller, anunciou que a Comissão 
de Constituição e Justiça havia: 
oferecido um substitutivo ao pro
jeto. Lamentei que o avulso não 
estivesse instruido dos elementos 
necessários. Tenho horror a estar 
reproduzindo as coisas; aca·bo com 
um desencanto terrível das minhas 
pobres orações. 

o Sr .. Filinto Müller ·- Não 
apoiado! 

O SR. FRErTAS CAVALCANTI 
- . . . exatamente pelo pânico de 
repetir as argumentações. 

Já o Senador Filinto Müller 
anunciou a existência de substitu
tivo cl.a· Comissão, que se encontra 
.compaginado no processo original. 
O substitutivo é oferecido pela Co
missão de Constituição e Justiça e 
reduz o projeto ·a dois artigos O 
primeiro autoriza o Poder ~cu
tivo a conceder recursos até a im
portância de vinte milhões de 
cruzeiros para a construção, . pelo 
Depa·rtamento de Estradas de Ro· 
dagem., de uma ponte sôbre o Rio 
Jequitinhonha, na cidade de Al
menara, no Estado de Minas Ge
rais. Alias, êsse artigo reproduz o 
defeito do projeto, porque alude 
também SiO Departamento de Es
trada:s de Rocl.agem, · quando devia 
ser o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. Uma sim
ples emenda de redação, entre
tanto, retificará a falha. 

O Sr. Filinto Müller - O art. 
2.o, entretanto, refere-se ao Depa:r
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Exato; o art. 2.0 declara: 

"Para atender às · despesas 
da execução desta lei, a:utori-

'" za-se a abertura do necessário 
,crédito pelo Ministério da Via· 
ção e Obras Públicas, Departa
mento Nacional de Estradas de 
Rodagem". 

Autoriza-se a abertura de cré
dito necessário, pelo Ministério de 
Viação e Obras Públicas e pelo De
partamento competente, que é o 
de Estradas de Rodagem, e tôdas 
as cobranças de taxas necessárias 
de pedágio etc. Todos êsses defei
tos serão afastados se o Senado se 
inclinar pell? aprovação do pró
prio substituti 10, da Q:lmtssão de 



... -1000-

Constituição e Justiça, a quem in
cumbe limpar o texto dos proje
tas das impurezas refel'entes aos 
defeitos de técnica e de eiva de 
inconstitucionalidade. Nes.se as
pecto o assunto está resolvido. 

O Sr. VivaZdo Lima - Então 
neste caso, estou d·e acôrdo com ~ 
substitutivo. Aceito-o, porque está 
mais bem ela·borado e a tenta para 
os interêsses da região. 

Apenas desejo saber quais as ins
truções sôbre pedágio em casos de 
obras de arte. Daqui por diante, 
de acôrdo com as instruções que 
forem adotad.as neste projeto, sa
berei como remover os obstâculos 
para o Poder Público estab-elecer á . 
forma de pedágio. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Agradeço a constribuição bri
lhante que V. Ex.a vem oferecen
do a estas minhas modestas con
siderações, com relação ao projeto 
ora submetido à apl'eciação do Se
nado. 

Vêem os eminentes Senadores 
que é sempre conveniente exami
nar com certa atenção, com certo 
cuidado, os projetas submetidos à 
discussão e votação. 

Os avulsos estava·m incompletos, 
c!efeituosos, omissos, e, ainda; não 
faziam referência à existência de 
um substitutivo que manda abrir 
um crédito e autoriza a despesa 
de vinte milhões· de cruzeiros para 
a construção da referida· obra de 
arte, em Minas Gerais, sôbre o Rio 
Jequitinhonha, na cidade de Al
menara. 

Dentro do ponto de vista cons
titucional da técnica legislativa, 
está tudo perfeito. 

Agora, Sr. Presidente, fixei um 
aspecto que, para mim, é realmen
te importante: se a obra é útll, por 
que o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem não a in
cluiu no seu programa de obras 
para 1959? Rígido nas suas ins
truçõ·es, no seu prosseguimento, de
clara que. não pode construir aque-

la ponte de concreto armado sô· 
bre o Rio Jequetinhonha entre os 
Estados de Pernambuco e de Ala
goas, porque, rigorosamente aque
la obra de arte não se -enquadra 
e;n uma· das BR que· cortam a pro
vmcia alagoana: as BR 9, 11 e 
26 .. Como a referida ponte não 
esta; rigorosamente no r:ixo da r-o
dovia nacional, ligando Alagoas e 
Pernambuco, o Departamento Na
cional de Estradas de Rodag·em re- . 
cusa-s-e a construir a ponte para 
a qual estamos inserindo recursos 
no Orçamento, em quatro exerci: 
cios. 
. Aí Sr. P1·esidente, é que o espí

rlto . d~ n~rdestino, diante das gra
ves lllJUStlças e discriminações fei
tas contra a minha região e o meu 
Estado, é levado a considerar com 
mais atenção, êsse problema.' Veri
fico a facilidade com que se apro- · 
V_!1~ e se concedem recursos vulto
Slssnnos para·· a construção de es
·tradas, obras de arte, pontes etc. 
nos grandes Estados e, ao mesmo 
t~mpo, anoto o circulo, o terrível 
Clrculo que se fecha em tôrno. da 
economia nordestina. 

Quer me par·ecer, Sr. Presiden
te, que é preciso não só que o. 
Co_ngresso. Nacional, como o pró
pno Governo da República·, esta
beleçam novos critérios no sentido 
de. abranger tôda a Nação, diria 
ate,. ~e pref•erência, . àqueles mais 
sacr1f1cados pelas dificUldades que 
a Federação cuidasse com ~ais 
desvêlo do Nordeste, como o che
f~ de fa·mília . cuida do filho en
fermo . ou defeituoso em meio à 
numerosa prole. 

A Federação muitó se parece com 
uma família numerosa· e essas 
preferências pelos filhos 'fortes, ri
cos, prósperos, saudáveis vai dia 
a dia ~inando a nossa ~rença, a 
nossa fe e o nosso entusiasmo por 
esta falsa Federação Brasiletra 

Por êss·e motivo, · Sr. President~ 
não estou inclinado a votar favorà~ 
velmente à concessão do crédito 
de vinte milhões de cruzeiros para 

! 
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a construção da ponte sôbre o Rio 
Jequitlnbonha, no Estado de Minas 
Gerais. Deus sabe com que pesar 
adoto ·essa inicia·tiva ! Tenho velha 
admiração pelas Minas Gerais, pela 
sua história, seus homens públicos, 
seus poetas, seus artistas. Nã,o en
contro, porém, no projeto uma pa· 
lavra, vinda do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagens, 
justificando a conveniência da· 
abertura dêsse crédito para a cons
trução daquela obra de arte. Não 
foi dito que essa ponte servirá a 
uma das rodovias nacionais. Assim, 
vejo a proposição em. condições 
idênticas à.s que têm encontrado 
minhas pobres emendas relativas à 
construção de uma ponte de con
creto de caráter interestadual en
tre Alagoas e Pernambuco, para a 
qual o órgão 1 próprio da adminis
tração federal não tem oferecido 
oportunidade de execução, sob a 
alegação de que não se coloca no 
eixo de uma das rodovias nacio
nais. 

O Sr. Lima Guimarães - Permi
te V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FREITAS CAV ALCANTI 
- Com todo o prazer. 

o Sr. Lima Guimarães - Foram 
as emendas de V. Ex.a aprovadas 
pelo Congresso ? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Aprovada·s as emendas pelo Con
gresso e inseridos os recursos ~a 
Lei de Meios da União, já em tres 
exercícios. As informações do De
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem são aquelas que tenho 
referido em minha pobre oração a 
respeito da matéria. 

Não me a·nimo a votar a aber
tura do crédito, por não estar su
ficientemente provado, na propo
sição que a ponte se enquadra no 
eixo de uma rodovia nacional. Não 
há informação do órgão técnico da 
administraçoo federal, favorável à 
sua construção; não constBI ela do 

programa de obras do Departamen
to Naciona·l de Estradas de Roda
gem; foi da iniciativa· de um sim· 
pies representante na Câmara dos 
Deputados, como de minha inicia- · 
tiva foram as emendas ·para a 
construçã,o de uma ponte interes
tadual entre Alagoas e Pernam· 
buco, cuja execução foi vetada,. 
sob fundamentos legais, pelo De
partamento Nacional de Estra
das de Rodagem .. Se existisse, ao 
menos, uma Mensagem do . Poder 
Executivo, instruída das informa. 
ções daquele Departamenfio, não 
me animaria a votar contràriamen
te ao projeto. Estamos, entretan
to, evidentemente diante da inicia. 
tiva de um parlamentar, igual 
àquela que tive, por três ou quatro 
exercícios, nesta casa do Congres
so. Estou · certo de sua ineficácia 
e dte que o D.N.E.R: não construi
rá essa ponte, porque não está no 
seu programa de obras nem se 
inclui no sistema federal de via
ção. 

Sou forçado, Sr. Presidente, a 
negar o meu voto à proposição, o 
que faço com grande pesar. (Muito 
bem. Muito bem) .. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. 

Durante b discurso do Sr. 
Freitas Cavalcanti, o Sr. Apo
lônio Salles deixa a Presidén
ci~ assumirudo-a o Sr. Ma
tnias Olympio e posteriormen
te o Sr. Domingos Vellasco. 

O SR. BENEDICTO VALLADA
RES - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra não foi para discutir pedá
gio, que só ·se justifica· em obras 
de arte de estrada de tráfego in· 
tenso, e que já não· consta do pro
jeto; nem tampouco para falar do 
modesto romance que tive a velei
dad·e de publicar para fixar os 
costumes politicas e sociais, tão in· 
teressantes, do meu Estado natal. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - E 
fê· lo com mestria. 
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O SR. BENEDICTO VALLADA
RES - Agrar.Lecido a Vossa Exce
lência. 

Pedi a palavra, Sr. Presidente, 
para estranhar, que o nobre re
presentante das Alagoas, que se 
simpatizou tanto com o nome da 
cidade de Almena·ra e do Rio Je. 
quitinhonha, se insurja contra a 
construção· de uma ponte sôbre 
êsse rio para servir aquela próspe
ra região, o Esta-do da Bahia· e 
todo o Nordeste brasileiro. 

Por feliz coinct:dencia, fui eu 
quem, _como Governador do Estado 
de Minas, teve a honra de criar 
o Município de Almenara, cuja se
de de pequeno povoado se trans.. 
formou na grande cidade, farol do 
progresso que ilumina aquêle tra
to de solo ubérrimo habitado por 
um povo enérgico e trabalhador. 

O nobre Senador Frei~as Caval
canti sabe da intensidade do co
mércio naquela· plaga. Pela ponte 
projetada, passarão não somente 
os de Minas, mas todos os produtos 
do Nordeste, e até as pedras azuis 
que irão despertar a sensibilidade 
artística do representante das Ala
goas. S. Ex.a que estudou em Belo 
Horizonte, e é tão estimado do povo 
mineiro, se penitenciará, por certo, 
de ter votado contra o projeto. 

Concluo, Sr. Presidente, parafra
seando uma resposta de . Candide 
a Pangloss. T.udo o que o Senador 
Freitas cavalcanti disse foi muito 
bem dito, com eloqüência, ironia e 
verve, mas é pr~iso construir pon
tes. (Muito bem! Muito bem! O 
orador é cumprimentado) . 

O SR. PRESIDEN1TE - Conti
nua a discussão. 

O SR. LIMA GUIMARAES -
( •) Sr. Presidente, Senhores Se• 
nadores, tive a honra de relatar o 
projeto, na Comissão de Constitui
ção e Justiça, e o substitutivo é 
de minha autoria, tendo recebido 
aprovação unânime de meus cole-

( •) - N4o foi revillto pelo orador. 

gas de Comissão. O substitutivo 
apenas retira o pedágio em discus
são. Não que o pedágio seja in
constitucional, nem· nesse sentido 
é o parecer. A Comissão de Cons
tituição e Justiça é dado referir-se 
sôbre a conveniência ou não do 
projeto, fazen~-o, entendeu neces
sária da construção da ponte. Jul
gou, entretanto, que a cobrança 
de pedágio de uma simples ponte 
seria, não uma contribuição da 
União para a construção, mas um 
simples empréstimo para a cobran
ça imediata, conforme o trânsito 
que por lá houver. 

Sr. Presidente, eis como no· rela
tório me refiro ao assunto: 

"Trata-se de obra de .gran
de interêsse que irá beneficiar 
uma zona de criação, cujas ri
cas· pastagens alimentam um 

rebanho de mais de trezentos 
mil bovinos das raças indianas, 
fornecendo um. dos melhores 
tipos de boi de corte do País, 
e onde muitas cidades que ai 
surgiram e cresceram se vêm 
isoladas do sistema de comu
nicações nacionais (Rio-Ba-
hia e E.F. Central do Bra
sil) pelo Rio Jequitinhonha. 

Dessa área de pecuária é 
que saem anualmente - via 
Montes Claros- mais de cem 
mil bois rumo aos mercados 
e consumidores de Rio e Belo· 
Horizonte. Tais rebanhos, na 
sua extensa: caminhada, são 
forçados a atravessar, a nado, . 
o Rio JeqUitinhonha, perden
do-se nessa operação centenas 
de bois que morrem afogados, 
ocasionando enormes prejuí
zos aos criadores. 

Compreende-se assim por-
que a construção da ponte sô

bre o Rio Jequitinhonha cons
titui uma velha aspiração dos 
habitantes dessa vasta região 
insulada. 

Apreciado o projeto n!ll Câ
mara dos Deputados, a· Comis.. 
são de Transportes aprovou, 

i 
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por proposta de seu Relator 
Deputado Saturnino Braga, 
substitutivo ao prQjeto primi
tivo, que, embora favorável à 
concessão de recursos para a 
construção da ponte em ca·usa, 
determinava fôssem os recursos 
efetivamente concedidos reem
bolsados mediante a cobrança 
da taxa de pedágio para os 
veículos e animais que utili
zassem a ponte. O substituti
vo, referido procura·va confor
mar-se com a política moder
na de financiamento de obras 
rodoviárias, adotada na maio
ria dos países civilizados e pre
conizada pelo nosso Departa· 
mento Nacional de Estradas 
de Rodagem, que aliás, foi ou
vido sôbre o projeto, realizan
do excelente trabalho de pes
quisa sôbre o custo da ponte, 
renda provável do pedágio, pre
juízo causado à Nação na: 
atual travessia. a nado pelas 
boiadas, o prazo previsto (10 
anos) de amortizaÇão do capi
tal investido. 

Aprovado pelo Plenário da: 
Câmara, o substitutivo em fo. 
co, foi o mesmo submetido à 

consideração desta Casa do 
Congresso. 

A Comissão de Constituição 
e Justiça, opinando contrària
mente à cobrança do pedágio, 
sob o fundamento de que era 
injusta e prejudicial aos inte
rêsses da zona, apresentou 
substitutivo ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 22, de 1958, eli- · 
minando essa cobrança. 

A Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públi· 

. cas manifestou-se no mesmo 
sentido. 

Quanto a nós, não vemos 
qua·lquer motivo ponderável 
para rejeitar a implantação do 
pedágio. Em São Paulo, nas 
vias Anchieta e Anhaguera, o 
pedágio foi instituído com óti
mos resultados e, graças a êle 
exclusivamente, tais rodovias 

a:presentam uma conservação 
perfeita. · 

Não colhe o argumento do 
ilustre relator da Comissão de 
Constituição e Justiça de que, 
para atravessar a ponte, s·e 
exigirá o pedágio de Cr$ 5,00 
por boi, Cr$ 15,00 por automó
vel e Cr$ 40,00 por caminhão. 
O projeto de lei da Câmara 
não fixa, em absoluto, tais ta· 
xas, limitando-se a dispor no 
art. a.o que o DNER aprovará 
anualmente as taxas a serem 
cobra:das. É de supor-se que o 
fará com critério e sem sacri· 
ficar a economia da zona. 

Por tôdas estas mzões e 
mais as aduzidas inicialmente, 
somos pela aprovação do proje

to e pela rejeição do substitu-
tivo da· douta Comissão · de 
Constituição e Justiça". 

1!lsse substitutivo suprimiu o pe. 
dágio. 

De fato, sr. Presidente, a co
brança de pedágio ao longo das 
grandes estradas, como a de São 
Paulo a santos, produzem renda 
fabulosa, mas é uma longa· es· 
trada. Como cobrar a mesma .ta· 
xa para transita·r de uma ponte 
de quinhentos metros ape.nas ? 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. LIMA GUIMARAES -
Com muito prazer. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
V. Ex.a não atentou para um dos 
aspectos mais pitorescos do a:rt. 
2.o. '.I1enho a impressão de que, a 
não ser alguns poucos veículos, sõ
mente pagarão pedágio as. muitas 
bestas que por ali· tra:n.s.ttareiDl, 
porque a referência é clara a ani
ma-is. 

O SR. LIMA GUIMARAES -
Os animais não pagarão pedágio, 
pagará o dono dêles. (Riso). 

Quanto à argumentação desen
volvida pelo nobre Senador Freitas 
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Cavalcanti, nota ... se que S. Ex.a 
é contra a proposição apenas por
que, durante quatro anos consecu
tivos, vem lançando no projeto de 
Orçamento verba para a constru
ção de uma ponte entre seu Esta
do e Pernambuco, e não tem tido 
êXito no seu intento. Assim, quer 
votar contra esta proposição, des. 
forra·ndo •em Minas o que lhe faz 
o Departamento de Estradas de 
Rodagem. 

O Sr. Francisco Gallotti - Vos
sa Excelência deve ter observado 
que, depois do discurso do nobre 
Senador Benedicto Vallad.ares, fi
cou o Senador Freitas cavalcanti 
.em tal estado de emoção que se 
retirou do recinto, com o propósi
to de não mais combater o pro-
jeto. · 

O SR. LIMA GUIMARAES -
O nobre Senador Benedicto Valia
dares, diga-se de passagem, só fêz 
justiça ao ilustre representante 
alagoano, uma das mais altas ex
pressões desta Assembléia, um dos 
seus membros de maior valor e 
parlamentar dos mais comple
tos que conheço. 

Tenho notado, porém, principal
mente depois que o Senado recu
sou aprovação ao projeto de seu 
int-erêsse, que. visava à federaliza· 
ção da Faculdade de seu Estado, 
que o Senador Freitas Cavalcantl 
se incompatibilizou com tôdas a-s 
proposições constantes da Ordem 
do Dia·, combatendo-às tenazmen
te, fazendo, até, obstrução. 

É a maneira de s. Ex. a mostrar 
ao povo de Alagoas o interêsse que 
tem pelas coisas do seu Estado, e 
que procura defender com ardor 
as questões do Nordeste. 

Tudo isso justifica a· atitude de 
S. Ex. a, mas não pode impedir o 
Senado de votar um projeto neces
sário e útil, capaz de concorrer pa
ra a economia nacional, e que não 
é de interêsse apenas do Estado 
de Minas Gera:is, mas de· tôda a 
região nordestina. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LIMA GUIMARÃES -
Com muito praz.er. 

O Sr. Vivaldo Lima - V. Ex. a 
apela para o Senado no sentido de 
que aprove o projeto. Há equívoco 
de V. Ex.a, porque vou votar pel·o 
substitutivo apresentado pelo no
bre col-ega na Comissão de Finan
ças. Nã·o desejo que, ultrapassados 
os dez anos de cobrança do pedá
gio, continuasse a mesma a ser 
feita como é costume proced·er-se 
no Brasil, onde se esquecem as 
coisas. Naturalment-e, a· cobrança 
durante dez an·os serViria para re
embolsar o T.esouro .Nacional da 
importância gasta com a: constru
ção da obra. Tudo isto, porém, se
ria esquecido e a cobrança conti
nuaria por outros dez anos e mais 
outros dez, até com as taxas ul
trapassadas. O Senado recebeu 
bem o substitutivo de V. Ex. a, que 
reduz o projeto a dois artigos, o 
1.0 ·e o a. o. Assim, com a apro
vação do substitutivo seria dado, 
indiretamente, um auxílio ao Es
tado de Minas Gerais, através do 
Departamento Nacional de Estra
das d.e Rodagem, para construção 
dessa ponte sôbre o Rio Jequiti
nhonha, de grande necessidade pa· 
ra a passagem de veículos e ani
mais, gratuitamente. Dêste. modo, 
estaríamos ajudando o Brasil, ago
ra mais do que nunca·, quando o 
Presidente da República determi
nou o congelamento d.os preços. 

O SR. LIMA GUIMARãES -
Agradeço ao nobre Senador Vival
do Lima, que ilustra meu discur
so com a sua eloqüência . 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite o nobre orador um aparte? 

O SR. Lil\1A GUIMARAES 
Com muito prazer. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
Eu também, como Senador nordes-

,I 



I 
I 

- 1005-

tino, tenho muita satisfação em 
· dar meu apoio ao substitutivo de 
V. Ex. a, mesmo 'porque, assim, pres
to homenagem ao intelectual que 
é o nobl'e Senador Freitas Ca·val
canti. 

O SR. LIMA GUIMARÃES 
Muito bem. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
· Não conheço o Rio Jequitinhonha, 
que me parece ter n·ome. indígena, 
significando adorável. 

O SR. LIMA GUIMARãES -
É o rio diamantino. 

O {lr. Kerginaldo Cavalcanti -
Também não conheço a cidade de 
Almenara que, de certo modo, in
telectualmente, tem expressão que 
a todos nós toca, sobretudo aos 
homens de veia poética como o no
bre representante de Alagoas, se
nador Freitas Ca·vai.canti. Assim, 
votarei pelo substitutivo, mormen
te porque fêz trazer à tribuna o 
nosso preclaro a-migo, Senador Be
nedicto Valladares, expressão in· 
telectual de Minas Gerais, que não 
pôde deixar d.e, também invocado, 
trazer a sua contribuição de ho
mem de l·etras. Foi mais uma opor
tunidade que tivemos, e como mo
desto admirador do Senador Boene
dicto Vallad.ares, quero prestar-lhe 
minha homenagem, dando meu 
voto a êsse projeto. 

O Sr. Benedicto Valladares -
Muito agradeço a Vossa Excelên
cia. 

O SR. LIMA GUIMARãES -
Em nome de Minas Gerais e da 
região, agradeço ao nobre Sena
dor Kerginaldo Cavalcanti não só 
a contribuição, mas, também, o 

·apoio que vem dando à proposição. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Espero, porém, que nada custe a 
quem passar pela ponte do Je
quitinhonha . 

O SR. LIMA GUIMARAES 
Muita razão teve o nobre Sena
dor Vivaldo Lima, quando afirmou 
que o pedágio permanece,· inde
finidamente, isto é, além d.os dez 
anos, iria produzir efeito por lon
gos anos. Isto faz-me lembrar o 
caso de um banco de ja·rdim, onde 
estava escrito: "É proibido sen
tar". Ninguém compreendia o fa. 
to. Perguntaram ao Prefeito e às 
pessoas mais velhas do lugar, mas 
ninguém sabia de nada:. Depois um 
velhinho informou que, quando o 
banco fôra pintado de novo, e 
para que as pessoas não se sujas
sem, fôra colocado aquêle aviso, 
que ali pe.I'iinaneceu po;r vários 
anos. Esqueceram-se d.e tirá-lo. 
Dá-se o mesmo com os pedágios no 
Brasil. Eternizam-se ! Sou, por isso, 
contra os pedágios. É obrigação 
do Govêrno prestar serviço ao po
vo, de quem arrecada os impos
tos. 

Por êsse motivo, sempre fui con
tra a cobrança de pedágio e faço 

·apelo ao Senado, para que aprove 
o mtbstituti.vo apresentado pela 
Comissão . de Constituição e Jus
tiça. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. · 

Não havendo mais quem peça 
a palavra·, encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação o substitutivo. 
Os Srs. senadores que o apro

vam, queiram permanecer senta-
dos. (Pausa) . · 

Está aprovado. Fica prejudica
do o projeto. 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado. 

SUBSTITUTIVO 

Substitua-se o projeto pelo se
guinte: 

Art. 1.0 - Fica o Govêrno au· 
torizado a dispender até a. impor
tância de Cr$ 20.000.000,00 (vinte 



milhões de cruzeiros) para a cons· 
trução, pelo Departamento de Es· 
tradas de Rodagem, de uma ponte 
sôbre o Rio Jequit:inhonha, na ci
dade de Almenara, no Estado de 
Minas Gerais. 
· Art. 2.o - Para atender à des
pesa da execução desta lei, autori· 
za-se a abertura do necessário cré
dito pelo Mnistério da· Viação e 
Obras Públicas, Departamento 
Nacional de Estradas de Roda
gem. 

Art. 3.o - Esta lei, revogadas 
as disposições em contrário, en
trará em vigor, na data de sua 
publicação . 

É o seguinte o projeto pre
judicado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 22, de 1958 

(N.0 4.377-B, de 1954, na Câmara 
· dos Deputados) 

Autoriza e provê recursos pa
ra a construção de uma pontle 
sôbre o Rio Jequitinhonha., na. 
cidade de Almenara, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

A.rt. 1.0 - Fica o Poder Exe
cutivo autorizado a conceder re
cursos até o limite de Cruzeiros 
20.000.000,00 (vinte milhões de 
cruzeiros) pa;ra a construção pelo 
Depa·rtamento . de Estradas de Ro
dagem, de uma ponte sôbre o Rio 

· Jequitinhonha, na cidade de Al
menara, no Estado de Minas Ge
rais. 

Art .· 2.0 - Os recursos efetiva
mente concedidos e escriturados se
rão reembolsados mediante a co
brança de taxa de pedágio para os 
veículos e animais, que utilizarem 
a ponte. 

Art. 3,o - o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem 
aprovará, anualmente, as taxas a 
serem cobradas, pu-blicando essa 

aprovação pelo menos com 3 (três) 
meses de antecedência, antes de 
sua vigência, e ·arrecadará a recei
ta, de acôrdo com regulamentação 
que elaborará mencionando as 
isenções e penalidades aos trans
gressores. 

Art. 4.0 - Reduzidas as despe
sas com a arrecadação do pedá
gio e após o pagamento do capital 
invertido na obra acrescidos dos 
juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, a ponte será de trânsito livre 
e gratuito. 

Art. 5.0 - Fica o Poder execu
tivo autorizado a caucionar a re
ceita, proveniente do pedágio pa·ra 
fazer face a operações de crédito 
destinadas a financiar a constru
ção da ponte. · 

Art. 6.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em con
trário. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 4 de março 

de 1958. 

O SR. PRESIDENTE - A ma
téria vai à Comissão de Red.ação . 

O Sr. Domingos Vellasco, 
deixa a Presidência, assumitt
do-a o Sr. Apolônio Salles. 

Discussão única do veto n.o 
7, do Prefeito do Distrito· Fe
deral, a dispositivos do Proje
to de Lei Municipal n.O 721, 
de 1958, que orça a Receita e 
fixa a Despesa do Distrito Fe
deral para o 1exercício finan
ceiro de 1959, incluíd.ó em 
Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de int..erstício, conce

. dida na sessão anteri01' a re-
querimento do Sr. Senador 
Lourival Fontes, t.,endo Parecer 
(n.0 624, de 1948) da Comissão 
de Constituição e Justiça pela 
aprovação do veto em todos OB 

seus itens. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão, o veto .. 
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Não havendo quem peça a pala
vra· encerrarei a discussão. <Pau
sa). 

Está encerrada. 
O voto "sim'' mantém o veto e 

o voto "não" rejeita-o. 
Em votação. (Pausa) . 
Votaram "sim" 31 senhores Se

nadores, "não" 4 e houve uma 
abstenção. 

O veto foi mantido. 
Está esgotada a matéria· da Or

dem do Dia. 
O Sr. Prim-eiro Secretário vai 

proceder a leitura do Relatório da 
Presidência. 

É lido o seguinte 

RELATÓRIO 

(Publicado em Suplemento) 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de suspender a sessão para que se 
confeccione a Ata que tem que 
ser aprovada, expresso aos Senho
res S•enadores meu profundo agra. 
deciment~ pela cooperação recebi
da pela Mesa, tôdas as vêzes que 
tive a honra· de presidi-la, d.e cada 
um dos Senhores Senadores. Devo 
dizer que o aprêço em que tenho 
os Senhores Senadores é de tal 
ordem, que bem quisera poder ci
tar o nome de cada um, para 
testemunhar meu agradecimento 
e minha admiração. 

Não será êste, ainda·, o ensejo 
de fazer meu agradecimento espe
cial que realizarei ao deixar esta 
Casa. Ficarei ainda alguns dias 
em contacto com meus prezados 

· e velhos companheiros; mas, des
de já desejo que. cada um dos Se
nhores Senadores leve para casa a 
convicção de que êste modesto se
nador que teve a honra de presi
dir tantas vêzes os trabalhos do 
Senado, em cada uma de sua-s ses
sões encontrou sempre motivo de 
admiração e aprêço para com os 
Senadores da República nesta Le
gislatura a f:lndar-se. (Mu.ito bem). 

O SR. FILINTO MtíLLER -
Sr. Presidente, peço_a pala:vra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Müller. 

O SR. FILINTO MtíLLER -
( *) - Senhor Presidente, antes de 
V. Ex.a levantar a sessão para 
lavratura da Ata dos nossos tra
balhos, quero cumprir, mais uma 
vez, . no desempenho da função 
de Lxder do meu Partido o Par
tido Social Democrátiro, 'o dever 
de trazer à Mesa, às diversas Ban
cadas .com assento nesta Casa, ao 
nosso valoroso funcionalismo e aos 
nossos colaboradores da Bancada 
da Imprensa as expressões do res
peito e admiração e afeto 'do meu 
partido. 

Acaba V. Ex. a de afirmar que 
presidindo o Senado durante tod.Ó 
o ano, no seu trabalho législativo 
e, várias vêzes, o Congresso Nacio: 
nal, encontrou sempre colabora. 
ção eficiente, sincera e leal· dos 
companheiros que ocupam as Ban
cadas da Casa. 

Estou certo de interpretar não 
somente o sentiment() do Partido 
Social Democrático, mas o de to
do o Senado da República, asse
verando que V. Ex.a, nas funções 
de Presidente do Senado fêz jus . . ' ao nosso apreço, a nossa admira-
ção e estima: pela maneira sempre 
correta, com que conduziu os nos
sos trabalhos e, sobretudo, pelo 
espírito liberal, · sem excesso que · 
soube imprimir às sessões . ' 

Assim, o meu partido, em nome 
elo qual falo, manifesta mais uma 
vez a V. Ex. a que se sente feliz em 
homenagear, na · pessoa do Presi
dente da Mesa do Senado, uma das 
altas figuras das sua·s 'fileiras, um 
dos seus mais ilustres e dignos cor
religionários. 

Sr. Presidente, no decorrer dês
te ano, segundo depreendi ·da lei
tura rápida do Relatório que aca
ba de ser feito, realizamos no Se
nado um trabalho profícuo, efici-
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ente, honesto, dando fiel desempe
nho aos nossos mandatos. Acabo 
de ler, ligeiramente a resenha dos 
projetas que por aqui transitaram. 

Basta a leitura dessa página· pa
ra se comprovar o que afirmo 
quanto ao trabalho eficiente do 
Senado na presente Sessão Legis-

'lativa. . 
Sr. Presidente, isto deve ser 

acentuado, tendo em vista que no 
ano de 1958 feriram-se no País elei
ções gerais, que obrigaram muitos 
dos Senhores Senadores a um afas· 

· tamento para os seus Estados, a 
fim de orientarem a campanha po
litica que nêles se desenvolveram. 
Contudo, não deixamos de exami
nar os projetos submetidos à nos· 
sa apreciação, muito especialmen
te aquêles que tinham interferên
cia mais direta, mais importante, 
mais grave na vida nacional e in-

. teressavam mais profundamente à 
coletivid.ade. 

Fiz, Sr. Presidente, ao examinar 
o Relatório, um apanhado dos pro. 
jetos votados nesta Sessão Legisla
tiva. Um dêles é o que criou a Co· 
missão do Sisai órgão dos mais 

·importantes pois visa a promover o 
desenvolvimento econômico d~ 

· uma rica região do Nordeste bra
sileiro. 

Outro, defendido por mim desta 
tribuna, autoriza ·a criação d.a Com
panhia Hidro-Elétrica _de Campo 
Grande, em Mato Grosso, projeto 
que, uma . vez executado, trará 
grande impulso ao desenvolvimen
to não só de Campo Grande como 
de todo o Sul de meu Estado. 

Ainda outro, de não menor im· 
· portância no campo social, foi 
aquêle que estendeu a tockls os 
segurados· dos Institutos de Previ
dência Social os benefícios da apo. 
sentadoria nos têrmos por que é 
.concedida aos segurados do Insti· 
tuto de Aposentadoria e Pensões 
dos Bancários. 1:sse projeto, deve 
o Senado estar lembrando, foi aqui 
amplamente debatido, e atendeu, 
com justiça, a uma funda aspira. 
ção do trabalho nacional. 

Votamos, Sr. Presidente, um pro
jeto da mais alta importância pa. 
ra o desenvolvimento do Pa·ís -
aquêle que criava o Fundo Portuá
rio, que, juntamente com o que 
criava o Fundo da Marinha Mer. 
cante, há de contribuir para o me. 
lhor desenvolvimento de nosso 
transporte marítimo e fluvial e há 
de possibilitar um ·maior desen
volvimento econômico de nosso 
País. 

Ainda· hoje, aprovamos o projeto 
que dispõe sôbre a aposentadoria 
dos aeronautas, projeto que, de fa. 
to, se reveste de alto espírito de 
justiça, porque ampara a grande 
classe dos aeronautas do BrasU, à 
qual todos nos sentimos ligados 
por admiração e afeto. 

Votamos também o projeto que 
altera o Impôsto de Renda. Sua 
tramitação foi rápida, não lhe fal
tou a colaboração do senado, que 
o e:Xaminou em curto prazo, mas o 
aperfeiçoou através de·várias emen
das que lhe foram apresentadas 
e aceitas pelo Plenário. 

O projeto referente à locação de 
prédios urbanos, dividiu o senado, 
mas ·aprovado em tempo útil, de 
forma a solucionar, embora passa
geiramente, por um prazo de dois 
anos, a questão do inquilinato na 
nossa terra . 

Aprovamos Projeto de Reforma 
Constitucional, através do qual se
rá outorgado aos ex-Presidentes da 
República o título de Conselheiros 
da República, permitindo tenham 
êles assento no Senado e tomem 
parte, também, nos nossos traba
lhos. 

Anteontem, demos nosso assen. 
timento ao projeto de reforma do 
nosso Regimento Interno, obra 
magnifica que ficamos a dever, so- · 
bretudo ao trabalho e à dedica. 
ção do nobre Senador Daniel Krte
ger, realmente, o autor dêsse Re· 
gimento Interno. 

Sr. Presidente, citei êsses pro
jetas, que foram dos mais .impor
tantes, para justificar minha afir· 
mativa de que, apesar de estarmos 
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em um ano de lutas eleitorais, ~m 
-que os Senadores. se viram obriga. 
-dos a cuidar de interêsses políti-
-cos nos seus Estados, o Senado pô-
de trabalhar e cumprir, mais uma 
vez, com o seu dever. Isso só foi 
possível, especialmente pela alta 
·compreensão com que trabalhamos 
nesta Casa. Dai, em nome da Ban
cada do Partido Social Democrá
tico, d.esejo render as homenagens 
.de aprêço e admiração do meu par
tido aos membros das Bancadas 
que compõem a Maioria, às Ban. 
cadas, do PTB, PR, PSP, Pl'N e 
PSB, · aqui representada por um 
único Senador, mas legítimo valor, 
que é o Senador Domingos Vel· 
lasco. 

Quero, Sr. Presidente, muito es
pecialmente, homenagear também 
às Bancadas da Oposição, porque 
foi graças à· ·elevada compreensão 
e ao patriotismo dos membros das 
representações . da UDN e do PL 
que pudemos dar andamento a 
projetas da mais alta relevância, 
cedendo nós da Maioria tôdas as 
vêzes que julgávamos acertado ce
der e cedendo os Senadores da 
Oposição, sempre que entenderam 
que assim procedendo serviam me
lhor ao interêsse público. 

Assim, como Líder de Partido, 
não posso deixar de manifestar 
meu aprêço oos integrantes da 
Oposição, sempre ·presentes e vi
gilantes na defesa dos seus pon
tos de vista e que sempre conquis
taram vitórias, neste Plenário, tal
vez silenciosamente, mas vitórias 
alcançadas pelas palavras de bom 
senso, de raciocínio pela discussão 
.amiga, que possibilita·va a · trami-

. tação .de projetos de interêsse pú-
blico. . . · .. 

Ao findar-se a Sessão Legislati
va do ano passado, pessoa ilustre, 
que muito prezo, fêz-me observa
ção, em tom amig.o, segundo a qual 
eu, como Lider da Maioria nes
ta Casa, havia cedido excessiva
mente, .em ·face das exigências da 
Oposição. Respondi-lhe que sua ob
servação não tinha razão de .ser. 

HaVia, realmente, cedido muitas 
vêzes, mas não em excesso, por
que tôdas as vêzes em que cede
ra·, o fizera com o objetivo de 
criar ambiente .de harmonia in
dispensável à tramitação e .apro
vação das proposições de real in
terêsse para o Brasil. 

A mim,· os eminentes senadores 
das Bancadas da Oposição jamais 
fizeram imposição no sentido de 
alterar projetes, eom 1> fito exclu
sivo de criar embaraços a .sua tra
mitaçã-o. Ao contrário. sempre me 
f"Oram trazidas pala-vras que cria
vam no meu espírito a convicção 
de que os pontos que pretendiam 
altenar, realmente devel'.iam ser 
alterados. · 

Graças à. êsse espírito de com
preensão, a essa colaboração em 
têrmos elevados, pudemos traba
lhar tranqüilamente e cumprir nos
so dever.· 

Sinto-me Sr. Presidente, muito 
feliz em poder proclamar de pú
blico que meu partido encontrou 
no convívio com as demais Ban
cadas, oo trab1illl0 em -comum. 
mais um moti'9'o <ie ·orgulho da or
ganização· democrática em .que vi
vemos, ·mais uma razão para ren
der homenagem aos eminentes eo
legas das out,ras representações. 

A obra realizada em harmonia 
com a Mesa e as Bancadas foi pos
sível. Sr. Presidente. muito espe
ciaamente, porque tivemos ao nos
so lado um funcionalismo eficien
te, de .elite, de escol, que merece 
rodos os nossos aplausos. · 

Muitas vêzes temos elogiado os 
funcionários do Senad.o. Tais elo
gios ·podem e devem ser .re,Peti~ 
sempre, porque são o preito de jus
tiça aos que Cólaboram conosco. 
desde os de mais alta categoria até 
os mais .humildes. 

Todos, qom extrema· dedicação, 
exemplares no cumprimento do 
dever, procuraram sempre colabo-

. rar, no limite das suas fôrças e 
atribuições, para que o senado se 
eleve e desempenhe sua alta mis
são. 
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Assim, Sr. Presidente, em nome 
do Partid·o Social Democrático, ren
do homenagem especial ao funcio
nalismo desta Casa e, sem fazer 
dii.stinçao, cit-arei um nOilll.e que 
considero padrão de capacidade, de 
competência, d.e dedicação e de 
lealdade, o do Dr. Isaac Brown. 
(Palmas). 

Elogio na pessoa do Dr. Isac 
Brown, todos os· nossos funcioná
rios, todos os nossos auxiliares, os 
Diretores de tôdas as Diretorias. 

Para finalizar, desejo prestar, 
também, homenagem muito espe
cial àqueles outros c·olaboradores 
que não têm assento no Plenário, 
·mas sempre presentes nas nossas 
deliberações, nos nossos acertos e, 
também, nos erros, os componentes 
da Bancada de Imprens·a. Tive 
oportunidade, de outra feita, ao 
ensejo do encerramento dos nos
sos traba-lhos, de acentuar que· a 
Bancada de Imprensa, junto ao se
Ii-ado da República, tem colabora
do conosco· na feittira das leis, na; 
sua tramitação, no preparo da opi
nião pública, porque todos os ele
mentos, de alto nível de cultura e 
de alto grau d.e patriotismo, se sen
tem muito à vontade para nos 
transmitir suas idéias, suas obser
vações, seus pont•os de vista que, 
·muitas vêzes, aCJei'tamos, porque 
vemos nessas observações uma ex
pressão legítima do desejo de co
·operar, de servir, não ao Senado, 
tnas sobretudo ao Brasil. Assim, 
em." nome também de meu partido, 
ma:nifesto o nosso· aprêço e a nos
sa dedicação à Bancada d.e Im
prensa e englobo nessa expressão 
aquêles que escrevem, qu.e falam 
pelo rádio ou que aparecem na 
televisão. 

Muitas v.êzes nós, do Poder Le
gislativo, somos vítimas de injus
~iças e de incompreensões, mas es~ 
sas injustiças e incompreensões 
quando se referem ao Senado da 
República não partem da Bancada 
de Imprensa junt-o ao Senado por
que esta prefere dizer-nos direta-

mente s•eus pontos de vista, trazer
nos honestamente a; sua coopera
ção, a sua palavra, a sua observa
ção amiga, sempre honesta, sem
pre legítima e justa. 

Sã-o estas as razões que leva·m o 
meu partido, através d.a minha pa. 
lavra, a manifestar o nosso aprê
ço também a êsses colaboradores 
que não são pa·rlamentares de di
reito, mas que colaboram com o 
Senado com a sua boa vontade, 
cultura e inteligência. 

Sr. Presidente, temos falado da
queles que aqui vivem conosco, co
laboram e trabalham, mas o meu 
Partido quer também deixar uma 
palavra de saudade àqueles que es
tiveram em nossas B-ancadas. e que 
a destino levou definitivamente do 
nosso convívio. Se:us nomes foram 
citad-os: Senad-ores ilustres que 
prestaram ao Senado e ao Brasil 
valiosa cola~boração, mas desejJo 
fazer referência muito especial a 
um dêles; talvez ao maior de to
dos, àquela grande figura de Ne
reu Ramos, n-osso Presidente tan
tas vêzes, e cuja ausência, neste 
momento, tanta falta faz ao sena
do e ao Brasil. 

Desa·pareceu o eminente Sena
dor Nereu Ramos tràgicamente, 
quand·o ainda nós, brasileiros es
perávamos contar com a sua cola
boração e com os ensinamentos da 
sua experiência e do seu patrio
tismo a serviço do Brasil. 

Peüdemos, também, o Senador 
T.arcísio Miranda que, apesar dos 
anos e das enfermidades, sempre 
estava presente neste Plenário tra
balhando na tramitação dos p~ 
jetos, trazendo-nos o auxílio do seu 
valor e da· sua experiência; o Se
nador. Arêa Leão, ferido por mor
ta.!. enfermidade há bastante tem
po e, com dolorosa surprêsa, figu
ra simpática do Senador Lineu 
Prestes. 

Foram tôdas essas, graves per
das para o Senado e para o Bra
sil. E o meu partido, nesta des
pedida de fim de sessão legislati-
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va, registra sua saudade à memó
ria dêsses eminentes mortos. 

Sr. Presidente, .tenho cumprido, 
por esta· forma e com estas pala
vras, o dever de Líder do Partido 
Social Democrático. Ao encerrar
mos os trabalhos desta sessão le
gislativa desejo, também formular 
votos a todos os Srs. Senadores da 
República, no sentido de que con
tinuemos, daqui por diante, a ser
vir com a· mesma dedicação, entu
siasmo e patriotismo· com que o te
mos feito, para sermos digno da: 
paz de nossa consciência e sobre
tudo, da grande Pátria, que tanto 
amamos que é o nosso caro Brasil. 
(Muito bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de conceder a· palavra ao Senador 
Arlindo R·odrigues, orador inscrito, 
lembro aos nobres Senhores Sena
dores, que a sessão deverá termi
nar impreterivelmente, às 21 ho
ras. 

'I'em a palavra o nobre Senador 
Arlindo Rodrigues. 

O SR. ARLINDO RODRIG·UES 
- Sr. Presidente, meus valorosos 
companheiros de Banca-da, dignos 
e prezados Srs. Senadores, ilustres 
e competentes representantes da 
Imprensa, dedicados funcionários. 

(Lendo) . 
Desejo acrescentar às brilhantes 

palavras dos colegas que se mani
festaram sôbre o período legislati
vo que hoje se encerra algumas 
considerações, em meu nome .e em 
nome do meu partido. É um 
momento êste de consciência· e 
ponderação. Uma síntese retros
pectiva dos trabalhos que ora se 
concluem, permitir-nos-á uma vi
são mais ampla do conjunto, isen
ta da paixão que naturalmente nos 
empolga no momento dos deba
tes. 

o munc1o atravessou neste ano 
uma grave crise. Vários países so
freram modificações profundas na 
sua politica interna e externa; a 
população do globo cresceu em pro-

p·orção maltusiana (geométrica), 
suscitando novos pro])lemas nacio
nais e internacionais de suprimen
tos e migrações; o Oriente estêve 
agitado c·om revoluções sangrentas 
e ameaças de guerra. Um Papa 
morreu e outro f·oi eleito. 

A fome assolou zonas demográ
ficas. 

Dois grandes países rivais empe
nharam-se afanosamente na corr,i
da pela conquista do espaço. 

o Brasil não podia deixar d.: so
frer o reflexo de acontecimentos 
de uma tal amplitude, reflexo tan
to maior quand·o êle já enfrenta
va as suas próprias crises; crise de 
gigantismo e crescimento, ~rise de 
expansão econômica, crise de en
sino, crise de alimentos, cr~e de 
técnicos, além de outras. 

Daí os consta·ntes esforços do Go
vêrno para conciliar o trabalho 
com o salário digno em face do en
carecimento crescente da vida, es
fôrco que se vem traduzidndo obje
tivãmente através de várias provi
dências do legislativ·o e do execu
tivo, c·onjuntamente e sem distin
ção de partido, entre as quais vale 
citar a majoração do salário mí
nimo, a renovaçã-o da Lei do In
quilinato e o congelamento dos 
preç•os dos gêneros indispensáveis. 

Ninguém pretende que a lei de 
locação predial seja equânime ou 
jusi;a, a sua revalidação visou ape
nas a evitar a mudança de um es
tado de coisas que viria agravar 
intoleràvelmente a S·ituação d.as 
classes menos favorecidas. 

Nenhum financista poderia acon
selhar a majoração periódica do 
nível saiarial, gerand·o corridas am
biciosas em outros setores, as quais 
lhe anulam, em párte, os efeitos 
benéficos; mas a angústia dos pe. 
quenos assalariados é tal que o 
Govêrno vai concedê-lo, assumin
do êle própri-o a: responsabilidade 
de velar, na medida do possível, 
pela sua aplicação •e eficácia. 

Nenhum economista· aceitaria de 
bom grado a congelação de pre
ços, pois não se precisa ser eco. 
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nomista. para saber que na lei 
da oferta e. da procura se funda o 
equilíbrio entre a produção e o 
consumo; mas, o espectro da fo
me, Sr. Presidente. desconhece es
sa lei, do mesmo modo que des
conhece as alt~ especulações da 
economia e das finanças. 

Seres humanos, com as limita
ções. que todos· possuímos, nós tam
bém falhamos algumas vêzes, mui
tas vêzes. E muitos. foram os er
ros que cometemos; porém, gran
de e utilíssimo foi o trabalho, rea~ 
lizado pelo Senado. 

O que importa ou conta não-são 
os erros nem os desacertos invo
luntãrios ou ocasionais; mas o 
esfôrço construtivo e· a chama que, 
em nome do ideal democrático, 
mantivemos constantemente acesa. 

Se no momento em que encerra
mos êste período legislativo, apre
sentamos congratulações . ao sena
do pela nobreza e elevação com 
que soube manter-se, como sem
pre; no, ano que ora finda apesar 
de tôdas as dificuldades, êstes 
votos de louvor pertencem menos 
ao próprio S·enaóo ou a nós do 
que à Nação. É que a Nação não 
poderia s·obreviver, livre e sobera
na., sem o Parlamento. Pense e· 
reflita neste fato incon1íestável 
todo aquêl·e que, equiv.Ocamente, 
supuser que pode ferir-se a honra 
ou comprometer-lhe a dignidade, 
se:r;t abalar o prestígio · da própria 
açao. . . 

Esta, entretanto, nasceu à som
bra da cruz, símbolo d.o drama da 
redenção, que teve a sua origem na 
hnmilde manje{loura de Belém. 

Nesta data feliz a humanidade 
renova a sua confiança em si mes
ma, esquecendo, por alguns dias, 
as seitas e opiniões em que se di
vide. Esqueçamos também as nos
sas direfenças, para só pensarmos 
num Brasil maior e mais respei
tado. 

Creio, Senhores Senadores,. ter 
resumido nestas poucas palavras a 
minha pequena mensagem aos co
legas, no momento em que encer-

ramos êste periodo Legislativo, aos 
colegas de cuja convivência tanto 
me honro. 

Só me resta· desejar que o espí
rito do Natal esteja presente em 
seus lares, em todos os nossos la
res, e a todos. nos dê a paz de 
Deus . e a felicidade entre os ho
mens. (Muito bem; muito bem. 
Palmas. O orador é cumprim<m· 
taclo) · 

OS&. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Daniel 
Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER- ("') 
Sr. Presidente, premido pelo tem
po, direi, em nome da União De
mocrática Nacional e do Partido 
Libertador, apenas algumas pala
vras; palavras de consciência e de 
coração. que. s~o os dois. polos que 
governam a v1da. 

As primeiras, Sr. Presidente de
vem ser de homenagem à comissão 
Diretora! presid.ida por v. Ex. a, pe
la mane1ra com que dirigiu os tra
balhos, com elevação, critério e 
dignida:de, zelando pelo bom nome 
do senado e pelas prerrogativas 
dos· SenadiQres .. 

A V. Ex. a., Sr. Presidente, que 
nos abandona, nor uma dessas cir
cunstâncias a que. os homens mais 
eminentes da Vida pública não se 
furtam, devo d.izer que derrotado 
também foi, em determina·dàs cir
cunstâncias, o grande politico in
glês Wiston Churchill; mas, nem 
p·or isso se lhe diminuiu a fibra .de 
lutador, nem o seu devotamento à 
Pátria e pelos. grandes ideais polí
ticos que fizeram a glória de sua 
vida. · 

Sr. Presidente e Srs _ Senadores 
também não poss.o deixar de diz~ 
as palavras de afeto e de admi-· 
ração à Bancada da Imprensa. 

A Imprensa livre é uma· institui
ção pública e, mais do que uma 
institui2ão pública, uma necessida
de social. Os representantes da. Im-

(,.) - Não foi revi.• to pelo orador. 
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prensa nesta Casa têm nítido o 
sentido do dever, são colaborado
res devotados de nossa obra legis
lativa e, sobretudo, do bom nome 
do Senado da República.. 

Sr. Presidente, não poderíamos 
esquecer, também, os. funcionários, 
d.esde os mais humildes aos mais 
graduados, porque nenhum exce
de o outro no cumprimento do de
ver. São todos exatíssimos e pos
sUidores dêsse espírito de amor 
pela Casa a que servem e que é 
também a :preocupação constante 
dos Senadores da República. 

A êles, pois, nesta· hora de con
gratulações, não em cumprimento 
de deveres protocolares, mas na 
correspondência de impulsos do co
ração, quero render esta homena
gem. 

Agora, Sr. Presidente, que já me 
referi à Mesa e à E~a;ncada da Im
prensa, que já fiz justiça aos fun
cionários do Senado, permita que 
preste, também, uma homenagem 
de saudade aos nossos mortos. 

Dir-lhes-ei, para que ouçam, lá, 
do assento etéreo a que subiram, 
que êles vivem permanentes no co
ração oos seus colegas e na admi
ração reverente dos seus Pares ! 

Quanto aos colegas, cujo conví
vio amável tem sido sempre, para 
todos nós, motivos de encantamen
to, teve razão o senhor Assis Cha
teaubriand, quando declarou que o 
Senado da República· é um clube. 
É mais do que um clube - é uma 
comunidade espiritual magnífica, 
em que o denominador comum é 
o amor da Pátria e o sentido do 
bem. 

Disse que o instinto peculiar do 
homem, o mais moral e o mais belo 
de todos os seus instintos, é o amor 
da Pâtria· ! Pois bem, Sr. Presi
dente, e Srs . Senadores, todos os 
que constituem e integram o Se
nado e os órgãos que o ajudam a 
trabalhar, podem dizer, serena e 
tranqüilamente, que ·cumpriram o 
supremo instinto do homem, que 
é .o amor da Pátria ! (Muito bem I 
Pa;lmas). 

O SR. KERGINALDO CAV.êL· 
CANTI - ( •) Sr •. Presidente,. nes
ta hora de tão vivas emoções, em 
que até o tempo para, nós, Sena· 
dores que fizeram tão longa jorna,. 
da. nem sempre por caminhos. lar
gos,. estradas amplas ·e. ensola-:ra
d.as, sentimo-nos. na obrigação- de 
manifestar nos.so júbllo intimo por 
essa comunhão espiritual a. que 
aludiu com tanta propriedade o 
nobre representante do Estado oo 
Rio Grande do Sul, Senador Daniel 
Krieger. Falou S. Ex.a com elo
qüência in11Ulgar, com aquêle tom 
e aquela graça · que caracterizam 
sua oratória, sôbre o espirita de 
cooperação. dos. nossos funcionários, 
exaltando-lhes: as: atividades, e, d'e 
outro passo, lançou uma lâgrima 
d.e saudade por aquêles que já par
tiram e que por algum tempo, nes
ta Casa, trouxeram para todos nôs 
o exemplo na· sua cordialidade e a 
vivacidade do seu temperamento. 

Sr. Presid-ente V. Ex. a, que re
presenta a direção desta Casa, bem 
sabe que o Senado é um corpo 
disciplinado; que nós Senadores, 
pertencendo embora a correntes 
políticas diversas, num ponto sen
timo-nos conjugados, que é no inte
rêsse público, no esfôrça de bem 
servir à Pâtria. . 

Nós, que há tantos anos moure
jamos neste recinto, por vêzes em 
duelos oratórios em que esgrimi· 
mos pelos interêsses de nossa Pá
tria, consul't.ando,nos, reconhece
mos que se mais não fizemos, é 
porque não foi possível; entretan
to, cooperamos oom a maior boa
vontade para que o trabalho Jegis" 
lativo correspondesse aos anseios 
da nossa: gente. 

Sr. Presidente, encontram-se 
aqui parlamentares brilhantes, ho
mens de grancl'e sabedoria e pru
dência; encontram-se parlamenta, 
res que são políticos de longa ex
periência,. e todos com seu saber 
e alto espírito públtco cantribui-

("') - Nllo (0'1. reuida pela orador. 
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ram para que as leis que daqui 
saíram possam prestar à coletivi
dade os benefícios · que ela ta·nto 
almeja. 
. Desejaria, Sr. Presidente, neste 

instante, em nome do meu pa·rtido, 
externar a V. Ex.a e os ilustres 
companheiros de Mesa, o nosso re
conhecimento pela maneira mori-

. gerada com que se houve cada um 
no exercício de · suas atribuições 
regimentais. Seja V. Ex.a. o eco 
dos nossos agradecimentos jun
to aos funcionãrios da Casa, na 
qual, mesmo os que parecem mais 
humildes nas suas tarefas, humil
des não o são porque são gran
des na· dedicação, no esfôrço, na 
perseverança e na cortesia . 

Em nome do Partido Social Pro
gressista, quero dizer aos colegas 
de outras Bancadas que se nem 
sempre correspondemos à sua ex
pectativa, é porque o organismo hu
mano é falho e, qua·ndo mais pre
tendemos lidar, menos êle nos 
propicia, sendo, portanto, inefici
ente ainda que alevantados sejam 
os nossos propósitos. 

Exprimo assim, Sr. Presidente, a 
minha simpatia, a minha cordia
lidade, os meus agradecimentos aos 
meus nobres colegas. · 

Não quereria, Sr. Presidente, 
afastar-me da tribuna, sem uma 
expressão particular para com o 
nobre Senador Filinto Müller, que 
lidera .a Maioria nesta Casa· e que 
acaba de pronunciar palavras me
moráveis, sôbre as quais devemos 
meditar. Não há dúvida - e rei
tero . conceituação que, por mais 
de. uma· vez, tive ocasião de procla
mar nesta Ca·sa o nobre Senador 
Filinto Müller, dirigindo a corren
te majoritãria a. que pertenço, se 
houve com excepcional brilho, com 
grande compreensão. Podemos di
zer, nesta hora, que grande parte 
dos nossos êxitos, devemos ao seu 
espírito de conciliação . 

As Bancada·s da Oposição, Sr. 
Presidente, não regateio os meus 
aplausos. Essas Bancadas, que têm 
à sua testa homens eminentíssi-

mos, também demonstraram alto 
espírito público, cedendo quando 
era preciso ceder e pelejando, sem 
esmorecimentos, qua·ndo o comba
te se impunha a bem do povo bra
sileiro. 

Quero dirigir a todos os bravos 
companheiros, a êsses homens do 
trabalho parlamentar, a expressão 
dos meus sentimentos mais cor
diais. 

Estou convencido, Sr .. Presiden
te, de que dias felizes surgirão pa
ra o Brasil. Oonfio no povo bra
sileiro .. 

Aqui, neste recinto, travei bata
lhas memoráveis pela Petrobrás. 
Aqui, neste recinto, defrontei-me 
com adversãrios pujantes nessas 
pelejas cívicas que em certos mo
mentos, incendiaram a opinião pú
blica. No enta·nto, Sr. Presidente, 
de· um lado ou de outro, a todos nos 
irmanava uma única idéia nos 
afinidava um único pensamento e 
êsse pensamento único era o de 
bem servir ao Brasil. 

Estou certo, Sr. Presidente, que 
nossos brilhantes compa·nheiros, so
bretudo os que pertencem às Ban
cadas .da Oposição, compreenderão 
minha atitude e meus propósitos. 

Confi·o, Sr. Presidente, em que 
os que aqui ficam trarão para o 
Senado horas de maior brilho. Con
fio, Sr. Presidente que a bandei
ra nacionalista serã sempre uma 
bandeira viva no coraçã·o de .Llos
sos Senadores. E fico na certeza 
de que as conquistas de nosso País, 
sobretudo aquelas que se referem 
à sua ema·ncipação econômica, te
rão aqui seus mais bravos defen
sores. 

Só uma coisa, Sr. Presidente, é 
eterna: nossa- Pãtria. Só ela con
tinuará, por aquelas estradas a 
que me referi, estradas que,· por 
vêzes, parecerão tristes e desani
madoras mas que se abrirão mais 
adiante, em clareiras magníficas 
de onde o povo brasileiro divisará 
os dias do futuro. 

Sr. Presidente, a V. Ex. a. e a to
dos os nossos cdlegas, aos fun. 
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cionar10s desta· Casa, o testemu
nho de · meu profundo reconheci
mento, de minha· imperecível gra
tidão. (Muito bem ! Muito bem ! 
Palmas). 

O SR. MEM DE SA- (*)-Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é es
tranho e difícil o mandato que a 
mim coube neste torneio de orató
ria que marca a última sessão dos 
nossos trabalhos legislativos. Es
tra·nho e curioso, porque me foi 
conferido pela Bancada da Impren
sa do Senado, pelos jornalistas que 
aqui trabalham para que, em nome 
dêles, transmitisse o . agradecimen
to que deseja·m externar pelas pa
lavras que, com tanta justiça, lhes 
foram dirigidas . 

A mim, o que seria grato e fá
cil, dentro da relatividade e das 
possibilidades que tanto me limi
tam a mim, o que seria grato e fá
cil - repito - seria louvar a 
Imprensa pelos seus méritos e 
agradecer o que lhe devo. Creio 
que nenhum outro Senador, talvez, 
tanto deva à Imorensa qua·nto eu. 

Já que o mandato é êste, urge 
que eu o cumpra, malgrado me se
ja difícil imaginar o que a IJ;n
prens:a. desejaria dize:r. PreveJO, 
porém, pelo conhecimento qu«: te
nho dos jornalistas que aqUI se 
encontram, que, em palavras sim
ples e breves podem dizer ao Se
nado e aos Senadores que realizam 
diàriamente um labor que lhes é 
do mesmo passo fácil e árduo. Fá
cil porque encontram, como me
recem pelo seu trato e pela sua 
qualidade, da parte de todos os 
integrantes desta alta Câmara, a 
cordialidade, a afabilidade, a na
turalidade, a: espontaneidade de 
verdadeiros amigos. Fácil, portan
to lhes é lidar com todos os Se· 
nádores, debatendo democrática
mente com êles os temas em foco 
e os problemas nacionais. Arduo 
também lhes é por isso mesmo, o 
trabalho, porque dessa amizade, 

(*) - Nao foi rctli.~lo pelo .-.rador. 

dêsse convívio e fraternal ·intimi
dade, muitas vêzes talvez decorra 
uma situação de constrangimento 
que lhes perturba á. liberdade. da 
manifestação, de crítica e de aná
lise. 

De qualquer forma, porém, os 
jornalistas podem agradecer o que 
têm recebido dos Senadores, e agra
decem as palavras brilhantes dos 
oradores que hoje, se pronuncia
ram, porque retribuem, diàriamen
te, as expressões de carinho e de 
aprêço do Senado com dobradas 
manifestações de zêlo, de interêsse 
pela coisa pública e de defesa do 
bom nome desta Casa. 

Os jornalistas, pois, agradecem 
o que recebem, sabendo que d.ão o 
que· devem dar, no cumprimento 
de um dever e de uma missão 
fundamental para o Senado, por
que o é para a democracia. 

Sr. Presidente, neste recado que 
transmito em nome dos jornalis
tas, há um post-scriptum. Dizem 
êles - e creio eu com sobrada 
razão - que, muitas vêzes, suas 
crônicas e notícias são calorosas, 
quase poderiam ser contundentes, 

· devido exclusivamente ao ambien
te em que são elaboradas. 

Sr. Presidente, de fato, aquela 
r<>tunda cercada· de vidros e batida 
de sol, faz com que. o trabalho ali 
operado se ressinta de temperat;ura 
ambiente; portanto, os Srs. Sena
dores não poderiam mesmo recla
mar e, muito menos, a Mesa, al
gum calor excessivo em qualquer 
comentário. 

Seria até interessante que, em 
uma visita, a Comissão Diretora 
verificasse, in loco, as condições 
do ambiente, que às vêzes, lembra, 
principalmente ao ihLstr:e PreSi
dente, o cenário adusto do Nor
deste, hoje tão focado e comenta
do nas palavras, também canden
tes do nobre Senador Freitas Ca
valcanti. · 

Mais ainda: dizem os jornalistas 
que correm até perigo suas cróni
cas e notícias. Saindo elas de uma 
sala muito refrigerada e indo pa-
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ra outra, :super-aquecida, sofrem ·o 
risCo de uma pneumonia ou bron
quite, pela brusca transição de tem-
peratura. · 

Dai o fato de que nem tôdas rea
lizam o equUíbrio desejável, que 
só pode ser conquistado no equilí
brio ambiente. 

Sr. PreSidente, aí está ·-o post
scr.iptum. · 

Com êle encerro o agradecimen
to dos jornalistas, sem acrescentar 
os meus; e v-ou. principaimente en
cerrá-los por que o .Josué da Bíblia 
fêz .parar-o. SOl; mas-o Sol daquela 
época não era. movido por eletri
cidade. (Muito bem; 1Tl/ll,it;o bem. 
Palmas}. 

. 'o. SR •. PRESIDENTE - Tem a 
· pala.vra. o .nobre Senador Lima 
Guimarães. · 

O SR.· LD4A GUIMARAES -
<•J -· Sr. Presidente, foi · para 
mini sumamente . desvanecedor ser 
o. · incumbido, . pelos funcionários 
desta CaSa., .de. transmitir aos se
riliores Senadores; seus a.gra.deci
mentós às 'pàlavras jlistas proferi
das .neste· Plenário, elil. relação ao 
trabalho dos mesmos. . · 

Devo fazer côro. com os Senhores 
~Dadores' em pro.cla:inar as vit:tU· 
des . dos nos~~ fÚncionârios,. o 
'alnor · que ·têm ao Senado, ·o orgu
lho 'qú~ ina.nifestam em· aqUi ser
Vir;·· e;· para demonstrar, ·ainda 
maiS, a. griili~é,za "de sUa, alma. e de 
.seu coração, agradecem ·as gene
rosas apreciações com que foram 
distinguidos, (Muito bem; muito 
bem .. Palmas) .. 

. '· 
' ... 

. . ~ . ~ . . 

O SR. PRESIDENTE - Agrade
ço, em .nome ~a Mesa. e em meu 
nome pessoal, as bondosas referên
cias feitas pelos Líderes e pelos 
nobres Stmhores Senadores que 
ocuparam a tribuna. Agradeço ou
trossim, a :eolaboração valiosíssi
ma dos 1uncionários e da Banca
da. de Imprensa, o~upada .·por jor
nalistas de escola. da Capital da 
República. 

Levanto a _sessão por dez minu
tos, para redação ·da. Ata. 

A . sessão é suspensa às 23 
horas e' 45 minutos e reaberta 
às 23 horas .e 55 minutos. · 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
bert~ a sessão. 

O sr. Segundo Secretário Vai 
proceder à Ie~tura da Ata. 

o Sr .. Francisco Gallotti, ser. 
vindD de 2.0 secretário, proce
de à leittL1'a. da Ata que, posta 

. em discussão, é sem debate 
aprovada. 

. O SR .. PRESIDEN'T.Jl! -Lembro 
aos Senhores Senadores· que ama
nhã, às 11 horas, haverá sessão de 
instalação do Congresso Nacional, 
~ecorrente de convocação extraor

. dinária do Sr. Presidente· da Repú-
blica.. . . . : : ·. . t, •. 

·Está encerrada· a sessão. 

Levanta-se a sessão às 24 
·. hor~s •. ·. ·' , .. 


